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1. EXPEDIENTES DA PRESIDÊNCIA 
[]

1.1. Portaria (Presidência) 3587 (1467904)1410118 

1.2. Portaria (Presidência) Nº 3591/2019 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 13 de dezembro de 20191410448 

1.3. Portaria (Presidência) Nº 3592/2019 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 13 de dezembro de 20191410449 

1.4. Portaria (Presidência) Nº 3595/2019 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEAD, de 16 de dezembro de 20191410535 

Portaria (Presidência) Nº 3587/2019 - PJPI/TJPI/GABPRE/GABJAPRES2JAIRTON, de 13 de dezembro de 2019
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, Presidente do EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas
atribuições legais e regimentais,
CONSIDERANDO o provimento da vaga de Juiz Auxiliar da Comarca de Altos/PI;
CONSIDERANDO a divisão equitativa de competências entre magistrado titular e auxiliar na referida unidade jurisdicional;
CONSIDERANDO a prévia designação de audiências referentes a feitos da competência de ambos os juízes, inclusive nos Postos Avançados de
Atendimento, com agendamento até o mês de março do ano de 2020;
CONSIDERANDO que a redesignação das audiências já previamente agendadas implicará na necessidade de repetição dos atos de
comunicação processual, onerando, desnecessariamente os servidores da unidade, bem assim os oficiais de justiça, com prejuízo para a
celeridade processual;
CONSIDERANDO considerando a existência de apenas uma sala de audiências no fórum da aludida comarca, o que limita a atuação
concomitante de ambos os magistrados;
R E S O L V E:
Art. 1º Determinar que a competência para a realização de audiências de todos os feitos em tramitação na Comarca de Altos/PI seja exercida
conjuntamente entre os magistrados titular e auxiliar daquela unidade, pelo período de seis meses.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 13 de dezembro de 2019.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
Presidente do TJ/PI

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 13/12/2019, às 12:10, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Excelentíssimo Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no uso de suas
atribuições regimentais;
CONSIDERANDO o Requerimento (1418468), a Informação da SEAD (1437804) e Decisão (1468836), registrados nos autos do processo SEI nº
19.0.000103538-2;
RESOLVE:
Art. 1º. DESIGNAR o Juiz de Direito CARLOS ALBERTO BEZERRA CHAGAS para exercer a função de DIRETOR DE FÓRUM da Comarca de
São Raimundo Nonato, no período de 29/11/2019 a 31/12/2019.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 13 de dezembro de 2019.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
Presidente do TJ/PI

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 16/12/2019, às 12:35, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições regimentais,
CONSIDERANDO a Lei Complementar Nº 230/2017, de 29 de novembro de 2017, que dispõe sobre o Plano de Carreiras e Remuneração dos
Servidores do Poder Judiciário do Estado do Piauí;
CONSIDERANDO o Requerimento (1439001), a Informação Nº 68494/2019 (1468909), a Decisão Nº 13380/2019 (1469430) nos autos do
processo 19.0.000044997-7;
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR a servidora ALINE RODRIGUES DE SOUSA, matrícula 27837, ocupante do cargo em comissão de Assessor de Magistrado,
para exercer, em substituição, o cargo em comissão de Diretor de Secretaria, CC-04, da 1ª Turma Recursal da Comarca de Teresina, no período
de 07.01.2020 a 05.02.2020.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 13, de dezembro de 2019.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
Presidente do TJ/PI

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 16/12/2019, às 12:33, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador Sebastião Ribeiro Martins, no uso de suas
atribuições legais, e
CONSIDERANDO o Encaminhamento Nº 12071/2019 - PJPI/TJPI/SAJ (1467505), bem como a Decisão proferida nos autos do Mandado de
Segurança nº 0715014-44.2019.8.18.0000 (1471271),
R E S O L V E:
SUSPENDER os efeitos da Portaria (Presidência) Nº 3192/2019 - PJPI/TJPI/SEAD, de 30 de outubro de 2019, publicada no DJE n° 8786 de 04
de novembro de 2019, a partir de 12 de dezembro de 2019.
Publique-se e Cumpra-se.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Teresina - PI, 16 de dezembro de 2019.
Desembargador Sebastião Ribeiro Martins
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ
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1.5. Portaria (Presidência) Nº 3593/2019 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEAD, de 16 de dezembro de 20191410564 

1.6. Edital Nº 122/2019 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEAD1410565 

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 16/12/2019, às 13:16, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo Desembargador Sebastião Ribeiro Martins, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições
regimentais,
CONSIDERANDO o pedido expresso de renúncia de classificação no certame com pedido de final de fila no Requerimento (1470458), nos autos
do Processo SEI nº 19.0.000111584-0 e Decisão Nº 13404/2019 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEAD (1470608);
CONSIDERANDO que o Edital nº 5/2018, de 11.05.2018, publicada no D. J. Nº 8432A, de 14.05.2018, não veda o reposicionamento de
candidato para figurar no último lugar na lista dos aprovados conforme edital de homologação;
CONSIDERANDO que a pretensão do candidato não colide com qualquer interesse público, tampouco causa prejuízo ao erário e aos demais
candidatos,
RESOLVE:
Art. 1º. TORNAR SEM EFEITO a convocação de NAYANA JESSYKA ALVES CARDOSO, brasileira, CPF 025.206.763-02 para a função de
Auxiliar da Justiça, Conciliadora, na Comarca de Teresina - PI, entrância final, no 39º lugar de classificação, pontuação 41,5, conforme Edital Nº
115/2019 - PJPI/TJPI/SEAD, publicada no DJ. Nº 8811, de 10.12.2019.
Art. 2º. REPOSICIONAR, a pedido, a candidata NAYANA JESSYKA ALVES CARDOSO na função de Auxiliar da Justiça, Conciliadora, na
Comarca de Teresina - PI, entrância final, para o último lugar da lista de aprovados, conforme Edital de Homologação da Seleção Pública para as
funções de Juízes Leigos e Conciliador do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí - Edital nº 57/2018 - PJPI/TJPI/EJUD-PI, de 18/07/18, publicado
no DJE Nº 8477A, de 19/07/18.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 16 de dezembro de 2019.
Desembargador Sebastião Ribeiro Martins
Presidente do TJ/PI

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 16/12/2019, às 13:17, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador Sebastião Ribeiro Martins, no uso de suas
atribuições regimentais etc.,
CONSIDERANDO o disposto nos arts. 7º, 60 e 73, parágrafo único da Lei nº 9.099/95, que estabelecem os requisitos para a seleção de Juízes
Leigos e Conciliadores e determinam suas funções junto aos Juizados Especiais Cíveis e Criminais;
CONSIDERANDO a orientação constante do Provimento nº 07 do Conselho Nacional de Justiça - Corregedoria Nacional;
CONSIDERANDO a necessidade de organização da força de trabalho, bem como sua adequação, junto aos Juizados Especiais Cíveis e
Criminais do Poder Judiciário Estadual;
CONSIDERANDO Edital Nº 57/2018, publicado no DJ Nº 8480, de 24 de julho de 2018, que republica e homologa o resultado final da Seleção
Pública para as funções de Juízes Leigos e Conciliadores do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí e dá outras providências,
RESOLVE:
Art. 1º CONVOCAR, na forma do Anexo I, o candidato classificado na Seleção Pública para preenchimento de vagas de Juízes Leigos e
Conciliadores na Capital e no Interior do Poder Judiciário Estadual.
Art. 2º DETERMINAR que os convocados, no prazo de 10(dez) dias úteis,acessem o sistema Intranet no site do Tribunal de Justiça do Estado
do Piauí, e realizem o pré-cadastro com a obtenção do login de acesso.
Parágrafo único. No período estabelecido no caput do presente artigo os convocados deverão comparecer à Superintendência de Saúde e
Qualidade de Vida do Tribunal de Justiça para obtenção de atestado, devendo apresentar os seguintes exames médicos, conforme Portaria
(Presidência) Nº 2741/2018 - PJPI/TJPI/SEAD:
I. Hemograma completo, Grupo Sangüíneo e Fator RH;
II. Raio-x do tórax PA e Perfil (com laudo);
III. Exame clínico (atestado de sanidade física e mental).
Art. 3º INFORMAR que, após a obtenção do atestado e login de acesso ao sistema Intranet, os convocados deverão acessar o sistema e juntar
os seguintes documentos, previamente escaneados:
I. RG (Documento de Identidade);
II. 01 (uma) foto 3x4, colorida e recente;
III. Comprovante de Nascimento: Certidão de nascimento ou de casamento, com as respectivas averbações, se for o caso;
IV. Comprovante de Estado Civil atual;
V. Título de Eleitor e Comprovantes de Quitação Eleitoral (ambos no mesmo arquivo anexo);
VI. Comprovante de Residência;
VII. Comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);
VIII. Certificado de reservista, de dispensa de incorporação, ou outro documento de quitação com o serviço militar (frente e o verso com
assinatura e impressão digital);
IX. Comprovante de escolaridade, devidamente registrado, observando, para cada categoria funcional, os requisitos conforme disposto no Edital
do Concurso Público para contratação de pessoal vigente;
X. Comprovante de Nomeação no Cargo Público, Credenciamento ou Convocação;
XI. Contracheque ou comprovante de rendimentos de repartição pública, quando houver Acumulação de Proventos/Vencimentos (pagos por
cofres públicos federais, estaduais ou municipais);
XII. Declaração que informe a entidade onde você exerce suas atividades, bem como a carga horária semanal ou diária feita, formatada
preferencialmente em papel timbrado da entidade (declaração necessária somente quando houver vínculo empregatício com outra Instituição
Pública/Privada).
XIII. Certidões ou declarações negativas de onde reside ou residiu nos últimos dois anos com não mais que 90 (noventa) dias de expedida:
a. Certidões Negativas das Justiças Federal, Eleitoral, Estadual e Militar;
b. Certidão negativa do conselho ou órgão profissional competente, constando a informação de que não foi excluído do exercício da profissão;
XIV. Comprovante de Consulta de Qualificação Cadastral, sem pendências, disponibilizada no Portal do eSocial, a partir do endereço eletrônico:
http://portal.esocial.gov.br/institucional/consulta-qualificacaocadastral;
XV. Comprovante do CPF e Certidão de Nascimento dos dependentes a partir de 0 anos de idade. Caso o dependente seja incapaz, apresentar
comprovante que ateste a incapacidade;
XVI. Comprovação do nome social, no caso de travesti e transexual;
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1.7. Portaria (Presidência) Nº 3597/2019 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 16 de dezembro de 20191410602 

1.8. Portaria (Presidência) 3594 (1470997)1410709 

2. CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO PIAUÍ 
[]

2.1. Portaria Nº 5353/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 12 de dezembro de 20191409874 

XVII. Declaração Pública de Bens, com respectivo comprovante de entrega.
XVIII. Comprovação de prática jurídica de, no mínimo, 02 (dois) anos, no caso de Juiz Leigo;
XIX. Comprovantes que poderão ser entregues após a posse/credenciamento (*):
a. Comprovante de titularidade de conta bancária (conta-corrente).
b. Comprovante de inscrição no NIT;
c. Declaração de saúde conforme modelo disponibilizado no Site do TJPI;
(*): Mesmo não sendo exigidos para posse/credenciamento são exigidos para a adesão.
Art. 4º INFORMAR que o não atendimento do prazo mencionado no art. 2º, para apresentação dos exames e documentos, implicará na
automática exclusão do candidato da lista de aprovados, devendo ser convocado o candidato imediatamente posicionado na lista classificatória.
Parágrafo único. É condição para inclusão em folha de pagamento a validação de todos os documentos exigidos pela Secretaria de
Administração e Gestão de Pessoas deste Tribunal.
Art. 5º COMUNICAR que os convocados deverão participar, previamente a seu credenciamento, do Curso de Capacitação que será realizado
pela Escola Judiciária do Piauí - EJUD, localizado Rua Joca Vieira, 1449 - Bairro Jockey Club - Teresina-PI, em data a ser definida pela
instituição conforme exigência da resolução nº 174/2013 em seu Art. 3º.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 16 de dezembro de 2019.
Desembargador Sebastião Ribeiro Martins
Presidente do Tribunal de Justiça
ANEXO I
CONCILIADOR - Entrância Final
NOME PONTUAÇÃO COMARCA

REBECA HOSANA MARTINS RÊGO 41,5 Teresina

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 16/12/2019, às 13:17, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições regimentais,
CONSIDERANDO a Lei Complementar Nº 230/2017, de 29 de novembro de 2017, que dispõe sobre o Plano de Carreiras e Remuneração dos
Servidores do Poder Judiciário do Estado do Piauí;
CONSIDERANDO o requerimento ( 1471030), a Informação (1471350) e a Decisão (1471935) nos autos do processo 19.0.000111657-9;
RESOLVE:
Art. 1º EXONERAR ROBERT DANIEL PRADO MENDES, matrícula 28383, do cargo em comissão de AUXILIAR DE APOIO JUDICIÁRIO, CC-
04, da estrutura administrativa do Núcleo de Apoio às Unidades Judiciárias-NAUJ.
Art. 2º NOMEAR EDUARDO ROGÉRIO DA SILVA ANDRADE para exercer o cargo em comissão de AUXILIAR DE APOIO JUDICIÁRIO, CC-04,
da estrutura administrativa do Núcleo de Apoio às Unidades Judiciárias-NAUJ.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 16 de dezembro de 2019.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
Presidente do TJ/PI

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 16/12/2019, às 13:35, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Portaria (Presidência) Nº 3594/2019 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEJU/COOJUDPLE, de 16 de dezembro de 2019
O Excelentíssimo Senhor Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o requerimento da Juíza de Direito LUCIANA CLÁUDIA MEDEIROS DE SOUZA BRILHANTE, substituta atualmente
designada para responder pela Vara Única da Comarca de Paulistana, de entrância intermediária - Processo nº 19.0.000110441-4;
CONSIDERANDO a informação prestadas pela Secretaria de Administração e Gestão de Pessoas - SEAD (id 1467389);
CONSIDERANDO os termos do art. 18 da Resolução nº 45/2016,
RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER 02 (dois) dias de folga à Juíza de Direito Substituta LUCIANA CLAUDIA MEDEIROS DE SOUZA, referente ao exercício da
judicatura no plantão judiciário da Comarca de Paulistana/PI nos dias 08 e 09.06.2019, com fruição das folgas para os dias 18 e 19.12.2019.
Art. 2º. DESIGNAR a Juíza de Direito TALLITA CRUZ SAMPAIO, titular da Vara Única da Comarca de Barro Duro, de entrância inicial, para
responder plena, cumulativamente, e em caráter excepcional, pela 2ª Vara da Comarca de São Raimundo Nonato, de entrância intermediária,
enquanto durar o afastamento da Juíza designada (18 e 19.12.2019).
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 16 de dezembro de 2019.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 16/12/2019, às 11:14, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Portaria Nº 5353/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 12 de dezembro de 2019
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.583, de
08/01/2019,
CONSIDERANDO a Decisão Nº 13322/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR proferida nos autos do Processo SEI nº 19.0.000110295-0,
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2.2. Portaria Nº 5354/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 12 de dezembro de 20191409875 

2.3. Portaria Nº 5355/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 12 de dezembro de 20191409877 

2.4. Portaria Nº 5356/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 12 de dezembro de 20191409878 

R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor ARTHUR BENEDICTO DE REIS FEITOSA, Analista Judicial, matrícula nº 3854, lotado na 2ª Vara da Comarca de
Oeiras-PI, 09 (nove) dias de folga regulamentar das atividades laborais, a serem usufruídas os dias 7, 8, 9, 10, 13, 14, 15, 16 e 17 de janeiro de
2020, como forma de compensação pelos serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau, nos dias 11, 12, 13 e 14 de outubro de 2018, 20 e
21 de julho de 2019, 17 e 18 de agosto de 2019 e dia 15 de novembro de 2019, conforme Certidões (1460915), (1460918), (1460924), (1460929).
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 12 de dezembro de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 13/12/2019, às
16:38, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1466459 e o código
CRC 58330233.

Portaria Nº 5354/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 12 de dezembro de 2019
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01/2019, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº
8.583, de 08/01/2019,
CONSIDERANDO a Decisão Nº 13324/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações constantes nos autos do Processo SEI nº
19.0.000110318-3,
R E S O L V E:
AUTORIZAR o afastamento da servidora LIANA MARIA DOS SANTOS BARROSO, Analista Judiciário/Oficial Judiciário, matrícula nº 4096100,
lotada na 2ª Vara da Comarca de Oeiras-PI, para gozo de 03 (três) dias de folga nos dias 11, 12 e 13 de dezembro de 2019, como forma de
compensação pelos serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau, nos dias 12, 13 e 14 de abril de 2019, nos termos da Certidão em anexo
(1461020).
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 11 de dezembro de 2019.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 12 de dezembro de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 13/12/2019, às
16:38, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1466578 e o código
CRC F3F790D6.

Portaria Nº 5355/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 12 de dezembro de 2019
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01/2019, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº
8.583, de 08/01/2019,
CONSIDERANDO a Decisão Nº 13316/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações constantes nos autos do Processo SEI nº
19.0.000110326-4,
R E S O L V E :
AUTORIZAR o afastamento da servidora MARIA AURORA FERREIRA BONA, Analista Judicial, matrícula nº 26.666, lotada na Vara Única da
Comarca de Capitão de Campos-PI, para gozo de 07 (sete) dias de folga das atividades laborais, a serem usufruídas nos dias 07, 08, 09, 10,
23, 24 e 27 de janeiro de 2020, em face da prestação de serviços ao Plantão Judiciário de 1º Grau, nos dias 09, 13, 14 e 28/07/2019,
08/05/2019, 07 e 23/08/2019, conforme Certidão apresentada (1461096).
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 12 de dezembro de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 13/12/2019, às
16:38, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1466633 e o código
CRC 5A19DB48.

Portaria Nº 5356/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 12 de dezembro de 2019
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.583, de
08/01/2019,
CONSIDERANDO a Decisão Nº 13334/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações constantes nos autos do Processo SEI nº
19.0.000110599-2,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora AURISTEA PEREIRA DE CARVALHO, Técnico Administrativo, matrícula nº 4151488, lotada no Juizado Especial de
Teresina/PI - Zona Norte I (Unidade IV) - Sede (UESPI/Pirajá) , 01(um) dia de licença para acompanhar pessoa da família, em 10 de dezembro
de 2019, nos termos do Atestado Médico (1463160) apresentado e do Despacho Nº 98211/2019 - PJPI/TJPI/SUGESQ.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 10 de dezembro de 2019.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 12 de dezembro de 2019.
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2.5. Portaria Nº 5358/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 13 de dezembro de 20191409879 

2.6. Portaria Nº 5360/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 13 de dezembro de 20191409880 

2.7. Portaria Nº 5359/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 13 de dezembro de 20191409882 

2.8. Portaria Nº 5361/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 13 de dezembro de 20191409883 

Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 13/12/2019, às
16:38, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1467339 e o código
CRC EA6E39A3.

Portaria Nº 5358/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 13 de dezembro de 2019
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01/2019, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº
8.583, de 08/01/2019,
CONSIDERANDO a Decisão Nº 13346/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR proferida nos autos do Processo SEI nº 19.0.000110755-3,
R E S O L V E :
AUTORIZAR o afastamento do servidor PABLO HUDSON FURTADO RAMOS DA SILVA, Assessor de Magistrado, matrícula nº 29023, lotado
na 3ª Vara da Comarca de Piripiri-PI, para gozo de 02 (dois) dias de folga das atividades laborais, a serem usufruídas nos dias 18 e 19 de
dezembro de 2019, como forma de compensação pelos serviços prestado ao Plantão Judiciário de 1º Grau, nos dias 09 e 10 de novembro de
2019, conforme Certidão (1464164).
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 13 de dezembro de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 13/12/2019, às
16:38, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1468258 e o código
CRC 1DDE4DEB.

Portaria Nº 5360/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 13 de dezembro de 2019
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.583, de
08/01/2019,
CONSIDERANDO a Decisão Nº 13337/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações constantes nos autos do Processo SEI nº
19.0.000109130-4,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor ANTONIO FERREIRA HOLANDA, Oficial de Justiça e Avaliador, matricula nº 1016512, lotado na Central de Mandados
de Teresina-PI, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao exercício de 2019/2020, nos termos da Informação Nº 67497/2019 -
PJPI/TJPI/SEAD, a serem usufruídas a partir de 23 de janeiro de 2020.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 13 de dezembro de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 13/12/2019, às
16:38, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1468305 e o código
CRC B7B67C60.

Portaria Nº 5359/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 13 de dezembro de 2019
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01/2019, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº
8.583, de 08/01/2019,
CONSIDERANDO a Decisão Nº 13348/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações constantes nos autos do Processo SEI nº
19.0.000110825-8,
R E S O L V E :
AUTORIZAR o afastamento do servidor YANN DE MOURA TAVARES, Assessor de Magistrado, matrícula n° 28541, lotado na 1ª Vara da
Comarca de São Raimundo Nonato-PI, para gozo de 04 (quatro) dias de folga das atividades laborais, a serem usufruídas nos dias 16, 17, 18
e 19 de dezembro de 2019, como forma de compensação pelos serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau, nos dias 22 e 23 de junho
de 2019, 20 de setembro e 16 de novembro de 2019, nos termos das Certidões apresentadas (docs. 1464704 e 1465208).
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 13 de dezembro de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 13/12/2019, às
16:38, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1468294 e o código
CRC FE1AACF0.
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2.9. Portaria Nº 5364/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 13 de dezembro de 20191409891 

2.10. PORTARIA Nº 23, DE 12 DE DEZEMBRO DE 20191410656 

Portaria Nº 5361/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 13 de dezembro de 2019
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8583, de
08/01/2019,
CONSIDERANDO a Decisão Nº 13360/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações constantes nos autos do Processo SEI nº
19.0.000109299-8,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora ANTONIA NILVA LOIOLA COELHO, Analista Judicial, matrícula nº 4118600, lotada no Juizado Especial Cível e
Criminal da Comarca de Teresina-PI - Zona Centro 1 (Unidade I) - Anexo I (Faculdade Santo Agostinho), 11 (onze) dias de licença para
tratamento de saúde, a partir de 09 de dezembro de 2019, nos termos do Atestado Médico apresentado e do Despacho Nº 98779/2019 -
PJPI/TJPI/SUGESQ.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 09 de dezembro de 2019.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 13 de dezembro de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 13/12/2019, às
16:38, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1468588 e o código
CRC 61C7E93F.

Portaria Nº 5364/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 13 de dezembro de 2019
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA, no
uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.583, de 08/01/2019,
CONSIDERANDO o Requerimento de Diárias constantes nos autos do Processo SEI nº 19.0.000111179-8;
CONSIDERANDO, ainda, a Decisão Nº 13365/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR,
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR, com fundamento no art. 1º e inciso VI do Anexo Único ao Provimento Conjunto nº 21/2019, de 01/10/2019, o pagamento de
diária ao servidor abaixo qualificado, na forma do cálculo demonstrado no Ofício Nº 41488/2019 (1468360), tendo em vista o deslocamento à
Comarca de São Miguel do Tapuio-PI, no dia 06 de dezembro de 2019, para cumprimento de mandados urgentes decorrentes da Central de
Mandados Regionalizada, conforme tabela adiante:

BENEFICIÁRIO DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

MAGNÓLIA RIBEIRO CARDOSO E SILVA
Cargo: Oficiala de Justiça e Avaliadora
Matrícula nº 4202813
Lotação: Central de Mandados da Comarca de Campo Maior-PI

0,5 (meia) diária R$ 220,00 R$ 110,00

VALOR TOTAL A SER PAGO: R$ 110,00 (CENTO E DEZ REAIS)

Art. 2º DETERMINAR que, para o perfeito cumprimento do Provimento Conjunto nº 21/2019, o beneficiário da diária referida no art. anterior desta
portaria, apresente, até o 5º (quinto) dia útil após o retorno, relatório de viagem, observando o que dispõe os arts. 20 e 21 do Provimento acima
referido.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 06 de dezembro de 2019.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 13 de dezembro de 2019.
MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 13/12/2019, às
16:24, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1469019 e o código
CRC 437BBEC0.

PORTARIA Nº 23, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2019
Estabelecer a ESCALA DE PLANTÃO JUDICIÁRIO DO 1º GRAU DO POLO TERESINA para o período 11 de janeiro 2020 a 06 de janeiro de
2021, incluindo o RECESSO FORENSE.
O CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador HILO DE ALMEIDA SOUSA, no uso de suas atribuições
legais, etc.,
CONSIDERANDO a Resolução Nº 124/2018 que regulamentou o Plantão judicial no âmbito do 1º grau do Poder Judiciário do Estado do Piauí;
CONSIDERANDO a Resolução Nº 128/2019 que estabelece disposições sobre a realização das audiências de custódia no âmbito do Poder
Judiciário do Estado do Piauí;
CONSIDERANDO o Provimento Nº 8/2019 da Corregedoria Geral da Justiça que regulamenta as Resoluções Nº 124/2018 e Nº 128/2019
disciplinando a realização das audiências de custódia e plantão no âmbito do Poder Judiciário do Estado do Piauí;
CONSIDERANDO que o plantão será unificado, abrangendo tanto as demandas cíveis quanto as demandas criminais;
CONSIDERANDO que a atividade judiciária deve ser ininterrupta, funcionando nos dias e horários em que não houver expediente forense
normal,
R E S O L V E :
Art. 1º Estabelecer a ESCALA DE PLANTÃO JUDICIÁRIO DO 1º GRAU DO POLO TERESINA para o período 11 de janeiro 2020 a 06 de janeiro
de 2021, incluindo o RECESSO FORENSE, de acordo com o Anexo Único desta Portaria.
Parágrafo único. Todos os Oficiais do Registro Civil devem prestar plantão para as pessoas naturais nos sábados, domingos e feriados (Art. 4º, §
1º, da Lei nº 8.935/94), sendo-lhes vedada a recepção de expedientes judiciais.
Art. 2º O plantão dos finais de semana e feriados destinar-se-á à realização das audiências de custódia e ao conhecimento dos feitos elencados
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no artigo 6º da Resolução Nº124/2018.
Art. 3º Nos dias úteis, o Plantão Judiciário de Primeira instância funcionará nas Comarcas onde implantado o segundo turno das 17:00 horas às
08:00 horas do dia seguinte. Nas demais, funcionará das 14:00 horas às 08:00 horas do dia seguinte.
Parágrafo único. O plantão nos dias úteis deverá ser realizado pelo Juízo competente que deverá despachar o pedido no prazo de 24 horas.
Art. 4º Nos dias sem expediente forense, o plantão será regionalizado, dividido por Polos, devendo o magistrado e os servidores plantonistas se
deslocarem até a Comarca Polo para a realização de audiências de custódia e demais atos que exijam a presença física dos mesmos.
§1º Quando for feriado municipal em Cidade do interior, integrante do Polo regional de Teresina, o plantão ficará a cargo do Juiz responsável pela
Comarca. Caso haja mais de um, um deles realizará o plantão, mediante rodízio.
§2º O Plantão Judiciário dos pontos facultativos eventualmente decretados, não previstos em escala, será exercido pelo juízo designado para o
feriado mais próximo.
Art. 5º Durante o plantão, o JUIZ PLANTONISTA designará até 2 (dois) servidores de apoio, devendo ser escolhidos dentre aqueles da unidade
em que atue, para a fiel execução dos serviços de plantão.
Art. 6º Nas licenças e afastamentos do juiz plantonista, o Plantão Judiciário será exercido pelo magistrado que o substituir, nos termos do
Provimento Nº 07/2019 da Corregedoria Geral da Justiça.
Art. 7º Excepcionalmente será admitida a permuta e substituição de plantões pelos Juízes, desde que postulado perante a Corregedoria Geral da
Justiça com antecedência mínima de 10 (dez) dias da data do primeiro plantão a ser permutado.
Parágrafo único. O pedido da mencionada permuta deve ser formulado por ambos os juízes.
Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 12 de dezembro de 2019.
Desembargador HILO DE ALMEIDA SOUSA
CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA
PORTARIA Nº 23, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2019
ANEXO ÚNICO

Juiz (a) Plantonista
jan/2
0

fev/20
mar/2
0

abr/2
0

mai/20
jun/2
0

jul/2
0

ago/2
0

set/20 out/20
nov/2
0

dez/2
0

jan/2
1

10ª Vara Cível
1 1 -
12

10ª Vara Criminal 07-08

10º Juiz Auxiliar
2 5 -
26

11º Juiz Auxiliar 01-02

1ª Vara Cível 08-09

1ª Vara Criminal 15-16

1ª Vara da Fazenda Pública 22-23

1ª Vara da Infância e da
Juventude

24-25-
26

1ª Vara de Família e Sucessões 29 01

1ª Vara do Tribunal Popular do
Júri

2 7 -
28

1º Juiz Auxiliar 14-15

2ª Vara Cível 21-22

2ª Vara Criminal 28-29

2ª Vara da Fazenda Pública
0 4 -
05

Juiz (a) Plantonista
jan/2
0

fev/20
mar/2
0

abr/2
0

mai/20
jun/2
0

jul/2
0

ago/2
0

set/20 out/20
nov/2
0

dez/2
0

jan/2
1

2ª Vara da Infância e da
Juventude

0 9 -
10

2ª Vara de Família e Sucessões
1 1 -
12

2ª Vara do Tribunal Popular do
Júri

1 8 -
19

2º Juiz Auxiliar 21

3ª Vara Cível
2 5 -
26

3ª Vara Criminal
01-02-
03

3ª Vara da Fazenda Pública
2 7 -
28

3ª Vara de Família e Sucessões 16-17

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8816 Disponibilização: Segunda-feira, 16 de Dezembro de 2019 Publicação: Terça-feira, 17 de Dezembro de 2019

Página 8



3º Juiz Auxiliar 23-24

4ª Vara Cível 30-31

4ª Vara Criminal
0 6 -
07

4ª Vara da Fazenda Pública 11

4ª Vara de Família e Sucessões
1 3 -
14

4º Juiz Auxiliar
2 0 -
21

5ª Vara Cível
2 9 -
30

5ª Vara Criminal
0 4 -
05

Juiz (a) Plantonista
jan/2
0

fev/20
mar/2
0

abr/2
0

mai/20
jun/2
0

jul/2
0

ago/2
0

set/20 out/20
nov/2
0

dez/2
0

jan/2
1

5ª Vara de Família e Sucessões
1 1 -
12

6ª Vara Cível 31

6ª Vara Criminal
2 2 -
23

6ª Vara de Família e Sucessões
0 1 -
02

6º Juiz Auxiliar
0 8 -
09

7ª Vara Cível 11

7ª Vara Criminal
1 5 -
16

8ª Vara Cível
0 1 -
02

8ª Vara Criminal
2 9 -
30

8º Juiz Auxiliar
05-06-
07

9ª Vara Cível 12-13

9ª Vara Criminal 19-20

9º Juiz Auxiliar 26-27

Central de Inquéritos 03-04

Central de Mandados
10-11-
12

JECC de Altos
17-18-
19

Juiz Auxiliar Criminal 24-25

Juiz Auxiliar de Altos
0 5 -
06

Juiz (a) Plantonista
jan/2
0

fev/20
mar/2
0

abr/2
0

mai/20
jun/2
0

jul/2
0

ago/2
0

set/20 out/20
nov/2
0

dez/2
0

jan/2
1

Juiz Auxiliar de União 31
0 1 -
02

Juizado Especial da Fazenda
Pública

0 7 -
08

Juizado Especial Zona Centro 1
1 4 -
15

Juizado Especial Zona Centro 2
2 1 -
22

Juizado Especial Zona Leste 1 - 0 3 -
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3. EXPEDIENTES SEAD 
[]

3.1. Portaria (SEAD) Nº 2137/2019 - PJPI/TJPI/SEAD, de 13 de dezembro de 20191410075 

3.2. Portaria (SEAD) Nº 2138/2019 - PJPI/TJPI/SEAD, de 13 de dezembro de 20191410096 

3.3. Portaria (SEAD) Nº 2140/2019 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEAD, de 16 de dezembro de 20191410447 
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O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, BEL.
PAULO SÍLVIO MOURÃO VERAS, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria de delegação nº. 1.608, de 08 de junho de 2016,
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 19.0.000111151-8,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor Júlio César da Silva, matrícula 28370, lotado na Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação deste
Tribunal de Justiça, 01 (um) dia de licença para acompanhar pessoa da família, no dia 11 de dezembro de 2019, nos termos do atestado médico
apresentado e do Despacho Nº 99030/2019 - PJPI/TJPI/SUGESQ.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Silvio Mourão Veras, Secretário de Administração, em 16/12/2019, às 09:21, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, BEL. PAULO SILVIO
MOURÃO VERAS, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria Nº 1.608, de 08 de junho de 2016, que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica,
CONSIDERANDO o Processo protocolizado sob o nº 19.0.000111150-0,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora Francisca Angélica Sousa Medeiros Oliveira, matrícula 4098064, lotada na Coordenadoria Judiciária Cível deste
Tribunal de Justiça, 02 (dois) dias de licença para tratamento de saúde, a partir do dia 12 de dezembro de 2019, nos termos do atestado médico
apresentado e do Despacho Nº 98792/2019 - PJPI/TJPI/SUGESQ.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Silvio Mourão Veras, Secretário de Administração, em 16/12/2019, às 09:21, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS, PAULO SILVIO MOURÃO VERAS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1668, de 16 de junho de 2016, que delega competência à Secretaria de Administração e Gestão de Pessoas,
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3.4. Portaria (SEAD) Nº 2142/2019 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEAD, de 16 de dezembro de 20191410643 

3.5. Portaria (SEAD) Nº 2141/2019 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEAD, de 16 de dezembro de 20191410708 

3.6. Portaria (SEAD) Nº 2134/2019 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEAD, de 13 de dezembro de 20191410710 

3.7. Portaria (SEAD) Nº 2139/2019 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEAD, de 16 de dezembro de 20191410711 

para praticar atos relativos aos termos de estágios;
RESOLVE:
Art. 1º ALTERAR A LOTAÇÃO da seguinte estagiária deste TJPI:

NOME LOTAÇÃO

Sâmia Maria Costa Rodrigues 1ª Vara da Infância e da Juventude

Art. 2º A estagiária que teve sua lotação alterada, possui o prazo de 05 (cinco) dias úteis para iniciar suas atividades na nova unidade de
lotação.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS, TERESINA, 16 de Dezembro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Silvio Mourão Veras, Secretário de Administração, em 16/12/2019, às 11:36, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS, PAULO SILVIO MOURÃO VERAS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1668, de 16 de junho de 2016, que delega competência à Secretaria de Administração e Gestão de Pessoas,
para praticar atos relativos aos termos de estágios;
CONSIDERANDO a necessidade de redistribuição dos estagiários atualmente integrantes do quadro deste Tribunal, visando atender as
demandas de todas unidades administrativas e judiciárias;
RESOLVE:
Art. 1º ALTERAR A LOTAÇÃO das seguintes estagiárias deste TJPI:

NOME LOTAÇÃO

Ana Clara Araújo Santos 2ª Vara da Comarca de Piripiri

Cristina Santos Freitas CEJUSC Piripiri

Art. 2º As estagiárias que tiveram suas lotações alteradas, possuem o prazo de 05 (cinco) dias úteis para iniciarem suas atividades nas novas
unidades de lotação.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS, TERESINA, 16 de Dezembro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Silvio Mourão Veras, Secretário de Administração, em 16/12/2019, às 13:58, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, PAULO SÍLVIO
MOURÃO VERAS, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO o Requerimento Nº 19101/2019 - PJPI/TJPI/GABDESJOSJAM (1470719) e a Decisão Nº 13429/2019 -
PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEAD (1471750), protocolizados sob o SEI Nº 19.0.000111623-4.
R E S O L V E:
ADIAR as férias regulamentares, correspondente ao Exercício 2019/2020, do servidor JOSIMAR RODRIGUES DA SILVA, matrícula nº 1027,
marcadas anteriormente para serem fruídas no período de 06/01/2020 a 04/02/2020, conforme Escala de Férias/2020, a fim de que sejam
fruídas oportunamente.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Silvio Mourão Veras, Secretário de Administração, em 16/12/2019, às 14:17, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, PAULO SÍLVIO
MOURÃO VERAS, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO o Requerimento Nº 18818/2019 - PJPI/TJPI/GABPRE/SECGER/COOTRAN (1460614) e a Decisão Nº 13351/2019 -
PJPI/TJPI/SEAD (1468077), protocolizados sob o SEI Nº 19.0.000003248-7.
R E S O L V E:
AUTORIZAR a fruição da 2ª (segunda) fração de férias, correspondente ao Exercício 2017/2018, do servidor PAULO SÉRGIO DE CASTRO
NEGREIROS, matrícula nº 26830, adiada por força da Portaria (SEAD) Nº 48/2019 - PJPI/TJPI/SEAD (0822707), de 16 de janeiro de 2019, a fim
de que seja fruída no período de 07/01/2020 a 21/01/2020.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Silvio Mourão Veras, Secretário de Administração, em 16/12/2019, às 13:01, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, PAULO SÍLVIO
MOURÃO VERAS, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO o Requerimento Nº 18562/2019 - PJPI/TJPI/GABDESRICGEN (1450469) e a Decisão Nº 13409/2019 -
PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEAD (1470949), protocolizados sob o SEI Nº 19.0.000041551-3.
R E S O L V E:
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3.8. Portaria (SEAD) Nº 2135/2019 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEAD, de 13 de dezembro de 20191410731 

4. AVISO DE INTIMAÇÃO - CORREGEDORIA 
[]

4.1. SENTENÇA1410472 

4.2. Intimação Nº 169/2019 - PJPI/CGJ/SCPCGJ1410513 

5. FERMOJUPI/SECOF 
[]

5.1. AVISO DE INTIMAÇÃO1409822 

5.2. AVISO DE INTIMAÇÃO1409823 

AUTORIZAR a fruição de 20 (vinte) dias remanescentes de férias, correspondente ao Exercício 2016/2017, do servidor ALCI MARCUS RIBEIRO
BORGES, matrícula nº 28911, adiados por força da Portaria Nº 3241/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 19 de julho de 2017, a fim de que sejam
fruídos no período de 08/01/2020 a 27/01/2020.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Silvio Mourão Veras, Secretário de Administração, em 16/12/2019, às 13:06, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, PAULO SÍLVIO
MOURÃO VERAS, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO o Documento (1452116) e a Decisão Nº 13375/2019 - PJPI/TJPI/SEAD (1469125), protocolizados sob o SEI Nº
19.0.000108890-7.
R E S O L V E:
ADIAR as férias regulamentares, correspondentes ao Exercício 2019/2020, do servidor VICTOR OQUENDO DO REGO MONTEIRO, matrícula nº
27191, marcadas anteriormente para serem fruídas em período único de 30 (trinta) dias de 15/01/2020 a 13/02/2020, conforme Escala de
Férias/2020, a fim de que seja fruída oportunamente.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Silvio Mourão Veras, Secretário de Administração, em 16/12/2019, às 10:11, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

PROCESSO Nº: 0800855-12.2018.8.18.0042
CLASSE: REQUERIMENTO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE (12138)
ASSUNTO(S): [Esbulho / Turbação / Ameaça]
RECLAMANTE: JOSUE PARENTE LUSTOSA ELVAS SOBRINHO
RECLAMADO: ANTONIO CARLOS PEREIRA DOS SANTOS
Nestas condições, HOMOLOGO o pedido de DESISTÊNCIA constante nos autos, EXTINGUINDO o processo, sem resolução de mérito, nos
termos do art. 485, inciso VIII c/c art. 200, do Código de Processo Civil. Custas pelo Autor. Publique-se. Registre-se e intime-se. Após o trânsito
em julgado, arquivem-se os autos, dando a devida baixa.

Intimação Nº 169/2019 - PJPI/CGJ/SCPCGJ
O Juiz Auxiliar da Vice-Corregedoria Geral da Justiça, MÁRIO CESAR MOREIRA CAVALCANTE, na forma da lei, etc.
MANDA por meio do Despacho 93559 (1432470) que seja INTIMADO:
Ilmo Senhor Fernando Chinelli Pereira, advogado, OAB-PI 7.455, bastante procurador de NELI PEREIRA DO NASCIMENTO, brasileira,
solteira, do lar, inscrita no CPF nº 350.653.893-49,nos autos do processo 19.0.000068239-2 (sistema SEI)
FINALIDADE: para regularizar a representação processual da apelante NELI PEREIRA DO NASCIMENTO, apresentando instrumento de
procuração, no prazo de 15 (quinze) dias.
Julyângela Araújo Medeiros
Analista Judicial

Documento assinado eletronicamente por Julyângela Araújo Medeiros, Analista Judiciário / Área Judiciária, em 16/12/2019, às 13:08,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO FISCAL SEI Nº 19.0.000111363-4
Requerente: FERMOJUPI
Requerida: ANA MARIA BARBOSA PEREIRA, CPF: 066.121.803-15.
Aviso de abertura de procedimento fiscal e emissão de Termo de Intimação Fiscal Nº 168/2019 - PJPI/TJPI/FERMOJUPI/CFISC, disponibilizado à
requerida via sistema SEI da Serventia Extrajudicial do 2º Ofício de Simplício Mendes-PI.
CHANDRA MARREIROS MOREIRA VASQUES
Superintendente do FERMOJUPI

Documento assinado eletronicamente por Chandra Marreiros Moreira Vasques, Superintendente do FERMOJUPI, em 15/12/2019, às
10:40, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO FISCAL SEI Nº 19.0.000111305-7
Requerente: FERMOJUPI
Requerida: ANALIA RODRIGUES DE CARVALHO E LIRA, CPF: 299.804.453-00.
Aviso de abertura de procedimento fiscal e emissão de Termo de Intimação Fiscal Nº 166/2019 - PJPI/TJPI/FERMOJUPI/CFISC, disponibilizado à
requerida via sistema SEI da serventia extrajudicial do Ofício Único de Barreiras do Piauí.
CHANDRA MARREIROS MOREIRA VASQUES
Superintendente do FERMOJUPI
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5.3. Processo Administrativo Fiscal nº 19.0.000097805-41409825 

5.4. AVISO DE INTIMAÇÃO1409826 

5.5. AVISO DE INTIMAÇÃO1409827 

5.6. AVISO DE INTIMAÇÃO1409828 

5.7. AVISO DE INTIMAÇÃO1410405 

Documento assinado eletronicamente por Chandra Marreiros Moreira Vasques, Superintendente do FERMOJUPI, em 15/12/2019, às
10:44, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Despacho Nº 98679/2019 - PJPI/TJPI/FERMOJUPI/CFISC
1. Considerando as informações extraídas do sistema de cobranças judiciais e Informação Nº 18559/2019 expedida pela Coordenação de
Controle de Processos Fiscais do FERMOJUPI (Id:1436461), opino pela extinção do presente procedimento fiscal em razão da satisfação
da obrigação pelo devedor.
2. À Douta Presidência.
CHANDRA MARREIROS MOREIRA VASQUES
Superintendente do FERMOJUPI
Considerando as informações prestadas pelo FERMOJUPI, constatado o atendimento à notificação constante em Ofício Nº 36482/2019
(Id:1387927), por efeito do deferimento total da impugnação consignada aos autos do processo referente à Notificação de Lançamento Nº
86/2019 (Id:1387893) no valor de R$ 44.258,30 (quarenta e quatro mil duzentos e cinquenta e oito reais e trinta centavos), por parte da
Tabeliã Interina da Serventia Extrajudicial do 1º Ofício de Simplício Mendes-PI, LURDIANA GOMES DO NASCIMENTO, CPF: 994.882.213-72,
julgo satisfeita a obrigação exclusivamente ao objeto constante dos autos, e DECLARO EXTINTO o Processo Administrativo Fiscal nº
19.0.000097805-4, ressalvado ao FERMOJUPI o direito de apurar, a qualquer tempo, a existência de outras importâncias devidas, ainda que
relativas ao mesmo período.
Cientifique-se o sujeito passivo através do presente despacho.
Cumpra-se.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
Presidente do TJPI

Documento assinado eletronicamente por Chandra Marreiros Moreira Vasques, Superintendente do FERMOJUPI, em 12/12/2019, às
12:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 13/12/2019, às 13:23, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO FISCAL SEI Nº 19.0.000111027-9
Requerente: FERMOJUPI
Requerido: WILSON BARBOSA PEREIRA, CPF: 036.336.323-87
Aviso de abertura de procedimento fiscal e emissão de Notificação de Lançamento Nº 93/2019 - PJPI/TJPI/FERMOJUPI/CFISC, disponibilizado
ao requerido via sistema SEI da 1º Serventia Extrajudicial de Registro Geral de Água Branca-PI.
CHANDRA MARREIROS MOREIRA VASQUES
Superintendente do FERMOJUPI

Documento assinado eletronicamente por Chandra Marreiros Moreira Vasques, Superintendente do FERMOJUPI, em 15/12/2019, às
10:46, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO FISCAL SEI Nº 19.0.000111043-0
Requerente: FERMOJUPI
Requerida: JANDISLÉIA ALCÂNTARA DA GAMA, CPF:713.388.883-15.
Aviso de abertura de procedimento fiscal e emissão de Notificação de Lançamento Nº 94/2019 - PJPI/TJPI/FERMOJUPI/CFISC, disponibilizado à
requerida via sistema SEI da Serventia Extrajudicial do Ofício Único de Avelino Lopes-PI
CHANDRA MARREIROS MOREIRA VASQUES
Superintendente do FERMOJUPI

Documento assinado eletronicamente por Chandra Marreiros Moreira Vasques, Superintendente do FERMOJUPI, em 15/12/2019, às
10:48, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO FISCAL SEI Nº 19.0.000111229-8
Requerente: FERMOJUPI
Requerido: JOÃO BATISTA NUNES DE SOUSA, CPF: 078.621.803-72.
Aviso de abertura de procedimento fiscal e emissão de Notificação de Lançamento Nº 95/2019 - PJPI/TJPI/FERMOJUPI/CFISC, disponibilizado
ao requerido via sistema SEI da Serventia Extrajudicial do Ofício Único de Elesbão Veloso-PI
CHANDRA MARREIROS MOREIRA VASQUES
Superintendente do FERMOJUPI

Documento assinado eletronicamente por Chandra Marreiros Moreira Vasques, Superintendente do FERMOJUPI, em 15/12/2019, às
10:50, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO FISCAL SEI Nº 19.0.000111018-0
Requerente: FERMOJUPI
Requerido: JOSÉ DE ARIMATEA SILVA E SOUSA, CPF: 200.778.153-00.
Aviso de abertura de procedimento fiscal e emissão de Auto de Infração Nº 35/2019 - PJPI/TJPI/FERMOJUPI/CFISC, disponibilizado ao
requerido via sistema SEI da Serventia Extrajudicial do Ofício Único de Joaquim Pires - PI.
CHANDRA MARREIROS MOREIRA VASQUES
Superintendente do FERMOJUPI

Documento assinado eletronicamente por Chandra Marreiros Moreira Vasques, Superintendente do FERMOJUPI, em 16/12/2019, às
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5.8. AVISO DE INTIMAÇÃO1410406 

5.9. Processo Administrativo Fiscal nº 19.0.000047888-41410586 

6. CENTRAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
[]

6.1. PUBLICAÇÃO/ RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 9/2019/ PJPI/TJPI/SLC/CPL21410285 

6.2. PUBLICAÇÃO/AVISO DE LICITAÇÃO Nº 32/2019/PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SLC/PREG1410489 

12:25, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO FISCAL SEI Nº 19.0.000111317-0
Requerente: FERMOJUPI
Requerido: JOSÉ DE ARIMATÉIA SILVA E SOUSA, CPF:200.778.153-00.
Aviso de abertura de procedimento fiscal e emissão de Notificação de Lançamento Nº 96/2019 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/FERMOJUPI/CFISC,
disponibilizado ao requerido via sistema SEI da Serventia Extrajudicial do Ofício Único de Joaquim Pires-PI.
CHANDRA MARREIROS MOREIRA VASQUES
Superintendente do FERMOJUPI

Documento assinado eletronicamente por Chandra Marreiros Moreira Vasques, Superintendente do FERMOJUPI, em 16/12/2019, às
12:26, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Decisão Nº 12139/2019 - PJPI/TJPI/FERMOJUPI
Visto, etc.
ACOLHO integralmente a Manifestação Nº 17929/2019 - PJPI/TJPI/FERMOJUPI (Id: 1403914) , exarada pela Superintendência do FERMOJUPI
e, nos termos do Decreto Federal nº 70.235/72, e DECLARO EXTINTO o Processo Administrativo Fiscal nº 19.0.000047888-4, em razão da
comprovação, ainda que intempestivamente, da destinação de parte do valor para pagamento de verbas rescisórias aos funcionários desligados
e da restituição dos valores à conta de provisões de encargos trabalhistas da serventia extrajudicial do Ofício Único de Demerval Lobão-PI.
Ressalva-se ao FERMOJUPI o direito de apurar, a qualquer tempo, a existência de outras importâncias devidas, ainda que relativas ao mesmo
período.
Cientifique-se o sujeito passivo através do presente despacho.
Cumpra-se.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
Presidente do TJ/PI

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 16/12/2019, às 13:34, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Ratificação de Inexigibilidade de Licitação Nº 9/2019 - PJPI/TJPI/SLC/CPL2
PROCESSO SEI nº 18.0.000046615-4
REQUERENTE: SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS
OBJETO: FORNECIMENTO DE ÁGUA TRATADA E ESGOTAMENTO SANITÁRIO, DE ACORDO COM OS PADRÕES ESTABELECIDOS NA
LEI PARA O FÓRUM CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE OEIRAS-PI
FUNDAMENTO LEGAL: ART. 25, CAPUT, DA LEI 8.666/93.
CONCESSIONÁRIA: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E ESGOTOS - SAAE - OEIRAS-PI, CNPJ Nº 29.575.369/0001-04.
CONSUMIDOR: FÓRUM CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE OEIRAS-PI
VALOR TOTAL: VARIÁVEL POR DEMANDA - (m3 + percentual taxa esgoto)
TERMO DE RATIFICAÇÃO/ATO ADMINISTRATIVO
RATIFICO, para que produza os efeitos legais, o procedimento de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO da lavra da CPL-2/TJ/PI, cuja finalidade foi
levantar as razões e justificativas que conduziram à contratação direta, objetivando a celebração de CONTRATO DE ADESÃO para o
FORNECIMENTO DE ÁGUA TRATADA E ESGOTAMENTO SANITÁRIO, DE ACORDO COM OS PADRÕES ESTABELECIDOS NA LEI pela
concessionária SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E ESGOTOS - SAAE - OEIRAS-PI, CNPJ Nº 29.575.369/0001-04, destinado a atender o
FÓRUM CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE OEIRAS-PI, de acordo com as especificações e condições constantes na Minuta do Contrato
(1388983), com fundamento no caput, do art. 25 c/c art. 13, VI da Lei nº 8.666/93, recepcionando o Parecer SCI Nº 137/2019 - PJPI/TJPI/SCI
(1439864) e Parecer Nº 5880/2019 - PJPI/TJPI/SAJ (1445141).
DETERMINO a contratação da empresa SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E ESGOTOS - SAAE - OEIRAS-PI, CNPJ Nº 29.575.369/0001-04 ,
a ser pago por demanda, conforme demonstrativo de consumo de água encanada do edifício sede da Fórum Cível e Criminal da Comarca de
Oeiras-PI, nos termos da Justificativa Nº 389/2019 - PJPI/TJPI/SLC/CPL2 (1432448) e Justificativa Nº 409/2019 - PJPI/TJPI/SLC/CPL2
(1451981), restando configurada a situação de inexigibilidade. DETERMINO ainda, que seja encaminhado para publicação na imprensa oficial
(Diário da Justiça TJ/PI), o extrato deste ato como condição para sua eficácia, no prazo estabelecido no art. 26, caput, da Lei nº 8.666/93; via de
consequência; sejam enviados os respectivos autos à Superintendência de Economia e Finanças - SOF para providenciar o empenhamento da
despesa, evitando, atrasos e burocracias desnecessárias.
CUMPRA-SE.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
Presidente do TJ/PI

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 16/12/2019, às 11:15, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1460517 e o código
CRC 13FAA809.

18.0.000046615-4

Aviso de Licitação Nº 32/2019 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SLC/PREG
O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí (TJPI) torna público que realizará a presente licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, mediante as
condições estabelecidas neste Edital, conforme segue:
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6.3. PUBLICAÇÃO / ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 44/20191410680 

Edital de Licitação nº 34/2019 - PJPI/TJPI/SLC/CPL1
Modalidade: Pregão Eletrônico - Sistema de Registro de Preços (SRP)
Tipo: MENOR PREÇO, considerando o valor total do lote
Sessão Pública: Dia 15/01/2020, às 10:00 horas (Horário de Brasília)
Endereço Eletrônico: www.comprasgovernamentais.gov.br
Objeto: Aquisição, através do Sistema de Registro de Preços, de uma Solução de Rede LAN e WLAN da fabricante CISCO composta por
SWITCHES, ACCESS(s) POINT(s), LICENÇA DO SOFTWARE DE GERENCIAMENTO CENTRALIZADO, SERVIÇO DE IMPLANTAÇÃO,
SUPORTE E GARANTIA DE 60 MESES E TREINAMENTO OFICIAIS, com o objetivo de atender às demandas relacionadas a comunicação de
dados, continuidade dos serviços de TI e recuperação de desastres, ANEXO I, para ser fornecido de forma única ou parcelada, conforme
solicitações, durante a validade da Ata de Registro de Preços, para atender a nova sede do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, Atual Sede
e o Fórum da Capital, de acordo com as especificações, condições e quantidades estimadas, descritas no Termo de Referência Nº 150/2019 -
PJPI/TJPI/STIC/GOVTIC/ACSTIC (1426891) e seu Anexo I.

Órgão Realizador: Tribunal de Justiça do Piauí (UASG: 926454)
Sítio: http://www.tjpi.jus.br/transparencia/licitacoes
Endereço: Superintendência de Licitações e Contratos, anexo do Palácio da Justiça, Praça Des. Edgard Nogueira, s/n, Centro Cívico, Bairro
Cabral, em Teresina, Piauí, CEP 64.000-830.
Horário de expediente: 08:00h às 17:00h (horário local)

Comissão Responsável: Comissão Permanente de Licitação - 1 (Portaria (Presidência) nº 3103/2019 - PJPI/TJPI/GABPRE/SECPRE).
Presidente de Comissão: Carla Leal Feitosa
Equipe de apoio: Leonardo Carvalho Martins Sales e Priscylla Magalhães de Almeida Ramos Freitas
Pregoeiro(a): Maikon Lima Ferreira (Portaria (Presidência) nº 3105/2019 - PJPI/TJPI/GABPRE/SECPRE.
Telefone/Fax: (86) 3215-4440 / (86) 98884-6319.
E-mail: cpl1@tjpi.jus.br

Documento assinado eletronicamente por Maikon Lima Ferreira, Pregoeiro, em 16/12/2019, às 12:31, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1471823 e o código
CRC 400DAC69.

19.0.000053477-6

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 44/2019-PJPI/TJPI/SLC
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2019 (SEI Nº 19.0.000026933-9)
O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ - 040105, CNPJ nº 07.240.515/0001-08, com sede na Praça Des. Edgard Nogueira, s/n,
Centro Cívico, Bairro Cabral, em Teresina-Piauí, CEP 64.000-830, neste ato representado pelo Presidente do Tribunal de Justiça, o Sr.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, doravante designado simplesmente ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Regimento Interno do TJPI, em face das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico nº 25/2019, resolve:
REGISTRAR PREÇOS a favor da empresa POSITIVO TECNOLOGIA S.A., CNPJ: 81.243.735/0019-77, Inscrição Estadual nº 06.200.590-1,
estabelecida na rua Javari, 1255 - Lote 257-B, Distrito Industrial I, CEP 69075-110 - Manaus-AM, Telefone para contato: (41)33123677/3647,
site/e-mail: editais.info@positivo.com.br/contratosgov@positivo.com.br, neste ato representada por Ronaldo Tavares Souto Maior Filho, CPF nº
683.946.834-87 e RG nº 2.768.753 SDS/PE, doravante denominada, BENEFICIÁRIA DO REGISTRO, sujeitando-se as partes às determinações
das Leis Federais n° 8.666, de 21.06.93, e 10.520, de 17.07.2002, Decretos nº 5.450/2005, nº 7.892/2013, nº 3.555/2000; nº 3.784/2001; da
Resolução TJ/PI Nº 19/2007, de 11.10.2007, com as suas alterações e toda legislação vigente aplicável, instrumento convocatório e às seguintes
cláusulas.
1 - DO OBJETO
1.1. Formação de Registro de preços para eventual aquisição de computadores portáteis ultrafinos (Notebooks), estações de trabalho
(Workstations), projetores multimídia (Data show), telas de projeção e monitores que atenderão às demandas de áreas judiciárias e
administrativas do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí - TJPI, Corregedoria Geral da Justiça - CGJ e Escola Judiciária - EJUD, incluindo a
prestação de serviços de assistência técnica e garantia, conforme quantitativo, especificações e exigências técnicas constantes na demanda
agregada constante no i tem 7.2.3 do Termo de Referência Nº 135/2019 (1313526) e Despacho Nº 75880/2019 -
PJPI/TJPI/STIC/GOVTIC/ACSTIC (1043778).

ARP Nº 44/2019

ITEM/GRUPO ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO QTD REGISTRADA VALOR UNITÁRIO

2
Estações de Trabalho (Workstation)
Positivo Master D8200

2.043 R$ 3.100,00

2 - DO FORNECIMENTO
2.1. Esta Ata não obriga a ADMINISTRAÇÃO a firmar contratações com a BENEFICIÁRIA, podendo ocorrer licitações específicas para a
aquisição dos produtos registrados, observada a legislação pertinente, sendo assegurada preferência de fornecimento ao BENEFICIÁRIO do
registro em igualdade de condições.
2.2. A requisição dos produtos/serviços será formalizada mediante Contrato Administrativo ou Ordem de Fornecimento/Serviço, observadas as
disposições contidas no referido Pregão Eletrônico.
2.3. Após a disponibilização no Sistema Eletrônico SEI, os eventuais Contratos Administrativos ou Ordem de Fornecimento/Serviço deverão ser
assinados pela BENEFICIÁRIA DO REGISTRO no prazo de 03 (três) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das
penalidades previstas em Edital e Termo de Referência.
2.4. As despesas com a execução deste Registro de Preços serão atendidas com recursos consignados em dotação específica, cujo
detalhamento será contido no respectivo Contrato Administrativo ou Ordem de Fornecimento/Serviço, em havendo.
2.5. O pagamento será realizado mediante crédito bancário, a favor de POSITIVO TECNOLOGIA S.A., CNPJ: 81.243.735/0019-77 , não se
admitindo, em hipótese alguma, desconto ou cobrança de título na rede bancária, e será efetivado no Banco do Brasil, Agência: 3306-5, Conta:
211.210-8.
3 - DOS ENCARGOS DA BENEFICIÁRIA DO REGISTRO
3.1. O Beneficiário do Registro fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços.
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3.2. Atender a todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços;
3.3. Manter, durante o período do registro de preços, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar à
ADMINISTRAÇÃO, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção desta Ata de Registro de Preços.
4 - DAS OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO
4.1. Proporcionar à Beneficiária do Registro todas as facilidades à boa execução do objeto desta Ata de Registro de Preços, e designar um
representante para acompanhar o eventual fornecimento dos suprimentos registrados, com a finalidade de dirimir eventuais dúvidas.
4.2. Efetuar os pagamentos devidos em função de eventual contratação realizada com base na presente Ata de Registro de Preços.
5 - DA VIGÊNCIA
5.1. Esta Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua publicação no Diário da Justiça TJ/PI.
6 - DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o
custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto à BENEFICIÁRIA DO REGISTRO.
6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração convocará a
BENEFICIÁRIA DO REGISTRO para negociar a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
6.4. A BENEFICIÁRIA DO REGISTRO que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso
assumido, sem aplicação de penalidade.
6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e a BENEFICIÁRIA DO REGISTRO não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:
6.5.1. Liberar a BENEFICIÁRIA DO REGISTRO do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem
aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e
6.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as
medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:
6.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;
6.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
6.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou
6.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo.
6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.
6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
6.9.1. Por razão de interesse público; ou
6.9.2. A pedido do fornecedor.
7 - DAS CONDIÇÕES PARA ADESÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
7.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.
7.2. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão
consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão.
7.3. A manifestação do órgão gerenciador fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do
registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública da utilização da ata de
registro de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.
7.4. O estudo de que trata o item anterior, após aprovação pelo órgão gerenciador, será divulgado no Portal de Compras do Governo federal.
7.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do
fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão
gerenciador e órgãos participantes.
7.6. As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento
dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos
participantes.
7.7. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada
item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos
não participantes que aderirem.
7.8. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias,
observado o prazo de vigência da ata.
7.9. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas
e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais,
em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.
7.10. É vedada aos órgãos e entidades da administração pública federal a adesão a ata de registro de preços gerenciada por órgão ou entidade
municipal, distrital ou estadual.
7.11. É facultada aos órgãos ou entidades municipais, distritais ou estaduais a adesão a ata de registro de preços da Administração Pública
Federal.
8 - DA PUBLICIDADE
8.1. Esta Ata de Registro de preços será publicado no Diário da Justiça, conforme dispõe o artigo 61, parágrafo único, da Lei 8.666/1993, e
divulgada no site www.tjpi.jus.br.
9 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
9.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do
fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, bem como no Edital e suas
minutas.
9.2. Caberá à BENEFICIÁRIA DO REGISTRO, observadas as condições estabelecidas nesta Ata de Registro de Preços, optar pela aceitação ou
não do fornecimento a órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame, desde que esse fornecimento não
prejudique as obrigações anteriormente assumidas.
9.3. O gerenciamento desta Ata de Registro de Preços caberá à Superintendência de Licitações e Contratos do tribunal de Justiça do Estado do
Piauí - SLC/TJPI.
10 - DO FORO
10.1. Fica eleito o Foro da Justiça Estadual do Estado da Piauí, na Comarca de Teresina, para dirimir questões oriundas deste instrumento, com
renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja.
E por estarem as partes, justas e acordadas, firmam o presente instrumento, assinando-o eletronicamente, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
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6.4. PUBLICAÇÃO / ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 45/20191410682 

11.419/2006 e Resolução 22/2016/TJPI, para que produza seus efeitos jurídicos legais.

Documento assinado eletronicamente por Ronaldo Tavares Souto Maior Filho, Usuário Externo, em 16/12/2019, às 10:56, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 16/12/2019, às 13:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1454396 e o código
CRC 40CC1C9D.

19.0.000026933-9

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 45/2019-PJPI/TJPI/SLC
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2019 (SEI Nº 19.0.000026933-9)
O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ - 040105, CNPJ nº 07.240.515/0001-08, com sede na Praça Des. Edgard Nogueira, s/n,
Centro Cívico, Bairro Cabral, em Teresina-Piauí, CEP 64.000-830, neste ato representado pelo Presidente do Tribunal de Justiça, o Sr.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, doravante designado simplesmente ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Regimento Interno do TJPI, em face das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico nº 14/2019, resolve:
REGISTRAR PREÇOS a favor da empresa HUMBERTO PEREIRA SILVA, inscrita no CNPJ nº 22.895.680/0001-91, Inscrição Estadual nº 53-8-
0117305-5, estabelecida na QNO 13, Conjunto K, Lote 27, bairro Ceilândia Norte, CEP 72255311, Brasília-DF, Telefone para contato:
(61)999730776/(61)33794995, site/e-mail: suprindototal@gmail.com, neste ato representada porHUMBERTO PEREIRA SILVA, CPF nº
707.066.621-72 e RG nº2084985, doravante denominada, BENEFICIÁRIA DO REGISTRO, sujeitando-se as partes às determinações das Leis
Federais n° 8.666, de 21.06.93, e 10.520, de 17.07.2002, Decretos nº 5.450/2005, nº 7.892/2013, nº 3.555/2000; nº 3.784/2001; da Resolução
TJ/PI Nº 19/2007, de 11.10.2007, com as suas alterações e toda legislação vigente aplicável, instrumento convocatório e às seguintes cláusulas.
1 - DO OBJETO
1.1. Formação de Registro de preços para eventual aquisição de computadores portáteis ultrafinos (Notebooks), estações de trabalho
(Workstations), projetores multimídia (Data show), telas de projeção e monitores que atenderão às demandas de áreas judiciárias e
administrativas do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí - TJPI, Corregedoria Geral da Justiça - CGJ e Escola Judiciária - EJUD, incluindo a
prestação de serviços de assistência técnica e garantia, conforme quantitativo, especificações e exigências técnicas constantes na demanda
agregada constante no i tem 7.2.3 do Termo de Referência Nº 135/2019 (1313526) e Despacho Nº 75880/2019 -
PJPI/TJPI/STIC/GOVTIC/ACSTIC (1043778).

ARP Nº 45

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO QTD REGISTRADA VALOR UNITÁRIO

3
PROJETOR (DATASHOW)
Marca: OPTOMA - BR 451

35 R$ 6.000,00

2.1. Esta Ata não obriga a ADMINISTRAÇÃO a firmar contratações com a BENEFICIÁRIA, podendo ocorrer licitações específicas para a
aquisição dos produtos registrados, observada a legislação pertinente, sendo assegurada preferência de fornecimento ao BENEFICIÁRIO do
registro em igualdade de condições.2 - DO FORNECIMENTO
2.2. A requisição dos produtos/serviços será formalizada mediante Contrato Administrativo ou Ordem de Fornecimento/Serviço, observadas as
disposições contidas no referido Pregão Eletrônico.
2.3. Após a disponibilização no Sistema Eletrônico SEI, os eventuais Contratos Administrativos ou Ordem de Fornecimento/Serviço deverão ser
assinados pela BENEFICIÁRIA DO REGISTRO no prazo de 03 (três) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das
penalidades previstas em Edital e Termo de Referência.
2.4. As despesas com a execução deste Registro de Preços serão atendidas com recursos consignados em dotação específica, cujo
detalhamento será contido no respectivo Contrato Administrativo ou Ordem de Fornecimento/Serviço, em havendo.
2.5. O pagamento será realizado mediante crédito bancário, a favor de HUMBERTO PEREIRA SILVA e vinculado ao CNPJ 22.895.680/0001-
91, não se admitindo, em hipótese alguma, desconto ou cobrança de título na rede bancária, e será efetivado no Banco Santander, Agência:
3971, Conta: 130003819-9.
3 - DOS ENCARGOS DA BENEFICIÁRIA DO REGISTRO
3.1. O Beneficiário do Registro fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços.
3.2. Atender a todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços;
3.3. Manter, durante o período do registro de preços, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar à
ADMINISTRAÇÃO, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção desta Ata de Registro de Preços.
4 - DAS OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO
4.1. Proporcionar à Beneficiária do Registro todas as facilidades à boa execução do objeto desta Ata de Registro de Preços, e designar um
representante para acompanhar o eventual fornecimento dos suprimentos registrados, com a finalidade de dirimir eventuais dúvidas.
4.2. Efetuar os pagamentos devidos em função de eventual contratação realizada com base na presente Ata de Registro de Preços.
5 - DA VIGÊNCIA
5.1. Esta Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua publicação no Diário da Justiça TJ/PI.
6 - DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o
custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto à BENEFICIÁRIA DO REGISTRO.
6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração convocará a
BENEFICIÁRIA DO REGISTRO para negociar a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
6.4. A BENEFICIÁRIA DO REGISTRO que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso
assumido, sem aplicação de penalidade.
6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e a BENEFICIÁRIA DO REGISTRO não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:
6.5.1. Liberar a BENEFICIÁRIA DO REGISTRO do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem
aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e
6.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as
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medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:
6.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;
6.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
6.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou
6.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo.
6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.
6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
6.9.1. Por razão de interesse público; ou
6.9.2. A pedido do fornecedor.
7 - DAS CONDIÇÕES PARA ADESÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
7.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.
7.2. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão
consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão.
7.3. A manifestação do órgão gerenciador fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do
registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública da utilização da ata de
registro de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.
7.4. O estudo de que trata o item anterior, após aprovação pelo órgão gerenciador, será divulgado no Portal de Compras do Governo federal.
7.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do
fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão
gerenciador e órgãos participantes.
7.6. As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento
dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos
participantes.
7.7. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada
item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos
não participantes que aderirem.
7.8. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias,
observado o prazo de vigência da ata.
7.9. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas
e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais,
em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.
7.10. É vedada aos órgãos e entidades da administração pública federal a adesão a ata de registro de preços gerenciada por órgão ou entidade
municipal, distrital ou estadual.
7.11. É facultada aos órgãos ou entidades municipais, distritais ou estaduais a adesão a ata de registro de preços da Administração Pública
Federal.
8 - DA PUBLICIDADE
8.1. Esta Ata de Registro de preços será publicado no Diário da Justiça, conforme dispõe o artigo 61, parágrafo único, da Lei 8.666/1993, e
divulgada no site www.tjpi.jus.br.
9 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
9.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do
fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, bem como no Edital e suas
minutas.
9.2. Caberá à BENEFICIÁRIA DO REGISTRO, observadas as condições estabelecidas nesta Ata de Registro de Preços, optar pela aceitação ou
não do fornecimento a órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame, desde que esse fornecimento não
prejudique as obrigações anteriormente assumidas.
9.3. O gerenciamento desta Ata de Registro de Preços caberá à Superintendência de Licitações e Contratos do tribunal de Justiça do Estado do
Piauí - SLC/TJPI.
10 - DO FORO
10.1. Fica eleito o Foro da Justiça Estadual do Estado da Piauí, na Comarca de Teresina, para dirimir questões oriundas deste instrumento, com
renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja.
E por estarem as partes, justas e acordadas, firmam o presente instrumento, assinando-o eletronicamente, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006 e Resolução 22/2016/TJPI, para que produza seus efeitos jurídicos legais.

Documento assinado eletronicamente por Humberto Pereira Silva, Usuário Externo, em 11/12/2019, às 11:39, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 16/12/2019, às 13:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1454426 e o código
CRC 3CB93845.

19.0.000026933-9

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 46/2019-PJPI/TJPI/SLC
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2019 (SEI Nº 19.0.000026933-9)
O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ - 040105, CNPJ nº 07.240.515/0001-08, com sede na Praça Des. Edgard Nogueira, s/n,
Centro Cívico, Bairro Cabral, em Teresina-Piauí, CEP 64.000-830, neste ato representado pelo Presidente do Tribunal de Justiça, o Sr.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, doravante designado simplesmente ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Regimento Interno do TJPI, em face das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico nº 14/2019, resolve:
REGISTRAR PREÇOS a favor da empresa TORINO INFORMATICA LTDA, inscrita no CNPJ nº 03.619.767/0005-15, Inscrição Estadual nº
669369347110, estabelecida na AV 600, S/N - QUADRA 15 / MODULO 10 / SETOR INDUSTRIAL - Bairro: TIMS, Telefone para contato: 15 3233
9320 ramal 216 ou 54 999.978.432, CEP: 29161-399 - SERRA/ ES, site/e-mail: rafael.figueredo@grupotorino.com.br, neste ato representada por
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Rodrigo do Amaral Rissio, CPF nº 220807218-95 e RG nº 27.954.969-6 SSP-SP, doravante denominada, BENEFICIÁRIA DO REGISTRO,
sujeitando-se as partes às determinações das Leis Federais n° 8.666, de 21.06.93, e 10.520, de 17.07.2002, Decretos nº 5.450/2005, nº
7.892/2013, nº 3.555/2000; nº 3.784/2001; da Resolução TJ/PI Nº 19/2007, de 11.10.2007, com as suas alterações e toda legislação vigente
aplicável, instrumento convocatório e às seguintes cláusulas.
1 - DO OBJETO
1.1. Formação de Registro de preços para eventual aquisição de computadores portáteis ultrafinos (Notebooks), estações de trabalho
(Workstations), projetores multimídia (Data show), telas de projeção e monitores que atenderão às demandas de áreas judiciárias e
administrativas do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí - TJPI, Corregedoria Geral da Justiça - CGJ e Escola Judiciária - EJUD, incluindo a
prestação de serviços de assistência técnica e garantia, conforme quantitativo, especificações e exigências técnicas constantes na demanda
agregada constante no i tem 7.2.3 do Termo de Referência Nº 135/2019 (1313526) e Despacho Nº 75880/2019 -
PJPI/TJPI/STIC/GOVTIC/ACSTIC (1043778).

ARP Nº 46

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO QTD REGISTRADA VALOR UNITÁRIO

5
MONITORES
Marca: AOC - 22P1E

3.572 R$ 531,88

2 - DO FORNECIMENTO
2.1. Esta Ata não obriga a ADMINISTRAÇÃO a firmar contratações com a BENEFICIÁRIA, podendo ocorrer licitações específicas para a
aquisição dos produtos registrados, observada a legislação pertinente, sendo assegurada preferência de fornecimento ao BENEFICIÁRIO do
registro em igualdade de condições.
2.2. A requisição dos produtos/serviços será formalizada mediante Contrato Administrativo ou Ordem de Fornecimento/Serviço, observadas as
disposições contidas no referido Pregão Eletrônico.
2.3. Após a disponibilização no Sistema Eletrônico SEI, os eventuais Contratos Administrativos ou Ordem de Fornecimento/Serviço deverão ser
assinados pela BENEFICIÁRIA DO REGISTRO no prazo de 03 (três) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das
penalidades previstas em Edital e Termo de Referência.
2.4. As despesas com a execução deste Registro de Preços serão atendidas com recursos consignados em dotação específica, cujo
detalhamento será contido no respectivo Contrato Administrativo ou Ordem de Fornecimento/Serviço, em havendo.
2.5. O pagamento será realizado mediante crédito bancário, a favor de TORINO INFORMATICA LTDA e vinculado ao CNPJ 03.619.767/0005-
15, não se admitindo, em hipótese alguma, desconto ou cobrança de título na rede bancária, e será efetivado no Banco do Brasil S/A, Agência:
2414-7, Conta: 7105-6.
3 - DOS ENCARGOS DA BENEFICIÁRIA DO REGISTRO
3.1. O Beneficiário do Registro fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços.
3.2. Atender a todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços;
3.3. Manter, durante o período do registro de preços, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar à
ADMINISTRAÇÃO, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção desta Ata de Registro de Preços.
4 - DAS OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO
4.1. Proporcionar à Beneficiária do Registro todas as facilidades à boa execução do objeto desta Ata de Registro de Preços, e designar um
representante para acompanhar o eventual fornecimento dos suprimentos registrados, com a finalidade de dirimir eventuais dúvidas.
4.2. Efetuar os pagamentos devidos em função de eventual contratação realizada com base na presente Ata de Registro de Preços.
5 - DA VIGÊNCIA
5.1. Esta Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua publicação no Diário da Justiça TJ/PI.
6 - DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o
custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto à BENEFICIÁRIA DO REGISTRO.
6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração convocará a
BENEFICIÁRIA DO REGISTRO para negociar a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
6.4. A BENEFICIÁRIA DO REGISTRO que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso
assumido, sem aplicação de penalidade.
6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e a BENEFICIÁRIA DO REGISTRO não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:
6.5.1. Liberar a BENEFICIÁRIA DO REGISTRO do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem
aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e
6.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as
medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:
6.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;
6.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
6.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou
6.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo.
6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.
6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
6.9.1. Por razão de interesse público; ou
6.9.2. A pedido do fornecedor.
7 - DAS CONDIÇÕES PARA ADESÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
7.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.
7.2. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão
consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão.
7.3. A manifestação do órgão gerenciador fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do
registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública da utilização da ata de
registro de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.
7.4. O estudo de que trata o item anterior, após aprovação pelo órgão gerenciador, será divulgado no Portal de Compras do Governo federal.
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7.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do
fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão
gerenciador e órgãos participantes.
7.6. As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento
dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos
participantes.
7.7. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada
item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos
não participantes que aderirem.
7.8. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias,
observado o prazo de vigência da ata.
7.9. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas
e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais,
em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.
7.10. É vedada aos órgãos e entidades da administração pública federal a adesão a ata de registro de preços gerenciada por órgão ou entidade
municipal, distrital ou estadual.
7.11. É facultada aos órgãos ou entidades municipais, distritais ou estaduais a adesão a ata de registro de preços da Administração Pública
Federal.
8 - DA PUBLICIDADE
8.1. Esta Ata de Registro de preços será publicado no Diário da Justiça, conforme dispõe o artigo 61, parágrafo único, da Lei 8.666/1993, e
divulgada no site www.tjpi.jus.br.
9 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
9.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do
fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, bem como no Edital e suas
minutas.
9.2. Caberá à BENEFICIÁRIA DO REGISTRO, observadas as condições estabelecidas nesta Ata de Registro de Preços, optar pela aceitação ou
não do fornecimento a órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame, desde que esse fornecimento não
prejudique as obrigações anteriormente assumidas.
9.3. O gerenciamento desta Ata de Registro de Preços caberá à Superintendência de Licitações e Contratos do tribunal de Justiça do Estado do
Piauí - SLC/TJPI.
10 - DO FORO
10.1. Fica eleito o Foro da Justiça Estadual do Estado da Piauí, na Comarca de Teresina, para dirimir questões oriundas deste instrumento, com
renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja.
E por estarem as partes, justas e acordadas, firmam o presente instrumento, assinando-o eletronicamente, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006 e Resolução 22/2016/TJPI, para que produza seus efeitos jurídicos legais.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo do Amaral Rissio, Usuário Externo, em 11/12/2019, às 10:57, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 16/12/2019, às 13:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1454430 e o código
CRC 2D197763.

19.0.000026933-9

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 48/2019-PJPI/TJPI/SLC
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2019 (SEI Nº 19.0.000026933-9)
O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ - 040105, CNPJ nº 07.240.515/0001-08, com sede na Praça Des. Edgard Nogueira, s/n,
Centro Cívico, Bairro Cabral, em Teresina-Piauí, CEP 64.000-830, neste ato representado pelo Presidente do Tribunal de Justiça, o Sr.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, doravante designado simplesmente ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Regimento Interno do TJPI, em face das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico nº 14/2019, resolve:
REGISTRAR PREÇOS a favor da empresa E.R. SOLUCOES INFORMATICA LTDA, CNPJ: 05.778.325/0001-13, Inscrição Estadual nº
582.647.300.110, estabelecida na Avenida Senador Cesar Vergueiro, 1069, Jd. São Luiz, CEP: 14020-500, Ribeirão Preto - SP, Telefone para
contato: Fixo - 16-3234-4433, Celular -16-99705-9507, Fax -16-3234-4433, site/e-mail: ersolucoes@ersolucoes.com.br, neste ato representada
por George Eduardo Saliby, CPF nº 982.913.358-34 e RG nº 7.854.271-6, doravante denominada, BENEFICIÁRIA DO REGISTRO, sujeitando-se
as partes às determinações das Leis Federais n° 8.666, de 21.06.93, e 10.520, de 17.07.2002, Decretos nº 5.450/2005, nº 7.892/2013, nº
3.555/2000; nº 3.784/2001; da Resolução TJ/PI Nº 19/2007, de 11.10.2007, com as suas alterações e toda legislação vigente aplicável,
instrumento convocatório e às seguintes cláusulas.
1 - DO OBJETO
1.1. Formação de Registro de preços para eventual aquisição de computadores portáteis ultrafinos (Notebooks), estações de trabalho
(Workstations), projetores multimídia (Data show), telas de projeção e monitores que atenderão às demandas de áreas judiciárias e
administrativas do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí - TJPI, Corregedoria Geral da Justiça - CGJ e Escola Judiciária - EJUD, incluindo a
prestação de serviços de assistência técnica e garantia, conforme quantitativo, especificações e exigências técnicas constantes na demanda
agregada constante no i tem 7.2.3 do Termo de Referência Nº 135/2019 (1313526) e Despacho Nº 75880/2019 -
PJPI/TJPI/STIC/GOVTIC/ACSTIC (1043778).

ARP Nº 43/2019

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO QTD REGISTRADA VALOR UNITÁRIO

1
Computador Portátil Ultrafino (Notebook)
Marca: LENOVO THINKPAD T490 - 20N3CTO

256 R$ 6.459,00

2 - DO FORNECIMENTO
2.1. Esta Ata não obriga a ADMINISTRAÇÃO a firmar contratações com a BENEFICIÁRIA, podendo ocorrer licitações específicas para a
aquisição dos produtos registrados, observada a legislação pertinente, sendo assegurada preferência de fornecimento ao BENEFICIÁRIO do
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registro em igualdade de condições.
2.2. A requisição dos produtos/serviços será formalizada mediante Contrato Administrativo ou Ordem de Fornecimento/Serviço, observadas as
disposições contidas no referido Pregão Eletrônico.
2.3. Após a disponibilização no Sistema Eletrônico SEI, os eventuais Contratos Administrativos ou Ordem de Fornecimento/Serviço deverão ser
assinados pela BENEFICIÁRIA DO REGISTRO no prazo de 03 (três) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das
penalidades previstas em Edital e Termo de Referência.
2.4. As despesas com a execução deste Registro de Preços serão atendidas com recursos consignados em dotação específica, cujo
detalhamento será contido no respectivo Contrato Administrativo ou Ordem de Fornecimento/Serviço, em havendo.
2.5. O pagamento será realizado mediante crédito bancário, a favor de E.R. SOLUCOES INFORMATICA LTDA, CNPJ: 05.778.325/0001-13, não
se admitindo, em hipótese alguma, desconto ou cobrança de título na rede bancária, e será efetivado no Banco do Brasil, Agência: 3235-2,
Conta: 15746-5.
3 - DOS ENCARGOS DA BENEFICIÁRIA DO REGISTRO
3.1. O Beneficiário do Registro fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços.
3.2. Atender a todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços;
3.3. Manter, durante o período do registro de preços, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar à
ADMINISTRAÇÃO, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção desta Ata de Registro de Preços.
4 - DAS OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO
4.1. Proporcionar à Beneficiária do Registro todas as facilidades à boa execução do objeto desta Ata de Registro de Preços, e designar um
representante para acompanhar o eventual fornecimento dos suprimentos registrados, com a finalidade de dirimir eventuais dúvidas.
4.2. Efetuar os pagamentos devidos em função de eventual contratação realizada com base na presente Ata de Registro de Preços.
5 - DA VIGÊNCIA
5.1. Esta Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua publicação no Diário da Justiça TJ/PI.
6 - DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o
custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto à BENEFICIÁRIA DO REGISTRO.
6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração convocará a
BENEFICIÁRIA DO REGISTRO para negociar a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
6.4. A BENEFICIÁRIA DO REGISTRO que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso
assumido, sem aplicação de penalidade.
6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e a BENEFICIÁRIA DO REGISTRO não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:
6.5.1. Liberar a BENEFICIÁRIA DO REGISTRO do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem
aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e
6.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as
medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:
6.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;
6.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
6.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou
6.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo.
6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.
6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
6.9.1. Por razão de interesse público; ou
6.9.2. A pedido do fornecedor.
7 - DAS CONDIÇÕES PARA ADESÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
7.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.
7.2. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão
consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão.
7.3. A manifestação do órgão gerenciador fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do
registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública da utilização da ata de
registro de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.
7.4. O estudo de que trata o item anterior, após aprovação pelo órgão gerenciador, será divulgado no Portal de Compras do Governo federal.
7.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do
fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão
gerenciador e órgãos participantes.
7.6. As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento
dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos
participantes.
7.7. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada
item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos
não participantes que aderirem.
7.8. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias,
observado o prazo de vigência da ata.
7.9. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas
e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais,
em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.
7.10. É vedada aos órgãos e entidades da administração pública federal a adesão a ata de registro de preços gerenciada por órgão ou entidade
municipal, distrital ou estadual.
7.11. É facultada aos órgãos ou entidades municipais, distritais ou estaduais a adesão a ata de registro de preços da Administração Pública
Federal.
8 - DA PUBLICIDADE
8.1. Esta Ata de Registro de preços será publicado no Diário da Justiça, conforme dispõe o artigo 61, parágrafo único, da Lei 8.666/1993, e
divulgada no site www.tjpi.jus.br.
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7. GESTÃO DE CONTRATOS 
[]

7.1. EXTRATO DE TERMO DE APOSTILAMENTO1410749 

8. PAUTA DE JULGAMENTO 
[]

8.1. PAUTA DE JULGAMENTO - 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL - PLENÁRIO VIRTUAL - 24/01/2020 a

31/01/20201410404 

9 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
9.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do
fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, bem como no Edital e suas
minutas.
9.2. Caberá à BENEFICIÁRIA DO REGISTRO, observadas as condições estabelecidas nesta Ata de Registro de Preços, optar pela aceitação ou
não do fornecimento a órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame, desde que esse fornecimento não
prejudique as obrigações anteriormente assumidas.
9.3. O gerenciamento desta Ata de Registro de Preços caberá à Superintendência de Licitações e Contratos do tribunal de Justiça do Estado do
Piauí - SLC/TJPI.
10 - DO FORO
10.1. Fica eleito o Foro da Justiça Estadual do Estado da Piauí, na Comarca de Teresina, para dirimir questões oriundas deste instrumento, com
renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja.
E por estarem as partes, justas e acordadas, firmam o presente instrumento, assinando-o eletronicamente, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006 e Resolução 22/2016/TJPI, para que produza seus efeitos jurídicos legais.

Documento assinado eletronicamente por George Eduardo Saliby, Usuário Externo, em 13/12/2019, às 12:07, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 16/12/2019, às 13:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1469072 e o código
CRC DE89CBDA.

19.0.000026933-9

TERMO PUBLICADO: PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N. 101/2018
CONTRATO Nº: 101/2018
PROCESSO SEI Nº: 19.0.000107392-6
CONTRATANTE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ (040101)
CNPJ Nº: 06.891.344/0001-05
CONTRATADO: ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S/A - AGESPISA
CNPJ Nº: 06.845.747/0001-27
OBJETO: Constitui objeto deste apostilamento reestimativa do valor do Contrato n.101/2018, previsto para o período de 01/09/2019 a
31/07/2020.
VALOR: O valor mensal estimado previsto para o período de 01/09/2019 a 31/07/2020 será de R$ 28.509,77 (vinte e oito mil quinhentos e
nove reais e setenta e sete centavos), baseado nas informações apresentadas pelo fiscal do contrato.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para atender as despesas decorrentes deste Termo Aditivo serão oriundos do Tribunal de Justiça e
descriminados sob os seguintes códigos:

Unidade Orçamentária:
Natureza da Despesa:
FONTE:

040101 - Tribunal de Justiça
339039 - Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
118 - Recursos de Fundos Especiais

PROJETO/ATIVIDADE:
Classificação Funcional:

2083 - Custeio Administrativo de 1º Grau
02.061. 0081. 2083

DATA DA ASSINATURA: 16/12/2019
REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, Presidente do Tribunal de Justiça do Piauí.

PAUTA DE JULGAMENTO
3ª Câmara Especializada Cível
A Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna pública a relação dos processos que serão apreciados na
Sessão Ordinária do Plenário Virtualda3ª Câmara Especializada Cível a serem realizadasdo dia 24 de janeirode 2020, a partir das 10haté
o dia 31 dejaneiro de 2020finalizando às 9h. Os processos adiados ficam automaticamente incluídos na próxima pauta,
independentemente de nova publicação.
01.0703073-34.2018.8.18.0000 - Apelação Cível
Origem: Uruçuí / Vara Única
Apelante: RAIMUNDA UMBELINA DE OLIVEIRA
Advogado: Jhosé Cardoso de Mello Netto (OAB/PI nº 7.474)
Apelado: BANCO BRADESCO S. A.
Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
02. 0703481-25.2018.8.18.0000 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 9ª Vara Cível
Apelante: VALENTINO COSME DA SILVA
Defensora Pública: Elisabeth Maria Memória Aguiar
Apelada: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ
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8.2. Pauta de Julgamento da 5ª Câmara de Direito Público (Plenário Virtual)1410442 

Advogadas: Benta Maria Paé Reis Lima (OAB/PI nº 2.507), Josaíne Sousa Rodrigues (OAB/PI nº 4.917) e outros
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
03. 0705752-07.2018.8.18.0000 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 2ª Vara Cível
Apelante: ELISVANIA RODRIGUES DA SILVA
Advogados: Marcos Antônio Alves de Andrade (OAB/PI nº 5.397) e outra
Apelada: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ
Advogados: Ayslan Siqueira de Oliveira (OAB/PI nº 4.640), João Francisco Pinheiro de Carvalho (OAB/PI nº 2.108) e outra
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
04. 0706055-84.2019.8.18.0000 - Agravo Interno
Origem: Teresina / 5ª Vara de Família e Sucessões
Agravante: A. L. de H. R.
Advogados: José Antônio de Siqueira Nunes (OAB/PI nº 2.887) e outra
Agravada: A. L. L. de M. R.
Advogado: Pablo Edirmando Santos Normando (OAB/PI nº 7.920)
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
05. 0700285-47.2018.8.18.0000 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 1ª Vara de Família e Sucessões
Agravante: R. T. A.
Advogada: Adélia Moura Dantas (OAB/PI nº 7.604)
Agravada: M. H. S. A., neste ato representada por sua genitora N. dos S. S.
Advogadas: Lia Rachel de Sousa Pereira Santos (OAB/PI nº 3.317) e outra
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
SECRETARIA JUDICIÁRIA, em Teresina, 16 de dezembro de 2019
Jéssica Santos Villar
Analista Administrativa

PAUTA DE JULGAMENTO
5ª Câmara de Direito Público
A Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna pública a relação dos processos que serão apreciados em Sessão
Ordinária do Plenário Virtual da 5ª Câmara de Direito Público a serem realizadas do dia 24 de janeiro de 2020, a partir das 10h até o dia 31
de janeiro de 2020 finalizando às 09h. Os processos adiados ficam automaticamente incluídos na próxima pauta, independentemente de nova
publicação.
01. 0000243-58.2011.8.18.0073 - ApelaçãoCível
Apelado: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Apelado: TARCÍSIO DA COSTA SANTOS
Advogados: Marina Macedo e Araújo (OAB/PI 4.174) e outro
Relator: Des. JoséFranciscodoNascimento
02. 0800387-56.2019.8.18.0028 - Apelação Cível
Apelante: MUNICÍPIO DE FLORIANO-PI
Advogado: Diego Augusto Oliveira Martins (OAB/PI 13.758)
Apelada: DORALICE RODRIGUES DE SOUSA
Advogados: Leonardo Cabedo Rodrigues (OAB/PI 5.761) e outros
Relator: Des. JoséFranciscodoNascimento
03. 0706514-86.2019.8.18.0000 - Mandado de Segurança
Impetrante: CHARLES DIEGO DE SOUZA COELHO
Advogado: Satyrum Darllan de Souza Coelho (OAB/PI 13.223)
Impetrado: SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Relator: Des. JoséFranciscodoNascimento
04. 0001857-18.2016.8.18.0140 - Apelação Cível
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Apelado: Luis Gustavo Teixeira Furtado Leite e outros
Advogados: MARCELO AUGUSTO CAVALCANTE DE SOUZA (OAB/PI 16.161) e outro
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
05. 0000161-54.2007.8.18.0077 - Apelação Cível
Apelante: MUNICÍPIO DE URUÇUÍ - PI
Advogado: Diego Augusto Oliveira Martins (OAB/PI 13.758)
Apelada: JURACY BARBOSA DE SOUSA
Advogado: Alzimidio Pires de Araújo (OAB/PI 4.140)
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
06. 0000065-50.2010.8.18.0104 - Apelação Cível
Apelante: MUNICÍPIO DE MIGUEL LEÃO-PI
Advogados: Nathalie Cancela Cronemberger Campelo (OAB/PI 2.953) e outros
Apelada: FRANCISCO RODRIGUES VIEIRA
Advogados: Maira Barreto da Silva Melo (OAB/PI 6.154) e outro
Relator: Des. José Francisco Do Nascimento
07. 0800905-14.2018.8.18.0050 - Apelação Cível
Apelante: SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE ESPERANTINA
Advogado: Evandro Vieira de Alencar (OAB/PI 2.052)
Apelado: MUNICÍPIO DE ESPERANTINA-PI
Advogado: Fellipe Roney de Carvalho Alencar (OAB/PI 8.824) e outros
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
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8.3. PAUTA DE JULGAMENTO - 4ª Câmara de Direito Público (Plenário Virtual) - de 24.01.2020 a 31.01.20201410450 

08. 0001195-16.2014.8.18.0046 - ApelaçãoCível
Apelante: MUNICÍPIO DE COCAL -PI
Advogados: Maira Castelo Branco Leite de Oliveira Castro (OAB/PI 3.276) e outros
Apelada: IVONETE RODRIGUES DE BRITO ARAÚJO
Advogado: Arthur Ferreira de Siqueira (OAB/PI 8.910) e outros
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
09. 0000341-65.2014.8.18.0064 - Apelação Cível/Remessa Necessária
Apelante: MUNICÍPIO DE PAULISTANA-PI
Advogados: Débora Maria Costa Mendonça de Araújo (OAB/PI 9.203) e outros
Apelado: JOSÉ ROBERTO LIMA SILVA
Advogados: Péricles Cavalcanti Rodrigues (OAB-PI nº 5.721) e outro
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
10. 0700126-70.2019.8.18.0000 - Apelação Cível
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Apelado: BERNARDO LEITE TOMAZ representado por sua genitora MIRISLENE LEITE DA SILVA
Defensor Público: Nelson Nery Costa
Relator: Des. JoséFranciscodoNascimento
11. 0001252-73.2014.8.18.0033 - Apelação Cível
Apelante: MUNICÍPIO DE PIRIPIRI-PI
Advogado: Gilberto Moreira de Sousa (OAB/PI 5.488)
Apelada: FRANCISCA DAS CHAGAS SOUZA
Defensor Público: Nelson Nery Costa
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
12. 0001005-93.2017.8.18.0031 - Apelação Cível
Apelante: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-PI
Advogado: George César Pessoa Araújo (OAB/PI 10.692)
Apelada: DHULLIANY SÁVIA FONTENELE DOS SANTOS
Advogado: Flávio de Sousa Oliveira (OAB/PI 13.999) e outros
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
13. 0013583-28.2012.8.18.0140 - Remessa Necessária no Mandado de Segurança
Requerente: JOSÉ FRANCISCO DE CARVALHO SEGUNDO assistido por seu genitor JOSÉ FRANCISCO DE CARVALHO
Advogado: Marcos Regis Gomes de Moura (OAB/PI 5.616)
Requerido: DIRETOR DO COLÉGIO LETTERA
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
14. 0000163-03.2011.8.18.0071 - Remessa Necessária Cível no Mandado de Segurança
Requerente: SAMARA GOMES GONÇALVES
Advogado: Felipe Costa Ferreira Medeiros Araújo (OAB/PI 6.614)
Requerido: MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO
Advogados: Uanderson Ferreira da Silva (OAB/PI 5.456) e outros
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
15. 0001214-40.2009.8.18.0032 - Apelação Cível
Apelante/Apelado: MUNICÍPIO DE PICOS-PI
Advogados: Ortiz Coelho da Silva (OAB/PI 13.459) e outros
Apelada/Apelante: MARIA DAS GRAÇAS SOUSA SANTOS
Advogados: Thiago Pedrosa da Silva (OAB/PI 9.776) e outra
Relator: Des. JoséFranciscodoNascimento
16. 0000446-04.2015.8.18.0033 - Remessa Necessária Cível
Requerente: MARIA DE LOURDES DA SILVA
Defensor Público: Nelson Nery Costa
Requerido: MUNICÍPIO DE PIRIPIRI
Advogado: Kassius Klay Mattos Oliveira (OAB/PI 3.838)
Relator: Des. José Francisco Do Nascimento
17. 0711692-16.2019.8.18.0000 - Apelação Cível
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Apelado: Pedro Henrique Gomes Galeno
Advogados: Franklin Alexsandro Mendes Siqueira (OAB/PI 192-B) e outra
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
18. 0000309-43.2013.8.18.0081 - Apelação Cível
Apelante: MUNICÍPIO DE ANTÔNIO ALMEIDA-PI
Advogado: Marlio da Rocha Luz Moura (OAB/PI 4.503)
Apelada: CARMILENE DA SILVA SANTOS
Advogado: Maurício Azevedo Araújo (OAB/PI 7.835)
Relator: Des. JoséFranciscodoNascimento
SECRETARIA JUDICIÁRIA, em Teresina, 16 de dezembro de 2019.
Bela. Jéssica Santos Villar
Analista Administrativa
João Lucas Noleto Lopes
Estagiário
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Ordinária do Plenário Virtualda 4ª Câmara deDireito Públicoa serem realizadas do dia 24 de janeiro de 2020, a partir das 10:00haté o dia 31
de janeiro de 2020finalizando às 9h. Os processos adiados ficam automaticamente incluídos na próxima pauta, independentemente de nova
publicação.
01. 0001139-85.2015.8.18.0033 - Apelação Cível
Origem: Piripiri / 3ª Vara
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Apelado: MARCOS VENÍCIUS SILVA PEREIRA
Advogado: Carlos Mateus Cortez Macedo (OAB/PI nº 4.526)
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
02. 0001810-55.2017.8.18.0028 - Apelação Cível
Origem: Floriano / 2ª Vara
Apelante: MUNICÍPIO DE FLORIANO
Advogado: Diego Augusto Oliveira Martins (OAB/PI nº 13.758)
Apelados: AREOLINO DE SOUSA ROSA e LEOPOLDO FRANCISCO DA SILVA, representados por sua curadora MARIA AUGUSTA DE SOUSA
Defensor Público: Nelson Nery Costa
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
03. 0001448-04.2014.8.18.0046 - Apelação Cível
Origem: Cocal / Vara Única
Apelante: MUNICÍPIO DE COCAL - PI
Advogados: Maira Castelo Branco Leite (OAB/PI nº 3.276) e outros
Apelada: MÁRCIA MARIA RODRIGUES E VASCONCELOS
Advogados: João Paulo Barros Bem (OAB/PI nº 7.478) e Elissandra Cardoso Firmo (OAB/PI nº 6.256)
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
04. 0000317-94.2017.8.18.0108 - Apelação Cível
Origem: Paes Landim / Vara Única
Apelante: MUNICÍPIO DE PAES LANDIM-PI
Advogado: Diego Augusto Oliveira Martins (OAB/PI nº 13.758)
Apelado: ELIENITO MORAES DE CARVALHO
Advogado: Alysson Layon Sousa Sobrinho (OAB/PI nº 13.304)
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
05. 0000379-84.2016.8.18.0039 - Apelação Cível
Origem: Barras / Vara Única
Apelante: MUNICÍPIO DE BOA HORA-PI
Advogado: Afonso Ligório de Sousa Carvalho (OAB/PI nº 2.945)
Apelada: ELISÂNGELA DA SILVA FONTINELE
Advogados: Frankcinato dos Santos Martins (OAB/PI nº 9.210) e outro
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
06. 0001246-77.2016.8.18.0039 - Apelação Cível
Origem: Barras / Vara Única
Apelante: MUNICÍPIO DE BOA HORA-PI
Advogado: Afonso Ligório de Sousa Carvalho (OAB/PI nº 2.945)
Apelado: VALTER RICARDO DA CONCEIÇÃO
Advogados: Frankcinato dos Santos Martins (OAB/PI nº 9.210) e outro
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
07. 0000382-39.2016.8.18.0039 - Apelação Cível
Origem: Barras / Vara Única
Apelante: MUNICÍPIO DE BOA HORA-PI
Advogado: Afonso Ligório de Sousa Carvalho (OAB/PI nº 2.945)
Apelada: MARIA MADALENA ALCÂNTARA DO LIVRAMENTO
Advogados: Frankcinato dos Santos Martins (OAB/PI nº 9.210) e outro
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
08. 0000592-31.2013.8.18.0028 - Apelação Cível
Origem: Floriano / 2ª Vara
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Apelada: SULINAUDE SILVA DE ABREU WALTER
Defensor Público: Nelson Nery Costa
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
09. 0700716-47.2019.8.18.0000 - Agravo de Instrumento
Agravante: INSTITUTO DA ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DO PIAUÍ - IASPI
Procuradores do IASPI: Maria de Fátima Moura da Silva Macedo (OAB/PI nº 1.628) e outro
Agravada: MARIA EUFRAUZINA MELO FRAZÃO
Advogado: Israel Soares Arcoverde (OAB/PI nº 14.109)
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
10. 0711927-80.2019.8.18.0140 - Apelação Cível
Origem: Floriano / 2ª Vara
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Apelado: HÍTALO LIMA PEREIRA
Advogado: Lucas Duarte Vieira Pimentel (OAB/PI nº 12.132)
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
11. 0017586-21.2015.8.18.0140 - Apelação Cível / Remessa Necessária
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Apelado: EDUARDO ROGÉRIO SILVA ANDRADE
Advogada: Samara Gramoza Vilarinho Souza (OAB/PI nº 9.235)
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Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
12. 0705915-50.2019.8.18.0000 - Agravo de Instrumento
Agravante: RVC CARVALHO & CIA LTDA - ME
Advogado: Eduardo Marcelo Sousa Gonçalves (OAB/PI nº 4.373-B)
Agravado: MUNICÍPIO DE TERESINA - PI
Procuradoria-Geral do Município de Teresina
Relatório: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
13. 0705478-43.2018.8.18.0000 - Embargos de Declaração no Mandado de Segurança
Embargante: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Embargadas: NATÁLIA GIBSON DE SOUZA LIMA e ARLYNNE NARA COSTA E SILVA
Advogado: Hernan Alves Viana (OAB/PI nº 5.954)
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
14. 0707635-86.2018.8.18.0000 - Embargos de Declaração no agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Embargantes: MUNICÍPIO DE TERESINA - PI e outro
Procuradoria-Geral do Município de Teresina
Embargado: FÁBIO FRANCISCO BEZERRA
Advogado: Carlos Pereira Terto Júnior (OAB/PI nº 12.694)
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
15. 0711638-50.2019.8.18.0000 - Agravo de Instrumento
Origem: Campo Maior / 2ª Vara
Agravante: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Agravados: ESTADO DO PIAUÍ e outro
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
16. 0016665-67.2012.8.18.0140 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Apelado: LINDOMAR ARAÚJO DA COSTA
Advogado: José Sérgio Torres Angelim (OAB/PI nº 6.936)
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
17. 0002270-76.2016.8.18.0028 - Apelação Cível
Origem: Floriano / 2ª Vara
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Apelada: ROSAMÉLIA NUNES BUENO
Advogado: Lucas Duarte Vieira Pimentel (OAB/PI nº 12.132)
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
18. 0707257-96.2019.8.18.0000 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Apelada: R. S. D. S., neste ato representada por sua genitora EUMÁRIA MARIA DOS SANTOS
Defensor Público: Nelson Nery Costa
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
19. 0000313-74.2015.8.18.0028 - Apelação Cível
Origem: Floriano / 2ª Vara
Apelante: MUNICÍPIO DE FLORIANO
Advogado: Diego Augusto Oliveira Martins (OAB/PI nº 13.758)
Apelada: ROSA MARIA FÉLIX QUARESMA
Defensor Público: Nelson Nery Costa
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
20. 0001502-53.2016.8.18.0028 - Apelação Cível
Origem: Floriano / 2ª Vara
Apelante: MUNICÍPIO DE FLORIANO
Advogado: Diego Augusto Oliveira Martins (OAB/PI nº 13.758)
Apelado: HEITOR FREITAS CUNHA, neste atorepresentado por sua genitora TICIANE FREITAS DA ROCHA CUNHA
Advogados: Márcio Danilo de Moraes Sousa (OAB/DF nº 35.826) e outra
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
21. 0013590-78.2016.8.18.0140 - Apelação Cível / Remessa Necessária
Origem: Teresina / 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Apelado: MIGUEL TOURINHO AZEVÊDO
Advogados: Alex Noronha de Castro Monte (OAB/PI nº 7.366) e outra
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
22.0001657-81.2017.8.18.0073-Remessa Necessária
Origem: São Raimundo Nonato / 1ª Vara
Requerente: MUNICÍPIO DE FARTURA DO PIAUÍ
Advogado: Antônio José Viana Gomes (OAB/PI nº 3.530)
Requerido: PERMÍNIO PEREIRA DE SANTANA
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
23. 0814746-34.2017.8.18.0140-Apelação Cível
Origem: Teresina / 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
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8.4. Pauta de Julgamento da 2ª Câmara de Direito Público (Plenário Virtual)1410451 

Apelado: CARLOS AUGUSTO MARQUES MARTINS
Defensor Público: Nelson Nery Costa
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
SECRETARIA JUDICIÁRIA, em Teresina, 16 de dezembro de 2019.
Jéssica Santos Villar
Analista Administrativa
Beatriz Maria Moura Buenos Aires Araújo
Estagiária

PAUTA DE JULGAMENTO
2ª Câmara de Direito Público
A Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna pública a relação dos processos que serão apreciados em Sessão
Ordinária do Plenário Virtual da 2ª Câmara de Direito Público a serem realizadas do dia 24 de janeiro de 2020, a partir das 10h até o dia 31
de janeiro de 2020 finalizando às 09h. Os eventuais processos adiados ficam automaticamente incluídos na próxima pauta, independentemente
de nova publicação.
01. 0710995-29.2018.8.18.0000 - Agravo de Instrumento
Agravante: CLAUDIANE MORAIS DOS SANTOS
Advogado: Marcelo Augusto Cavalcante de Souza (OAB/PI 16.161)
Agravados: ESTADO DO PIAUÍ, FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ - FUESPI
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Relator(A): Des. José James Gomes Pereira
02. 0707325-80.2018.8.18.0000 - Apelação Cível
Apelante: AMANDA NOGUEIRA DE CASTRO E SILVA
Advogados: Maria do Amparo Rodrigues Lima (OAB/PI 1.507) e outros
Apelado: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE, MUNICÍPIO DE TERESINA
Advogado: Sérgio Alves de Góis (OAB/PI 7.278)
Relator(A): Des. José James Gomes Pereira
03. 0703209-94.2019.8.18.0000 - Mandado de Segurança Cível
Impetrante: FRANCISCO ORLEANCIO RODRIGUES LEITÃO
Advogado: Victor Hugo Leal Silva (OAB/PI 15.699)
Impetrado: COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUI
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Relator(A): Des. José James Gomes Pereira
04. 0818031-98.2018.8.18.0140 - Reexame Necessárioem Mandado de Segurança
Recorrente: VALENTTINA MARIA CUNHA IRENE representada pela sua Mãe, MARIA DO CARMO CUNHA IRENE
Advogados: João Silva de Oliveira Neto (OAB/PI 7.713) e outra
Recorrido: ESTADO DO PIAUI
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
05. 0712703-17.2018.8.18.0000 - Apelação Cível
Apelante: MUNICÍPIO DE BOA HORA
Advogado: Afonso Ligório de Sousa Carvalho (OAB/PI 2.945)
Apelada: LICIRENE ALVES REZENDE
Advogados: Carlos Eduardo Alves Santos (OAB/PI 8.414) e outro
Relator(A): Des. José Ribamar Oliveira
06. 0707282-46.2018.8.18.0000 - Apelação Cível
Apelante: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA
Advogados: Emerson Raminho de Moura Barbosa (OAB/PI 6.209) e outros
Apelado: ESTAB JAMES FREDERICK CLARK S/A
Relator(A): Des. José Ribamar Oliveira
07. 0703313-23.2018.8.18.0000 - ApelaçãoCível
Apelante: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ
Advogados: Ayslan Siqueira de Oliveira (OAB/PI 4.640) e outros
Apelado: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA
Advogados: Emerson Raminho de Moura Barbosa (OAB/PI 6.209) e outros
Relator(A): Des. José Ribamar Oliveira
08. 0712022-47.2018.8.18.0000 - Apelação Cível
Apelante: MUNICÍPIO DE BOA HORA
Advogado: Afonso Ligório de Sousa Carvalho (OAB/PI 2.945)
Apelada: MARIA FRANCISCA DE MORAIS SILVA
Advogados: Carlos Eduardo Alves Santos (OAB/PI 8.414) e outro
Relator(A): Des. José Ribamar Oliveira
09. 0712520-46.2018.8.18.0000 - Apelação Cível
Apelante: MUNICÍPIO DE URUÇUÍ - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Advogados: Luis Felipe Sousa Moraes (OAB/PI 8.886) e outro
Apelada: RUBENITA ALVES DE SANTANA
Advogados: Evardo Barros de Deus Nunes (OAB/PI 4.103) e outro
Relator(A): Des. José Ribamar Oliveira
10. 0711127-86.2018.8.18.0000 - Apelação Cível
Apelante: MUNICÍPIO DE BOA HORA
Advogado: Afonso Ligório de Sousa Carvalho (OAB/PI 2.945)
Apelado: FRANCISCO JERONIMO DE SOUSA
Advogados: Carlos Eduardo Alves Santos (OAB/PI 8.414) e outro
Relator(A): Des. José Ribamar Oliveira
11. 0708284-51.2018.8.18.0000 - Apelação Cível
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8.5. PAUTA DE JULGAMENTO - 2ª Câmara Especializada Cível (Plenário Virtual) - 24.01.2020 a 31.01.20201410452 

Apelante: YARA MOURA DA CRUZ representada por sua genitora FRANCISCA LUIZA MOURA DOS SANTOS e outros
Advogados: Rayder Thadeo Teixeira Ferreira (OAB/PI 11.683) e outro
Apelado: ESTADO DO PIAUI
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Relator(A): Des. José James Gomes Pereira
12.0815421-94.2017.8.18.0140 - Apelação / Remessa Necessária
Apelante: FUNDAÇÃO DOS ESPORTES DO PIAUÍ e ESTADO DO PIAUI
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Apelado: LIMPSERV LTDA - ME
Advogado: Antônio Augusto Pires Brandão (OAB/PI 12.394) e outro
Relator(A): Des. José James Gomes Pereira
13. 0820622-33.2018.8.18.0140 - Apelação Cível
Apelante: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
Advogado: Raphael Santos Barros (OAB/PI 8.140)
Apelado: AMALIA DE OLIVEIRA CARVALHO e outros
Advogados: João Dias da Silveira Filho (OAB/PI 10.612) e outro
Relator(A): Des. José James Gomes Pereira
14. 0012587-93.2013.8.18.0140 - Remessa Necessária/Apelação
Apelante: FERNANDO ANTÔNIO DA LUZ BARRADAS FILHO
Advogado: José Alceu Carvalho De Campelo (OAB/PI 5.441) e outro
Apelado: INTEGRAL - GRUPO DE ENSINO SUPERIOR DO PIAUI S/C LTDA
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Relator(A): Des. José James Gomes Pereira
15. 0802340-78.2017.8.18.0140 - Apelação/Remessa Necessária
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Apelado: MARIA MARLENE ALVES DO NASCIMENTO
Advogado: Francisca Sheila Cavalcante Pedreira (OAB/PI 13.525)
Relator(A): Des. José James Gomes Pereira
16. 0705588-08.2019.8.18.0000 - Reexame Necessário/Apelação Cível
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Apelado: WELSON FERREIRA DE AGUIAR
Advogado: Josefa Verônica de Sá (OAB/PI 6.551)
Relator: José Ribamar Oliveira
17. 0700167-37.2019.8.18.0000 - Conflito de Competência
Suscitante: JUÍZO DO JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA
Suscitado: JUÍZO DA 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA - PI
Relator(A): Des. José Ribamar Oliveira
18. 0705353-75.2018.8.18.0000 - Apelação Cível
Apelante: MUNICÍPIO DE CAMPINAS DO PIAUI
Advogado: José Gonzaga Carneiro (OAB/PI 1.349)
Apelado: SANDREANE DOS SANTOS PEREIRA E NASCIMENTO
Advogado: Gismara Moura Santana (OAB/PI 8.421)
Relator(A): Des. José Ribamar Oliveira
19. 0702034-02.2018.8.18.0000 - Cumprimento de Sentença
Requerente: SINDICATO DOS AGENTES FISCAIS DE TRIBUTOS ESTADUAIS DO ESTADO DO PIAUÍ - SINAFITE
Advogado: Marcus Vinícius Furtado Coelho (OAB/PI 2.525) e outros
Requerido: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Relator:Des. LuizGonzagaBrandãodeCarvalho
20. 0704697-21.2018.8.18.0000 - Apelação/Remessa Necessária
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Apelado: DEMERVAL COELHO E SILVA COSTA e outra
Advogado: Rafael Alencar Vogado de Sousa (OAB/PI 10.423)
Relator:Des. LuizGonzagaBrandãodeCarvalho
21. 0704970-97.2018.8.18.0000 - Apelação / Remessa Necessária
Apelante: ESTADO DO PIAUI
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Apelado: VITORIA REGIA AZEVEDO DE CARVALHO LIMA
Defensor Público: Nelson Nery Costa
Relator(A): Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho
22. 0707360-40.2018.8.18.0000 - Remessa Necessária Cível
Recorrente: JOÃO VICTOR DANTAS DE SOUSA, representado por sua genitora IVONE MARIA DE SOUSA
Advogados: Max Weslen Veloso de Morais Pires (OAB/PI 8.794) e outra
Recorrido: DIRETOR(A) DA UNIDADE ESCOLAR IRAPUÁ, SECRETARIO DE EDUCAÇÃO DO ESTADO DO PIAUI
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Relator(A): Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho
SECRETARIA JUDICIÁRIA, em Teresina, 16 de dezembro de 2019.
Bela. Jéssica Santos Villar
Analista Administrativa
João Lucas Noleto Lopes
Estagiário

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8816 Disponibilização: Segunda-feira, 16 de Dezembro de 2019 Publicação: Terça-feira, 17 de Dezembro de 2019

Página 28



PAUTA DE JULGAMENTO
2ª Câmara Especializada Cível
A Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna pública a relação dos processos que serão apreciados em
Sessão Ordinária do Plenário Virtual da 2ª Câmara Especializada Cível a serem realizadas do dia 24 de janeirode 2020, a partir das
10haté o dia 31de janeirode 2020finalizando às 09h. Os processos adiados ficam automaticamente incluídos na próxima pauta,
independentemente de nova publicação.
01. 0711275-97.2018.8.18.0000 - Apelação Cível
Origem: Simões / Vara Única
Apelante: ANTÔNIO JOAQUIM DA SILVA
Advogados: Franklin Wilker de Carvalho e Silva (OAB/PI nº 7.589) e outra
Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
Advogado: Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB/PE nº 23.255)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
02. 0711444-84.2018.8.18.0000 - Apelação Cível
Origem: Pedro II / Vara Única
Apelante: TEREZA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogados: Francisca Telma Pereira Marques (OAB/PI nº 11.570) e outro
Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
Advogados: José Almir da Rocha Mendes Júnior (OAB/PI nº 2.338) e outra
Relator: Des. José James Gomes Pereira
03. 0708430-92.2018.8.18.0000 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 8ª Vara Cível
Apelante: JOSÉ CARLÚCIO DA CRUZ
Advogados: José Wilson Cardoso Diniz (OAB/PI nº 2.523) e outros
Apelado: BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA
Advogados: Maria Lucilia Gomes (OAB/PI nº 3.974-A) e Amandio Ferreira Tereso Júnior (OAB/PI nº 8.449-A)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
04. 0711128-71.2018.8.18.0000 - Apelação Cível
Origem: Arraial / Vara Única
Apelante: MARIA DAS DORES SANTOS
Advogado: Reginaldo dos Santos (OAB/PI nº 5.377)
Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
05. 0700727-13.2018.8.18.0000 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 8ª Vara Cível
Apelante: MAGDA SOLONIA FLORIANO DE SOUSA
Advogado: Maurício Cedenir de Lima (OAB/PI nº 5.142)
Apelado: BANCO ITAUCARD S.A.
Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
06. 0700057-72.2018.8.18.0000 - Agravo de Instrumento
Agravante: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogados: Hiran Leão Duarte (OAB/CE nº 10.422) e Eliete Santana Matos (OAB/CE nº 10.423)
Agravado: GUILHERME DA SILVA SANTOS
Relator: Des. José James Gomes Pereira
07. 0701411-35.2018.8.18.0000 - Agravo de Instrumento
Agravante: MARIA DE FÁTIMA XAVIER OLIVEIRA
Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº 4.027-A) e outra
Agravado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
Relator: Des. José James Gomes Pereira
08. 0711020-42.2018.8.18.0000 - Apelação Cível
Origem: Regeneração / Vara Única
Apelante: NELSON RAMOS FERREIRA
Advogada: Francisca Telma Pereira Marques (OAB/PI nº 11.570)
Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
Advogados: Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB/PE nº 23.255) e outro
Relator: Des. José James Gomes Pereira
09. 0710754-55.2018.8.18.0000 - Apelação Cível
Origem: Itaueira / Vara Única
Apelante: BANCO FICSA S/A
Advogado: Adriano Muniz Rebello (OAB/PI nº 6.822-A)
Apelado: ADELAIDE DOS SANTOS MARTINS
Advogado: Cláudio Roberto Castelo Branco (OAB/PI nº 6.534)
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
10. 0707789-07.2018.8.18.0000 - Apelação Cível
Origem: Marcos Parente / Vara Única
Apelante: MARIA DAS GRAÇAS PEREIRA
Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A)
Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016)
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
11. 0703195-47.2018.8.18.0000 - Apelação Cível
Origem: Pio IX / Vara Única
Apelante: JOSÉ MALAQUIAS DE SOUSA
Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A)
Apelado: BANCO BONSUCESSO S.A.
Advogados: Manuela Sarmento (OAB/PI nº 9.499) e outros
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Relator: Des. José Ribamar Oliveira
12. 0704826-89.2019.8.18.0000 - Apelação Cível
Origem: Elesbão Veloso / Vara Única
Apelante: MARIA CREUSA PEREIRA DA SILVA
Advogados: Francisca Telma Pereira Marques (OAB/PI nº 11.570) e Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº 4.027-A)
Apelado: BANCO MERCANTIL DO BRASIL SA
Advogado: Felipe Gazola Vieira Marques (OAB/PI nº 10.480)
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
13. 0808456-66.2018.8.18.0140 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 10ª Vara Cível
Apelante: BANCO BRADESCO SA
Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016)
Apelada: RAIMUNDA PEREIRA DA CONCEIÇÃO
Advogado: Maurício Cedenir de Lima (OAB/PI nº 5.142)
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
14. 0704822-52.2019.8.18.0000 - Apelação Cível
Origem: Elesbão Veloso / Vara Única
Apelante: ANTÔNIO RAIMUNDO ARAÚJO
Advogado: Leonardo Barbosa Sousa (OAB/PI nº 8.284)
Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
Advogado: Rubens Gaspar Serra (OAB/SP nº 119.859)
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
15. 0710767-54.2018.8.18.0000 - Apelação Cível
Origem: Itaueira / Vara Única
Apelante: BANCO ITAÚ CONSIGNADO S/A
Advogados: José Almir da Rocha Mendes Júnior (OAB/PI nº 2.338) e outros
Apelado: MARTINHA MARIA DE JESUS
Advogados: Cláudio Roberto Castelo Branco (OAB/PI nº 6.534) e Alexandre Bucar da Silva (OAB/PI nº 13.555)
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
16. 0003253-37.2014.8.18.0031 - Apelação Cível
Origem: Parnaíba / 1ª Vara Cível
Apelante: BANCO ORIGINAL S/A
Advogado: Paulo Roberto Vigna (OAB/SP nº 173.477)
Apeladas: MARIVALDA ZEIDAN SILVA e MARIA DE JESUS ZEIDAN
Advogada: Luíza Márcia Carvalho dos Reis (OAB/PI nº 6.860)
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
17. 0000262-86.2016.8.18.0106 - Apelação Cível
Origem: Floriano / 1ª Vara Cível
Apelante: BANCO PAN S.A.
Advogados: Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB/PE nº 23.255) e outro
Apelado: JOSÉ DOS SANTOS DE CARVALHO
Advogados: Emanuel Nazareno Pereira (OAB/PI nº 2.934) e outro
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
18. 0701198-92.2019.8.18.0000 - Apelação Cível
Origem: Barro Duro / Vara Única
Apelante: MARIA EDITE DA SILVA
Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A)
Apelado: BANCO CETELEM S.A.
Advogados: Denner de Barros e Mascarenhas Barbosa (OAB/PI nº 17.270) e outro
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
19. 0700188-13.2019.8.18.0000 - Apelação Cível
Origem: Marcos Parente / Vara Única
Apelante: MARIA APARECIDA VIEIRA DA SILVA
Advogado: Marcos Matheus Miranda Silva (OAB/PI nº 11.044)
Apelado: BANCO BMG SA
Advogado: Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB/PE nº 23.255)
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
20. 0703914-92.2019.8.18.0000 - Apelação Cível
Origem: Luís Correia / Vara Única
Apelante: RAIMUNDA COSTA
Advogado: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº 4.027-A)
Apelado: BANCO BONSUCESSO S.A.
Advogado: Jaques Tiago da Silva Colares (OAB/MG nº 127.624)
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
21. 0707276-39.2018.8.18.0000 - Apelação Cível
Origem: Inhuma / Vara Única
Apelante: GUILHERMINO AVELINO DA SILVA
Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A)
Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
Advogada: Karina de Almeida Batistuci (OAB/PI nº 7.197)
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
22. 0702236-42.2019.8.18.0000 - Apelação Cível
Origem: Simões / Vara Única
Apelante: AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.
Advogadas: Alessandra Azevedo Araújo Furtunato (OAB/PI nº 11.826-A) e outras
Apelado: KLEBER CICERO DE CARVALHO ARAÚJO
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
23. 0705448-08.2018.8.18.0000 - Apelação Cível
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Origem: Teresina / 10ª Vara Cível
Apelante: FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA
Advogada: Ana Keuly Luz Bezerra (OAB/PI nº 7.309-B)
Apelado: BANCO OLÉ BONSUCESSO CONSIGNADO S.A.
Advogada: Flaida Beatriz Nunes de Carvalho (OAB/MG nº 96.864)
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
24. 0702608-25.2018.8.18.0000 - Apelação Cível
Origem: Floriano / 2ª Vara Cível
Apelante: BANCO DO BRASIL SA
Advogados: Louise Rainer Pereira Gionédis (OAB/PR nº 9.814) e outros
Apelados: ANTONIA ZILDA DA COSTA SOUSA e MANOEL RODRIGUES DE SOUSA
Advogado: JoãoGonçalves Alexandrino Neto (OAB/PI nº 1.784)
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
25. 0705033-88.2019.8.18.0000 - Apelação Cível
Origem: Demerval Lobão / Vara Única
Apelante: BV FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogados: Cristiane Belinati Garcia Lopes (OAB/PI nº 7.006-A) e Ricardo Alexandre Peresi (OAB/SP nº 235.156)
Apelado: CLEUTON ALVES DA SILVA
Advogado: Antônio Carlos Rodrigues de Lima (OAB/PI nº 4.914)
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
26. 0815462-61.2017.8.18.0140 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 8ª Vara Cível
Apelante: GISLENE DA CUNHA CARNEIRO
Advogado: Antônio Lício de Sousa Barbosa (OAB/PI nº 12.109)
Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
Advogados: Hiran Leão Duarte (OAB/CE nº 10.422) e Eliete Santana Matos (OAB/CE nº 10.423)
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
27. 0703764-14.2019.8.18.0000 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 6ª Vara Cível
Apelante: ALBERTO RIBEIRO SOARES FILHO
Advogado: Marcos Luiz de Sá Rego (OAB/PI nº 3.083)
Apelado: BANCO BRADESCO S.A.
Advogados: Alessandra Azevedo Araújo Furtunato (OAB/PI nº 11.826) e outros
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
28. 0703417-15.2018.8.18.0000 - Agravo de Instrumento
Agravante: JULIANA ARAÚJO MAGALHÃES
Advogados: José Hélio Lúcio da Silva Filho (OAB/PI nº 4.413) e outro
Agravado: ZURICH SANTANDER BRASIL SEGUROS E PREVIDÊNCIA S.A.
Advogado: Marco Roberto Costa Pires de Macedo (OAB/BA nº 16.021)
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
29. 0001069-51.2014.8.18.0050 - Apelação Cível
Origem: Esperantina / Vara Única
Apelante: BV FINANCEIRA SA - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogada: Michela do Vale Brito (OAB/PI nº 3.148)
Apelada: ANGELA MARIA DAMASCENO ALVES DE CARVALHO
Advogada: Lenna Maria Barbosa de Sousa (OAB/PI nº 7.185)
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
30. 0701804-57.2018.8.18.0000 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 5ª Vara Cível
Apelante: ESTEFANIO RODRIGUES SANTOS E SILVA
Advogado: Marcos Luiz de Sá Rego (OAB/PI nº 3.083)
Apelado: BV FINANCEIRA - FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS
Advogada: Manuela Sarmento (OAB/PI nº 9.499)
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
31. 0703518-52.2018.8.18.0000 - Apelação Cível
Origem: Marcos Parente / Vara Única
Apelante: MARIA APARECIDA VIEIRA DA SILVA
Advogado: Marcos Matheus Miranda Silva (OAB/PI nº 11.044)
Apelado: BANCO BMG S/A
Advogado: Carlos Eduardo Pereira Teixeira (OAB/SP nº 327.026)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
32. 0700256-60.2019.8.18.0000 - Apelação Cível
Origem: Inhuma / Vara Única
Apelante: ANTÔNIO ROMÃO DO NASCIMENTO
Advogado: Marcos Vinícius Araújo Veloso (OAB/PI nº 8.526)
Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
Advogados: José Almir da Rocha Mendes Júnior (OAB/PI nº 2.338) e outra
Relator: Des. José James Gomes Pereira
33. 0710543-82.2019.8.18.0000 - Agravo de Instrumento
Agravantes: J. D. J. C. D. A., M. D. N. O. D. C.
Advogada: Iranilda da Silva Castillo (OAB/PI nº 6.640)
Agravadas: H. D. P. O. M., Z. D. P. O.
Relator: Des. José James Gomes Pereira
34. 0705107-79.2018.8.18.0000 - Agravo de Instrumento
Agravante: MARIA GOMES DE OLIVEIRA
Advogado: Marcos Matheus Miranda Silva (OAB/PI nº 11.044)
Agravado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016)
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Relator: Des. José James Gomes Pereira
35. 0707909-50.2018.8.18.0000 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 6ª Vara Cível
Apelante: DJALMA JOSÉ PEREIRA
Advogados: Ricardo Ilton Correia dos Santos (OAB/PI nº 3.047) e Aylton Kaécio Barbosa Macedo (OAB/PI nº 14.540)
1º Apelado: VOLKSWAGEN DO BRASIL INDÚSTRIA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES LTDA
Advogados: Bruno Novaes Bezerra Cavalcanti (OAB/PE nº 19.353) e outros
2º Apelado: ALEMANHA VEÍCULOS LTDA.
Advogado: Jarbas Gomes Machado Avelino (OAB/PI nº 4.249)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
36. 0700203-16.2018.8.18.0000 - Agravo de Instrumento
Agravante: ANA ALVES DA SILVA
Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A)
Agravado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
Relator: Des. José James Gomes Pereira
37. 0706997-53.2018.8.18.0000 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara Cível
Apelante: RITA DE CASSIA SIQUEIRA
Advogado: Marcos Luiz de Sá Rego (OAB/PI nº 3.083)
Apelado: BV FINANCEIRA SA CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogados: Moisés Batista de Souza (OAB/PI nº 4.117) e Fernando Luz Pereira (OAB/PI nº 7.031)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
38. 0711124-34.2018.8.18.0000 - Agravo de Instrumento
Agravante: JULIA SOARES BRANDÃO
Advogado: Henry Wall Gomes Freitas (OAB/PI nº 4.344)
Agravado: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO-PADRONIZADOS NPL I
Relator: Des. José James Gomes Pereira
39. 0710828-12.2018.8.18.0000 - Apelação Cível
Origem: Porto / Vara Única
Apelante: ROSA LINA DE SOUSA SILVA
Advogado: Francisco Inácio Andrade Ferreira (OAB/PI nº 8.053)
Apelado: BANCO BRADESCO S.A.
Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016)
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
40. 0710841-11.2018.8.18.0000 - Apelação Cível
Origem: Porto / Vara Única
Apelante: MARIA ROSA DA SILVA COUTINHO
Advogado: Francisco Inácio Andrade Ferreira (OAB/PI nº 8.053)
Apelado: BANCO BRADESCO S.A.
Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016)
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
41. 0701584-25.2019.8.18.0000 - Apelação Cível
Origem: Pedro II / Vara Única
Apelante: BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogados: Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB/PE nº 23.255) e outros
Apelado: ANTONIO BASÍLIO DE ANDRADE
Advogados: Francisca Telma Pereira Marques (OAB/PI nº 11.570) e Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº 4.027-A)
Relator: Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho
42. 0701209-58.2018.8.18.0000 - Apelação Cível
Origem: Angical do Piauí / Vara Única
Apelante: JOSÉ CARLOS GOMES
Advogado: Humberto Vilarinho dos Santos (OAB/PI nº 4.557)
Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
Relator: Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho
43. 0711679-51.2018.8.18.0000 - Apelação Cível
Origem: Marcos Parente / Vara Única
Apelante: MARIA ZULEIDE FERREIRA DE SOUSA SILVA
Advogado: Marcos Matheus Miranda Silva (OAB/PI nº 11.044)
Apelado: BANCO ITAU CONSIGNADO S/A
Advogados: José Almir da Rocha Mendes Júnior (OAB/PI nº 2.338)e outros
Relator: Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho
44. 0703824-84.2019.8.18.0000 - Apelação Cível
Origem: Elesbão Veloso / Vara Única
Apelante: ADAUTA MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA
Advogado: Bruno Santhyago Sousa (OAB/PI nº 8.058)
Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016)
Relator: Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho
45. 0706424-15.2018.8.18.0000 - Apelação Cível
Origem: São João do Piauí / Vara Única
Apelante: MARCOS FRANCELINO
Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A)
Apelado: BANCO BMG SA
Advogados: Flavia Almeida Moura Di Latella (OAB/MG nº 109.730)e outros
Relator: Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho
46. 0709878-03.2018.8.18.0000 - Apelação Cível
Origem: Marcos Parente / Vara Única
Apelante: LAURA PEREIRA DA SILVA
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8.6. Pauta de Julgamento da 1ª Câmara Especializada Criminal (Plenário Virtual)1410470 

Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A)
Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
Advogado: Rubens Gaspar Serra (OAB/SP nº 119.859)
Relator: Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho
47. 0701339-48.2018.8.18.0000 - Apelação Cível
Origem: Uruçuí / Vara Única
Apelante: ANTÔNIA MARIA DE CARVALHO
Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A)
Apelado: BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL S/A
Advogados: Wilson Sales Belchior(OAB/PI nº 9.016) e outra
Relator: Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho
48. 0701630-48.2018.8.18.0000 - Apelação Cível
Origem: Marcos Parente / Vara Única
Apelante: MARIA DELITE BATISTA
Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A)
Apelado: BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogados: Marina Bastos da Porciuncula Benghi (OAB/PI nº 8.203-A) e outros
Relator: Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho
49. 0703197-17.2018.8.18.0000 - Apelação Cível
Origem: Pio IX / Vara Única
Apelante: MARIA FIRMINA DA CONCEIÇÃO
Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A)
Apelado: BANCO BONSUCESSO S.A.
Advogados: Flaida Beatriz Nunes de Carvalho (OAB/MG nº 96.864)
Relator: Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho
50. 0711700-27.2018.8.18.0000 - Apelação Cível
Origem: Marcos Parente / Vara Única
Apelante: MARIA ZULEIDE FERREIRA DE SOUSA SILVA
Advogado: Marcos Matheus Miranda Silva (OAB/PI nº 11.044)
Apelado: BANCO ITAU CONSIGNADO S/A
Advogados: José Almir da Rocha Mendes Júnior (OAB/PI nº 2.338) e outros
Relator: Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho
51. 0705327-43.2019.8.18.0000 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 2ª Vara Cível
Apelante: BANCO SANTANDER BRASIL S/A
Advogados: Odimar Azenete Matteucci Campelo (OAB/MA nº 7.398) e outros
Apelado: CLODOALDO DA GUIA FREITAS
Advogado: Shelldon Chiarelli Cardoso Santos Pereira (OAB/PI nº 10.708)
Relator: Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho
52. 0701368-98.2018.8.18.0000 - Agravo de Instrumento
Agravante: MARIA DE JESUS LOPES SILVA
Advogados: Francisca Telma Pereira Marques (OAB/PI nº 11.570) e Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº 4.027-A)
Agravado: BANCO ITAU CONSIGNADO S.A
Advogada: Eny Bittencourt (OAB/BA nº 29.442)
Relator: Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho
53. 0703733-28.2018.8.18.0000 - Apelação Cível
Origem: Marcos Parente / Vara Única
Apelante: DOMINGOS FRANCISCO EVANGELISTA
Advogado: Marcos Matheus Miranda Silva (OAB/PI nº 11.044)
Apelado: BANCO CETELEM S.A.
Advogados: Frederico Nunes Mendes de Carvalho Filho (OAB/PI nº 9.024) e outro
Relator: Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho
54. 0701851-94.2019.8.18.0000 - Apelação Cível
Origem: Elesbão Veloso / Vara Única
Apelante: RAIMUNDA DIMICINHA DA CONCEIÇÃO SILVA
Advogada: Ana Paula Cavalcante de Moura (OAB/PI nº 10.789)
Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
Advogado: Antôniode Moraes Dourado Neto (OAB/PE nº 23.255)
Relator: Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho
SECRETARIA JUDICIÁRIA, em Teresina, 16 de dezembro de 2019.
Jéssica Santos Villar
Analista Administrativa
Beatriz Maria Moura Buenos Aires Araújo
Estagiária

PAUTA DE JULGAMENTO
1ª Câmara Especializada Criminal
A Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna pública a relação dos processos que serão apreciados em Sessão
Ordinária do Plenário Virtual da 1ª Câmara Especializada Criminal a serem realizadas do dia 24 de janeiro de 2020, a partir das 10h até o dia
31 de janeiro de 2020 finalizando às 09h. Os processos adiados ficam automaticamente incluídos na próxima pauta, independentemente de
nova publicação.
01.0705254-71.2019.8.18.0000 - ApelaçãoCriminal
Apelante: DENES CHARLES AMORIM
Defensora Pública: Norma Brandão de Lavenere Machado Dantas
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. JoséFranciscodoNascimento
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8.7. PAUTA DE JULGAMENTO - 4ª Câmara Especializada Cível (Plenário Virtual) - 24.01.2020 a 31.01.20201410471 

02. 0712688-14.2019.8.18.0000 - Recurso em Sentido Estrito
Recorrente: MARCIONETE DE CARVALHO COSTA
Defensora Pública: Norma Brandão de Lavenere Machado Dantas
Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. José Francisco Do Nascimento
03. 0712513-20.2019.8.18.0000 - Recurso em Sentido Estrito
Recorrente: DAVID ROSANO DOS SANTOS LEITE
Defensor Público: José Weligton de Andrade
Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
04. 0712855-31.2019.8.18.000 - Recurso em Sentido Estrito
Recorrente: MARIA MADALENA FERREIRA DA SILVA
Defensor Público: José Weligton de Andrade
Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. José Francisco Do Nascimento
05. 0713154-08.2019.8.18.0000 - RecursoemSentidoEstrito
Recorrente: JULIANO JOSÉ DA SILVA SOUSA
Advogado: Ernestino Rodrigues de Oliveira Júnior (OAB/PI Nº 3.959)
Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
06. 0710824-38.2019.8.18.0000 - Recurso em Sentido Estrito
Recorrente: evandro Pinheiro De França E Mário De Sousa Silva Júnior
Defensora Pública: Norma Brandão de Lavenere Machado Dantas
Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. José Francisco Do Nascimento
07. 0000516-74.2018.8.18.0046 - Embargos de Declaração na Apelação Criminal
Embargante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Embargado: JOÃO BATISTA CARNEIRO
Defensora Pública: Norma Brandão de Lavenere Machado Dantas
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
08. 0713626-09.2019.8.18.0000 - Apelação Criminal
Apelante: WELLINGTON DOUGLAS DO NASCIMENTO
Defensora Pública: Norma Brandão de Lavenere Machado Dantas
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
09. 0003751-07.2012.8.18.0031- Apelação Criminal
Apelante: MANOEL CEZARIO DE BRITO FILHO
Advogado: Faminiano Araújo Machado (OAB/PI Nº 3.516)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. JoséFranciscodoNascimento
10. 0713278-88.2019.8.18.0000 - Apelação Criminal
Apelante: EDILSON DAMASCENO DA SILVA
Defensora Pública: Norma Brandão de Lavenere Machado Dantas
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. JoséFranciscodoNascimento
11. 0000066-57.2018.8.18.0103- ApelaçãoCriminal
Apelante: IVANILDO SIMEÃO DE OLIVEIRA
Advogado: Thiago Henrique Viana Lima (OAB/PI Nº 7.558)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
12. 0713835-75.2019.8.18.0000 - Apelação Criminal
Apelante: FRANCISCO DANIEL DE SOUZA
Advogada: Dulcimar Mendes Gonzalez (OAB/PI Nº 2.543)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. JoséFranciscodoNascimento
13. 0000242-46.2004.8.18.0032 - Apelação Criminal
Apelante: JOSÉ MANOEL DE SOUSA SILVA
Advogado: Geovani Portela Rodrigues Bezerra (OAB/PI nº 8.899)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. JoséFranciscodoNascimento
14. 0004416-45.2016.8.18.0140 - Apelação Criminal
Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Apelado: JANIEL SGLEIDSON DA SILVA FRAZÃO
Defensora Pública: Norma Brandão de Lavenere Machado Dantas
Relator: Des. José Francisco Do Nascimento
SECRETARIA JUDICIÁRIA, em Teresina, 16 de dezembro.
Bela. Jéssica Santos Villar
Analista Administrativa
João Lucas Noleto Lopes
Estagiário

PAUTA DE JULGAMENTO
4ª Câmara Especializada Cível
A Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna pública a relação dos processos que serão apreciados em
Sessão Ordinária do Plenário Virtual da 4ª Câmara Especializada Cível a serem realizadas do dia 24 de janeiro de 2020, a partir das
10:00 horas até o dia 31 de janeiro de 2020 finalizando às 09:00 horas. Os processos adiados ficam automaticamente incluídos na
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próxima pauta, independentemente de nova publicação.
01. 0709960-34.2018.8.18.0000 - Apelação Cível
Origem: Elesbão Veloso / Vara Única
Apelante: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016)
Apelada: MARIA PEREIRA DE JESUS
Advogado: Getúlio Portela Leal (OAB/PI nº 11.150)
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
02. 0809779-09.2018.8.18.0140 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 9ª Vara Cível
Apelante: CALISTA DO ESPIRITO SANTO
Advogado: Henry Wall Gomes Freitas (OAB/PI nº 4.344)
Apelado: BANCO BRADESCO CARTÕES S.A.
Advogado: Felipe Gazola Vieira Marques (OAB/PI nº 10.480)
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
03. 0805931-14.2018.8.18.0140 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 8ª Vara Cível
Apelante: MARIA GONÇALVES FEITOSA DO NASCIMENTO
Advogado: Maurício Cedenir de Lima (OAB/PI nº 5.142)
Apelado: Banco RURAL S/A
Advogados: Nelson Wilians Fratoni Rodrigues (OAB/PI nº 8.202-A) e outra
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
04. 0000032-46.2017.8.18.0094 - Apelações Cíveis
Origem: Elesbão Veloso / Vara Única
Apelante/Apelado: BV FINANCEIRA S/A
Advogados: Manuela Sampaio Sarmento e Silva (OAB/PI nº 9.499) e outros
Apelada/Apelante: NAIR DA LUZ SILVA BARCELAR
Advogado: Ramon Felipe de Souza Silva (OAB/PI nº 15.024)
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
05. 0711432-36.2019.8.18.0000 - Apelação Cível
Origem:São João do Piauí / Vara Única
Apelante: LUCIANO DE OLIVEIRA MARQUES
Advogado: Carlos Eduardo de Oliveira Marques (OAB/PI nº 8.264)
Apelados:JOSÉ DE JESUS BARBOSA DE CARVALHO e outros
Advogado: Jedean Gericó de Oliveira (OAB/PI nº 5.925)
Relator: Des.Fernando Lopes e Silva Neto
06. 0000120-26.2017.8.18.0081 - Apelação Cível
Origem: Marcos Parente / Vara Única
Apelante: JANDIRA ALVES DA COSTA
Advogado: Millon Martins da Rocha (OAB/PI nº 6.561)
Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016)
Relator: Des.Fernando Lopes e Silva Neto
07. 0027469-26.2014.8.18.0140 - Apelação Cível
Origem:Teresina / 7ª Vara Cível
Apelante: BANCO DO BRASIL S/A
Advogados: Sérvio Túlio de Barcelos (OAB/PI nº 12.008) e José Arnaldo Janssen Nogueira (OAB/PI nº 12.033-A)
Apelada: D. A. MELO CARVALHO ELETRODOMÉSTICOS - ME
Advogado: Daniel Neiva do Rego Monteiro (OAB/PI nº 5.005)
Relator: Des.Fernando Lopes e Silva Neto
08. 0710375-17.2018.8.18.0000 - Embargos de Declaração em Apelação Cível
Origem: Picos / 1ª Vara
Embargante: BANCO OLÉ BONSUCESSO CONSIGNADO S/A
Advogados: Flaida Beatriz Nunes de Carvalho (OAB/MG nº 96.864) e outro
Embargada: MARIA ANTÔNIA DE JESUS
Advogado: Marcos Vinícius Araújo Veloso(OAB/PI nº 8.526)
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
09. 0019321-55.2016.8.18.0140 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 4ª Vara Cível
Apelante: INDÚSTRIA DE CARROCERIAS MAFRENSE LTDA - ME
Advogados: José Wilson Cardoso Diniz (OAB/PI nº 2.523) e outra
Apelado: BRQUALY ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA
Advogados: Gilson Santoni Filho (OAB/SP nº 217.967) e outros
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
10. 0705975-23.2019.8.18.0000 - Apelação Cível
Origem: Arraial / Vara Única
Apelantes: MARIA ELISA PEREIRA LIMA DA ROCHA e outros
Advogados: Francisco Abiezel Rabelo Dantas (OAB/PI nº 3.618) e outro
Apelados: MARIA LÍDIA PEREIRA LIMA e outros
Advogados: José Osório Filho (OAB/PI nº 80-B), Edilcio José de Sousa (OAB/PI nº 10.540) e outro
Relator:Des. Fernando Lopes e Silva Neto
11. 0710394-23.2018.8.18.0000 - Embargos de Declaração em Apelação Cível
Origem: São João do Piauí / Vara Única
Embargante: JOSÉ AMARO DE SOUSA
Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A)
Embargado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016)
Relator:Des.FernandoLopeseSilva Neto
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12. 0702974-30.2019.8.18.0000 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Barro Duro / Vara Única
Embargante: AMBRÓSIO DE SOUSA LIMA
Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A)
Embargado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogados: Frederico Mendes de Carvalho Filho (OAB/PI nº 9.024), Felipe Gazola Vieira Marques (OAB/PI nº 10.480) e outros
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
13. 0701480-33.2019.8.18.0000 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Marcos Parente / Vara Única
Embargante: LOURACY MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A)
Embargado: BANCO ITAÚ CONSIGNADO S/A
Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
14. 0707780-45.2018.8.18.0000 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Antônio Almeida / Vara Única
Embargante: BANCO BS2 (atual denominação de BANCO BONSUCESSO CONSIGNADO S/A)
Advogados: Suellen Poncell do Nascimento (OAB/PE nº 28.490) e outros
Embargada: MARIA LUÍZA DOS SANTOS PEREIRA
Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A)
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
15. 0801124-21.2017.8.18.0031 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 5ª Vara Cível
Apelante: COMPANHIA DE CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RCI BRASIL
Advogados: Alessandra Azevedo Araújo Fortunato (OAB/PI nº 11.826-A) e outros
Apelado: JOÃO BATISTA GUIMARÃES DE SOUZA
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
16. 0700040-02.2019.8.18.0000 - Embargos de Declaração naApelação Cível
Origem: Fronteiras / Vara Única
Embargante: MARIA ANAIDE RAMOS
Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A)
Embargado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogados: Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB/PE nº 23.255) e outros
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
17. 0811213-67.2017.8.18.0140 - Apelação Cível
Origem: Teresina/ 7ª Vara Cível
Apelante: JUSTINA FRANCISCA DOS SANTOS
Advogado: Evilásio Rodrigues de Oliveira Cortez (OAB/PI nº 7.048)
Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
Advogados: Felipe Gazola Vieira Marques (OAB/PI nº 10.480) e outros
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
18. 0029235-17.2014.8.18.0140 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 7ª Vara Cível
Apelante: BANCO ITAUCARD S.A.
Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros
Apelado: MIGUEL EUSÉBIO PEREIRA COUTINHO
Defensora Pública: Myrtes Maria de Freitas e Silva
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
19. 0000169-37.2014.8.18.0028 - Apelação Cível
Origem: Floriano/ 2ª Vara Cível
Apelante/Apelado: BANCO ITAÚ S/A
Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros
Apelada/Apelante: MARIA AMELIA DE MACEDO RODRIGUES
Advogados: Emanuel Nazareno Pereira (OAB/PI nº 2.934) e outro
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
20. 0000011-67.2016.8.18.0074 - Apelação Cível
Origem: Simões/ Vara Única
Apelante: ADÃO FRANCISCO DE CARVALHO
Advogados: Larissa Herta de Carvalho Morais (OAB/PI nº 11.831) e outros
Apelado: BANCO BRADESCO CARTÕES S/A.
Advogados: José Almir da Rocha Mendes Júnior (OAB/PI nº 392-A) e outros
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
21. 0700655-26.2018.8.18.0000 - Agravo de Instrumento
Origem: Bom Jesus/ Vara Agrária
Agravantes: ADELINO ALVES BRAUNA e outros
Advogado: Lincon Hermes Saraiva Guerra (OAB/PI nº 3.864)
Agravado: FERNANDO ABOUDIB CAMARGO
Advogada: Patrícia Cristina Ceccato Barili (OAB/PI nº 3.649)
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
22. 0705962-58.2018.8.18.0000 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina /1ª Vara da Família e Sucessões
Agravante: E. P. A. Q.
Advogados: Adjanildo Arthur e Silva Lopes (OAB/PI nº 13.421) e outros
Agravada: B. S. C. Q.
Defensora Pública: Myrtes Maria de Freitas e Silva
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
23. 0711360-49.2019.8.18.0000 - Agravo de Instrumento
Origem: Parnaíba/ 2ª Vara Cível

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8816 Disponibilização: Segunda-feira, 16 de Dezembro de 2019 Publicação: Terça-feira, 17 de Dezembro de 2019

Página 36



Agravante: JOELMA MENDONÇA DOS SANTOS
Advogado: Lennon Araújo Rodrigues (OAB/PI nº 7.141)
Agravado: BANCO PAN S.A.
Advogados: Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB/PE nº 23.255) e outros
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
24. 0001552-84.2013.8.18.0028 - Apelação Cível
Origem: Floriano / 2ª Vara
Apelante: BANCO BONSUCESSO S/A
Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros
Apelada: JOANA CONCEIÇÃO
Advogado: Romero Campello Wanderley (OAB/PI nº 9.488)
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
25. 0002255-24.2016.8.18.0088 - Apelação Cível
Origem: Capitão de Campos/ Vara Única
Apelante: MARIA DO CARMO ALVES DA ROCHA
Advogada: Francisca Telma Pereira Marques (OAB/PI nº 11.570)
Apelado: BANCO BRADESCO S/A
Advogados: Frederico Nunes Mendes de Carvalho Filho (OAB/PI nº 9.024) e outros
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
26. 0708974-80.2018.8.18.0000 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Teresina / 7ª Vara Cível
Embargante: HALCA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA
Advogado: Juliano Leal de Carvalho (OAB/PI nº 3.692)
Embargados: JOSÉ MARIA DE OLIVEIRA e outra
Advogado: Francisco Borges Sobrinho (OAB/PI nº 896)
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
27. 0029056-15.2016.8.18.0140 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 8ª Vara Cível
Apelante: CEZIMAR ALVES CARDOSO
Advogado: Henry Wall Gomes Freitas (OAB/PI nº 4.344)
Apelado: SARAIVA E SICILIANO S/A.
Advogados: Danilo Andrade Maia (OAB/PI nº 13.277) e outros
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
28. 0800151-13.2018.8.18.0102 - Apelação Cível
Origem: Marcos Parente / Vara Única
Apelante: MARIA DOS ANJOS NUNES DE SOUSA
Advogado:Marcos Matheus Miranda Silva (OAB/PI nº 11.044)
Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogados: Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB/PE nº 23.255) e outros
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
29. 0800385-92.2018.8.18.0102 - Apelação Cível
Origem: Marcos Parente / Vara Única
Apelante: MARIA NEUZA DA CONCEIÇÃO E SOUSA
Advogado:Marcos Matheus Miranda Silva (OAB/PI nº 11.044)
Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogados: Frederico Nunes Mendes de Carvalho Filho (OAB/PI nº 9.024) e outros
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
30. 0810871-22.2018.8.18.0140 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara Cível
Apelante: JOAQUINA LUÍZA EVANGELISTA BARBOSA
Defensora Pública: Myrtes Maria de Freitas e Silva
Apelada: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA
Advogados: Aloísio Araújo Costa Barbosa (OAB/PI nº 5.408) e outros
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
31. 0815991-80.2017.8.18.0140 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 3ª Vara de Família e Sucessões
Apelante: H. N. B.
Defensora Pública: Myrtes Maria de Freitas e Silva
Apelado: E. C. D. S.
Defensor Público: Nelson Nery Costa
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
32. 0004266-30.2017.8.18.0140 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 2ªVara Cível
Apelante:ANA MARIA DOS SANTOS BRITO
Advogados: Henry Wall Gomes Freitas (OAB/PI nº 4.344) e outros
Apelado: ATIVOS S/A SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS
Advogados: Alice Pompeu Viana (OAB/PI nº 6.263) e outros
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
33. 0027261-40.2015.8.18.0140 -Apelação Cível
Origem:Teresina / 4ª Vara Cível
Apelante:EDMILSON RODRIGUES DE SOUSA
Advogado: Maurício Cedenir de Lima (OAB/PI nº 5.142)
Apelado:BANCO PAN S/A
Advogada: Cristiane Bellinati Garcia Lopes (OAB/PI nº 7.006-A)
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
34. 0701581-70.2019.8.18.0000 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Barro Duro / Vara Única
Embargante: TERESA MACHADO DE SOUSA SILVA
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8.8. PAUTA DE JULGAMENTO - 1ª Câmara de Direito Público (Plenário Virtual) 1410567 

Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A)
Embargado: BANCO BONSUCESSO CONSIGNADO S/A
Advogada: Suellen Poncell do Nascimento Duarte (OAB/PE nº 28.490)
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
SECRETARIA JUDICIÁRIA, em Teresina, 16 de dezembro de 2019.
JéssicaSantosVillar
Analista Administrativa
Beatriz Maria Moura Buenos Aires Araújo
Estagiária

PAUTA DE JULGAMENTO
1ª Câmara de Direito Público
A Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna pública a relação dos processos que serão apreciados em Sessão
Ordinária do Plenário Virtualda1ª Câmara de Direito Público a serem realizadas do dia 24 dejaneirode 2020, a partir das 10h até o dia31de
janeiro de 2020finalizando às9h. Os processos adiados ficam automaticamente incluídos na próxima pauta, independentemente de nova
publicação.
01. 0702507-51.2019.8.18.0000 - Apelação Cível
Origem: Regeneração/Vara Única
Apelante: MUNICÍPIO DE REGENERAÇÃO
Advogado: João Francisco Pinheiro de Carvalho (OAB/PI n° 2.108) e outros
Apelado: FRANCISCO BEZERRA DA SILVA
Advogado: Shaymmon Emanoel Rodrigues de Moura Sousa (OAB/PI n° 5.446)
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
02. 0812725-51.2018.8.18.0140 - Apelação / Remessa Necessária
Origem: Teresina/ 2° Vara dos feitos da Fazenda Pública
Apelantes: SONIA MARIA RODRIGUES DA SILVA e outros
Advogada: Fiama Nadine Ramalho de Sá (OAB/PI n° 15.677)
Apelado: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
03. 0805447-96.2018.8.18.0140 - Apelação Cível
Origem: Teresina/2° Vara da Fazenda Pública
Apelantes: EULINO PEREIRA DA SILVA e outros
Advogadas: Fiama Nadine Ramalho de Sá (OAB/PI n° 15.677) e Nádia Maria Nogueira dos Anjos (OAB/PI n° 16.703)
Apelado: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
04.0823847-61.2018.8.18.0140 - Apelação / Remessa Necessária
Origem: Teresina/2° Vara dos feitos da Fazenda Pública
Apelante: MARIA DE FÁTIMA LIMA BARBOSA LEMOS e BENTA VIEIRA DE MATOS SILVA
Advogadas: Roberta Janaína Tavares Oliveira (OAB/PI n° 3.841) e Adélia Moura Dantas (OAB/PI n° 7.604)
Apelado: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
05.0000064-42.2013.8.18.0110 - Apelação Cível
Origem: Pimenteiras/Vara Única
Apelante: MUNICÍPIO DE PIMENTEIRAS
Advogado: José Rodrigues dos Santos Neto (OAB/PI n° 9.076) e outros
Apelada: LUISA MARIA DE SOUSA
Advogados: João Wenny Barros Gonçalves (OAB/PI n° 8.354) e outros
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
06. 0001217-19.2014.8.18.0032 - Remessa Necessária Cível
Origem: Picos/2°Vara
Recorrente: SUZANA RAIMUNDA DA SILVA
Advogado: Herval Ribeiro (OAB/PI n° 4.213)
Recorrido: ANA MARIA DE SOUSA ENSINO - ME
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
07. 0703421-52.2018.8.18.0000 - Mandado de Segurança Cível
Impetrante: CONCEIÇÃO DE MARIA BUENO
Advogado: Hélio Pereira Da Rocha (OAB/PI n° 12.677)
Impetrados: SECRETARIA DE SAÚDE e GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
08. 0700091-13.2019.8.18.0000 - Apelação Cível
Origem: Barras/Vara Única
Apelante: MUNICÍPIO DE BOA HORA
Advogado: Afonso Ligorio De Sousa Carvalho (OAB/PI n° 2.945)
Apelado: GILVAN DA SILVA CARDOSO
Advogados: Carlos Eduardo Alves Santos (OAB/PI n° 8.414) e Frankcinato dos Santos Martins (OAB/PI n° 9.210)
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
09. 0712180-05.2018.8.18.0000 - Apelação Cível
Origem: Eliseu Martins/Vara Única
Apelante: MUNICÍPIO DE COLÔNIA DO GURGUÉIA
Advogados: Fernando Lima Leal (OAB/PI n° 5.119) e Larissa Ilana Soares Lopes Ribeiro Gonçalves (OAB/PI n° 5.119)
Apelado: VALDÊNIA MARIA DE ALMEIDA MIRANDA CONSTÂNCIO
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Advogados: William Rufo Dos Santos (OAB/PI n° 6.993) e outros
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
10.0712176-65.2018.8.18.0000 - Apelação Cível
Origem: Canto do Buriti/Vara Única
Apelante: MUNICÍPIO DE BOM PRINCIPIO DO PIAUÍ
Advogado: Marcelo Braz Ribeiro (OAB/PI n° 4.190)
Apelado: MILANA KARINA ALVES DE OLIVEIRA RODRIGUES
Advogado: Cicero de Sousa Brito (OAB/PI n° 2.387)
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
11. 0708874-28.2018.8.18.0000 - Apelação Cível
Origem: Itaueira/Vara Única
Apelante: MUNICÍPIO DE FLORES DO PIAUÍ
Procuradoria-Geral do Município de Flores do Piauí
Apelada: JOZELIA RIBEIRO DE SÁ
Advogado: Adriano Beserra Coelho (OAB/PI n° 3.123)
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
12.0818734-29.2018.8.18.0140 - Apelação Cível
Origem: Teresina/2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelante: MARIA JOSÉ ALVES COSTA
Advogado: Henry Wall Gomes Freitas (OAB/PI n° 4.344)
Apelado: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
13. 0703383-06.2019.8.18.0000 - Remessa Necessária Cível
Recorrente: SINDICATO DOS ODONTOLOGISTAS DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado: Mariano Lopes Santos (OAB/PI n° 5.783)
Recorrido: MUNICÍPIO DE JOSÉ DE FREITAS
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
14. 0705103-08.2019.8.18.0000 - Apelação Cível
Origem: Regeneração/Vara Única
Apelante: MARIA DA PAZ DE SOUSA ANDRADE
Advogado: Shaymmon Emanoel Rodrigues de Moura Sousa (OAB/PI n° 5.446)
Apelado: MUNICÍPIO DE REGENERAÇÃO
Procuradoria-Geral do Município de Regeneração-PI
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
15. 0816415-88.2018.8.18.0140 - Apelação Cível
Origem: Teresina/1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelante: FRANCISCA DE JESUS BATISTA
Advogado: Henry Wall Gomes Freitas (OAB/PI n° 4.344)
Apelado: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
16. 0706527-85.2019.8.18.0000 - Apelação Cível
Origem: União/Vara Única
Apelante: MUNICÍPIO DE UNIÃO
Advogado: Pedro de Jesus Medeiros Costa Campos Sousa (OAB/PI n° 8.938)
Apelado: WYCELENE DE SOUSA MEDEIROS
Advogado: Alzimidio Pires de Araújo (OAB/PI n° 4.140)
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
17. 0701394-62.2019.8.18.0000 - Apelação Cível
Origem: Porto/Vara Única
Apelante: MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DOS REMÉDIOS
Advogados: Luana Ferreira dos Reis (OAB/PI n° 13.114), Hillana Martina Lopes Mousinho Neiva (OAB/PI n° 6.544) e outros
Apelado: MARIA DO SOCORRO SOUSA
Advogados: Liana Erika de Sousa (OAB/PI n° 7.139) e Elano Lima Mendes e Silva (OAB/PI n° 6.905)
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
18. 0817627-47.2018.8.18.0140 - Apelação/Remessa Necessária
Origem: Teresina/2ª Vara da Fazenda Pública
Apelantes: BRASILIA LUSTOSA NOGUEIRA e outros
Advogada: Fiama Nadine Ramalho de Sá (OAB/PI n° 15.677)
Apelado: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria-Geral Do Estado do Piauí
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
19. 0712070-06.2018.8.18.0000 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina/2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Agravantes: ISADORA RODRIGUES LANDIM e NEILDE RODRIGUES DE SOUSA
Advogado: Talyson Tulyo Pinto Vilarinho (OAB/PI n° 12.390)
Agravado: GRUPO EDUCACIONAL CEV LTDA - EPP
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
20. 0815030-08.2018.8.18.0140 - Apelação Cível
Origem: Teresina/2ª Vara Da Fazenda Pública
Apelantes: MARIA DINALVA BEZERRA SOBRINHO SANTOS e MARIA DO DESTERRO PEREIRA MIRANDA
Advogado: Henry Wall Gomes Freitas (OAB/PI n° 4.344)
Apelado: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
21. 0815943-87.2018.8.18.0140 - Apelação Cível
Origem: Teresina/2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8816 Disponibilização: Segunda-feira, 16 de Dezembro de 2019 Publicação: Terça-feira, 17 de Dezembro de 2019

Página 39



Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Apelado: ESPEDITA DOS SANTOS FONTENELE
Advogado: Henry Wall Gomes Freitas (OAB/PI n° 4.344)
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
22. 0705027-81.2019.8.18.0000 - Apelação Cível
Origem: Angical do Piauí/ Vara única
Apelante: LIDIA SOARES DE SOUSA
Advogado: Mariana Ribeiro Soares (OAB/PI n° 16.286)
Apelados: ESTADO DO PIAUÍ e FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
23. 0707075-47.2018.8.18.0000 - Apelação Cível
Origem: Conceição do Canindé/Vara Única
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Apelado: SANDRA VIEIRA DA COSTA GONÇALVES
Advogado: Natália dos Santos Bezerra Lima (OAB/PI nº 7.528)
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
24. 0700883-64.2019.8.18.0000 - Apelação Cível
Origem: Barras/Vara Única
Apelante: MUNICÍPIO DE BOA HORA
Advogado: Afonso Ligorio de Sousa Carvalho (OAB/PI n° 2.945)
Apelado: ELIZANGELA PEREIRA CAVALCANTE LOPES
Advogados: Carlos Eduardo Alves Santos (OAB/PI n° 8.414) e Frankcinato dos Santos Martins (OAB/PI n° 9.210)
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
25. 0702316-06.2019.8.18.0000 - Apelação Cível
Origem: Pedro II/Vara Única
Apelante: LAURO COELHO RODRIGUES
Advogado: Hartonio Bandeira de Sousa (OAB/PI n° 6.489)
Apelado: MUNICÍPIO DE PEDRO II
Advogado: Márcio Barbosa de Carvalho Santana (OAB/PI n° 6.454)
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
26. 0707305-55.2019.8.18.0000 - Apelação Cível
Origem: Valença do Piauí/Vara Única
Apelante: MUNICÍPIO DE NOVO ORIENTE DO PIAUÍ
Advogados: João Lucas Lima Verde Nogueira (OAB/PI n° 6.216) e Cleiton Leite De Loiola (OAB/PI n° 2.736)
Apelado: JOÃO JOSÉ DE SOUSA
Advogado: Martalene dos Anjos e Silva (OAB/PI n° 277)
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
27. 0703945-49.2018.8.18.0000 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina/ 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Agravante: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Agravada: MARIA DAS GRACAS BORGES DE ALMEIDA
Advogado: João Henrique de Macau Furtado (OAB/PI nº 2.242)
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
28. 0813292-82.2018.8.18.0140 - Apelação Cível/ Remessa Necessária
Origem: Teresina/ 2ª Vara Cível
Apelantes: ROSIMAR DA ROCHA CAVALCANTE ARAUJO e outros
Advogado: Fiama Nadine Ramalho de Sá (OAB/PI nº 15.677)
Apelado: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
29. 0705777-83.2019.8.18.0000 - Apelação Cível
Origem: São João do Piauí/ Vara Única
Apelante: JAQUIANE DE SOUSA ARAUJO
Advogado: Gilvan José de Sousa (OAB/PI nº 10.710)
Apelado: MUNICÍPIO DE PEDRO LAURENTINO
Advogados: Hillana Martina Lopes Mousinho Neiva (OAB/PI nº 6.544), Ivan Lopes de Araújo Filho (OAB/PI nº 14.249) e outros
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
30. 0711878-73.2018.8.18.0000 - Apelação Cível
Origem: Parnaíba/ 2ª Vara Cível
Apelante/Apelado: J. S. ENGENHARIA LTDA.
Advogados: Ívilla Barbosa Araújo (OAB/PI nº 8.836) e outros
Apelada/Apelante: NAYANA ALVES DE BRITO MELO OKASAKI
Advogados: Ricardo Viana Mazulo (OAB/PI nº 2.783) e Jéssica Rêgo Chaves Mazulo (OAB/PI nº 16.647)
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
31. 0000355-97.2015.8.18.0069 - Apelação Cível
Origem: Regeneração/ Vara Única
Apelante: SENHORINHA SEBASTIANA DA SILVA SANTOS
Advogado: Shaymmon Emanoel Rodrigues de Moura Sousa (OAB/PI n° 5.446)
Apelado: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
32. 0702489-30.2019.8.18.0000 - Apelação Cível
Origem: Barras/ Vara Única
Apelante: FRANCINEIDA DA COSTA
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Advogados: Francisco Inácio Andrade Ferreira (OAB/PI nº 8.053) e outros
Apelado: MUNICÍPIO DE BARRAS - PI
Advogados: Francisco Einstein Sepúlveda de Holanda (OAB/PI nº 5.738), Rafael Orsano de Sousa (OAB/PI nº 6.968) e outros
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
33. 0710011-45.2018.8.18.0000 - Apelação Cível/ Remessa Necessária
Origem: Buriti dos Lopes/ Vara Única
Apelante: MUNICÍPIO DE BURITI DOS LOPES
Advogados: Mikhail de Morais Veras da Fonseca (OAB/PI nº 12.825) e Diego Alencar da Silveira (OAB/PI nº 4.709)
Apelada: THABITA SOUSA COSTA
Advogado: Alexandre Lopes Filho (OAB/PI nº 5.322)
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
34. 0016689-66.2010.8.18.0140 - Apelação Cível/ Remessa Necessária
Origem: Teresina/ 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Apelado: ARLLA REGO GOMES DA SILVA
Advogados: Renato Coelho de Farias (OAB/PI nº 3.596) e Kaylanne da Silva Oliveira (OAB/PI nº 9.931)
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
35. 0812453-57.2018.8.18.0140 - Apelação Cível/ Remessa Necessária
Origem: Teresina/ 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Apelado: GABRIEL CARVALHO DE ABREU
Advogada: Verônica Patricia Oliveira de Sousa (OAB/PI nº 10.091)
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
36. 0000298-88.2017.8.18.0108 - Apelação Cível
Origem: Paes Landim/ Vara Única
Apelante: MUNICÍPIO DE PAES LANDIM
Advogado: Diego Augusto Oliveira Martins (OAB/PI nº 13.758)
Apelada: NECI DE MARIA RODRIGUES DE CASTRO
Advogado: Alysson Layon Sousa Sobrinho (OAB/PI nº 13.304)
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
37. 0707679-71.2019.8.18.0000 - Remessa Necessária
Origem: José de Freitas/ Vara Única
Requerente: SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE JOSÉ DE FREITAS - PI
Advogados: José Professor Pacheco (OAB/PI nº 4.774), Davi Portela da Silva (OAB/PI nº 13.397) e outros
Requerido: MUNICÍPIO DE JOSE DE FREITAS - PI
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
38. 0702113-78.2018.8.18.0000 - Agravo de Instrumento
Origem: José de Freitas/ Vara Única
Agravante: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Agravado: ADRYAN ISAQUIEL DA SILVA SOUSA
Advogados: Francisco Lucas Fontinele Lima (OAB/PI nº 13.574) e Luiz Eduardo das Neves Silva (OAB/PI nº 12.324)
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
39. 0708375-44.2018.8.18.0000 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina/ 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Agravante: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Agravado: MURILO DIAS VELOSO
Advogados: Ariana Leite e Silva (OAB/PI nº 11.155), Marcelo Augusto Cavalcante de Souza (OAB/PI nº 16.161) e outros
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
40. 0709296-66.2019.8.18.0000 - Agravo Interno apenso ao Mandado de Segurança nº 0702077-36.2018.8.18.0000
Agravante: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Agravada: ERCILANDIA DE SALES RODRIGUES
Advogada: Mayara de Moura Martins (OAB/PI nº 11.257)
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
41. 0708378-96.2018.8.18.0000 - Agravo de Instrumento
Agravante: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ
Advogado: Gerson Almeida da Silva (OAB/PI nº 8.767)
Agravada: LUANA ARAÚJO MATOS
Advogados: Idelvan do Rego Sousa (OAB/PI nº 9.462) e outros
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
42. 0706845-68.2019.8.18.0000 - Remessa Necessária
Recorrente: LEIDIANE PEREIRA DA SILVA
Defensor Público: Nelson Nery Costa
Recorrido: REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ - UESPI
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
43. 0710601-85.2019.8.18.0000 - Agravo Interno
Agravante: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Agravado: AUCIRLANDIA ISA DE SÁ ROCHA
Advogado: Abelardo Neto Silva (OAB/PI nº 10.970)
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
SECRETARIA JUDICIÁRIA, em Teresina, 16 de dezembro de 2019.
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8.9. PAUTA DE JULGAMENTO - 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL - PLENÁRIO VIRTUAL - 24-01-2020 a 31-01-

20201410588 

Jéssica Santos Villar
Analista Administrativa

PAUTA DE JULGAMENTO
1ª Câmara Especializada Cível
A Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna pública a relação dos processos que serão apreciados em Sessão
Ordinária do Plenário Virtual da 1ª Câmara Especializada Cível a serem realizadas do dia 24 de janeiro de 2020, a partir das 10h até o dia 31
de janeiro de 2020 finalizando às 9h. Os processos adiados ficam automaticamente incluídos na próxima pauta, independentemente de nova
publicação.
01. 0800483-48.2017.8.18.0026 - Apelação Cível
Origem: Campo Maior / 2ª Vara
Apelante: MARIA ANTÔNIA ALVES
Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº 4.027-A) e outra
Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S. A.
Advogada: Karina De Almeida Batistuci (OAB/PI nº 7.197-A)
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
02. 0800620-87.2018.8.18.0028 - Apelação Cível
Origem: Floriano / 2ª Vara
Apelante: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S. A.
Advogada: Karina De Almeida Batistuci (OAB/PI nº 7.197-A)
Apelada: IZAURA DOMINGAS DA COSTA
Advogado: Marcos Matheus Miranda Silva (OAB/PI nº 11.044)
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
03. 0702412-21.2019.8.18.0000 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 4ª Vara de Família e Sucessões
Agravante: SIMONE PESSOA DE MOURA
Defensora Pública: Elisabeth Maria Memória Aguiar
Agravado: FRANCISCO DAS CHAGAS OLIVEIRA DA SILVA
Advogados: Ádina Kácia Araújo de Almeida (OAB/PI nº 12.869) e outros
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
04. 0700409-93.2019.8.18.0000 - Apelação Cível
Origem: Pedro II / Vara Única
Apelante: MARIA DOS REMÉDIOS SANTOS
Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº 4.027-A) e outra
Apelada: BV FINANCEIRA S. A. CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogados: Manuela Sampaio Sarmento e Silva (OAB/PI nº 9.499) e outros
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
05. 0705229-92.2018.8.18.0000 - Apelação Cível
Origem: Picos / 1ª Vara
Apelante: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ
Advogados: Ayslan Siqueira de Oliveira (OAB/PI nº 4.640) e outro
Apelado: FRANCISCO DE ASSIS ULISSES SAMPAIO
Advogado: Francisco Barros de Araújo Neto (OAB/PI nº 10.662)
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
06. 0704186-86.2019.8.18.0000 - Apelação Cível
Origem: Simões / Vara Única
Apelante: FRANCISCA LEONTINA DA CONCEIÇÃO SOUSA
Advogados: Aurélio Gabriel de Sousa Alves (OAB/PI nº 12.406) e outro
Apelado: BANCO BMG S. A.
Advogado: Fábio Frasato Caires (OAB/PI nº 13.278)
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
07. 0706379-11.2018.8.18.0000 - Agravo de Instrumento
Origem: Pedro II / Vara Única
Agravante: ANTÔNIA DE OLIVEIRA BASTOS
Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº 4.027-A) e outra
Agravado: BANCO CETELEM S. A.
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
08. 0701229-15.2019.8.18.0000 - Apelação Cível
Origem: Piripiri / 3ª Vara
Apelante: FRANCISCO ASSIS SOARES DA SILVA
Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A)
Apelado: BANCO BMG S. A.
Advogada: Manuela Sampaio Sarmento e Silva (OAB/PI nº 9.499)
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
09. 0001524-14.2017.8.18.0049 - Apelação Cível
Origem: Elesbão Veloso / Vara Única
Apelante: ESCOLÁSTICA MARIA DE OLIVEIRA
Advogado: Bruno Santhyago Sousa (OAB/PI nº 8.058)
Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S. A.
Advogados: Frederico Nunes Mendes de Carvalho Filho (OAB/PI nº 9.024) e outros
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
10. 0823112-28.2018.8.18.0140 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara Cível
Apelante: MARIA EULÁLIA DA CONCEIÇÃO SANTOS
Advogado: Maurício Cedenir de Lima (OAB/PI nº 5.142)
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Apelados: BANCO ITAÚ CONSIGNADO S. A. e ITAÚ UNIBANCO HOLDING S. A.
Advogado: Eny Ange Soledade Bittencourt de Araújo (OAB/BA nº 29.442)
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
11. 0701752-27.2019.8.18.0000 - Apelação Cível
Origem: Barro Duro / Vara Única
Apelante: JOSÉ VENANCIO DA SILVA
Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A)
Apelado: BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S. A.
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
12. 0000240-69.2017.8.18.0081 - Apelação Cível
Origem: Marcos Parente / Vara Única
Apelante: JOÃO NUNES DE BARROS
Advogados: Emanuel Nazareno Pereira (OAB/PI nº 2.934) e outro
Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S. A.
Advogados: José Almir da Rocha Mendes Júnior (OAB/PI nº 2.338) e outra
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
13. 0000609-33.2015.8.18.0049 - Apelação Cível
Origem: Elesbão Veloso / Vara Única
Apelante: HILDA CABRAL DE ARAÚJO
Advogado: Francisco Roberto Mendes Oliveira (OAB/PI nº 7.459)
Apelado: BANCO BONSUCESSO S. A.
Advogada: Suellen Poncell do Nascimento Duarte (OAB/PE nº 28.490)
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
14. 0706890-09.2018.8.18.0000 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 2ª Vara Cível
Apelante: DAVID ALVES BATISTA
Advogado: Felipe Ribeiro Gonçalves Lira Pádua (OAB/PI nº 10.076)
Apelado: BANCO DO BRASIL S. A.
Advogados: Rafael Sganzerla Durand (OAB/PI nº 8.204-A) e outros
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
15. 0000620-34.2017.8.18.0068 - Apelação Cível
Origem: Porto / Vara Única
Apelante: FRANCISCO LOPES
Advogado: Francisco Inácio Andrade Ferreira (OAB/PI nº 8.053)
Apelado: BANCO BONSUCESSO S. A.
Advogados: Frederico Nunes Mendes de Carvalho Filho (OAB/PI nº 9.024-A) e outro
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
16. 0000819-16.2017.8.18.0049 - Apelação Cível
Origem: Elesbão Veloso / Vara Única
Apelante: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S. A.
Advogados: José Almir da Rocha Mendes Júnior (OAB/PI nº 2.338) e outra
Apelado: RAIMUNDO PINHEIRO DA SILVA
Advogada: Mailanny Sousa Dantas (OAB/PI nº 14.820)
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
17. 0800106-97.2017.8.18.0084 - Apelação Cível
Origem: Barro Duro / Vara Única
Apelante: PEDRO XAVIER DA SILVA
Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A)
Apelada: BV FINANCEIRA S. A. CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016)
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
18. 0704098-48.2019.8.18.0000 - Apelação Cível
Origem: Marcos Parente / Vara Única
Apelante: ADÉLIA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado: Marcos Matheus Miranda Silva (OAB/PI nº 11.044)
Apelado: BANCO BMG S. A.
Advogada: Marina Bastos da Porciuncula Benghi (OAB/PI nº 8.203-A)
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
19. 0701768-78.2019.8.18.0000 - Apelação Cível
Origem: Elesbão Veloso / Vara Única
Apelante: MARIA DAS GRACAS RODRIGUES DE OLIVEIRA
Advogado: Francisco Roberto Mendes Oliveira (OAB/PI nº 7.459)
Apelada: BV FINANCEIRA S. A. CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogada: Marina Bastos da Porciuncula Benghi (OAB/PI nº 8.203-A)
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
20. 0001474-85.2017.8.18.0049 - Apelação Cível
Origem: Elesbão Veloso / Vara Única
Apelante: MANOEL PIRIS DA SILVA
Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº 4.027-A) e outra
Apelado: BCV - BANCO DE CRÉDITO E VAREJO S. A.
Advogada: Ana Tereza de Aguiar Valença (OAB/PE nº 33.980)
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
21. 0000649-44.2017.8.18.0049 - Apelação Cível
Origem: Elesbão Veloso / Vara Única
Apelante: BANCO BMG S. A.
Advogados: Carlos Eduardo Pereira Teixeira (OAB/SP nº 327.026) e outros
Apelado: FRANCISCO PEREIRA DA SILVA
Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº 4.027-A) e outra
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Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
22. 0709916-15.2018.8.18.0000 - Apelação Cível
Origem: Floriano / 2ª Vara Cível
Apelante: BV FINANCEIRA S. A.
Advogada: Manuela Sampaio Sarmento e Silva (OAB/PI nº 9.499)
Apelado: FRANCISCO DIAS FILHO
Advogados: Emanuel Nazareno Pereira (OAB/PI nº 2.934) e outro
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
23. 0001594-31.2017.8.18.0049 - Apelação Cível
Origem: Elesbão Veloso / Vara Única
Apelante: ANDRELINA MARIA DA SILVA
Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº 4.027-A) e outra
Apelados: BANCO BONSUCESSO S. A. e BANCO OLÉ BONSUCESSO CONSIGNADO S. A.
Advogados: Flaida Beatriz Nunes de Carvalho (OAB/MG nº 96.864)e outro
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
24. 0701756-64.2019.8.18.0000 - Apelação Cível
Origem: São João do Piauí / Vara Única
Apelante: BANCO PAN S. A.
Advogados: Feliciano Lyra Moura (OAB/PI nº 11.268) e outros
Apelada: RAIMUNDA AMÉRICA DA SILVA
Advogado: Emanuel Nazareno Pereira (OAB/PI nº 2.934)
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
25. 0709581-93.2018.8.18.0000 - Agravo de Instrumento
Agravante: MARCOS FERREIRA LIMA
Advogado: Guilherme de Moura Paz (OAB/PI nº 13.855)
Agravados: CLÁUDIO ANTÔNIO SOMENZI e outros
Advogados: Josino Ribeiro Neto (OAB/PI nº 748) e outro
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
26. 0001167-34.2017.8.18.0049 - Apelação Cível
Origem: Elesbão Veloso / Vara Única
Apelante: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S. A.
Advogados: Reinaldo Luís Tadeu Rondina Mandaliti (OAB/PI nº 10.205) e outros
Apelado: SEBASTIÃO FERREIRA DA SILVA
Advogado: Francisco Roberto Mendes Oliveira (OAB/PI nº 7.459)
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
27. 0711346-02.2018.8.18.0000 - Apelação Cível
Origem: Uruçuí / Vara Única
Apelante: OTILIO FERNANDES DA SILVA
Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº 4.027-A) e outra
Apelado: BANCO BONSUCESSO S. A.
Advogadas: Manuela Sampaio Sarmento e Silva (OAB/PI nº 9.499) e outra
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
28. 0701920-29.2019.8.18.0000 - Apelação Cível
Origem: Barro Duro / Vara Única
Apelante: JOSÉ VENÂNCIO DA SILVA
Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A)
Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S. A.
Advogado: Reinaldo Luís Tadeu Rondina Mandaliti (OAB/PI nº 10.205)
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
29. 0703284-70.2018.8.18.0000 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Uruçuí / Vara Única
Embargante: OTILIO FERNANDES DA SILVA
Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A)
Embargado: BANCO BONSUCESSO S. A.
Advogados: Manuela Sampaio Sarmento e Silva (OAB/PI nº 9.499) e outros
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
30. 0800327-89.2018.8.18.0102 - Apelação Cível
Origem: Marcos Parente / Vara Única
Apelante: JOÃO FRANCISCO DE SOUSA
Advogado: Marcos Matheus Miranda Silva (OAB/PI nº 11.044)
Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S. A.
Advogado: Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB/PE nº 23.255)
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
31. 0701632-81.2019.8.18.0000 - Apelação Cível
Origem: Barro Duro / Vara Única
Apelante: PEDRO DE SOUSA LIMA
Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A)
Apelado: BANCO FICSA S. A.
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
32. 0800395-29.2018.8.18.0073 - Apelação Cível
Origem: São Raimundo Nonato / 2ª Vara
Apelante: KARINA CAMPOS DE LUCENA
Defensora Pública: Elisabeth Maria Memória Aguiar
Apelado: VAGNER CORREIA MAIA
Advogado: Emerson Folha Maia (OAB/PI nº 6.239)
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
33. 0809314-97.2018.8.18.0140 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara Cível
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Apelante: MARIA DE FÁTIMA NERY DE SOUSA
Advogado: Henry Wall Gomes Freitas (OAB/PI nº 4.344)
Apelado: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S. A.
Advogados: José Almir da Rocha Mendes Júnior (OAB/PI nº 2.338) e outros
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
34. 0808516-39.2018.8.18.0140 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara Cível
Apelante: MARIA DA PAZ VIEIRA DA CONCEIÇÃO
Advogado: Maurício Cedenir de Lima (OAB/PI nº 5.142)
Apelado: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado: Felipe Gazola Vieira Marques (OAB/PI nº 10.480)
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
35. 0800023-32.2017.8.18.0068 - Apelação Cível
Origem: Porto / Vara Única
Apelante: FRANCISCO DAS CHAGAS SABINO
Advogado: Francisco Inacio Andrade Ferreira (OAB/PI nº 8.053)
Apelado: BANCO BRADESCO S. A.
Advogados: Felipe Gazola Vieira Marques (OAB/PI nº 10.480) e outro
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
36. 0702951-84.2019.8.18.0000 - Apelação Cível
Origem: Campo Maior / 2ª Vara Cível
Apelante/Apelada: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ
Advogados: Ayslan Siqueira de Oliveira (OAB/PI nº 4.640) e outros
Apelado/Apelante: JOSÉ ELIMAR FERREIRA
Advogado: Artur da Silva Barros (OAB/PI nº 13.398)
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
37. 0019923-90.2009.8.18.0140 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 5ª Vara Cível
Apelante: BANCO FINASA S. A.
Advogados: Alessandra Azevedo Araújo Furtunato (OAB/PI nº 11.826-A) e outros
Apelado: ELIAS GOMES DA SILVA NETO
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
38. 0701565-53.2018.8.18.0000 - Agravo de Instrumento
Agravante: BANCO OLÉ BONSUCESSO CONSIGNADO S. A.
Advogados: Giulliano C. Caitano Siqueira (OAB/PE nº 23.989) e outros
Agravado: JOÃO RODRIGUES DA SILVA
Advogado: Rogerio Soares da Rocha (OAB/PI nº 10.635)
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
39. 0021812-06.2014.8.18.0140 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara Cível
Apelante: SAYARA DORNELES DE OLIVEIRA
Defensora Pública: Elisabeth Maria Memória Aguiar
Apelada: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA.
Advogados: Silvia Valéria Pinto Scapin (OAB/MS nº 7.069), Juliano José Hipoliti (OAB/MS nº 11.513) e outros
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
40. 0700261-82.2019.8.18.0000 - Apelação Cível
Origem: Marcos Parente / Vara Única
Apelante: JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS
Advogado: Marcos Matheus Miranda Silva (OAB/PI nº 11.044)
Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S. A.
Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016)
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
41. 0703697-49.2019.8.18.0000 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 9ª Vara Cível
Apelante: IGO RAFAEL MARQUES DOS SANTOS
Advogado: Henry Wall Gomes Freitas (OAB/PI nº 4.344)
Apelada: SERASA S. A.
Advogados: João Humberto de Farias Martorelli (OAB/PE nº 7.489) e Maria do Perpétuo Socorro Maia Gomes (OAB/PI nº 14.401)
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
42. 0711316-64.2018.8.18.0000 - Apelação Cível
Origem: Uruçuí / Vara Única
Apelante: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S. A.
Advogados: José Almir da Rocha Mendes Júnior (OAB/PI nº 2.338) e outras
Apelada: RAIMUNDA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado: Jhosé Cardoso de Mello Netto (OAB/PI nº 7.474)
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
43. 0001460-39.2009.8.18.0031 - Apelação Cível
Origem: Parnaíba / 1ª Vara Cível
Apelante/Apelada: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ
Advogado: Marcos Antônio Cardoso de Souza (OAB/PI nº 3.387)
Apelada/Apelante: FRANCISCA DA CONCEIÇÃO VIEIRA DA SILVA
Defensora Pública: Elisabeth Maria Memória Aguiar
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
44. 0703223-15.2018.8.18.0000 - Embargos de Declaração no Agravo de Instrumento
Embargante: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA.
Advogados: Laurisse Mendes Ribeiro (OAB/PI nº 3.454) e outros
Embargado: CARLOS MACIEL SILVA MOREIRA
Advogados: Mauricio Cedenir de Lima (OAB/PI nº 5.142-A)e outros
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Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
45. 0701618-34.2018.8.18.0000 - Apelação Cível
Origem: Marcos Parente / Vara Única
Apelante: HORÁCIO SARAIVA DE CARVALHO
Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A)
Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
46. 0703999-78.2019.8.18.0000 - Apelação Cível
Origem: Bom Jesus / Vara Única
Apelante: IVANDRO BONA
Advogado: Sílvio Bezerra da Silva (OAB/GO nº 10.648)
Apelado: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A.
Advogado: Juciano Marcos da Cunha Monte (OAB/PI nº 3.537)
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
47. 0706403-05.2019.8.18.0000 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 9ª Vara Cível
Apelante: JOÃO DE PINHO SANTIAGO
Advogados: Henry Wall Gomes Freitas (OAB/PI nº 4.344) e outra
Apelada: BV FINANCEIRA S. A. CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogada: Marina Bastos da Porciuncula Benghi (OAB/PI nº 8.203-A)
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
48. 0811914-91.2018.8.18.0140 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara Cível
Apelante: MOACIR RODRIGUES TORRES FILHO
Advogado: André Severo Chaves(OAB/PI nº 9.521)
Apelada: BV FINANCEIRA S. A. CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogados: Moisés Batista de Souza (OAB/PI nº 4.117-A) e Fernando Luz Pereira (OAB/PI nº 7.031-A)
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
49. 0711587-39.2019.8.18.0000 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 1ª Vara Cível
Agravante: JOSÉ OSMÁRIO LACERDA NELSON
Advogado: Henry Wall Gomes Freitas (OAB/PI nº 4.344)
Agravado: BANCO DO BRASIL S. A.
Advogado: Nelson Wilians Fratoni Rodrigues (OAB/PI nº 8.202-A)
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
50. 0804203-35.2018.8.18.0140 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara Cível
Apelante: BANCO OLÉ BONSUCESSO CONSIGNADO S. A.
Advogados: Lourenço Gomes Gadelha de Moura (OAB/PE nº 21.233) e outros
Apelado: SAMHUELL DAVIE GOMES FERREIRA
Advogado: Henry Wall Gomes Freitas (OAB/PI nº 4.344)
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
51. 0016484-32.2013.8.18.0140 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 8ª Vara Cível
Apelante: CONCEIÇÃO DE MARIA MENESES SOBREIRA
Defensora Pública: Elisabeth Maria Memória Aguiar
Apelada: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA
Advogados: Aloísio Araújo Costa Barbosa (OAB/PI nº 5.408) e outros
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
52. 0709799-24.2018.8.18.0000 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 8ª Vara Cível
Apelante: JANAÍNA FERREIRA FIUZA
Advogados: Antônio Haroldo Guerra Lobo (OAB/CE nº 15.166) e outros
Apelada: BV FINANCEIRA S. A. CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
53. 0709689-25.2018.8.18.0000 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 8ª Vara Cível
Apelante: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S. A.
Advogado: Antônio Braz da Silva (OAB/PI nº 7.036-A)
Apelado: ANDERSON MONROE BRITO RIBEIRO
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
54. 0703591-24.2018.8.18.0000 - Agravo de Instrumento
Origem: Inhuma / Vara Única
Agravante: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ S. A. (ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ)
Advogados: Ayslan Siqueira de Oliveira (OAB/PI nº 4.640) e outros
Agravados: MARIZETE MARTINS DE SOUSA SANTOS e BASILEU DE SOUSA SILVA
Advogados: Leonardo Augusto Souza (OAB/PI nº 8.563)e outro
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
55. 0700301-98.2018.8.18.0000 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara Cível
Apelante/Apelada: YOLANDA MOURA E SILVA
Advogado: Ricardo Ilton Correia dos Santos (OAB/PI nº 3.047)
Apelado/Apelante: BANCO DO BRASIL S. A.
Advogados: José Arnaldo Janssen Nogueira (OAB/PI nº 12.033-A) e Servio Túlio de Barcelos (OAB/PI nº 12.008-A)
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
56. 0707539-71.2018.8.18.0000 - Apelação Cível
Origem: Barras / Vara Única
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Apelante: RAIMUNDA CARVALHO DA SILVA NETA CALACA
Advogado: Francisco Inácio Andrade Ferreira (OAB/PI nº 8.053)
Apelada: CASA NOVA
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
57. 0705446-04.2019.8.18.0000 - Apelação Cível
Origem: Porto / Vara Única
Apelante: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ
Advogados: Ayslan Siqueira de Oliveira (OAB/PI nº 4.640) e outros
Apelado: JOSÉ BENTO DA SILVA FILHO
Advogado: Danilo Castelo Branco Soares de Oliveira (OAB/PI nº 6.612)
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
58. 0708325-81.2019.8.18.0000 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 8ª Vara Cível
Agravantes: ODAIR JOSÉ PEREIRA DOS SANTOS e MARIA FRANCISCA GOMES ALVES
Defensora Pública: Elisabeth Maria Memória Aguiar
Agravada: MARIA LUZIMAR DE OLIVEIRA
Defensor Público: Francisco de Jesus Barbosa
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
59. 0020751-47.2013.8.18.0140 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 2ª Vara Cível
Apelante: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ
Advogados: Ayslan Siqueira de Oliveira (OAB/PI nº 4.640), João Francisco Pinheiro de Carvalho (OAB/PI nº 2.108) e outros
Apelado: PAULO ROBERTO ALVES DA SILVA
Defensora Pública: Elisabeth Maria Memória Aguiar
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
60. 0706615-60.2018.8.18.0000 - Apelação Cível
Origem: Monsenhor Gil / Vara Única
Apelante: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016)
Apelada: ELDA DE SOUSA ARAÚJO
Advogados: Rodolfo Luís Araújo de Moraes (OAB/PI nº 7.781) e outros
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
61. 0001189-92.2017.8.18.0049 - Apelação Cível
Origem: Elesbão Veloso / Vara Única
Apelante: LUIZ GONZAGA FERREIRA DA SILVA
Advogado: Ramon Felipe de Souza Silva (OAB/PI nº 15.024)
Apelado: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S. A.
Advogados: Igor Maciel Antunes (OAB/MG nº 74.420) e outros
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
62. 0701684-77.2019.8.18.0000 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 3ª Vara Cível
Apelante: LAMARTINE DA COSTA VERAS NETO
Advogados: Ricardo Ilton Correia dos Santos (OAB/PI nº 3.047)e outros
Apelado: NOVATERRA CONSÓRCIO DE BENS LTDA.
Advogadas: Maria Socorro Araújo Santiago (OAB/PI nº 4.908-A) e outra
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
63. 0024539-64.2016.8.18.0140 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 6ª Vara Cível
Apelante: BANCO PAN S. A.
Advogados: Cristiane Belinati Garcia Lopes (OAB/PI nº 7.006-A) e outro
Apelado: CELSO RIBEIRO DE ABREU
Advogados: Antônio Haroldo Guerra Lobo (OAB/CE nº 15.166) e outros
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
64. 0022564-41.2015.8.18.0140 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 10ª Vara Cível
Apelante: FRANCISCO HIGINO DA SILVA GOMES
Defensora Pública: Elisabeth Maria Memória Aguiar
Apelada: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ
Advogados: Benta Maria Paé Reis Lima (OAB/PI nº 2.507) e outros
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
65. 0705081-47.2019.8.18.0000 - Apelação Cível
Origem: Demerval Lobão / Vara Única
Apelante: RAIMUNDO DE SOUSA LIMA
Advogado: Gustavo Henrique Macêdo De Sales (OAB/PI nº 6.919)
Apelada: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S. A.
Advogada: Larissa Alves de Souza Rodrigues (OAB/PI nº 16.071)
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
66. 0001644-12.2016.8.18.0140 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 7ª Vara Cível
Apelante: ADELSON HEMBERG BARROS BEZERRA
Advogado: Marcos Danilo Sancho Martins (OAB/PI nº 6.328)
Apelado: BANCO ITAÚ VEÍCULOS S. A.
Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016)
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
67. 0019132-77.2016.8.18.0140 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 2ª Vara Cível
Apelante: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S. A.
Advogados: Ednan Soares Coutinho (OAB/PI nº 1.841) e outro
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Apelada: MARIA JANAÍNA ARAÚJO MACEDO
Advogadas: Lívia Raquel Pereira da Silva (OAB/PI nº 7.856) e outra
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
68. 0000553-72.2012.8.18.0059 - Apelação Cível
Origem: Luís Correia / Vara Única
Apelante: BANCO INTERMEDIUM S. A.
Advogados: Lenon Cortez P. de Sousa (OAB/PI nº 11.418) e outros
Apelada: MARIA DOS REMÉDIOS CARVALHO DO NASCIMENTO
Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A)
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
69. 0712646-96.2018.8.18.0000 - Apelação Cível
Origem: Elesbão Veloso / Vara Única
Apelante: ALICE DIAS DA SILVA
Advogado: Ramon F. de Souza Silva (OAB/PI nº 15.024)
Apelado: BANCO OLÉ BONSUCESSO CONSIGNADO S. A.
Advogados: Flaida Beatriz Nunes de Carvalho (OAB/MG nº 96.864) e outro
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
70. 0711516-71.2018.8.18.0000 - Apelação Cível
Origem: Regeneração / Vara Única
Apelante: ARACI LIMA DE NAZARÉ
Advogado: Humberto Vilarinho dos Santos (OAB/PI nº 4.557)
Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S. A.
Advogados: José Almir da Rocha Mendes Júnior (OAB/PI nº 2.338) e outra
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
71. 0707300-67.2018.8.18.0000 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 6ª Vara Cível
Agravantes: TELEMAR NORTE LESTE S. A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, TNL PCS S. A., OI MÓVEL S. A. - EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL
Advogados: Mário Roberto Pereira de Araújo (OAB/PI nº 2.209) e outros
Agravada: RB TELEFONIA E INFORMÁTICA LTDA. - ME
Advogados: Paula Andréa Dantas Avelino Madeira Campos (OAB/PI nº 11.082) e outros
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
72. 0003115-05.2012.8.18.0140 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 2ª Vara Cível
Apelante: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ
Advogados: Ayslan Siqueira de Oliveira (OAB/PI nº 4.640), João Francisco Pinheiro de Carvalho (OAB/PI nº 2.108) e outros
Apelada: MARIA DO SOCORRO MAGALHÃES DE SOUZA
Defensora Pública: Elisabeth Maria Memória Aguiar
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
73. 0806934-04.2018.8.18.0140 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 9ª Vara Cível
Apelante: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ
Advogadas: Josaíne Sousa Rodrigues (OAB/PI nº 4.917) e Nara Luane Modesto Guimarães Lisboa Nojoza (OAB/PI nº 6.330)
Apelado: ANTÔNIO RICARDO PEREIRA DOS SANTOS
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
74. 0703383-40.2018.8.18.0000 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 6ª Vara Cível
Apelante: BANCO FINASA S. A.
Advogado: Celso Marcon (OAB/PI nº 5.740-A)
Apelado: JOSÉ RIBAMAR ODORICO DE OLIVEIRA
Advogados: Fluiman Fernandes de Souza (OAB/PI nº 5.830) e outro
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
75. 0703869-25.2018.8.18.0000 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 4ª Vara Cível
Apelante: PAG CONTAS LTDA. - ME
Advogado: Fabrício Paz Ibiapina (OAB/PI nº 2.933)
Apelada: EMPRESA DE GESTÃO DE RECURSOS DO ESTADO DO PIAUÍ S. A.
Advogados: Adauto Fortes Júnior (OAB/PI nº 5.756) e outros
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
76. 0709255-36.2018.8.18.0000 - Apelação Cível
Origem: São Miguel do Tapuio / Vara Única
Apelante/Apelado: BANCO DO BRASIL S. A.
Advogados: Rafael Sganzerla Durand (OAB/PI nº 8.204-A) e outro
Apelada/Apelante: MARIA ISABEL DA CONCEIÇÃO
Advogado: Lucas Santiago Silva (OAB/PI nº 8.125)
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
77. 0712123-84.2018.8.18.0000 - Apelação Cível
Origem: União / Vara Única
Apelante: COMPANHIA DE SEGUROS ALIANÇA DO BRASIL
Advogado: André de Almeida Rodrigues (OAB/SP nº 164.322-A)
Apelada: RAIMUNDA ALVES BISPO
Advogado: Lucas Evangelista de Sousa Neto (OAB/PI nº 8.084)
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
78. 0704045-04.2018.8.18.0000 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 2ª Vara Cível
Apelante: NILCE CARINE CARREIRO COELHO
Defensora Pública: Elisabeth Maria Memória Aguiar
Apelado: BANCO BMG S. A.
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8.10. PAUTA DE JULGAMENTO - 2ª Câmara Especializada Criminal (Plenário Virtual) 1410599 

Advogados: Sérvio Túlio de Barcelos (OAB/PI nº 12.008) e outra
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
79. 0704645-88.2019.8.18.0000 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 5ª Vara Cível
Apelante: SARA ELLANNE ARAÚJO DE FREITAS
Advogado: Ricardo de Carvalho Viana (OAB/PI nº 5.260)
Apelada: AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S. A.
Advogados: Ricardo Araújo Leal do Prado (OAB/PI nº 11.394) e outro
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
80. 0704493-74.2018.8.18.0000 - Agravo de Instrumento
Agravante: MARIA DE JESUS MENDES DE CARVALHO BARBOSA
Advogadas: Fabiana Mendes de Carvalho Barbosa da Cruz (OAB/PI nº 4.001) e outra
Agravado: ESPÓLIO de ARMANDO MENDES DE CARVALHO, neste ato representado por seu inventariante REGINALDO MENDES DE
CARVALHO
Advogados: Rafael Santana Bezerra (OAB/PI nº 12.761) e outros
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
81. 0706374-86.2018.8.18.0000 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 5ª Vara Cível
Agravante: BANCO GMAC S. A.
Advogada: Laurisse Mendes Ribeiro (OAB/PI nº 3.454)
Agravado: JOAQUIM XAVIER NETO
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
82. 0702309-48.2018.8.18.0000 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara Cível
Apelante: TELEMAR NORTE LESTE S. A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
Advogados: Mário Roberto Pereira de Araújo (OAB/PI nº 2.209) e outro
Apelado: ROBSON BARRADAS DE SOUSA
Advogado: Raimundo Vitor Barros Dias (OAB/PI nº 10.649)
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
83. 0709530-82.2018.8.18.0000 - Apelação Cível
Origem: Picos / 1ª Vara
Apelante: JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
Advogado: Marcos Vinicius Araújo Veloso (OAB/PI nº 8.526)
Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S. A.
Advogados: Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB/PE nº 23.255) e outro
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
SECRETARIA JUDICIÁRIA, em Teresina, 16 de dezembro de 2019
Jéssica Santos Villar
Analista Administrativa

PAUTA DE JULGAMENTO
2ª Câmara Especializada Criminal
A Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauítorna pública a relação dos processos que serão apreciados em Sessão
Ordinária doPlenário Virtualda 2ª Câmara Especializada Criminala serem realizadas do dia24 dejaneiro de 2020, a partir das 10h até o dia 31
de janeiro de 2020 finalizando às9h. Os processos adiados ficam automaticamente incluídos na próxima pauta, independentemente de nova
publicação.
01. 0700606-48.2019.8.18.0000 - Apelação Criminal
Origem: Teresina/ 8ª Vara Criminal
Apelante: CLEMILTON LEANDRO DE SALES
Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relatora: Desa. Eulália Maria Pinheiro
02. 0701408-46.2019.8.18.0000 - Apelação Criminal
Origem: Teresina/ 7ª Vara Criminal
Apelante: LEANDRO PEREIRA DA SILVA
Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relatora: Desa. Eulália Maria Pinheiro
03. 0704794-21.2018.8.18.0000 - Apelação Criminal
Origem: Teresina/ 7ª Vara Criminal
Apelante: EULENILSON PASSOS GOMES
Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relatora: Desa. Eulália Maria Pinheiro
04. 0706476-74.2019.8.18.0000 - Apelação Criminal
Origem: Parnaíba/ 2ª Vara Criminal
Apelante: ADRIANISIO ARAÚJO SOUSA
Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relatora: Desa. Eulália Maria Pinheiro
05. 0701636-21.2019.8.18.0000 - Apelação Criminal
Origem: Picos/ 5ª Vara
Apelante: DIEGO ROCHA MOURA
Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relatora: Desa. Eulália Maria Pinheiro
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06. 0706265-38.2019.8.18.0000 - Apelação Criminal
Origem: São Raimundo Nonato/ 1ª Vara
Apelante: NEULIRON RIBEIRO AMORIM
Advogados: Willian Santos Dias (OAB/BA nº 38.606) e Dourival Ribeiro Soares (OAB/PI nº 1.728)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relatora: Desa. Eulália Maria Pinheiro
07. 0702692-89.2019.8.18.0000 - Apelação Criminal
Origem: Ribeiro Gonçalves/ Vara Única
Apelante: M. D. DE S.
Advogado: Carlos Fábio Pacheco Santos (OAB/PI nº 4.864)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relatora: Desa. Eulália Maria Pinheiro
08. 0706189-14.2019.8.18.0000 - Apelação Criminal
Origem: Picos/ 5ª Vara
Apelante: PAULO SÉRGIO DANTAS MATIAS
Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relatora: Desa. Eulália Maria Pinheiro
09. 0704259-58.2019.8.18.0000 - Apelação Criminal
Origem: Teresina/ 9ª Vara Criminal
Apelante: WESLLEY LUCAS CARVALHO DOS SANTOS
Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relatora: Desa. Eulália Maria Pinheiro
10. 0703275-74.2019.8.18.0000 - Apelação Criminal
Origem: Teresina/ 7ª Vara Criminal
Apelante: CARLOS JONE DIAS FERNANDES
Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relatora: Desa. Eulália Maria Pinheiro
11. 0711522-44.2019.8.18.0000 - Apelação Criminal
Origem: Teresina/ 4ª Vara Criminal
Apelante: ERIK SAMUEL SILVA SANTOS
Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relatora: Desa. Eulália Maria Pinheiro
12. 0705262-48.2019.8.18.0000 - Apelação Criminal
Origem: Luis Correia/ Vara Única
Apelante: ANTÔNIO KLEITON DOS SANTOS SOUZA
Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relatora: Desa. Eulália Maria Pinheiro
13. 0705303-15.2019.8.18.0000 - Apelação Criminal
Origem: Floriano/ 1ª Vara
Apelantes: MIGUEL ITALO CUTRIM SOUSA e ELIELSON MANOEL DOS SANTOS
Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relatora: Desa. Eulália Maria Pinheiro
14. 0712558-24.2019.8.18.0000 - Recurso em Sentido Estrito
Origem: São Raimundo Nonato/ 1ª Vara
Recorrente: LEANDRO PAES DE SOUSA
Advogado: Nilo Lopes Júnior (OAB/PI nº 2.980)
Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho
15. 0708524-40.2018.8.18.0000 - Apelação Criminal
Origem: Teresina/ 4ª Vara Criminal
Apelante: THIAGO BEZERRA DA SILVA
Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho
16. 0711967-96.2018.8.18.0000 - Apelação Criminal
Apelantes: A. A. DA S. e R. B. DA S. N.
Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho
17. 0708464-33.2019.8.18.0000 - Apelação Criminal
Origem: Parnaíba/ 1ª Vara Criminal
Apelante: EVALDO JOSÉ PEREIRA ALVES
Advogados: Alan dos Santos Galeno (OAB/PI nº 14.864) e outro
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho
18. 0702143-79.2019.8.18.0000 - Apelação Criminal
Origem: Parnaíba/ 1ª Vara Criminal
Apelante: EVERALDO VERAS DE BRITO
Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relatora: Desa. Eulália Maria Pinheiro
19. 0702381-98.2019.8.18.0000 - Recurso em Sentido Estrito
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Origem: Parnaíba/ 1ª Vara Criminal
Recorrente: JOÃO BATISTA DOS SANTOS
Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa
Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relatora: Desa. Eulália Maria Pinheiro
20. 0704105-40.2019.8.18.0000 - Apelação Criminal
Origem: Teresina/ 4ª Vara Criminal
Apelante: GERSON FELIPE RODRIGUES DO NASCIMENTO
Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relatora: Desa. Eulália Maria Pinheiro
21. 0703043-62.2019.8.18.0000 - Apelação Criminal
Origem: Barras/ Vara Única
Apelante: LUIS FAGNER DO NASCIMENTO SILVA
Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relatora: Desa. Eulália Maria Pinheiro
22. 0712005-74.2019.8.18.0000 - Recurso em Sentido Estrito
Origem: Floriano/ 1ª Vara
Recorrente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Recorrido: VALDIVINO DANTAS DA SILVA FILHO
Advogados: Eduardo Rodrigues de Sousa do Carmo Batista (OAB/PI nº 7.444) e outra
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho
23. 0712540-03.2019.8.18.0000 - Recurso em Sentido Estrito
Origem: Simões/ Vara Única
Recorrente: RENATO ALIXANDRE
Advogados: Geanclecio dos Anjos Silva (OAB/PI nº 8.693), Manoel Juraci Bezerra (OAB/CE nº 8.822)
Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho
24. 0701406-76.2019.8.18.0000 - Recurso em Sentido Estrito
Origem: Itaueira/ Vara Única
Recorrentes: RAFAEL FERREIRA BARROS e JÚLIO CESAR DA SILVA SANTOS
Advogado: Eduardo Faustino Lima Sá (OAB/PI nº4.965)
Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho
25. 0702515-28.2019.8.18.0000 - Embargos de Declaração no Recurso em Sentido Estrito
Embargantes: ANDERSON VASCONCELOS DA NÓBREGA e ALINE DE MIRANDA CARVALHO NÓBREGA
Advogado: Alessandro Magno de Santiago Ferreira (OAB/PI nº 2.961)
Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho
26. 0712700-28.2019.8.18.0000 - Recurso em Sentido Estrito
Origem: Jaicós/ Vara Única
Recorrente: GILBERTO JOSÉ DE BRITO
Advogado: Herval Ribeiro (OAB/PI nº 4.213)
Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho
27. 0711558-23.2018.8.18.0000 - Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relatora: Desa. Eulália Maria Pinheiro
28. 0707411-17.2019.8.18.0000 - Apelação Criminal
Origem: Teresina/ 4ª Vara Criminal
Apelante: WEDSON GABRIEL DE ARAÚJO FREITAS
Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho
29. 0705115-22.2019.8.18.0000 - Apelação Criminal
Origem: São João do Piauí/ Vara Única
Apelante: FRANCISCO DAS CHAGAS NUNES DE OLIVEIRA
Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho
30. 0701278-56.2019.8.18.0000 - Apelação Criminal
Origem: Corrente/ Vara Única
Apelante: UANDERSON CARVALHO DA SILVA
Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho
31. 0712358-17.2019.8.18.0000 -Apelação Criminal
Origem: Parnaíba/ 2ª Vara Criminal
Apelante: RICARDO DE ARÊA LEÃO SILVA
Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho
32. 0702786-37.2019.8.18.0000 - Apelação Criminal
Origem: Teresina/ 7ª Vara Criminal
Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Apelada: FRANCISCA BEATRIZ DA CONCEIÇÃO RODRIGUES
Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa
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Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho
33. 0712863-08.2019.8.18.0000 - Apelação Criminal
Origem: Valença do Piauí/ Vara Única
Apelantes: F. B. DA S. e F. O. S.
Advogado: Joaquim Ronaldo da Silva Santos (OAB/PI nº 8.509)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho
34. 0705311-89.2019.8.18.0000 - Apelação Criminal
Origem: José de Freitas/ Vara Única
Apelante: DENILSON DO NASCIMENTO OLIVEIRA
Advogado: Ednilson Holanda Luz (OAB/PI nº 4.540)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho
35. 0706946-08.2019.8.18.0000 - Apelação Criminal
Origem: Teresina/7ª Vara Criminal
Apelante: CLÓVIS EDUARDO DA SILVA
Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho
36. 0005525-26.2018.8.18.0140 - Apelação Criminal
Origem: Teresina/ 6ª Vara Criminal
Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Apelado: L. D. T. DE O.
Advogado: Ednilson Holanda Luz (OAB/PI nº 4.540)
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho
37. 0010422-44.2011.8.18.0140 - Apelação Criminal
Origem: Teresina/1ª Vara Criminal
Apelantes: CLÁUDIO PINHEIRO OZÓRIO e RAFAEL RODRIGUES MELO
Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho
38. 0705317-33.2018.8.18.0000 - Apelação Criminal
Origem: Teresina/ 4ª Vara Criminal
Apelante: LUÍS GOMES OLIVEIRA NETO
Advogada: Lina Teresa Costa Brandão (OAB/PI nº 10.618)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho
39. 0706037-63.2019.8.18.0000 - Apelação Criminal
Origem: Teresina/6ª Vara Criminal
Apelante: ADALBERTO FERREIRA DOS SANTOS
Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho
40. 0710752-85.2018.8.18.0000 - Apelação Criminal
Origem: Água Branca/ Vara Única
Apelante: RONILDO ALVES DA SILVA
Advogado: Marcos Vinicius Brito Araújo (OAB/PI nº 1.560)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho
41. 0000189-12.2012.8.18.0056 - Apelação Criminal
Origem: Itaueira/ Vara Única
Apelantes: JOSÉ ALVES DA SILVA e LUIZ ALVES DA SILVA
Advogado: Adriano Beserra Coelho (OAB/PI nº 3.123)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho
42. 0702742-18.2019.8.18.0000 - Apelação Criminal
Origem: Teresina/ 3ª Vara Criminal
Apelante/Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Apelado/Apelante: DIEGO DA SILVA MARTINS
Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho
43. 0713366-29.2019.8.18.0000 - Apelação Criminal
Origem: Campo Maior/ 1ª Vara
Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Apelado: CARLOS LUCIANO SOUSA FILHO
Advogado: Francisco Kennedy Vanderlei Oliveira (OAB/PI nº 4.794)
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho
44. 0712695-06.2019.8.18.0000 - Apelação Criminal
Origem: Teresina/ 3ª Vara Criminal
Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Apelado: RÔMULO DE JESUS SILVEIRA FARIAS
Advogado: Rômulo Arêa Feitosa (OAB/PI nº 15.317)
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho
45. 0703293-95.2019.8.18.0000 - Apelação Criminal
Origem: Porto/ Vara Única
Apelantes: FRANCINALDO OLIVEIRA DA SILVA e CARLOS ANTÔNIO DA SILVA
Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
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Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho
46. 0705004-38.2019.8.18.0000 - Apelação Criminal
Origem: Floriano/ 1ª Vara
Apelante: LEVI MARTINS DE SOUSA
Advogado: Eduardo Rodrigues de Sousa do Carmo Batista (OAB/PI nº 7.444)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho
47. 0707204-18.2019.8.18.0000 - Apelação Criminal
Origem: Oeiras/ 1ª Vara
Apelante: TAILAN AMORIM DE VASCONCELOS
Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho
48. 0712114-88.2019.8.18.0000 - Apelação Criminal
Origem: Teresina/ 4ª Vara Criminal
Apelante: RIDELSON SOARES DOS SANTOS
Advogado: Wagner Jardel Melo de Jesus Freire (OAB/PI nº 16.137)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho
49. 0707014-55.2019.8.18.0000 - Apelação Criminal
Origem: Teresina/ 1ª Vara do Tribunal do Júri
Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Apelados: JOÃO DA CRUZ PEREIRA FILHO e JOSÉ ROGÉRIO CARDOSO PEREIRA
Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho
50. 0706623-03.2019.8.18.0000 - Apelação Criminal
Origem: São Raimundo Nonato/ 1ª Vara
Apelante: NIRELLY RAMURA DOS PASSOS SANTOS
Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho
51. 0708043-77.2018.8.18.0000 - Apelação Criminal
Apelante: JOÃO PAULO SÁ CARVALHO
Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho
52. 0706152-84.2019.8.18.0000 - Apelação Criminal
Origem: Teresina/ 7ª Vara Criminal
Apelante: FELIPE NATANAEL VIEIRA DE SOUSA
Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho
53. 0002873-58.2007.8.18.0031 - Apelação Criminal
Origem: Parnaíba/ 1ª Vara Criminal
Apelante: VALDECI ARAÚJO DE SOUSA
Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho
54. 0708607-22.2019.8.18.0000 - Apelação Criminal
Origem: Esperantina/ Vara Única
Apelante: RAIMUNDO NONATO DE SOUSA
Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho
55. 0712402-70.2018.8.18.0000 - Apelação Criminal
Origem: Teresina/ 3ª Vara Criminal
Apelante/Apelado: JOSÉ COSTA DA CRUZ
Advogados: Hyldemburgue Charlles Costa Cavalcante (OAB/MA nº 5.752) e outro
Apelado/Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho
56. 0701479-48.2019.8.18.0000 - Embargos de Declaração na Apelação Criminal
Embargante: LEONARDO DE JESUS ROCHA
Advogado: Antônio Wilson Andrade Neto (OAB/PI nº 14.258)
Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho
57. 0001260-15.2017.8.18.0140 - Apelação Criminal
Origem: Teresina/ 7ª Vara Criminal
Apelante: WEMBLEY JOHN PEREIRA ALBUQUERQUE
Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho
58. 0712801-65.2019.8.18.0000 - Apelação Criminal
Origem: Itaueira/ Vara Única
Apelante: S. T. DA S.
Advogado: Adriano Beserra Coelho (OAB/PI nº 3.123)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho
59. 0704408-54.2019.8.18.0000 - Apelação Criminal
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8.11. PAUTA DE JULGAMENTO - 6ª Câmara de Direito Público (Plenário Virtual) 24.01.2020 a 31.01.20201410604 

Origem: Teresina/ 7ª Vara Criminal
Apelante: FÁBIO ROBERTO CARDOSO DA SILVA
Advogado: Gustavo Brito Uchôa (OAB/PI nº 6.150)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho
60. 0711208-35.2018.8.18.0000 - Apelação Criminal
Origem: Teresina/ 4ª Vara Criminal
1º Apelante: ADRIELSON TATIEL DE SOUSA LOPES
Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa
2º Apelante: RENNAN OLIVEIRA DOS SANTOS
Advogados: Francisco Ferreira de Almeida Júnior (OAB/PI nº 12.973) e Diego Mayron Mendes Gomes (OAB/PI nº 12.844)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho
61. 0713150-68.2019.8.18.0000 - Apelação Criminal
Origem: Parnaíba/ 1ª Vara Criminal
Apelante: KAIQUE GOMES DE SOUSA
Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relatora: Desa. Eulália Maria Pinheiro
62. 0713663-36.2019.8.18.0000 - Apelação Criminal
Origem: Teresina/ 7ª Vara Criminal
Apelante: JOÃO MATEUS SOUSA ROSA
Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relatora: Desa. Eulália Maria Pinheiro
63. 0705202-12.2018.8.18.0000 - Apelação Criminal
Origem: Teresina/ 7ª Vara Criminal
1º Apelante: MAX WENEN MOURA DE ARUJO
Advogada: Diana de Sousa Costa (OAB/PI nº 15.697)
2º Apelante: LEONARDO DA SILVA NASCIMENTO
Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa
3º Apelante: LUAN VITOR DO NASCIMENTO REIS
Advogados: Francisco Albelar Pinheiro Prado (OAB/PI nº 4.887) e outro
Relatora: Desa. Eulália Maria Pinheiro
64. 0703763-29.2019.8.18.0000 - Recurso em Sentido Estrito
Origem: Teresina/ 4ª Vara Criminal
Recorrente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Recorrido: CÉLIO MARCOS MORENO DA SILVA
Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa
Relatora: Desa. Eulália Maria Pinheiro
65. 0708656-63.2019.8.18.0000 - Apelação Criminal
Origem: Padre Marcos/ Vara Única
Apelante: JOSÉ NILTON ARAÚJO SILVA
Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho
SECRETARIA JUDICIÁRIA, em Teresina, 16 de dezembro de 2019.
Jéssica Santos Villar
Analista Administrativa

PAUTA DE JULGAMENTO
6ª Câmara deDireito Público
A Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna pública a relação dos processos que serão apreciados em Sessão
Ordinária do Plenário Virtual da6ª Câmara deDireito Público a serem realizadas do dia 24 dejaneirode 2020, a partir das 10h até o dia 31de
janeiro de 2020finalizando às 9h. Os processos adiados ficam automaticamente incluídos na próxima pauta, independentemente de nova
publicação.
01. 0700845-52.2019.8.18.0000 - Conflito Negativo de Competência
Suscitante: JUÍZO DO JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA
Suscitado: JUÍZO DA 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA
Relatora: Desa. Eulália Maria Pinheiro
02. 0704373-94.2019.8.18.0000 - Conflito Negativo de Competência
Suscitante: JUÍZO DA 2ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA-PI
Suscitado: JUÍZO DA 1ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA
Relatora: Desa. Eulália Maria Pinheiro
03. 0000575-46.2014.8.18.0032 - Remessa Necessária
Requerente: DEYVIT DE SOUSA DOS ANJOS
Advogado: Virgílio de Sá Bezerra Neto (OAB/PI nº 6.988)
Requrido: DIRETOR(A) DO COLÉGIO ANTARES
Advogada: Maria do Desterro de Matos Barros Costa (OAB/PI nº 10.121)
Relatora: Desa. Eulália Maria Pinheiro
04. 0001084-43.2017.8.18.0073 - Apelação Cível
Origem: São Raimundo Nonato/ 2ª Vara
Apelante: MUNICÍPIO DE BONFIM DO PIAUÍ
Advogados: Márlio da Rocha Luz Moura (OAB/PI nº 4.505) e outros
Apelada: RAIMUNDA DE AQUINO DIAS RODRIGUES
Advogado: Lindomar de Sousa Coqueiro Junior (OAB/PI nº 12.176)
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Relatora: Desa. Eulália Maria Pinheiro
05. 0000351-98.2011.8.18.0037 - Apelação Cível
Origem: Amarante/ Vara Única
Apelante: AUGUSTO CARLOS DE SOUSA SOARES
Advogados: Flávio Almeida Martins (OAB/PI nº 3.161) e Patrícia Martins da Rocha Barros (OAB/PI nº 6.344)
Apelado: MUNICÍPIO DE AMARANTE
Advogados: Shaymmon Emanoel Rodrigues de Moura Sousa (OAB/PI nº 5.446) e outros
Relatora: Desa. Eulália Maria Pinheiro
06. 0001910-34.2013.8.18.0033 - Apelação Cível
Origem: Piripiri/ 3ª Vara
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Apelada: MARIA SUELI DE BRITO ARAÚJO
Advogados: Maria dos Remédios Assunção Medeiros (OAB/PI nº 5.906) e Francisco Andrade de Melo (OAB/PI nº 6.432)
Relatora: Desa. Eulália Maria Pinheiro
07. 0000123-39.2016.8.18.0073 - Apelação Cível
Origem: São Raimundo Nonato/ 2ª Vara
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Apelado: PEDRO DE SANTANA VILANOVA
Advogado: Antonino Costa Neto (OAB/PI nº 3.192)
Relatora: Desa. Eulália Maria Pinheiro
08. 0711583-02.2019.8.18.0000 - Apelação Cível
Origem: Teresina/ 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelante: KEILA DE SOUSA SILVA
Advogado: Ricardo Ilton Correia dos Santos (OAB/PI nº 3.047)
Apelado: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Relatora: Desa. Eulália Maria Pinheiro
09. 0000100-87.2014.8.18.0033 - Apelação Cível
Origem: Piripiri/ 3ª Vara
Apelante: CONCEIÇÃO DE MARIA CAVALCANTE
Advogados: Maria dos Remédios Assunção Medeiros (OAB/PI nº 5.906) e Francisco Andrade de Melo (OAB/PI nº 6.432)
Apelado: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Relatora: Desa. Eulália Maria Pinheiro
10. 0005684-23.2005.8.18.0140 - Apelação Cível/ Remessa Necessária
Origem: Teresina/ 2ª Vara Cível
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Apelada: CHRISTINE BARBOSA SALVIANO GUEDES
Advogados: Fábio Renato Bomfim Veloso (OAB/PI nº 3.129) e outros
Relatora: Desa. Eulália Maria Pinheiro
11. 0000301-62.2016.8.18.0113 - Apelação Cível
Origem: Santa Cruz do Piauí/ Vara Única
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Apelados: INOCENCIO MARTINS NETO e JÚLIO MARTINS
Advogada: Jéssica de Almeida Muniz (OAB/PI nº 11.955)
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho
12. 0706988-57.2019.8.18.0000 - Remessa Necessária/Apelação Cível
Origem: Teresina/ 2ª Vara da Fazendas Pública
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Apelada: SABRINA LUANA ALVES CARVALHO
Advogada: Bruna Bona Morais (OAB/PI nº 10.586)
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho
13. 0708458-26.2019.8.18.0000 - Apelação Cível
Origem: Oeiras/ 2ª Vara
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Apelada: NOÊMIA DOS SANTOS RODRIGUES
Advogados: Wilson de Meneses Rocha (OAB/PI nº 11.561) e outra
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho
14. 0707478-79.2019.8.18.0000 - Apelação Cível
Origem: Teresina/ 1ª Vara dos Feitos da Fazendas Pública
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Apelada: JASMINE MAYRA CELESTINO ARGENTO
Defensor Público: Nelson Nery Costa
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho
15. 0812045-66.2018.8.18.0140 - Apelação Cível/ Remessa Necessária
Origem: Teresina/ 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Apelado: RAYRON DAVID LIMA E SILVA
Advogado: Rafhael de Moura Borges (OAB/PI nº 9.483)
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho
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16. 0808887-03.2018.8.18.0140 - Apelação Cível
Origem: Teresina/ 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelante: GRACIA MARIA FONSECA BORGES
Advogado: Henry Wall Gomes Freitas (OAB/PI nº 4.344)
Apelado: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho
17. 0711065-46.2018.8.18.0000 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Barras/ Vara Única
Embargante: MUNICÍPIO DE BOA HORA
Advogados: Márvio Marconi de Siqueira Nunes (OAB/PI nº 4.703), Jayssa Jeysse Silva Maia (OAB/PI nº 7.376) e outros
Embargada: ELIZÂNGELA DIONÍSIA DE CARVALHO
Advogados: Frankcinato dos Santos Martins (OAB/PI n.º 9.210) e Carlos Eduardo Alves Santos (OAB/PI n.º 8.414)
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho
18. 0701935-95.2019.8.18.0000 - Agravo de instrumento
Origem: União/ Vara Única
Agravante: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Agravado: ANTÔNIO DE JESUS DOS SANTOS
Advogado: Klaus Jadson de Sousa Brandão (OAB/PI nº 11.030)
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho
19. 0703551-08.2019.8.18.0000 - Apelação Cível
Origem: Floriano/ 2ª Vara
Apelante: MUNICÍPIO DE FLORIANO
Procurador do Município: Marlon Brito de Sousa (OAB/PI nº 3.904)
Apelada: LILIAN BARBARA DE ALMEIDA TELES
Advogado: Diego Galvão Martins Cabedo (OAB/PI nº 14.706)
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho
20. 0701386-85.2019.8.18.0000 - Conflito Negativo de Competência
Suscitante: JUÍZO DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE TERESINA - PI
Suscitado: JUÍZO DA 1ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR-PI
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho
21. 0001858-38.2013.8.18.0033 - Apelação Cível
Origem: Piripiri/ 3ª Vara
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Apelada: MARIA CASSEANA DE BRITO SILVA
Advogados: Maria dos Remédios Assunção Medeiros (OAB/PI nº 5.906) e Francisco Andrade de Melo (OAB/PI nº 6.432)
Relatora: Desa. Eulália Maria Pinheiro
22. 0000095-33.2017.8.18.0042 - Apelação Cível
Origem: Bom Jesus/ Vara Única
Apelante: MUNICÍPIO DE REDENÇÃO DO GURGUÉIA - PI
Advogado: Marcos André Lima Ramos (OAB/PI nº 3.839)
Apelada: POLIANA CRISTINA AGUIAR BASTOS
Advogado: Tálmom Alves Amorim do Lago (OAB/PI nº 15.123) e Ricardo Alves Amorim do Lago (OAB/PI nº 16.062)
Relatora: Desa. Eulália Maria Pinheiro
23. 0703886-27.2019.8.18.0000 - Remessa Necessária
Origem: Teresina/ 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelante: G. F. A. DA C.
Defensor Público: Nelson Nery Costa
Apelado: SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TERESINA
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho
24. 0001037-69.2017.8.18.0073 - Apelação Cível
Origem: São Raimundo Nonato/ 2ª Vara
Apelante: MARIA DOS SANTOS PAES LANDIM
Advogado: Lindomar de Sousa Coqueiro Junior (OAB/PI nº 12.176)
Apelado: MUNICÍPIO DE BONFIM DO PIAUÍ
Advogados: Márlio da Rocha Luz Moura (OAB/PI nº 4.505) e outros
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho
25. 0000084-32.2014.8.18.0099 - Apelação Cível
Origem: Landri Sales / Vara Única
Apelante: MUNICÍPIO DE LANDRI SALES-PI
Advogado: Márlio da Rocha Luz Moura (OAB/PI nº 4.505)
Apelado: JOEDISON ALVES RODRIGUES
Advogados: Márvio Marconi de Siqueira Nunes (OAB/PI nº 4.703) e outros
Relatora: Desa. Eulália Maria Pinheiro
26. 0000319-09.2011.8.18.0065 - Apelação Cível
Origem: Pedro II / Vara Única
Apelante: MUNICÍPIO DE PEDRO II - PI
Advogados: Daniel Magno Garcia Vale (OAB/PI nº 3.628) e outro
Apeladas: ANTÔNIA DE ARAÚJO AMARAL FREITAS e outras
Advogado: José Ribamar Coelho Filho (OAB/PI nº 104/89-A)
Relatora: Desa. Eulália Maria Pinheiro
27. 0013538-87.2013.8.18.0140 - Apelação Cível / Remessa Necessária
Origem: Teresina / 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelante: MUNICÍPIO DE TERESINA-PI
Procuradoria-Geral do Município de Teresina
Apeladas: JANETE PINHEIRO ISIDORIO FALCÃO e outras

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8816 Disponibilização: Segunda-feira, 16 de Dezembro de 2019 Publicação: Terça-feira, 17 de Dezembro de 2019

Página 56



9. ATA DE JULGAMENTO 
[]

9.1. ATA DE JULGAMENTO DA EGRÉGIA 5ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO, SESSÃO DO DIA 10.12.20191410407 

Advogados: José Cleto de Sousa Coelho (OAB/PI nº 3.514) e outros
Relatora: Desa. Eulália Maria Pinheiro
28.0001901-72.2013.8.18.0033 - Apelação Cível / Remessa Necessária
Origem: Piripiri / 3ª Vara
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Apelada: ENEIDA MARIA DE SOUSA FURTADO SILVA
Advogados: Francisco Andrade de Melo (OAB/PI nº 6.432) e outra
Relatora: Desa. Eulália Maria Pinheiro
29. 0801839-56.2019.8.18.0140 - Remessa Necessária
Requerente: MARIA EDUARDA FERREIRA COSTA
Advogada: Maria Rejane Oliveira Angelo (OAB/PI nº 8.993)
Requeridos: GRUPO EDUCACIONAL CEV LTDA - EPP, ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Relatora: Desa. Eulália Maria Pinheiro
30. 0001871-37.2013.8.18.0033 - Apelação Cível
Origem: Piripiri / 3ª Vara
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Apelada: MARIA LÚCIA ANDRADE CARVALHO
Advogados: Francisco Andrade de Melo (OAB/PI nº 6.432) e outra
Relator: Des. Eulália Maria Pinheiro
31. 0702135-05.2019.8.18.0000 - Mandado de Segurança Cível
Impetrante: MARIA DE FÁTIMA PIRES DE SOUSA
Advogado: Joaquim Lopes da Silva Neto (OAB/PI nº 12.458)
Impetrado: EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO
PIAUÍ, ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho
32. 0801540-67.2018.8.18.0026 - Apelação Cível
Origem: Campo Maior/ 2ª Vara
Apelante: TERESINHA DE JESUS FERREIRA DA SILVA
Advogado: Ítalo Rennan de Figueiredo Resende (OAB/PI nº 15.565)
Apelado: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho
33. 0705073-70.2019.8.18.0000 - Remessa Necessária Cível
Origem: Barras/ Vara Única
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Requeridos: ELIAS CAVALCANTE DO NASCIMENTO, JOÃO EULÁLIO FILHO E LÉA PUGET EULÁLIO
Advogados: Virgílio Bacelar de Carvalho (OAB/PI Nº 2.040) e outro
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho
34. 0705983-97.2019.8.18.0000 - Apelação Cível
Origem: Angical/ Vara Única
Apelante: MARIA ROZIMAR BANDEIRA
Advogado: Mariana Ribeiro Soares (OAB/PI nº 16.286)
Apelados: ESTADO DO PIAUÍ, FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho
35. 0002154-24.2017.8.18.0032 - Remessa Necessária em Mandado de Segurança
Requerente: ALICE MARTINS DE SOUSA, neste ato representada por sua genitora MARIA APARECIDA MARTINS
Advogada: Silvia Lopes Martins (OAB/PI nº 3.887)
Requerida: ANA MARIA DE SOUSA ENSINO - ME
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho
36. 0825759-93.2018.8.18.0140 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelante: PEDRO ALVES NETO
Advogado: Eduardo do Nascimento Santos (OAB/PI nº 9.419)
Apelado: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho
SECRETARIA JUDICIÁRIA, em Teresina, 16de dezembro de 2019.
Jéssica Santos Villar
Analista Administrativa

ATA DE JULGAMENTO DA SESSÃO ORDINÁRIA DA EGRÉGIA 5ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO, REALIZADA NO DIA 10 DE
DEZEMBRO DE 2019.
Aos dez dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezenove, reuniu-se em Sessão Ordinária, a Egrégia5ª CÂMARA DE DIREITO
PÚBLICO, sob a presidência do Exmo. Sr. Des. Edvaldo Pereira de Moura, presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Edvaldo
Pereira de Moura, Ricardo Gentil Eulálio Dantas- Convocado e Dr. José Olindo Gil Barbosa- Juiz Convocado (Portaria nº 1855/2019 de
11.06.2019), comigo, Bacharela Vanessa Elisama Alves Ferreira, Secretária, foi aberta a Sessão com as formalidades legais. Presente o oficial
de justiça Juarez Chaves de Azevedo. E o operador de som Jesiel Matos da Silva. Ausência justificada dos Exmos. Deses. Pedro de Alcântara da
Silva Macêdo e José Francisco do Nascimento. Presentes os acadêmicos do curso de Direito: Ciro Maciel Nunes Ibiapina, Carlos Eduardo
Martins Oliveira, Jailson de Sousa Barros e Gabriel Felipe da Silva Costa (UESPI). A ATA DA SESSÃO ANTERIOR, realizada no dia 03de
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9.2. ATA DE JULGAMENTO DA  46ª  SESSÃO ORDINÁRIA DA EGRÉGIA  1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL

REALIZADA NO DIA  10 DE DEZEMBRO DE 20191410657 

DEZEMBROde 2019 e publicada no Diário da Justiça nº 8.811de 10de DEZEMBROde 2019 (disponibilizado em 09de dezembrode 2019) e,
até a presente data, não foi impugnada. APROVADA, sem restrições. PROCESSOS PAUTADOS JULGADOS: 0708504-49.2018.8.18.0000-
Apelação Cível. Apelante: ESTADO DO PIAUÍ. Procuradoria-Geral do Estado do Piauí. Apelado: GILVAN SILVA SANTOS. Defensor
Público: Nelson Nery Costa. Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura. DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 5ª Câmara de
Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recurso, mas NEGAR-LHE
provimento, mantendo-se a sentença vergastada em todos os seus termos, sem manifestação do Ministério Público Superior, na forma
do voto do Relator." Participaram do julgamento os Excelentíssimos Deses. Edvaldo Pereira de Moura, Ricardo Gentil Eulálio Dantas-
Convocado e Dr. José Olindo Gil Barbosa- Juiz Convocado (Portaria nº 1855/2019 de 11.06.2019). Ausência justificada dos Exmos. Deses. Pedro
de Alcântara da Silva Macêdo e José Francisco do Nascimento. 0710942-48.2018.8.18.0000- Apelação Cível. Origem: Teresina / 1ª Vara Dos
Feitos da Fazenda Pública. Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Apelados: SÍLVIO MENDES DE OLIVEIRA FILHO e
FIRMINO DA SILVEIRA SOARES FILHO. Advogados: Carlos Yury Araújo de Morais (OAB/PI nº 3.559) e outros. Relator: Des. Edvaldo
Pereira de Moura. DECISÃO: "Acordam os componentes da Egrégia 5ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recurso, mas NEGAR-LHE provimento, mantendo-se a sentença vergastada em todos
os seus termos, sem manifestação do Ministério Público Superior, na forma do voto do Relator." Participaram do julgamento os
Excelentíssimos Deses. Edvaldo Pereira de Moura, Ricardo Gentil Eulálio Dantas- Convocado e Dr. José Olindo Gil Barbosa- Juiz Convocado
(Portaria nº 1855/2019 de 11.06.2019). Ausência justificada dos Exmos. Deses. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e José Francisco do
Nascimento. 0706051-81.2018.8.18.0000 - Mandado de Segurança Cível. Impetrante: MARIA APARECIDA PASSOS LUZ. Advogado: Agnes
da Rocha Luz Lima (OAB/PI nº 10.736). Impetrado: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ. Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ.
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí. Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura. DECISÃO: "Acordam os componentes da Egrégia 5ª
Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, votam, em consonância com o parecer do
Ministério Público Superior, pela concessão da segurança, no sentido de determinar a nomeação e posse da impetrante para o cargo de
Professor de Letras/Português, na 12ª GRE - São João do Piauí - PI da SEDUC. Sem honorários advocatícios, conforme art. 25 da Lei nº
12.016/2009, Súmula nº 105/STJ e Súmula nº 512/STF, na forma do voto do Relator." Participaram do julgamento os Excelentíssimos Deses.
Edvaldo Pereira de Moura, Ricardo Gentil Eulálio Dantas- Convocado e Dr. José Olindo Gil Barbosa- Juiz Convocado (Portaria nº 1855/2019 de
11.06.2019). Ausência justificada dos Exmos. Deses. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e José Francisco do Nascimento. 0711432-
70.2018.8.18.0000 - Apelação Cível / Remessa Necessária. Apelante: MUNICÍPIO DE AROEIRAS DO ITAIM. Advogados: João Leal
Oliveira (OAB/PI nº 120-B) e outros. Apelado: WELLYTON FACUNDO ALVES DE SOUSA. Advogado: Anderson Mendes de Souza
(OAB/PI nº 12.503). Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura. DECISÃO: "Acordam os componentes da Egrégia 5ª Câmara de Direito
Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, votam pelo CONHECIMENTO do recurso e pelo seu PARCIAL
PROVIMENTO, condenando o ente requerido ao pagamento do salário vencido referente ao mês de Julho/2014, bem como 13º salário e
verbas proporcionais, acrescidos de juros legais e correção monetária, mantendo-se a condenação ao pagamento dos honorários
advocatícios, arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, na forma arbitrada em sentença, na forma do voto do
Relator." Participaram do julgamento os Excelentíssimos Deses. Edvaldo Pereira de Moura, Ricardo Gentil Eulálio Dantas- Convocado e Dr.
José Olindo Gil Barbosa- Juiz Convocado (Portaria nº 1855/2019 de 11.06.2019). Ausência justificada dos Exmos. Deses. Pedro de Alcântara da
Silva Macêdo e José Francisco do Nascimento. 0701348-10.2018.8.18.0000- Apelação Cível. Apelante: CÂMARA MUNICIPAL DE FLORIANO
- PI. Advogados: Raquel Leila Vieira Lima (OAB/PI nº 234-A) e outros. Apelado: RENAN DE JESUS SOUSA. Advogados: Aluísio Henrique
Saraiva Melo (OAB/PI nº 7.736) e outro. Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura. DECISÃO: "Acordam os componentes da Egrégia 5ª
Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, votam pelo CONHECIMENTO do recurso e pelo
seu PARCIAL PROVIMENTO, reformando a decisão atacada para excluir a condenação ao pagamento dos vencimentos desde a
impetração do mandamus, uma vez que estes só serão devidos a partir do efetivo exercício das funções referentes ao cargo para o qual
foi nomeado, na forma do voto do Relator." Participaram do julgamento os Excelentíssimos Deses. Edvaldo Pereira de Moura, Ricardo Gentil
Eulálio Dantas- Convocado e Dr. José Olindo Gil Barbosa- Juiz Convocado (Portaria nº 1855/2019 de 11.06.2019). Ausência justificada dos
Exmos. Deses. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e José Francisco do Nascimento. 0704351-70.2018.8.18.0000- Apelação Cível. Apelante:
MUNICÍPIO DE COCAL. Advogados: Maira Castelo Branco Leite de Oliveira Castro (OAB/PI nº 3.276) e outro. Apelada: RAIMUNDA
SOMARIA PINTO LOPES. Advogados: Elissandra Cardoso Firmo (OAB/PI nº 6.256) e João Paulo Barros Bem (OAB/PI nº 7.478). Relator:
Des. Edvaldo Pereira de Moura. DECISÃO: "Acordam os componentes da Egrégia 5ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, à unanimidade, votam pelo CONHECIMENTO do Recurso de Apelação e pelo seu NÃO PROVIMENTO, de forma a
manter a sentença incólume em todos os seus termos, na forma do voto do Relator." Participaram do julgamento os Excelentíssimos
Deses. Edvaldo Pereira de Moura, Ricardo Gentil Eulálio Dantas- Convocado e Dr. José Olindo Gil Barbosa- Juiz Convocado (Portaria nº
1855/2019 de 11.06.2019). Ausência justificada dos Exmos. Deses. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e José Francisco do Nascimento.
PROCESSO ADIADOS EM RAZÃO DE PEDIDO DE VISTA: 2018.0001.002650-9- Apelação Cível. Origem: Parnaíba / 4ª Vara. Apelante:
MARIA DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS E SILVA. Defensor Público: Nelson Nery Costa. Apelado: ESTADO DO PIAUÍ. Procuradoria-Geral
do Estado do Piauí. Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo. Pedido de Vista: Exmo. Des. Edvaldo Pereira de Moura.
2017.0001.006790-8- Apelação Cível / Reexame Necessário. Origem: Fronteiras / Vara Única. Apelante/Apelado: EDSON SEVERINO
SALES. Advogados: Elias V. Cipriano de Sousa (OAB/PI nº 4.769) e outros. Apelado/Apelante: ESTADO DO PIAUÍ. Procuradoria-Geral
do Estado do Piauí. Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura. Pedido de Vista: Exmo. Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo. 0701531-
78.2018.8.18.0000 - Mandado de Segurança. Impetrante: CINTHYA SUZANNE TORRES DE MENESES DE ARÊA LEÃO. Advogados: José
Luciano Freitas Henriques Acioli Lins Filho (OAB/PI nº 9.139) e outro. Impetrados: SECRETÁRIO ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO E
PREVIDÊNCIA e outro. Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ. Procuradoria-Geral do Estado do Piauí. Relator: Des. Pedro de
Alcântara da Silva Macêdo. Pedido de vista: Exmo. Des. Edvaldo Moura. PROCESSO ADIADOS: 0701426-67.2019.8.18.0000 - Agravo de
Instrumento. 0711645-42.2019.8.18.0000 - Mandado de Segurança. 0706627-40.2019.8.18.0000 - Apelação Cível. 0712779-
41.2018.8.18.0000 - Mandado de Segurança Cível. 0712851-28.2018.8.18.0000 - Mandado de Segurança. 0700620-32.2019.8.18.0000 -
Agravo de Instrumento. 0700187-28.2019.8.18.0000 - Agravo de Instrumento. 0000290-14.2017.8.18.0108 - Apelação Cível. 0709895-
05.2019.8.18.0000 - Conflito Negativo de Competência. Do que, para constar, eu______________(Bela. Vanessa Elisama Alves Ferreira),
Secretária, lavrei a presente ata, sendo por mim subscrita, que após a sua publicação no Diário da Justiça e, não havendo impugnação, será
assinada pelo Presidente.

Aos dez (10) dias do mês de dezembro (12) do ano de dois mil e dezenove (2019), reuniu-se, em Sessão Ordinária, a Egrégia1ª CÂMARA
ESPECIALIZADA CÍVELsob a presidência do Exmo. Sr. Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho, presentes os Exmos. Srs. Des. Fernando
Carvalho Mendes e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira M. Carvalho, Juíza titular da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina,
Portaria Nº 3353/2018 - TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de dezembro de 2018, (Convocada) em razão da ausência justificada do Des. Haroldo
Oliveira Rehem, que se encontra em gozo de férias regulamentares. Às 09:43 (nove horas e quarenta e três minutos), comigo, Bacharela Elisa
Pereira Leal de Oliveira, Secretária, com o auxílio funcional do Oficial de Justiça Francisco Evangelista Vaz Filho e a operadora de som Vera
Clara de Assis Veras e Silva. Foi aberta a sessão com as formalidades legais. Foi submetida à apreciaçãoa ATA DA SESSÃO ANTERIOR,
realizada no dia 03de dezembro de 2019, disponibilizada em 04 de dezembro de 2019 e publicada no dia 05dezembro de 2019, no diário
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da justiça eletrônico de nº 8.808.O Des. Presidente, Raimundo Eufrásio Alves Filho, tomou a palavra e colocou em discussão a ata da Sessão
nº 45/2019 de 03.12.2019. Ata em discussão, o causídico, advogado Dr. Ítalo Maia de Aguiar, OAB nº 4.894/PI, apresentou pedido de
esclarecimentos e porventura a impugnação à ata do dia 03 de dezembro 2019. O Presidente da Sessão, Exmo. Sr. Des. Raimundo Eufrásio
Alves Filho, que na sessão do dia 03 de dezembro de 2019 encontrava-se em gozo de férias regulamentares, passou a palavra ao Presidente da
Sessão nº 45/2019, o Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho Mendes, que concedeu a palavra ao causídico procurador, Dr. Ítalo Maia de Aguiar, da
parte apelante nos autos de nº 2017.0001. 000555-1 - Apelação Cível; Apelantes: INDÚSTRIAS ALIMENTÍCIAS MARATÁ LTDA e outros;
Apelados: EDÉSIO ANTÔNIO DOS SANTOS e outros - Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes, que deu prosseguimento a pedido de
esclarecimentos e porventura de impugnação à ata do dia 03 de dezembro de 2019, requerendo na forma dos arts. 50, 55, 58, 59 e 153 do
RITJPI, a suspensão da aprovação da ata(sessão nº 45/2019), que fossem prestados esclarecimentos sobre os critérios de composição da
câmara na sessão do dia 3 de dezembro de 2019, e se seguido o devido processo legal dentro dos procedimentos internos do TJPI. O Dr.
advogado questionou a lisura da composição da 1ª Câmara e a razão quanto a convocação do Exmo. Sr. Des. Ricardo Gentil, uma vez que
existente portaria de substituições compostas de juiz substituto e Suplente, atuando na qualidade de 1ª Suplente e composição do quórum dos
órgãos fracionários deste Tribunal de Justiça, atuando nas faltas ocasionais, impedimentos, suspeições e férias de seus membros, conforme
disposto no §1º, art. 166, da Lei de Organização Judiciária do Estado do Piauí, a Dra. Exma. Juíza de Direito Sra. Elvira Maria Osório Pitombeira
M. Carvalho, para substituir magistrados em gozo de férias, conforme Portaria nº 3353/2018 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 05.12.2018, que
justificou sua impossibilidade de comparecer à Sessão nº 45/2019 através do SEI nº 64871, datado de 29.11.2019. Na qualidade de 2º Suplente
da câmara, o Dr. Exmo. Juiz de Direito Sr. Francisco João Damasceno, conforme Portaria 1914/2019 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de
18.06.2019, que não foi convocado pela Secretária de sessão Dra. Nathálya Borges Bezerra, que atuava em substituição à Secretária de sessão
Dra. Elisa Pereira Leal de Oliveira, que se encontrava em gozo de férias regulamentares, nos termos da Portaria nº 1752/2019 - PJPI/TJPI/SEAD,
de 11.11.2019. Ato contínuo, foi então convidado, informalmente, pela Secretária substituta Dra. Nathálya, o Exmo. Sr. Des. Ricardo Gentil
Eulálio Dantas, titular da 3ª Câmara Especializada Cível, para atuar em substituição ao Exmo. Sr. Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho, em
decorrência de não ter sido convocado o Dr. Juiz de Direito Francisco João Damasceno, 2º Suplente da 1ª Câmara Especializada Cível, para
atuar em substituição à 1ª Suplente Dra. Juíza Elvira Maria Osório Pitombeira M. Carvalho, que tinha comunicado a sua impossibilidade de
participar daquela sessão da 1ª Câmara Cível, do dia 03.12.2019. Devolvida a palavra ao Exmo. Sr. Des. Fernando Mendes, este destacou que
para a apreciação dos pedidos feitos pelo causídico, haveria a necessidade da convocação dos Exmos. Srs. Deses. Haroldo Oliveira Rehem e
Ricardo Gentil Eulálio Dantas. Ouvida a Exma. Sra. Representante do Ministério Público, a Procuradora Dra Raquel de Nazaré Pinto Costa
Normando, esta opinou pelo acolhimento da posição do Exmo. Sr. Des. Fernando Mendes de apreciar os pedidos de nulidade e esclarecimento
em sessão, após convocação dos Exmos. Srs. Deses. Haroldo e do Ricardo Gentil Eulálio Dantas para apreciar o requerimento. Tomada a
palavra pelo presidente da Câmara, o Exmo. Sr. Des. Raimundo Eufrásio, este destacou que a não convocação do Suplente Dr. Juiz de Direito
Francisco João Damasceno não somente poderia ensejar a nulidade da Ata de Sessão, na forma do requerimento, mas a anulação dos julgados
realizados. Em ato contínuo, determinou a suspensão do julgamento da Ata nº 45/2019, do dia 03.12.2019, para ser apreciada na Sessão do dia
17 de dezembro de 2019, e a realização da convocação do 2º Suplente e substituto da Dra. Juíza Elvira Maria Osório Pitombeira M. Carvalho,
nas suas faltas ou impedimentos para se aferir se a convocação do Exmo. Sr. Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas, que motiva a impugnar a ata da
sessão do dia 03 de dezembro de 2019, procede ou não. Assim, deve ser convocado/intimado o Dr. Juiz Francisco João Damasceno para
comparecer as 09:00h à Sessão da 1ª Câmara Especializada Cível. PROCESSOS PAUTADOS JULGADOS/ ADIADOS E/OU RETIRADOS:
0712489-26.2018.8.18.0000 - Apelação Cível. Origem: Parnaíba/ 1ª Vara Cível. Apelante: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO
SEGURO DPVAT S. A. Advogados: Larissa Alves de Souza Rodrigues (OAB/PI nº 16.071) e outros. Apelada: MARIA DO LIVRAMENTO DE
MESQUITA HOLANDA. Advogado: Rusdael Melo do Nascimento (OAB/PI nº 8.857). Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho.Decisão:
"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cíveldo Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade,
CONHECER da APELAÇÃO CÍVEL e DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, para reformar a sentença recorrida, a fim de retificar o valor
devido pela Apelante para R$ 7.087,50 (sete mil e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), deduzindo-se deste montante a quantia de
R$ 3.375,00 (três mil trezentos e setenta e cinco) reais, já paga administrativamente, perfazendo, portanto, o valor de R$ 3.712,50 (três
mil setecentos e doze reais e cinquenta centavos) reais, a título de condenação pela diferença securitária, e honorários advocatícios
fixados no percentual de 15% (quinze por cento) do valor da condenação, observando as Súmulas 54 e 362, do STJ. Custas ex legis.
"Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - (Presidente) Fernando Carvalho Mendes - (Membro) e Dra.
Elvira Maria Osório Pitombeira M. Carvalho, Juíza titular da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina, Portaria Nº 3353/2018 -
TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de dezembro de 2018, (Convocada) em razão da ausência justificada do, Des. Haroldo Oliveira Rehem que se
encontra em gozo de férias regulamentares. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando -
Procuradora de Justiça. 0705679-98.2019.8.18.0000 - Agravo de Instrumento. Origem: Teresina/ 3ª Vara Cível Agrvante:RTF
CONSTRUTORA CAJUÍNA LTDA. - ME. Advogados: Sarah Caroline Guimarães Sousa (OAB/PI nº 7.547) e outros Agravada: CONSTRUTORA
E IMOBILIÁRIA TROPICAL LTDA. Advogado: George Henrique Medina Prado (OAB/PI nº 241-B). Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves
Filho. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cíveldo Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, CONHECER do AGRAVO DE INSTRUMENTO, pois preenchidos os seus requisitos legais de admissibilidade, ratifico a
decisão id 509864, e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO INCÓLUME a DECISÃO RECORRIDA. Custas ex
legis."Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - (CONHEÇO do AGRAVO DE INSTRUMENTO, pois
preenchidos os seus requisitos legais de admissibilidade, ratifico a decisão id 509864, e, no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, MANTENDO
INCÓLUME a DECISÃO RECORRIDA. Custas ex legis.Presidente) Fernando Carvalho Mendes - (Membro) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira
M. Carvalho, Juíza titular da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina, Portaria Nº 3353/2018 - TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de
dezembro de 2018, (Convocada) em razão da ausência justificada do, Des. Haroldo Oliveira Rehem que se encontra em gozo de férias
regulamentares. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. 0708219-
56.2018.8.18.0000 - Apelação Cível. Origem: Marcos Parente/ Vara ÚnicaApelante: NTÔNIO AQUINO RIBEIRO
Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A).Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A. Advogados: Wilson Sales
Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cíveldo Tribunal
de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHECER da APELAÇÃO CÍVEL, por atender aos seus requisitos legais de
admissibilidade, e, DE OFÍCIO, PRONUNCIO a NULIDADE ABSOLUTA, por error in procedendo, DETERMINANDO o RETORNO dos
AUTOS à ORIGEM, para que seja regularmente processado e julgado. Custas ex legis. "Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des.
Raimundo Eufrásio Alves Filho - (Presidente) Fernando Carvalho Mendes - (Membro) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira M. Carvalho, Juíza
titular da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina, Portaria Nº 3353/2018 - TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de dezembro de
2018, (Convocada) em razão da ausência justificada do, Des. Haroldo Oliveira Rehem que se encontra em gozo de férias regulamentares.
Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. 0708979-
05.2018.8.18.0000 - Apelação Cível. Origem: Marcos Parente/ Vara Única. Apelante: MARIVAN PEREIRA DO NASCIMENTO. Advogado:
Marcos Matheus Miranda Silva (OAB/PI nº 11.044). Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. Advogado: Wilson Sales
Belchior (OAB/PI 9.016) e outros. Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª
Câmara Especializada Cíveldo Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHECER da APELAÇÃO CÍVEL, e DAR-LHE
PROVIMENTO para REFORMAR a SENTENÇA a quo, DECLARAR NULO o CONTRATO nº 791175219, CONDENANDO o APELADO à
REPETIÇÃO do INDÉBITO NA FORMA SIMPLES, referente as parcelas efetivamente descontadas do benefício previdenciário da
Apelante, bem como ao pagamento de INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), com correção
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monetária incidindo a partir do arbitramento, nos termos da Súmula n° 362, do STJ, e juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, a
partir da citação, e, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação.
Custas ex legis. "Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - (Presidente) Fernando Carvalho Mendes -
(Membro) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira M. Carvalho, Juíza titular da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina, Portaria
Nº 3353/2018 - TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de dezembro de 2018, (Convocada) em razão da ausência justificada do, Des. Haroldo Oliveira
Rehem que se encontra em gozo de férias regulamentares. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa
Normando - Procuradora de Justiça. 0701961-93.2019.8.18.0000 - Apelação Cível. Origem: Itaueira / Vara Única Apelante: BANCO ITAÚ
CONSIGNADO S. A. Advogados: Carlos Alberto Baião (OAB/PI nº 12.892) e outro. Apelado: JOÃO LERIANO DA SILVA. Advogados: Cláudio
Roberto Castelo Branco (OAB/PI nº 6.534) e outro. Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. Decisão: "Acordam os componentes da
Egrégia 1ª Câmara Especializada Cíveldo Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do apelo para, no mérito,
negar-lhe provimento, mantendo-se a sentença vergastada nos seus termos."Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo
Eufrásio Alves Filho - (Presidente) Fernando Carvalho Mendes - (Membro) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira M. Carvalho, Juíza titular da 2ª
Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina, Portaria Nº 3353/2018 - TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de dezembro de 2018,
(Convocada) em razão da ausência justificada do, Des. Haroldo Oliveira Rehem que se encontra em gozo de férias regulamentares. Impedido:
Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. 0710415-96.2018.8.18.0000 -
Apelação Cível Origem: Itaueira / Vara Única. Apelante: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. Advogado: Rubens Gaspar Serra
(OAB/SP nº 119.859). Apelado: V LDIVINO SIQUEIRA DA SILVA. Advogado: Cláudio Roberto Castelo Branco (OAB/PI nº 6.534). Relator:
D s. Fernando Carvalho Mendes. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cíveldo Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do apelo para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo-se a sentença vergastada nos
seus termos."Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - (Presidente) Fernando Carvalho Mendes -
(Membro) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira M. Carvalho, Juíza titular da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina, Portaria
Nº 3353/2018 - TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de dezembro de 2018, (Convocada) em razão da ausência justificada do, Des. Haroldo Oliveira
Rehem que se encontra em gozo de férias regulamentares. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa
Normando - Procuradora de Justiça. 0709506-54.2018.8.18.0000 - Apelação Cível. Origem: Picos / 3ª Vara. Apelante: J. R. D. O. Defensora
Pública: Elisabeth Maria Memória Aguiar. Apeladas: A. L. D. S. O., R. V. D. S. Advogado: Mariano Lopes Santos (OAB/PI nº 5.783).
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes.Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cíveldo Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do recurso, posto que preenchidos os requisitos de admissibilidade para, no
mérito, negar-lhe provimento, mantendo in totum a sentença monocrática de primeiro grau, em consonância com o parecer do
Ministério Público Superior."Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - (Presidente) Fernando Carvalho
Mendes - (Membro) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira M. Carvalho, Juíza titular da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina,
Portaria Nº 3353/2018 - TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de dezembro de 2018, (Convocada) em razão da ausência justificada do, Des. Haroldo
Oliveira Rehem que se encontra em gozo de férias regulamentares. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto
Costa Normando - Procuradora de Justiça. 0706113-24.2018.8.18.0000 - Apelação Cível. Origem: Picos/ 2ª Vara. Apelante: IZABEL MARI DE
SOUSA. Advogado: Marcos Vinicius Araújo Veloso (OAB/PI nº 8.526). Apelado: MAPFRE VIDA S. A. Advogados: David Sombra Peixoto
(OAB/CE nº 16.477) e outros. Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cíveldo Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do recurso de Apelação, ao tempo em que, no
mérito, nego-lhe provimento, mantendo in totum a sentença atacada." Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio
Alves Filho - (Presidente) Fernando Carvalho Mendes - (Membro) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira M. Carvalho, Juíza titular da 2ª Vara de
Família e Sucessões da Comarca de Teresina, Portaria Nº 3353/2018 - TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de dezembro de 2018, (Convocada) em
razão da ausência justificada do, Des. Haroldo Oliveira Rehem que se encontra em gozo de férias regulamentares. Impedido: Não houve.
Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. 0709417-31.2018.8.18.0000 - Apelação Cível.
Origem: Teresina/ 8ª Vara Cível. Apelante: FLANIO PEREIRA GARCIA. Defensora Pública: Elisabeth Maria Memória Aguiar. Apelado:
COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ. Advogados: Mara Andrea Rodrigues Lopes (OAB/PI nº 4.936), Benta Maria Paé Reis Lima (OAB/PI nº
2.507) e outros. Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada
Cíveldo Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do recurso de Apelação para dar-lhe parcial provimento, a fim
de declarar a prescrição das faturas vencidas há mais de 10 (dez) anos antes da proposição da presente ação, qual seja, anteriores a
27/06/2004, mantendo-se, por conseguinte, os demais termos da sentença impugnada. "Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des.
Raimundo Eufrásio Alves Filho - (Presidente) Fernando Carvalho Mendes - (Membro) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira M. Carvalho, Juíza
titular da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina, Portaria Nº 3353/2018 - TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de dezembro de
2018, (Convocada) em razão da ausência justificada do, Des. Haroldo Oliveira Rehem que se encontra em gozo de férias regulamentares.
Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. 0704648-
77.2018.8.18.0000 - Apelação Cível. Origem: Esperantina/ Vara Única. Apelantes: ESPERANTINA PRÊMIOS LTDA. - ME e MARIA DE
JESUS ARAÚJO SOUSA. Advogado: Norberto Soares Neto (OAB/DF nº 10.737)
Apelado: MAURO CÉSAR SOARES. Advogados: JoséÂngelo Ramos Carvalho (OAB/PI nº 3.275), Mussolini Araújo de Carvalho (OAB/PI
nº 4.549) e outros Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes.Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada
Cíveldo Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, acolher a preliminar de intempestividade suscitada pelo Apelado e
negar seguimento ao recurso de Apelação Cível por manifesta intempestividade, extinguindo o processo sem apreciação do
mérito"Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - (Presidente) Fernando Carvalho Mendes - (Membro) e
Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira M. Carvalho, Juíza titular da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina, Portaria Nº 3353/2018
- TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de dezembro de 2018, (Convocada) em razão da ausência justificada do, Des. Haroldo Oliveira Rehem que se
encontra em gozo de férias regulamentares. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando -
Procuradora de Justiça.0704198-37.2018.8.18.0000 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 6ª Vara Cível. Apelante: RICARDO MENDES DE
ALMEIDA. Advogada: Leilane Coelho Barros (OAB/PI nº 8.817). Apelado: KIRTON BANK S. A. - BANCO MÚLTIPLO. Advogados: Patricia
Cavalcante Pinheiro de Oliveira (OAB/PI nº 3.184)e outros. Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. Decisão: "Acordam os
componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cíveldo Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do
presente recurso para acolher a questão preliminar suscitada, anulando a sentença de primeiro grau para julgar extinto o processo,
sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, VI, do CPC."Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves
Filho - (Presidente) Fernando Carvalho Mendes - (Membro) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira M. Carvalho, Juíza titular da 2ª Vara de Família
e Sucessões da Comarca de Teresina, Portaria Nº 3353/2018 - TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de dezembro de 2018, (Convocada) em razão da
ausência justificada do, Des. Haroldo Oliveira Rehem que se encontra em gozo de férias regulamentares. Impedido: Não houve. Presente a
Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. 0000119-97.2016.8.18.0106 - Apelação Cível .Origem:
Floriano / 2ª Vara. Apelante: BANCO BS2, atual denominação do BANCO BONSUCESSO S. A. Advogada: Suellen Poncell do
Nascimento Duarte (OAB/PE nº 28.490). Apelada: MARIA DAS DORES DE SOUSA. Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº
12.751-A). Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cíveldo
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do presente apelo, acolhendo parcialmente a prescrição das parcelas
descontadas anteriormente ao prazo quinquenal, contado da data de propositura da ação. No mérito, dar-lhe provimento para reformar
a sentença impugnada, julgando totalmente improcedentes os pedidos autorais. "Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des.
Raimundo Eufrásio Alves Filho - (Presidente) Fernando Carvalho Mendes - (Membro) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira M. Carvalho, Juíza
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titular da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina, Portaria Nº 3353/2018 - TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de dezembro de
2018, (Convocada) em razão da ausência justificada do, Des. Haroldo Oliveira Rehem que se encontra em gozo de férias regulamentares.
Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. 2018.0001.000152-5 -
Agravo Interno apenso ao Agravo de Instrumento nº 2017.0001.012610-0. Agravante: BANCO DO BRASIL S. A. Advogados: José Arnaldo
Janssen Nogueira (OAB/PI nº 12.033-A) e outros. Agravada: LUIZA PEREIRA DE SOUSA. Advogado: Marco Aurélio Nunes de Oliveira (OAB/PI
nº 10.551). Relator: Des. Fernando Carvalho MendeDecisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cíveldo
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do presente Agravo Interno, já que preenchidos os requisitos legais
de admissibilidade para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a decisão agravada em todos os seus termos. "Participaram os
Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - (Presidente) Fernando Carvalho Mendes - (Membro) e Dra. Elvira Maria Osório
Pitombeira M. Carvalho, Juíza titular da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina, Portaria Nº 3353/2018 -
TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de dezembro de 2018, (Convocada) em razão da ausência justificada do, Des. Haroldo Oliveira Rehem que se
encontra em gozo de férias regulamentares. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando -
Procuradora de Justiça. 2018.0001.003493-2 - Embargos de Declaração na Apelação Cível. Origem: Teresina / 4ª Vara Cível. Embargante:
KALOR PRODUÇÕES PROPAGANDA E MARKETING LTDA. - ME. Advogados: Francisco Ferreira de Sousa (OAB/PI nº 7.228) e outros.
Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes.Decisão: "Acordam os componentes
da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cíveldo Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer dos presentes embargos
de declaração, visto que preenchidos os requisitos legais de admissibilidade para, no mérito, negar-lhes provimento, mantendo
inalterado o referido acórdão."Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - (Presidente) Fernando
Carvalho Mendes - (Membro) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira M. Carvalho, Juíza titular da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de
Teresina, Portaria Nº 3353/2018 - TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de dezembro de 2018, (Convocada) em razão da ausência justificada do, Des.
Haroldo Oliveira Rehem que se encontra em gozo de férias regulamentares. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré
Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. 2016.0001.011769-5 - Agravo de Instrumento. Origem: Teresina / 3ª Vara Cível Agravante:
BANCO DO BRASIL S. A. Advogados: Rafael Sganzerla Durand (OAB/PI nº 8.204-A) e outros. Agravados: FRANCISCA MARIA GOMES
AMORIM e outros. Advogados: Juliana Rêgo Franco (OAB/CE nº 19.367) e outros. Relator: Des. Fernando Carvalho
Mendes.Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cíveldo Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, conhecer do presente Agravo de Instrumento, rejeitando as preliminares suscitadas para, no mérito, negar-lhe
provimento, mantendo intacta a decisão de primeiro grau. "Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho -
(Presidente) Fernando Carvalho Mendes - (Membro) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira M. Carvalho, Juíza titular da 2ª Vara de Família e
Sucessões da Comarca de Teresina, Portaria Nº 3353/2018 - TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de dezembro de 2018, (Convocada) em razão da
ausência justificada do, Des. Haroldo Oliveira Rehem que se encontra em gozo de férias regulamentares. Impedido: Não houve. Presente a
Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. PROCESSOS COM JULGAMENTO ADIADOS E/OU
RETIRADOS DE PAUTA:0706657-12.2018.8.18.0000 - Apelação Cível. Origem: Luzilândia / Vara Única. Apelante/Apelada: ELETROBRÁS
DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ. Advogado: João Francisco Pinheiro de Carvalho (OAB/PI nº 2.108) . Apeladas/Apelantes: MARIA ISALENE DO
NASCIMENTO SANTOS SOUSA e outras. Advogado: José Arimateia Dantas Lacerda (OAB/PI nº 1.613) . Relator: Des. Haroldo Oliveira
Rehem. O PROCESSO EM EPÍGRAFE CONTINUA COM PEDIDO DE VISTA PELO EXMO. SR. DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
E FOI ADIADO PARA JULGAMENTO NA SESSÃO DO DIA 17.12.2019. "Presentes os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio
Alves Filho - (Presidente) Fernando Carvalho Mendes - (Membro) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira M. Carvalho, Juíza titular da 2ª Vara de
Família e Sucessões da Comarca de Teresina, Portaria Nº 3353/2018 - TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de dezembro de 2018, (Convocada) em
razão da ausência justificada do, Des. Haroldo Oliveira Rehem que se encontra em gozo de férias regulamentares. Impedido: Não houve.
Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. 2017.0001.001629-9 - Agravo de Instrumento.
Origem: Teresina / 1ª Vara Cível. Agravantes: EDUARDO AUGUSTO CONDE CAVALCANTE e outros. Advogados: Cleanto Jales de
Carvalho Neto (OAB/PI nº 7.075-A) e outros. Agravado: BANCO DO BRASIL S. A.Advogados: Emiliana Silva Sperancetta (OAB/PR nº
22.234), Louise Rainer Pereira Gionédis (OAB/PI nº 9.814) e outros. Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem.ADIADO O PROCESSO EM
EPÍGRAFE EM RAZÃO DA AUSÊNCIA JUSTIFICADA DO EXMO. SR. DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM QUE SE ENCONTRA EM GOZO
DE FÉRIAS REGULAMENTARES. "Presentes os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - (Presidente) Fernando
Carvalho Mendes - (Membro) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira M. Carvalho, Juíza titular da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de
Teresina, Portaria Nº 3353/2018 - TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de dezembro de 2018, (Convocada) em razão da ausência justificada do, Des.
Haroldo Oliveira Rehem que se encontra em gozo de férias regulamentares. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré
Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. 2017.0001.011130-2 - Apelação Cível. Origem:Inhuma / Vara ÚnicaApelantes/Apelados: JOSÉ
PEDRO DE CARVALHO e IRENEIDE PEREIRA DE ARAÚJO CARVALHO. Advogados: Damásio de Araújo Sousa (OAB/PI nº 1.735) e outro.
Apelada/Apelante: TRANSPORTADORA PRINCESA DO AGRESTE LTDA. Advogados: José Nelson Vilela Barbosa (OAB/PE nº 16.302) e
outros. Relator: Des. Haroldo Oliveira RehemADIADO O PROCESSO EM EPÍGRAFE EM RAZÃO DA AUSÊNCIA JUSTIFICADA DO EXMO.
SR. DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM QUE SE ENCONTRA EM GOZO DE FÉRIAS REGULAMENTARES. "Presentes os Excelentíssimos
Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - (Presidente) Fernando Carvalho Mendes - (Membro) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira M.
Carvalho, Juíza titular da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina, Portaria Nº 3353/2018 - TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de
dezembro de 2018, (Convocada) em razão da ausência justificada do, Des. Haroldo Oliveira Rehem que se encontra em gozo de férias
regulamentares. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. 0809946-
60.2017.8.18.0140 - Apelação Cível. Origem: Teresina/ 10ª Vara Cível. Apelante: RAFAELA ARAÚJO NOGUEIRA. Advogados: Alice
Pompeu Viana (OAB/PI nº 6.263) e outros. Apelado: SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR E TECNOLÓGICO DO PIAUÍ LTDA. Advogados:
Eduardo de Carvalho Meneses (OAB/PI nº 8.417) e outros. Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes.RETIRADO DE PAUTA O
PROCESSO EM EPÍGRAFE POR DECISÃO DO EXMO. SR. DES. FERNANDO CARVALHO MENDES EM DECORRÊNCIA DE TEREM AS
PARTES TRANSIGIDO. "Presentes os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - (Presidente) Fernando Carvalho
Mendes - (Membro) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira M. Carvalho, Juíza titular da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina,
Portaria Nº 3353/2018 - TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de dezembro de 2018, (Convocada) em razão da ausência justificada do, Des. Haroldo
Oliveira Rehem que se encontra em gozo de férias regulamentares. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto
Costa Normando - Procuradora de Justiça. E, não havendo mais nada a tratar, a sessão foi encerrada às 11h40min com as formalidades de
estilo. Do que, para constar, eu, Bela. Elisa Pereira Leal de Oliveira, Secretária da 1ª Câmara Especializada Cível, lavrei a presente ata, sendo
por mim subscrita, que após a sua publicação no Diário da Justiça e, não havendo impugnação, será assinada pelo Exmo. Sr. Des.
Presidente._______.

ÓRGÃO JULGADOR : 2ª Câmara Especializada Criminal
HABEAS CORPUS CRIMINAL (307) No 0713927-53.2019.8.18.0000
IMPETRANTE: JAYLLES JOSE RIBEIRO FENELON
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10.2. HABEAS CORPUS CRIMINAL  No 0714221-08.2019.8.18.00001409881 

10.3. APELAÇÃO CRIMINAL  No 0708358-71.2019.8.18.00001409884 

10.4. APELAÇÃO CRIMINAL  No 0704402-81.2018.8.18.00001409892 

Advogado(s) do reclamante: JAYLLES JOSE RIBEIRO FENELON
IMPETRADO: LUCAS BORGES DE ALMEIDA
RELATOR(A): Desembargador JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA: PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. ROUBO. CABÍVEL A PRISÃO PREVENTIVA BASEADA NO FATO DE O ACUSADO
RESPONDER A OUTROS PROCESSOS. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO VERIFICADO. PROPENSÃO À REITERAÇÃO CRIMINOSA.
ORDEM DENEGADA.
1.Prisão preventiva para salvaguardar a ordem pública dada a propensão à reiteração criminosa indicada pela existência de processos criminais
em trâmite, fato este que, muito embora não possa ser sopesado na dosimetria da pena, pode sim fundamentar a prisão preventiva, conforme
entendimento já consolidado desta Corte no enunciado nº 03 aprovado no I Workshop de Ciências Criminais.
2.O simples argumento referente às condições pessoais favoráveis como a primariedade e bons antecedentes não justificam a concessão da
ordem de habeas corpus, sobretudo, por não estarem aliados às demais circunstâncias do caso concreto, pois resta patente a existência de justa
causa para decretação da prisão preventiva.
3.Ordem Denegada.
Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação
unânime, em não vislumbrando o alegado constrangimento ilegal a que estaria submetido o paciente e, em harmonia com o parecer da
Procuradoria-Geral de Justiça, pela DENEGAÇÃO da ordem impetrada, comunicando-se esta decisão a autoridade coatora.

ÓRGÃO JULGADOR : 2ª Câmara Especializada Criminal
HABEAS CORPUS CRIMINAL (307) No 0714221-08.2019.8.18.0000
PACIENTE: JOAO PEDRO JULIO OLIVEIRA SANTOS
Advogado(s) do reclamante: JOAN OLIVEIRA SOARES
IMPETRADO: JUIZA DA 4 VARA CRIMINAL DA COMARCA DE TERESINA PIAUI
RELATOR(A): Desembargador JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA: HABEAS CORPUS. PROCESSO PENAL. ROUBO MAJORADO. ALEGADA AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. ALEGADA
INCOMPATIBILIDADE ENTRE PRISÃO PREVENTIVA E REGIME SEMIABERTO. INEXISTÊNCIA.
1. É cediço que a liberdade é a regra em nosso ordenamento constitucional, somente sendo possível sua mitigação em hipóteses estritamente
necessárias, e justificadas com base no art. 312 do CPP.
2. A prisão preventiva restou fundamentada, pela existência dos requisitos, em especial, para garantia da ordem pública, ante a grave propensão
à reiteração delitiva do acusado.
3. Não assiste razão à defesa quanto à alegada incompatibilidade da negativa do direito de recorrer em liberdade com a imposição de regime
semiaberto, pois havendo os requisitos do artigo 312 e 313 do Código de Processo Penal a prisão preventiva deve ser decretada ou mantida
4. Ordem denegada.
Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação
unânime, em não vislumbrando o alegado constrangimento ilegal a que estaria submetido o paciente e, em harmonia com o parecer da
Procuradoria-Geral de Justiça, pela DENEGAÇÃO da ordem impetrada, comunicando-se esta decisão a autoridade coatora.

ÓRGÃO JULGADOR : 2ª Câmara Especializada Criminal
APELAÇÃO CRIMINAL (417) No 0708358-71.2019.8.18.0000
APELANTE: JOSE ALVES FEITOSA JUNIOR
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUI
RELATOR(A): Desembargador JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL. PORTE ILEGAL DE ARMA DE FOGO DE USO PERMITIDO. DOSIMETRIA DA PENA. RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO.
1) Verifica-se que o magistrado a quo valorou negativamente a culpabilidade por considerar "acentuada, eis que a arma de fogo de uso permitido
estava com réu, municiada, enquanto pilotava uma motocicleta com outro jovem em atitude suspeita, sem, no entanto, especificar algum ato do
réu que tenha extrapolado a conduta normal ao tipo do artigo 14 da Lei nº 10.826/2003. Dessa forma, não há como manter a valoração negativa
da culpabilidade. (Precedentes do STJ).
2) Na sentença condenatória foi considerado a existência de outra ação penal em desfavor do réu para se valorar negativamente a conduta
social. Porém, diante da ausência de comprovação de trânsito em julgado de sentença condenatória anterior, não se pode valorar negativamente
a conduta social, razão pela qual essa circunstância deve permanecer neutra. (Precedentes do STJ).
3) O motivo foi valorado na sentença, pois o magistrado a quo entendeu que "o acusado é revel e os policiais relataram que no dia dos fatos o
acusado não trouxe nenhum motivo para portar arma de fogo municiada". Nota-se que mais uma vez houve equívoco na valoração de uma
circunstância judicial, pois a revelia do réu não pode ser utilizada para valorar a pena-base, vez que essa circunstância judicial se refere ao
motivo que levou o réu à prática do crime e não às circunstâncias posteriores à consumação do crime. Além disso, a falta de motivo para o porte
ilegal de arma de fogo não pode ser considerada para valorar negativa da circunstância relativa ao motivo, pois tal fato (o porte ilegal de arma), já
é punido pelo próprio tipo. Portanto, in casu, não há que se falar que valoração negativa do motivo do crime.
4) Embora reconhecida a atenuante da confissão, não pode essa levar à redução da pena abaixo do mínimo legal, na forma da Súmula nº 231 do
STJ e do RE 597270 do STF, com reconhecimento de repercussão geral.
5) As circunstâncias do crime foram valoradas pelo juiz sentenciante, pois "o réu foi abordado acompanhado de outro jovem, em uma motocicleta
em atitude suspeita, fazendo manobra que quase resultou numa colisão em um ônibus e fazia o uso de disfarce na identificação da placa da
moto, mediante uso de fita adesiva que alterava a letra de 'I' para 'T'". Aqui não há reparo a se fazer, posto que o porte de arma em motocicleta
somada com a manobra perigosa e, ainda, a adulteração da placa do veículo extrapola ao tipo penal, vez que demonstra o maior desprezo do
apelado com o sistema de justiça.
5) Recurso conhecido e parcialmente provido para fixar a pena definitiva em 02 (dois) anos de reclusão, em regime inicial aberto, mais
10 dias-multa, ficando o dia-multa estabelecido no valor de 1/30 do salário-mínimo vigente à época do fato delituoso, mantendo-se os
demais termos da sentença condenatória, inclusive a substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de direitos.
Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal, à unanimidade, em dissonância com o parecer da
Procuradoria-Geral de Justiça, pelo CONHECIMENTO, para DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recurso ora interposto, fixando a pena definitiva
em 02 (dois) anos de reclusão, em regime inicial aberto, mais 10 dias-multa, ficando o dia-multa estabelecido no valor de 1/30 do salário-mínimo
vigente à época do fato delituoso, mantendo-se os demais termos da sentença condenatória, inclusive a substituição da pena privativa de
liberdade por restritivas de direitos.

ÓRGÃO JULGADOR : 2ª Câmara Especializada Criminal
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10.5. AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL  No 0702509-21.2019.8.18.00001409893 

10.6. APELAÇÃO CRIMINAL  No 0703705-26.2019.8.18.00001409936 

10.7. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO (426) No 0708707-74.2019.8.18.00001409940 

APELAÇÃO CRIMINAL (417) No 0704402-81.2018.8.18.0000
APELANTE: YSLAN ARCANJO MACIEL
Advogado(s) do reclamante: JOÃO MARCOS ARAÚJO PARENTE, JADER MADEIRA PORTELA VELOSO
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUI
RELATOR(A): Desembargador JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL. ALEGADA DESISTÊNCIA VOLUNTÁRIA. ALEGADO CONCURSO FORMAL ENTRE OS DELITOS DE
ROUBO E CORRUPÇÃO DE MENORES. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
1) Como se vê, pelas declarações da vítima, o réu não apenas participou do crime, mas sim foi coautor do delito e teve uma atuação efetiva ao
praticar o núcleo do artigo 157 do Código Penal, ao utilizar-se de simulacro de arma de fogo para ameaçá-la e subtrair o aparelho celular da
mesma. Ademais, conforme se depreende do Auto de Apreensão e Apresentação de ID 90246, pág. 23, fora apreendido em poder do réu o
aparelho celular da vítima e um simulacro de arma de fogo, o que corrobora com as declarações da mesma quanto ao reconhecimento da autoria
e o modus operandi empregado pelo réu e pelo adolescente.
2) Além disso os policiais militares confirmaram que o aparelho celular foi apreendido de posse do réu.
3) Por outro lado, não há que se falar em desistência voluntária, pois o delito foi consumado com a efetiva ameaça exercida pelo réu, por meio
de simulacro de arma de fogo, e com a subtração do bem pertencente a vítima, um aparelho celular Samsung duos.
4) Quanto ao delito de corrupção de menores, resta evidente a consumação do mesmo, pois conforme comprovado, houve a participação do
menor Ângelo na prática do delito de roubo.
5) Tendo em vista que não houve especificação de condutas distintas e desígnios autônomos quanto aos delitos de roubo e corrupção de
menores, deve-se aplicar o concurso formal com o devido aumento do artigo 70 do CP sobre a pena mais grave.
6) Recurso conhecido e parcialmente provido apenas para reconhecer o concurso formal entre os delitos de roubo e corrupção de menores,
fixando-se a pena total definitiva em 04 (quatro) anos e 08 (oito) meses de reclusão, mantendo incólumes os demais termos da sentença.
Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal, à unanimidade, em harmonia com o parecer da Procuradoria-
Geral de Justiça, pelo CONHECIMENTO e PARCIAL PROVIMENTO ao recurso ora interposto, apenas para reconhecer o concurso formal entre
os delitos de roubo e corrupção de menores, fixando-se a pena total definitiva em 04 (quatro) anos e 08 (oito) meses de reclusão, em regime
inicial semiaberto, mantendo incólumes os demais termos da sentença.

ÓRGÃO JULGADOR : 2ª Câmara Especializada Criminal
AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL (413) No 0702509-21.2019.8.18.0000
AGRAVANTE: ANTÔNIO MARCELO DE MOURA
AGRAVADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUI
RELATOR(A): Desembargador JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA: AGRAVO EM EXECUÇÃO PENAL. IMPROVIMENTO.
1. Não restam dúvidas quanto a possibilidade de se utilizar o emprego de arma branca para majoração a pena-base, mesmo após a
revogação do inciso I do Artigo 157 do Código Penal, sem que se incorra em indevida retroatividade in pejus (Precedentes do STJ).
2. Por outro lado, o pedido para que as atenuantes sejam aplicadas para reduzir a pena para aquém no mínimo legal na segunda fase também
não merece prosperar. Isso porque resta prejudicado o referido pedido, pois, mantida a valoração negativa das circunstâncias do crime, a pena-
base fica mantida em patamar superior ao mínimo, não havendo que se falar em redução, na segunda fase, para patamar inferior à pena mínimo
de 04 (quatro) anos.
3.Além disso, compartilho do entendimento do STJ consolidado na súmula 231, no sentido de que "a incidência da circunstância atenuante não
pode conduzir à redução da pena abaixo do mínimo legal".
4. Recurso improvido.
Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal, à unanimidade, em consonância com o parecer da
Procuradoria-Geral de Justiça, pelo improvimento do recurso interposto, comunicando-se esta decisão ao juiz das execuções penais.

ÓRGÃO JULGADOR : 2ª Câmara Especializada Criminal
APELAÇÃO CRIMINAL (417) No 0703705-26.2019.8.18.0000
APELANTE: JOSÉ ROBERTO AMORIM DA SILVA
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR(A): Desembargador JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA: PENAL E PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME DE ROUBO. EXCLUSÃO DA VALORAÇÃO NEGATIVA DA
CULPABILIDADE E DA CONDUTA SOCIAL.
1) Nota-se, portanto, que a vítima foi firme ao afirmar que o delito de roubo foi praticado pelo réu e com o emprego de faca.
Ademais, a citada vítima foi clara ao afirmar também que réu, ameaçando-a com uma faca, pediu-lhe 02 (dois) reais.
Corroboram com as afirmações da vítima o testemunho do dono do bar que, embora não tenha visto a tentativa de roubo, afirmou que o réu
estava com uma faca na mão, cercado por populares que se encontravam no bar.
Destarte, a testemunha que é dona do bar e o Auto de Apresentação e Apreensão comprovam que, de fato, o réu estava com uma faca no dia e
hora dos fatos.
2) Assim, não há que se falar em absolvição por insuficiência probatória, (art. 157 do CP c/c art. 14, II), pois, como dito alhures, as declarações da
vítima foram corroboradas pelas demais provas dos autos.
3) Recurso conhecido e provido parcialmente apenas para excluir a valoração negativa quanto às circunstâncias judiciais relativas à
culpabilidade, conduta social, personalidade e motivos do crime, fixando-se a pena definitiva de 02 (dois) anos e 08 (oito) meses de reclusão, em
regime inicial aberto, mais 06 dias-multa, no valor de 1/30 do salário-mínimo à época dos fatos, mantendo-se incólume os demais termos da
sentença condenatória.
Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal, à unanimidade, em dissonância com o parecer da
Procuradoria-Geral de Justiça, pelo CONHECIMENTO e PARCIAL PROVIMENTO do recurso de apelação criminal interposto, apenas para
excluir a valoração negativa quanto às circunstâncias judiciais relativas à culpabilidade, à conduta social, à personalidade e os motivos do crime,
fixando-se uma pena definitiva de 02 (dois) anos e 08 (oito) meses de reclusão, em regime inicial aberto, mais 06 dias-multa, no valor de 1/30 do
salário-mínimo à época dos fatos, mantendo-se incólume os demais termos da sentença condenatória. E, ainda, em atenção disposto no HC
126.292 do STF, após exaurida a jurisdição desta instância, determino a extração de cópias para formação do processo de execução provisória e
envio ao juízo da condenação, a fim de que o encaminhe à Vara de Execuções Penais para início do cumprimento da pena.

ÓRGÃO JULGADOR : 2ª Câmara Especializada Criminal
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO (426) No 0708707-74.2019.8.18.0000
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10.8. APELAÇÃO CRIMINAL (417) No 0705018-22.2019.8.18.00001409951 

10.9. APELAÇÃO CÍVEL (198) No 0705879-08.2019.8.18.00001409954 

10.10. APELAÇÃO CRIMINAL  No 0700639-38.2019.8.18.00001409965 

RECORRENTE: ANDRE LUIS BORGES MARTINS
RECORRIDO: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI, RAIMUNDA FERREIRA NERY NETA DA SILVA
Advogado(s) do reclamado: FRANCISCO EUDES ALVES FERREIRA
RELATOR(A): Desembargador JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA: RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. HOMICÍDIO DOLOSO NO TRÂNSITO. MATERIALIDADE E INDÍCIOS DE AUTORIA
COMPROVADAS. DESPRONUNCIADO, DESCLASSIFICAÇÃO PARA HOMICÍDIO CULPOSO. INADMISSIBILIDADE. PRONÚNCIA. MERO
JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE. PRINCÍPIO IN DUBIO PRO SOCIETATE. MATÉRIA A SER DIRIMIDA PELO CONSELHO DE SENTENÇA.
1. A pronúncia encerra mero juízo de admissibilidade, cujo objetivo é submeter o acusado ao julgamento popular, eis que nessa fase vigora,
como cediço, o princípio in dúbio pro societate em contraposição ao princípio do in dúbio pro reo.
2. Compete ao Tribunal do Júri, por força do disposto no art. 78, I, do Código de Processo Penal, o julgamento do crime conexo ao doloso contra
a vida, por força do disposto no art. 78, I, do Código de Processo Penal, quanto restar comprovada a existência da materialidade indícios de
autoria do mesmo.
3. In casu, restou comprovada a materialidade e indícios de autoria do crime de HOMICÍDIO DOLOSO, portanto, cabe ao Conselho de Sentença
o julgamento do mesmo.
4. Recurso conhecido e improvido, para manter a sentença de pronúncia em todos os seus termos. Decisão unânime.
Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal, à unanimidade, em conformidade com o parecer ministerial,
pelo conhecimento e pelo improvimento do recurso defensivo, mantendo a decisão de pronúncia do recorrente em todos os seus termos.

ÓRGÃO JULGADOR : 2ª Câmara Especializada Criminal
APELAÇÃO CRIMINAL (417) No 0705018-22.2019.8.18.0000
APELANTE: EMMANUELA BELISÁRIO DE MOURA
Advogado(s) do reclamante: FAMINIANO ARAUJO MACHADO
APELADO: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
RELATOR(A): Desembargador JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO ILÍCITO DE ENTORPECENTES. MATERIALIDADE E AUTORIA DEVIDAMENTE
COMPROVADAS. ABSOLVIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. CONDENAÇÃO MANTIDA. APLICAÇÃO DA BENESSE DO § 4º, DO ART. 33 DO
MESMO DIPLOMA LEGAL. DEDICAÇÃO A ATIVIDADE CRIMINOSA. NÃO CABIMENTO.
1.Comprovadas a materialidade e autoria delitiva, especialmente pelos depoimentos das testemunhas dados na fase inquisitorial e confirmados
na fase judicial, em conjunto com as demais provas dos autos produzidas em Juízo, deve-se manter o édito condenatório, tendo em vista que,
para a configuração do crime de tráfico, não é necessário que o agente efetue a venda da droga, bastando que a possua, transporte ou guarde
ou tenha em depósito a substância entorpecente.
2. No caso em tela, a causa de diminuição da pena prevista no art. 33, §4.º, da Lei 11.343/06, pleiteada pela ré não merece guarida, vez que a
mesma se dedicava, na condição de mula do tráfico, a atividades criminosas, afastando, assim, a concessão do benefício requerido.
3. Recurso conhecido parcialmente e nessa parte improvido, mantendo-se todos os termos da sentença apelada. Decisão unânime.
Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal, à unanimidade, em parcial harmonia com o parecer da
Procuradoria-Geral de Justiça, pelo parcial conhecimento da apelação e nessa parte pelo improvimento, mantendo-se todos termos da sentença.

ÓRGÃO JULGADOR : 6ª Câmara de Direito Público
APELAÇÃO CÍVEL (198) No 0705879-08.2019.8.18.0000
APELANTE: MARIA DA CONCEICAO MOREIRA DA SILVA
Advogado(s) do reclamante: MARIANA RIBEIRO SOARES OAB/PI 16286
APELADO: ESTADO DO PIAUI
RELATOR(A): Desembargador JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE VERBAS SALARIAIS de servidor. adicional de POR TEMPO DE SERVIÇO.
ATUALIZAÇÃO. apelação cível. PROCEDÊNCIA. RECURSO PROVIDO. 1. O referido Adicional por Tempo de Serviço foi implementado pela Lei
2.854/68 e regulamentado pelo Decreto 939. A referida lei foi revogada pelo Estatuto dos Servidores Públicos (Lei Complementar 13/94), no qual
também há a previsão do adicional por tempo de serviço no percentual de 3% (três) por cento por triênio de efetivo serviço público efetivo,
incidente pelo vencimento básico. 2. A Lei Complementar nº 33/2003, extinguiu a vinculação de vantagens remuneratórias ao vencimento dos
servidores. Todavia, a própria Lei Complementar 33/2003, dispõe que os valores percebidos na data da publicação da citada lei, a título de
vantagens, continuarão a ser pagos sem nenhuma redução. 3. Assim, os servidores que já preenchiam os requisitos para percepção do adicional
por tempo de serviço à época da publicação da Lei Complementar 33/2003, fazem jus a atualização da gratificação, incidente sobre o vencimento
básico, considerada para efeito de apuração, a data da admissão do servidor até a data da edição da Lei Complementar 33/2003, assim como
consta na sentença. Isso porque a referida lei, que vedou a vinculação de vantagens remuneratórias ao vencimento, não pode prejudicar direito
adquirido, conforme norma insculpida no artigo 5º, XXXVI da Constituição Federal. 4. Recurso conhecido e provido. Decisão unânime.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 6ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, À unanimidade, pelo
conhecimento e provimento da apelação cível interposta, para alterar a sentença recorrida para determinar ao requerido que proceda a
atualização da gratificação por tempo de serviço, incidente sobre o vencimento básico da apelante, na forma supracitada.

ÓRGÃO JULGADOR : 2ª Câmara Especializada Criminal
APELAÇÃO CRIMINAL (417) No 0700639-38.2019.8.18.0000
APELANTE: MARCOS AURELIO ALVES VIEIRA
Advogado(s) do reclamante: SHARDENHA MARIA CARVALHO VASCONCELOS
APELADO: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
RELATOR(A): Desembargador JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME DE ROUBO MAJORADO. APLICAÇÃO DE ATENUANTES PARA REDUZIR PENA ABAIXO MÍNIMO
LEGAL. IMPOSSIBILIDADE. SUMULA Nº 231, DO STJ. PENA DE MULTA É PARTE INTEGRANTE DO TIPO PENAL. AFASTAMENTO.
IMPOSSIBILIDADE. PAGAMENTO DE CUSTAS PROCESSUAIS. OBRIGATORIEDADE. ART. 804 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. PENA
DE MULTA. PARTE INTEGRANTE DO TIPO PENAL. DESCONSIDERAÇÃO. INADMISSIBILIDADE.
1. A incidência de circunstâncias atenuantes não autoriza a redução da pena-base para aquém do mínimo legal. Súmula 231 do Superior Tribunal
de Justiça.
2. In casu, o MM. Juiz reconheceu as atenuantes da confissão e da menoridade relativa, entretanto, a pena-base foi fixada no mínimo legal,
impossibilitando a aplicação das referidas atenuantes.
3. Não há que se falar em isenção da pena de multa no crime de roubo duplamente majorado, tendo em vista, que é parte integrante do tipo
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10.11. APELAÇÃO CRIMINAL  No 0708453-04.2019.8.18.00001409966 

10.12. APELAÇÃO CRIMINAL (417) No 0709804-46.2018.8.18.00001409977 

10.13. APELAÇÃO CRIMINAL  No 0706887-20.2019.8.18.00001409992 

penal.
4. O pedido de isenção do pagamento das custas processuais, na forma da condenação, por ser precária a situação do condenado e a ação
penal ser pública incondicionada, também não pode ser acatada, tendo em vista que, independente da situação econômica do réu, bem como se
a ação penal é pública incondicionada ou condicionada, o acusado pode ser condenado ao pagamento das custas processuais, nos termos do
artigo 804 do Código de Processo Penal. Ademais, a isenção do pagamento é matéria de execução penal, quando, efetivamente, deverá ser
avaliada a miserabilidade do beneficiário da justiça gratuita.
5. Recurso conhecido e improvido. Decisão unânime.
Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal, à unanimidade, em harmonia com o parecer da Procuradoria-
Geral de Justiça, pelo conhecimento e improvimento do recurso de apelação interposto pela defesa, mantendo-se todos termos da sentença
apelada.

ÓRGÃO JULGADOR : 2ª Câmara Especializada Criminal
APELAÇÃO CRIMINAL (417) No 0708453-04.2019.8.18.0000
APELANTE: MATHEUS DE BRITO AMORIM
APELADO: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
RELATOR(A): Desembargador JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL. ROUBO MARJORADO. DOSIMETRIA. EXASPERAÇÃO DA PENA-BASE ACIMA DO MÍNIMO LEGAL SEM A
DEVIDA FUNDAMENTAÇÃO. VIOLAÇÃO À SÚMULA 444/STJ. REDUÇÃO AO MÍNIMO LEGAL. OBRIGATORIEDADE. PENA INFERIOR A
OITO ANOS, TODAS AS CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS FAVORÁVEIS E CONDENADO NÃO REINCIDENTE. FIXAÇÃO DE REGIME SEMI-
ABERTO. POSSIBILIDADE.
1. Verificando-se, que algumas das circunstancias judiciais foram valoradas negativamente sem fundamentação concreta, para fixação da pena-
base acima do mínimo legal, faz-se necessário refazer a dosimetria da pena, para fixar a pena-base no mínimo legal.
2. In casu, não houve suficiente fundamentação quanto a valoração negativa das circunstâncias que proporcionaram à fixação da reprimenda-
básica acima do mínimo legal, portanto, faz-se necessário a redução da pena-base para o mínimo legal e, em consequência, refazer-se a
dosimetria para redução da pena definitiva.
3. 4. No caso em discussão, o apelante foi condenado a cinco anos de reclusão, todas as circunstâncias lhes são favoráveis e não é reincidente,
portanto, cabível a fixação do regime semi-aberto para o cumprimento da pena privativa de liberdade.
4. Recurso conhecido e provido, para reduzir a pena base de 06 anos para o mínimo legal e, em consequência reduzir a pena definitiva de 10
(dez) anos e 06 (seis) meses de reclusão e 30 dias multa, para 06 (seis) anos de reclusão e 15 dias multa e abrandar o regime de cumprimento
da pena privativa de liberdade do fechado para o semi-aberto, mantendo-se todos os demais termos da sentença apelada.
Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal, à unanimidade, em discordando do parecer da Procuradoria-
Geral de Justiça, pelo conhecimento e provimento do recurso da apelante, para reduzir a pena base de 06 anos para o mínimo legal e, em
consequência reduzir a pena definitiva de 10 (dez) anos e 06 (seis) meses de reclusão e 30 dias-multa, para 06 (seis) anos de reclusão e 15 dias
multa e abrandar o regime de cumprimento da pena privativa de liberdade do fechado para o semi-aberto, mantendo-se os demais termos da
sentença apelada.

ÓRGÃO JULGADOR : 2ª Câmara Especializada Criminal
APELAÇÃO CRIMINAL (417) No 0709804-46.2018.8.18.0000
APELANTE: JOSE MILITAO DA SILVA
Advogado(s) do reclamante: JOSELIO SALVIO OLIVEIRA
APELADO: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
RELATOR(A): Desembargador JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME DE ESTUPRO DE VULNERÁVEL COMPROVADAS A MATERIALIDADE E AUTORIA. PALAVRA
FIRME DA VÍTIMA. VALOR PROBANTE. ABSOLVIÇÃO NOS TERMOS DO ART. 386. IMPOSSIBILIDADE.
1. Comprovadas a materialidade e autoria delitiva, especialmente pelas declarações firmes da vítima, com precisão de detalhes acerca da
empreitada criminosa, bem como pelos depoimentos das testemunhas, que restaram corroborados pela prova testemunhal produzida em juízo,
deve-se manter o édito condenatório.
2. Em se tratando de crimes contra a liberdade sexual, que geralmente são praticados na clandestinidade, a palavra da vítima assume
relevantíssimo valor probatório, mormente se corroborada por outros elementos de prova contidos nos autos.
3. No caso em tela, as declarações da vítima descrevem com riqueza de detalhes a forma como ocorreu o crime, portanto, restou comprovado
que o acusado praticou o crime de estupro, contra a vítima, que é filha de sua companheira, logo a sentença condenatória, ora apelada, não
merece reparo.
4. Recurso conhecido e improvido. Decisão unânime.
Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal, à unanimidade, em harmonia com o parecer da Procuradoria-
Geral de Justiça, pelo conhecimento e improvimento do recurso de apelação interposto pela defesa, para manter a condenação do apelante nos
termos da sentença apelada. E, em atenção disposto no HC 126.292 do STF, determinar a extração de cópias para formação do processo de
execução provisória e envio ao juízo da condenação, a fim de que o mesmo encaminhe à VEP para início do cumprimento da pena, com a
expedição do respectivo mandado de prisão.

ÓRGÃO JULGADOR : 2ª Câmara Especializada Criminal
APELAÇÃO CRIMINAL (417) No 0706887-20.2019.8.18.0000
APELANTE: LUIZ CARLOS DOS SANTOS DE ARAUJO
Advogado(s) do reclamante: IRANILDA DA SILVA CASTILLO
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR(A): Desembargador JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME DE ESTUPRO. COMPROVADAS A MATERIALIDADE E AUTORIA. PALAVRA FIRME DA VÍTIMA.
VALOR PROBANTE. ABSOLVIÇÃO NOS TERMOS DO ART. 386. IMPOSSIBILIDADE.
1. Comprovadas a materialidade e autoria delitiva, especialmente pelas declarações firmes da vítima, com precisão de detalhes acerca da
empreitada criminosa, bem como pelos depoimentos das testemunhas, que restaram corroborados pela prova testemunhal produzida em juízo,
deve-se manter o édito condenatório.
2. Em se tratando de crimes contra a liberdade sexual, que geralmente são praticados na clandestinidade, a palavra da vítima assume
relevantíssimo valor probatório, mormente se corroborada por outros elementos de prova contidos nos autos.
3. No caso em tela, as declarações da vítima descrevem com riqueza de detalhes a forma como ocorreu o crime, portanto, restou comprovado
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10.14. APELAÇÃO CRIMINAL (417) No 0705862-69.2019.8.18.00001409993 

10.15. APELAÇÃO CRIMINAL (417) No 0701000-55.2019.8.18.00001410013 

que o acusado praticou o crime de estupro, contra a vítima, que é filha de sua companheira, logo a sentença condenatória, ora apelada, não
merece reparo.
4. Recurso conhecido e improvido. Decisão unânime.
Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal, à unanimidade, em harmonia com o parecer da Procuradoria-
Geral de Justiça, pelo conhecimento e improvimento do recurso de apelação interposto pela defesa, para manter a condenação do apelante nos
termos da sentença apelada. E, ainda, em atenção disposto no HC 126.292 do STF, determino a extração de cópias para formação do processo
de execução provisória e envio ao juízo da condenação, a fim de que o mesmo encaminhe à VEP para início do cumprimento da pena, com a
expedição do respectivo mandado de prisão.

ÓRGÃO JULGADOR : 2ª Câmara Especializada Criminal
APELAÇÃO CRIMINAL (417) No 0705862-69.2019.8.18.0000
APELANTE: DANIEL DA GAMA SILVA
APELADO: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
RELATOR(A): Desembargador JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL. FURTO QUALIFICADO PELO ROMPIMENTO DE OBSTÁCULO À SUBTRAÇÃO DA COISA. PEDIDOS DE
MATÉRIAS EXTRANHAS AOS AUTOS. ANÁLISE IMPOSSIBILIDADE. PALAVRA FIRME DA VÍTIMA E DAS TESTEMUNHAS, EM
CONSONANCIA COM CONFISÃO DO ACUSADO E DAS DEMAIS PROVAS DOS AUTOS. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS.
ABSOLVIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ATIPICIDADE DA NORMA PENAL. ANÁLISE. IMPOSSIBILIDADE. CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS
FAVORÁVEIS EM SUA TOTALIDADE FIXAÇÃO DA PENA-BASE NO MÍNIMO LEGAL. OBRIGATORIEDADE. PENA-BASE FIXADA NO
MÍNIMO LEGAL. CIRCUNSTÂNCIA ATENUANTE DESCONSIDERADA. SÚMULA N.º 231/STJ.
1. Comprovadas a materialidade e autoria delitiva, especialmente pelas declarações da vítima e das testemunhas, bem como pela confissão do
acusado, dados na fase inquisitorial e confirmados na fase judicial, em conjunto com as demais provas dos autos, deve-se manter o édito
condenatório.
2. A pena merece redução quando aplicada de forma exacerbada e sem a devida fundamentação, autorizada a fixação da pena-base no patamar
mínimo legal se favoráveis ao réu todas as circunstâncias judiciais do art. 59 do Código Penal.
3. Não há como ser aplicada, na espécie, a atenuante da confissão, uma vez que, a teor do entendimento do Superior Tribunal de Justiça,
através da Súmula n.º 231, "a incidência da circunstância atenuante não pode conduzir à redução da pena abaixo do mínimo legal".
4. A existência de inquéritos policiais ou de ações penais sem trânsito em julgado não pode ser considerada para fixação de regime de
cumprimento de pena mais gravoso.
5. In casu, o acusado foi condenado a uma pena de dois anos de reclusão, todas as circunstâncias judiciais do art. 59, do Código Penal lhes
foram favoráveis e o condenado não é reincidente, portanto, deve cumprir a pena no regime aberto.
6. Não há como se acatar o pedido feito na apelação para o acusado recorrer em liberdade, tendo em vista, que o Magistrado sentenciante já
concedeu ao réu o direito de apelar em liberdade.
7. Considerando que a pena definitiva do apelante ficou em 02 (dois) anos de reclusão, a detração não faz nenhuma diferença para fixação do
regime inicial de cumprimento da pena do apelante, tendo em vista, que a detração é computado para fins de determinação do regime inicial de
pena privativa de liberdade.
8. A conversão da pena privativa de liberdade em restritiva de direitos exige a presença dos requisitos objetivo (pena aplicada igual ou inferior a
quatro anos para o condenado não reincidente em crime doloso), nos termos do art. 44 do CPB.
9. In casu, está presente os requisitos objetivo e subjetivo, tendo em vista, que a pena privativa de liberdade aplicada ao apelante é inferior a
quatro anos de reclusão, todas as circunstancias judiciais lhes são favoráveis, e o réu não é reincidente em crime doloso, portanto, o mesmo
preenche os requisitos para a substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de direitos.
10. Não há que se falar em desconsideração da pena de multa no crime de tráfico ilícito de entorpecente, tendo em vista, que é parte integrante
do tipo penal.
11. Recurso conhecido e parcial provido, tão somente para reduzir a pena-base de 04 (quatro) anos de reclusão para o mínimo legal de 02 (dois)
anos de reclusão e, em consequência, reduzir a pena definitiva de 03 (três) anos e 06 (seis) meses de reclusão para 02 (dois) de reclusão, a ser
cumprida em regime inicial aberto, substituindo a pena privativa de liberdade por duas restritivas de direitos, na modalidade de prestação de
serviços à comunidade, devendo ser cumprida à razão de uma hora de tarefa por dia de condenação e limitação de fim de semana, ficando a
critério do Juízo da Vara de Execução Criminal de Parnaíba/PI, o encaminhamento do mesmo a uma instituição parceira melhor apropriada ao
caso, como também, todo monitoramento no cumprimento das exigências aqui impostas, durante o prazo de 02 (dois) anos e a pena de multa
fica reduzida de 30 (trinta) para 10 (dez) dias-multa, mantendo-se todos os demais termos da sentença apelada.
Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal, à unanimidade, em parcial harmonia com o parecer da
Procuradoria-Geral de Justiça, pelo conhecimento e parcial provimento do recurso de apelação, tão somente para reduzir a pena-base de 04
(quatro) anos de reclusão para o mínimo legal de 02 (dois) anos de reclusão e, em consequência, reduzir a pena definitiva de 03 (três) anos e 06
(seis) meses de reclusão para 02 (dois) de reclusão, a ser cumprida em regime inicial aberto e 10 (dez) dias-multa, substituindo a pena privativa
de liberdade por duas restritivas de direitos, na modalidade de prestação de serviços à comunidade, devendo ser cumprida à razão de uma hora
de tarefa por dia de condenação, conforme determina o artigo 46, § 3º do Código Penal e limitação de fim de semana, ficando a critério do Juízo
da Vara de Execução Criminal de Parnaíba/PI, o encaminhamento do mesmo a uma instituição parceira melhor apropriada ao caso, como
também, todo monitoramento no cumprimento das exigências aqui impostas, durante o prazo de 02 (dois) anos e a pena de multa fica reduzida
de 30 (trinta) para 10 (dez) dias-multa, mantendo-se todos os demais termos da sentença apelada.

ÓRGÃO JULGADOR : 2ª Câmara Especializada Criminal
APELAÇÃO CRIMINAL (417) No 0701000-55.2019.8.18.0000
APELANTE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
APELADO: FABIANA DE SOUSA CARVALHO, RAFAEL WENNER ELIAS DA SILVA
Advogado(s) do reclamado: WILDES PROSPERO DE SOUSA, LUCAS SOBRAL DE LIMA
RELATOR(A): Desembargador JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL. HOMICIDIO. INDÍCIOS SUFICIENTES DE AUTORIA. INEXISTÊNCIA. MANUTENÇÃO DA IMPRONÚNCIA.
OBRIGATORIEDADE.
1. Exige a lei, para a decisão de pronúncia, que haja prova da materialidade do crime e indícios suficientes de autoria, sem os quais impõe-se a
impronúncia, nos termos do art. 414 do CPP.
2. In casu, é Irretocável a conclusão a que chegou o MM. Juiz a quo, reclamando a hipótese, de fato, a impronúncia do acusado, nos termos do
art. 414 da Lei processual penal, diante da insuficiência de indícios de autoria delitiva contra si, obstando a remessa do feito, no estado em que
se encontra, ao Tribunal Popular.
3. Recurso conhecido e improvido. Decisão unânime.
Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal, à unanimidade, em consonância com o parecer da
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10.16. HC Nº 0712042-04.2019.8.18.00001410015 

10.17. Apelação Criminal n.º 0704268-20.2019.8.18.0000 – Parnaíba/PI – 1.ª Vara Criminal1410016 

10.18. HC Nº 0714275-71.2019.8.18.00001410017 

Procuradoria-Geral de Justiça, pelo CONHECIMENTO e DESPROVIMENTO do recurso de apelação criminal interposto pelo representante do
Ministério Público do Estado do Piauí, mantendo-se a impronúncia dos acusados, FABIANA DE SOUSA CARVALHO E RAFAEL WENNER
ELIAS DA SILVA, na forma do art. 414, do Código de Processo Penal.

Habeas Corpus Nº 0712042-04.2019.8.18.0000 (Simões-PI/Vara Única)
Processo de Origem Nº 0000211-69.2019.8.18.0074
Impetrante: Franklin Wilker de Carvalho e Silva (OAB/PI 7589)
Paciente: Egilberto Francisco Nonato
Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo
EMENTA: PROCESSO PENAL - HABEAS CORPUS -PRISÃO PREVENTIVA - DESCUMPRIMENTO DE MEDIDA PROTETIVA - AUSÊNCIA
DE RELAÇÃO DE CONTEMPORANEIDADE ENTRE OS FATOS E O DECRETO - NECESSIDADE DA CUSTÓDIA CAUTELAR NÃO
DEMONSTRADA - CONSTRANGIMENTO ILEGAL EVIDENCIADO - LIMINAR CONFIRMADA - ORDEM CONHECIDA E CONCEDIDA EM
DEFINITIVO - DECISÃO UNÂNIME.
1. Conforme mencionado em sede de liminar, mostra-se insuficiente a simples afirmação de que a prisão cautelar é recomendável, sendo
indispensável apontar os motivos que autorizam sua decretação, delineando as circunstâncias concretas disponibilizadas nos autos com as
hipóteses previstas no art. 312 do Código de Processo Penal, o que não ocorreu na espécie. Precedentes;
2. Ademais, trata-se de paciente primário, possuidor de bons antecedentes e exerce atividade lícita (agricultor), tornando-se, portanto, cabível e
suficiente a aplicação das medidas cautelares alternativas (art. 319 do CPP);
3. Liminar confirmada. Ordem concedida em definitivo, à unanimidade.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em CONHECER do presente Habeas Corpus, para confirmar a liminar pelos seus próprios fundamentos, CONCEDENDO-
SE EM DEFINITIVO a ordem impetrada, mediante a imposição de medidas cautelares (art. 319, I, II, III, IV e V), em consonância com o
parecer do Ministério Público Superior.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura (Presidente), Pedro de Alcântara da Silva
Macêdo (Relator) e José Ribamar Oliveira (Convocado). Ausência justificada do Exmo. Des. José Francisco do Nascimento.
Impedido: não houve.
Presente o Exm. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva - Procurador de Justiça.
Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, Teresina, 27 de novembro de 2019.

ÓRGÃO JULGADOR : 2ª Câmara Especializada Criminal
Apelação Criminal n.º 0704268-20.2019.8.18.0000 - Parnaíba/PI - 1.ª Vara Criminal
Processo de origem n.º 0000947-27.2016.8.18.0031
Apelante: Werverson Medeiros de Souza Braga
Defensor Público: Leonardo Fonseca Barbosa
Apelado: Ministério Público do Estado do Piauí
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho
EMENTA: PENAL E PROCESSUAL PENAL. FURTO DUPLAMENTE QUALIFICADO. EXCLUSÃO QUALIFICADORA DO ROMPIMENTO DO
OBSTÁCULO. POSSIBILIDADE. ANÁLISE NEGATIVA DE VETORES DO ART. 59, CP. VIABILIDADE. RECURSO PARCIALMENTE
PROVIDO. 1. Deve ser excluída a qualificadora do rompimento de obstáculos no crime de furto quando não há laudo pericial nos autos.
Precedentes do STJ. 2. Procede-se ao decote de vetores negativos considerados pela sentenciante quando não há nos autos elementos aptos a
justificar sua análise negativa. 3. Recurso conhecido e parcialmente provido.
Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal, à unanimidade, em harmonia em parte com o parecer da
Procuradoria Geral de Justiça, pelo conhecimento e parcial provimento do recurso defensivo para excluir a qualificadora do rompimento de
obstáculo, remanescendo a condenação do apelante nas sanções do artigo 155, §1.º, CP, e ainda, excluindo a análise negativa de vetores
judiciais para redimensionar sua pena para 4 anos e 6 meses de reclusão e 52 dias-multa em regime inicial semiaberto, nos termos da
fundamentação ora expendida.

Habeas Corpus N° 0714275-71.2019.8.18.0000 (Uruçuí-PI/Vara Única)
Processo de Origem n° 0000324-48.2018.8.18.0077
Impetrante: Dimas Batista de Oliveira (OAB-PI Nº 6.843) e Outros
Paciente: Hevene Gomes da Silva
Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo.
EMENTA: PROCESSO PENAL - HABEAS CORPUS - TRÁFICO DE DROGAS, ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO E CORRUPÇÃO DE
MENORES -EXCESSO DE PRAZO NA REMESSA DO RECURSO DE APELAÇÃO - ATRASO QUE NÃO PODE SER ATRIBUÍDO À DEFESA -
OFENSA AO PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE - CONSTRANGIMENTO ILEGAL CONFIGURADO - ORDEM CONCEDIDA - DECISÃO
UNÂNIME.
1. De acordo com o art. 5º, LXXVIII, da Constituição Federal, "a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do
processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação";
2. No caso dos autos, perfaz cerca de 06 (seis) meses que os autos permanecem conclusos para remessa a este Tribunal de Justiça, fato que
caracteriza constrangimento ilegal, ante a inobservância ao princípio constitucional da razoabilidade;
3. Demonstrada, portanto, a injustificável demora na remessa do feito, sem que a defesa tenha contribuído para tanto, torna-se ilegítima a
manutenção da custódia cautelar, diante do flagrante desrespeito aos prazos processuais e, principalmente, às garantias da liberdade individual..
Precedentes;
4. Ordem concedida, à unanimidade, mediante aplicação de medidas cautelares (art. 319 do CPP).
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, peloCONHECIMENTO eCONCESSÃOda ordem impetrada, com o fim de revogar a prisão imposta ao paciente, impondo-
lhe, no entanto, as medidas cautelares previstas no art. 319, I, II, III, IV e V c/c o art. 282, ambos do CPP, advertindo-lhe que o
descumprimento de quaisquer delas implicará na decretação de sua prisão pelo juízo de primeiro grau, caso não seja possível a
aplicação de outra(medida) menos gravosa, em dissonância com o parecer do Ministério Público Superior.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Pedro de Alcântara da Silva Macêdo (Presidente/Relator) e José James
Gomes Pereira (convocado) e o Juiz de Direito José Olindo Gil Barbosa (convocado).
Impedido (s): Não houve.
Presente o Exmo. Sr. Dr. Antonio Ivan e Silva - Procurador de Justiça.
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10.19. Apelação Criminal n.º 0705307-52.2019.8.18.0000 – Teresina/PI – 7.ª Vara Criminal1410018 

10.20. Apelação Criminal  n.º 0704781-85.2019.8.18.0000 – Canto do Buriti/PI1410019 

10.21. APELAÇÃO CÍVEL Nº. 0000303-27.2017.8.18.00711410021 

10.22. APELAÇÃO CÍVEL Nº. 0711661-93.2019.8.18.00001410022 

Sala da 1ª Câmara Especializada Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, Teresina, 04 de dezembro de 2019.

ÓRGÃO JULGADOR : 2ª Câmara Especializada Criminal
Apelação Criminal n.º 0705307-52.2019.8.18.0000 - Teresina/PI - 7.ª Vara Criminal
Processo de origem n.º 0018422-57.2016.8.18.0140
Apelante: Francisco Jéssica Oliveira de Sousa
Defensora Pública: Elisa Cruz Ramos Arcoverde
Apelado: Ministério Público do Estado do Piauí
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho
EMENTA: PENAL E PROCESSUAL PENAL. TRÁFICO DE DROGAS. PENA-BASE. FIXAÇÃO NO MÍNIMO LEGAL. INVIABILIDADE.
SUBSTITUIÇÃO SANÇÃO CORPORAL POR RESTRITIVAS DE DIREITOS. INVIABILIDADE. CAUSA DE DIMINUIÇÃO DE PENA EM SUA
FRAÇÃO MÁXIMA. IMPOSSIBILIDADE. DESCONSIDERAÇÃO DA PENA DE MULTA E DAS CUSTAS PROCESSUAIS. IMPOSSIBILIDADE.
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 1. A existência de um vetor desfavorável autoriza a fixação da pena-base acima do mínimo legal. 2.
Não preenchidos os requisitos do art. 44, CP, não há que se falar em substituição da sanção corporal por restritivas de direitos. 3. A causa de
diminuição prevista no art. 33, §4.º, da Lei n.º 11.343/06, não pode incidir a pessoas que se dedique a atividades criminais, contudo deve ser
mantida a redução efetuada pelo magistrado de piso por se tratar de recurso defensivo. 4. Não há que de falar em desconsideração da pena de
multa por ser decorrência do tipo legal, aplicado cumulativamente com a sanção corporal, tampouco em afastamento das custas processuais, as
quais devem ser fixadas pelo magistrado de piso nos termos do art. 804, CPP. 5. Recurso conhecido e desprovido à unanimidade.
Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal, à unanimidade, em harmonia com o parecer da Procuradoria
Geral de Justiça, pelo desprovimento do recurso defensivo, conforme a fundamentação ora expendida.

ÓRGÃO JULGADOR : 2ª Câmara Especializada Criminal
Apelação Criminal n.º 0704781-85.2019.8.18.0000 - Canto do Buriti/PI
Processo de origem n.º 0000424-10.2015.8.18.0044
Apelante: Edvaldo de Amorim Cosme
Advogado: Washington Luiz Rodrigues Ribeiro OAB/PI n.º 276/00-B
Apelado: Ministério Público do Estado do Piauí
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho
EMENTA: PENAL E PROCESSUAL PENAL. RECEPTAÇÃO. ABSOLVIÇÃO POR INSUFICIÊNCIA DE PROVAS. INVIABILIDADE. FIXAÇÃO
DA PENA NO MÍNIMO LEGAL. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Inviável a absolvição por insuficiência e/ou inexistência de provas
sob o argumento de que o recorrente desconhecia a origem ilícita do bem apreendido em seu poder, porquanto embora tenha alegado haver
comprado a motocicleta não trouxe aos autos documentos comprobatórios. 2. Não se desincumbindo de provar a origem lícita do bem deve ser
mantida a condenação. 3. Deve ser redimensionada a pena-base para o mínimo legal em razão da exclusão da valoração negativa dos
antecedentes e da conduta social. 4. Recurso conhecido e parcialmente provido à unanimidade.
Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal, à unanimidade, dissentindo do parecer da Procuradoria Geral
de Justiça, pelo parcial provimento do recurso para redimensionar a pena do apelante para 1 ano de reclusão e 10 dias-multa, com a substituição
da sanção corporal por restritivas de direito na modalidade de prestação de serviços à comunidade, nos termos da fundamentação supracitada.

APELAÇÃO CÍVEL Nº. 0000303-27.2017.8.18.0071
ORIGEM: SÃO MIGUEL DO TAPUIO/VARA ÚNICA
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
APELANTE: SEBASTIÃO MARTINS DE SOUSA
ADVOGADO: GILSON ALVES DA SILVA (OAB/PIAUÍ Nº 12.468)
APELADO: BANCO BMG SA
ADVOGADO: CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA (OAB/SP Nº 327.026)
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
CONSUMIDOR. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO
POR DANOS MORAIS. EMPRÉSTIMO CONSIGNADO NÃO CONTRATADO. DESCONTOS INDEVIDOS NA CONTA DO BENEFÍCIO
PREVIDENCIÁRIO DA APELANTE. RESPONSABILIDADE CIVIL POR FATO DO SERVIÇO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL AFASTADA.
ARTIGO 27 DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. TERMO INICIAL. A PARTIR DO ÚLTIMO DESCONTO INDEVIDO. RECURSO
CONHECIDO E PROVIDO. 1 - Aplica-se, ao caso em apreço, o Código de Defesa do Consumidor. Com efeito, os partícipes da relação
processual tem suas situações amoldadas às definições jurídicas de consumidor e fornecedor, previstas, respectivamente, nos artigos 2º e 3º do
CDC. 2 - De acordo com o artigo 27 do CDC, prescreve em cinco anos a pretensão à reparação pelos danos causados por fato do produto ou do
serviço prevista na Seção II deste Capítulo. 3 - A jurisprudência é pacífica acerca do entendimento de que inicia-se a contagem do prazo recursal
na data do último desconto efetuado. 4 - Recurso conhecido e provido. 5 - Retorno dos autos à Origem para regular prosseguimento do feito.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, foi CONHECER da APELAÇÃO
CÍVEL, pois, preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade, para, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO, nos termos do voto do
Relator. Ausência de parecer do Ministério Público Superior quanto ao mérito recursal.

APELAÇÃO CÍVEL Nº. 0711661-93.2019.8.18.0000
ORIGEM: FLORIANO / 2ª VARA
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
APELANTE: MUNICÍPIO DE FLORIANO
ADVOGADOS: DIEGO AUGUSTO OLIVEIRA MARTINS (OAB/PI Nº. 13.758) E OUTROS
APELADA: MARCELLA JESUS DE CARVALHO, representada por sua avó materna DORACI DE JESUS
DEFENSOR PÚBLICO: DANIEL GAZE FABRIS
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS. PESSOA PORTADORA DE PSORÍASE.
NÃO OBRIGATORIEDADE DO MUNICÍPIO EM FORNECER MEDICAMENTOS ESTRANHOS À LISTAGEM DO MINISTÉRIO DA SAÚDE E DO
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10.23. APELAÇÃO CRIMINAL (417) No 0711915-03.2018.8.18.0000-EMBARGOS DE DECLARAÇÃO1410023 

10.24. APELAÇÃO CÍVEL Nº 0804264-27.2017.8.18.01401410024 

10.25. APELAÇÃO CÍVEL Nº. 0022129-33.2016.8.18.01401410025 

RENAME. NÃO ACOLHIMENTO. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES. INOCORRÊNCIA. DIREITO À SAÚDE.
REFLEXOS NA DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA. GARANTIA CONSTITUCIONAL. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO CONHECIDO E
IMPROVIDO. 1 - No caso em espécie, a autora, ora apelada, é portadora de Psoríase, necessitando dos medicamentos pleiteados na exordial
para o tratamento da sua enfermidade e manutenção da saúde. 2 - A saúde é um direito fundamental, indisponível e constitucionalmente tutelado,
razão pela qual, os medicamentos requeridos pela apelada - porque, conforme prescrição médica, são necessários ao tratamento da enfermidade
e manutenção da sua vida - não podem ser negados pelo poder público, sob o argumento de não constarem em listagem disponibilizada pelo
Ministério da Saúde, sob pena de esvaziamento da garantia Constitucional. 3 - É pacífico o entendimento de que a intercessão do Judiciário com
o objetivo precípuo de resguardo do direito à saúde, sobretudo diante da omissão estatal, não afronta o princípio da separação dos poderes
institucionais. 4 - Sentença mantida. 5 - Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em CONHECER
da APELAÇÃO CÍVEL, pois, preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade, para, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO
mantendo-se a sentença recorrida, nos termos do voto do Relator, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.

ÓRGÃO JULGADOR : 2ª Câmara Especializada Criminal
APELAÇÃO CRIMINAL (417) No 0711915-03.2018.8.18.0000-EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
APELANTE: FRANCISCO DE ASSIS FERREIRA DE SOUSA
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR(A): Desembargador JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CRIMINAL. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. REFORMA DA DECISÃO IMPUGNADA.
INVIABILIDADE. REJEIÇÃO DOS ACLARATÓRIOS.
1. O que se percebe com o manejo destes é manifesto inconformismo com a decisão que se mostrou contrária aos interesses da embargante,
objetivando rediscutir matéria de mérito já decidida, situação que não se coaduna com os aclaratórios, cujos lindes cingem-se às hipóteses
elencadas no art. 619 do CPP.
2. Recurso improvido.
Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal, à unanimidade, em harmonia com o parecer ministerial, pelo
conhecimento e improvimento do presente recurso, por não existirem quaisquer omissões a serem sanadas no acórdão combatido.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0804264-27.2017.8.18.0140
ORIGEM: TERESINA / 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
APELANTE: ESTADO DO PIAUÍ
PROCURADOR DO ESTADO: SAUL EMMANUEL DE M. FERREIRA PINHEIRO ALVES (OAB/PI Nº 15.891)
APELADO: CARLOS AUGUSTO OLIVEIRA LEDA
ADVOGADO: SHAYMMON EMANOEL RODRIGUES DE MOURA SOUSA (OAB/PI Nº 5.446)
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
CONSTITUCIONAL. DIREITO À SAÚDE. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO. FALECIMENTO DO AUTOR. EXTINÇÃO DO PROCESSO
SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. MORTE DO AUTOR. PERDA DO OBJETO. RAZÕES DISSOCIADAS. ART. 932, III, DO CPC. NÃO
CONHECIMENTO DO RECURSO. 1. Em suas razões recursais, o apelante, sem mencionar a ocorrência do falecimento do autor, pugna pela
nulidade da sentença, sob alegação de ter havido error in procedendo, pois, o magistrado julgou o feito extinto, sem resolução do mérito,
considerando o caráter satisfativo da medida liminar. 2. Desta forma, vê-se que equivocou-se o apelante, pois, o que fundamentou a sentença de
extinção pela perda do objeto foi o falecimento do autor e, sendo assim, correta a sentença, uma vez que, este fato acarreta a extinção do
processo, sem resolução de mérito. 3. De acordo com o art. 932, III, do CPC, incumbe ao relator não conhecer de recurso inadmissível,
prejudicado ou que não tenha impugnado especificamente os fundamentos da decisão recorrida. 4. Recurso não conhecido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em NÃO
CONHECER da APELAÇÃO CÍVEL tendo em vista as razões encontrarem-se dissociadas do fundamento da sentença, devendo ser mantida a
sentença, consoante o parecer do Ministério Público Superior. Sem honorários advocatícios.

APELAÇÃO CÍVEL Nº. 0022129-33.2016.8.18.0140
ORIGEM: TERESINA / 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
APELANTE: MUNICÍPIO DE TERESINA-PI
PROCURADOR DO MUNICÍPIO: IVALDO CARNEIRO FONTENELE JÚNIOR (OAB/PI Nº. 3.160)
APELADA: YASMIM MARIA RUFINO BORGES PRADO AGUIAR
DEFENSOR PÚBLICO: ROGÉRIO NEWTON DE CARVALHO SOUSA
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO PARA TRATAMENTO MÉDICO. PACIENTE
PORTADORA DE SÍNDROME ANTIFOSFOLÍPIDE. PRELIMINARES DE ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM E INCOMPETÊNCIA
ABSOLUTA DA JUSTIÇA ESTADUAL REJEIÇÃO. MÉRITO. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE E SEPARAÇÃO DOS PODERES.
INOCORRÊNCIA. INFRINGÊNCIA AO PRINCÍPIO DA RESERVA DO POSSÍVEL. NÃO ACOLHIMENTO. DESNECESSIDADE DE PROVA,
PELA APELADA, DA AUSÊNCIA DE TRATAMENTOS ALTERNATIVOS FORNECIDOS PELO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE. DIREITO À
SAÚDE. REFLEXOS NA DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA. GARANTIA CONSTITUCIONAL. ERRO MATERIAL NO DISPOSITIVO DA
SENTENÇA. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. CORREÇÃO DE OFÍCIO. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. MANUTENÇÃO DA
SENTENÇA. 1 - É entendimento consolidado nesta Corte de Justiça, em conformidade com os Tribunais Superiores, no sentido de que os entes
públicos (União, Estados, Distrito Federal e Municípios) respondem solidariamente pela prestação de assistência à saúde das pessoas carentes,
na forma da lei, podendo ser acionadas em juízo, em conjunto ou isoladamente. Portanto, é patente a legitimidade do Município de Teresina para
figurar no polo passivo da demanda, bem como a competência da Justiça Comum Estadual para julgar a presente ação (Súmulas nº. 02 e 06 do
TJPI). 2 - No caso em espécie, a autora, ora apelada, é portadora de Síndrome Antifosfolípide, sendo-lhe indicado o tratamento com heparina de
baixo peso molecular (Enoxaparina 40 mg), visando aumentar as chances de gravidez e diminuir o risco de abortamento, óbito fetal intra-útero,
trombose venosa materna e/ou desenvolvimento de pré-eclampsia, conforme Laudo Médico. 3 - A saúde é um direito fundamental, indisponível e
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10.26. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0703762-78.2018.8.18.00001410040 

10.27. Apelação Criminal n.º 0706876-88.2019.8.18.0000 – Teresina/PI - 4.ª Vara Criminal1410041 

10.28. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0703768-85.2018.8.18.00001410042 

constitucionalmente tutelado, razão pela qual, o medicamento requerido pela apelada - porque, conforme prescrição médica, é o mais eficiente
diante da enfermidade - não pode ser negado pelo poder público, sob o argumento de violação dos princípios da Legalidade e Separação dos
Poderes, de ausência de previsão orçamentária, da não incorporação ao Sistema Único de Saúde, bem como, de ausência de comprovação da
inexistência de tratamentos alternativos, sob pena de esvaziamento da garantia Constitucional. 4 - Desnecessária a comprovação da inexistência
de tratamento alternativo disponibilizado pelo Sistema Único de Saúde - SUS, porquanto, demonstrada a imprescindibilidade do uso do fármaco
para melhora de doença considerada grave. 5 - É pacífico o entendimento de que a intercessão do Judiciário com o objetivo precípuo de
resguardo do direito à saúde, sobretudo diante da omissão estatal, não afronta o princípio da separação dos poderes institucionais. 6 - A Súmula
nº. 1 do TJ-PI, dispõe que os direitos fundamentais de caráter assistencial, como o fornecimento de remédios pelo Poder Público, compreendidos
dentro dos direitos constitucionais mínimos, indispensáveis à promoção da existência digna às pessoas necessitadas, na forma da lei,
prescindem de revisão orçamentária para terem eficácia jurídica. 7 - A sentença julgou procedente o pleito autoral, impondo-se, assim, a
condenação dos réus ao pagamento de honorários advocatícios, porquanto, foram sucumbentes na demanda. Correção de ofício. 8 - Recurso
conhecido e improvido. Sentença mantida.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em CONHECER
da APELAÇÃO CÍVEL, pois, preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade, para REJEITAR as preliminares de ilegitimidade
passiva ad causam e incompetência absoluta da Justiça Estadual arguidas pelo apelante e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos
do voto do Relator, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0703762-78.2018.8.18.0000
EMBARGANTE: ESTADO DO PIAUÍ
PROCURADOR: PAULO ROBERTO DE SOUSA CARDOSO (OAB/PI 17.910)
EMBARGADA: MARIA DALVANIRA CARVALHO PAIXÃO
ADVOGADOS: JOSÉ LUCIANO FREITAS HENRIQUES ACIOLI LINS FILHO (OAB/PI Nº 9.139) E OUTRO
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA DE VÍCIO NO ACÓRDÃO. RECURSO
CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. Descabe o acolhimento de embargos declaratórios quando inexistentes os vícios apontados, consoante
dispõe o artigo 1.022 do Novo Código de Processo Civil, pois, destinam-se a sanar no julgado eventual omissão, obscuridade, contradição e
corrigir erro material. Portanto, não se evidenciam como o meio adequado para rediscussão do mérito da causa, haja vista que, em regra, são
pleitos de integração, e não de substituição. 2. Os embargos declaratórios, enquanto apelos de integração somente têm lugar quando há efetiva
omissão, contradição ou obscuridade no julgado, quanto à apreciação de questão sobre a qual realmente penda controvérsia. 3. De acordo com a
regra prevista no art. 1.025, do CPC, a simples interposição dos embargos de declaração já é suficiente para prequestionar a matéria:
"Consideram-se incluídos no acórdão os elementos que o embargante suscitou, para fins de pré-questionamento, ainda que os embargos de
declaração sejam inadmitidos ou rejeitados, caso o tribunal superior considere existentes erro, omissão, contradição ou obscuridade." 4. Recurso
conhecido e improvido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
presente recurso para, no mérito, negar-lhe provimento mantendo, in totum, o acórdão embargado por entender inexistente qualquer vício no
julgado recorrido.

ÓRGÃO JULGADOR : 2ª Câmara Especializada Criminal
Apelação Criminal n.º 0706876-88.2019.8.18.0000 - Teresina/PI - 4.ª Vara Criminal
Processo de origem n.º 0006366-26.2015.8.18.0140
Apelante: Nélio Carlos de Sousa Santos
Defensora Pública: Viviane Pinheiro Pires Setúbal
Apelado: Ministério Público do Estado do Piauí
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho
EMENTA: PENAL E PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. ROUBO MAJORADO. DECOTE DA CAUSA DE AUMENTO
REFERENTE AO USO DE FACA. POSSIBILIDADE. EXCLUSÃO DA CAUSA DE AUMENTO DO CONCURSO DE PESSOAS.
INVIABILIDADE. REDUÇÃO DA PENA DE MULTA. INVIABILIDADE. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Inviável a fixação da pena-
base dos recorrentes no mínimo legal em face de circunstância judicial considerada desfavorável. 2. Procede-se ao decote da causa de aumento
referente ao uso de arma branca em razão da inovação legislativa trazida pela Lei n.º 13.654/18. 3. Inviável o afastamento da causa de aumento
de pena do concurso de pessoas quando evidenciado que o roubo se deu com o auxílio de terceiro não identificado e da companheira do
recorrente. 4. A pena de multa deve guardar proporcionalidade com a pena corporal fixada, não merecendo ser reduzida. 5. Recurso
parcialmente provido para excluir a causa de aumento de pena do uso de arma branca, sem redimensionar a pena do recorrente. Decisão
unânime.
Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal, à unanimidade, em harmonia com o parecer da Procuradoria
Geral de Justiça, pelo parcial provimento do recurso defensivo apenas para excluir a causa de aumento do uso de arma, em razão do advento da
Lei n.º 13654/18, sem alterar a pena cominada ao recorrente, nos termos da fundamentação exposta.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0703768-85.2018.8.18.0000
ÓRGÃO: 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
EMBARGANTE: ESTADO DO PIAUÍ
PROCURADOR: PAULO CÉSAR MORAIS PINHEIRO (OAB/PI Nº 6631)
EMBARGADA: TERESA CRISTINA FREITAS CAMPOS
ADVOGADO: JOSÉ LUCIANO FREITAS HENRIQUES ACIOLI LINS FILHO (OAB/PI Nº 9.139)
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA DE VÍCIO NO ACÓRDÃO. RECURSO
CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. Descabe o acolhimento de embargos declaratórios quando inexistentes os vícios apontados, consoante
dispõe o artigo 1.022 do Novo Código de Processo Civil, pois, destinam-se a sanar no julgado eventual omissão, obscuridade, contradição e
corrigir erro material. Portanto, não se evidenciam como o meio adequado para rediscussão do mérito da causa, haja vista que, em regra, são
pleitos de integração, e não de substituição. 2. Os embargos declaratórios, enquanto apelos de integração somente têm lugar quando há efetiva
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10.29. APELAÇÃO CRIMINAL  No 0707421-61.2019.8.18.00001410043 

10.30. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL Nº. 0704312-73.2018.8.18.00001410044 

10.31. REMESSA NECESSÁRIA Nº. 0710836-52.2019.8.18.00001410046 

10.32. APELAÇÃO CRIMINAL (417) No 0711994-79.2018.8.18.00001410047 

omissão, contradição ou obscuridade no julgado, quanto à apreciação de questão sobre a qual realmente penda controvérsia. 3. De acordo com a
regra prevista no art. 1.025, do NCPC, a simples interposição dos embargos de declaração já é suficiente para prequestionar a matéria:
"Consideram-se incluídos no acórdão os elementos que o embargante suscitou, para fins de pré-questionamento, ainda que os embargos de
declaração sejam inadmitidos ou rejeitados, caso o tribunal superior considere existentes erro, omissão, contradição ou obscuridade." 4. Recurso
conhecido e improvido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
presente recurso para, no mérito, negar-lhe provimento mantendo, in totum, o acórdão embargado por entender inexistente qualquer omissão no
julgado recorrido.

ÓRGÃO JULGADOR : 2ª Câmara Especializada Criminal
APELAÇÃO CRIMINAL (417) No 0707421-61.2019.8.18.0000
APELANTE: GILBERTO FERNANDES DE CARVALHO
Advogado(s) do reclamante: OLDAIR FONSECA GUERRA
APELADO: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
RELATOR(A): Desembargador JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME DE LESÃO CORPORAL GRAVE. DESCLASSIFICAÇÃO PARA LESÃO CORPORAL LEVE.
IMPOSSIBILIDADE. REALIZAÇÃO DE NOVA DOSIMETRIA DA PENA. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA.
1- O exame de corpo de delito e o atestado médico apresentado são legítimos, podendo servir como provas para a condenação pelo crime de
lesão corporal grave.
2- O inquérito policial se trata de peça informativa de natureza inquisitiva, de forma que eventuais irregularidades ocorridas nesta fase
investigatória, não contaminam, necessariamente, o processo penal.
3- Entre a data do recebimento da denúncia (05/03/2004) e a publicação da sentença condenatória (01/02/2012) transcorreu lapso temporal maior
que 04 (quatro) anos, dessa forma, após a retificação da dosimetria, verifico ocorrida a prescrição, com fundamento no art. 109, V e art. 110, §1º,
do Código Penal.
4.Recurso conhecido e parcialmente provido para declarar a extinção da punibilidade (art. 107, IV, do CP) em decorrência da prescrição da
pretensão punitiva.
Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal, à unanimidade, em parcial consonância com o parecer da
Procuradoria-Geral de Justiça, fixo a pena definitiva em 01 (um) e 02 (dois) meses de reclusão em regime aberto, todavia, com fundamento no
art. 109, V e art. 110, §1º, do CP, pela extinção da punibilidade (art. 107, IV, do CP) em decorrência da prescrição da pretensão punitiva.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL Nº. 0704312-73.2018.8.18.0000
ORIGEM: TERESINA / 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
EMBARGANTE: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO ESTADO DO PIAUÍ.
PROCURADOR DO ESTADO: FAGNER JOSÉ DA SILVA SANTOS (OAB/PI Nº 16.151)
EMBARGADO: ODAIR DA SILVA SOARES E OUTROS
ADVOGADO: LUCAS DE ALMENDRA FREITAS PIRES (OAB/PI Nº 8.242)
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO E OBSCURIDADE. ART. 1.022, II, DO CPC. FINS
PROTELATÓRIOS. APLICAÇÃO DE MULTA. ART. 1.026, § 2º, CPC. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. O cabimento dos Embargos
de Declaração está restrito às hipóteses do art. 1.022, I, II e III, do CPC. Os aclaratórios não se prestam ao propósito de reexame da matéria já
enfrentada. 2. Os presentes embargos foram opostos com fins meramente protelatórios, razão pela qual, deve o embargante ser condenado ao
pagamento de multa, nos termos do art. 1026, § 2º, do CPC. 3. Embargos declaratórios conhecidos e improvidos.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em CONHECER
dos presentes EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, pois, preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade para, no mérito, NEGAR-
LHES PROVIMENTO mantendo o acórdão embargado em sua integralidade, nos termos do voto do Relator.

REMESSA NECESSÁRIA Nº. 0710836-52.2019.8.18.0000
ORIGEM: COCAL / VARA ÚNICA
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
REQUERENTE: LOYDE MENDES RODRIGUES
DEFENSOR PÚBLICO: RICARDO MOURA MARINHO
REQUERIDO: SECRETÁRIO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE COCAL/PI
RELATOR: DESEMBARGADOR FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
PROCESSO CIVIL. CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. SERVIDORA PÚBLICA. REMOÇÃO EX OFFICIO. ATO DISCRICIONÁRIO QUE
NECESSITA DE MOTIVAÇÃO. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTOS. 1. O ato administrativo impugnado limitou-se a lotar a servidora em unidade
diversa daquela em que exercia suas atribuições há anos, sem que houvesse qualquer fundamentação relativa a fatos ou circunstâncias, sendo,
pois, imotivado. 2. Em que pese a servidora pública não possua a prerrogativa constitucional da inamovibilidade, restando ausente a motivação
do ato, bem como a oportunidade para o exercício dos direitos constitucionais ao contraditório e à ampla defesa, deixa de subsistir a
discricionariedade e passa a incidir o arbítrio, prática vedada no Ordenamento Jurídico Pátrio, sendo a declaração de nulidade do aludido ato
administrativo medida que se impõe. 3. Remessa Necessária conhecida e improvida. Sentença mantida.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em CONHECER
da REMESSA NECESSÁRIA, pois, preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade, para, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO,
nos termos do voto do Relator. Sem parecer do Ministério Público Superior quanto ao mérito recursal.

ÓRGÃO JULGADOR : 2ª Câmara Especializada Criminal
APELAÇÃO CRIMINAL (417) No 0711994-79.2018.8.18.0000

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8816 Disponibilização: Segunda-feira, 16 de Dezembro de 2019 Publicação: Terça-feira, 17 de Dezembro de 2019

Página 71



10.33. APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA Nº. 0005640-18.2016.8.18.01401410048 

10.34. APELAÇÃO CÍVEL Nº 0702560-66.2018.8.18.00001410049 

10.35. Apelação Criminal  n.º 0703512-11.2019.8.18.0000 – Teresina/PI – 3.ª Vara Criminal1410050 

APELANTE: MÁRCIO MENDES DA SILVA
APELADO: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
RELATOR(A): Desembargador JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA : PENAL E PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. ROUBO QUALIFICADO. CONDENAÇÃO MANTIDA. DOSIMETRIA SEM
REPAROS. INVIABILIDADE DE ALTERAÇÃO DO PATAMAR FIXADO. IMPOSSIBILIDADE DE AFASTAMENTO DA PENA DE MULTA, POR
FAZER PARTE INTEGRANTE DO TIPO PENAL. RECURSO IMPROVIDO.
1) As vítimas foram firmes tanto ao atribuir ao apelante o delito de roubo, quanto ao afirmar que este praticou o delito em concurso com outro
indivíduo e com o emprego de arma de fogo. Além disso, uma delas declarou que fora agredida com socos. Assim, não há que se falar em
absolvição por insuficiência probatória, pois as vítimas foram firmes e uníssonas em reconhecer os acusados.
2. A dosimetria da pena se encontra devidamente fundamentada, além de ser necessária e suficiente para prevenção e repressão do crime em
discussão.
3. É defeso ao magistrado sentenciante decotar da condenação a pena cumulativa de multa, porquanto prevista no preceito secundário da norma
penal incriminadora, sendo indispensável seu arbitramento, independentemente da situação financeira do condenado. E nos termos do art. 804,
do CPP, mesmo que beneficiário da justiça gratuita, o réu deverá ser condenado nas custas processuais.
4) Recurso conhecido, mas improvido.
Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal, à unanimidade, em harmonia ao parecer ministerial,
CONHEÇO do recurso sob análise, PORÉM em NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo-se todos os termos da sentença monocrática.

APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA Nº. 0005640-18.2016.8.18.0140
ORIGEM: TERESINA / 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
APELANTE: ESTADO DO PIAUÍ
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO DA SILVA B. DE CARVALHO (OAB/PI Nº. 3179)
APELADO: PEDRO RIBEIRO DE SOUSA SANTOS JUNIOR
ADVOGADOS: LOURIVAL GONÇALVES DE ARAÚJO FILHO (OAB/PI Nº. 2926)
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. REMESSA NECESSÁRIA. APELAÇÃO CÍVEL. MANDADO DE SEGURANÇA. EXPEDIÇÃO DE CERTIFICADO DE
CONCLUSÃO DO ENSINO MÉDIO. APROVAÇÃO EM CURSO SUPERIOR. LIMINAR CONCEDIDA. ALUNO CURSANDO O 3º ANO DO
ENSINO MÉDIO. DIREITO LÍQUIDO E CERTO. SITUAÇÃO FÁTICA CONSOLIDADA COM O DECURSO DO TEMPO. MANUTENÇÃO DA
SENTENÇA. APELO CONHECIDO E IMPROVIDO. REMESSA NECESSÁRIA PREJUDICADA. 1 - Na espécie, a impetrante/recorrida, à época
da impetração, estava cursando o 3º ano do Ensino Médio, tendo cumprido carga horária exigida pela Lei de Diretrizes e Bases da Educação
Nacional - LDB, além de ter logrado êxito no processo seletivo, preenchendo, assim, os requisitos necessários para a concessão da segurança
vindicada. 2 - Ademais, impõe-se no presente caso o reconhecimento da Teoria do Fato Consumado, uma vez que, desde a concessão da liminar
que o habilitou a formalizar sua matrícula junto ao curso superior, no ano de 2016, até a presente data, já decorreu um período considerável de
tempo, que indica que a parte já esteja próxima à conclusão do curso. 3. Recurso de Apelação conhecido e improvido. Manutenção da sentença.
Remessa Necessária prejudicada.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer dos
recursos de Reexame Necessário e de Apelação Cível, pois preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade, para, no mérito,
NEGAR-LHE PROVIMENTO mantendo a sentença a quo, e prejudicado o REEXAME NECESSÁRIO, em dissonância com o parecer do órgão
Ministerial Superior.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0702560-66.2018.8.18.0000
ORIGEM: PORTO / VARA ÚNICA
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
APELANTE: VALBERINA FORTES FREIRE
ADVOGADO: RICARDO VIANA MAZULO (OAB/PI Nº 2.783)
APELADO: MUNICÍPIO DE CAMPO LARGO DO PIAUÍ
PROCURADOR: VIRGÍLIO BARCELAR DE CARVALHO (OAB/PI Nº 2.040-A)
RELATOR: DESEMBARGADOR FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL, ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. SENTENÇA PARCIALMENTE
PROCEDENTE. SERVIDORA PÚBLICA. CONTRATAÇÃO SEM CONCURSO PÚBLICO. DIREITO AO 13º SALÁRIO. MATÉRIA PACIFICADA
PELO STF. SÚMULA Nº. 363 DO TST. NÃO COMPROVAÇÃO POR PARTE DO APELADO DO PAGAMENTO DAS VERBAS INDENIZATÓRIAS
PERSEGUIDAS. ÔNUS PROBANDI DO MUNICÍPIO. ART. 373, II, DO CPC. FIXAÇÃO DA VERBA HONORARIA AQUEM DO MÍNIMO
LEGAL.RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 1 - O Supremo Tribunal Federal firmou a tese de que as contratações sem
concurso público pela administração pública não geram quaisquer efeitos jurídicos válidos a não ser o direito aos salários do período trabalhado e
ao levantamento dos depósitos efetuados no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS (STF, Recurso Extraordinário 705140). 2 -
Comprovado o vínculo funcional e, por conseguinte, a prestação de serviços, o pagamento das verbas indenizatórias pleiteadas é obrigação
primária do apelado, sob pena de configurar enriquecimento ilícito do ente público em detrimento do particular. 3 - Somente a prova efetiva do
pagamento é capaz de afastar a cobrança, cujo ônus incumbe ao réu, ora apelado, tendo em vista constituir fato impeditivo, modificativo ou
extintivo de direito da autora, o que não ocorreu no caso em espécie. Inteligência do artigo 373, II, do CPC. 4 - O apelado foi vencido, devendo
ser aplicado o artigo 85, §§ 2º e 3º, que fixam, como mínimo legal para fins de fixação dos honorários advocatícios, a quantia de 10 % (dez) por
cento sob o valor da condenação. 5 - Apelação Cível conhecida e parcialmente provida.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em CONHECER
da APELAÇÃO CÍVEL pois, preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade para, no mérito, DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO,
nos termos do voto do Relator.

ÓRGÃO JULGADOR : 2ª Câmara Especializada Criminal
Apelação Criminal n.º 0703512-11.2019.8.18.0000 - Teresina/PI - 3.ª Vara Criminal
Processo de origem n.º 0027367.2015.8.18.0140
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10.36. APELAÇÃO CÍVEL Nº. 0001856-40.2016.8.18.00731410051 

10.37. APELAÇÃO CÍVEL Nº 000578-61.2013.8.18.00881410052 

Apelantes: Marcos Vinícius Borges dos Santos, Ministério Público do Estado do Piauí e Carlos André Santos Silva
Defensor Público: João Batista Viana do Lago Neto
Apelados: Ministério Público E Marcos Vinícius Borges dos Santos e Carlos André Santos Silva
Defensor Público: João Batista Viana do Lago Neto
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho
EMENTA: PENAL E PROCESSUAL PENAL. APELAÇÕES CRIMINAIS. RECURSO MINISTERIAL. RECONHECIMENTO DA REINCIDÊNCIA
E AFASTAMENTO DA BENESSE DO ART. 155, §2.º, CP DE UM DOS RÉUS. FIXAÇÃO DE REGIME FECHADO. RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO. RECURSOS DEFENSIVOS. PRELIMINAR DE NULIDADE. INOCORRÊNCIA. ABSOLVIÇÃO POR
INSUFICIÊNCIA DE PROVAS. INVIABILIDADE. ABSOLVIÇÃO POR ATIPICIDADE MATERIAL COM APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA
INSIGNIFICÂNCIA. IMPOSSIBILIDADE. CRIME TENTADO. INOCORRÊNCIA. AFASTAMENTO ANÁLISE NEGATIVA DE CIRCUNSTÂNCIAS
JUDICIAIS. ATENDIMENTO PARCIAL. SUBSTITUIÇÃO DA PENA CORPORAL POR RESTRITIVAS DE DIREITOS. INVIABILIDADE.
FIXAÇÃO DE REGIME MENOS GRAVOSO. IMPOSSIBILIDADE. EXCLUSÃO QUANTUM INDENIZATÓRIO FIXADO. POSSIBILIDADE.
RECURSOS CONHECIDOS E PARCIALMENTE PROVIDOS. 1. A folha de antecedentes criminais é documento apto a demonstrar a
reincidência do agente. Precedentes do STJ. 2. A reincidência específica obsta a aplicação do §2.º, do art. 155, CP. 3. Havendo prova suficiente
da materialidade e da autoria delitivas não há falar em absolvição com aplicação do princípio do in dubio pro reo. 3. Não há que se falar em
aplicação do princípio da insignificância quando o crime de furto é cometido em concurso de pessoas por indicar uma especial reprovabilidade do
comportamento do agente.. Precedentes do STJ. 4. Inviável o reconhecimento da tentativa quando já efetuada a subtração do crime, com
inversão da posse. 5. Deve ser afastada a análise negativa da vetorial consequências do crime diante da ausência de documentos, fotos ou
mesmo a perícia no trailer que não foi realizada, a indicar o elevado prejuízo suportado pela vítima. 6. Não se mostra adequada a substituição da
sanção corporal por restritivas de direitos quando não atendidos os requisitos do art. 44, CP. 7. A fixação de regime mais gravoso se encontra
devidamente fundamentada na análise negativa de circunstância judicial. 8. Deve ser excluído o quantum fixado a título de reparação de danos
(art. 387, CPP, quando não houve contraditório tampouco produzida provas no valor fixado pelo sentenciante. 9. Recursos conhecidos e
parcialmente providos à unanimidade.
Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal, à unanimidade, em harmonia com o parecer da Procuradoria
Geral de Justiça, pelo conhecimento e parcial provimento do recurso ministerial para reconhecer a reincidência, afastando a causa de diminuição
de pena prevista no §2..º, do art. 155, CP, bem como dar parcial provimento aos recursos defensivos interpostos, redimensionando as penas de
Carlos André Santos Silva para 4 anos, 3 meses e 10 dias de reclusão e 32 dias-multa em regime inicial fechado e Marcos Vinícius Borges dos
Santos para 2 anos, 9 meses e 26 dias de reclusão e 19 dias-multa, em regime semiaberto, nos termos da fundamentação ora expendida.

APELAÇÃO CÍVEL Nº. 0001856-40.2016.8.18.0073
ORIGEM: SÃO RAIMUNDO NONATO / 2ª VARA
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
APELANTE: MUNICÍPIO DE SÃO BRAZ DO PIAUÍ/PI
ADVOGADO: ALEXANDRO DA SILVA MACEDO (OAB/PI Nº 4.771)
APELADO: RAIMUNDO NONATO RIBEIRO DA SILVA
ADVOGADO: JOSÉ ADAILTON ARAÚJO LANDIM NETO (OAB/PI Nº 13.752)
RELATOR: DESEMBARGADOR FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA. PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE
PASSIVA REJEITADA. VEREADOR MUNICIPAL. AUSÊNCIA DE PAGAMENTO DE 13º SALÁRIO. 1. A Câmara Municipal de Vereadores possui
capacidade judiciária a defesa, em juízo, de seus interesses institucionais próprios e vinculados à sua independência e funcionamento, não sendo
este o caso discutido nos presentes autos, assim, legitimidade para figurar no polo passivo da presente relação processual, que deve ser
ocupada pela Fazenda Pública Municipal. 2. A parte autora, ora recorrida, instruiu a petição inicial com documentos comprobatórios da existência
do vínculo entre as partes litigantes, demonstrando, com isso, a verossimilhança de suas alegações, constituindo prova do direito perseguido. 3.
O direito ao 13º salário, é reconhecido como direito fundamental, de dignidade constitucional (art. 7º, incisos IV e XVII, CF), assegurados a todos
os servidores ocupantes de cargo público, inclusive os Vereadores, por força do artigo 39, § 3º, da Carta Magna, e pela Lei Municipal nº 4. O
STF, nos autos do RE nº 650.898/RS, fixou, em sede de Repercussão Geral que, o 13º e o terço constitucional de férias não são incompatíveis
com o regime de subsídio por se tratarem de verbas remuneratórias, não possuindo natureza indenizatória. 5. Recurso conhecido e improvido.
Sentença mantida.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em CONHECER
da APELAÇÃO CÍVEL pois, preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade para, rejeitar a preliminar de ilegitimidade passiva, e, no
mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO mantendo-se a sentença recorrida em todos os seus termos. Ausência de parecer do Ministério Público
Superior quanto ao mérito recursal.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 000578-61.2013.8.18.0088
ORIGEM: CAPITÃO DE CAMPOS / VARA ÚNICA
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
APELANTE: MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO DO PIAUÍ
ADVOGADA: HOCHANNY FERNANDES SAMPAIO (OAB/PI Nº 7.946)
APELADA: ANTÔNIA MARIA DE SOUSA
ADVOGADOS: ANTÔNIO FRANCISCO DOS SANTOS (OAB/PI Nº 6.460)
RELATOR: DESEMBARGADOR FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. PROFESSOR DA EDUCAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL. PISO SALARIAL. TERÇO
DE FERIAS PROPORCIONAL À 45 DIAS. AUSÊNCIA DE PROVAS DO DIREITO PRETENDIDO. 1 - Supremo Tribunal Federal, quando do
julgamento da ADI 4167, consolidou o entendimento de que o piso salarial compreende o vencimento inicial da carreira do Magistério, não
estando inclusos adicionais e vantagens neste valor. 2 - A Lei Federal nº 11.738, de 16 de julho de 2008, regulamenta o piso salarial do
Magistério Público da Educação Básica. 3 - No caso em espécie, a sentença recorrida julgou procedente o direito ao pagamento da diferença
entre o valor do salário pago e aquele determinado pelo Lei nº 11.738/2008, no que concerne aos meses de maio/2011 a maio/2013, devendo ser
mantida. 4 - Quanto ao pedido para pagamento do terço de férias proporcional a 45 (quarenta e cinco) dias, a parte requerente não se
desincumbiu do ônus de provar o fato constitutivo do seu direito, no caso, que a legislação municipal prevê férias superiores a 30 (trinta) dias. 5 -
Recurso conhecido e improvido. Sentença mantida.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em CONHECER
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10.38. APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000539-24.2017.8.18.00561410055 

10.39. Apelação Criminal  n.º 0701594-69.2019.8.18.0000 – Teresina/PI – 7.ª Vara Criminal1410056 

10.40. APELAÇÃO CRIMINAL (417) No 0709397-40.2018.8.18.00001410069 

da APELAÇÃO CÍVEL pois, preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade para, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO,
mantendo-se a sentença recorrida em todos os seus termos. Ausência de parecer do Ministério Público Superior quanto ao mérito recursal.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000539-24.2017.8.18.0056
ORIGEM: ITAUEIRA / VARA ÚNICA
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
APELANTE: MUNICÍPIO DE FLORES DO PIAUÍ-PI
ADVOGADOS: ADRIANO BESERRA COELHO (OAB/PI Nº. 3.123) E OUTROS
APELADO: JOSÉ RODRIGUES DA COSTA
ADVOGADOS: DOGIVAL PEREIRA DE MOURA (OAB/PI Nº. 12.031) E OUTRO
RELATOR: Desembargador FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. SALÁRIOS INADIMPLIDOS. SENTENÇA PROCEDENTE. NÃO
COMPROVAÇÃO POR PARTE DO MUNICÍPIO DO PAGAMENTO DAS VERBAS PERSEGUIDAS. ÔNUS PROBANDI DA MUNICIPALIDADE.
ART. 373, INCISO II, CPC. NÃO INSCRIÇÃO DAS DESPESAS EM RESTOS A PAGAR. IRRELEVÂNCIA. VERBAS DE NATUREZA
ALIMENTAR. DIREITO FUNDAMENTAL. ART. 7º, IV e X, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. RECURSO
CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. O direito ao salário está consagrado no artigo 7º, inciso IV, da Constituição Federal, aplicado aos servidores
ocupantes de cargo público, por força do artigo 39, § 3º, da Carta Magna. 2. O não pagamento das verbas salariais ao apelado constitui afronta
aos princípios do Direito, pois atinge direito constitucionalmente assegurado ao trabalhador de proteção do seu salário, mormente, por tratarem-
se de verbas de natureza alimentar, razão pela qual, não merece prosperar a alegação de impossibilidade de efetuar o referido pagamento em
virtude da administração anterior não ter realizado empenho das despesas cobradas. 3. A ausência de ato administrativo de inclusão do
pagamento das verbas salariais devidas ao apelado na Lei Orçamentária como "restos a pagar" não isenta o ente público de efetuar a quitação
do débito, sob pena de violar o art. 7º, X, da CF/88, que garante ao trabalhador a proteção do salário, sendo que eventual responsabilidade por
má gestão anterior deve ser apurada por vias próprias.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em CONHECER
do presente recurso, pois, preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade para, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO mantendo-
se a sentença, nos termos do voto do Relator. Ausência de parecer do Ministério Público Superior quanto ao mérito recursal.

ÓRGÃO JULGADOR : 2ª Câmara Especializada Criminal
Apelação Criminal n.º 0701594-69.2019.8.18.0000 - Teresina/PI - 7.ª Vara Criminal
Processo de origem n.º 00009890-60.2017.8.18.0140
Apelante: Robert Rosemberg Damasceno OAB/PI n.º 4387
Apelado: Ministério Público do Estado do Piauí
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho
EMENTA: PENAL. TRÁFICO DE DROGAS. EXACERBAÇÃO NA FIXAÇÃO DA PENA-BASE. INOCORRÊNCIA. SUBSTITUIÇÃO DA
SANÇÃO CORPORAL POR RESTRITIVAS DE DIREITOS. IMPOSSIBILIDADE. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. INVIABILIDADE.
AFASTAMENTO OU REDUÇÃO DA PENA DE MULTA. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO. 1. Correto o afastamento da pena-
base do mínimo legal em razão da valoração negativa da quantidade de maconha apreendida em poder do recorrente. 2. Inviável se mostra a
substituição da sanção corporal por restritivas de direitos quando não atendidos os requisitos do art. 44, CP. 3. Não se defere o benefício da
assistência judiciária gratuita quando não há comprovação da hipossuficiência do recorrente que foi assistido por advogado particular. Ademais,
tal benefício não isenta do pagamento das custas processuais, mas tão-somente suspende a execução das mesmas, nos termos do art. 98, §3.º,
CPC. 5. Inviável a redução ou afastamento da pena de multa por ser cumulativa com a sanção corporal, mormente quando sua fixação guarda
proporcionalidade com a pena corporal aplicada. 6. Recurso conhecido e desprovido à unanimidade.
Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal, à unanimidade, em harmonia com o parecer da Procuradoria
Geral de Justiça, pelo conhecimento e desprovimento do recurso defensivo, mantendo integralmente a sentença combatida conforme a
fundamentação supracitada.

ÓRGÃO JULGADOR : 2ª Câmara Especializada Criminal
APELAÇÃO CRIMINAL (417) No 0709397-40.2018.8.18.0000
APELANTE: MIQUEIAS PEREIRA DOS SANTOS, SAMUEL MARCOS DE SOUSA LEAL
Advogado(s) do reclamante: REBECA FERREIRA RODRIGUES
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR(A): Desembargador JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL. CONDENAÇÃO PELOS CRIMES DE ROUBO MAJORADO (ART. 157, §2º, INCS. I E II, DO CP), TRÁFICO
E ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO DE DROGAS (ARTS. 33 E 35, DA LEI Nº 11.343/06) E PORTE ILEGAL DE ARMA DE FOGO DE USO
RESTRITO (ART. 16, DA LEI Nº 10.826/03). MATERIALIDADE E AUTORIA DEVIDAMENTE COMPROVADAS. IMPOSSIBILIDADE DE
ABSOLVIÇÃO. NATUREZA E QUANTIDADE DA SUBSTÂNCIA ENTORPECENTE APREENDIDA. FUNDAMENTAÇÃO CONCRETA.
POSSIBILIDADE DE EXASPERAÇÃO DA PENA-BASE. IMPOSSIBILIDADE DE EXCLUSÃO DA PENA DE MULTA. PRECEITO
SECUNDÁRIO DO TIPO PENAL. PROPORCIONALIDADE COM PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE. CONDENAÇÃO MANTIDA. RECURSOS
IMPROVIDOS.
1.Comprovadas a materialidade e autoria delitiva, em face dos depoimentos da vítima e das testemunhas dados na fase inquisitorial e
confirmados na fase judicial, em conjunto com as demais provas dos autos produzidas em juízo, deve-se manter a sentença condenatória.
2. Devida e suficientemente comprovadas a autoria e a materialidade dos delitos imputados aos recorrentes
3. Nos crimes de drogas, a fixação da pena-base obedece as diretrizes do art. 42, da Lei nº 11.343/06. Assim, a natureza da droga apreendida
que é a cocaína, com alto poder viciante, autoriza o afastamento da pena-base acima do mínimo.
4. Não prospera o pedido de isenção do pagamento da pena de multa, uma vez que o preceito secundário do tipo penal em questão prevê a a
aplicação cumulativa da multa com a pena privativa de liberdade. Não se trata de uma faculdade conferida ao julgador, mas uma imposição da
lei. O afastamento da pena de multa implicaria em violação ao princípio da legalidade. Ademais, compete ao juízo das execuções resolver os
incidentes referentes ao cumprimento da pena imposta ao sentenciado.
5. Recursos improvidos.
DECISÃO: Acordam os componentes da egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal, à unanimidade, pelo improvimento dos recursos defensivos
sob análise, mantendo a sentença recorrida em todos os seus termos.
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10.41. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CRIMINAL No 0709547-21.2018.8.18.00001410070 

10.42. HC Nº 0714658-49.2019.8.18.00001410076 

10.43. HC Nº 0714386-55.2019.8.18.00001410097 

10.44. HC Nº 0700537-16.2019.8.18.00001410117 

ÓRGÃO JULGADOR : 2ª Câmara Especializada Criminal
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CRIMINAL No 0709547-21.2018.8.18.0000
APELANTE: RENAN SANTOS DE JESUS
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUI
RELATOR(A): Desembargador JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL. INEXISTÊNCIA DE OBSCURIDADE. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS
PREVISTOS NO ART. 619, DO CPP. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS DECLARATÓRIOS
REJEITADOS.
1 - Incabível o acolhimento de embargos declaratórios, quando inexistem no acórdão impugnado os vícios elencados no art. 619, do CPP.
2 - A parte embargante pretende rediscutir a decisão proferida por este órgão fracionário, quando do julgamento da apelação, o que se revela
inviável nessa via recursal.
3 - O manejo dos aclaratórios não é o meio adequado para fins de prequestionamento, quando não restou evidenciada qualquer violação aos
dispositivos invocados pelo embargante.
4 - Eventual inconformismo deverá ser manifestado por meio da via processual adequada.
5 - Embargos de Declaração rejeitados.
Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal, à unanimidade, pela rejeição dos embargos declaratórios sob
análise, em face da inexistência das hipóteses previstas no art. 619, do CPP .

Habeas Corpus N° 0714658-49.2019.8.18.0000 (Teresina-PI/Central de Inquéritos)
Processo de Origem n° 0006302-74.2019.8.18.0140
Impetrante: Klesia Paiva Melo de Moraes (Defensoria Pública)
Paciente: Heliton Sousa da Silva
Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo.
EMENTA: PROCESSO PENAL - HABEAS CORPUS - PORTE ILEGAL DE ARMA DE FOGO DE USO PERMITIDO - AUSÊNCIA DE
IDENTIFICAÇÃO CIVIL DO PACIENTE - CONSTRANGIMENTO ILEGAL CONFIGURADO - ORDEM CONHECIDA E CONCEDIDA MEDIANTE
IMPOSIÇÃO DE MEDIDAS CAUTELARES - DECISÃO UNÂNIME.
1. A tese de negativa de autoria demanda exame aprofundado de provas, inviável na via estreita do habeas corpus, remédio constitucional de rito
célere e insuscetível de dilação probatória, a justificar o não conhecimento do writ nesse ponto;
2.A legitimidade da prisão preventiva exige fundamentação que indique a prova da existência do crime e indícios suficientes de autoria, podendo
ser decretada ou mantida "como garantia da ordem pública, da ordem econômica, por conveniência da instrução criminal, ou para assegurar a
aplicação da lei penal", desde que o magistrado aponte fatos que justifiquem sua necessidade, sob pena de nulidade da decisão proferida;
3. Verifica-se dos autos, como também do sistema Themis Web, cópia da identidade do paciente, expedida através do Sinesp Infoseg e gerada
pela Receita Federal, o que afasta a necessidade de aplicar a medida constritiva;
4. Ordem conhecida e concedida, mediante a imposição de medidas cautelares, à unanimidade.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, pelo CONHECIMENTO e CONCESSÃO da ordem impetrada, com o fim de revogar a prisão imposta ao paciente, impondo-
lhe, no entanto, as medidas cautelares previstas no art. 319, I, IV, V e IX, c/c o art. 282, ambos do CPP, advertindo-lhe que o
descumprimento de quaisquer delas implicará na decretação de sua prisão pelo juízo de primeiro grau, caso não seja possível a
aplicação de outra (medida) menos gravosa, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Pedro de Alcântara da Silva Macêdo (Presidente/Relator) e José Ribamar
Oliveira (convocado) e o Juiz de Direito José Olindo Gil Barbosa (magistrado convocado).
Impedido (s): Não houve.
Presente o Exmo. Sr. Dr. Antonio Ivan e Silva - Procurador de Justiça.
Sala da 1ª Câmara Especializada Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, Teresina, 20 de novembro de 2019.

Habeas Corpus nº 0714386-55.2019.8.18.0000(Teresina-PI/Central de Inquéritos)
Processo de Origem nº 0006270-69.2019.8.18.0140
Impetrante: Ilton Lemos Júnior (OAB/PI nº 13.266)
Paciente: Antônio Carlos Pereira de Sousa
Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo
EMENTA: PROCESSUAL PENAL - HABEAS CORPUS - PRISÃO PREVENTIVA - RECEPTAÇÃO E ADULTERAÇÃO DE SINAL
IDENTIFICADOR DE VEÍCULO AUTOMOTOR - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO NA DECISÃO QUE DECRETOU A PRISÃO PREVENTIVA
- NECESSIDADE DA CUSTÓDIA CAUTELAR NÃO DEMONSTRADA - CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS - CONSTRANGIMENTO
ILEGAL EVIDENCIADO - LIMINAR CONFIRMADA - ORDEM CONHECIDA E CONCEDIDA EM DEFINITIVO - DECISÃO UNÂNIME.
1. Conforme mencionado na liminar, mostra-se insuficiente a simples afirmação de que a prisão cautelar é recomendável, sendo indispensável
apontar os motivos que autorizam sua decretação, delineando as circunstâncias concretas disponibilizadas nos autos com as hipóteses previstas
no art. 312 do Código de Processo Penal, o que não ocorreu na espécie. Precedentes;
2. Ademais, trata-se de paciente primário, possuidor de bons antecedentes e residência fixa, além de exercer atividade lícita (empresário
individual), tornando-se, portanto, cabível e suficiente a aplicação das medidas cautelares alternativas (art. 319 do CPP). Precedentes;
3. Liminar confirmada. Ordem concedida em definitivo, à unanimidade.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em CONHECER do presente Habeas Corpus, para confirmar a liminar pelos seus próprios fundamentos, CONCEDENDO-
SE EM DEFINITIVO a ordem impetrada, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura (Presidente), Pedro de Alcântara da Silva
Macêdo (Relator) e José Ribamar Oliveira (Convocado). Ausência justificada do Exmo. Des. José Francisco do Nascimento.
Impedido: não houve.
Presente o Exm. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva - Procurador de Justiça.
Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, Teresina, 27 de novembro de 2019.

Apelação Criminal nº 0700537-16.2019.8.18.0000 (Teresina / 4ª Vara Criminal)
Processo de origem nº 0031471-39.2014.8.18.0140
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10.45. HC Nº 0713526-54.2019.8.18.00001410119 

10.46. HC Nº 0713676-35.2019.8.18.00001410121 

10.47. HC Nº 0713868-65.2019.8.18.00001410122 

Apelante:Pablo Diego Carvalho de Souza
Advogado: Gustavo Brito Uchôa - OAB/PI nº 6.150
Apelado: Ministério Publico do Estado do Piauí
Relator:Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo
EMENTA: PENAL E PROCESSUAL PENAL - APELAÇÃO CRIMINAL - SENTENÇA CONDENATÓRIA - ROUBO MAJORADO (ART. 157, § 2º,
I E II, DO CP) - RECURSO DEFENSIVO - ABSOLVIÇÃO - DESCLASSIFICAÇÃO - REFORMA DA DOSIMETRIA DA PENA - RECURSO
CONHECIDO E IMPROVIDO - DECISÃO UNÂNIME.
1 - As provas carreadas aos autos mostram-se seguras, coesas e convincentes, indicando, portanto, que o crime foi praticado pelo apelante.
Assim, impossível prosperar o pedido de absolvição;
2 - In casu, o apelante confessa em Juízo que se encontrava na companhia de um comparsa, quando este, portando arma de fogo, subtraiu a
motocicleta da vítima, mediante grave ameaça e em unidade de desígnios, o que se mostra suficiente para a caracterização do delito de roubo
majorado. Precedentes;
3 - Impossível falar em redimensionamento da pena quando as circunstâncias do crime excederam o normal ao tipo, como na espécie.
Precedentes;
4 - Recurso conhecido e improvido, à unanimidade.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em CONHECER do presente recurso, mas para NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo-se a sentença em todos os seus
termos, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura (Presidente), Pedro de Alcântara da Silva
Macêdo (Relator) e José Ribamar Oliveira (convocado).
Ausência justificada: Desembargador José Francisco do Nascimento.
Impedido: Não houve.
Presente o Exmº. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça.
Sala da 1ª Câmara Especializada Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, Teresina, 6 de novembro de 2019.

Habeas Corpus Nº 0713526-54.2019.8.18.0000 (Itaueira-PI/Vara Única)
Processo de Origem nº 0005736-62.2018.8.18.0140
Impetrante: João Batista Viana do Lago Neto (Defensoria Pública)
Paciente: T. S. de S.
Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo
EMENTA: PENAL E PROCESSUAL PENAL - HABEAS CORPUS - LESÃO CORPORAL CULPOSA NA DIREÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR -
NULIDADE FACE À NÃO REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DO PACIENTE - OCORRÊNCIA - CONSTRANGIMENTO
ILEGAL CONFIGURADO - ORDEM CONHECIDA E CONCEDIDA - DECISÃO UNÂNIME.
1. A remissão judicial poderá ser aplicada em qualquer fase do procedimento, antes da sentença, mas sempre após a audiência de apresentação
do adolescente e ouvido o Ministério Público, nos termos dos arts. 184, 186, § 1º e 188, todos da Lei 8.069/90;
2. Na hipótese, apesar de não haver prejuízo ao paciente, uma vez que não fora aplicada medida socioeducativa, faz-se necessária a realização
da audiência de apresentação, possibilitando a concessão da remissão judicial. Precedente;
3.Ordem conhecida e concedida, à unanimidade.
DECISÃO: Acordam os componentes da 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, peloCONHECIMENTO
eCONCESSÃOda ordem impetrada, com o fim de que seja designada a audiência de apresentação do paciente, em consonância com o
Parecer do Ministério Público Superior.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura (Presidente), Pedro de Alcântara da Silva
Macêdo (Relator) e José Ribamar Oliveira (Convocado). Ausência justificada do Exmo. Des. José Francisco do Nascimento.
Impedido: não houve.
Presente o Exm. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva - Procurador de Justiça.
Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, Teresina, 27 de novembro de 2019.

Habeas Corpus Nº 0713676-35.2019.8.18.0000 (Teresina-PI/10ª Vara Criminal)
Processo de Origem Nº 0027627-13.2016.8.18.0140
Impetrante: Ludson Damasceno Alencar (OAB/PI Nº 13.275)
Pacientes: Aloísio José de Sousa e Maria de Fátima Sampaio Souza
Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo
EMENTA: PROCESSO PENAL - HABEAS CORPUS - TRIBUTÁRIO - SENTENÇA CONDENATÓRIA - PERDA SUPERVENIENTE DO OBJETO
- ORDEM PREJUDICADA - DECISÃO UNÂNIME.
1. Sobrevindo novo título judicial mantendo a prisão preventiva, como na espécie, fica prejudicada a ordem. Inteligência do art. 659 do CPP;
2 Ordem prejudicada, àunanimidade.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, RECONHECEM a prejudicialidade do presente Habeas Corpus, face à PERDA SUPERVENIENTE DO SEU OBJETO, em
consonância com o parecer do Ministério Público Superior.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura (Presidente), Pedro de Alcântara da Silva Macêdo
(Relator) e José Ribamar Oliveira (Convocado). Ausência justificada do Exmo. Des. José Francisco do Nascimento.
Impedido (s): Não houve.
Presente o Exmo. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva - Procurador de Justiça.
Sala da 1ª Câmara Especializada Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, Teresina, 27 de novembro de 2019.

Habeas Corpus n° 0713868-65.2019.8.18.0000 (Picos-PI/5ªVara Criminal)
Processo de Origem nº 0000746-27.2019.8.18.0032
Impetrante: José Maycon Barra dos Santos (OAB-MA nº19.231) e Outro
Paciente: Igo de Araújo Costa
Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo
EMENTA: PROCESSO PENAL - HABEAS CORPUS - TRÁFICO DE DROGAS - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DO DECRETO
PREVENTIVO - INOCORRÊNCIA - DECISÃO FUNDAMENTADA NA GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA - EXCESSO DE PRAZO NA
FORMAÇÃO DA CULPA - INSTRUÇÃO CRIMINAL ENCERRADA - INCIDÊNCIA DA SÚMULA 52 DO STJ - CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO
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10.48. HC Nº 0713036-32.2019.8.18.00001410123 

10.49. HC Nº 0714057-43.2019.8.18.00001410142 

CONFIGURADO - ORDEM CONHECIDA, MAS DENEGADA - DECISÃO UNÂNIME.
1.Havendo prova da existência do delito e indícios suficientes de autoria, poderá então ser decretada a prisão preventiva para garantia da ordem
pública, da ordem econômica, por conveniência da instrução criminal ou para assegurar a aplicação da lei penal, nos termos do art. 312 do
Código de Processo Penal, desde que o magistrado aponte fatos que justifiquem a necessidade da medida extrema, sob pena de nulidade da
decisão proferida;
2.Na hipótese, partindo-se da premissa de que há prova da materialidade do delito e indícios suficientes de autoria (art. 312, caput do CPP),
verifico que agiu acertadamente o magistrado a quo ao decretar a prisão preventiva com fundamento na garantia da ordem pública, em razão da
gravidade concreta do crime e periculosidade do paciente, demonstrada pelo modus operandi, uma vez que fora preso transportando elevada
quantidade de substância entorpecente, não havendo pois que falar em ausência de fundamentação no decisum; Precedentes;
3.Concluída a instrução, como na hipótese, fica superado o alegado constrangimento por excesso de prazo. Incidência da Súmula 52 do STJ;
4. Ordem conhecida, mas denegada, à unanimidade.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em CONHECER do presente Habeas Corpus, mas para DENEGAR a ordem impetrada, face à ausência do alegado
constrangimento, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Pedro de Alcântara da Silva Macêdo (Relator), José
Ribamar Oliveira (Convocado) e Dr. José Olindo Gil Barbosa (Convocado).
Ausência justificada dos Exmos. Srs. Des. José Francisco do Nascimento e Edvaldo Pereira de Moura.
Impedido (s): Não houve.
Presente o Exmo. Sr. Dr. Antonio Ivan e Silva - Procurador de Justiça.
Sala da 1ª Câmara Especializada Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, Teresina, 20 de novembro de 2019.

Habeas Corpus N° 0713036-32.2019.8.18.0000 (Teresina-PI/6ª Vara Criminal)
Processo de Origem N° 0005736-62.2018.8.18.0140
Impetrante: João Batista Viana do Lago Neto (Defensoria Pública)
Paciente: Marcos Patrício Alves Moura
Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo.
EMENTA: PROCESSO PENAL - HABEAS CORPUS - ROUBO MAJORADO - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DODECRETO
PREVENTIVO - INOCORRÊNCIA - DECISÃO FUNDAMENTADA NA GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA -REGIME INICIAL SEMIABERTO -
COMPATIBILIDADE ENTRE A PRISÃO CAUTELAR E O REGIME MENOS GRAVOSO - ENCAMINHAMENTO DECRETADO PELO JUÍZO DE
ORIGEM - CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CONFIGURADO - CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CONFIGURADO - ORDEM
CONHECIDA, MAS DENEGADA - DECISÃO UNÂNIME.
1.Havendo prova da existência do delito e indícios suficientes de autoria, poderá então ser decretada a prisão preventiva para garantia da ordem
pública, da ordem econômica, por conveniência da instrução criminal ou para assegurar a aplicação da lei penal, nos termos do art. 312 do
Código de Processo Penal, desde que o magistrado aponte fatos que justifiquem a necessidade da medida extrema, sob pena de nulidade da
decisão proferida;
2.Na hipótese, partindo-se da premissa de que há prova da materialidade do delito e indícios suficientes de autoria (art. 312, caput do CPP),
verifico que agiu acertadamente o magistrado a quo ao decretar a prisão preventiva com fundamento na garantia da ordem pública, (i) em razão
da gravidade concreta do crime, demonstrada pelo modus operandi, uma vez que fora praticado mediante grave ameaça, inclusive com a
utilização de instrumento contundente e em concurso de agentes, e (ii) periculosidade do pacente, dada pois responde por várias atos infracionais
da mesma natureza, o que denota o efetivo risco à paz social, não havendo pois que falar em ausência de fundamentação no decisum.
Precedentes;
3. Inexiste incompatibilidade entre a negativa do direito de recorrer em liberdade e o regime imposto, uma vez que o magistrado a quo determinou
que o paciente seja encaminhado imediatamente para estabelecimento adequado. Precedentes;
4.Ordem conhecida, mas denegada, à unanimidade.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em CONHECER do presente Habeas Corpus, mas para DENEGAR a ordem impetrada, face à ausência do alegado
constrangimento, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura (Presidente), Pedro de Alcântara da Silva Macêdo
(Relator) e José Ribamar Oliveira (convocado).
Impedido (s): Não houve.
Presente o Exmo. Sr. Dr. Antonio Ivan e Silva - Procurador de Justiça.
Sala da 1ª Câmara Especializada Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, Teresina, 13 de novembro de 2019.

Habeas Corpus nº 0714057-43.2019.8.18.0000 (Floriano-PI/1ª Vara)
Processo de Origem Nº0001149-08.2019.8.18.0028
Impetrante : Iclis de Moura Sousa (OAB-PI nº 16.109) e Outro
Paciente: Max Wallyson Fernandes Venancio
Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo
EMENTA: PROCESSO PENAL - HABEAS CORPUS -TRÁFICO DE DROGAS E POSSE IRREGULAR DE ARMA DE FOGO DE USO
PERMITIDO- DESCLASSIFICAÇÃO DELITIVA - VIA INADEQUADA - DILAÇÃO PROBATÓRIA - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO
DODECRETO PREVENTIVO - INOCORRÊNCIA - DECISÃO FUNDAMENTADA NA GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA -CONSTRANGIMENTO
ILEGAL NÃO CONFIGURADO - ORDEM CONHECIDA, MAS DENEGADA - DECISÃO UNÂNIME.
1. A discussão acerca dadesclassificação delitiva requer dilação probatória, cujo exame é inadmissível por meio dos estreitos limites do Habeas
Corpus, que tem cognição sumária e necessita de prova pré-constituída. Portanto, trata-se de matéria a ser apreciada no processo de
conhecimento, onde existe ampla margem de produção e valoração da prova. Precedentes;
2.Havendo prova da existência da materialidade e indícios suficientes de autoria, poderá então ser decretada a prisão preventiva para garantia da
ordem pública, da ordem econômica, por conveniência da instrução criminal ou para assegurar a aplicação da lei penal, nos termos do art. 312 do
Código de Processo Penal, desde que o magistrado aponte fatos que justifiquem a necessidade da medida extrema, sob pena de nulidade da
decisão proferida;
3.Na hipótese, partindo-se da premissa de que há prova da materialidade do delito e indícios suficientes de autoria (art. 312, caput do CPP),
verifico que agiu acertadamente o magistrado a quo ao decretar a prisão preventiva com fundamento na garantia da ordem pública, em razão da
gravidade concreta do crime, demonstrada pelo modus operandi, uma vez que fora preso trazendo consigo considerável quantidade de
substância entorpecente - LSD, dotada de maior poder nocivo, e sua periculosidade, dada a contumácia na prática delitiva, pois responde a
outras ações penais por crimes da mesma natureza, além do que já fora condenado pelo delito de roubo qualificado, não havendo pois que falar
em ausência de fundamentação no decisum. Precedentes;
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4.Ordem parcialmente conhecida, mas denegada, à unanimidade.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em CONHECER do presente Habeas Corpus, mas para DENEGAR a ordem impetrada, face à ausência do alegado
constrangimento, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e José
Ribamar Oliveira (convocado).
Impedido (s): Não houve.
Presente o Exmo. Sr. Dr. Antonio Ivan e Silva - Procurador de Justiça.
Sala da 1ª Câmara Especializada Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, Teresina, 13 de novembro de 2019.

ÓRGÃO JULGADOR : 2ª Câmara Especializada Criminal
HABEAS CORPUS CRIMINAL (307) No 0713989-93.2019.8.18.0000
PACIENTE: BRUNO DIONATAS RODRIGUES
Advogado(s) do reclamante: ALLAN MANOEL DE CARVALHO
RELATOR(A): Desembargador JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA: HABEAS CORPUS. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DO DECRETO PREVENTIVO. NÃO CONHECIMENTO. EXCESSO DE
PRAZO PARA FORMAÇÃO DA CULPA. PREJUDICIALIDADE.
1. Não conheço da tese de ausência de fundamentação do decreto preventivo, vez que já analisada em Writ anterior ajuizado pela parte.
2. Em consulta ao sistema processual de 1º grau Themis Web constata-se que a sentença foi prolatada. Assim, tenho que resta prejudicado o
exame da alegação de excesso de prazo, em virtude da superveniência de sentença condenatória.
3. Ordem conhecida em parte e nesta extensão julgada prejudicada.
Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal, à unanimidade, em consonância em parte com o parecer da
Procuradoria-Geral de Justiça, pela prejudicialidade da ordem em relação ao excesso de prazo e não conhecimento quanto a ausência de
fundamentação do decreto preventivo.

Habeas Corpus Nº 0713568-06.2019.8.18.0000 (Floriano-PI/1ª Vara)
Processo de Origem Nº 0000216-35.2019.8.18.0028
Impetrante: Eduardo Rodrigues de Sousa do Carmo Batista (OAB-PI nº 7.444)
Paciente: Wesley Batista de Bélem Vargas
Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo
EMENTA: PROCESSO PENAL - HABEAS CORPUS - ROUBO SIMPLES - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DODECRETO PREVENTIVO -
INOCORRÊNCIA - DECISÃO FUNDAMENTADA NA GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA -MODIFICAÇÃO DO REGIME DE CUMPRIMENTO DA
PENA - VIA INADEQUADA - CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CONFIGURADO - CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CONFIGURADO -
ORDEM CONHECIDA, MAS DENEGADA - DECISÃO UNÂNIME.
1.Havendo prova da existência do delito e indícios suficientes de autoria, poderá então ser decretada a prisão preventiva para garantia da ordem
pública, da ordem econômica, por conveniência da instrução criminal ou para assegurar a aplicação da lei penal, nos termos do art. 312 do
Código de Processo Penal, desde que o magistrado aponte fatos que justifiquem a necessidade da medida extrema, sob pena de nulidade da
decisão proferida;
2.Na hipótese, partindo-se da premissa de que há prova da materialidade do delito e indícios suficientes de autoria (art. 312, caput do CPP),
verifico que agiu acertadamente o magistrado a quo ao decretar a prisão preventiva com fundamento na garantia da ordem pública, (i) em razão
da gravidade concreta do crime, demonstrada pelo modus operandi, uma vez que fora preso na posse de considerável quantidade de cocaína,
substância dotada de maior poder nocivo, e (ii) sua periculosidade, dada a contumácia na prática delitiva, pois fora condenado por crime de
natureza diversa (roubo majorado e associação criminosa), o que denota o efetivo risco à paz social, não havendo pois que falar em ausência de
fundamentação no decisum. Precedentes;
3. Quanto ao pedido de modificação do regime fixado pelo magistrado a quo, trata-se de matéria incompatível com estreitos limites do Habeas
Corpus, devendo ser apreciada pelo juízo de execução ou através de apelação criminal, impondo-se, portanto, o não conhecimento desse ponto,
por força da inadequação da via eleita. Precedentes;
4.Ordem parcialmente conhecida, mas denegada, à unanimidade.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em CONHECER PARCIALMENTE do presente Habeas Corpus, mas para DENEGAR a ordem impetrada, face à ausência do
alegado constrangimento, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura (Presidente), Pedro de Alcântara da Silva Macêdo
(Relator) e José Ribamar Oliveira (convocado).
Impedido (s): Não houve.
Presente o Exmo. Sr. Dr. Antonio Ivan e Silva - Procurador de Justiça.
Sala da 1ª Câmara Especializada Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, Teresina, 13 de novembro de 2019.

Habeas Corpus N° 0711602-08.2019.8.18.0000 (José de Freitas-PI/Vara Única)
Processo de Origem n° 0000038-83.2019.8.18.0029
Impetrante: Ezequiel Miranda Dias (OAB/PI nº 30-A)
Paciente: Francisco Wanderson do Nascimento Rego
Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo.
EMENTA: PROCESSO PENAL - HABEAS CORPUS - HOMICÍDIO QUALIFICADO - EXCESSO DE PRAZO NA FORMAÇÃO DA CULPA -
INSTRUÇÃO CRIMINAL ENCERRADA - INCIDÊNCIA DA SÚMULA 52 DO STJ - CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CONFIGURADO -
ORDEM CONHECIDA, PORÉM, DENEGADA - DECISÃO UNÂNIME.
1. Concluída a instrução, como na hipótese, fica superado o alegado constrangimento por excesso de prazo. Incidência da Súmula 52 do STJ;
2. Ordem conhecida, porém, denegada, à unanimidade.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em CONHECER do presente Habeas Corpus, mas para DENEGAR a ordem impetrada, face à ausência do alegado
constrangimento, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura (Presidente), Pedro de Alcântara da Silva Macêdo
(Relator) e José Ribamar Oliveira (convocado).
Impedido (s): Não houve.
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Presente o Exmo. Sr. Dr. Antonio Ivan e Silva - Procurador de Justiça.
Sala da 1ª Câmara Especializada Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, Teresina, 13 de novembro de 2019.

Habeas Corpus N° 0714111-09.2019.8.18.0000 (Teresina-PI/Central de Inquéritos)
Processo de Origem n°0002424-44.2019.8.18.0140
Impetrante: Arnaldo Alves Ferreira Silva Júnior (OAB/PI nº 14.171)
Paciente: João Pedro de Oliveira Dourado
Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo.
EMENTA: PROCESSO PENAL - HABEAS CORPUS -TRÁFICO DE DROGAS E POSSE IRREGULAR DE ARMA DE FOGO DE USO
PERMITIDO- DESCLASSIFICAÇÃO DELITIVA - VIA INADEQUADA - DILAÇÃO PROBATÓRIA - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO
DODECRETO PREVENTIVO - INOCORRÊNCIA - DECISÃO FUNDAMENTADA NA GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA -CONSTRANGIMENTO
ILEGAL NÃO CONFIGURADO - ORDEM CONHECIDA, MAS DENEGADA - DECISÃO UNÂNIME.
1. A discussão acerca daocorrência de reconhecimento direito, realizado pelas vítimas, requer dilação probatória, cujo exame é inadmissível por
meio dos estreitos limites do Habeas Corpus, que tem cognição sumária e necessita de prova pré-constituída. Portanto, trata-se de matéria a ser
apreciada no processo de conhecimento, onde existe ampla margem de produção e valoração da prova. Precedentes;
2.Havendo prova da existência do delito e indícios suficientes de autoria, poderá então ser decretada a prisão preventiva para garantia da ordem
pública, da ordem econômica, por conveniência da instrução criminal ou para assegurar a aplicação da lei penal, nos termos do art. 312 do
Código de Processo Penal, desde que o magistrado aponte fatos que justifiquem a necessidade da medida extrema, sob pena de nulidade da
decisão proferida;
3.Na hipótese, partindo-se da premissa de que há prova da materialidade do delito e indícios suficientes de autoria (art. 312, caput do CPP),
verifico que agiu acertadamente o magistrado a quo ao decretar a prisão preventiva com fundamento na garantia da ordem pública, (i) em razão
da gravidade concreta do crime, demonstrada pelo modus operandi, uma vez que fora praticado mediante grave ameaça, inclusive com emprego
de arma de fogo e em concurso de pessoas, com a rendição de 7 (sete) vítimas, e (ii) periculosidade do paciente, pois responde pela prática de
vários atos infracionais, não havendo pois que falar em ausência de fundamentação no decisum. Precedentes;
4. Segundo consta do parecer ministerial e do sistema Themis Web, o inquérito policial foi concluído, como ainda oferecida a denúncia, não
havendo pois que se falar em excesso de prazo na conclusão do inquérito policial;
5.Ordem parcialmente conhecida, mas denegada, à unanimidade.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em CONHECER PARCIALMENTE do presente Habeas Corpus, mas para DENEGAR a ordem impetrada, face à ausência do
alegado constrangimento, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura (Presidente), Pedro de Alcântara da Silva Macêdo
(Relator) e José Ribamar Oliveira (convocado).
Impedido (s): Não houve.
Presente o Exmo. Sr. Dr. Antonio Ivan e Silva - Procurador de Justiça.
Sala da 1ª Câmara Especializada Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, Teresina, 13 de novembro de 2019.

Habeas Corpus N° 0713525-69.2019.8.18.0000 (Gilbués-PI/Vara Única)
Processo de Origem n° 0000486-21.2018.8.18.0052
Impetrante: Dimas Batista de Oliveira (OAB/PI nº6843)
Paciente: Antônio Fernando Pereira de Sousa
Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo.
EMENTA: PROCESSUAL PENAL - HABEAS CORPUS - TRÁFICO DE DROGAS - DOSIMETRIA - VIA INADEQUADA - EXCEÇÃO -
FLAGRANTE ILEGALIDADE EVIDENCIADA - FUNDAMENTAÇÃO APROPRIADA -REDIMENSIONAMENTO DA PENA INCABÍVEL - ORDEM
NÃO CONHECIDA - DECISÃO UNÂNIME.
1. O writ é instrumento constitucional que objetiva a proteção da liberdade individual por ato ilegal ou abuso de poder. Portanto, não se presta
como substituto do recurso próprio, fato que implica o não conhecimento. Entretanto, consoante jurisprudência do Pretório Excelso e do Superior
Tribunal de Justiça, em casos excepcionais torna-se possível a concessão da ordem, de ofício, na hipótese de flagrante ilegalidade apta a gerar
constrangimento ilegal, o que não se vislumbra no caso. Precedentes do STJ e STF;
2. O magistrado a quo agiu acertadamente ao proceder ao cálculo da pena-base, razão pela qual não merece reparo o quantum fixado.
Precedentes;
3. In casu, a de aplicação da minorante prevista no art. 33, § 4º, da Lei 11.343/06, demanda exame de matéria de fato cujo procedimento envolve
a análise do conjunto probatório, sobretudo porque o Juízo de Origem apontou suposto interrogatório judicial como fundamento para deixar de
aplicá-la;
4. Ordem não conhecida, à unanimidade.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em NÃO CONHECER do presente Habeas Corpus, face à ausência do alegado constrangimento, em consonância com o
parecer do Ministério Público Superior.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura (Presidente), Pedro de Alcântara da Silva Macêdo
(Relator) e José Ribamar Oliveira (convocado).
Impedido (s): Não houve.
Presente o Exmo. Sr. Dr. Antonio Ivan e Silva - Procurador de Justiça.
Sala da 1ª Câmara Especializada Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, Teresina, 13 de novembro de 2019.

Habeas Corpus Nº 0711523-29.2019.8.18.0000 (Castelo do Piauí-PI/Vara Única)
Processo de Origem nº 0000075-19.2006.8.18.0045
Impetrante: Raimundo Uchôa de Castro (OAB/PI nº 989/77)
Paciente: Paulo José da Silva Santiago
Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo
EMENTA: PROCESSO PENAL - HABEAS CORPUS - SUBSTITUTIVO DE RECURSO PRÓPRIO - ESTUPRO - INADEQUAÇÃO DA VIA
ELEITA-NULIDADE DA SENTENÇA - IRRETROATIVIDADE DA LEI - APLICAÇÃO DE LEI POSTERIOR -WRIT NÃO PODE SER UTILIZADO
COMO SUCEDÂNEO DE REVISÃO CRIMINAL - IMPOSSIBILIDADE- NÃO CONHECIDO - DECISÃO UNÂNIME.
1.Como é cediço, os Tribunais Superiores firmaram o entendimento de que é inadmissível Habeas Corpus substitutivo de recurso próprio,
impondo-se o não conhecimento da ordem, salvo na hipótese quando constatada a existência de flagrante ilegalidade, abuso de poder e/ou
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teratologia do ato impugnado apta a ensejar a concessão da ordem ex officio, o que não se evidencia na hipótese dos autos. Precedentes;
2.In casu, a tese de irretroativadade da lei não foi tratada no recurso de Apelação. Portanto, a desconstituição da sentença condenatória deve ser
discutida em sede de revisão criminal, até porque demanda exame aprofundado do conjunto fático-probatório, o que é inadmissível nos estreitos
limites do Habeas Corpus, que tem cognição sumária e necessita de prova pré-constituída;
3. Ordem não conhecida, à unanimidade.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade,
em DEIXAR DE CONHECER da ordem impetrada, face à inadequação da via eleita, em parcial consonância com o parecer do Ministério Público
Superior.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Pedro de Alcântara da Silva Macêdo (Presidente/Relator), José
Ribamar Oliveira (Convocado) e Dr. José Olindo Gil Barbosa (Juiz Convocado).
Impedido (s): Não houve.
Suspeição: Exmo. Des. Edvaldo Pereira de Moura.
Presente o Exmo. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva - Procurador de Justiça.
Sala da 1ª Câmara Especializada Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, Teresina, 13 de novembro de 2018.

Habeas Corpus N° 0713836-60.2019.8.18.0000 (Esperantina-PI/Vara Única)
Processo de Origem N° 0000156-93.2019.8.18.0050
Impetrante: Hilbertho Luís Leal Evangelista (OAB/PI nº 3.208) e Outros
Paciente: Rafael Cardoso da Silva
Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo.
EMENTA: PROCESSO PENAL - HABEAS CORPUS - ROUBO MAJORADO -EXCESSO DE PRAZO NA FORMAÇÃO DA CULPA - DEMORA
NA CONCLUSÃO DA INSTRUÇÃO CRIMINAL - ATRASO QUE NÃO PODE SER ATRIBUÍDO À DEFESA - OFENSA AO PRINCÍPIO DA
RAZOABILIDADE - CONSTRANGIMENTO ILEGAL CONFIGURADO - ORDEM CONCEDIDA - DECISÃO UNÂNIME.
1. De acordo com o art. 5º, LXXVIII, da Constituição Federal, "a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do
processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação";
2. No caso dos autos, o paciente encontra-se preso preventivamente há quase 8 (oito) meses, sem que a instrução criminal tenha sido concluída;
3. Demonstrada, portanto, a injustificável demora na conclusão da instrução, sem que a defesa tenha contribuído para tanto, e, não se tratando
de feito complexo, pois existe apenas um réu, torna-se ilegítima a manutenção da custódia cautelar, diante do flagrante desrespeito aos prazos
processuais e, principalmente, às garantias da liberdade individual. Precedentes;
4. Ordem concedida, à unanimidade, mediante aplicação de medidas cautelares (art. 319 do CPP).
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, peloPARCIALCONHECIMENTO eCONCESSÃOda ordem impetrada, com o fim de revogar a prisão imposta ao paciente,
impondo-lhe, no entanto, as medidas cautelares previstas no art. 319, I, II, III, IV e V c/c o art. 282, ambos do CPP, advertindo-lhe que o
descumprimento de quaisquer delas implicará na decretação de sua prisão pelo juízo de primeiro grau, caso não seja possível a
aplicação de outra(medida) menos gravosa, em dissonância com o parecer do Ministério Público Superior.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura (Presidente), Pedro de Alcântara da Silva Macêdo
(Relator) e José Ribamar Oliveira (convocado).
Impedido (s): Não houve.
Presente o Exmo. Sr. Dr. Antonio Ivan e Silva - Procurador de Justiça.
Sala da 1ª Câmara Especializada Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, Teresina, 13 de novembro de 2019.

Habeas Corpus n° 0713484-05.2019.8.18.0000 (Teresina-PI/Central de Inquéritos)
Processo de Origem nº 0002263-34.2019.8.18.0140
Impetrante: Eliva Franca Gomes dos Santos (OAB/PI nº 11.516) e Outro
Paciente: Italo Santos Lima
Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo
EMENTA: PROCESSO PENAL - HABEAS CORPUS -ESTELIONATO, ASSOCIAÇÃO CRIMINOSA E ADULTERAÇÃO DE SINAL
IDENTIFICADOR DE VEÍCULO AUTOMOTOR-EXCESSO DE PRAZO NA CONCLUSÃO DO INQUÉRITO POLICIAL - DENÚNCIA
OFERECIDA -AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DO DECRETO PREVENTIVO - NECESSIDADE DA CUSTÓDIA CAUTELAR NÃO
DEMONSTRADA - CONSTRANGIMENTO ILEGAL CONFIGURADO - ORDEM CONHECIDA E CONCEDIDA - DECISÃO UNÂNIME.
1. Segundo consta do parecer ministerial e do sistema Themis Web, já foi concluído o inquérito policial e, inclusive, oferecida a denúncia, não
havendo pois que se falar em excesso na conclusão do inquérito policial;
2. Da análise da decisão, constata-se que o juízo efetivamente absteve-se da necessária fundamentação para a decretação da medida extrema,
uma vez que deixou de apontar os motivos concretos que a legitimam (art. 312 do CPP), ou seja, limitou-se a justificar a sua necessidade com
base na gravidade do delito e em suposições, sem demonstrar como se daria o efetivo risco à paz social. Ora, a simples menção à gravidade do
crime não constitui fundamentação idônea a autorizar a prisão cautelar, notadamente porque o paciente é primário, possuidor de bons
antecedentes e de residência fixa. Precedentes;
3. Ordem conhecida e concedida, à unanimidade.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, peloCONHECIMENTO eCONCESSÃOda ordem impetrada, com o fim de revogar a prisão imposta ao paciente, impondo-
lhe, no entanto, as medidas cautelares previstas no art. 319, I, II, IV, V e IX, c/c o art. 282, ambos do CPP, advertindo-lhe que o
descumprimento de quaisquer delas implicará na decretação de sua prisão pelo juízo de primeiro grau, caso não seja possível a
aplicação de outra(medida) menos gravosa, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura (Presidente), Pedro de Alcântara da Silva Macêdo
(Relator) e José Ribamar Oliveira (convocado).
Impedido (s): Não houve.
Presente o Exmo. Sr. Dr. Antonio Ivan e Silva - Procurador de Justiça.
Sala da 1ª Câmara Especializada Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, Teresina, 13 de novembro de 2019.

Habeas Corpus Nº 0713686-79.2019.8.18.0000 (Teresina-PI/2ª Vara do Tribunal do Júri)
Processo de Origem Nº 0004850-44.2010.8.18.0140
Impetrante: Gustavo Brito Uchôa (OAB/PI nº 6.150)
Paciente: Fabiano Nonato da Silva
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10.59. HC Nº 0714549-35.2019.8.18.00001410172 

10.60. HC Nº 0714129-30.2019.8.18.00001410173 

Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo
EMENTA: PROCESSO PENAL - HABEAS CORPUS - HOMICÍDIO QUALIFICADO - SENTENÇA CONDENATÓRIA - AUSÊNCIA DE
FUNDAMENTAÇÃO NA DECISÃO QUANTO À NEGATIVA DO DIREITO DE RECORRER EM LIBERDADE - NECESSIDADE DA CUSTÓDIA
CAUTELAR NÃO DEMONSTRADA - DETERMINAÇÃO DA EXECUÇÃO PROVISÓRIA DA PENA SEM O TRÂNSITO EM JULGADO DO
FEITO - IMPOSSIBILIDADE - ENTENDIMENTO SUPERADO PELO STF - CONSTRANGIMENTO ILEGAL CONFIGURADO - ORDEM
CONCEDIDA - DECISÃO UNÂNIME.
1. A manutenção ou imposição da prisão preventiva decorrente da negativa de recorrer em liberdade exige concreta fundamentação com base
em um dos requisitos do art. 312 do CPP, desde que o magistrado aponte fatos que justifiquem a necessidade da medida extrema, sob pena de
nulidade da decisão proferida;
2. In casu, verifica-se que o juízo efetivamente absteve-se da necessária fundamentação para a decretação da medida extrema, uma vez que
deixou de apontar os motivos concretos que a legitimam (art.312 do CPP), contrariando, pois, o princípio constitucional da motivação das
decisões judiciais (art. 93, IV, da CF) e, de consequência, o dispositivo infraconstitucional que trata especificamente da matéria (art. 387,1º, do
CPP);
3. Ademais, o paciente permaneceu em liberdade durante a totalidade da tramitação do feito (por mais de 8 anos), sem que tenha surgido fato
novo a recomendar a adoção da medida extrema e justificativa concreta da presença de, pelo menos, um dos requisitos da prisão preventiva (art.
312 do CPP). Precedentes;
4. O entendimento adotado pelo magistrado a quo foi recentemente superado pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADCs 43, 44 e
54, ficando, a partir de então, vedada a execução provisória da pena privativa de liberdade, restringindo-se, então, a constrição antecipada às
hipóteses previstas no art. 312 do CPP, as quais não se vislumbra na espécie. Precedente do STF;
5. Ordem conhecida e concedida, à unanimidade, mediante imposição de medidas cautelares (art. 319 do CPP).
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, pelo CONHECIMENTO e CONCESSÃO da ordem impetrada, com o fim de revogar a prisão imposta ao paciente, impondo-
lhe, no entanto, as medidas cautelares previstas no art. 319, I, II, III, IV, V e IX, c/c o art. 282, ambos do CPP, advertindo-lhe que o
descumprimento de quaisquer delas implicará na decretação de sua prisão pelo juízo de primeiro grau, caso não seja possível a
aplicação de outra (medida) menos gravosa, em dissonância com o parecer do Ministério Público Superior.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Pedro de Alcântara da Silva Macêdo (Presidente/Relator) e José Ribamar
Oliveira (convocado) e o Juiz de Direito José Olindo Gil Barbosa (magistrado convocado).
Impedido (s): Não houve.
Presente o Exmo. Sr. Dr. Antonio Ivan e Silva - Procurador de Justiça.
Sala da 1ª Câmara Especializada Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, Teresina, 20 de novembro de 2019.

Habeas Corpus nº 0714549-35.2019.8.18.0000 (Teresina-PI/Central de Inquéritos)
Processo de Origem Nº0006004-82.2019.8.18.0140
Impetrante : Franklin Dourado Rebêlo (OAB-PI nº 3.330/01)
Paciente: Djaime Castelo Branco de Sousa
Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo
EMENTA: PROCESSO PENAL - HABEAS CORPUS - TENTATIVA DE FURTO QUALIFICADO - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DO
DECRETO PREVENTIVO - INOCORRÊNCIA - DECISÃO FUNDAMENTADA NA GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA - CONSTRANGIMENTO
ILEGAL NÃO CONFIGURADO - ORDEM CONHECIDA, MAS DENEGADA - DECISÃO UNÂNIME.
1.Havendo prova da existência do delito e indícios suficientes de autoria, poderá ser decretada a prisão preventiva como garantia da ordem
pública, da ordem econômica, por conveniência da instrução criminal ou para assegurar a aplicação da lei penal, nos termos do art. 312 do
Código de Processo Penal, desde que o magistrado aponte fatos que justifiquem a necessidade da medida extrema, sob pena de nulidade da
decisão proferida;
2.Na hipótese, partindo-se da premissa de que há prova da materialidade do delito e indícios suficientes de autoria (art. 312, caput do CPP),
verifico que agiu acertadamente o magistrado a quo ao decretar a prisão preventiva com fundamento na garantia da ordem pública, em razão da
periculosidade do paciente, dada a contumácia na prática delitiva, pois responde a outras ações penais, como ainda foi condenado pela prática
do crime de entorpecente, não havendo pois que falar em ausência de fundamentação no decisum. Precedentes;
3.Ordem conhecida, mas denegada, à unanimidade.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, pelo CONHECIMENTO, mas pela DENEGAÇÃO da ordem impetrada, face à ausência do alegado constrangimento, em
consonância com o parecer do Ministério Público Superior.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Pedro de Alcântara da Silva Macêdo (Presidente/Relator), José
James Gomes Pereira (convocado) e José Olindo Gil Barbosa (Juiz convocado).
Ausência justificada dos Exmos. Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura e José Francisco do Nascimento.
Impedido: não houve.
Presente o Exm. Sr. Dr. Antonio Ivan e Silva - Procurador de Justiça.
Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, Teresina, 04 de dezembro de 2019.

Habeas Corpus n° 0714129-30.2019.8.18.0000 (Teresina-PI/Central de Inquéritos)
Processo de Origem nº 0005847-12.2019.8.18.0140
Impetrante: Roberto Gonçalves de Freitas Filho (Defensoria Pública)
Paciente: Marcelo da Silva Santiago
Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo
EMENTA: PROCESSO PENAL - HABEAS CORPUS - ROUBO MAJORADO - EXERCIDA COM USO DE SIMULACRO DE ARMA DE FOGO-
AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DO DECRETO PREVENTIVO - NECESSIDADE DA CUSTÓDIA CAUTELAR NÃO DEMONSTRADA -
CONSTRANGIMENTO ILEGAL CONFIGURADO - ORDEM CONHECIDA E CONCEDIDA MEDIANTE IMPOSIÇÃODE MEDIDAS CAUTELARES
- DECISÃO UNÂNIME.
1. A legitimidade da prisão preventiva exige fundamentação que indique a prova da existência do crime e indícios suficientes de autoria, podendo
ser decretada ou mantida "como garantia da ordem pública, da ordem econômica, por conveniência da instrução criminal, ou para assegurar a
aplicação da lei penal", desde que o magistrado aponte fatos que justifiquem sua necessidade, sob pena de nulidade da decisão proferida;
2. Embora o decisum mencione com clareza a gravidade concreta do crime supostamente praticado, delineando a participação do paciente, não
registra o grau de periculosidade, a ponto de justificar a medida extrema. Ora, a simples menção à gravidade do crime não constitui
fundamentação idônea que autorize a prisão cautelar, mormente quando sopesada com as condições pessoais favoráveis do paciente, in casu,
primário, possuidor de bons antecedentes e residência fixa. Precedentes;
3. Ademais, a ameaça deu-se mediante a simulação do porte de arma de fogo, o que afasta, em princípio, a periculosidade capaz de colocar em
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10.61. APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) No 0813976-07.2018.8.18.01401410351 

10.62. APELAÇÃO CÍVEL (198) No 0706181-71.2018.8.18.00001410352 

10.63. APELAÇÃO CÍVEL (198) No 0703595-27.2019.8.18.00001410353 

10.64. APELAÇÃO CÍVEL nº Nº 0711712-41.2018.8.18.00001410376 

cheque a paz social. Vale dizer, o paciente não portava arma ou objeto capaz de ofender a integridade física da vítima;
4. Ordem conhecida e concedida, mediante a imposição de medidas cautelares, à unanimidade.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, peloCONHECIMENTO eCONCESSÃOda ordem impetrada, com o fim de revogar a prisão imposta ao paciente, impondo-
lhe, no entanto, as medidas cautelares previstas no art. 319, I, II,III, IV, V e IX, c/c o art. 282, ambos do CPP, advertindo-lhe que o
descumprimento de quaisquer delas implicará na decretação de sua prisão pelo juízo de primeiro grau, caso não seja possível a
aplicação de outra(medida) menos gravosa, em dissonância com o parecer do Ministério Público Superior.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Pedro de Alcântara da Silva Macêdo (Presidente/Relator) e José Ribamar
Oliveira (convocado) e o Juiz de Direito José Olindo Gil Barbosa (magistrado convocado).
Impedido (s): Não houve.
Presente o Exmo. Sr. Dr. Antonio Ivan e Silva - Procurador de Justiça.
Sala da 1ª Câmara Especializada Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, Teresina, 20 de novembro de 2019.

ÓRGÃO JULGADOR : 6ª Câmara de Direito Público
APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) No 0813976-07.2018.8.18.0140
APELANTE: AURIDEA MARTINS SALES, BENEDITA FRANCISCA DE MELO, MARIA DE FATIMA FERREIRA LIMA, MARIA DE JESUS DE
ANDRADE FEITOSA, ROSA MARIA DA CONCEICAO IBIAPINA OLIVEIRA, BERNARDETE DA SILVA LAGES, MARIA LUZIA ARAGAO
BARBOSA, LUCIMAR BARBOSA DE SOUSA MACEDO, MARIA DA ANUNCIACAO SOARES DOS SANTOS, IARA CUNHA DE MENESES
Advogado(s) do reclamante: FIAMA NADINE RAMALHO DE SA OAB/PI 15677
APELADO: ESTADO DO PIAUI
REPRESENTANTE: ESTADO DO PIAUI
RELATOR(A): Desembargador JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE VERBAS SALARIAIS de servidor. adicional de POR TEMPO DE SERVIÇO.
ATUALIZAÇÃO. apelação cível. PROCEDÊNCIA. RECURSO PROVIDO. 1. O referido Adicional por Tempo de Serviço foi implementado pela
Lei 2.854/68 e regulamentado pelo Decreto 939. A referida lei foi revogada pelo Estatuto dos Servidores Públicos (Lei Complementar 13/94), no
qual também há a previsão do adicional por tempo de serviço no percentual de 3% (três) por cento por triênio de efetivo serviço público efetivo,
incidente pelo vencimento básico. 2. A Lei Complementar nº 33/2003, extinguiu a vinculação de vantagens remuneratórias ao vencimento dos
servidores. Todavia, a própria Lei Complementar 33/2003, dispõe que os valores percebidos na data da publicação da citada lei, a título de
vantagens, continuarão a ser pagos sem nenhuma redução. 3. Assim, os servidores que já preenchiam os requisitos para percepção do adicional
por tempo de serviço à época da publicação da Lei Complementar 33/2003, fazem jus a atualização da gratificação, incidente sobre o vencimento
básico, considerada para efeito de apuração, a data da admissão do servidor até a data da edição da Lei Complementar 33/2003, assim como
consta na sentença. Isso porque a referida lei, que vedou a vinculação de vantagens remuneratórias ao vencimento, não pode prejudicar direito
adquirido, conforme norma insculpida no artigo 5º, XXXVI da Constituição Federal. 4. Recurso conhecido e provido. Decisão unânime.
Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 6ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, À unanimidade, pelo
conhecimento e provimento da apelação cível interposta, para alterar a sentença recorrida para determinar ao requerido que proceda a
atualização da gratificação por tempo de serviço dos apelantes, incidente sobre o vencimento básico e, em conformidade com o percentual
previsto na legislação e o tempo de serviço da cada um.

ÓRGÃO JULGADOR : 6ª Câmara de Direito Público
APELAÇÃO CÍVEL (198) No 0706181-71.2018.8.18.0000
APELANTE: MUNICIPIO DE PARNAIBA
Advogado(s) do reclamante: PAULA CRISTINA FONTENELLE MATIAS DE ASSUNCAO OAB/PI 3503
APELADO: ACASSIA CRISTINA FONTENELE SILVA
Advogado(s) do reclamado: ERNESTINO RODRIGUES DE OLIVEIRA JUNIOR OAB/PI 3959
RELATOR(A): Desembargador JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. PAGAMENTO DE FÉRIAS E TERÇO CONSTITUCIONAL. FAZENDA PÚBLICA. PRAZO EM DOBRO
PARA RECORRER. NÃO CONHECIMENTO. RECURSO INTEMPESTIVO.
1. Consoante o art. 183, § 1º, c/c art. 231, VIII, a Fazenda Pública possui o prazo em dobro para recorrer, devendo o recurso ser interposto no
prazo de 30(trinta) dias úteis contados da data da retirada dos autos, em carga.
2.Protocolizada a petição recursal após o prazo estabelecido, a apelação é intempestiva, circunstância que impõe o seu não conhecimento.
3. Apelação não conhecida. Decisão unânime.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 6ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo
não conhecimento do presente recurso, por lhe faltar um dos requisitos de sua admissibilidade.

ÓRGÃO JULGADOR : 6ª Câmara de Direito Público
APELAÇÃO CÍVEL (198) No 0703595-27.2019.8.18.0000
APELANTE: MUNICIPIO DE COCAL
Advogado(s) do reclamante: FRANCISCO RENAN BARBOSA DA SILVA OAB/PI 10030
APELADO: LAURIANA DE SOUSA CUNHA
Advogado(s) do reclamado: ISAAC EMANUEL FERREIRA DE CASTRO OAB/PI 7593
RELATOR(A): Desembargador JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. PAGAMENTO DE SALÁRIO E TERÇO CONSTITUCIONAL ATRASADOS. INOVAÇÃO RECURSAL.
TESE NÃO ARGUIDA NA PEÇA DE DEFESA E DISCUTIDA NA SENTENÇA. VIOLAÇÃO DO ART. 1.013, DO CPC.1.Tese só agitada em sede
de razões de apelação, importa em inovação recursal que não se admite, pois o debate deveria ter sido travado desde o início, na peça de defesa
e discutida ou decidida na sentença, caracterizando manifesta supressão de instância, em afronta aos princípios do duplo grau de jurisdição, da
ampla defesa e do contraditório.2. Recurso não conhecido à unanimidade.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 6ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
não conhecer do apelo, forte no ar. 1013, do CPC/15. Prejudicada a análise do mérito recursal por inovação recursal.
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10.65. HABEAS CORPUS No 0712449-10.2019.8.18.00001410445 

10.66. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0706760-19.2018.8.18.00001410488 

ÓRGÃO JULGADOR : 6ª Câmara de Direito Público
APELAÇÃO CÍVEL nº Nº 0711712-41.2018.8.18.0000
Processo referência: 0002794-04.2011.8.18.0140
APELANTE: LUIS FERNANDO BARBOSA LIMA
Advogado: Mariano Lopes Santos (OAB/PI nº 5.783)
APELADO: MUNICÍPIO DE TERESINA-PI
Procurador do Município: Ivaldo Carneiro Fontenele Júnior (OAB/PI nº 3.160)
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. NUNCIAÇÃO DE OBRA NOVA. AUSÊNCIA DE LICENÇA PRÉVIA DA PREFEITURA. OBRA CONCLUÍDA. NÃO
COMPROVAÇÃO DE RISCO OU PREJUÍZO A COLETIVIDADE. PEDIDO DEMOLITÓRIO. DESPROPORCIONALIDADE DA MEDIDA.
PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.
1 - A despeito de irregularidades administrativas apontadas na construção do imóvel, afigura-se desproporcional qualquer ato tendente à
demolição da obra impugnada. Tal medida, em razão do seu caráter excepcional, revela-se desproporcional no caso sub examem e afronta o
princípio da razoabilidade ou da proporcionalidade, que impõe limites à discricionariedade administrativa.
2. A irregularidade quanto à autorização da municipalidade para prosseguimento da obra não justifica a demolição pretendida.
3 - A suposta situação de irregularidade advinda da ausência de licença é mera irregularidade administrativa, que não é capaz de, por si só, gerar
uma presunção absoluta que evidencie o comprometimento do uso saudável da propriedade, a segurança ou o bem-estar da coletividade,
tampouco que a construção esteja prejudicando a estética e a utilidade do espaço urbano.
4 - A construção originária é bastante antiga e não foram demonstrados prejuízos à municipalidade, capazes de demandar e motivar um decreto
demolitório.
5 - Assim, não se mostrando razoável o pedido demolitório, impõe-se a reforma da sentença monocrática.
6 - Recurso conhecido e provido.
DECISÃO
Acordam os componentes da egrégia 6ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, á unanimidade, de acordo com o
parecer da Procuradoria-Geral de Justiça, em conhecer do recurso de apelação sob análise e lhe dar provimento, para reformar a sentença
recorrida. E, via de consequência, em condenar o Município/Apelado ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, arbitrados
em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa, nos termos do art. 85, §2°, do CPC.

HABEAS CORPUS No 0712449-10.2019.8.18.0000
ORIGEM: VARA ÚNICA DA COMARCA DE BARRAS
ÓRGÃO JULGADOR : 2ª Câmara Especializada Criminal
RELATOR(A): Des. Eulália Maria Pinheiro
RELATOR DESIGNADO: Erivan Lopes
PACIENTE: Marinalva Ferreira Rodrigue
IMPETRANTE: Humberto Carvalho Filho ( OAB PI N ° 7085)
IMPETRADO: Juízo da Vara Única da Comarca de Barras
EMENTA
HABEAS CORPUS. EXECUÇÃO PROVISÓRIA DE CONDENAÇÃO IMPOSTA PELO TRIBUNAL DO JÚRI. AUSÊNCIA DE REQUISITOS DA
DECRETAÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA. INCONSTITUCIONALIDADE NA EXECUÇÃO PROVISÓRIA. ORDEM CONCEDIDA.
1. Não se desconhece o recente posicionamento adotado pela 1ª Turma do Supremo Tribunal Federal segundo o qual é possível a execução
antecipada da pena após a condenação pelo Tribunal do Júri. Contudo, diferentemente da execução de acórdão condenatório proferido em grau
recursal (já confirmado pelo Plenário do Supremo em julgamento de repercussão geral no ARE-RG-964.246), verifico que o entendimento em
análise carece de força vinculante, eis que se apresenta de forma tímida e não unânime na própria 1ª Turma do STF e, ainda, não se tem
conhecimento de sua reprodução pela 2ª Turma (inclusive, o Ministro Celso de Mello, membro deste último colegiado, proferiu recente decisão
monocrática rechaçando tal possibilidade).
2. Nesta vertente, reputo bastante temerária a submissão de cidadão à sanção penal sem que este seja sequer submetido ao duplo grau de
jurisdição, mormente porque a atividade jurisdicional deve ser sempre balizada pelos direitos fundamentais da presunção de inocência e do
devido processo legal. De fato, é vedado ao Tribunal Estadual modificar o contexto fático adotado pelo colegiado popular, mas não são raras as
ocasiões em que sessões do júri foram anuladas, seja por presença de nulidade ou por adoção de conclusão manifestamente contrária a prova
contida nos autos, sendo plausível que eventual execução provisória da pena possa vir a causar irremediável e irreparável prejuízo decorrente de
prisões ilegais. Assim, no que pese a soberania das decisões do Tribunal do Júri possuir embasamento constitucional (art.5º XXXVII, "c", da
Constituição Federal), não há que falar em execução imediata de condenação do referido Tribunal Popular, sendo que eventual segregação do
acusado deverá ser pautada no risco à ordem pública ou nos demais pressupostos necessários para decretação da preventiva.
3. Ordem conhecida e concedida, em divergência do parecer ministerial.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos,"acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, por maioria de votos, em CONHECER DO HABEAS CORPUS, para CONCEDER a ordem, determinando à expedição de Alvará
de Soltura para que a ré aguarde o julgamento final em liberdade, contrariamente ao parecer do Ministério Público Superior. Vencida a Exma.
Sra. Desa. Eulália Maria Pinheiro, Relatora. Designado para lavrar o acórdão o Exmo. Sr. Des. Erivan Lopes, que proferiu o primeiro voto
vencedor".
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 28 de novembro de 2019.

ÓRGÃO JULGADOR : 6ª Câmara de Direito Público
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0706760-19.2018.8.18.0000
Proc. de origem: 0816144-79.2018.8.18.0140 -1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de Teresina
Agravantes: : Francisca das Chagas de Carvalho Castro e Silva, Maria das Gracas Alves de Sousa, Maria de Jesus Nunes dos Santos, Maria do
Socorro Lustosa Mascarenhas
Advogado: Henry Wall Gomes Freitas - OAB/PI Nº 4344
Agravado: Estado do Piauí
Advogado: Procuradoria Geral do Estado
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO REVISIONAL DE GRATIFICAÇÃO ADICIONAL. REQUERIMENTO DE GRATUIDADE DA JUSTIÇA
(ARTS. 98 E 99 E §§, DO CPC). PESSOA NATURAL. COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS AUTORIZADORES DA CONCESSÃO DO
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10.67. APELAÇÃO CÍVEL (198) No 0712435-60.2018.8.18.00001410490 

10.68. REMESSA NECESSÁRIA (199) No 0002133-48.2017.8.18.00321410510 

10.69. APELAÇÃO CÍVEL1410511 

10.70. APELAÇÃO CÍVEL1410533

BENEFÍCIO REQUERIDO. RECURSO PROVIDO.
1. Presume-se verdadeira a alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por pessoa natural. (art. 99, §3º, CPC).
2. Os elementos de prova juntados ao processo pelas agravantes confirmam a versão de que são pessoas de parcos recursos, estando
impossibilitadas de arcar com as despesas processuais, sem prejuízo do próprio sustento ou de suas famílias.
3. O pedido constante dos autos obedece aos pressupostos legais estabelecidos nos arts. 98 e 99 e §§, do CPC , restando devidamente
comprovada a alegação de hipossuficiência deduzidas pelas autoras/agravantes.
4. Recurso conhecido e provido.
DECISÃO
Acordam os componentes da egrégia 6ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
agravo de instrumento sob análise, posto que preenchidos os pressupostos legais de admissibilidade e, no mérito, lhe dar provimento para
conceder os benefícios da justiça gratuita requerida pelas agravantes no processo de origem, confirmando, assim, a liminar anteriormente
deferida, de acordo com o parecer emitido pela Procuradoria Geral de Justiça.

ÓRGÃO JULGADOR : 6ª Câmara de Direito Público
APELAÇÃO CÍVEL (198) No 0712435-60.2018.8.18.0000
APELANTE: ESTADO DO PIAUI
APELADO: JOSE RAMOS DE SALES
Advogado(s) do reclamado: AUDREY MARTINS MAGALHAES FORTES OAB/PI 1829, FRANCISCO SOBRINHO DE SOUSA OAB/PI 11119
RELATOR(A): Desembargador JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. CONTRATO NULO. AUSÊNCIA DE CONCURSO PÚBLICO. LEVANTAMENTO DOS DEPÓSITOS DO FGTS. CABIMENTO.
PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA. RECURSO DO ESTADO DO PIAUÍ IMPROVIDO.
1 - É devido o depósito do FGTS na conta de trabalhador cujo contrato com a Administração Pública seja declarado nulo, por ausência de prévia
aprovação em concurso público, desde que mantido o direito ao salário. Precedentes. Observado, como corolário do efeito vinculante, o
posicionamento firmado em sede de repercussão geral no STF e recurso repetitivo no STJ.
2 - No julgamento do ARE nº 70.9212/DF, com repercussão geral reconhecida (Tema 608), Rel. Min. Gilmar Mendes, STF decidiu que a
prescrição da ação para cobrança do FGTS é de cinco anos, atribuindo ao decisum em questão efeitos ex nunc. Assim, os efeitos do referido
julgado foram modulados, para que, nas ações em curso, seja aplicado o que acontecer primeiro: o prazo prescricional de trinta anos,
contados do termo inicial, ou de cinco anos, a partir da referida decisão.
3 - Recurso improvido.
DECISÃO
Acordam os componentes da egrégia 6ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
recurso interposto pelo Estado do Piauí, mas para negar-lhe provimento, para manter a sentença recorrida.

ÓRGÃO JULGADOR : 6ª Câmara de Direito Público
REMESSA NECESSÁRIA (199) No 0002133-48.2017.8.18.0032
JUÍZO RECORRENTE: ALDENORA ALMERINDA DE MOURA
Advogado(s) do reclamante: JOSE EDIVALDO DE ARAUJO OAB/PI 229, OSVALDO MARQUES DA SILVA OAB/PI 3245
RECORRIDO: MARIA DA CRUZ CARDOSO SOUSA
RELATOR(A): Desembargador JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. REMESSA NECESSÁRIA. EXPEDIÇÃO DE CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DE ENSINO MÉDIO - ALUNO CURSANDO
3º ANO DO ENSINO MÉDIO - LEI N. 9.394/96 - CONCESSÃO DA SEGURANÇA - LIMINAR CONFIRMADA. REMESSA NECESSÁRIA
CONHECIDA e IMPROVIDA.
1. Para expedição de certificado de conclusão do ensino médio, a lei 9.394\96 exige o cumprimento de carga horária mínima, prevista legalmente
em seu artigo 35, bem como a distribuição das horas-aula em, pelo menos, três anos letivos.
2.Todavia, o mencionado comando normativo a de ser interpretado em sintonia com a tutela constitucional dada ao direito de educação.
3.Alunos que estão cursando o terceiro ano do ensino médio, com o cumprimento de carga horária superior à prevista na legislação atendem aos
requisitos legais, tornando devida a expedição de certificação de conclusão do ensino médio.
5.Remessa Necessária conhecida e improvida à unanimidade.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 6ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade,
conhecer e negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator.

ÓRGÃO JULGADOR : 4ª Câmara de Direito Público
APELAÇÃO CÍVEL (198) No 0800047-66.2017.8.18.0066
APELANTE: ANA GABRIELLY DE SA ROCHA, MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
APELADO: MUNICIPIO DE ALAGOINHA DO PIAUI
REPRESENTANTE: MUNICIPIO DE ALAGOINHA DO PIAUI
Advogado(s) do reclamado: GEANCLECIO DOS ANJOS SILVA
RELATOR(A): Desembargador RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
PROCESSO CIVIL E CONSTITUCIONAL - APELAÇÃO - MANDADO DE SEGURANÇA - ACESSO À SAÚDE - DIREITO SOCIAL E
FUNDAMENTAL - RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA ENTRE TODOS OS ENTES FEDERADOS - SÚMULA N. 02 TJ/PI RECURSO NÃO
PROVIDO.
1. O direito social e fundamental à saúde está resguardado, tanto pelo artigo 6º como pelo artigo 196 e seguintes, todos da Constituição Federal
de 1988.
2. Nos termos da Súmula n. 02 do TJ/PI: "O Estado e os Municípios respondem solidariamente pelo fornecimento de medicamentos para
tratamento de saúde das pessoas necessitadas, na forma da lei, podendo ser acionadas em juízo em conjunto ou isoladamente."
3. Sentença mantida à unanimidade.
DECISÃO
Ex positis e ao tempo em que conheço do recurso, pois atendidos os seus requisitos de admissibilidade, VOTO, contudo, para que lhe seja
denegado provimento, mantendo-se incólume, por via de consequência, a sentença vergastada, por suas próprias razões de decidir.
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10.71. APELAÇÃO CÍVEL1410534 

10.72. REMESSA NECESSÁRIA1410566 

10.73. REMESSA NECESSÁRIA1410569 

ÓRGÃO JULGADOR : 4ª Câmara de Direito Público
APELAÇÃO CÍVEL (198) No 0705136-95.2019.8.18.0000
APELANTE: ESTADO DO PIAUI
APELADO: FRANCISCO DAS CHAGAS SOUSA SILVA
Advogado(s) do reclamado: RAIMUNDO JOSE COSTA SIQUEIRA
RELATOR(A): Desembargador RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO - DIREITO À SAÚDE - TRANSFERÊNCIA PARA UTI - PRELIMINARES - CITAÇÃO DE LITISCONSORTES -
INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL - REJEIÇÃO- SÚMULAS N. 2 E 6 DO TJ/PI - OBEDIÊNCIA À ORDEM CRONOLÓGICA DA FILA
DO SUS- NÃO CABIMENTO- RECURSO NÃO PROVIDO
1. As preliminares suscitadas tratam de questões exaustivamente decididas por esta Corte, aliás, consolidada a jurisprudência quando da edição
dos enunciados sumulados n. 2 e 6 deste Tribunal de Justiça.
2. É dever do ente público prestar assistência adequada à saúde do paciente, conforme orientação médica, não sendo cabível alegação genérica
de existência de fila no Sistema Único de Saúde-SUS para casos semelhantes.
3. Recurso conhecido não provido.
DECISÃO
EX POSITIS e sendo o quanto basta asseverar, VOTO, em consonância com o parecer ministerial, pelo improvimento da apelação, a fim de que
se mantenha incólume a sentença guerreada em todos os seus termos. Determina-se, ainda, o pagamento, em favor do apelado, dos honorários
sucumbenciais, que fixo em 10% sobre o valor da causa, com fundamento no artigo 85, § 2º, e seus incisos, do Código de Processo Civil.

ÓRGÃO JULGADOR : 4ª Câmara de Direito Público
APELAÇÃO CÍVEL (198) No 0703724-32.2019.8.18.0000
APELANTE: MUNICIPIO DE BOA HORA
Advogado(s) do reclamante: MARVIO MARCONI DE SIQUEIRA NUNES, JAYSSA JEYSSE SILVA MAIA, LUANNA GOMES PORTELA,
MAYARA DE SOUSA SANTOS DOUDEMENT MOUSINHO, IGOR BARBOSA GONCALVES, RONALDO MOTA GOMES
APELADO: CARLA FONTENELE BORES FROTA
Advogado(s) do reclamado: CARLOS HENRIQUE DE ALENCAR VIEIRA, CAROLINE VASCONCELOS DE OLIVEIRA LOPES DA SILVA,
MORGANA NUALLA CASTELO BRANCO HOLANDA, JULIANA DUARTE NAPOLEAO DO REGO
RELATOR(A): Desembargador RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
PROCESSO CIVIL E CONSTITUCIONAL - APELAÇÃO - AÇÃO DE COBRANÇA - CONTRATO NULO - DIREITOS SOCIAIS TRABALHISTAS
ASSEGURADOS - PRECEDENTES DO STJ E DO STF - DEPÓSITO DO FGTS - ÔNUS DO ENTE PÚBLICO - AUSÊNCIA DE PROVA DO
PAGAMENTO - PRESUNÇÃO DE VERACIDADE - - RECURSO PROVIDO.
1. A nulidade do contrato, por violação ao disposto no inc. II do art. 37 da Constituição Federal de 1988, não tem o condão de obstar o
reconhecimento de alguns direitos sociais trabalhistas, previstos no art. 7º da CF/88, que são aplicáveis aos servidores ocupantes de cargos
públicos, por força do § 3º do art. 39, também da Constituição Federal vigente. Precedentes do STJ e do STF.
2. Nas ações de cobrança ajuizadas por servidor em desfavor de ente público com o escopo de ver adimplidas verbas salariais, o ônus da prova
recai sobre este e, não, sobre àquele.
3. Portanto, comprovado o vínculo funcional e ausente a prova de pagamento, presumir-se-á procedente a ação de cobrança intentada pelo
servidor para receber o depósito do FGTS.
5. Sentença mantida.
DECISÃO
EX POSITIS e sendo o quanto necessário asseverar, VOTO pelo não provimento do recurso, mantendo-se incólume a decisão recorrida, por
seus próprios e jurídicos fundamentos.

ÓRGÃO JULGADOR : 4ª Câmara de Direito Público
REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL (199) No 0705009-60.2019.8.18.0000
JUÍZO RECORRENTE: ANA VITÓRIA FERREIRA DOS SANTOS REPRESENTADA POR SILVANA FERREIRA DE SOUSA BARROS
RECORRIDO: SR. FRANCISCO DAS CHAGAS ANDRADE MACHADO, DIRETOR DO COLÉGIO MACHADO DE ASSIS
RELATOR(A): Desembargador RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
PROCESSO CIVIL. REEXAME NECESSÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ACESSO À EDUCAÇÃO. MATRÍCULA NO INFANTIL II.
IDADE MÍNIMA. FATO QUE NÃO PODE OBSTACULIZAR, POR SI SÓ, A MATRÍCULA DE CRIANÇAS.
1. Sabe-se que a educação é um direito social expressamente consagrado no art. 6º da Constituição Federal. Ademais, o art. 208 da Carta
Magna assegura que o dever do Estado com a educação será efetivado mediante a garantia de educação infantil, em creche e pré-escola, às
crianças até 5 (cinco) anos de idade.
2. Com efeito, entende-se que o critério da idade, por si só, não pode obstaculizar o acesso à educação infantil, sobretudo quando a criança
completaria a idade mínima exigida em poucos dias.
3. Reexame improvido.
DECISÃO
EX POSITIS e sendo o quanto se me afigura necessário asseverar, VOTO, em consonância com parecer ministerial, pelo não provimento da
remessa necessária, mantendo-se incólume a sentença, por seus próprios e jurídicos fundamentos.

ÓRGÃO JULGADOR : 4ª Câmara de Direito Público
REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL (199) No 0802957-40.2018.8.18.0031
JUÍZO RECORRENTE: BIANCA PORTELA GARCIA
Advogado(s) do reclamante: FABIO SILVA ARAUJO
RECORRIDO: ROSSANA MARIA DE SOUZA RIBEIRO
RELATOR(A): Desembargador RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
CONSTITUCIONAL - REMESSA NECESSÁRIA - MANDADO DE SEGURANÇA - DIREITO A EDUCAÇÃO - NEGATIVA DE EXPEDIÇÃO DO
CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DO ENSINO MÉDIO E DO HISTÓRICO ESCOLAR - ALUNA CURSANDO O 3º ANO - INTERPRETAÇÃO
TELEOLÓGICA DA LEI N. 9.394/96 - REMESSA NÃO PROVIDA.
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10.74. APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA1410585 

10.75. AP.CRIMINAL Nº 0704328-90.2019.8.18.00001410587 

10.76. RESE Nº 0713661-66.2019.8.18.00001410598 

1. A expedição de certificado de conclusão do ensino médio exige o cumprimento de carga horária mínima, prevista legalmente, bem como a
distribuição das horas-aula em, pelo menos, três anos letivos.
2. Necessidade de interpretação teleológica da regra do art. 35 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação, Lei n. 9.394/96, em sintonia com a
tutela constitucional dada ao direito de educação.
3. Alunos que estão ou irão cursar o terceiro ano do ensino médio, deste modo, atendem aos requisitos legais, tornando devida a expedição de
certificação de conclusão do ensino médio.
4. Remessa Necessária conhecida, mas não provida à unanimidade. Remessa necessária prejudicada, outrossim.
DECISÃO
EX POSITIS e em dissonância com o opinativo ministerial de grau superior, VOTO pelo conhecimento da presente remessa necessária e
consequente manutenção da sentença, por seus próprios e jurídicos fundamentos.

ÓRGÃO JULGADOR : 4ª Câmara de Direito Público
APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) No 0811847-63.2017.8.18.0140
APELANTE: ESTADO DO PIAUI
REPRESENTANTE: ESTADO DO PIAUI
APELADO: EVA MARIA DA CONCEICAO
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PIAUI
RELATOR(A): Desembargador RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO - TUTELA ANTECIPADA EM CARÁTER ANTECEDENTE - CUMPRIMENTO - ESGOTAMENTO DO
OBJETO DA AÇÃO - INOCORRÊNCIA - CAUSA MADURA - POSSIBILIDADE DE CONFIRMAÇÃO DA LIMINAR - MEDICAMENTO ESSENCIAL
- FORNECIMENTO GRATUITO - SÚMULA N. 1 DO TJ/PI - LIMITAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS - IRRELEVÂNCIA - RESERVA DO POSSÍVEL -
INAPLICÁVEL - RECURSO NÃO PROVIDO
1. Com o cumprimento da liminar, no caso específico de realização de procedimento cirúrgico, não há que se falar em perda do objeto da ação de
tutela antecipada em caráter antecedente, mas sim na confirmação da decisão monocrática, tornando definitiva e indiscutível a tutela jurisdicional.
2. No mérito, tem-se, matéria também amplamente discutida, tanto que objeto de entendimento já sumulado. Diz a súmula n. 1 deste Tribunal de
Justiça que "os direitos fundamentais de caráter assistencial, como o fornecimento de remédios pelo Poder Público, compreendidos dentro dos
direitos constitucionais mínimos, indispensáveis à promoção da existência digna às pessoas necessitadas, na forma da lei, prescindem de revisão
orçamentária para terem eficácia jurídica".
3. Recurso conhecido e provido, tão somente para julgar procedente, de modo definitivo, a demanda.
DECISÃO
EX POSITIS, VOTO pelo parcial provimento do recurso em análise, mas tão somente para, confirmando e mantendo em todos os seus efeitos a
liminar concedida em primeiro grau, julgar procedente a ação, com resolução de mérito, em favor da apelada, todavia.

Apelação Criminal nº 0704328-90.2019.8.18.0000 (Altos / Vara Única)
Processo de Origem nº 0000320-52.2009.8.18.0036
Apelante:Marcos César Pereira da Silva
Advogado:Edcarlos José da Costa (OAB/PI nº 4780-A)
Apelado:Ministério Público do Estado do Piauí
Relator:Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo
EMENTA: PENAL E PROCESSUAL PENAL-APELAÇÃO CRIMINAL - ROUBO MAJORADO(ART. 157, §2º, I E II, DO CP) - ABSOLVIÇÃO -
DESCLASSIFICAÇÃO - PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA - PARTICIPAÇÃO DE MENOR IMPORTÂNCIA - REFORMA DA DOSIMETRIA -
RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO -DECISÃO UNÂNIME.
1. As provas carreadas aos autos mostram-se seguras, coesas e convincentes, indicando indubitavelmente a perpetração do crime pelo apelante.
Assim, impossível prosperar o pedido de absolvição com base no princípio in dubio pro reo.
2. In casu, o conjunto probatório demonstra que a subtração dos bens ocorreu mediante emprego de violência (uso de arma de fogo) e em
concurso de agentes. Portanto, não há que falar em desclassificação ou incidência do princípio da insignificância, uma vez que ausentes seus
requisitos. Precedentes;
3. Na espécie, não ficou demonstrado a tese de participação de menor importância, até porque o apelante detinha completo domínio sobre o fato,
impondo-se então o reconhecimento do concurso de agentes na modalidade coautoria. Precedentes;
4. Mostra-se desnecessária a realização de perícia em arma de fogo quando as declarações da vítima e depoimentos das testemunhas
confirmam a utilização do objeto. Precedentes;
5. Estando comprovado nos autos que a empreitada criminosa foi praticada pelo apelante e seu comparsa, em unidade de desígnios, impõe-se a
manutenção da majorante do concurso de pessoas. Precedentes;
6. Na hipótese, a reforma da dosimetria é medida que se impõe, pois a mera indicação do número de majorantes mostra-se insuficiente para a
exasperação da pena na terceira fase. Inteligência da Súmula 443 do STJ;
7. Recurso conhecido e parcialmente provido. Decisão unânime.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em CONHECERdo presente recurso, eDAR-LHEparcial provimento, com o fim de redimensionar a pena imposta a
Francivaldo Sobreira de Araújo para 6 (seis) anos, 2 (dois) meses e 20 (vinte) dias de reclusão, em regime inicial semiaberto, e 15 (quinze)
dias-multa, mantendo-se então os demais termos da sentença, em dissonância acom o parecer do Ministério Público Superior.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura (Presidente), Pedro de Alcântara da Silva
Macêdo (Relator) e José Ribamar Oliveira (Convocado).
Impedido (s): Não houve.
Ausente justificadamente: O Exmo. Sr. Des. José Francisco do Nascimento.
Fez sustentação oral pelo Apelante, Dr. Edcarlos José da Costa (OAB/PI nº 4.780).
Presente o Exmo. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva - Procurador de Justiça.
Sala da 1ª Câmara Especializada Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, em Teresina, 27 de novembro de 2019.

Recurso em Sentido Estrito nº 0713661-66.2019.8.18.0000 (Matias Olímpio / Vara Única)
Processo de Origem nº 0000416-21.2013.8.18.0103
Recorrente: Antônio De Moraes Da Silva
Advogado: João do Bom Jesus Amorim Júnior (OAB/PI nº 6200)
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10.77. AP.CRIMINAL Nº 0706399-65.2019.8.18.00001410600 

10.78. RESE Nº 0712920-26.2019.8.18.00001410601 

Apelado: Ministério Público do Estado do Piauí
Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo
EMENTA: PENAL E PROCESSUAL PENAL - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO - TENTATIVA DE HOMICÍDIO (ART. 121, CAPUT, C/C ART.
14, II, AMBOS DO CÓDIGO PENAL) - NULIDADE PROCESSUAL - ABSOLVIÇÃO SUMÁRIA - DESCLASSIFICAÇÃO PARA LESÃO
CORPORAL - RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO - DECISÃO UNÂNIME.
1 - A ausência do exame de corpo de delito, por si só, não implica em nulidade processual, sendo possível que outros meios de provas formem o
convencimento do julgador. Precedentes. Preliminar rejeitada;
2 - A absolvição sumária, neste momento processual, somente é admissível quando a vertente defensiva estiver revestida de produção probatória
plena, robusta e incontroversa, ou seja, diante de um conjunto probatório unívoco, sem qualquer dúvida acerca da tese invocada, sob pena de
usurpação da competência do Conselho de Sentença. Precedentes;
3 - A desclassificação delitiva para lesão corporal seguida de morte exige a demonstração inequívoca da ausência do animus necandi, o que não
ocorreu na espécie;
4 - Recurso conhecido e improvido, à unanimidade.
DECISÃO:
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
CONHECER do presente recurso, mas paraNEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo-se então a decisão vergastada em todos os seus
termos, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Pedro de Alcântara da Silva Macêdo (Presidente/Relator) e José James
Gomes Pereira (convocado) e o Juiz de Direito José Olindo Gil Barbosa (convocado).
Impedido (s): Não houve.
Ausentes, justificadamente, os Exmo. Sr. Des. Edvaldo Pereira de Moura (folga de plantão) e José Francisco do Nascimento (licença médica).
Presente o Exmo. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva - Procurador de Justiça.
Sala da 1ª Câmara Especializada Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, em Teresina, 4 de dezembro de 2019.

Apelação Criminal Nº 0706399-65.2019.8.18.0000 (Teresina-PI / 1ª Vara Criminal)
Processo de Origem Nº 0007578-19.2014.8.18.0140
Apelante: Ministério Público do Estado do Piauí
Apelado: Wislahrram de Oliveira Barbosa
Defensor Público: César Rômulo Feitosa Araújo
Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo
EMENTA: PENAL E PROCESSUAL PENAL - APELAÇÃO CRIMINAL - SENTENÇA ABSOLUTÓRIA - USO DE DOCUMENTO FALSO (ART.
304, CAPUT, DO CP) -RECURSO MINISTERIAL - CONDENAÇÃO - CRIME CONTRA A FÉ PÚBLICA - IMPROVIMENTO -FALSIFICAÇÃO
GROSSEIRA - DECISÃO UNÂNIME.
1. Exclui-se o delito de uso de documento falso (art. 308, caput, do CP) quando a falsidade se resume à simples imitação grosseira, ante a falta
de relevância do documento, por não se mostrar hábil a enganar o homem médio. Precedentes;
2. In casu, verifica-se que a adulteração de CNH foi detectada à primeira vista, inexistindo então tipicidade da conduta, pois o objeto era inapto a
atingir o bem jurídico tutelado pela norma penal incriminadora - a fé pública.
3. Recurso conhecido e improvido, à unanimidade.
DECISÃO:
Acordam os componentes da 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em CONHECERdo
presente recurso, mas paraNEGAR-LHE provimento, mantendo-se então a sentença vergastada em todos os seus termos, em
dissonância com o parecer do Ministério Público Superior.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Pedro de Alcântara da Silva Macêdo (Presidente/Relator) e José
James Gomes Pereira (convocado) e o Juiz de Direito José Olindo Gil Barbosa (convocado).
Impedido (s): Não houve.
Ausentes, justificadamente, os Exmo. Sr. Des. Edvaldo Pereira de Moura (folga de plantão) e José Francisco do Nascimento (licença médica).
Presente o Exmo. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva - Procurador de Justiça.
Sala da 1ª Câmara Especializada Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, em Teresina, 4 de dezembro de 2019.

Recurso em Sentido Estrito nº 0712920-26.2019.8.18.0000 (Inhuma/ Vara Única)
Recorrente: Francisco de Sousa Nogueira
Advogado:Vando Sampaio Vieira (OAB/PI nº 16.428)
Apelado: Ministério Público do Estado do Piauí
Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo
EMENTA: PENAL E PROCESSUAL PENAL - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO - HOMICÍDIO QUALIFICADO (ART. 121, §2º, II, DO
CÓDIGO PENAL) - ABSOLVIÇÃO SUMÁRIA - LEGÍTIMA DEFESA - EXCLUSÃO DA QUALIFICADORA - RECURSO CONHECIDO E
IMPROVIDO - DECISÃO UNÂNIME.
1 - A absolvição sumária, neste momento processual, somente é admissível quando a vertente defensiva estiver revestida de produção probatória
plena, robusta e incontroversa, ou seja, diante de um conjunto probatório unívoco, sem qualquer dúvida acerca da tese invocada, sob pena de
usurpação da competência do Tribunal do Júri. Precedentes;
2 - In casu, inexiste prova plena da tese da legítima defesa, cabendo, então, ao Conselho de Sentença a apreciação da matéria.
3 - Como a tese de exclusão da qualificadora não se encontra sobejamente comprovada e existem elementos mínimos aptos a evidenciar a
vertente acusatória, impõe-se então a manutenção da classificação delitiva veiculada na decisão de pronúncia, para a devida submissão do tema
à apreciação do Conselho de Sentença, em atenção ao princípio in dubio pro societate. Precedentes.
4 - Recurso conhecido e improvido, à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
CONHECER do presente recurso, mas paraNEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo-se a sentença vergastada em todos os seus termos,
em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.
Participaram do julgamento o Excelentíssimo Desembargador Pedro de Alcântara da Silva Macêdo (Presidente/Relator), Dr. José Ribamar
Oliveira (juiz convocado) e Dr. José Olindo Gil Barbosa (juiz convocado).
Impedido (s): Não houve.
Ausentes justificadamente os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura e José Francisco do Nascimento.
Presente o Exmo. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva - Procurador de Justiça.
Sala da 1ª Câmara Especializada Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, Teresina, 20 de novembro de 2019.
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Apelação Criminal nº 0700981-49.2019.8.18.0000 (Picos / 4ª Vara)
Processo de Origem nº 0003375-76.2016.8.18.0032
Apelante: Francisca de Barros Sousa
Advogado: Luiz Bezerra de Souza Filho (OAB/PI nº 1750)
Apelado: Ministério Público do Estado do Piauí
Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo
EMENTA: PENAL E PROCESSUAL PENAL-APELAÇÃO CRIMINAL - DENUNCIAÇÃO CALUNIOSA(ART. 339, CAPUT, DO CP) -
ABSOLVIÇÃO -AUSÊNCIA DE PROVAS -REFORMA DA DOSIMETRIA -PENA-BASE AQUÉM DO MÍNIMO - SÚMULA 231 DO STJ -
AFASTAMENTO DA PENA PECUNIÁRIA E CUSTAS PROCESSUAIS -RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO -DECISÃO
UNÂNIME.
1. As provas carreadas aos autos mostram-se seguras, coesas e convincentes, não deixando dúvida quanto à perpetração do crime
pela apelante. Assim, impossível prosperar o pedido de absolvição com base no princípio in dubio pro reo;
2. Fixada a pena-base no mínimo legal, tem-se por prejudicado o pleito de aplicação da atenuante da confissão espontânea. Inteligência da
Súmula nº 231 do Superior Tribunal de Justiça;
3. Na espécie, cumpre o acolhimento do pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita, uma vez que foram preenchidos os requisitos
legais. Inteligência dos arts. 98 a 102 do Novo CPC e Lei 1.060/50.
4. Impossível a exclusão da pena de multa, pois se trata de obrigação imposta no art. 14 da Lei 10.826/2003. Incidência da Súmula nº 07 do TJPI.
Precedentes;
5. A apelante deverá ser condenada ao pagamento das custas processuais, ainda que beneficiária da assistência judiciária gratuita. Não
obstante, tal pagamento ficará sobrestado, pelo prazo de cinco anos, enquanto perdurar seu estado de pobreza, sendo o juízo das execuções o
competente para a apreciação do pleito, porque detém melhores condições de aferir eventual estado de hipossuficiência
6. Recurso conhecido e parcialmente provido, à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
CONHECER E DAR PARCIAL PROVIMENTO ao presente recurso, com o fim de conceder à apelante os benefícios da justiça gratuita,
mantendo-se a sentença em seus demais termos, em parcial harmoniacom o parecer do Ministério Público Superior.
Participaram do julgamento o Excelentíssimo Desembargador Pedro de Alcântara da Silva Macêdo (Presidente/Relator), Dr. José Ribamar
Oliveira (juiz convocado) e Dr. José Olindo Gil Barbosa (juiz convocado).
Impedido (s): Não houve.
Ausentes justificadamente os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura e José Francisco do Nascimento.
Presente o Exmo. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva - Procurador de Justiça.
Sala da 1ª Câmara Especializada Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, Teresina, 20 de novembro de 2019.

Habeas Corpus N° 0714965-03.2019.8.18.0000 (Itaueira-PI/Vara Única)
Processo de Origem n°0000268-44.2019.8.18.0056
Impetrante: Onesino Vagner Amorim Andrade (OAB-PI nº15.304)
Paciente: Francisco das Chagas da Silva Sá
Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo.
EMENTA: PROCESSO PENAL - HABEAS CORPUS - TENTATIVA DE HOMICÍDIO - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO NA DECISÃO QUE
DECRETOU A PRISÃO PREVENTIVA - INOCORRÊNCIA - DECISÃO FUNDAMENTADA NA GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA -
CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CONFIGURADO - ORDEM CONHECIDA, MAS DENEGADA - DECISÃO UNÂNIME.
1. Havendo prova da existência do delito e indícios suficientes de autoria, poderá ser decretada a prisão preventiva como garantia da ordem
pública, da ordem econômica, por conveniência da instrução criminal ou para assegurar a aplicação da lei penal, nos termos do art. 312 do
Código de Processo Penal, desde que o magistrado aponte fatos que justifiquem a necessidade da medida extrema, sob pena de nulidade da
decisão proferida;
2. Na hipótese, partindo-se da premissa de que há prova da materialidade do delito e indícios suficientes de autoria (art.312, caput do CPP),
verifico que agiu acertadamente o magistrado a quo ao decretar a prisão preventiva com fundamento na garantia da ordem pública, em razão da
(i) gravidade concreta do crime, demonstrada pelo modus operandi, uma vez que foi praticado mediante grave violência, configurada pelo golpe
de faca desferido contra a vítima, atingindo-lhe o antebraço esquerdo e "na altura do abdômen", e (ii) periculosidade do paciente, dada a
contumácia na prática delitiva, pois respondeu pela prática do crime de receptação, sendo beneficiado com suspensão condicional do processo,
não havendo pois que falar em ausência de fundamentação no decisum. Precedentes;
3.Ordem conhecida, mas denegada, à unanimidade.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, pelo CONHECIMENTO, mas pela DENEGAÇÃO da ordem impetrada, face à ausência do alegado constrangimento, em
consonância com o parecer do Ministério Público Superior.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura (Presidente), Pedro de Alcântara da Silva
Macêdo (Relator)e José Olindo Gil Barbosa (Juiz convocado).
Ausência justificada do Exmo. Desembargador José Francisco do Nascimento.
Impedido: não houve.
Presente o Exm. Sr. Dr. Antonio Ivan e Silva - Procurador de Justiça.
Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, Teresina, 11 de dezembro de 2019.

Habeas Corpus n° 0715188-53.2019.8.18.0000 (Teresina-PI/Central de Inquéritos)
Processo de Origem nº 0006614-50.2019.8.18.0140
Impetrante: Juliano de Oliveira Leonel (Defensoria Pública)
Paciente: Rafael de Sousa Costa
Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo
EMENTA: PROCESSO PENAL - HABEAS CORPUS - ROUBO MAJORADO E RECEPTAÇÃO - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DO
DECRETO PREVENTIVO - INOCORRÊNCIA - DECISÃO FUNDAMENTADA NA GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA - MODUS OPERANDI -
CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CONFIGURADO - ORDEM CONHECIDA, MAS DENEGADA - DECISÃO UNÂNIME.
1.Havendo prova da existência do delito e indícios suficientes de autoria, poderá ser decretada a prisão preventiva como garantia da ordem
pública, da ordem econômica, por conveniência da instrução criminal ou para assegurar a aplicação da lei penal, nos termos do art. 312 do
Código de Processo Penal, e desde que o magistrado aponte fatos que justifiquem a necessidade da medida extrema, sob pena de nulidade da
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decisão proferida;
2.Na hipótese, partindo-se da premissa de que há prova da materialidade do delito e indícios suficientes de autoria (art. 312, caput do CPP),
verifico que agiu acertadamente o magistrado a quo ao decretar a prisão preventiva com fundamento na garantia da ordem pública, em razão da
gravidade concreta do crime e periculosidade do paciente, demonstrada pelo modus operandi, em razão da gravidade concreta do crime e
periculosidade da paciente, demonstrada pelo modus operandi, uma vez que fora praticado mediante ameaça e violência física contra a vítima,
pois "foi derrubada no chão e ainda pisada", inclusive com emprego de arma branca e em concurso de agentes, não havendo pois que falar em
ausência de fundamentação no decisum. Precedentes;
3. Ordem conhecida, mas denegada, à unanimidade.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, pelo CONHECIMENTO, mas pela DENEGAÇÃO da ordem impetrada, face à ausência do alegado constrangimento, em
consonância com o parecer do Ministério Público Superior.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura (Presidente), Pedro de Alcântara da Silva
Macêdo (Relator)e José Olindo Gil Barbosa (Juiz convocado).
Ausência justificada do Exmo. Desembargador José Francisco do Nascimento.
Impedido: não houve.
Presente o Exm. Sr. Dr. Antonio Ivan e Silva - Procurador de Justiça.
Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, Teresina, 11 de dezembro de 2019.

Habeas Corpus n° 0715046-49.2019.8.18.0000 (São Raimundo Nonato/ 1ª Vara)
Processo de Origem nº 0000808-41.2019.8.18.0073
Impetrante: Amanda Reis Barbosa (OAB/PI nº 18.575) e Outro
Paciente: Gregório José de Santana
Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo.
EMENTA: PROCESSO PENAL - HABEAS CORPUS - AMEAÇA NO ÂMBITO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E PORTE ILEGAL DE ARMA DE
FOGO DE USO PERMITIDO - ILEGALIDADE DA PRISÃO EM FLAGRANTE - INOCORRÊNCIA - PROVENIÊNCIA DE PRISÃO PREVENTIVA -
TESE SUPERADA - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DO DECRETO PREVENTIVO - INOCORRÊNCIA - DECISÃO FUNDAMENTADA NA
GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA - CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CONFIGURADO - ORDEM DENEGADA - DECISÃO UNÂNIME.
1. Com a superveniência do decreto de prisão preventiva, fica superada a tese de ilegalidade/irregularidade da prisão em flagrante, uma vez que
o paciente se encontra segregado por novo título;
2. Havendo prova da existência do delito e indícios suficientes de autoria, poderá ser decretada a prisão preventiva como garantia da ordem
pública, da ordem econômica, por conveniência da instrução criminal ou para assegurar a aplicação da lei penal, nos termos do art. 312 do
Código de Processo Penal, desde que o magistrado aponte fatos que justifiquem a necessidade da medida extrema, sob pena de nulidade da
decisão proferida;
3. Na hipótese, partindo-se da premissa de que há prova da materialidade do delito e indícios suficientes de autoria (art. 312, caput do CPP),
verifico que agiu acertadamente o magistrado a quo ao decretar a prisão preventiva com fundamento na garantia da ordem pública, em razão da
gravidade concreta do crime e sua periculosidade, demonstrada pelo modus operandi, uma vez que a vítima descreve reiteradas ameaças de
morte, que seria consumado após a soltura, a justificar a necessidade de resguardar sua integridade física, psíquica e moral, não havendo pois
que falar em ausência de fundamentação no decisum. Precedentes;
4.Ordem conhecida, mas denegada, à unanimidade.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, pelo CONHECIMENTO, mas pela DENEGAÇÃO da ordem impetrada, face à ausência do alegado constrangimento, em
consonância com o parecer do Ministério Público Superior.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura (Presidente), Pedro de Alcântara da Silva
Macêdo (Relator)e José Olindo Gil Barbosa (Juiz convocado).
Ausência justificada do Exmo. Desembargador José Francisco do Nascimento.
Impedido: não houve.
Presente o Exm. Sr. Dr. Antonio Ivan e Silva - Procurador de Justiça.
Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, Teresina, 11 de dezembro de 2019.

Habeas Corpus N° 0714673-18.2019.8.18.0000 (Valença-PI/Vara Única)
Processo de Origem N° 0000820-81.2019.8.18.0032
Impetrante: Ronyeldson Alves Farias (OAB/PI Nº 16.842)
Paciente: JoséMárcio Pereira de Campos
Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo.
EMENTA: PROCESSO PENAL - HABEAS CORPUS - FURTO MAJORADO E POSSE DE DROGAS PARA CONSUMO PESSOAL - AUSÊNCIA
DE FUNDAMENTAÇÃO DO DECRETO PREVENTIVO - INOCORRÊNCIA - DECISÃO FUNDAMENTADA NA GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA
- EXCESSO DE PRAZO NA FORMAÇÃO DA CULPA - INSTRUÇÃO CRIMINAL ENCERRADA - INCIDÊNCIA DA SÚMULA 52 DO STJ -
CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CONFIGURADO - ORDEM CONHECIDA, MAS DENEGADA - DECISÃO UNÂNIME.
1.Havendo prova da existência do delito e indícios suficientes de autoria, poderá então ser decretada a prisão preventiva para garantia da ordem
pública, da ordem econômica, por conveniência da instrução criminal ou para assegurar a aplicação da lei penal, nos termos do art. 312 do
Código de Processo Penal, desde que o magistrado aponte fatos que justifiquem a necessidade da medida extrema, sob pena de nulidade da
decisão proferida;
2.Na hipótese, partindo-se da premissa de que há prova da materialidade do delito e indícios suficientes de autoria (art. 312, caput do CPP),
verifico que agiu acertadamente o magistrado a quo ao decretar a prisão preventiva com fundamento na garantia da ordem pública, em razão da
gravidade concreta do crime e periculosidade do paciente, dada a contumácia na prática delitiva, pois responde a outras ações penais, não
havendo pois que falar em ausência de fundamentação no decisum. Precedentes;
3.Concluída a instrução, como na hipótese, fica superado o alegado constrangimento por excesso de prazo. Incidência da Súmula 52 do STJ;
4.Ordem conhecida, mas denegada, à unanimidade.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, pelo CONHECIMENTO, mas pela DENEGAÇÃO da ordem impetrada, face à ausência do alegado constrangimento, em
consonância com o parecer do Ministério Público Superior.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Pedro de Alcântara da Silva Macêdo (Presidente/Relator), José
James Gomes Pereira (convocado) e José Olindo Gil Barbosa (Juiz convocado).
Ausência justificada dos Exmos. Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura e José Francisco do Nascimento.
Impedido: não houve.
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Presente o Exm. Sr. Dr. Antonio Ivan e Silva - Procurador de Justiça.
Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, Teresina, 04 de dezembro de 2019.

Habeas Corpus nº 0715190-23.2019.8.18.0000(Altos-PI/Vara Única)
Processo de Origem nº 0000885-64.2019.8.18.0036
Impetrante: Marcelo Lobão Salim Coelho (OAB/PI nº 9.882) e Outro
Paciente: Rosângela Cavalcante de Pinho
Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo
EMENTA: PROCESSO PENAL - HABEAS CORPUS - TRÁFICO DE DROGAS E ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO - AUSÊNCIA DE
FUNDAMENTAÇÃO NO DECRETO PREVENTIVO - NECESSIDADE DA CONSTRIÇÃO NÃO DEMONSTRADA - CONSTRANGIMENTO
ILEGAL CONFIGURADO - LIMINAR CONFIRMADA - ORDEM CONHECIDA E CONCEDIDA EM DEFINITIVO - DECISÃO UNÂNIME.
1. Conforme mencionado na liminar, mostra-se insuficiente a simples afirmação de que a prisão cautelar é recomendável, sendo, ainda,
necessário apontar os motivos que autorizam sua decretação, de forma que as circunstâncias concretas correspondam às hipóteses previstas no
art. 312 do Código de Processo Penal, o que não ocorreu na espécie. Precedentes;
2. Ademais, trata-se de paciente primária, possuidora de bons antecedentes e residência fixa, além de exercer ocupação lícita, mostrando-se,
portanto, cabível e suficiente a aplicação das medidas cautelares alternativas (art. 319 do CPP);
3. Liminar confirmada. Ordem concedida em definitivo, à unanimidade.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em CONHECER do presente Habeas Corpus, para confirmar a liminar pelos seus próprios fundamentos, CONCEDENDO-
SE EM DEFINITIVO a ordem impetrada, mediante a imposição de medidas cautelares (art. 319, I, II, III), em dissonância com o parecer do
Ministério Público Superior.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Pedro de Alcântara da Silva Macêdo (Presidente/Relator), José
James Gomes Pereira (convocado) e José Olindo Gil Barbosa (Juiz convocado).
Ausência justificada dos Exmos. Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura e José Francisco do Nascimento.
Impedido: não houve.
Presente o Exm. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva - Procurador de Justiça.
Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, Teresina, 04 de dezembro de 2019.

Apelação Criminal nº 0700130-10.2019.8.18.0000 (Piripiri / 2ª Vara Criminal)
Processo de Origem nº 0001203-27.2017.8.18.0033
Apelante: A.I.B.S.
Defensor Público: Robert Rios Junior
Apelado: Ministério Público do Estado do Piauí
Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo
EMENTA: PENAL E PROCESSUAL PENAL - APELAÇÃO CRIMINAL - ATO INFRACIONAL ANÁLOGO AO CRIME DE FURTO
QUALIFICADO (ART. 155, §4º, I, DO CÓDIGO PENAL) - APELO DEFENSIVO - ABSOLVIÇÃO - APLICAÇÃO DA MEDIDA
SOCIOEDUCATIVA MAIS BRANDA - RECURSO CONHECIDO E IMPROVIMENTO - DECISÃO UNÂNIME.
1 - Impossível prosperar o pedido de absolvição, pois as provas carreadas aos autos mostram-se seguras, coesas e convincentes, não deixando
dúvida quanto à perpetração do crime pelo apelante.
2 - O caráter pedagógico e ressocializante das medidas socioeducativas não excluem o seu aspecto retributivo, devendo visar não apenas a
reintegração do menor na sociedade, mas também inibir a prática de novos atos infracionais. Precedentes;
3 - In casu, consta dos autos prova de que o apelante foi condenado em outra ação da mesma espécie, ocorrendo, inclusive, o trânsito em
julgado, em razão da prática de ato infracional análogo ao crime de furto qualificado (autos nº 1628-25.2015.8.18.0033), a justificar a aplicação da
medida socioeducativa de semiliberdade. Inteligência dos arts. 112, V, e 120 da Lei nº 8069/90 (ECA). Precedentes;
4 - Recurso conhecido e improvido, à unanimidade.
DECISÃO:
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade,
CONHECER do presente recurso, mas para NEGAR-LHE provimento, mantendo-se in totum a sentença recorrida, em consonância com
o parecer do Ministério Público Superior.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Pedro de Alcântara da Silva Macêdo (Presidente/Relator), José Ribamar
Oliveira e Dr. José Olindo Gil Barbosa (juiz convocado).
Impedido (s): Não houve.
Ausentes justificadamente os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura e José Francisco do Nascimento.
Presente o Exmo. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva - Procurador de Justiça.
Sala da 1ª Câmara Especializada Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, Teresina, 20 de novembro de 2019.

Apelação Criminal nº 0703603-04.2019.8.18.0000 (Itainópolis / Vara Única)
Processo de origem n° 0000034-46.2013.8.18.0097
Apelante:Josino Pereira da Silva Filho
Defensora Pública:Paula Batista da Silva
Apelado:Ministério Público do Estado do Piauí
Relator:Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo
EMENTA: PENAL E PROCESSUAL PENAL - APELAÇÃO CRIMINAL - HOMICÍDIO QUALIFICADO (ART. 121, §2º, II, DO CÓDIGO PENAL) -
REFORMA DA DOSIMETRIA - RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO - DECISÃO UNÂNIME.
1. O fato de a conduta ter causado grande repercussão e repulsa na comunidade local não se mostra suficiente para majorar a pena-base,
notadamente porque qualquer prática criminosa, por si só, traz intranquilidade à sociedade. Precedentes.
2. O abalo emocional dos familiares é suficiente para a exasperação da pena-base com fundamento nas consequências do crime. Precedentes.
3. Como foram afastadas duas circunstâncias judiciais, impõe-se o redimensionamento da pena-base.
4. Recurso conhecido e parcialmente provido. Decisão unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação
unânime, em CONHECER e DAR PARCIAL PROVIMENTO ao presente recurso, com o fim de redimensionar a pena imposta ao apelante
para 12 (doze) anos de reclusão, mantendo-se então os demais termos da sentença, em dissonância com o parecer do Ministério
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10.87. HC Nº 074268-79.2019.8.18.00001410740 

10.88. HC Nº 0714883-69.2019.8.18.00001410741 

10.89. HC Nº 0715325-35.2019.8.18.00001410757 

Público Superior.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Pedro de Alcântara da Silva Macêdo (Presidente/Relator), José
Ribamar Oliveira (convocado) e José Olindo Gil Barbosa (Juiz convocado).
Ausência justificada dos Exmos. Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura e José Francisco do Nascimento.
Impedido: Não houve.
Presente o Exmo. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça.
Sala da 1ª Câmara Especializada Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, Teresina, 20 de novembro de 2019.

Habeas Corpus N° 0714268-79.2019.8.18.0000 (Campo Maior-PI/1ª Vara)
Processo de Origem Nº 0000697-04.2019.8.18.0026
Impetrante: José Luis de Oliveira Filho (OAB-PI nº12.574) e Outro
Paciente: José Henrique da Silva Passos
Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo
EMENTA: PROCESSO PENAL - HABEAS CORPUS - TRÁFICO DE DROGAS - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO NA DECISÃO QUE
NEGOU AO PACIENTE O DIREITO DE RECORRER EM LIBERDADE - INOCORRÊNCIA - DECISÃO FUNDAMENTADA NA GARANTIA DA
ORDEM PÚBLICA - CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CONFIGURADO - ORDEM CONHECIDA, MAS DENEGADA - DECISÃO UNÂNIME.
1. In casu, a manutenção da prisão preventiva encontra-se fundamentada na garantia da ordem pública, em razão da gravidade concreta do
crime e periculosidade do paciente, dada a contumácia na prática delitiva, pois responde a outras ações penais. Ademais, permanecem
inalterados os motivos concretos que conduziram à decretação da custódia cautelar, não havendo pois que falar em ausência de fundamentação
no decisum. Precedentes;
2.Ordem conhecida, mas denegada, à unanimidade.
DECISÃO:
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo
CONHECIMENTO, mas pela DENEGAÇÃO da ordem impetrada, face à ausência do alegado constrangimento, em consonância com o
parecer do Ministério Público Superior.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Pedro de Alcântara da Silva Macêdo (Presidente/Relator), José
James Gomes Pereira (convocado) e José Olindo Gil Barbosa (Juiz convocado).
Ausência justificada dos Exmos. Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura e José Francisco do Nascimento.
Impedido: não houve.
Presente o Exm. Sr. Dr. Antônio Ivan da Silva - Procurador de Justiça.
Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, Teresina, 04 de dezembro de 2019.

Habeas Corpus nº 0714883-69.2019.8.18.0000(Teresina-PI/Central de Inquéritos)
Processo de Origem nº 0006368-54.2019.8.18.0140
Impetrante: Juliano de Oliveira Leonel (Defensoria Pública)
Paciente: Rayanderson da Silva Sousa
Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo
EMENTA: PROCESSUAL PENAL - HABEAS CORPUS - PRISÃO PREVENTIVA - ROUBO MAJORADO - CARÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO
NA DECISÃO QUE DECRETOU A PRISÃO PREVENTIVA - IMPRESCINDIBILIDADE DA CUSTÓDIA CAUTELAR NÃO DEMONSTRADA -
CONSTRANGIMENTO ILEGAL EVIDENCIADO -LIMINAR CONFIRMADA - ORDEM CONHECIDA E CONCEDIDA EM DEFINITIVO - DECISÃO
UNÂNIME.
1.Consoante registrado na liminar, embora o decisum mencione com clareza a gravidade concreta do crime supostamente praticado, delineando
inclusive a participação do paciente, não registra o grau de periculosidade, a ponto de justificar a medida extrema;
2.Ora, a simples menção à gravidade e periculosidade social não constitui fundamentação idônea a autorizar a prisão cautelar, notadamente
porque o paciente é primário, possuidor de bons antecedentes e residência fixa. Precedentes;
3.Liminar confirmada. Ordem concedida em definitivo, à unanimidade.
DECISÃO:
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
CONHECER do presente Habeas Corpus, confirmando-se então a liminar eCONCEDENDO EM DEFINITIVO a ordem impetrada, em
dissonância com o parecer do Ministério Público Superior.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Pedro de Alcântara da Silva Macêdo (Presidente/Relator), José
James Gomes Pereira (convocado) e José Olindo Gil Barbosa (Juiz convocado).
Ausência justificada dos Exmos. Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura e José Francisco do Nascimento.
Impedido: não houve.
Presente o Exm. Sr. Dr. Antonio Ivan e Silva. - Procurador de Justiça.
Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, Teresina, 04 de dezembro de 2019.

Habeas Corpus N° 0715325-35.2019.8.18.0000(Bom Jesus-PI/Núcleo de Plantão)
Processos de Origem Nº 0000644-72.2019.8.18.0042
Impetrante: Clemilson Lopes (OAB-PI nº 6.512-A)
Paciente: Mailson Vieira de Souza
Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo
EMENTA: PROCESSUAL PENAL - HABEAS CORPUS - PRISÃO PREVENTIVA - TRÁFICO DE DROGAS - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO
NA DECISÃO QUE DECRETOU A PRISÃO PREVENTIVA - NECESSIDADE DA CUSTÓDIA CAUTELAR NÃO DEMONSTRADA - CONDIÇÕES
PESSOAIS FAVORÁVEIS - CONSTRANGIMENTO ILEGAL EVIDENCIADO - LIMINAR CONFIRMADA - ORDEM CONHECIDA E CONCEDIDA
EM DEFINITIVO - DECISÃO UNÂNIME.
1. Conforme mencionado na liminar, mostra-se insuficiente a simples afirmação de que a prisão cautelar é recomendável, sendo, ainda,
necessário apontar os motivos que autorizam sua decretação, de forma que as circunstâncias concretas correspondam às hipóteses previstas no
art. 312 do Código de Processo Penal, o que não ocorreu na espécie. Precedentes;
2. Ademais, trata-se de paciente primário, possuidor de bons antecedentes e residência fixa, mostrando-se, portanto, cabível e suficiente a
aplicação das medidas cautelares alternativas (art. 319 do CPP);
3. Liminar confirmada. Ordem concedida em definitivo, à unanimidade.
DECISÃO:
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10.90. HC Nº 0713953-51.2019.8.18.00001410794 

10.91. RESE Nº 0712886-51.2019.8.18.00001410813 

10.92. RESE Nº 0703197-80.2019.8.18.00001410832 

Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
CONHECER do presente Habeas Corpus, confirmando-se entãoa liminar eCONCEDENDO EM DEFINITIVO a ordem impetrada, em
dissonância com o parecer do Ministério Público Superior.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Pedro de Alcântara da Silva Macêdo (Presidente/Relator), José
James Gomes Pereira (convocado) e José Olindo Gil Barbosa (Juiz convocado).
Ausência justificada dos Exmos. Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura e José Francisco do Nascimento.
Impedido: não houve.
Presente o Exm. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva - Procurador de Justiça.
Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, Teresina, 04 de dezembro de 2019.

Habeas Corpus nº 0713953-51.2019.8.18.0000 (Avelino Lopes-PI/Vara Única)
Processo de Origem nº0000162-27.2019.8.18.0042
Impetrante: Clemilson Lopes (OAB-PI Nº6.512-A)
Paciente: Cassio Leandro Alves de Sousa
Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo
EMENTA: PROCESSUAL PENAL - HABEAS CORPUS - TENTATIVA DE HOMICÍDIO QUALIFICADO - RÉU PRONUNCIADO - AUSÊNCIA DE
FUNDAMENTAÇÃO NA DECISÃO DE PRONÚNCIA QUANTO À MANUTENÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA - NECESSIDADE DA CUSTÓDIA
CAUTELAR NÃO DEMONSTRADA - CONSTRANGIMENTO ILEGAL EVIDENCIADO - ORDEM CONHECIDA E CONCEDIDA - DECISÃO
UNÂNIME.
1. Como se sabe, o art.413, §3º, do Código de Processo Penal, que trata dos feitos de competência do Tribunal do Júri, menciona sobre a
necessidade de manifestação acerca do status libertatis do pronunciado, com expressa exigência de fundamentação a respeito da manutenção
ou decretação da custódia cautelar;
2. In casu, verifica-se que o juízo efetivamente absteve-se da necessária fundamentação para a manutenção da medida extrema, uma vez que
deixou de apontar os motivos concretos que a legitimam, contrariando pois o princípio constitucional da motivação das decisões judiciais (art. 93,
IX, da CF) e, de consequência, o dispositivo infraconstitucional que trata especificamente da matéria (art. 413, §3º do CPP). Precedentes;
3.Ora, a simples menção à gravidade do crime e periculosidade social não constitui fundamentação idônea a autorizar a prisão cautelar,
notadamente quando, o paciente é primário, possuidor de bons antecedentes e residência fixa;
4.Assim, embora as condições pessoais favoráveis não sejam garantidoras de eventual direito à liberdade, devem ser valoradas quando se
constatar que as medidas cautelares alternativas mostram-se cabíveis e suficientes em substituição à medida extrema, como no presente caso;
5. Ordem conhecida e concedida, à unanimidade.
DECISÃO:
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo
CONHECIMENTO e CONCESSÃO da ordem impetrada, com o fim de revogar a prisão imposta ao paciente, impondo-lhe, no entanto, as
medidas cautelares previstas no art. 319, I, II, III, IV e V c/c o art. 282, ambos do CPP, advertindo-lhe que o descumprimento de
quaisquer delas implicará na decretação de sua prisão pelo juízo de primeiro grau, caso não seja possível a aplicação de outra (medida)
menos gravosa, em dissonância com o parecer do Ministério Público Superior.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Pedro de Alcântara da Silva Macêdo (Presidente/Relator), José
James Gomes Pereira (convocado) e José Olindo Gil Barbosa (Juiz convocado).
Ausência justificada dos Exmos. Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura e José Francisco do Nascimento.
Impedido: não houve.
Sustentação oral: Dr. Clemilson Lopes (OAB-PI nº 6.512-A).
Presente o Exm. Sr. Dr. Antonio Ivan e Silva - Procurador de Justiça.
Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, Teresina, 04 de dezembro de 2019.

Recurso em Sentido Estrito nº 07112886-51.2019.8.18.0000 (Cocal / Vara Única)
Processo de origem nº 0000465-63.2018.8.18.0046
Recorrente:Francisco Antônio da Silva Alves
Advogado:Jose Helter Cardoso de Vasconcelos Junior (OAB/CE nº 17.668)
Recorrido: Ministério Público do Estado do Piauí
Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo.
EMENTA: PENAL E PROCESSUAL PENAL - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO - DECISÃO DE PRONÚNCIA - HOMICÍDIO QUALIFICADO
(ART. 121, §2º, II, DO CP) - RECURSO EXCLUSIVAMENTE DEFENSIVO - ABSOLVIÇÃO SUMÁRIA - LEGÍTIMA DEFESA - DESPRONÚNCIA
- EXCLUSÃO DA QUALIFICADORA - RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO - DECISÃO UNÂNIME.
1. Neste momento processual, a absolvição sumária somente é admissível quando a vertente defensiva estiver revestida de produção probatória
plena, robusta e incontroversa, ou seja, diante de um conjunto probatório unívoco, sem qualquer dúvida acerca da tese invocada, sob pena de
usurpação da competência do Tribunal do Júri. Precedentes.
2. A prova carreada aos autos aponta para a existência da materialidade e de indícios suficientes de autoria delitiva, o que impede, nesse
momento, a absolvição sumária, como ainda justifica a manutenção da decisão de pronúncia.
3. In casu, existe versão nos autos de que o recorrente teria praticado o delito em razão do ciúme que nutria por determinada mulher e em razão
de um boné, o que, em tese, poderia configurar a qualificadora prevista no art. 121, §2º, II, do Código Penal.
4. A existência de animosidade ou discussão anterior, por si só, não é suficiente para o afastamento da qualificadora do motivo fútil. Precedentes.
5. Recurso conhecido e improvido, à unanimidade.
DECISÃO:
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação
unânime, em CONHECER do presente recurso, mas para NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo-se então a decisão de pronúncia em
todos os seus termos, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Pedro de Alcântara da Silva Macêdo (Presidente/Relator), José
Ribamar Oliveira (convocado) e José Olindo Gil Barbosa (Juiz convocado).
Impedido: Não houve.
Presente o Exmo. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça.
Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, Teresina, 20 de novembro de 2019.

Recurso em Sentido Estrito nº 0703197-80.2019.8.18.0000 (Teresina / 2ª Vara do Tribunal do Júri)
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10.93. AGRAVO Nº 2019.0001.000011-21409920 

10.94. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.001220-11409921 

Processo de origem nº 00003032-76.2018.8.18.0140
Recorrente:Hamilton Macêdo Santos
Advogado:Alexandre Ramon de Freitas Melo (OAB/PI nº 5.795)
Recorrido: Ministério Público do Estado do Piauí
Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo
EMENTA: PENAL E PROCESSUAL PENAL - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO - DECISÃO DE PRONÚNCIA - FEMINICÍDIO (ART. 121, §2º,
II E VI, DO CP) - RECURSO EXCLUSIVAMENTE DEFENSIVO - ABSOLVIÇÃO SUMÁRIA - LEGÍTIMA DEFESA - DESPRONÚNCIA -
DESCLASSIFICAÇÃO - RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO - DECISÃO UNÂNIME.
1. Neste momento processual, a absolvição sumária somente é admissível quando a vertente defensiva estiver revestida de produção probatória
plena, robusta e incontroversa, ou seja, diante de um conjunto probatório unívoco, sem qualquer dúvida acerca da tese invocada, sob pena de
usurpação da competência do Tribunal do Júri. Precedentes.
2. A prova carreada aos autos aponta para a existência da materialidade e de indícios suficientes de autoria delitiva, o que impede, neste
momento, a absolvição sumária, como ainda justifica a manutenção da decisão de pronúncia.
3. A tese desclassificatória, com fundamento na ausência de animus necandi, não se encontra inequívoca ou sobejamente comprovada.
4. Recurso conhecido e improvido, à unanimidade.
DECISÃO:
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação
unânime, em CONHECER do presente recurso, mas para NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo-se então a decisão de pronúncia em
todos os seus termos, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Pedro de Alcântara da Silva Macêdo (Presidente/Relator), José
Ribamar Oliveira (convocado) e José Olindo Gil Barbosa (Juiz convocado).
Ausência justificada dos Exmos. Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura e José Francisco do Nascimento.
Impedido: Não houve.
Presente o Exmo. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça.
Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, Teresina, 20 de novembro de 2019.

AGRAVO INTERNO N. 2019.0001.000011-2
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
AGRAVANTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO: DR. DANILO MENDES DE SANTANA (OAB/PI 16.149)
AGRAVADA: ALLANA MOREIRA GOMES ALVES RUFINO
ADVOGADOS: DRA. ALLANA MOREIRA GOMES ALVES RUFINO (OAB/PI 12.056) E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO NO MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO. COTAS RACIAIS.
ENTREVISTA. AUSÊNCIA DE CRITÉRIO OBJETIVO. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. FENÓTIPO NEGRO OU PARDO. AGRAVO
CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. A decisão atacada visa combater flagrante ilegalidade e comportamento abusivo da banca organizadora, que
não se reveste de invasão ao mérito administrativo, sendo acertada a intervenção do Judiciário com vistas a apreciar a deliberação que
determinou a inabilitação da agravada do certame. 2. A banca examinadora não apresentou razões adequadas e suficientes aptas a justificar o
afastamento da candidata, limitando-se a discorrer sobre o instituto das cotas em concurso público. 3. A ausência de motivação do ato proferido
pela banca examinadora, ao julgar improcedente o recurso da agravada/impetrante de forma superficial, por si só, fere o princípio do devido
processo legal e impossibilita o candidato de exercer a ampla defesa e o contraditório, em evidente afronta aos postulados constitucionais
inerentes à matéria. 4. Agravo Interno conhecido e improvido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara de
Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do presente Agravo Interno e afastar a preliminar de
inadequação da via eleita, ao tempo em que, no mérito, negam-lhe provimento, mantendo-se incólume a decisão atacada.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL N. 2018.0001.001220-1
ORIGEM: MONSENHOR GIL/ VARA ÚNICA
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
EMBARGANTE: BRÁULIO ALEX MACHADO VERAS - ME
ADVOGADO: TIAGO VALE DE ALMEIDA (OAB/MA 12.046-A)
EMBARGADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
PROMOTOR DE JUSTIÇA: EDIMAR PIAUILINO BATISTA
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO.
ARTIGO 994 DO CPC/2015. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. Ausência dos
pressupostos do art. 1022 do Código de Processo Civil. 2. A embargante busca tão somente a rediscussão da matéria e os embargos de
declaração, por sua vez, não constituem meio processual adequado para a reforma do decisum, não sendo possível atribuir-lhes efeitos
infringentes, salvo em situações excepcionais, o que não ocorre no caso em questão. 3. Consoante exposto no acórdão embargado, a
contratação de escritório de contabilidade por inexigibilidade de licitação deve cumprir com os requisitos cumulativos de singularidade do serviço
e notória especialização do prestador, nos termos do artigo 10, VIII e art. 11 da Lei n. 8429/92 . Ou seja, a ausência de singularidade ou notória
especialização, por si só, já é capaz de inviabilizar a contratação direta por inexigibilidade de licitação. 4. Conforme destacado, quando o relator
se refere à insuficiência de provas, está se referindo à singularidade, não à notória especialização (como suscita a embargante), motivo que, por
si só, configura a inviabilidade da contratação direta. 5. Posto isso, denota-se que o acórdão não padece de quaisquer dos vícios exigidos para o
acolhimento dos presentes aclaratórios, demonstrando-se a pretensão da embargante, na verdade, de requerer a reforma da decisão com base
em seu inconformismo diante da solução jurídica estabelecida pela decisão, pretensão incabível nesta via recursal. 6. Embargos conhecidos e
improvidos.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara de
Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, não havendo que se falar na presença de qualquer omissão,
obscuridade, contradição ou erro material, não merecendo, por este motivo, ser provido o presente recurso, mantendo-se integralmente o julgado.
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10.95. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.013626-81409922 

10.96. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.006858-81409937 

10.97. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2018.0001.000049-11410666 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL N. 2017.0001.013626-8
ORIGEM: OERIAS/ 2ª VARA ÚNICA
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
EMBARGANTE: BENEDITO BATISTA DA COSTA
ADVOGADOS: RANIERY AUGUSTO DO NASCIMENTO ALMEIDA (PI 008029) E OUTRO
EMBARGADO: MUNICÍPIO DE OEIRAS-PI
ADVOGADOS: KALINY DE CARVALHO COSTA (PI 004598) E OUTRO
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. EXISTÊNCIA DE OMISSÃO - ART. 1.022, II, DO CPC. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
FIXAÇÃO EM SEDE RECURSAL. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 1. O cabimento dos embargos de declaração está restrito às hipóteses
do art. 1.022 do CPC/2015. 2. Em razão do improvimento do recurso de Apelação interposto pelo ora embargado, seria imperiosa a fixação dos
honorários, o que não ocorreu no caso em tela. 3. Na hipótese de provimento do recurso do sucumbente em primeiro grau, há a inversão da
sucumbência, devendo ser fixados os honorários advocatícios agora na fase recursal, nos termos do Enunciado n. 243 do VIII Fórum Permanente
de Processualistas Civis - FPPC. 4. Embargos conhecidos e providos.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara de
Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer dos presentes embargos de declaração, visto que
preenchidos os requisitos legais de sua admissibilidade para, no mérito, dar-lhes provimento, reconhecendo a omissão quanto aos honorários
advocatícios, os quais restam fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação.

APELAÇÃO CÍVEL N. 2015.0001.006858-8
ORIGEM: PICOS / 1ª VARA
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
PRIMEIRO APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
PROMOTORA DE JUSTIÇA: ROMANA LEITE VIEIRA
PRIMEIRO APELADO: GIL MARQUES DE MEDEIROS
ADVOGADOS: AGRIMAR RODRIGUES DE ARAÚJO (PI 2355) E OUTROS
SEGUNDO APELANTE: GIL MARQUES DE MEDEIROS
ADVOGADOS: AGRIMAR RODRIGUES DE ARAÚJO (PI 2355) E OUTROS
SEGUNDO APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
PROMOTORA DE JUSTIÇA: ROMANA LEITE VIEIRA
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
ADMINISTRATIVO. APELAÇÕES CÍVEIS. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. ART. 11, I DA LEI 8.429/92.
COMPROVAÇÃO DE VIOLAÇÃO DE PRECEITOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. NECESSIDADE DE CONDENAÇÃO AINDA QUE NÃO
CONFIGURADO O EFETIVO PREJUÍZO EM DESFAVOR DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. PRIMEIRA APELAÇÃO E SEGUNDA APELAÇÃO
CONHECIDAS E NÃO PROVIDAS. 1. A jurisprudência pacífica do c. STJ é de que, para que seja reconhecida a tipificação da conduta do réu
como incurso nas previsões da Lei de Improbidade Administrativa, é necessária a demonstração do elemento subjetivo, consubstanciado pelo
dolo, para os tipos previstos nos artigos 9º e 11 e, ao menos pela culpa, nas hipóteses do artigo 10. 2. O dolo que se exige para a configuração
de improbidade administrativa é a simples vontade consciente de aderir à conduta, produzindo os resultados vedados pela norma jurídica - ou,
ainda, a simples anuência aos resultados contrários ao Direito quando o agente público ou privado deveria saber que a conduta praticada a eles
levaria, sendo desnecessária a efetiva intenção para o fim específico. 3. A Constituição Federal, especificamente em seu art. 37, exige que a
Administração Pública obedeça, além de diversos preceitos nela expressos, aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência. 4. A conduta do administrador público, que violar estes princípios fundamentais, caracteriza os denominados atos de
improbidade administrativa, independente da comprovação de dano ao erário, ou enriquecimento ilícito. 5. Não considerada gravíssima a conduta
do réu, correta a sentença de primeiro grau que condenou ao pagamento de multa civil no valor de subsídio de prefeito. 6. A Improbidade
Administrativa tem, como papel principal, coibir atos ilegais e lesivos ao ente e ao patrimônio público e, no caso da transgressão da norma, fazer
valer a legalidade, a impessoalidade, a moralidade, a publicidade e a eficiência, para que possa a Administração Pública cumprir sua finalidade.
7. infere-se do § 1º do art. 37 da Constituição Federal, a publicidade estatal deve ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela
não podendo constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridade ou servidores públicos. 8. Não deixa
dúvidas que se tratava, evidentemente, de clara promoção pessoal do prefeito, desprovida de caráter informativo, educativo ou de orientação
social, buscando promoção pessoal e fortalecimento de sua imagem. 9. Recursos conhecidos e improvidos.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara de
Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer de ambos os recursos de Apelação ora interpostos, para, no
mérito, negar-lhes provimento, mantendo inalterada a sentença de primeiro grau.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
Questão de Ordem na Apelação Criminal nº 2018.0001.000049-1 (Teresina / 6ª Vara Criminal)
Processo de origem nº 0027610-11.2015.8.18.0140
Apelante: Ministério Público do Estado do Piauí
Assistente da acusação: V. Y. P. O., assistida por Valdemir Oliveira da Silva
Advogados: Guilherme de Moura Paz (OAB/PI nº 13.855)
Igor Barbosa Gonçalves (OAB/PI nº 13.983)
Apelado: Luís Carlos dos Santos Ferreira Júnior
Advogadas: Márcia Lorena Cardoso Carvalho (OAB/PI nº 10.181)
Conceição de Maria C. Moura Gomes (OAB/PI nº 11.539)
Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo
EMENTA
QUESTÃO DE ORDEM - APELAÇÃO CRIMINAL - RECURSO DEFENSIVO - NULIDADE NO ACÓRDÃO - PARTICIPAÇÃO DE
DESEMBARGADOR QUE SE DECLAROU SUSPEITO - DECISÃO UNÂNIME. 1. O julgador que, de qualquer modo, esteja vinculado à causa por
razões de ordem subjetiva, tem comprometida a sua imparcialidade, não devendo, portanto, atuar no processo. 2. Na hipótese, caso
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10.98. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.007595-71410054 

10.99. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.012020-31410072 

10.100. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2014.0001.000509-41410073 

desconsiderado o voto do desembargador suspeito, o julgamento não obteria quorum suficiente para sua conclusão, na medida em que somente
se obteria o voto de dois desembargadores. Além disso, o magistrado suspeito também presidiu a sessão de julgamento, o que também impede
sua validade. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 3. Questão de ordem que se decide no sentido de anular o julgamento realizado no
dia 4 de setembro de 2019, determinando então a sua imediata inclusão em pauta, sendo para tanto convocado outro Desembargador e
intimadas as partes. Decisão unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
consonância com o parecer Ministerial Superior, em decidir a questão de ordem no sentido de anular o julgamento realizado no dia 4 de setembro
de 2019, determinando então a sua imediata inclusão em pauta, sendo para tanto convocado outro Desembargador e intimadas as partes.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.007595-7
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
IMPETRANTE: JOABES PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO(S): RAFAEL ALENCAR VOGADO DE SOUSA (PI010423) E OUTROS
IMPETRADO: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTROS
ADVOGADO(S): LUIS SOARES DE AMORIM (PI002433)
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA - COM PEDIDO DE LIMINAR- CONCURSO PÚBLICO. SEGURANÇA CONCEDIDA.1- A jurisprudência do STJ é
pacífica no sentido de que a vedação legalmente prevista (contida na Lei nº 9.494/97) de concessão de antecipação de tutela contra a Fazenda
Pública nos casos de aumento ou extensão de vantagens a servidor público, não se aplica nas hipóteses em que o autor busca sua nomeação e
posse em cargo efetivo por aprovação em concurso público. 2- A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de ser
desnecessária a citação dos demais concursados como litisconsortes necessários, porquanto os candidatos, mesmo aprovados, não
titularizariam direito líquido e certo à nomeação. 3- O Estado do Piauí, também alegou a ausência de prova pré-constituída. Essa alegação não
merece prosperar, pois, o impetrante juntou aos autos, provas suficientes, fls..66/73, que demonstram de plano seu direito líquido e certo e, se
não bastasse, o próprio Estado do Piauí em sede de contestação e no agravo regimental, afirmou que efetuou contratações temporárias, a título
precário, a fim de não prejudicar a continuidade do serviço público, que efetuou contratações temporárias em virtude das licenças médicas, férias
e afastamentos eventuais de servidores efetivos. 4- Senhores, é sabido que conforme a jurisprudência do STJ e do STF, no caso de candidato
aprovado em concurso público, a mera expectativa de direito à nomeação, transforma-se em direito líquido e certo, quando, dentro do prazo de
validade do concurso, há contratação de pessoal de forma precária para o preenchimento de vagas existentes, com preterição daqueles que,
aprovados, estariam aptos a ocupar o mesmo cargo ou função. 5- O Estado/impetrado também alegou que o impetrante não possui direito
subjetivo à nomeação, apenas a expectativa de direito, alegou a inexistência de preterição do autor e que a administração tem a prerrogativa de
poder nomear durante o prazo de validade do certame. Senhores, é sabido que conforme a jurisprudência do STJ e do STF, no caso de
candidato aprovado em concurso público, a mera expectativa de direito à nomeação, transforma-se em direito líquido e certo, quando, dentro do
prazo de validade do concurso, há contratação de pessoal de forma precária para o preenchimento de vagas existentes, com preterição daqueles
que, aprovados, estariam aptos a ocupar o mesmo cargo ou função. 6- Não há que falar que o Poder Judiciário não pode impor a nomeação
imediata do impetrante à Administração Pública, em virtude do Princípio da Independência dos Poderes, pois, sabemos que em face da Carta
Magna, é incumbência do Poder Judiciário reparar lesão, ou ameaça a direito, ou suprir omissão, no caso vertente, a contratação de pessoal de
forma precária em detrimento da contratação do candidato impetrante, como forma de burlar o certame. No seu art. 5º, inciso XXXV, a
Constituição Federal expressa o Princípio da Inafastabilidade ou do Controle Jurisdicional. 7- O Estado/impetrado também alega violação à Lei de
Responsabilidade Fiscal. Entendo que essa alegação também não merece prosperar, pois, o Estado não pode invocar a aplicação da Lei de
Responsabilidade Fiscal para se eximir da responsabilidade de convocar o candidato aprovado em concurso público pois, desta forma, estaria
utilizando a lei para encobrir uma ilegalidade. SEGURANÇA CONCEDIDA.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado
do Piauí, à unanimidade, em conceder a Segurança em definitivo, conforme parecer do Ministério Público Superior. Custas de lei, sem honorários
advocatícios a teor da súmula 512 do STF.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.012020-3
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: PARNAÍBA/4ª VARA
APELANTE: CLÁUDIA OLIVEIRA MELO
ADVOGADO(S): HIGIMA LOPES DO NASCIMENTO AGUIAR (PI004477)
APELADO: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ - FUESPI
ADVOGADO(S): CONCEIÇÃO DE MARIA DE CASTRO MELO OLIVEIRA (PI007743) E OUTROS
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS E LUCROS CESSANTES -
PRESCRIÇÃO AFASTADA - DANOS MORAIS CONCEDIDOS - DANOS MATERIAIS - LUCROS CESSANTES, INDEFERIMENTO -
FRAGILIDADE PROBATÓRIA, ÔNUS DA PARTE AUTORA - APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA - SENTENÇA REFORMADA. 1. Não
houve a consumação da prescrição quinquenal prevista no Dec. 20.910/32. 2. Indubitável que o caso em comento tenha causado na ora apelante
abalos psicológicos, angústias e constrangimentos, posto que por diversas vezes tentou receber seu certificado, o tendo recebido 11 anos após a
conclusão do curso. Por tais motivos, impõe-se a condenação da apelada em reparar os inequívocos danos morais suportados pela apelante. 3.
Ausente prova dos danos materiais (lucros cessantes), ônus que cabia à parte requerente, infere-se o pedido formulado a esse título. 4. Recurso
conhecido e parcialmente provido. Sentença reformulada.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da apelação interposta, para dar-lhe parcial provimento, no sentido de afastar a prescrição outrora
declarada e condenar a apelada ao pagamento de indenização por danos morais, fixados em R$ 10.000,00 (dez mil reais), bem como inclua as
notas pendentes ao certificado da apelante. O Ministério Público Superior deixou de opinar, por não vislumbrar interesse público a justificar a
intervenção ministerial.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2014.0001.000509-4
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10.101. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.006376-11410099 

10.102. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.009816-71410100 

10.103. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2015.0001.003504-21410120 

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: PIRIPIRI/2ª VARA
AGRAVANTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): LUCIMEIRE SOUSA DOS ANJOS MEDEIROS (PI005185) E OUTRO
AGRAVADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. OBSCURIDADE/CONTRADIÇÃO.
CONFIGURAÇÃO. ALTERAÇÃO DA PALAVRA \"PROVIMENTO\" POR IMPROVIMENTO\". RECURSO CONHECIDO E PROVIDO
PARCIALMENTE. 1. Sob o argumento de padecer de obscuridade/contradição o acórdão proferido por esta relatoria, opõe o embargante os
presentes aclaratórios, a fim de sanar a questão relativa à parte dispositiva da decisão. 2. Frente ao reconhecimento da contradição/obscuridade
pela própria embargada, não há outra saída senão o parcial provimento do recurso, com o fim de alterar a palavra \"provimento\" por
\"improvimento\" na parte dispositiva da decisão em Agravo Regimental no Agravo de Instrumento desta colenda Câmara de Direito Público.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo
conhecimento e parcial provimento dos Embargos de Declaração, para alterar a palavra \"provimento\" por \"improvimento\" na parte dispositiva
da decisão em Agravo Regimental no Agravo de Instrumento desta colenda Câmara de Direito Público.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.006376-1
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
AGRAVANTE: KLEBERT CARVALHO LOPES DA SILVA
ADVOGADO(S): JOAQUIM LOPES DA SILVA NETO (PI012458) E OUTRO
AGRAVADO: MUNICÍPIO DE TERESINA-PI
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. SERVIÇOS PROFISSIONAIS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Contrato escrito. Incontroversa a celebração do
contrato e a efetiva prestação dos serviços. Honorários fixados de acordo com o trabalho desempenhado. Restou demonstrado o fumus boni iuris
ante a fundamentação jurídica esboçada, quanto ao periculum in mora, o mesmo resta cristalino, posto que caso não concedida a liminar neste
momento processual o agravante poderá sofrer lesão grave e de difícil reparação. TUTELA ANTECIPADA DEFERIDA.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso e dar-lhe provimento, para reformar a recorrida, nos termos da decisão de fls. 119/124.
O Ministério Público Superior deixou de opinar, por não vislumbrar interesse público que justificasse a sua intervenção.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.009816-7
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
APELANTE: MUNICÍPIO DE TERESINA-PI
ADVOGADO(S): CLAUDIA ROBERTA DA SILVEIRA CLERTON (PI003142)
APELADO: ALFA BEBIDAS E COMERCIO LTDA.
ADVOGADO(S): LEONARDO E SILVA DE ALMENDRA FREITAS (PI004138) E OUTROS
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
APELAÇÃO CIVEL - AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL-EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE- RECONHECIMENTO DA PRESCRIÇÃO DE
OFÍCIO. RECURSO IMPROVIDO.1. A jurisprudência do STJ firmou o entendimento segundo o qual a entrega do carnê do IPTU no endereço do
contribuinte é meio juridicamente eficiente para notificar a constituição do correspondente crédito tributário.2. Transcorridos mais de cinco anos
entre a constituição do crédito tributário e a propositura da execução fiscal, configura-se a prescrição da pretensão à cobrança do tributo. 2-
vencida a Fazenda Pública, a fixação dos honorários não está adstrita aos limites percentuais de 10% e 20%, podendo ser adotado como base
de cálculo o valor dado à causa ou à condenação, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso e negar-lhe provimento, para manter a sentença de 1º grau em todos os seus termos. O
Ministério Público Superior deixou de opinar, por não vislumbrar interesse público a justificar a intervenção.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2015.0001.003504-2
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): JONILTON SANTOS LEMOS JR. (PI006648A)
REQUERIDO: JANILSON PITOMBEIRA OLIVEIRA SOUSA
ADVOGADO(S): LUCIANO JOSE LINARD PAES LANDIM (PI002805) E OUTROS
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - Ação Ordinária - PAGAMENTO DE DIFERENÇA SALARIAL - DESVIO DE FUNÇÃO. ESCRIVÃO DESIGNADO PARA
EXERCER O CARGO DE DELEGADO DE POLÍCIA CIVIL. - DIREITOS GARANTIDOS CONSTITUCIONALMENTE - VEDAÇÃO DO
ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA - SÚMULA Nº 378 DO STJ - SENTENÇA MANTIDA. 1. Conforme preceitua a lei, o servidor público deve
exercer as funções inerentes ao cargo em que ocupa e que o seu provimento ao cargo ocorra através de concurso público, conforme preceitua o
art. 37,II da CF/88. No desvio funcional, o servidor assume uma função diferente da contratada, com acréscimo de serviços impostos e que ele é
obrigado a realizá-lo, recebendo o mesmo salário. A Súmula, nº 378 do STJ afirma:\"Reconhecido o desvio de função, o servidor faz jus às
diferenças salariais decorrentes\". 2. Recurso improvido. Sentença mantida.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado
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10.104. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2014.0001.005063-41410146 

10.105. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.005669-01410147 

10.106. REEXAME NECESSÁRIO Nº 2011.0001.002575-41410168 

do Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso interposto, mas negar-lhe provimento, para manter a sentença primeva em todos os seus
termos. O Ministério Público Superior deixou de opinar pela ausência de interesse público a justificar a intervenção ministerial.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2014.0001.005063-4
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
AGRAVANTE: GABRIEL ALVES COSTA PEREIRA
ADVOGADO(S): ARIANA LEITE E SILVA (PI011155) E OUTROS
AGRAVADO: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUI (NUCLEO DE CONCURSOS E PROMOÇÃO E EVENTOS - NUCEPI) E OUTROS
ADVOGADO(S): ANGELICA MARIA DE ALMEIDA VILLA NOVA (PI002163) E OUTROS
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO - CONCURSO PÚBLICO - ILEGITIMIDADE PASSIVA DA BANCA EXAMINADORA - REJEIÇÃO -
IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DE LIMINAR CONTRA A FAZENDA PÚBLICA QUE ESGOTE O MÉRITO - IMPROCEDENTE - BANCA
EXAMINADORA. REVISÃO DA PROVA DE APTIDÃO FÍSICA - POSSIBILITAR ACESSO AS IMAGENS DESTA - AUSÊNCIA DE
CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA - NULIDADE - RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 1. A banca examinadora do certame possui
legitimidade passiva para compor a lide quando a demanda não discute as cláusulas do certame, mas a forma como fora aplicado e/ou avaliado o
exame de aptidão física, que é competência da banca examinadora e não da instituição para a qual o certame é destinado. 2. Rejeito do mesmo
modo a preliminar suscitada de impossibilidade de concessão de medida liminar contra a fazenda pública, nos termos §1° e §3° do art. Io da Lei
8.437/92, quando a mesma não esgota o mérito da demanda, por constitui fundamento para exibir os documentos de forma cautelar, para que,
posteriormente, seja ajuizada a ação principal de anulação do ato administrativo, que inabilitou o concorrente, sendo possível a concessão da
mesma. 3. O resultado provisório da prova de aptidão física que indeferiu o título de aprovação em concurso público na Administração Pública
não foi oportunizada ao autor a possibilidade de acessar as imagens da sua prova, violando o princípio do contraditório e ampla defesa.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso, rejeitar as preliminares suscitadas e, no mérito, dar-lhe provimento, para reformar a
decisão de 1º grau, nos termos da decisão de fls. 96/100 dos autos, contrariamente ao parecer Ministerial Superior.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.005669-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: ELISEU MARTINS/VARA ÚNICA
APELANTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): FRANCISCO BORGES SAMPAIO JUNIOR (PI002217)
APELADO: SONIA MARIA GOMES FERREIRA
ADVOGADO(S): FREDISON DE SOUSA DA COSTA (PI002767)
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
CONCURSO PÚBLICO-CANDIDATA CLASSIFICADA ALÉM DO NÚMERO DE VAGAS-EXISTÊNCIA DE VAGAS DEVIDO A UM NOMEADO
NÃO TER TOMADO POSSE E UMA DAS EMPOSSADAS TER SIDO EXONERADA-CONTRATAÇÕES TEMPORÁRIAS
COMPROVADAS.RECURSO IMPROVIDO.1-Dentro do prazo de validade do concurso, a Administração poderá escolher o momento no qual se
realizará a nomeação, mas não poderá dispor sobre a própria nomeação, a qual, de acordo com o edital, passa a constituir um direito do
concursando aprovado dentro do número de vagas por ele previsto; 2- dois candidatos que haviam sido nomeados, ainda nesse mesmo
concurso, um foi exonerado do cargo porque passou em outro concurso e o outro porque não tomou posse no prazo legal, demonstrando, assim,
a existência de duas vagas. 3-A autora se classificou em 5º lugar. Porém, o réu celebrou contratação temporária para o mesmo cargo e função, o
que evidencia necessidade do serviço profissional, objeto do concurso e, também, preterição da autora que não foi chamada e nomeada para a
mesma função e aprovada por concurso público. Nasce dessa situação o direito subjetivo da autora. Sentença mantida por seus próprios e
jurídicos fundamentos à luz do permissivo legal do art.46 da Lei Federal n.9099/95. RECURSO IMPROVIDO
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso, mas negar-lhe provimento, para confirmar a sentença recorrida em todos os seus
termos. Conforme parecer Ministerial Superior.

REEXAME NECESSÁRIO Nº 2011.0001.002575-4
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: MARCOLÂNDIA/VARA ÚNICA
JUÍZO: EDWIS ARAUJO DO NASCIMENTO E OUTROS
ADVOGADO(S): RAIMUNDO FRANCISCO VIEIRA (PI001289)
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE MARCOLÂNDIA-PI
ADVOGADO(S): LOURENCO BARBOSA CASTELLO BRANCO NETO (PI002746)
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
REEXAME NECESSÁRIO - CONCURSO PÚBLICO - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA - DISPENSA DE LICITAÇÃO - POSSIBILIDADE -
PROCEDIMENTO NÃO DEMONSTRADO - INVIABILIDADE DE REALIZAÇÃO DO CERTAME - CONCURSO REALIZADO - FAVORECIMENTO
DE FAMILIARES DE POLÍTICOS - NÃO DEMONSTRADO - CANDIDATOS NÃO APTOS APROVADOS NO CERTAME - ARCABOUÇO
COMPROBATÓRIO - CONCURSO ANULADO - SENTENÇA MANTIDA.1. É sabido que tanto a Administração Pública Municipal, quanto outros
órgãos tem se valido da contratação direta para a promoção de concurso público com fundamento no artigo 24, inciso XIII, da Lei nº 8.666/93.
Para isso, a lei estabelece condições quando: o objeto pretendido pela Administração tiver relação direta com o objeto da instituição; que objeto
pretendido e social sejam nas áreas de ensino, pesquisa e desenvolvimento institucional; \"inquestionável reputação ético-profissional\" (vale
dizer, em termos licitatórios, idoneidade assemelhada, mutatis mutandis, àquela resultante da habilitação prevista no art. 27, da Lei nº 8.666/93, e
à notória especialização definida no art. 25, § 1º, da Lei nº 8.666/93) e atue sem fins lucrativos. Deverá haver o procedimento de dispensa de
licitação para que se proceda a contratação da empresa no qual se demonstre o atendimento de todos os referidos pressupostos, caso não o
faça, isso, por si só, inviabilizaria a realização do certame. 2. A alegação de favorecimento pessoal de aprovados que teriam parentesco com
pessoas da administração pública, não gerem presunção de invalidade do certame, ao passo que aceitar isso, por si só, seria discriminar a
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10.107. REEXAME NECESSÁRIO Nº 2018.0001.002553-01410213 

10.108. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.000558-61410191 

10.109. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.010838-81410245 

capacidade intelectual de que os parentes dos membros da administração não passarem num concurso público, sendo necessário avaliar outras
questões do certame para concluir se houve ou não favorecimento dos parentes ou outras pessoas. 3. Foram aprovados no concurso público
candidatos que não estavam aptos a aprovação no ainda mais com percentual tão elevado, consoante arcabouço probatório. Concurso que deve
ser anulado.
DECISÃO
Vistos, relatados, discutidos, acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em conhecer do Reexame Necessário e negar-lhe provimento, para manter a sentença de 1º grau em seus termos, de acordo com
o parecer do Ministério Público Superior.

REEXAME NECESSÁRIO Nº 2018.0001.002553-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: ANA CAROLINA ALVES DE ANDRADE E OUTRO
ADVOGADO(S): PEDRO ALAN ALVES SILVA (PI010287) E OUTRO
REQUERIDO: DIRETOR DO COLÉGIO ESQUADRUS
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
REEXAME NECESSÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA COM PEDIDO DE LIMINAR INAUDITA ALTERA PARS - EXPEDIÇÃO DE
HISTÓRICO ESCOLAR E CERTIDÃO DE CONCLUSÃO DE ENSINO MÉDIO - TEORIA DO FATO CONSUMADO - SÚMULA 05 DO TJPI -
RECURSO IMPROVIDO. 1. Ao interpretar, teleologicamente, a regra do art.35, caput, da LDB, ou seja, atendendo aos fins sociais a que ela se
dirige e às exigências do bem comum, conclui-se que a exigência de cursar o Ensino Médio por um período mínimo de 3 (três) anos não pode
impedir que a apelada obtenha seu Certificado de Conclusão do referido Curso, pois, comprovou sua capacidade intelectual para o ingresso no
Ensino Superior. 2- Tendo em vista que já se passou tempo superior à duração do curso em que foi permitido a autora ingressar, aplica-se a
teoria do fato consumado. A consolidação dos fatos jurídicos deve ser respeitada, sob pena de causar à parte prejuízo de difícil reparação.
Entendimento cristalizado na súmula 05 do TJPI, que diz: \"Aplica-se a teoria do fato consumado às hipóteses em que o impetrante, de posse do
certificado de conclusão do ensino médio obtido por meio de provimento liminar, esteja cursando, por tempo razoável, o ensino superior\".
RECURSO IMPROVIDO. Decisão unânime.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do reexame necessário e negar-lhe provimento, para manter a sentença de 1º grau em todos os
seus termos, conforme parecer Ministerial Superior.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.000558-6
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: VALENÇA DO PIAUÍ/VARA ÚNICA
APELANTE: MANOELA ALVES DE OLIVEIRA
ADVOGADO(S): MAURO RUBENS GONCALVES LIMA VERDE (PI002032)
APELADO: PEDRO JOSE DANTAS TEIXEIRA
ADVOGADO(S): ROLANDIA GOMES DE BARROS (PI004455B)
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE - PRELIMINAR DE AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO E VÍCIO NA
PROCURAÇÃO - REJEIÇÃO - EXAME DE DNA - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO CAPAZ DE VICIAR O LAUDO PERICIAL - PROVAS
SUFICIENTES PARA ANALISAR O FEITO - TEORIA DA CAUSA MADURA - SENTENÇA MANTIDA. 1. Sentença ampara no princípio do livre
convencimento motivado ou persuasão racional do Juiz, estando a decisão judicial assentada nas razões jurídicas. 2. Deverá ser aplicado a teoria
da causa madura quando o processo tiber em condições imediatas de julgamento, estando já formalizadas as provas que se espera na ação de
investigação de paternidade, prejudicial assim anular todo o processo por um vício sanável, que a parte não foi citada para sanear, mas
compareceu aos atos processuais, denotando que tinha ciência do atos processuais e da lide que o seu patrono patrocina o feito. 3. Consoante
jurisprudência consolidada deste Egrégio Tribunal, in verbis: \"In casu, não há como eximir o Apelante da responsabilidade de apresentar outras
provas que pudessem enfraquecer ou até mesmo desconstituir a negativa de paternidade advinda do exame de DNA, que é meio idôneo,
conclusivo e suficiente para afastar a alegação da genitora. IV- Com efeito, a simples alegação de possibilidade de falha não se apresenta
suficiente para infirmar o resultado do laudo pericial, notadamente porque o exame foi realizado por laboratório idôneo, o INSTITUTO HERMES
PARDINI, valendo-se de metodologia moderna e usual, bem como porque não foram apontados elementos concretos que pudessem
desconstituir a sua conclusão laborativa.\" (TJPI | Apelação Cível Nº 2012.0001.002680-5, Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho)
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, a unanimidade, em conhecer do recurso e negar-lhe provimento, para manter a decisão a quo em todos os seus termos, de acordo em
parte com o parecer ministerial superior.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.010838-8
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/
REQUERENTE: TERESINA CARTÓRIO SEGUNDO OFÍCIO DE NOTAS - 2º TABELIONATO DE NOTAS E REGISTROS DE IMÓVEIS,
TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS
ADVOGADO(S): CORDÃO, SAID E VILLA - SOCIEDADE DE ADVOGADOS (OAB/PI Nº 22/2009)
REQUERIDO: FRANCISCO ALBERTO DA COSTA DIAS E OUTRO
ADVOGADO(S): BARTOLOMEU BRANDAO CARDOSO (OAB/PI Nº 2.087) E OUTROS
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE ALVARÁ JUDICIAL - REGISTRO DE IMÓVEL - SENTENÇA PROCEDENTE - RESPEITO AO PRINCÍPIO DA
CONTINUIDADE - DETERMINAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DOS ATOS NECESSÁRIOS PARA A TRANSFERÊNCIA DO IMÓVEL - RECURSO
IMPROVIDO. 1. Tendo em vista que a juíza sentenciante reconheceu a legalidade do negócio jurídico e que foram apresentados todos os
documentos exigidos pelo competente cartório, mantém-se a sentença que decidiu pela procedência da ação, com a determinação de respeito ao
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10.110. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2011.0001.000197-01410190 

10.111. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.005334-21410212 

10.112. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.005632-71410402 

princípio da continuidade e demais formalidades legais. 2. Dessa forma, ao contrário do alegado pelo cartório apelante, resta resguardado o
interesse do fisco, pois ao transferir a propriedade no registro de imóveis, o autor deverá demonstrar, dentre outros requisitos, a prévia quitação
de todo e qualquer débito fiscal relativo ao imóvel, conforme exige o art. 289 da Lei de Registros Públicos. 3. Recurso improvido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os componentes da 2ª Câmara Especializada Cível do E. Tribunal de Justiça do Piauí, à
unanimidade, em conhecer do recurso, mas negar-lhe provimento, para manter a sentença em todos os seus termos. O Ministério Público
Superior deixou de opinar quanto ao mérito, por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2011.0001.000197-0
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: LUÍS CORREIA/VARA ÚNICA
APELANTE: FRANCISCO MENESES DE MORAIS E OUTRO
ADVOGADO(S): GERMANNA AGUIAR DE SOUZA (PI006198) E OUTRO
APELADO: JOSÉ PEDRO MAIA
ADVOGADO(S): TATIANA MENDES DE SOUSA CALDAS (PI006412)E OUTRO
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE. DISCUSSÃO DA PROPRIEDADE. IMPOSSIBILIDADE. POSSE JUSTA E DE
BOA-FÉ. MELHOR POSSE. CUMPRIMENTO DA FUNÇÃO SOCIAL DA POSSE E EXISTÊNCIA DE RELAÇAO MATERIAL COM A COISA.
AUSÊNCIA DE COISA JULGADA SOBRE A MATÉRIA DOMINIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS RECURSAIS. NÃO FIXAÇÃO. RECURSO
CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. Conforme a súmula nº 487 do STF e precedentes do STJ, é possível discutir o domínio em ação possessória,
desde que ambos os litigantes fundem sua posse em propriedade, o que não é o caso dos autos. 2. A ação possessória é resolvida através da
demonstração, em juízo, da posse, a qual se caracteriza pela ausência de vícios originários e pelo justo título. 3. Deve-se averiguar, também, se
a posse é de boa-fé, sendo esta definida como aquela em que o \"possuidor ignora o vício, ou o obstáculo que impede a aquisição da coisa\" (art.
1.201, caput, do CC/2002). 4. No caso, porém, em que ambos os litigantes possuem justos títulos e estão de boa-fé, parte-se para o exame do
critério da melhor posse, o qual abarca elementos como o cumprimento da função social, a antiguidade e a qualidade do título, a existência real
da relação material com a coisa e sua intensidade. 5. Na hipótese dos autos, a \"melhor posse\" se configurou em favor dos Apelados, posto que
estes deram função social ao imóvel e demonstraram a existência de real relação material com a coisa, ao passo em que os Apelantes não o
fizeram. 6. Tratando-se de ação possessória, não se forma a coisa julgada sobre a questão da propriedade, a qual deverá ser discutida em ação
de natureza petitória. 7. As astreintes fixadas em sede de medida liminar têm natureza provisória e devem ser confirmadas, de modo que, no
caso de superveniência de sentença de improcedência do pedido, aquelas perdem a sua eficácia. Precedentes do STJ. 8. Em recursos
interpostos em face de sentença prolatada anteriormente à entrada em vigor do CPC/2015, não é possível a fixação de honorários advocatícios
recursais. Enunciado Administrativo nº 07 do STJ. 9. Apelação conhecida e improvida.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
presente recurso e negar-lhe provimento, para manter, in totum, a sentença vergastada, na forma do voto do Relator. Deixam de fixar honorários
recursais, conforme determinação do Enunciado Administrativo nº 07 do STJ.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.005334-2
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA CÍVEL
APELANTE: IGREJA ASSEMBLEIA DE DEUS DO DIRCEU DOIS
ADVOGADO(S): LUCYARA FERREIRA LIMA GETIRANA (PI014563) E OUTROS
APELADO: IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLÉIA DE DEUS
ADVOGADO(S): MANOEL FRANCISCO DE SOUSA CERQUEIRA JUNIOR (PI3794)
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL. REINTEGRAÇÃO DE POSSE. OMISSÃO. COMPROVAÇÃO DA POSSE DA
APELADA. POSSE INDIRETA. TUTELA POSSESSÓRIA. POSSIBILIDADE. VÍCIO SANADO. CONFIGURAÇÃO DE DEPENDÊNCIA
ECONÔMICA ENTRE APELANTE E APELADA. OMISSÃO INEXISTENTE. EMBARGOS CONHECIDOS E PARCIALMENTE PROVIDOS, SEM
EFEITOS INFRINGENTES. 1. Conforme reconhecido no acórdão recursado, a Embargada, ao entregar o imóvel à Embargante, manteve esta na
qualidade de detentora, ao tempo em que reteve, para si, a posse indireta, a qual também é passível de tutela possessória, consoante determina
a jurisprudência do STJ e dos demais tribunais pátrios, inclusive deste E. Tribunal de Justiça. Precedentes. Omissão sanada. 2. Não configurada
a omissão quanto à tese de inexistência de dependência econômica entre as partes e de mera detenção, os embargos não devem ser acolhidos,
no ponto, pois não servem à rediscussão da causa. Precedentes do STJ. 3. Recurso conhecido e parcialmente provido, sem efeitos infringentes.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
dos presentes Embargos de Declaração e dar-lhes parcial provimento, nos termos apontados no voto. Porém, negar-lhes efeitos infringentes,
para manter inalterada a conclusão do acórdão vergastado, na forma do voto do Relator.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.005632-7
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/6ª VARA CÍVEL
EMBARGANTE: JOSÉ BELO DE SOUSA
ADVOGADO(S): JOAO JOSE BASTOS LAPA (PI000718)
REQUERIDO: RAMON COSTA LIMA
ADVOGADO(S): RAMON COSTA LIMA (PI008037)
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DOS VÍCIOS APONTADOS - PRETENSÃO DE REEXAME DA LIDE - INADMISSIBILIDADE -
RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. Inexistem, no acórdão embargado, as supostas falhas suscitadas. 2. O recurso, como se conclui,
busca revisitar, indevidamente, questões já decididas. 3. Os embargos manifestamente protelatórios ensejam a aplicação da sanção prevista no
artigo 1.026, § 2º, do Código de Processo Civil. 4. Embargos conhecidos e não providos.
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10.113. AGRAVO Nº 2019.0001.000040-91410308 

11. DESPACHOS E DECISÕES - SEGUNDO GRAU 
[]

11.1. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.003676-21410074 

11.2. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.005437-91410189 

11.3. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.000861-11410446 

11.4. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.003196-31410514 

DECISÃO
A C O R D A M os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, pelo NÃO PROVIMENTO dos Embargos de
Declaração, mantendo-se incólume, consequentemente, o ARESTO recorrido, em todos os seus termos, ao tempo em que aplicaram, ainda, a
sanção prevista no art. 1.026, § 2º, do Código de Processo Civil, que fixaram em 2% sobre o valor da causa.

AGRAVO INTERNO Nº 2019.0001.000040-9 (PEDIDO DE CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE ACÓRDÃO Nº 2018.0001.002520-7)
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
AGRAVANTE: ESTADO DO PIAUÍ
PROCURADOR: PAULO PAULWOK MAIA DE CARVALHO (OB/PI Nº 13.866)
AGRAVADO: CLÁUDIO AURÉLIO NOGUEIRA DOS SANTOS
ADVOGADOS: ANDRÉ LUIZ CAVALCANTE DA SILVA (OAB/PI Nº 9395)
RELATOR: Desembargador FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
AGRAVO INTERNO. PEDIDO DE CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE ACÓRDÃO QUE CONCEDEU A SEGURANÇA. NOMEAÇÃO EM CARGO
PÚBLICO. DECISÃO QUE DEFERIU O PEDIDO DE CUMPRIMENTO PROVISÓRIO. AFRONTA AO ART. 2º-B DA LEI Nº 9.494/97 E § 3º, ART.
14 DA LEI Nº 12.016/2009. NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO INTERNO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. O § 3º, do art. 14, da Lei nº 12.016/2009
proíbe o cumprimento provisório nos casos em que for vedada a concessão da medida liminar, o que não é caso destes autos, pois, não se trata
de cumprimento de decisão liminar, mas, de cumprimento provisório de acórdão lavrado nos autos do mandado de segurança concedendo a
segurança e, a nomeação em cargo público. Portanto, não se insere na espécie nas vedações contidas no art.2º-B da Lei nº 9.494/97, razão pela
qual, não se aplica nas hipóteses em que a parte interessada busca sua nomeação e posse em cargo público, em razão da sua aprovação no
concurso público. Precedente do STJ. 2. Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em CONHECER do agravo interno, para, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO,
mantendo a decisão agravada em todos os seus termos, nos moldes do voto do Relator.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.003676-2
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/10ª VARA CÍVEL
APELANTE: BANCO SANTANDER BRASIL S.A.
ADVOGADO(S): ALESSANDRA AZEVEDO ARAÚJO FURTUNATO (PI011826A) E OUTROS
APELADO: ALEX ZANIN BORGES DA SILVA
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - TRANSAÇÃO ENTRE AS PARTES - CUMPRIMENTO - EXTINÇÃO DO FEITO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.
RESUMO DA DECISÃO
Tendo em vista a existência de acordo celebrado entre as partes deste, determino a extinção do feito com resolução do mérito, nos termos do
artigo 487, III, \'b\" do CPC. Ao Juízo de origem, para os devidos fins. Intime-se. Arquive-se e proceda-se às baixas devidas.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.005437-9
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/6ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: FORT VEÍCULOS LTDA.
ADVOGADO(S): WILKER MACEDO LIMA (CE022542) E OUTROS
REQUERIDO: LEDA MARIA DA COSTA CARVALHO E OUTROS
ADVOGADO(S): MARCIO VENICIUS SILVA MELO (PI002687) E OUTROS
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - RECURSO INTEMPESTIVO - NÃO CONHECIMENTO. Interposta a apelação após o transcurso do prazo legal, não deve
ser conhecida, dada a sua extemporaneidade. Apelação que não se conhece, por decisão monocrática.
RESUMO DA DECISÃO
Desta forma, e diante da comprovada intempestividade deste recurso apelatório, não conheço deste recurso. Arquive-se e proceda-se às baixas
devidas. Intime-se. Teresina - PI, 02 de dezembro de 2019.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.000861-1
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: IP CARRIER TELECOM DO BRASIL LTDA
ADVOGADO(S): LEANDRO CAVALCANTE CARVALHO (PI005973)
REQUERIDO: TIM NORDESTE S/A
ADVOGADO(S): LEONARDO MONTENEGRO COCENTINO (PE032786) E OUTROS
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
DISPOSITIVO
Vistos, etc. Embargos de Declaração opostos conforme petição eletrônica de fls. 425. Ao compulsar os autos, verifica-se que o Embargado TIM
NORDESTE S/A não foi intimado para apresentar contrarrazões. Assim, em respeito ao principio do contraditório e ao devido processo legal,
determino a intimação do Embargado, com a carga dos autos, para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso, no prazo legal.
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11.5. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2011.0001.001376-41410628 

11.6. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.006708-01410629 

11.7. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.009311-61410644 

11.8. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.002232-51410645 

11.9. PRECATÓRIO Nº 2018.0001.004066-01410214 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.003196-3
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: BOM JESUS/VARA AGRÁRIA
REQUERENTE: GERVASIO DE SOUSA RODRIGUES
ADVOGADO(S): MARCELO MARTINS BELARMINO (PI008692)
REQUERIDO: EUCLIDES DE CARLI
RELATOR: DES. RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
EMENTA
Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por GERVASIO DE SOUSA RODRIGUES contra decisão
proferida pelo Juízo da Vara Agrária da Comarca de Bom Jesus-PI, nos autos do processo n°. 0001301-19.2016.8.18.0042, em que litiga com
EUCLIDES DE CARLI. O presente recurso foi interposto em 20/03/2017, consoante carimbo de protocolo às fls. 02 e a publicação da decisão
agravada ocorreu em 21/02/2017, por meio do Diário da Justiça n°. 8153, conforme certidão às fls. 48 Em observância ao art. 10 do CPC/15, a
parte apelante foi intimada para se manifestar sobre a eventual intempestividade do recurso, tendo informado, nos termos da petição de protocolo
n°. 100014910560534, o seguinte: E quanto à tempestividade aludida em r. Despacho, o Agravante diz que o recurso é tempestivo. A publicação
foi dia 21/02/2017, se exclui o dia do começo, o dia 22, logo o prazo começa a contar dia 23, tendo a segunda, terça e quarta-feira de cinzas
sidos feriados, o dia fatal é dia 20 de maço, não precisando mais delongas.
RESUMO DA DECISÃO
Ante o exposto, devido a sua intempestividade, não conheço do recurso. Intimações necessárias. Transcorrido in albis o prazo recursal, sem
necessidade de nova conclusão, certifique-se o trânsito em julgado, dando-se baixa na distribuição, com as cautelas de praxe. Demais
expedientes. Cumpra-se.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2011.0001.001376-4
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: BOM JESUS/VARA ÚNICA
APELANTE: INTERPI-INSTITUTO DE TERRAS DO PIAUÍ E OUTROS
ADVOGADO(S): PAULO DE TARCIO SANTOS MARTINS (PI002475) E OUTROS
APELADO: BUNGE ALIMENTOS S.A. E OUTROS
ADVOGADO(S): PAULO DE TARCIO SANTOS MARTINS (PI002475) E OUTROS
RELATOR: DES. RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
DISPOSITIVO
Antes de apreciar os pedidos, necessário prestigiar o contraditório (CRFB, art. 5°, LV). ANTE O EXPOSTO, intime-se o INTERPI-INSTITUTO DE
TERRAS DO PIAUÍ E O ESTADO DO PIAUÍ para manifestar-se sobre os pedidos da parte requerente, em 15 dias.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.006708-0
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: FRONTEIRAS/VARA ÚNICA
APELANTE: ACELINA JULIA VIEIRA
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751) E OUTRO
APELADO: BANCO BMG S.A.
ADVOGADO(S): FABIO FRASATO CAIRES (SP124809)E OUTRO
RELATOR: DES. RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
DISPOSITIVO
Em atenção a certidão de fls. 209, republique-se o Acórdão de fls. 192/207, com o nome do causídico declinado no petitório de fls. 115, qual seja
Dr. Fábio Frasato Caires - OAB/PI 13278. Expedientes necessários. Cumpra-se.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.009311-6
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA CÍVEL
APELANTE: RODRIGO DE MORAES MELO
ADVOGADO(S): GUILBERT DE OLIVEIRA MONTEIRO DUARTE (PI006321) E OUTROS
APELADO: LENA ALMENDRA FREITAS MENDES DE CARVALHO
ADVOGADO(S): ANTONIO LUIZ DE HOLLANDA ROCHA (PI004273) E OUTROS
RELATOR: DES. RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
DISPOSITIVO
Atendo ao petitório eletrônico retro. Dessa feita, certifique-se a Coordenadoria Judiciária Chiei acerca do trânsito em julgado da decisão.
Expedientes necessários. Cumpra-se

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.002232-5
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/7ª VARA CÍVEL
APELANTE: HSBC-BANK BRASIL S.A.-BANCO MULTIPLO
ADVOGADO(S): MARINA BASTOS DA PORCIÚNCULA BENGHI (PE000983A) E OUTROS
APELADO: EDUARDO BOMPET PIRES
ADVOGADO(S): THAYS OLIVEIRA PAIVA (PI004859)E OUTRO
RELATOR: DES. RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
DISPOSITIVO
Certifique-se a Coordenadoria Judiciária Cível acerca do trânsito em julgado do acórdão. Expedientes necessários. Cumpra-se

PRECATÓRIO Nº 2018.0001.004066-0
ÓRGÃO JULGADOR: PRESIDÊNCIA
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11.10. PRECATÓRIO Nº 2018.0001.004129-81410250 

11.11. PRECATÓRIO Nº 2015.0001.011942-01410677 

11.12. PRECATÓRIO Nº 2014.0001.004464-61410748 

11.13. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.002134-91410509 

ORIGEM: TERESINA/JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIRA E OUTRO
ADVOGADO(S): JORGE LUÍS SOUSA RODRIGUES (PI009867)
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE TERESINA-PI
RELATOR: DES. PRESIDENTE
DISPOSITIVO
"Trata-se de precatório de natureza alimentar, formalizado a partir de cópias extraídas dos autos da Ação nº 0031294-75.2012.8.18.0001, em que
figura como exequente FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIRA e como executado o MUNICÍPIO DE TERESINA - PI, oriundo do Juizado Especial da
Fazenda Pública da Comarca de Teresina - PI. O ofício requisitório foi protocolizado em 09/04/2018 (02/05), e a ordem de pagamento foi recebida
na Prefeitura em 27/04/2018 (fl. 47). (...) Assim, deve o ente devedor providenciar junto ao juízo no qual efetuou o depósito indevidamente
a transferência dos valores para a conta especial de precatórios do ente junto ao Tribunal, conta judicial nº 1.500.383-0, agência 4025 na
Caixa Econômica Federal, sob pena de ser considerado inadimplente no pagamento dos precatórios quando do seu vencimento.
Intime-se. Cumpra-se. Teresina, 16 de dezembro de 2019. JOÃO MANOEL DE MOURA AYRES - Juiz Auxiliar da Presidência"

PRECATÓRIO Nº 2018.0001.004129-8
ÓRGÃO JULGADOR: PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/JUIZADO ESP. CÍVEL
REQUERENTE: FRANCINETE PEREIRA GARCIA
ADVOGADO(S): CARLA MARIAH GALENO MAGALHÃES DE MELO (PI006887)
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE TERESINA-PI
RELATOR: DES. PRESIDENTE
DISPOSITIVO
"Trata-se de precatório de natureza alimentar, formalizado a partir de cópias extraídas dos autos da Ação nº 0031541-91.2012.8.18.0001, em que
figura como exequente FRANCINETE PEREIRA GARCIA e como executado o MUNICÍPIO DE TERESINA - PI, oriundo do Juizado Especial da
Fazenda Pública da Comarca de Teresina - PI. O ofício requisitório foi protocolizado em 18/04/2018 (02/05), e a ordem de pagamento foi recebida
na Prefeitura em 27/04/2018 (fl. 38). (...) Assim, deve o ente devedor providenciar junto ao juízo no qual efetuou o depósito indevidamente
a transferência dos valores para a conta especial de precatórios do ente junto ao Tribunal, conta judicial nº 1.500.383-0, agência 4025 na
Caixa Econômica Federal, sob pena de ser considerado inadimplente no pagamento dos precatórios quando do seu vencimento.
Intime-se. Cumpra-se. Teresina, 16 de dezembro de 2019. JOÃO MANOEL DE MOURA AYRES - Juiz Auxiliar da Presidência"

PRECATÓRIO Nº 2015.0001.011942-0
ÓRGÃO JULGADOR: PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: MARIA DE JESUS SERVULO DA SILVA
ADVOGADO(S): MARIA DA CONCEICAO CARCARA (PI002665) E OUTROS
REQUERIDO: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ-IAPEP/PLAMTA
RELATOR: DES. PRESIDENTE
EMENTA
"Trata-se de precatório de natureza alimentar, no qual consta pedido de preferência da parte credora em virtude de idade, acompanhado de
documento pessoal comprobatório (fl. 37/40). (...)
RESUMO DA DECISÃO
Tendo em vista a informação dos dados bancários da advogada (fls. 72/73), DETERMINO, que o pagamento em favor desta, que deverá ser
debitado da conta judicial, vinculada ao seu CPF, agência 3791-5, do Banco do Brasil, seja creditado, conforme cálculo da contadoria, na forma a
seguir discriminada: (...) Determino à Coordenadoria de Precatórios deste Tribunal que encaminhe cópia desta decisão à SOF - Secretaria de
Orçamento e Finanças do TJPI para adoção das providências necessárias, observadas as formalidades legais, bem como para juntar aos autos
os comprovantes de pagamento, no prazo de 05 (cinco) dias. Intime-se. Cumpra-se. Teresina/PI, 16 de dezembro de 2019. Des. SEBASTIÃO
RIBEIRO MARTINS - Presidente do TJPI"

PRECATÓRIO Nº 2014.0001.004464-6
ÓRGÃO JULGADOR: PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
REQUERENTE: DEOCLÉCIO DANTAS FERREIRA
ADVOGADO(S): JOSINO RIBEIRO NETO (PI000748)
REQUERIDO: ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. PRESIDENTE
EMENTA
"Trata-se de precatório em que figura como exequente DEOCLÉCIO DANTAS FERREIRA e como executado o ESTADO DO PIAUÍ, oriundo do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí. (...)
RESUMO DA DECISÃO
Determinou-se o pagamento do valor do presente precatório mediante decisão de fls. 180/182. Entretanto, devido a erro material, qual seja, valor
incorreto do somatório dos descontos previdenciários, não foi possível efetivar o pagamento. Assim, onde se lê: (...) Leia-se: (...) Permanecem
válidas todas as demais determinações contidas na decisão de fls. 180/182. Encaminhe-se à SOF cópia desta decisão retificadora para adoção
das providências necessárias. Intime-se. Cumpra-se. Teresina PI, 13 de dezembro de 2019. Sebastião Ribeiro Martins - Presidente do TJPI".

APELAÇÃO CÍVEL N. 2017.0001.002134-9
ORIGEM: TERESINA / 10ª VARA CÍVEL
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
APELANTE: YONE BORGES DO VALLE PRADO
DEFENSORA PÚBLICA ESTADUAL: KARLA CIBELE TELES DE MESQUITA ANDRADE
APELADA: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA
ADVOGADOS: ADRIANE FARIAS MORORÓ DE MORAS MOTA (OAB/PI 8816) E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
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12. TURMAS RECURSAIS CÍVEIS E CRIMINAIS (JUIZADOS ESPECIAIS) 
[]

12.1. ACÓRDÃOS - 1ª TURMA RECURSAL CÍVEL, CRIMINAL E DIREITO PÚBLICO1410327 

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO EXTRAJUDICIAL. DEFERIMENTO. EXTINÇÃO. REMESSA DOS AUTOS À COMARCA DE
ORIGEM.
RESUMO DA DECISÃO
Homologo o acordo extrajudicial celebrado entre às partes litigantes, bem como declaro extinto o presente feito, com resolução do mérito, nos
termos do art. 487, inciso III, alínea b, do Código de Processo Civil .

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
PRIMEIRA TURMA RECURSAL CÍVEL, CRIMINAL E DE DIREITO PÚBLICO
47. RECURSO Nº 0000068-80.2011.8.18.0003 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0000068-80.2011.8.18.0003 - AÇÃO DE INCORPORAÇÃO DE
GRATIFICAÇÃO COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, DO JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA-PI).
JUIZ-RELATOR: JOAO HENRIQUE SOUSA GOMES
RECORRENTE: LUIZ GONZAGA OLIVEIRA SOBRINHO
ADVOGADO: FRANCISCO ABIEZEL RABELO DANTAS (OAB/PI 3618-)
RECORRIDO: ESTADO DO PIAUÍ E IAPEP
ADVOGADO: SEM ADVOGADOS
EMENTA
JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. RECURSO INOMINADO. INCORPORAÇÃO DE GRATIFICAÇÃO. PRESCRIÇÃO TOTAL
AFASTADA. GRATIFICAÇÕES PERCENTUALIZADAS. LEI ESTADUAL Nº 5.378/2004. LEI DE EFEITOS CONCRETOS. PRAZO
QUINQUENAL. PRESCRIÇÃO PARCIAL ACOLHIDA. ENUNCIADO DA FAZENDA PÚBLICA Nº 01 DO FOJEPI. VPNI. SUPRESSÃO NO
MESMO ANO DO INGRESSO DA AÇÃO. PRESCRIÇÃO NÃO ACOLHIDA. SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA. RECURSO
CONHECIDO E PROVIDO.
1 - No tocante a prescrição quanto as gratificações percentualizadas, entendo que a sentença não estar a merecer reparos, pois com a entrada
em vigor do novo regime jurídico de vencimentos (Lei estadual nº 5.378/2004) dos servidores policiais militares do Estado do Piauí, estas foram
suprimidas, tendo a parte autora/recorrente o prazo de 05 (cinco) anos para pleitear seus direitos, conforme enunciado nº 01 do FOJEPI dos
Juizados Especiais Cíveis, Criminais e de Direito Público.
2 - No tocante a supressão da gratificação VPNI, observa-se que fora suprimida do contracheque do autor em maio/2011 e tendo o autor
ingressado com a presente ação 09-11-2011, não há que se falar em prescrição. Desta forma, deve ser reformada parcialmente a sentença que
reconheceu a prescrição total da pretensão da parte autora/recorrente em ingressar com a presente ação de incorporação de gratificação,
devendo ser afastada a prescrição apenas quanto ao VPNI.
3 - Recurso conhecido e provido. Retorno dos autos à Origem para regular prosseguimento do feito.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento:"Acordam os Componentes da 1ª Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público do Estado do Piauí, por
unanimidade de votos, e em conformidade com o parecer do Ministério Público, em conhecer do recurso e dar-lhe provimento nos termos do voto
do Relator".
Participaram do julgamento Excelentíssimos Juízes de Direito: Dr. João Henrique Sousa Gomes (Relator), Dr. José Vidal de Freitas Filho
(membro) e Dr. Paulo Roberto de Araújo Barros (suplente).
1ª Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público de Teresina (PI), 12 de dezembro de 2019.
Dr. João Henrique Sousa Gomes
Juiz Relator
48. RECURSO Nº 0000029-43.2017.8.18.0110 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0000029-43.2017.8.18.0110 - AÇÃO ANULATÓRIA C/C
REPETIÇÃO DE INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS COM PEDIDO DE LIMINAR, DO JUIZADO ESPECIAL DE PIMENTEIRAS-
PI).
JUIZ-RELATOR: JOAO HENRIQUE SOUSA GOMES
RECORRENTE: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO: KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI (OAB/PI 7197N)
RECORRIDO: FRANCISCO ALVES DAS CHAGAS
ADVOGADO: LUCIANO DE CARVALHO E SILVA (OAB/PI 10014)
EMENTA
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. AÇÃO ANULATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS COM
PEDIDO LIMINAR. DIREITO DO CONSUMIDOR. PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA. REJEITADA. Mérito. CONTRATO DE
EMPRÉSTIMO. AUSÊNCIA DE PROVA DA CONTRATAÇÃO. DESCONTO INDEVIDO NO BENEFÍCIO DA PARTE AUTORA.
RESPONSABILIDADE OBJETIVA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO DEVIDA. DANO MORAL CONFIGURADO.
VALOR ADEQUADO. SENTENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.
1 - Na forma do art. 46 da Lei 9.099/1995, a ementa serve de acórdão. Recurso próprio, regular e tempestivo.
2 - Trata-se de AÇÃO ANULATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS COM PEDIDO LIMINAR proposta
por FRANCISCO ALVES DAS CHAGAS em desfavor de BANCO BRADESCO S/A sob o fundamento de que teve descontos indevidos em seu
contracheque decorrente de empréstimo consignado que não anuiu. Requereu, ao final, a restituição dos valores cobrados indevidamente de
forma dobrada e indenização pelos danos morais ocasionados.
3 - Sobreveio sentença (fls. 74/77 ) que JULGOU PROCEDENTE o pedido deduzido com a inicial e assim DECLARO A INEXISTÊNCIA do
contrato n.º 802413555, relativo a contrato de empréstimo em consignação descontado no beneficio da parte autora; e CONDENOU a empresa
ré - BANCO BRADESCO S/A, já devidamente qualificada no feito: ao pagamento em dobro de todas as quantias indevidamente descontadas dos
proventos da parte autora, relativos ao contrato em comento, por força do art.42, parágrafo único do CDC, acrescidas de juros de mora e
correção monetária, contados de cada desconto efetivado; ao pagamento da quantia que ora arbitro em R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais),
isso a título de reparação pelos danos morais pelos fatos narrados peça inaugural, corrigidos e acrescidos de juros de mora da data desta
sentença até a do efetivo pagamento. Determinou ainda que o suplicado suspendesse de imediato os descontos no benefício da parte autora,
sob pena de incidir sobre cada desconto multa de R$ 500,00 (quinhentos reais), a ser revertida a favor da parte postulante. Do valor da
condenação deve ser deduzida a quantia disponibilizada na conta bancária do postulante, R$ 1.072,40 (hum mil setenta e dois reais e quarenta
centavos), corrigida monetariamente desde a data de 10.12.2014.
4 - Razões da Recorrente (fls. 81) alegando: do princípio da boa fé objetiva, da possibilidade de fraude, da culpa exclusiva de terceiro, da
ausência de pressupostos da responsabilidade objetiva, da excludente de responsabilidade: inexistência de defeito na prestação de serviço, da
impossibilidade de declaração de inexigibilidade do débito, da ausência de cabimento de repetição de indébito em dobro - da ausência de má fé
do banco recorrente, da ausência de situação ensejadora de reparação por danos morais, da redução do quantum indenizatório. Por fim,
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13. SECRETARIA DE SERVIÇOS CARTORÁRIOS CRIMINAIS 
[]

13.1. Aviso de intimação1408196 

13.2. EDITAL DE INTIMAÇÃO1410443 

requereu a reforma da sentença para acolher a preliminar suscitada para extinguir o processo sem resolução de mérito e, não sendo este o
entendimento requer a improcedência do pedido inicial e, alternativamente a redução do quantum indenizatório.
5 - Contrarrazões da parte Recorrida , pugnando pela manutenção da sentença.
6 - É a sinopse dos fatos.
7 - As provas dos autos demonstram que o recorrente, em razão da fraude verificada, reteve indevidamente parcelas dos proventos da parte
recorrida.
8 - A teoria do risco do negócio ou atividade é a base da responsabilidade objetiva do Código de Defesa do Consumidor, que protege a parte
mais frágil da relação jurídica. A fraude, ao integrar o risco da atividade comercial, caracteriza fortuito interno e não constitui excludente de
responsabilidade civil por culpa de terceiro, na forma do art. 14, §3°, II, da Lei n. 8.078/90.
9 - Nesse sentido, o claro teor da Súmula n. 479 do C. STJ: "As instituições financeiras respondem objetivamente pelos danos gerados por
fortuito interno relativo a fraudes e delitos praticados por terceiros no âmbito de operações bancárias". Assim, a repetição do valor indevidamente
descontado, tal como determinado em sentença, é medida que se impõe.
10 - A fraude gerou débito que resultou em descontos no contracheque da parte autora, devendo esta ser indenizada pelos danos advindos da
falha dos serviços bancários, nos termos dos artigos 14, § 1º, e 17 da Lei nº 8.078/90, posto que evidente a desorganização financeira gerada.
11 - Necessário salientar que a retenção se protraiu no tempo, inexistindo justificativa para a inércia do recorrente, que pretende não ser
responsabilizado após meses de retenção indevida. Ademais, a retenção indevida de parte da remuneração do recorrido viola a proteção
constitucional contida no inciso X do art. 7º da Constituição Federal, constituindo ofensa ao direito de personalidade da parte, apta a gerar o
dever de indenizar pelos danos morais respectivos.
12 - Em relação ao pedido de indenização por danos materiais e restituição em dobro do valor cobrado indevidamente, observo que a parte
demandada, ao realizar o desconto da parcela da não comprovada operação de crédito diretamente na remuneração da parte demandante,
cometeu ato ilícito, devendo a conduta ser tida como cobrança indevida, causadora de dano material.
13 - O valor fixado pelo Juízo de origem a título de danos morais atende aos requisitos da razoabilidade e da proporcionalidade, adequando-se à
extensão do dano e à capacidade de ambas as partes.
14 - Recurso CONHECIDO E NÃO PROVIDO. Sentença mantida. Custas e honorários pelo recorrente vencido, estes últimos fixados em 20%
(vinte por cento) do valor da condenação atualizado, consoante art. 55 da Lei 9.099/95. Súmula de julgamento que servirá de acórdão, na forma
do artigo 46 da Lei nº 9.099/95.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito que integram esta Turma Recursal, à unanimidade, em conhecer do
recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a sentença por seus fundamentos. Ônus de sucumbência pela parte Recorrente nas custas e
honorários advocatícios, estes em 20% sobre o valor da condenação atualizado.".
Participaram do julgamento Excelentíssimos Juízes de Direito: Dr. João Henrique Sousa Gomes (Relator), Dr. José Vidal de Freitas Filho
(membro) e Dr. Paulo Roberto de Araújo Barros (suplente).
1ª Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público de Teresina (PI), 12 de dezembro de 2019.
Dr. João Henrique Sousa Gomes
Juiz Relator
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
PRIMEIRA TURMA RECURSAL CÍVEL, CRIMINAL E DE DIREITO PÚBLICO
49. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0000227-44.2013.8.18.0135 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0000227-
44.2013.8.18.0135 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO
POR DANOS MORAIS, DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ/PI)
JUIZ-RELATOR: JOAO HENRIQUE SOUSA GOMES
EMBARGANTE: BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO: WILSON SALES BELCHIOR (OAB/PI 9016)
EMBARGADO: MARIA DO ROSARIO DA SILVA
ADVOGADO: EMANUEL NAZARENO PEREIRA (OAB/PI 2934)
EMENTA
EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO VERIFICADA. COMPENSAÇÃO DOS VALORES BASEADOS EM COMPROVANTE DE TED
JUNTADO AOS AUTOS NA FASE RECURSAL. NÃO ACATAMENTO DO PEDIDO. EMBARGOS ACOLHIDOS PARA SANAR A OMISSÃO.
- Embargos acolhidos para sanar a omissão apontada, sem, contudo, alterar o resultado do julgamento.
A C Ó R D Ã O
Súmula do Julgamento: "Acordam os componentes desta Turma Recursal, à unanimidade de votos em conhecer dos embargos,, pois
tempestivos e dar-lhes acolhimento para sanar a omissão apontada, sem, contudo, alterar o resultado do julgamento".
Participaram do julgamento Excelentíssimos Juízes de Direito: Dr. João Henrique Sousa Gomes (Relator), Dr. José Vidal de Freitas Filho
(membro) e Dr. Paulo Roberto de Araújo Barros (suplente).
1ª Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público de Teresina (PI), 12 de dezembro de 2019.
Dr. João Henrique Sousa Gomes
Juiz Relator

AVISO DE INTIMAÇÃO
A Coordenadora da Coordenadoria Judiciária Criminal e Câmaras Reunidas, de ordem do Exmo. Des. Pedro de Alcântara da Silva
Macêdorelator nos autos da APELAÇÃO CRIMINAL 0001910-20.2011.8.18.0028/1ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, no uso de suas
atribuições INTIMA, o PACIENTE: MARCELO ALVES DE SOUZA, por meio do seuadvogado GILBERTO PEREIRA DUARTE OAB/PI - 3961-A
do seguinte DESPACHO:
"Intime-se o apelante, por sua defesa constituída, para, nos termos do art. 600, § 4º, do Código de Processo Penal1, apresentar razões
recursais, consoante requerido no termo de interposição (ID 1052933, fls. 249). Cumpra-se. Teresina(PI), 5 de dezembro de 2019."
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CRIMINAL DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
Teresina, 12 de dezembro de 2019.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Coordenadora

EDITAL DE INTIMAÇÃO
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Coordenadora Judicial da Coordenadoria Judiciária Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de
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ordem do Exmo. Sr. Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo - Relator, nos autos da APELAÇÃO CRIMINAL nº 0003890-80.2017.8.18.0031,
no uso de suas atribuições, INTIMA o apelante: FRANCISCO FELIPE SOUSA GALENO, brasileiro, CPF nº 083.687.843-44 SSP/PI, filho de
Maria de Fátima dos Santos e Francisco Fernandes atualmente em local incerto e não sabido, para, no prazo de 15 (quinze) dias, constituir
novo advogado, a fim de tomar ciência do despacho (ID. 1121817) dos autos.
Coordenadoria Judiciária Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, Teresina, 16 de dezembro de 2019.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Coordenadora

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.012129-3
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI
APELANTE: ANA ZÉLIA CORREIA LIMA CASTELO BRANCO E OUTROS
ADVOGADO(S): WENDEL ARAUJO DE OLIVEIRA (DF027669) E OUTROS
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): HELDER CAMARA CRUZ LUSTOSA (PI003371)E OUTRO
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
AVISO DE INTIMAÇÃO
A Coordenadoria Judiciária Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo. Sr. Des. Haroldo Oliveira Rehem - Vice -
Presidente, intima, para os devidos fins, Ana Zélia Correia Lima Castelo Branco, por intermédio de seus (a) Advogados, Dr. Helder Camara Cruz
Lustosa - OAB/PI nº 3.371, e Dr. Marcos Antônio de Araújo Santos- OAB/PI nº 2.254, nos autos da APELAÇÃO CRIMINAL n°
2015.0001.012129-3 / Vice - Presidente - TJPI, do despacho proferido à fl. 1.434 a seguir transcrito:
\"Trata-se de petição (evento 167) apresentada pelos advogados Helder Camará Cru/. Lustosa (OAB/PI n° 3.371) e Marcos Antônio de Araújo
Santos (OAB/PI n° 2.254), na qual requerem vistas dos autos para fins de defesa da ré Ana Zélia Correia Lima Castelo Branco, aduzindo que
esta não foi intimada dos últimos atos processuais. Desta forma, ENCAMINHEM-SE os autos à Coordenaria Judicial Criminal, para habilitação
dos advogados supramencionados e posterior vistas dos autos no prazo de 5 (cinco) dias, considerando que já há recursos nos autos. .
Teresina, 26 de novembro de 2019.
Des. Haroldo Oliveira Rehem - Vice-Presidente\"
Teresina, 16 de dezembro de 2019.
URBANO PEREIRA DE OLIVEIRA
Analista Judicial / TJPI

A Bela. Gabriela Lustosa Lira, Servidora da Coordenadoria Judiciária Cível/SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA BANCO
GMAC S.A. (PATRICIA SOARES DE OLIVEIRA - OAB DF22936-S) Apelado ora intimado, nos autos do(a) APELAÇÃO CÍVEL (198): 0005744-
88.2008.8.18.0140 (PJe)/TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, do despacho/decisão exarado(a) pelo Exmo. Sr. Des. RAIMUNDO
EUFRASIO ALVES FILHO - Relator.
DESPACHO/DECISÃO:
"Analisando-se o Apelo, nota-se que restam cumpridos os requisitos legais estampados nos arts. 1.003, 1.009 e 1.010, do CPC, assim
como os demais pressupostos intrínsecos e extrínsecos do recurso, notadamente quanto à regularidade formal, à tempestividade, à
legitimidade e à dispensa do preparo, razão pela qual CONHEÇO da APELAÇÃO CÍVEL, no seu duplo efeito. "
COOJUD-CÍVEL, em Teresina, 16 de dezembro de 2019.
Gabriela Lustosa Lira
Servidor da Coordenadoria Judiciária Cível/SEJU

O Bela. Gabriela Lustosa Lira, Servidora da Coordenadoria Judiciária Cível/SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA
MIXERLANE DA SILVA PARENTE(EDVAR SOARES DE LIMA - PI11573-A)Apelada ora intimada, nos autos do(a) APELAÇÃO CÍVEL nº
0028844-91.2016.8.18.0140(PJe)/TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, do despacho/decisão exarado(a) pelo Exmo. Sr. Des.
RAIMUNDO EUFRASIO ALVES FILHO - Relator.
DESPACHO/DECISÃO:
"Analisando-se o Apelo, nota-se que restam cumpridos os requisitos legais estampados nos arts. 1.003, 1.009 e 1.010, do CPC, assim
como os demais pressupostos intrínsecos e extrínsecos do recurso, notadamente quanto à regularidade formal, à tempestividade, à
legitimidade e ao recolhimento do preparo, razão pela qual CONHEÇO da APELAÇÃO CÍVEL, apenas no efeito devolutivo. "
COOJUD-CÍVEL, em Teresina, 13 de dezembro de 2019.
Gabriela Lustosa Lira
Servidor da Coordenadoria Judiciária Cível/SEJU

TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE Nº 2017.0001.011513-7
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: BARRO DURO/VARA ÚNICA
REQUERIDO: FRANCISCO NORBERTO DE MOURA SOBRINHO E OUTROS
ADVOGADO(S): RODRIGO CASTELO BRANCO CARVALHO DE SOUSA (PI8377)E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DECISÃO/DESPACHO
EMENTA PROCESSO CIVIL. TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE. PEDIDO DE FEITO SUSPENSIVO AO RECURSO DE APELAÇÃO.
EXTINÇÃO DOS RECURSOS OFICIAL E VOLUNTARIO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. PERDA SUPERVENIENTE DO OBJETO. EXTINÇÃO
DA TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE QUE TAMBÉM SE FAZ NECESSÁRIA. RESUMO DA DECISÃO Diante do exposto e o mais que
dos autos constam, determino a extinção da Tutela Antecipada Antecedente, sem resolução de mérito, face a perda superveniente do objeto,
revogando-se, por consequência, os efeitos da liminar concedida as fls. 68/70, dos autos. Com baixa na distribuição e demais anotações,
arquivem-se os autos
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Teresina/PI, 30 de setembro de 2019.
Des. José James Gomes Pereira
Relator\"
COOJUDCÍVEL, em Teresina/PI, 16 de dezembro de 2019.
JOSUE HIGINO DA SILVA COSTA
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.011477-7
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/8ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: CAIXA SEGURADORA S/A
ADVOGADO(S): ANTONIO EDUARDO GONÇALVES DE RUEDA (PE016983) E OUTROS
REQUERIDO: ANDRÉ GOMES DOS SANTOS E OUTROS
ADVOGADO(S): EDSON CARVALHO VIDIGAL FILHO (DF028221) E OUTROS
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL
JANAINA DIAS NOGUEIRA, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, AVISA, para os devidos fins, que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos do
processo em epígrafe, no qual é Recorrido ANDRÉ GOMES DOS SANTOS E OUTROS - ADVOGADO(S): EDSON CARVALHO VIDIGAL
FILHO (OAB/DF 28221), NAYRA DANIELLE ALMEIDA RIEDEL (OAB/PI 11450) E OUTROS. Os autos permanecerão à disposição do
Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça
do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
COOJUDCÍVEL, em Teresina, 16 de dezembro de 2019.
JANAINA DIAS NOGUEIRA
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.007384-2
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/10ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO(S): NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES (PI8202)
REQUERIDO: ESPÓLIO DE JOSÉ EVANGELISTA SOBRINHO E OUTRO
ADVOGADO(S): DANILO DE MARACABA MENEZES (PI007303A) E OUTROS
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL
AMINTAS LOPES CASTELO BRANCO JUNIOR, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEEJU, do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins, que foi interposto AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL
DE JUSTIÇA, nos autos do processo em epígrafe, no qual é Recorrido ESPÓLIO DE JOSÉ EVANGELISTA SOBRINHO E OUTRO -
ADVOGADO(S): DANILO DE MARACABA MENEZES (PI007303A) E OUTROS. Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá
impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí,
de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
COOJUDCÍVEL, em Teresina, 16 de dezembro de 2019.
AMINTAS LOPES CASTELO BRANCO JUNIOR
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

AVISO DE INTIMAÇÃO. De ordem do MM. Juiz de Direito da comarca de Esperantina, INTIMA o advogado sr. VICTOR VINICIUS SOARES DO
REGO, OAB/PI 6078 5490 para, no prazo de 72 horas, devolver os autos de n. 0000336-43.2011.8.18.0098, sob pena de busca e apreensão dos
autos, que se encontra em seu poder além do prazo estabelecido em lei.

Processo nº. 0811156-78.2019.8.18.0140. "Vistos, 1. J. L. L. C., menor representado por sua genitora, Sra. A. F. L. de C., devidamente
qualificado e representado nos autos, perante este Juízo e Secretaria, propôs a presente Açäo de Alimentos, com fulcro na Lei no 5.478/68,
contra seu pai, Sr. N. C. S., igualmente qualificado, alegando, para tanto, que após a ruptura do relacionamento do demandado com a
representante legal do autor, o mesmo não mais contribuiu com as obrigações decorrentes da paternidade, deixando de lhe prestar assistência,
pelo que propôs a presente ação, com o fito de ver reparadas suas necessidades básicas de subsistência. Protestou pela procedência da açäo,
com a consequente decretação provisional e definitiva de alimentos (Confira-se peça inicial de ID no 5046410 e documentos que a instruem).
Cumpridas as formalidades de ingresso, foi designada audiência de conciliação, instrução e julgamento, para a qual o requerido deixou de
comparecer, pelo que, havendo dúvidas quanto à sua efetiva notificação, foi o ato processual em referência remarcado para o dia de hoje. Aberta
a audiência, a Dra. Defensora, levantando questão de ordem, protestou pelo julgamento do processo no estado em que se encontra, com base
na revelia, pelo argumento do demandado já se encontrar devidamente citado para audiência então remarcada por este Juízo, como se constata
do AR objeto do ID no 6591190. Com a palavra, para dizer sobre a questão de ordem alevantada pela Dra. Defensora, o Dr. Promotor de Justiça,
na linha de raciocínio da Dra. Defensora, emitiu parecer no sentido do julgamento do feito com base na revelia e consequente extinção do
processo com resolução do mérito, com a fixação dos alimentos definitivos tal como requerido na inicial. É O RELATÓRIO. FUNDAMENTO E
DECIDO. Estabelece o artigo 70 da Lei no 5.478/68, que a injustificada ausência do réu à audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento,
importa em revelia, além de confissão quanto à matéria de fato. No caso destes autos, como restou patenteado, o requerido, embora
regularmente citado (ID no 6591190), na forma da LA 50 § 20, injustificadamente, deixou de comparecer à audiência de conciliação, instrução e
julgamento (objeto do ID no 6581421), não oferecendo contestação à açäo proposta, pelo que a Dra. Defensora, assim como o Órgão Ministerial,
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15.6. INTIMAÇÃO1410403 

pugnaram pelo julgamento antecipado de mérito com base na revelia (CPC 355, II), com a decretação de alimentos definitivos no montante
solicitado na peça inicial. Assim, com base na presunção da veracidade dos fatos articulados na peça inicial e considerando que aos pais
incumbe o dever de assistir, criar e educar os filhos menores (CF/88, art. 229), julgo procedente a açäo proposta, condenando o requerido a
prestar alimentos para o requerente, em caráter definitivo, no percentual de 40% (quarenta por cento) do salário mínimo, mediante depósito na
conta poupança no 130.818-1, Agência no 0044-2, Variação no 051, do Banco do Brasil ? BB, de titularidade da representante legal do menor,
Sra. A. F. L. de C., o que deve fazer até o dia 30 (trinta) de cada mês, a partir deste. Sem custas, face os benefícios da Justiça Gratuita, não
havendo, por fim, pretensão resistida. Prolatada esta decisão em audiência, dou-a por publicada e os interessados por intimados, devendo a
Secretaria providenciar por sua publicação no Diário da Justiça Eletrônico, para os fins do CPC 346. Registre-se. Após, certificado o trânsito em
julgado desta decisão, arquivem-se os autos, feitas as anotações devidas". Teresina-PI. 16/12/2019. Juiz Paulo Roberto de Araújo Barros.

PORTARIA nº 03/2019
DOUTORA CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA, Juiz Substituta, em exercício na 2ª Vara da Fazenda Pública da Comarca
de Teresina, no uso de suas atribuições legais:
CONSIDERANDO o conteúdo do Provimento 46/2014, em especial seu artigo 2º, alínea "b" (nos registros de processos não localizados
fisicamente, desde que haja registro inequívoco da ordem de arquivamento ou envio a outro juízo, seja nos livros, pastas, ou no próprio Sistema
Themis;);
CONSIDERANDO a necessidade de adequação do Sistema ThemisWeb a realidade processual;
CONSIDERANDO a inexistência de autos físicos nesta unidade judiciária, conforme verificado por diversas correições;
CONSIDERANDO que houve registro de remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí para apreciação de Recurso de
Apelação;
RESOLVE:
DETERMINAR a movimentação no sistema ThemisWeb "arquivamento por correção de acervo", sem prejuízo de ulterior desarquivamento, caso
os autos sejam localizados, nos feitos tombados sob nº:
0015505-41.2011.8.18.0140
0006409-22.1999.8.18.0140
0015806-95.2005.8.18.0140
0002318-54.1997.8.18.0140
0000956-70.2004.8.18.0140
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
Teresina, PI, 16 de dezembro de 2019.
CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA
Juíza Substituta

Processo nº. 0811373-24.2019.8.18.0140. "Vistos, 1. D. G. S. L. de S., menor representado por sua genitora, Sra. R. dos S. S., ambos
devidamente qualificados e representados nos autos, perante este Juízo e Secretaria, propôs a presente Açäo de Alimentos, com fulcro na Lei no
5.478/68, contra seu pai, Sr. R. P. L. de S., igualmente qualificado, alegando, para tanto, que após a ruptura do relacionamento do demandado
com a representante legal do autor, o mesmo não mais contribuiu com as obrigações decorrentes da paternidade, deixando de lhe prestar
assistência, pelo que propôs a presente açäo, com o fito de ver reparadas suas necessidades básicas de subsistência. Protestou pela
procedência da açäo, com a consequente decretação provisional e definitiva de alimentos (Confira-se peça inicial de ID no 5070124 e
documentos que a instruem). Cumpridas as formalidades de ingresso, foi designada audiência de conciliação, instrução e julgamento, para a qual
o requerido, regularmente citado (ID no 6788309), injustificadamente deixou de comparecer e de contestar a açäo proposta, tornando-se revel,
pelo que a Dra. Defensora protestou pelo julgamento do processo com resolução de mérito com base no CPC 355, II, CIC LA 70, tendo o Dr.
Promotor de Justiça emitido parecer nesse mesmo sentido. É O RELATÓRIO. FUNDAMENTO E DECIDO. Estabelece o artigo 70 da Lei no
5.478/68, que a injustificada ausência do réu à audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento, importa em revelia, além de confissão quanto à
matéria de fato. No caso destes autos, como restou patenteado, o requerido, embora regularmente citado (ID no 6788309), na forma da LA 50 §
30, injustificadamente, deixou de comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento, não oferecendo contestação à açäo proposta,
pelo que a Dra. Defensora, assim como o Órgão Ministerial, pugnaram pelo julgamento antecipado do mérito com base na revelia (CPC 355, II),
com a decretação de alimentos definitivos no montante solicitado na peça inicial. Assim, com base na presunção da veracidade dos fatos
articulados na peça inicial e considerando que aos pais incumbe o dever de assistir, criar e educar os filhos menores (CF/88, art. O 229), julgo
procedente a ação proposta, condenando o requerido a prestar alimentos para o requerente, em caráter definitivo, no percentual de 30% (trinta
por cento) do salário mínimo, mediante depósito na conta bancária no 108020-2, Agência no 1640-3, do Banco do Brasil - BB, de titularidade da
representante legal do alimentando, Sra. R. dos S. S. M., o que deve fazer até o dia 30 (trinta) de cada mês, a partir deste. Sem custas, face os
benefícios da Justiça Gratuita, não havendo, por fim, pretensão resistida. Prolatada esta decisão em audiência, dou-a por publicada e os
interessados por intimados, devendo a Secretaria providenciar por sua publicação no Diário da Justiça Eletrônico, para os fins do CPC 346.
Registre-se. Após, certificado o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os autos, feitas as anotações devidas". Teresina-PI. 16/12/2019.
Juiz Paulo Roberto de Araújo Barros.

PROCESSO Nº: 0022518-52.2015.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Pagamento, Obrigação de Fazer / Não Fazer]
INTERESSADO: JOSE EMANUEL DE SIQUEIRA BARROS
ADV: CHINTYA ROSSANA AZEVEDO BESSA (OAB/PE- 36314)
INTERESSADO: HPE AUTOMOTORES DO BRASIL LTDA, TRILHA VEICULOS LTDA, PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS
ATO ORDINATÓRIO
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca dos Embargos de Declaração apresentados pela requerida HPE
AUTOMOTORES DO BRASIL LTDA.
teresina-PI, 16 de dezembro de 2019.

PROCESSO Nº: 0009827-40.2014.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Rescisão / Resolução, Compra e Venda, Citação]
INTERESSADO: CEREALISTA SAO FRANCISCO LTDA - ME
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15.7. INTIMAÇÃO1410444 

15.8. EDITAL1410630 

15.9. DECISÃO - 10ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1409906 

15.10. DECISÃO - 10ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1409931 

INTERESSADO: SINO CAMINHOES LTDA - EPP, SINOFORT PIAUI COMERCIO DE CAMINHOES LTDA - EPP
INTERESSADO: JOÃO BOSCO TOME CORDEIRO
ADV: JULIANA DE OLIVEIRA DUTRA (OAB/CE- 33371)
DESPACHO:
Intimem-se as partes através de seus procuradores, de que em cumprimento ao disposto no Provimento nº 17/2018, expedido pela Douta
Corregedoria do Estado do Piauí, os presentes autos, a partir desta data, foram migrados para o Sistema PJE, consequentemente todas as
petições intermediárias, a partir de então devem ser direcionadas para esta plataforma eletrônica, visto que já foi cancelada a distribuição no
Sistema ThemisWeb. Registra-se que com a mencionada migração o presente feito conservou a mesma numeração processual. TERESINA-PI,
19 de junho de 2019.

PROCESSO Nº: 0000653-70.2015.8.18.0140
CLASSE: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
ASSUNTO(S): [Pagamento, Citação, Penhora / Depósito/ Avaliação, Obrigação de Fazer / Não Fazer]
INTERESSADO: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA
INTERESSADO: JOSE GUIMARAES FRANCO
ADV: PAULO RUBENS DE SOUSA FONTENELLE (OAB/PI- 841)
SENTENÇA
Vistos, etc. (...) Do exposto, julgo extinto o feito sem resolução de mérito, com fundamento no art. 485, VI, do CPC, em decorrência da ausência
de interesse processual. Defiro o pedido de desentranhamento do(s) título(s) executivo(s) acostado(s) aos autos, para devolução ao banco
requerente. Em razão da causalidade, condeno o executado nas custas processuais remanescentes e em honorários advocatícios, que ora fixo
10% (dez por cento) do valor da causa, em consonância com o disposto no art. art. 85, § 10 do CPC. Caso uma das partes interponha recurso de
apelação, intime-se o apelado para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar contrarrazões. Após, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal de
Justiça. Se opostos embargos de declaração, intime-se o embargado para, em 05 (cinco) dias, apresentar manifestação. Após, voltem-me
conclusos os autos para decisão. Transitado em julgado e não tendo o executado pago as custas devidas, remetam-se os autos à Contadoria
Judicial para cálculo. Após, intime-o para efetuar o pagamento no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição do montante devido na Dívida
Ativa do Estado, conforme previsto no art. 5º, § 3º da Lei nº 6.920/16, bem como inscrição no SERASA por meio do sistema SERASAJUD, nos
termos do art. 1º, do Provimento da CGJ nº 016/2016. Não havendo pagamento, providenciem-se os atos necessários para a referida inscrição.
Publique-se, registre-se e intimem-se. Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos. TERESINA-PI, 31 de julho de 2019.

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
O Dr. SEBASTIÃO FIRMINO LIMA FILHO , Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc... FAZ
SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Governador.
Tibério Nunes, S/N, Cabral, Teresina-PI, a Ação de Usucapião, processo. nº 0005535-75.2015.8.18.0140, proposta por ANTONIO MOREIRA
GUEDES FILHO, residente e domiciliado(a) em Rua José Sinimbu, 345, Condominio Torres Del Painer, bloco 1, aptº 403, Bairro São Cristóvão,
Teresina - Piauí, ficando por este edital citada a empresa SOCIEDADE AGRO-PECUÁRIA E IMOBILIÁRIA LTDA, para manifestar interesse nos
autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia, em relação ao imóvel localizado na Av. Henry Wall de Carvalho, s/n, Bairro
Angelim, objeto da transcrição nº R-5-78517, do Cartório do 2º Tabelionato de Notas e Registros de Imóveis, Títulos e Documentos desta Cidade,
com 4.31,21ha, medindo 126,11m de frente limitando-se com a Av. Henry Wall de Carvalho; 141,78m de fundos limitando-se com a Av. Jornalista
Francisco Moraes; 548,68m pelo lado direito limitando-se com o loteamento Parque Antártica e 570,37m lado esquerdo limitando-se com a
Sociedade Agropecuária e imobiliária Ltda. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi
expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justiça e em jornal de grande circulação. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca
de TERESINA, Estado do Piauí, aos 23 de outubro de 2019. Eu, Karlla Susy Costa Melo Viana, digitei, e conferi.
Teresina-PI, 23 de outubro de 2019.
SEBASTIÃO FIRMINO LIMA FILHO
Juiz de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de Teresina

Processo nº 0002739-73.2019.8.18.0172
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TERESINA - PI
Advogado(s):
Réu: JOSE ELIAS TAJRA
Advogado(s):
DECISÃOVistos.Em sede de cognição sumária, verifico presente a justa causa para adeflagração da ação penal, vez que da prova constante dos
autos, apura indícios suficientesde autoria e de materialidade do(s) crime(s) narrados na denúncia. Além disso, estão: a)ausentes quaisquer das
circunstâncias descritas no art. 395 do Código de Processo Penal aensejar a rejeição da inicial; e preenchidos os requisitos legais do art. 41 do
mesmo DiplomaLegal. Em razão disso, RECEBO preliminarmente A DENÚNCIA apresentada nesses autosem desfavor de , gestor da empresa ,
JOSÉ ELIAS TAJRAJOTAL LTDACNPJ n.º.06.663.801/0007-19Verifiquem-se os antecedentes do réu, junto ao sistema processual,juntando-os
aos autos.Determino que o Oficial de Justiça para o qual for distribuído o presenteMANDADO proceda a CITAÇÃO PESSOAL do réu, com cópia
da denúncia, para que em10(dez) dias, a contar da citação, constitua advogado e responda à acusação por escrito,nos autos da ação penal em
epígrafe, especificando as provas pretendidas e arrolandotestemunhas, qualificando-as requerendo sua intimação, quando necessário, na forma
doartigo 396 e 396-A do Código de Processo Penal.Havendo a possibilidade do parcelamento do débito fiscal, com a consequentesuspensão da
pretensão punitiva e do prazo prescricional, pode o réu manifestar-se naresposta a acusação sobre possível parcelamento.Efetivada a citação e
não ocorrendo a resposta do acusado, remetam-se os autos à Defensoria Pública para, no prazo legal, oferecer defesa. Caso o réu não seja
encontrado, proceda-se a citação do mesmo por edital,com prazo de 15 (quinze) dias.Comparecendo o acusado citado por edital, a qualquer
tempo, o processoobservará o disposto nos arts. 394 e seguintes do Código de Processo Penal, iniciando-seafluir o prazo para resposta a partir
do efetivo comparecimento ou de defensor constituído.Expedientes necessários. CUMPRA-SE.TERESINA, 12 de dezembro de 2019.ANTONIO
LOPES DE OLIVEIRA,Juiz de Direito da 10ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

Processo nº 0004856-70.2018.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE COMBATE A CRIMES DE ORDEM TRIBUTÁRIA, ECONOMICA E CONTRA RELAÇÕES DE CONSUMO-
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15.11. DESPACHO - 10ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1410827 

15.12. DECISÃO - 10ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1410828 

15.13. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA1410672 

15.14. SENTENÇA - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1409873 

15.15. SENTENÇA - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1410241 

DECCOTERC
Advogado(s):
Requerido: CLAUDIO JOSÉ CABRAL DE MOURA, LUIZ DE DEUS FERRER FEITOSA NETO
Advogado(s):
DECISÃO Em sede de cognição sumária, verifico presente a justa causa para adeflagração da ação penal, vez que da prova constante dos
autos, apura indícios suficientesde autoria e de materialidade do(s) crime(s) narrados na denúncia. Além disso, estão: a)ausentes quaisquer das
circunstâncias descritas no art. 395 do Código de Processo Penal aensejar a rejeição da inicial; e preenchidos os requisitos legais do art. 41 do
mesmo DiplomaLegal. Em razão disso, RECEBO preliminarmente A DENÚNCIA apresentada nesses autosem desfavor de e CLAUDIO JOSÉ
CABRAL DE MOURALUIZ DE DEUS FERRER.FEITOSA NETOVerifiquem-se os antecedentes dos réus, junto ao sistema processual,juntando-
os aos autos.Determino que o Oficial de Justiça para o qual for distribuído o presenteMANDADO proceda a CITAÇÃO PESSOAL dos réus, com
cópia da denúncia, para que em10(dez) dias, a contar da citação, constituam advogado e responda à acusação por escrito,nos autos da ação
penal em epígrafe, especificando as provas pretendidas e arrolandotestemunhas, qualificando-as requerendo sua intimação, quando necessário,
na forma doartigo 396 e 396-A do Código de Processo Penal.Havendo a possibilidade do parcelamento do débito fiscal, com a
consequentesuspensão da pretensão punitiva e do prazo prescricional, podem os réus manifestarem-se na resposta a acusação sobre possível
parcelamento.Não havendo constituição de advogado, remetam-se os autos ao DefensorPúblico, intimando-o para a apresentação da aludida
peça, no prazo legal.Cumpra-se.TERESINA, 12 de dezembro de 2019.ANTONIO LOPES DE OLIVEIRA, Juiz de Direito da 10ª Vara Criminal da
Comarca de TERESINA.

Processo nº 0007012-36.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: WILMA LUSTOSA MASCARENHAS, JOAO LUIS CARDOSO FIGUEIREDO
Advogado(s):
DESPACHO Cumpra-se a cota Ministerial de fls. 179, para tanto, intime-se a Sra.Wilma Lustosa, do inteiro teor da sentença exarada nos autos,
no endereço indicado no parecer retro do Ministério Público.TERESINA, 9 de setembro de 2019ANTONIO LOPES DE OLIVEIR AJuiz(a) de
Direito da 10ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

Processo nº 0015669-98.2014.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DECCOTERC - DELEGACIA ESPECIALIZADA DE CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTARIA, ECONOMICA E CONTRA AS
RELAÇÕES DE CONSUMO
Advogado(s):
Indiciado: CDA- COMPANHIA DE DISTRIBUIÇÃO ARAGUAIA, JOSÉ NIVALDO DE OLIVEIRA
Advogado(s):
DECISÃO Consta nos autos pleito do Ministério Público, no qual informa que mesmo com intimação pessoal, devidamente cumprida, o réu José
Nivaldo de Oliveira, não apresentou defesa escrita no prazo legal, por esse motivo o Parquet requer que seja decretada a revelia do réu, dando
regular seguimento ao feito com a intimação da Defensoria Pública do Estado do Piauí, para que esta apresente a defesa do réu no prazo
legal.Diante do exposto, e em consonância com o artigo 367, do CPP: Art. 367. O processo seguirá sem a presença do acusado que, citado ou
intimado pessoalmente para qualquer ato, deixar de comparecer sem motivo justificado, ou, no caso de mudança de residência, não comunicar o
novo endereço ao juízo. , DECRETO A REVELIA DE JOSÉ NIVALDO DE OLIVEIRA e determino a remessa dos presentes autos à Defensoria
Pública do Estado, para que seja apresentada a defesa escrita deste no prazo legal.TERESINA, 9 de setembro de 2019ANTONIO LOPES DE
OLIVEIRA Juiz(a) de Direito da 10ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

Processo nº 0002340-82.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA ALVES CAVALCANTE
Advogado(s): GISELA BARROS CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 5547), JOSE LEAO DE MELO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7484)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): MONICA ROCHA LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 7640), BRUNO OSIRES BATISTA BARBOSA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12478), MANUELLE
LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PARÁ Nº 13034), CLARISSA HELENA COSTA BASTOS(OAB/PIAUÍ Nº 13325), EDYANE RODRIGUES DE
MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 12384), RITA DE CÁSSIA DE CARVALHO MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 5842), WANDERSON DAWAN
BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 10753), IGOR SOARES DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 12285), EMANUELLA KELLY FRANÇA DE MENDONÇA
PONTES(OAB/PIAUÍ Nº 9094), LARISSA ALVES DE SOUZA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 16071)
Ficam devidamente intimados às partes, por seus procuradores, para, no prazo de 30 (TRINTA) dias, se pronunciarem sobre o desejo
de manterem pessoalmente a guarda de algum dos documentos originais do feito a ser remetido ao arquivo judicial da Corregedoria
deste Estado(§ 1º, do Art. 1º, do Provimento nº 21, de 14/05/2019-CGJPI).

Processo nº 0015534-23.2013.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 22º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Réu: WALISON LUIZ DE SOUSA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA (...) Ante o acima exposto, em harmonia com o parecer ministerial e com arrimo no art. 89, §5º, JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE
de WALISON LUIZ DE SOUSA SILVA, em relação aos fatos narrados na presente ação. Publique-se. Registre-se. Cientifique-se o MP. Intimem-
se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com a devida baixa.

Processo nº 0020902-42.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
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15.16. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1410684 

15.17. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1410716 

15.18. SENTENÇA - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1410751 

15.19. SENTENÇA - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1410752 

15.20. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1410642 

Indiciante: DELEGACIA DO 13º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Réu: GRIMALDI WANDERLEY DOS SANTOS
Advogado(s):
SENTENÇA (...) Ante o acima exposto, JULGO PROCEDENTE a denúncia, para CONDENAR o réu GRIMALDI WANDERLEY DOS
SANTOS pela prática do crime previsto no art. 14 da Lei 10.826/2003, passando-se a seguir a efetuar a dosimetria da pena, na forma dos
arts. 59 e 68 do CP. (...)

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0005792-08.2012.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: RENALDO DA SILVA MARTINS, HILDEBRANDO MARTINS DA SILVA
Advogado(s): EDINILSON HOLANDA LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 4540)
ATO ORDINATÓRIO: Para apresentar no prazo de 05 (cinco) dias, Alegações finais.

1ª Publicação
AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0017502-30.2009.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA GERAL DA POLICIA CIVIL
Advogado(s):
Réu: WALDINAR MEIRELES PESSOA, HALAN CORREA MELO, JOSÉ FERNANDES SOARES DA SILVA, KEYLLY MOURA OLIVEIRA,
ALVARO NUNES RODRIGUES
Advogado(s): CONCEIÇÃO DE MARIA DA SILVA MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1824), JANIO DE BRITO FONTENELLES(OAB/PIAUÍ Nº 2902),
FELIPE MONTEIRO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8346), YALLY SOTERO DE AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 18485), MAX VINICIUS FONTENELE
ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 8032),  GUSTAVO BRITO UCHÔA(OAB/PIAUÍ Nº 6150),  GEORGIANA DE CARVALHO CUNHA
FONTENELLE(OAB/PIAUÍ Nº 9459), RAIMUNDO UCHOA DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 989), DANIEL NEIVA DO RÊGO MONTEIRO(OAB/PIAUÍ
Nº 5005), EDUARDO BRITO UCHÔA(OAB/PIAUÍ Nº 5588)
DESPACHO: Concedido o prazo de 05 (cinco) dias para defesa apresentar Alegações finais.

Processo nº 0023606-28.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO
Advogado(s):
Réu: VICTOR DE SOUSA AMÉRICO
Advogado(s): EDVAR SOARES DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 11573)
SENTENÇA (...) Ante o acima exposto, JULGO PROCEDENTE a denúncia, para CONDENAR o réu VICTOR DE SOUSA AMÉRICO pela
prática do crime previsto no art. 14 da Lei 10.826/2003, passando-se a seguir a efetuar a dosimetria da pena, na forma do art. 59 e 68 do
CP. (...)

Processo nº 0023226-68.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 10º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Réu: RENNAN OLIVEIRA DOS SANTOS
Advogado(s): HERBETH ARAUJO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4875-B)
SENTENÇA (...) Ante o acima exposto, JULGO PROCEDENTE a denúncia, para CONDENAR o réu RENNAN OLIVEIRA DOS SANTOS pela
prática do crime previsto no art. 14 da Lei 10.826/2003, passando-se a seguir a efetuar a dosimetria da pena, na forma do art. 59 e 68 do
CP. (...)

Processo nº 0021411-46.2010.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Requerente: FRANCISCA REGINA DE OLIVEIRA GOMES MOREIRA, PAULO CESAR MOREIRA DE SOUSA
Advogado(s): ANSELMO BARBOSA DE MIRANDA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 5820), ALLISSON RISTHER SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 12250),
HUMBERTO BRITO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 181089-8)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 16 de dezembro de 2019
MARIA AMELIA DE ANDRADE BRANDAO MARTINS
Analista Judicial - 1115766
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15.21. DESPACHO - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA1410007 

15.22. EDITAL - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA1410092 

15.23. AVISO - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA1410460 

15.24. DESPACHO - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA1410606 

15.25. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1409989 

15.26. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1410062 

Processo nº 0026835-98.2012.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ DA 13ª PROMOTORIA DO JÚRI
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO SOARES LACERDA
Advogado(s): FRANCISCA DA CONCEICAO(OAB/PIAUÍ Nº 9498)
"[...] Dessa forma, diante dos fatos expostos, ACOLHO o pedido de adiamento feito pela Defesa. (...). Por fim, tendo em vista o pedido de
adiamento e a não localização das referidas testemunhas; determino a retirado do processo da pauta de audiências, que estava marcada para
ocorrer no dia 16.12.2019, às 10h30, e deixo para designar outra data quando do cumprimento das mencionadas diligências. Cumpra-se. [...]".

PROCESSO Nº: 0023986-85.2014.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal de Competência do Júri
Requerente: DELEGACIA DE HOMICIDIOS DE TERESINA-PI, 13ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Réu: G. A. DOS S. F.
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. DANILO MELO DE SOUSA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 1ª Vara do
Tribunal Popular do Júri, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o denunciado, G. A. D. S. F., natural de Teresina-PI.,
nascido em 01/11/1985, filho de Gílson dos Santos e Maria da Conceição Oliveira Santos, residente em local incerto e não sabido, CITADO
para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações, especificar
provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de que não respondendo à
acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a sua prisão
preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a defesa
correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar
ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e
Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 16 de dezembro de 2019 (16/12/2019). Eu, ________, digitei, subscrevi e assino.
DANILO MELO DE SOUSA
Juiz(a) de Direito em exercício na 1ª Vara do Tribunal Popular do Júri da Comarca de TERESINA

Processo nº 0006247-56.2001.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO 15ª PROMOTORIA
Advogado(s):
Réu: RAIMUNDO ROSENO DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO ALEXANDRE BARBOSA DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 424804)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMO o douto advogado do acusado, regularmente habilitado noprocesso em epígrafe, de todo teor da sentença
de fls. dos autos, cujo final paragrafo passo a transferir. " Posto isto, decreto extinta a punibilidade de RAIMUNDO ROSENO DA
SILVA.Publique-se. Intimem-se. ". Dado e passado nesta cidade de Teresina, Capital do Estado do Piauí, aos dezesseis dias do mês de
dezembro de 2019(16/12/2019). Eu, Thomas Emmerson Sales Cardoso, Analista Judicial, o digitel e subscreví.

Processo nº 0000106-25.2018.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Indiciante: DELEGACIA DE DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER - SUL, 13ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Advogado(s):
Réu: JOSÉ CARLOS DA SILVA
Advogado(s): CAIO JORDAN DA COSTA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 13244), PAULO GERMANO MARTINS ARAGÃO(OAB/PIAUÍ Nº 5128), EMILIO
CASTRO DE ASSUMPÇÃO(OAB/PIAUÍ Nº 6906), DANIELY LIMA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 17946), MAURÍCIO DE LACERDAALMEIDA
NETO(OAB/PIAUÍ Nº 16619), FRANCISCO WALTER DE AMORIM MENESES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5641)
" Trata-se de RENÚNCIA do advogado FRANCISCO WALTER DE AMORIM MENESES JUNIOR ao mandato conferido pelo acusado José Carlos
da Silva. Após detida análise ao feito, verificou-se que outros causídicos foram regularmente constituídos pelo denunciado para patrocinarem sua
defesa, e, por isso, permanecem habilitados aos autos, são eles: sr. CAIO JORDAN DA COSTA LIMA, sr. EMILIO CASTRO DE ASSUMPÇÃO,
sr. MAURICIO DE LACERDA ALMEIDA NETO, sra. DANIELY LIMA RIBEIRO e sr. PAULO GERMANO MARTINS ARAGÃO. Assim, determino o
regular seguimento do feito. Intime-se a Defesa para, em 05 (cinco) dias, apresentar o atual endereço da testemunha LIANA DA SILVA
PASSOS, ou manifestar-se sobre eventual desistência ou substituição, podendo, ainda, comprometer-se a levá-la em audiência,
independentemente de intimação. [...] Cumpra-se.".

Processo nº 0003323-18.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EDUCAÇÃO BÁSICA DO ESTADO DO PIAUÍ - SINTE-PI
Advogado(s): CARLOS MATEUS CORTEZ MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 4526)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Intime-se a parte interessada para que recolha o preparo, no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0029468-48.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
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15.27. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1410750 

15.28. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1409888 

15.29. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1409907 

15.30. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1409969 

15.31. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1409978 

15.32. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1409983 

Autor: LOANA MARIA OLIVEIRA CHAVES
Advogado(s): AMANDA FARIAS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6492/09), JOAO PAULO RAPOSO MORONI(OAB/CEARÁ Nº 18906)
Réu: COMPANHIA HIDRO ELETRICA DO SAO FRANCISCO - CHESF, FUNDAÇÃO CHESF DE ASSISTÊNCIA E SEGURIDADE SOCIAL -
FACHESF
Advogado(s):
DESPACHO:
Art. 291 A toda causa será atribuído um valor certo, ainda que não tenha conteúdo econômico imediato.
Art. 292 O valor da causa constará sempre da petição inicial e será: I na ação de cobrança de dívida, a soma do principal, da pena e dos juros
vencidos até a propositura da ação; II havendo cumulação de pedidos, a quantia correspondente à soma dos valores de todos eles; III sendo
alternativos os pedidos, o de maior valor; IV se houver também pedido subsidiário, o valor do pedido principal; V quando o litígio tiver por objeto a
existência, validade, cumprimento, modificação ou rescisão de negócio jurídico, o valor do contrato; VI na ação de alimentos, a soma de 12 (doze)
prestações mensais, pedidas pelo autor; VII na ação de divisão, de demarcação e de reivindicação, a estimativa oficial para lançamento do
imposto.Art. 292.. ..
Urge, no caso em comento, ser o valor da causa inadequado a uma realidade econômica atual e factível sob o ponto de vista da capacidade
pagadora do Requerente. Nos termos do art. 321 do CPC, determino à parte autora que emende a inicial, no prazo de quinze (15) dias,
providenciando o recolhimento das custas, sob pena de indeferimento do pedido inicial e arquivamento do feito.

Processo nº 0019173-49.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RAIMUNDA NONATA FERREIRA
Advogado(s): ROBERTA JANAINA TAVARES OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3841)
Réu: INSTITUTO DE ASSISTENCIA E PREVIDENCIA DO ESTADO DO PIAUI - IAPEP
Advogado(s):
Intime-se a parte adversa a apresentar contra razoes no prazo legal

Processo nº 0014498-14.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: GILBERTO DA COSTA E SOUSA
Advogado(s): KARLLOS ANSTACIO DOS SANTOS SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 7827), ALOISIO LIMA VERDE BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 9192)
Requerido: BV FINANCEIRA S.A
Advogado(s): GUILHERME MARINHO SOARES(OAB/CEARÁ Nº 18.556-B)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Nos termos do art.1°, §1°, do provimento 21/2019, CGJ-PI,
manifestem-se as partes, no prazo preclusivo de 30 (trinta) dias, sobre o desejo de manterem pessoalmente a guarda de algum dos documentos
originais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0015765-50.2013.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ALOÍSIO ARAÚJO COSTA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 5408)
Réu: MARA LIGIA MOREIRA BARROS PINTO
Advogado(s): JADIR SANTOS SARAIVA(OAB/PIAUÍ Nº 10220)
SENTENÇA: Vistos, etc. Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do termo retro, celebrada nestes autos
pelas partes acima nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas. Em consequência, tendo a transação efeito de sentença entre
as partes, julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do CPC 487, III, alínea b, do NCPC. Sem custas, nos termos do art. 90,
§3º do CPC. Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em
julgado desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição. P.R.I.C.

Processo nº 0006343-08.2000.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: POTY SHOPING S/A
Advogado(s): LEANDRO CARDOSO LAGES (OAB/PIAUÍ Nº 2753), JARBAS GOMES MACHADO AVELINO(OAB/PIAUÍ Nº 4249)
Réu: ALDENORA VERAS UCHOA
Advogado(s): EDNAN SOARES COUTINHO MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 1481)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Nos termos do art.1°, §1°, do provimento 21/2019, CGJ-
PI, manifestem-se as partes, no prazo preclusivo de 30 (trinta) dias, sobre o desejo de manterem pessoalmente a guarda de algum dos
documentos originais.

Processo nº 0012864-07.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: IVONE DA SILVA ROCHA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: RR CONSTRUTORA LTDA
Advogado(s): ANA VALÉRIA SOUSA TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3423), MITCHAEL JOHNSON VIANA MATOS ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 3029)
Diante do exposto, conheço dos presentes embargos de declaração para negar-lhes provimento,
ante a falta de erro material, obscuridade, omissão ou contradição a ser sanada.
Intimem-se.

Processo nº 0014234-36.2007.8.18.0140
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15.33. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1409985 

15.34. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1409986 

15.35. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1409987 

Classe: Procedimento Comum Cível
Declarante: MARIA DO LIVRAMENTO SILVA ANDRADE
Advogado(s): ANTONIO DE PADUA REGO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6235), THAYRO RAFFAEL PEREIRA ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 11669)
Declarado: BANCO SANTANDER DO BRASIL S/A
Advogado(s): ELISIA HELENA DE MELO MARTINI(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 1853), HENRIQUE JOSÉ PARADA SIMÃO(OAB/SÃO
PAULO Nº 221386), JOSÉ EDGARD DA CUNHA BUENO(OAB/SÃO PAULO Nº 126504)
a) expedição de alvará em favor da parte autora no importe de R$ 7.486,23 (sete mil,
quatrocentos e oitenta e seis reais e vinte e três centavos).
b) expedição de alvará em favor dos advogados que patrocinam a requerente no importe de R$
5.844,70 (cinco mil, oitocentos e quarenta e quatro reais e setenta centavos).
c) expedição de ofício à instituição depositária para a transferência da quantia de R$ 4.341,06
(quatro mil, trezentos e quarenta e um reais e seis centavos) em favor do fundo de aparelhamento e
modernização da defensoria pública do Piauí. Intime-se a defensoria para que forneça os dados bancários
necessários.
Outrossim, observo que subsiste em favor da defensoria pública um crédito na monta de R$
2.986,12 (dois mil, novecentos e oitenta e seis reais e doze centavos).
Assim, determino que após a expedição dos alvarás judiciais indicados nos itens a, b e c, seja
expedido ofício no sentido de apurar o saldo atualizado das contas judiciais.
Após, retornem-me conclusos.
Expedientes necessários. Cumpra-se.

Processo nº 0026210-59.2015.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: ONCOCLINICA - ONCOLOGISTAS ASSOCIADOS LTDA
Advogado(s): CARLOS MARCIO GOMES AVELINO(OAB/PIAUÍ Nº 3507)
Requerido: SUL AMÉRICA MARCAS E PATENTES, ONCOCLINICAS DO BRASIL
Advogado(s): CÁSSIA CAROLINA RAMOS ASPRÓN ALVES(OAB/SÃO PAULO Nº 348819), MAYRA SIMIONI APARECIDO SERRA(OAB/SÃO
PAULO Nº 271436), RAFAEL DE CARVALHO PASSARO(OAB/SÃO PAULO Nº 164878), MARCELO MANOEL BARBOSA(OAB/SÃO PAULO Nº
154281)
Isto posto, conheço dos presentes embargos de declaração e no mérito nego-lhes provimento,
mantendo integralmente a sentença atacada.
Intimem-se.

Processo nº 0002310-23.2010.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO HONDA S/A
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: FERDINAND COSTA LIMA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Cuida-se de ação de busca e apreensão que retornou para as instâncias ordinárias.
Logo, tratando-se de busca e apreensão, o procedimento exige a prévia apreensão do veículo
para posterior consolidação da posse. Destaque-se que a citação somente se aperfeiçoa com a apreensão do
veículo que garante o contrato.
No caso dos autos a tentativa de localização do veículo não logrou êxito.
Isto posto, DETERMINO a intimação da parte autora para que no prazo de 05 dias forneça
endereço atualizado para fins de busca e apreensão do veículo alienado em favor da requerida, sob pena de
extinção do feito por abandono.
Decorrido o prazo acima e não havendo manifestação, intime-se a parte autora pessoalmente
para que promova o devido andamento sob pena de extinção.
Expedientes necessários. Cumpra-se.

Processo nº 0018069-56.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): MARIA SOCORRO ARAUJO SANTIAGO(OAB/PIAUÍ Nº 4908), MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148), ALESSANDRA
AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/CEARÁ Nº 25586), BRUNNO ALONSO SOUZA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 9524), ROSEANY ARAÚJO
VIANA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 4907)
Requerido: EDSON ALVES DA ROCHA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 434405)
Trata-se de Ação de Busca e Apreensão.
Deferida liminar, foi expedido mandado de busca e apreensão, mas não foi efetuada a busca em
virtude do oficial não ter localizado o referido veículo.
O autor requereu a conversão da ação de Busca e Apreensão em Ação de Execução, nos
termos do art. 4º do Decreto lei 911/96.
Vieram-me os autos conclusos.
Defiro o pedido retro, converto a ação de busca e apreensão em ação executiva, na forma
prevista no artigo 824 e seguintes, do Novo Código de Processo Civil (execução por quantia certa).
Efetuem-se as necessárias anotações, alterando na capa dos autos a conversão da classe
processual.
Cite-se o executado para pagar a dívida informada pelo autor, no prazo de três dias, contados da
citação (art. 829, do NCPC), acrescidos de honorários advocatícios que fixo em 10 % (dez por cento) sobre o
valor da causa, que poderão ser reduzidos pela metade, caso ocorra o pagamento integral no prazo legal.
Certifique o Sr. Oficial de Justiça no mandado, a hora da citação e se não localizar o devedor,
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15.36. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1409990 

15.37. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1409999 

15.38. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1410026 

15.39. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1410028 

15.40. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1410030 

15.41. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1410032

certifique também quanto as diligências realizadas para encontrá-lo, arrestando-lhe tantos bens quantos sejam
suficientes para garantir a execução e diligencie na forma do art. 830, do NCPC.
O mandado deverá constar que, se não ocorrer o pagamento no prazo, deverão ser penhorados
bens da parte executada, intimando-se a parte e seu cônjuge, se o caso. Realizada a penhora, intime-se o
Exequente para providenciar a averbação do arresto ou da penhora no registro competente, mediante
apresentação de cópia do auto ou do termo, independentemente de mandado judicial, nos termos do artigo 844
do NCPC.
Cumpra-se.

Processo nº 0001688-70.2012.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Requerente: LUIS GONZAGA DE ARAUJO COSTA, JOAO CARLOS DE ANDRADE, GENILDO VIEIRA DA SILVA, EDILSON GONCALVES
GUIMARAES, VIDAL DOS SANTOS CARVALHO, ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DOS MILITARES PM/BM ATIVOS, INATIVOS,
PENSIONISTAS E ASSEMELHADOS DA POLICIA MILITA DO ESTADO DO PIAUÍ - ABEMPE
Advogado(s): MARCIUS BORGES DE ALMEIDA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5017), MARCELO AUGUSTO CAVALCANTE DE SOUZA(OAB/PIAUÍ
Nº 16161)
Réu:
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para se manifestar acerca dos documentos juntados aos autos pela
requerida, notadamente, os documentos que a referida parte entendem como satisfatórios ao pleito deduzido na
inicial.
Expedientes necessários. Cumpra-se.Intime-se a parte autora para se manifestar acerca dos documentos juntados aos autos pela
requerida, notadamente, os documentos que a referida parte entendem como satisfatórios ao pleito deduzido na
inicial.
Expedientes necessários. Cumpra-se.

Processo nº 0018063-88.2008.8.18.0140
Classe: Imissão na Posse
Requerente: GILLIAN S. DE C. MENDES
Advogado(s): JOSE AUGUSTO DE CARVALHO MENDES FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 199-B)
Requerido: ANTONIA MARIA ALVES DA COSTA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Nos termos do art.1°, §1°, do provimento 21/2019, CGJ-
PI, manifestem-se as partes, no prazo preclusivo de 30 (trinta) dias, sobre o desejo de manterem pessoalmente a guarda de algum dos
documentos originais.

Processo nº 0003761-39.2017.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), MARA ANDREA RODRIGUES LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 4936)
Requerido: ENGETEC ENGENHARIA TECNOLÓGICA E COMÉRCIO LTDA, EDMILSON MIRANDA DOS SANTOS, JOAQUIM CARLOS
COELHO DE OLIVEIRA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Nos termos do art.1°, §1°, do provimento 21/2019, CGJ-PI,
manifestem-se as partes, no prazo preclusivo de 30 (trinta) dias, sobre o desejo de manterem pessoalmente a guarda de algum dos documentos
originais.

Processo nº 0005589-51.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: ETIRZANIA DE SOUSA OLIVEIRA DOS SANTOS
Advogado(s): HARLEM MENESES CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6193)
Requerido: BANCO FINASA BMC S/A
Advogado(s): RENATA LEAL NOGUEIRA REGO(OAB/PIAUÍ Nº 8310), WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Expeça-se alvará para levantamento das quantias depositadas em juízo pela parte requerente no
curso da demanda em favor da mesma.
Expedientes necessários. Cumpra-se.

Processo nº 0001497-83.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ESTELITA TEIXEIRA
Advogado(s): CHRISTIANA BARROS CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 7740), HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 434405)
Réu: HSBC BANCO BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
Isto posto, determino:
a) a expedição de alvarás judiciais na forma requerida pelo autor/exequente, notadamente, R$
401,09 a título de honorários e R$ 4.010,93 devido à parte e que deverá ser expedido em nome do patrono da
parte, uma vez que o mesmo aponta possuir procuração específica e há expresso requerimento nesse sentido.
Após, cobradas as custas, arquivem-se os autos.
Expedientes necessários. Cumpra-se.
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15.42. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1410033 

15.43. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1410035 

15.44. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1410060 

15.45. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1410068 

Processo nº 0009339-32.2007.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO
Advogado(s): ALEXANDRE RENNO MEIRELES RODRIGUES(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 114711), LEONARDO COIMBRA NUNES(OAB/RIO
DE JANEIRO Nº 122535)
Requerido: JOSE MARIA DE ARAUJO COSTA
Advogado(s): PAULO DA SILVA ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 5451)
Ex positis, JULGO EXTINTO o presente cumprimento de sentença, ante a quitação integral dos
valores exequendos.
Determino a transferência das quantias bloqueadas para uma conta judicial vinculada ao juízo e
a expedição de alvará para levantamento da mesma pelo patrono da parte exequente, observando-se que ao
patrono caberá os honorários da fase de conhecimento e da fase de cumprimento de sentença e à parte caberá o
valor principal mais a multa da fase de cumprimento de sentença.
Observe-se a conta apresentada pela parte exequente, com a atualização do valor devido.
Após, cobradas eventuais custas, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.
Expedientes necessários. Cumpra-se.

Processo nº 0000181-98.2017.8.18.0140
Classe: Carta Precatória Cível
Requerente: ACÁCIO SILVA EVANGELISTA
Advogado(s): JAIRO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9916), REGINO LUSTOSA DE QUEIROZ NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9046)
Requerido: FACULDADE MAURICIO DE NASSAU
Advogado(s): JIM BORRALHO BOAVISTA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 4304)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vistas ao Procurador da parte requerida para se manifestar, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre Embargos de Declaração interposto,
apresentando contrarrazões.

Processo nº 0002819-66.2001.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: KENARD KRUEL FAGUNDES DOS SANTOS
Advogado(s): GUSTAVO BRITO UCHÔA(OAB/PIAUÍ Nº 6150)
Requerido: BANCO ABN AMRO REAL S/A
Advogado(s): RICARDO JORGE RABELO PIMENTEL BELEZA (OAB/PIAUÍ Nº 17879), ARISTIDES JOSE CAVALCANTI BATISTA (OAB/PIAUÍ
Nº 3887), CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A)
Considerando a decisão de lavra do Exmº. Des. Brandão de Carvalho.
Considerando a juntada do contrato de honorários aos presentes autos.
Determino a expedição de alvará judicial em favor do patrono da parte exequente, nos termos do
contrato.
O remanescente do depósito judicial realizado pela executada deverá ser revertido em favor da
parte exequente KENARD KRUEL FAGUNDES DOS SANTOS.
Com a expedição dos alvarás, determino que os autos permaneçam em cartório até a decisão
definitiva do agravo de instrumento.
Expedientes necessários. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0000585-91.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CIA DE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RENAUL DO BRASIL
Advogado(s): GUSTAVO ALVES MELO(OAB/PIAUÍ Nº 7467)
Requerido: ROSILENE NELSON MATOS LOPES
Advogado(s): FRANCISCO MARCIO ARAÚJO CAMELO(OAB/PIAUÍ Nº 6433), ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ
Nº 11826)
SENTENÇA: Vistos, etc. Primeiramente, cumprimento as partes pela consecução de um acordo, já que não haveria sequer previsão para o fim
do litígio através do Judiciário, principalmente em razão dos inúmeros recursos previstos na nossa legislação. Nesse ponto, entendo que
falhamos na missão de alcançar a paz social, o que faz com que a sociedade venha desacreditando nesse Poder. Homologo, para que produza
seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do termo retro, celebrada nestes autos pelas partes acima nominadas, todas devidamente
qualificadas e representadas. Em consequência, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o processo com resolução de
mérito, nos termos do CPC 487, III, alínea b, do NCPC. Sem custas, nos termos do art. 90, §3º do CPC. Expedidas as comunicações necessárias
e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em julgado desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde
se deu sob o pálio da composição. P.R.I.C.

Processo nº 0003761-39.2017.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), MARA ANDREA RODRIGUES LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 4936)
Requerido: ENGETEC ENGENHARIA TECNOLÓGICA E COMÉRCIO LTDA, EDMILSON MIRANDA DOS SANTOS, JOAQUIM CARLOS
COELHO DE OLIVEIRA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Conforme o art. 4º do Provimento Conjunto nº 11 de
16/09/2016, a partir da implantação do Sistema PJe nas comarcas do Estado do Piauí, o recebimento de petição inicial ou intermediária relativas
aos processos que nele tramitam somente poderá ocorrer no meio eletrônico próprio do Sistema. Desta forma, o início da fase de cumprimento
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15.46. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1410082 

15.47. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1410125 

15.48. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1410136 

15.49. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1410156 

15.50. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1410175 

15.51. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1410186 

15.52. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1410226 

de senteça deve ser processada por meio de distribuição autônoma via sistema PJe e não mais como mero peticionamento intermediário no
sistema Themis Web.

Processo nº 0007036-98.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: TERRACON TERRAPLANAGEM LTDA
Advogado(s): JOSÉ NORBERTO LOPES COMPELO(OAB/PIAUÍ Nº 2594), CAROLINE FREITAS BRAGA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 7124),
NATHALIE CANCELA CRONEMBERGER CAMPELO(OAB/PIAUÍ Nº 2953), NATHALIE CANCELA CRONEMBERGER CAMPELO(OAB/PIAUÍ Nº
2953)
Réu: ETICA CONSTRUTORA LTDA
Advogado(s): MARINA JUNQUEIRA LIMA(OAB/GOIÁS Nº 21682)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Nos termos do art.1°, §1°, do provimento 21/2019, CGJ-PI,
manifestem-se as partes, no prazo preclusivo de 30 (trinta) dias, sobre o desejo de manterem pessoalmente a guarda de algum dos documentos
originais.

Processo nº 0024192-80.2006.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: ADMINISTRADORA PATRIMONIAL LTDA
Advogado(s): LUCIANO BARROS NUNES (OAB/PIAUÍ Nº 3716)
Requerido: GEOVANE DE SOUSA OLIVEIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Nos termos do art.1°, §1°, do provimento 21/2019, CGJ-PI,
manifestem-se as partes, no prazo preclusivo de 30 (trinta) dias, sobre o desejo de manterem pessoalmente a guarda de algum dos documentos
originais.

Processo nº 0013884-14.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: JESSICA ANDRESSA DA SILVA NEVES (MENOR)
Advogado(s): NICOLAS BRECKENFELD PIMENTEL DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 6565), IRACEMA SANTOS ROCHA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 788),
DAVID MARANHAO ROCHA DA SILVA (OAB/PIAUÍ Nº 2788), THIAGO MEDEIROS DOS REIS(OAB/PIAUÍ Nº 9090)
Requerido: FERNANDO TORRES DE MELO
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Nos termos do art.1°, §1°, do provimento 21/2019, CGJ-
PI, manifestem-se as partes, no prazo preclusivo de 30 (trinta) dias, sobre o desejo de manterem pessoalmente a guarda de algum dos
documentos originais.

Processo nº 0024323-50.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DE JESUS OLIVEIRA CRUZ
Advogado(s): FRANCISCO FERNANDES DOS SANTOS JUNIOR (OAB/PIAUÍ Nº 3790)
Requerido: BV FINANCEIRA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Nos termos do art.1°, §1°, do provimento 21/2019, CGJ-
PI, manifestem-se as partes, no prazo preclusivo de 30 (trinta) dias, sobre o desejo de manterem pessoalmente a guarda de algum dos
documentos originais.

Processo nº 0014429-40.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: M. X. F. LEAL ME
Advogado(s): ANA KARLA CARVALHO DE ARAÚJO COSTA MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 3771)
Réu: EMBRATEL
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Nos termos do art.1°, §1°, do provimento 21/2019, CGJ-
PI, manifestem-se as partes, no prazo preclusivo de 30 (trinta) dias, sobre o desejo de manterem pessoalmente a guarda de algum dos
documentos originais.

Processo nº 0005102-08.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ROZALICE DE FREITAS DE OLIVEIRA
Advogado(s): KADMO DE ALENCAR LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 6176), KADMO ALENCAR LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 6176)
Réu: BANCO J SAFRA S/A
Advogado(s): LUCIANA MARTINS DE AMORIM AMARAL(OAB/PERNAMBUCO Nº 26571)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Nos termos do art.1°, §1°, do provimento 21/2019, CGJ-PI,
manifestem-se as partes, no prazo preclusivo de 30 (trinta) dias, sobre o desejo de manterem pessoalmente a guarda de algum dos documentos
originais.

Processo nº 0006749-19.2006.8.18.0140
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15.53. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1410242 

15.54. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1410249 

15.55. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1410264 

15.56. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1410278 

15.57. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1410322 

15.58. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1410365 

Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: RONALDO MOISÉS DE MELO
Advogado(s): BRUNO MILTON SOUSA BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5150), JOAO ULISSES DE BRITTO AZEDO(OAB/PIAUÍ Nº 3446)
Requerido: CDL- CÂMARA DOS DIRIGENTES LOGISTA, ASSOCIAÇÃO COMERCIAL DE SÃO PAULO-SPC BRASIL
Advogado(s): LARISSA CASTELLO BRANCO NAPOLEAO DO REGO(OAB/PIAUÍ Nº 4580), LUIZ ANTÔNIO FILIPPELLI(OAB/PIAUÍ Nº 9677)
Autorizo desde já o levantamento dos valores depositados na contas judiciais, por meio de alvará judicial expedido em favor do Autor.
Após o bloqueio dos valores, intimem-se as requeridas para manifestação, sob pena de convolação do bloqueio em penhora.
Cumpra-se

Processo nº 0017525-73.2009.8.18.0140
Classe: Despejo
Autor: RAIMUNDO ANTONIO FERREIRA DE SOUSA, IMOBILIÁRIA HALCA E DANIEL LTDA
Advogado(s): JULIANO LEAL DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3692)
Réu: LIVIO ARIANE MAGALHAES FONTINELES, FIADOR - ANTONIO JOSE BARBOSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Nos termos do art.1°, §1°, do provimento 21/2019, CGJ-
PI, manifestem-se as partes, no prazo preclusivo de 30 (trinta) dias, sobre o desejo de manterem pessoalmente a guarda de algum dos
documentos originais.

Processo nº 0020997-77.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO GMAC S.A
Advogado(s): THYAGO BATISTA PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 7282), JOSE FERREIRA GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7661-A)
Requerido: ELIANE MARIA MENDES DOS SANTOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Manifeste-se, em 5 (cinco) dias, a parte Autora, por seu procurador, sobre a certidão do Oficial de Justiça juntada às fls. 58-V, fornecendo novo
endereço para diligências.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0011523-68.2001.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: CENTRO DE PERINATOLOGIA DO PIAUI LTDA.
Advogado(s): MARCILIO FERNANDO REGO(OAB/PIAUÍ Nº 3091), FRANCISCO BORGES SAMPAIO JUNIOR (OAB/PIAUÍ Nº 2217)
Requerido: MICRONAL S/A
Advogado(s): BRENO BALBINO DE SOUZA(OAB/SÃO PAULO Nº 227590)
SENTENÇA: Do exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na exordial, nos termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil.
Condeno a requerente a pagar as custas processuais finais, se houver, e honorários de sucumbência em favor do procurador da parte requerida,
em 15% sobre o valor atualizado da causa. P.R.I. Transitado em julgado, arquivem-se, devendo eventual cumprimento de sentença ser deduzido
diretamente no sistema Pje, conforme Provimento Conjunto 11/2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0002330-19.2007.8.18.0140
Classe: Impugnação ao Valor da Causa Cível
Impugnante: MICRONAL S/A
Advogado(s): BRENO BALBINO DE SOUZA(OAB/SÃO PAULO Nº 227590)
Réu: CENTRO DE PERINATOLOGIA DO PIAUI LTDA.
Advogado(s): GUSTAVO CARVALHO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 4610), FRANCISCO BORGES SAMPAIO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2217)
DECISÃO: Assim, pelas razões acima delineadas, ACOLHO o presente incidente de impugnação ao valor da causa o valor da causa, devendo o
autor/impugnado recolher as custas complementares até o valor de R$ 19.380,00 (dezenove mil, trezentos e oitenta reais). Certifique-se o
resultado do presente incidente no processo principal. Pela natureza do presente incidente, não há recolhimento de custas decorrentes dele,
inclusive preparo. Consigo, outrossim, que na lei de custas não há previsão do recolhimento desta taxa. Tratando-se de tributo, somente é
possível a cobrança de taxa legalmente prevista. Intimem-se.

Processo nº 0007394-97.2013.8.18.0140
Classe: Depósito
Depositante: NACIONAL GAS BUTANO DISTRIBUIDORA LTDA
Advogado(s): CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO(OAB/CEARÁ Nº 14325-A), GUSTAVO HITZSCHKY FERNANDES VIEIRA
JÚNIOR(OAB/CEARÁ Nº 17561), MARCELO MEMÓRIA DE ARAÚJO(OAB/CEARÁ Nº 14407)
Depositado: EDSON SANTOS FERREIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Manifeste-se, em 5 (cinco) dias, a parte Autora, por seu procurador, sobre a certidão do Oficial de Justiça juntada às fls. 81-V, fornecendo novo
endereço para diligências.

Processo nº 0006058-29.2011.8.18.0140
Classe: Monitória
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15.59. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1410485 

15.60. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1410758 

15.61. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1410759 

15.62. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1410761 

15.63. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1410762 

15.64. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1410763 

Autor: CARVAJAL INFORMACAO LTDA
Advogado(s): IZILDA MARIA DE MORAES GARCIA(OAB/SÃO PAULO Nº 85277), MARCELO AUGUSTO BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 208256)
Réu: SANTANA E SILVA LTDA MEE
Advogado(s): ITALO CAVALCANTI SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3635), EDILANDO BARROSO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2634)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Manifeste-se, em 5 (cinco) dias, a parte Autora, por seu procurador, sobre a certidão do Oficial de Justiça juntada às fls. 105-V, fornecendo novo
endereço para diligências.

Processo nº 0008448-93.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): CLARISSA HELENA COSTA BASTOS(OAB/PIAUÍ Nº 13325)
Executado(a): LOTERIA CARVALHO & EVANGELISTA LTDA, LUCIANA EVANGELISTA BATISTA DOS SANTOS, HELI RUFINO CARVALHO
JUNIOR
Advogado(s): MARIA HILDENY ALVES PEREIRA DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 15120), ANTÔNIO CLÁUDIO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8730), ANA
CAROLINA LEAL E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 14889), LIDIANE MARTINS VALENTE(OAB/PIAUÍ Nº 5976)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Nos termos do art.1°, §1°, do provimento 21/2019, CGJ-
PI, manifestem-se as partes, no prazo preclusivo de 30 (trinta) dias, sobre o desejo de manterem pessoalmente a guarda de algum dos
documentos originais.

Processo nº 0008129-28.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOÃO BATISTA NUNES DA COSTA
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIO DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): MARILIA DIAS ANDRADE(OAB/PARÁ Nº 14351), LUCAS NUNES CHAMA(OAB/PARÁ Nº 16956), LUANA SILVA
SANTOS(OAB/PARÁ Nº 16292)
Considerando o cumprimento voluntário da condenação, anuido pela parte autora, determino a expedição de alvará judicial para
liberação do valor depositado em juízo, observando em separado a quantia referente à sucumbência. Certifique se as custas foram
pagas, em seguida arquivem-se

Processo nº 0021563-89.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCA ALEXANDRA ARAÚJO ROCHA
Advogado(s): ALESSANDRO ANDRADE SPÍNDOLA(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: RR CONSTRUÇOES LTDA
Advogado(s): ANA VALÉRIA SOUSA TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3423), MITCHAEL JOHNSON VIANA MATOS ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 3029)
Considerando que o cumprimento de sentença é faculdade da parte Autora, e que esta não apresentou qualquer pedido relativo nesse sentido,
determino o arquivamento dos autos, consignando que eventualmente, caso surja esse interesse, a parte poderá requerer o cumprimento de
sentença, diretamente no sistema PJe, observado o prazo prescricional para a execução da sentença. Intimem-se. Certifique se as custas foram
pagas, caso contrário, proceda-se com a cobrança. Arquivem-se.

Processo nº 0026114-44.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: SAVYA YOLANDA MARQUES DE ALBUQUERQUE
Advogado(s): PAULA BATISTA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3946)
Réu: GABRIEL SOUTO MAIOR ARBOES
Advogado(s): GABRIEL SOUTO MAIOR ARBOES(OAB/PIAUÍ Nº 12593)
Diante do exposto, conheço dos presentes embargos de declaração para negar-lhes provimento, ante a falta de erro material, obscuridade,
omissão ou contradição a ser sanada. Nos termos do art. 1.026 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração interrompem o prazo
para a interposição de recurso, desta forma, recomeça para as partes, a partir desta publicação, o prazo para apelação. Intimem-se

Processo nº 0005365-45.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: ALCENOR MENDES BARRADAS, AMAURY BRAGA DA SILVA, ANTONIO LISBOA MOURAO, HOSANA MARIA PEREIRA DA
SILVA, JULIANA FERNANDES DE SOUSA, LUIZA DE SANTANA COSTA, MARIA DEUZUITE PINHEIRO DA SILVA, PAULO SERGIO DA
SILVA E SOUSA, ROBERTO SOARES RODRIGUES, ROSALVI SENA RODRIGUES
Advogado(s): VALDOMIRO EYMAR PRAEIRO ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 17512), LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A),
MÁRIO MARCONDES NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 7701), JANICE ALVES LOUREIRO(OAB/PIAUÍ Nº 17219), LUIZ CARLOS SILVA(OAB/SÃO
PAULO Nº 168472)
Requerido: FEDERAL DE SEGUROS
Advogado(s):
A parte autora peticiona eletronicamente (0005365-45.2011.8.18.0140.500), pugnando pela substituição processual da parte ré. Contudo, este
pedido já foi analisado (fl. 208) e a parte já foi intimada (fl. 204). Observo, entretanto, que embora intimada para apresentar o endereço da
Requerida para fins de citação, a parte autora quedou-se inerte. Deste modo, sob pena de arquivamento, determino a intimação dos Autores,
pesssoalmente e por advogado, para em 05 dias informarem o endereço da Requerida, para fins de citação para responder o recurso de
apelação. Cumpra-se
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15.65. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1410764 

15.66. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1410766 

15.67. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1410768 

15.68. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1410792 

Processo nº 0008284-07.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: DIESY LESS SANTOS SIMEAO, FRANCISCA CLAUDENIA FEITOZA DA COSTA, HELIO DA SILVA OLIVEIRA, JOAO MATIAS
DA SILVA, JOSE GONÇALVES PEREIRA, LUCIA HELENA DE ANDRADE BURLAMARQUE, MARIA DA CONCEIÇÃO TRINDADE, MARIA DA
CRUZ VASCONCELOS, MARIA SENHORA DE ARAÚJO
Advogado(s): VALDOMIRO EYMAR PRAEIRO ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 17512), LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A),
MÁRIO MARCONDES NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 7701), JANICE ALVES LOUREIRO(OAB/PIAUÍ Nº 17219), LUIZ CARLOS SILVA(OAB/SÃO
PAULO Nº 168472)
Requerido: FEDERAL DE SEGUROS
Advogado(s):
A parte Autora peticionou requerendo a substituição da Seguradora Requerida Federal Seguros S/A pela Caixa Seguradora S/A sob o
argumento de que qualquer uma das empresas que atuam ou atuaram como uma das seguradoras líderes no seguro habitacional do
Sistema Financeiro de Habitação, como cotista ou retro cessionária das garantias e haveres do seguro habitacional, são legítimas para
figurar no polo passivo das demandas como a presente. De início, ressalto que é parte legítima para figurar no polo passivo de
demanda visando a cobrança de cobertura securitária a seguradora que, embora não mais explore o ramo de seguro habitacional, era a
responsável pelo recolhimento do prêmio à época da constatação dos danos, principalmente na hipótese de se verificar a
progressividade do sinistro identificado nas unidades habitacionais seguradas. Assim, considerando que os fatos e fundamentos, bem
como as provas utilizadas para realizar a substituição processual, são frágeis a autorizar o citado pedido, na medida em que os
requerentes não demonstram, de forma decisiva, a solidariedade existente entre a Federal de Seguros S/A e a Caixa Seguradora S/A
quando da época do recolhimento dos prêmios, não há que se falar em sucessão processual. Diante do exposto indefiro o pedido de
substituição processual. Intime-se a parte Autora, por seu advogado, para fornecer novo endereço da parte ré, no prazo de 5 (cinco)
dias, sob pena de arquivamento. Expedientes necessários. Cumpra-se.

Processo nº 0001294-58.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO ITAUCAR S.A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172), ODIMILSOM ALVES PEREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8799)
Requerido: FRANCISCO DAS CHAGAS CARVALHO DA SILVA
Advogado(s): ANTONIO HAROLDO GUERRA LÔBO(OAB/CEARÁ Nº 15166)
Isto posto, julgo - com fulcro nos arts. 487, inc. I, 355, incs. I e II, NCPC, c/c o art. 3º, §§ 1º e 2º, do DL nº 911/69 - procedente o pedido da parte
autora para, confirmando a liminar de busca e apreensão, consolidar em seu favor a posse e a propriedade do bem objeto da demanda
extinguindo o feito com resolução Documento assinado eletronicamente por LYGIA CARVALHO PARENTES SAMPAIO, Juiz(a), em 16/12/2019,
às 12:37, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. de mérito. Consoante dispõe o Decreto-Lei 911/69 em seu art. 2º, deverá o credor, após a
venda do bem, aplicar o preço da venda no pagamento do seu crédito e das despesas decorrentes e entregar ao devedor o saldo apurado, se
houver. Condeno a parte requerida nas custas processuais e honorários advocatícios de sucumbência, que ora fixo 10% (dez por cento) do valor
atualizado da causa (art. 85, §2º do NCPC). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Cumpridas todas as formalidades legais, e nada
sendo requerido após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos

Processo nº 0018597-22.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ABPC - ASSOCIACAO BRASILEIRA DE PROTECAO AO CONSUMIDOR
Advogado(s): ARTUR ARAUJO SODRÉ(OAB/PIAUÍ Nº 8465)
Réu: SERASA - CENTRALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DOS BANCOS S.A, BOA VISTA SERVIÇOS LTDA, SPC BRASIL
Advogado(s): NIVAL MARTINS SILVA JUNIOR(OAB/MINAS GERAIS Nº 66219 ), LEANDRO ALVARENGA MIRANDA(OAB/SÃO PAULO Nº
261061), LEONARDO AIRTON PESSOA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 4717), ALICE POMPEU VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 6263), JOÃO HUMBERTO DE
FARIAS MARTORELLI(OAB/PERNAMBUCO Nº 7489), MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO MAIA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 14401)
Trata-se de apelação apresentada pela parte autora, em face da sentença que extinguiu o processo sem resolução de mérito. Nos termos do art.
485, §7º do NCPC, não vislumbro na apelação qualquer justificativa para retratação, de modo que mantenho a sentença prolatada em todos os
seus termos. Determino a intimação da parte requerida para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso, no prazo de 15 dias. Decorrido este
prazo, com ou sem manifestação, remetam-se ao E. Tribunal de Justiça, com baixa no sistema ThemisWeb.

Processo nº 0021005-49.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: JOSE DAS GRAÇAS ARAUJO SILVA
Advogado(s): ROMULO DE SOUSA MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 8005)
Trata-se de apelação apresentada pela parte autora, em face da sentença que extinguiu o processo sem resolução de mérito. Nos termos do art.
485, §7º do NCPC, não vislumbro na apelação qualquer justificativa para retratação, de modo que mantenho a sentença prolatada em todos os
seus termos. Determino a citação da parte requerida para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso, no prazo de 15 dias. Decorrido este
prazo, com ou sem manifestação, remetam-se ao E. Tribunal de Justiça, com baixa no sistema ThemisWeb.

Processo nº 0002146-59.2017.8.18.0028
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: B.V. FINANCEIRA S.A C.F.I.
Advogado(s): SERGIO SCHULZE(OAB/PIAUÍ Nº 15172)
Requerido: EDEILSON DO CARMO RAMOS DE MIRANDA
Advogado(s): FREDERICO TADEU TEIXEIRA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12803)
Intimada para cumprir determinações que, se desatendidas, implicam na impossibilidade prosseguimento do feito, a parte autora quedou-se
inerte. Por isso, vieram os autos conclusos. Esclareço ao Cartório/Secretaria, que em tais casos deverá a parte autora ser intimada
pessoalmente, nos termos do art. 485, §1º do CPC, para em 05 dias promover os atos que lhe compete, sob pena de extinção. Esta intimação
deverá ser procedida por ato ordinatório, independente de despacho. Cumpra-se.
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15.69. DESPACHO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1410088 

15.70. SENTENÇA - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1410718 

15.71. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA1410227 

15.72. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1409924 

15.73. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1409926 

15.74. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1410061 

Processo nº 0011144-83.2008.8.18.0140
Classe: Execução de Alimentos
Autor: ADRIANA DE PADUA NOGUEIRA
Advogado(s): ALEXANDRE HERMANN MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 2100)
Requerido: EXPEDITO MARTINS VIANA JUNIOR
Advogado(s):
Considerando o teor da certidão de fl. retro, diga ao requerente, via seuadvogado, para fins de manifestação, no prazo de 10(dez) dias.Após,
voltem-me os autos conclusos para adoção de outras providências.Cumpra-se

Processo nº 0015477-30.1998.8.18.0140
Classe: Arrolamento de Bens
Arrolante: MARIA DO SOCORRO BELO DE LIRA SILVA, MARIA DAS GRACAS BELO, EXPEDITO BELO DE LIRA, MARIA DO CARMO BELO
DE LIRA SOUSA, MARIA DE LOURDES BELO SOUSA, ANTONIO FERNANDO CARVALHO DE ALENCAR, MARIA ALICE PIAUILINO MOTA
DE ALENCAR
Advogado(s): ANTONIO ALBERTO NUNES DE CARVALHO (OAB/PIAUÍ Nº 1637/86)
Arrolado: JOSÉ BELO DE LIRA, MARIA BELO DE LIRA SILVA (FALECIDA)
Advogado(s):
Assim, considerando o desinteresse das partes requerentes, julgo extinto o presente feito, sem resolução de mérito, o que faço com fundamento
no art. 485, II, III, e IV, do CPC, determinando o arquivamento destes autos, observando-se as formalidades legais. Sem custas complementares.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Transitado em julgado, expedidas as comunicações necessárias e as baixas devidas,
arquivem-se, observadas as formalidades legais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara do Tribunal Popular do Júri de TERESINA)
Processo nº 0004742-34.2018.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 15ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Advogado(s):
Réu: LUCAS DE PAULA DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO MOURA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 2337)
DESPACHO: INTIMAR O ADVOGADO PARA APRESENTAR ALEGAÇÕES FINAIS

Processo nº 0009888-08.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: JERONIMO RODRIGUES ALVES
Advogado(s): MARIA AMELIA SILVA CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 1457/84)
Requerido: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 16 de dezembro de 2019
MARCIA RIBEIRO DA FONSECA TERTO
Analista Judicial - 1924x

Processo nº 0009888-08.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: JERONIMO RODRIGUES ALVES
Advogado(s): MARIA AMELIA SILVA CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 1457/84)
Requerido: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 16 de dezembro de 2019
MARCIA RIBEIRO DA FONSECA TERTO
Analista Judicial - 1924x

Processo nº 0003615-86.2003.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: MARIA SANTANA MOREIRA REGO
Advogado(s): MARIA SANTANA MOREIRA REGO (OAB/PIAUÍ Nº 3071)
Requerido: SECRETARIO(A) ESTADUAL DE ADMINISTRACAO, ESTADO DO PIAUI (FAZENDA PUBLICA ESTADUAL)

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8816 Disponibilização: Segunda-feira, 16 de Dezembro de 2019 Publicação: Terça-feira, 17 de Dezembro de 2019

Página 120



15.75. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1410087 

15.76. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1410131 

15.77. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1410163 

15.78. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1410179 

Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 16 de dezembro de 2019
MARTA MARIA MARQUES PEREIRA
Analista Judicial - 4081784

Processo nº 0020233-52.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: NADJA NARA SOARES DE SOUSA, DENIS DE ALENCAR CARVALHO
Advogado(s): AUGUSTO MOURAO DA SILVA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 11771)
Réu: MUNICIPIO DE TERESINA - ESTADO DO PIAUI, MUNICIPIO DE TERESINA - PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO,
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRÂNSITO - STRANS
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 16 de dezembro de 2019
MARIA RITA RIBEIRO DE OLIVEIRA
Técnico Judicial - 4228880

Processo nº 0004722-24.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: EDINALDA ALVES FURTADO
Advogado(s): THIAGO FRANCISCO DE OLIVEIRA MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 13531)
Requerido: ESTADO DO PIAUI(SECRETARIA ESTADUAL DE SEGURANÇA PUBLICA)
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 16 de dezembro de 2019
MARTA MARIA MARQUES PEREIRA
Analista Judicial - 4081784

Processo nº 0021017-39.2010.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança Cível
Impetrante: UBALDINO VITAL DE MOURA FILHO
Advogado(s): AURELIO LOBAO LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 3810)
Impetrado: NUCLEO DE CONCURSOS E PROMOÇÕES DE EVENTOS - NUCEPE
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 16 de dezembro de 2019
MARCIA RIBEIRO DA FONSECA TERTO
Analista Judicial - 1924x

Processo nº 0013840-14.2016.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança Cível
Autor: MILENA SOUSA DE GALIZA
Advogado(s): FABIO ALVES DOS SANTOS SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 8270), AUGUSTO ANTUNES PIRES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6063)
Réu: PRESIDENTE DA COMISSÃO DO CONCURSO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
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15.79. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1410180 

15.80. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1410240 

15.81. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1410274 

15.82. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1410280 

Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 16 de dezembro de 2019
ROSEMEIRE COSTA MELO BARROS
Técnico Judicial - 410030-1

Processo nº 0015101-24.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Declarante: FRANCISCO SOARES DE OLIVEIRA, ELIEL SOARES E SILVA, RENATO RANNIERY MARQUES ALENCAR, PATRICIO
RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): ARIANA LEITE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11155)
Declarado: NUCLEO DE CONCURSOS E PROMOÇÕES DE EVENTOS - NUCEPE, ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 16 de dezembro de 2019
ROSEMEIRE COSTA MELO BARROS
Técnico Judicial - 410030-1

Processo nº 0013639-61.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: GERVÁSIO BARBOSA
Advogado(s): SAMUEL DE SOUSA LEAL MARTINS MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 6369)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 16 de dezembro de 2019
MARTA MARIA MARQUES PEREIRA
Analista Judicial - 4081784

Processo nº 0019316-43.2010.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança Cível
Impetrante: RUFINA PINTO SALLES
Advogado(s): ÉFREN PAULO CORDÃO(OAB/PIAUÍ Nº 2445)
Impetrado: ANTONIORUFINOSOBRINHO
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 16 de dezembro de 2019
MARCIA RIBEIRO DA FONSECA TERTO
Analista Judicial - 1924x

Processo nº 0010481-81.2001.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança Cível
Requerente: JOSE ANTONIO DA SILVA LIMA
Advogado(s): LUCIANA DE MELO CASTELO BRANCO (OAB/PIAUÍ Nº 3180)
Requerido: ESTADO DO PIAUI ( FAZENDA PUBLICA ESTADUAL)
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
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15.83. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1410306 

15.84. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1410328 

15.85. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1410357 

15.86. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1410371 

15.87. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1410395 

Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 16 de dezembro de 2019
MARIA RITA RIBEIRO DE OLIVEIRA
Técnico Judicial - 4228880

Processo nº 0029006-23.2015.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança Cível
Autor: LETICIA GABRIELLY SOARES DE DEUS
Advogado(s): PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3184)
Réu: DIRETORA DO COLÉGIO INSTITUTO EDUCACIONAL SÃO JOSÉ
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 16 de dezembro de 2019
MARTA MARIA MARQUES PEREIRA
Analista Judicial - 4081784

Processo nº 0018662-27.2008.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança Cível
Impetrante: MARCOS AURELIO DE ALMEIDA SANTOS
Advogado(s):
Impetrado: EXCELENTISSIMA SENHORA REITORA DA UESPI, CHEFE DA DIVISAO DE MATRICULA E INFORMACOES ACADEMICAS DA
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUI, DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS ACADEMICOS DO NUCLEO DE FLORIANO
Advogado(s):
SENTENÇA: "Assim, feitas estas considerações, JULGO EXTINTO o feito, nos termos do art. 485, inciso III, do CPC, reconhecendo a inércia da
parte autora em promover os atos e diligências necessárias ao curso regular do processo. Custas finais pela impetrante. Sem honorários, a teor
do artigo 25 da Lei 12.016/09. P.R.I. TERESINA, 13 de dezembro de 2019. CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA. Juiz(a) de
Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA."

Processo nº 0013515-10.2014.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança Cível
Autor: IBI TUPI PROJETOS E CONSULTORIA S/S
Advogado(s): DIÓGENES VITOR DA SILVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2517), LÍVIA RAQUEL DA COSTA BRITTO(OAB/PIAUÍ Nº 5120)
Réu: SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 16 de dezembro de 2019
RITA DE CÁSSIA DE CARVALHO ABREU
Analista Judicial - 105355-8

Processo nº 0027809-43.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: IRACEMA MOURA BEZERRA ROCHA
Advogado(s): JOAQUIM JOSE MARQUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4647)
Requerido: MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s):
ato ordinatório(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema
Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos
procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a
tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.TERESINA, 16 de dezembro de 2019MARIA RITA RIBEIRO DE OLIVEIRATécnico Judicial - 4228880

Processo nº 0000459-36.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ACILINO FERREIRA RAMOS, INSTINTUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE TERESINA (IPMT)
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15.88. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1410408 

15.89. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1410412 

15.90. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1410429 

15.91. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1410437 

Advogado(s): ÉFREN PAULO CORDÃO(OAB/PIAUÍ Nº 2445), ÉFREN PAULO PORFÍRIO DE SÁ LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2445), OLIVIO JOAQUIM
FONSECA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7262), HETIANE DE SOUSA CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 9273), PAULA ERLANNE DA PAZ
ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 7178), LAIS MARQUES BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 11235)
Réu: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE TERESINA - FHT, PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO DE TERESINA
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 16 de dezembro de 2019
MARIA APARECIDA VILARINHO DE OLIVEIRA
Analista Administrativo - 1040901

Processo nº 0018024-86.2011.8.18.0140
Classe: Usucapião
Usucapiente: HERBERT SOARES LIMA
Advogado(s): LUCIMAR MENDES PEREIRA (OAB/PIAUÍ Nº 3501)
Usucapido: FILOMENA SOARES DE MORAES
Advogado(s):
DESPACHO: "Intime-se a parte requerida, para no prazo de 05 (cinco) dias, se manifestar sobre a petição de fls. 93. Cumpra-se. TERESINA, 13
de dezembro de 2019. CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da
Comarca de TERESINA."

Processo nº 0027687-30.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: ESTADO DO PIAUI(SECRETARIA DE PLANEJAMENTO)
Advogado(s): CLAUDIA ELITA NOGUEIRA MARQUES ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 2838/97)
Requerido: ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DO ASSENTAMENTO SANTA TERESA
Advogado(s):
SENTENÇA: "Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, inciso VI, do Código de
Processo Civil. Sem condenação em custas. Condeno a parte autora ao pagamento de 10% de honorários advocatícios estes à base de 10% do
valor atribuído à causa, devidamente atualizados, nos termos do art. 85, § 3º, I do CPC. P.R.I. TERESINA, 13 de dezembro de 2019.
CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de
TERESINA."

Processo nº 0008255-15.2015.8.18.0140
Classe: Ação Civil Pública Cível
Autor: MINISTERIO PÚBLICO CO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: MARCO AURÉLIO BONA, JOSE DO PATROCINIO PAES LANDIM
Advogado(s): FÁBIO RENATO BOMFIM VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 3129), ANA JULIETA ALMEIDA FARIAS VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 11903),
EMMANUEL NUNES PAES LANDIM(OAB/PIAUÍ Nº 10457)
DESPACHO: "Trata-se de Ação Civil Pública por Ato de Improbidade Administrativa ajuizada pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
DO PIAUÍ em face de JOSÉ DO PATROCÍNIO PAES LANDIM e MARCO AURÉLIO BONA. Intimadas para informar as provas que
pretendem produzir, o Ministério Público do Estado do Piauí manifestou que as provas dos fatos alegados na exordial já se encontram
nos autos (fl. 321). A parte ré, José Patrocínio P. Landim, requereu prova testemunhal. (fls. 322). De acordo com certidão da secretaria,
fls. 325, não houve manifestação do requerido Marco Aurélio Bona. Assim, considerando a necessidade de produção de prova
testemunhal, intimem-se testemunhas arroladas na petição de Fls. 322, no prazo de quinze dias, conforme art. 357, § 4º, CPC. Designo a
audiência de instrução para o dia 24/03/2020 às 10:00h. Intimem-se as partes e o Ministério Público. Cumpra-se. TERESINA, 13 de
dezembro de 2019. CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
da Comarca de TERESINA".

Processo nº 0025106-71.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): KAYO DOUGLAS M NEGREIROS(OAB/PIAUÍ Nº 2851/97)
Réu: MARIA DAS GRAÇAS PENHA DE OLIVEIRA
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 16 de dezembro de 2019
MARIA RITA RIBEIRO DE OLIVEIRA

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8816 Disponibilização: Segunda-feira, 16 de Dezembro de 2019 Publicação: Terça-feira, 17 de Dezembro de 2019

Página 124



15.92. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1410456 

15.93. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1410467 

15.94. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1410479 

15.95. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1410480 

15.96. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1410482 

Técnico Judicial - 4228880

Processo nº 0014653-17.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): LUCIA MARIA CHAVES DE MELO CASTELO BRANCO (OAB/PIAUÍ Nº 1324)
Réu: VALDENEY TAVARES DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: "Sentença proferida com a extinção do feito, por ausência de interesse, com condenação em custas finais pelo requerido.
(fl.21). Autos remetidos e devolvidos da Contadoria Judicial com os cálculos das custas.(fl.26). Considerando que a cobrança de custas
é procedimento administrativo, Oficio Circular n°76/2016 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, intime-se a parte
requerida, por meio de seu causídico, para no prazo de 10(dez) dias, providenciar o pagamento das custas judicias. Decorrido o prazo
acima delineado certifique-se à secretaria: a)Havendo pagamento das custas, arquivem-se os autos. b)Não havendo pagamento:
I)existindo a descrição do número do CPF ou CNPJ da parte devedora, nos autos, encaminhe-se ofício ao FERMOJUPI com as cópias
necessárias para providências cabíveis, após, arquivem-se os autos. II) não existindo a descrição do número CPF ou CNPJ da parte
devedora determino à secretaria que dê-se baixa nos autos no Sistema Themis Web (Código 22), permanecendo os autos físicos em
secretaria, aguardando o prazo decadencial. Decorrido o prazo decadencial, determino: a) certifique-se à secretaria a decadência; b)
havendo requerimentos, tornem os autos conclusos para despacho; c)não havendo requerimentos a serem apreciados, realize a
secretaria a movimentação processual de Arquivamento (Código 246) e envie os autos ao arquivo Judicial. Cumpra-se. TERESINA, 13
de dezembro de 2019. CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda
Pública da Comarca de TERESINA".

Processo nº 0028058-47.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: BRUNO TAVARES DE SOUZA
Advogado(s): DANILO ANDREOTTI DO NASCIMENTO CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 6493)
Réu: . ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
SENTENÇA :"III- DISPOSITIVO Assim, HOMOLOGO o pedido de desistência formulado pela autora e declaro extinto o processo, sem resolução
de mérito, nos termos do estabelecido no art. 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Defiro o pedido de gratuidade. Condeno o autor nas
custas processuais e honorários, estes à base de 10% do valor atribuído à causa, devidamente atualizados, nos termos do art. 85, § 3º, I do CPC,
ao tempo em que suspendo a cobrança dos valores pelo prazo de 5 (cinco) anos, ou até ser comprovada a possibilidade dos autores em honrar a
condenação aplicada, nos termos do art. 98, § 3º do CPC. P.R.I. TERESINA, 13 de dezembro de 2019. CARMELITA ANGELICA LACERDA
BRITO DE OLIVEIRA. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA."

Processo nº 0013162-87.2002.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: MARIA DE JESUS DE SOUSA, JOAO SOARES DE MOURA NETO, HERMES LUSTOSA CESAR, LUZIMAR SILVA SANTOS,
JOAQUIM BORGES DE SOUSA, FERNANDO JOSE RODRIGUES DO MONTE, HERNILDES FERREIRA MESSIAS, DOMINGOS ALMEIDA
DOS SANTOS, MARIA DE SOUSA CARVALHO, OACI PIRES DE CARVALHO, LIANA MARA LIMA VERDE MOURA, RAIMUNDA GOMES DE
BRITO, HILARIO MENDES PESSOA, AUGUSTO CESAR DOS SANTOS OLIVEIRA, ISABEL MARQUES ALVES, ANTONIO MANOEL DE
OLIVEIRA, IOLANDA MARIA MACHADO GUIMARAES, MARIA DA GUIA SILVA DUARTE, LUIS PEREIRA DA SILVA, MARIA DOS PRAZERES
RODRIGUES DA SILVA, JAMES GONCALVES LIMA VERDE, IRINEIA RODRIGUES AVELINO, RAIMUNDA IVO DE SOUSA, EUSEBIO SOUSA
GOMES, TERESINHA ALVES DA SILVA, MARIA DAS GRACAS FERREIRA DE SOUSA, ANTONIO CARLOS NUNES DE SOUSA, MARIA LINA
DE OLIVEIRA FERREIRA, EDITIMAR PONTES SOUSA, ANTONIA CORDELIA PEREIRA FONSECA DE SOUZA, FRANCELINA GONCALVES
DE SOUSA, MARIA ALVES DE OLIVEIRA, FRANCISCO GUIMARAES DE SOUSA, ODAIR SOARES DE OLIVEIRA, LUIZ RODRIGUES
BEZERRA NETO, RITA BATISTA CALAND, MARIA DE FATIMA CALAND, JORGE DE SOUSA MARQUES, RAIMUNDA DE JESUS COSTA
Advogado(s): FRANCISCO ANTONIO RODRIGUES MADUREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 158)
Requerido: ESTADO DO PIAUI (FAZENDA PUBLICA ESTADUAL), .ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
SENTENÇA: "III- DISPOSITIVO Nestes termos, indefiro a petição inicial e julgo extinto o feito, sem resolução do mérito, conforme arts. 354 e 485,
I do CPC. Custas pagas pelos autores. Sem honorários, em virtude de não formação da relação processual. P.R.I TERESINA, 13 de dezembro
de 2019. CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de
TERESINA."

Processo nº 0003442-23.2007.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Declarante: JOSE ARAUJO COUTO COSTA
Advogado(s): RAFAEL VICTOR TREIVE DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 4082)
Declarado: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
SENTENÇA: "ANTE O EXPOSTO, considerando que o pedido formulado perdeu seu objeto, Documento assinado eletronicamente por
CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA, Juiz(a), em 13/12/2019, às 17:45, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. diante
do óbito da parte autora e por ser a ação intransmissível aos sucessores, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do
artigo 485, inciso IX, do CPC. P. R. I. TERESINA, 13 de dezembro de 2019. CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA. Juiz(a) de
Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA."

Processo nº 0019233-17.2016.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança Cível
Autor: LIEGE DA CUNHA CAVALCANTE RIBEIRO GONÇALVES
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15.97. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1410486 

15.98. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1410492 

15.99. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1410495 

15.100. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1410498 

Advogado(s): WELSON DE ALMEIDA OLIVEIRA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8570)
Réu: PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE TERESINA, MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s):
SENTENÇA: "Assim, feitas estas considerações, JULGO EXTINTO o feito, nos termos do art. 485, inciso III, do CPC, reconhecendo a inércia da
parte autora em promover os atos e diligências necessárias ao curso regular do processo. Custas finais pela impetrante. Sem honorários, a teor
do artigo 25 da Lei 12.016/09. P.R.I. TERESINA, 13 de dezembro de 2019 CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA. Juiz(a) de
Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA."

Processo nº 0019434-87.2008.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: COMPANHIA METROPOLITANA DE TRANSPORTE PÚBLICO - CMPT
Advogado(s): MARCOS ANTONIO DE ARAUJO SANTOS (OAB/PIAUÍ Nº 2254)
Requerido: MUNICIPIO DE PARNAIBA-PI, CONSTRUTORA SANTOS E NERIS
Advogado(s):
ato ordinatório(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema
Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos
procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a
tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.TERESINA, 16 de dezembro de 2019MARIA RITA RIBEIRO DE OLIVEIRATécnico Judicial - 4228880

Processo nº 0012165-50.2015.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança Cível
Autor: PAULA BEATRIZ QUEIROZ JALES DE CARVALHO
Advogado(s): LEONARDO SOARES PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 7495)
Réu: DIRETOR DO INSTITUTO EDUCACIONAL - INEC, .ESTADO DO PIAUÍ, GERVE - GERENCIA DE REGISTRO DE VIDA ESCOLAR
Advogado(s):
DESPACHO: "Sentença proferida com a extinção do feito, por inércia da parte autora, com condenação em custas finais pelo impetrante. (fl.54).
Autos remetidos e devolvidos da Contadoria Judicial com os cálculos das custas.(fl.61). Considerando que a cobrança de custas é procedimento
administrativo, Oficio Circular n°76/2016 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, intime-se a parte autora, por meio de seu
causídico, para no prazo de 10(dez) dias, providenciar o pagamento das custas judicias. Decorrido o prazo acima delineado certifique-se à
secretaria: a)Havendo pagamento das custas, arquivem-se os autos. b)Não havendo pagamento: I)existindo a descrição do número do CPF ou
CNPJ da parte devedora, nos autos, encaminhe-se ofício ao FERMOJUPI com as cópias necessárias para providências cabíveis, após,
arquivem-se os autos. II) não existindo a descrição do número CPF ou CNPJ da parte devedora determino à secretaria que dê-se baixa nos autos
no Sistema Themis Web (Código 22), permanecendo os autos físicos em secretaria, aguardando o prazo decadencial. Decorrido o prazo
decadencial, determino: a) certifique-se à secretaria a decadência; b) havendo requerimentos, tornem os autos conclusos para despacho; c)não
havendo requerimentos a serem apreciados, realize a secretaria a movimentação processual de Arquivamento (Código 246) e envie os autos ao
arquivo Judicial. Cumpra-se. TERESINA, 13 de dezembro de 2019 . CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA".

Processo nº 0010809-98.2007.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: FRANCISCO DOMINGOS DE OLIVEIRA
Advogado(s): MARCELO MOITA PIEROT (OAB/PIAUÍ Nº 5776)
Requerido: ESTADO DO PIAUI - PROCURADORIA GERAL
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 16 de dezembro de 2019
RITA DE CÁSSIA DE CARVALHO ABREU
Analista Judicial - 105355-8

Processo nº 0019276-51.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOÃO DA CRUZ DOS SANTOS, EDMAR SANTANA DOS SANTOS, ANTONIO EDVALDO SANTANA DOS SANTOS, ANTONIA
BEATRIZ SANTAN SANTOS
Advogado(s): LUCIANO JOSE LINARD PAES LANDIM(OAB/PIAUÍ Nº 2805), MARCOS PAULO DE SANTANA PAES LANDIM(OAB/PIAUÍ Nº
14145)
Réu: . ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO: "Trata-se de Ação de Indenização por Danos Materiais e Morais ajuizada por JOÃO DA CRUZ DOS SANTOS, ANTÔNIA BEATRIZ
SANTANA SANTOS, EDMAR SANTANA SANTOS e ANTONIO EDVALDO SANTANA SANTOS em face do ESTADO DO PIAUÍ. Intimadas para
informar as provas que pretendem produzir, o Estado do Piauí informou não ter interesse na especificação de outras provas (fl. 173) e a parte
autora requereu prova testemunhal. (fls. 171 e 174). Assim, considerando a necessidade de produção de prova testemunhal, intimem-se
testemunhas arroladas na petição de Fls. 171 e 174, no prazo de quinze dias, conforme art. 357, § 4º, Código de Processo Civil. Designo a
audiência de instrução para o dia 17/03/2020 às 10:00h. Intimem-se as partes e o Ministério Público. Cumpra-se. TERESINA, 13 de dezembro de
2019. CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de
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15.101. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1410499 

15.102. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1410500 

15.103. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1410501 

15.104. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1410505 

15.105. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1410506 

TERESINA".

Processo nº 0002600-14.2005.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: FUNDACAO CULTURAL MONSENHOR CHAVES
Advogado(s): JOSE WILSON FERREIRA DE ARAUJO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2516)
Requerido: JONE CLAY MACEDO
Advogado(s):
SENTENÇA: "III- DISPOSITIVO. Nestes termos, indefiro a petição inicial e julgo extinto o feito, sem resolução do mérito, conforme arts. 354 e
485, I do CPC. Sem custas. Sem honorários, em virtude de não formação da relação processual. P.R.I. TERESINA, 13 de dezembro de 2019.
CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de
TERESINA."

Processo nº 0031575-31.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: AGACI BARBOSA VIANA
Advogado(s): RENATO COÊLHO DE FARIAS(OAB/PIAUÍ Nº 3596)
Réu: O ESTADO DO PIAUÍ (SECRETARIA ESTADUAL DE SAÚDE)
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 16 de dezembro de 2019
MARCIA RIBEIRO DA FONSECA TERTO
Analista Judicial - 1924x

Processo nº 0028833-09.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: ESTADO DO PIAUI(SECRETARIA DE PLANEJAMENTO)
Advogado(s): CLAUDIA ELITA NOGUEIRA MARQUES ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 2838/97)
Requerido: ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DO LIMOEIRO
Advogado(s):
III- DISPOSITIVO
Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, inciso VI, do Código de Processo Civil.
Documento assinado eletronicamente por CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA, Juiz(a), em 13/12/2019, às 17:45, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. Sem condenação em custas. Sem honorários, em virtude de não formação da relação processual. P.R.I
TERESINA, 13 de dezembro de 2019 CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

Processo nº 0001790-24.2014.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança Cível
Autor: ROGERIS SMITH SOARES BARBOSA DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO FERREIRA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 7228)
Réu: DIRETORA DO CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇAO PROFISSIONAL DO TEMPO INTEGRAL - GOVERNADOR DEIRCEU MENDES
ARCOVERDE -
Advogado(s):
DESPACHO: "Sentença proferida com a extinção do feito, por inércia da parte autora, com condenação em custas finais pelo impetrante. (fl.51).
Autos remetidos e devolvidos da Contadoria Judicial com os cálculos das custas.(fl.58). Considerando que a cobrança de custas é procedimento
administrativo, Oficio Circular n°76/2016 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, intime-se a parte autora, por meio de seu
causídico, para no prazo de 10(dez) dias, providenciar o pagamento das custas judicias. Decorrido o prazo acima delineado certifique-se à
secretaria: a)Havendo pagamento das custas, arquivem-se os autos. b)Não havendo pagamento: I)existindo a descrição do número do CPF ou
CNPJ da parte devedora, nos autos, encaminhe-se ofício ao FERMOJUPI com as cópias necessárias para providências cabíveis, após,
arquivem-se os autos. II) não existindo a descrição do número CPF ou CNPJ da parte devedora determino à secretaria que dê-se baixa nos autos
no Sistema Themis Web (Código 22), permanecendo os autos físicos em secretaria, aguardando o prazo decadencial. Decorrido o prazo
decadencial, determino: a) certifique-se à secretaria a decadência; b) havendo requerimentos, tornem os autos conclusos para despacho; c)não
havendo requerimentos a serem apreciados, realize a secretaria a movimentação processual de Arquivamento (Código 246) e envie os autos ao
arquivo Judicial. Cumpra-se. TERESINA, 13 de dezembro de 2019. CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA".

Processo nº 0002079-11.2001.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: IRACEMA PIRES DE SA, IVONALDO DE ASSIS ROSADO, JOSE ALDEMIR DE VASCONCELOS, ANTONIO VILA NOVA,
ANTONIO BARROSO DE AMORIM, MARIA LELIA DE ARAUJO, ANTONIO RODRIGUES DA SILVA, MARIA CREUSA LIMA DA PAIXAO, LUIZ
CARLOS DO NASCIMENTO, RAIMUNDA DA LUZ OLIVEIRA SILVA, DELSO RUBEM PEREIRA, ERCILIA MARIA DE CARVALHO SA, JOSE
RIBAMAR LINS DE MIRANDA
Advogado(s): CARLOS WASHINGTON CRONEMBERGER COELHO(OAB/PIAUÍ Nº 701), RAIMUNDO NONATO WILLI SOARES MULLER
(OAB/PIAUÍ Nº 2616)
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15.106. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1410526 

15.107. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1410528 

15.108. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1410529 

15.109. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1410571 

15.110. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1410572 

Requerido: IAPEP - INSTITUTO DE ASSISTENCIA E PREVIDENCIA DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
SENTENÇA: "3 - DISPOSITIVO Assim, feitas estas considerações, JULGO EXTINTO o feito, nos termos do art. 485, inciso III, § 6º do CPC,
reconhecendo a inércia da parte autora em promover os atos e diligências necessárias ao curso regular do processo. Condeno os autores nas
custas processuais e honorários, estes à base de 10% do valor atribuído à causa, devidamente atualizados, nos termos do art. 85, § 3º, I do CPC.
P.R.I. TERESINA, 13 de dezembro de 2019. CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos
da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA."

Processo nº 0001209-63.2001.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MUNICIPIO DE TERESINA-PI
Advogado(s): MARCELO DOS ANJOS MASCARENHA(OAB/PIAUÍ Nº 3105)
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS ALMEIDA
Advogado(s):
DESPACHO: "Intime-se a parte autora para no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se sobre o interesse no feito. Cumpra-se. TERESINA, 12 de
dezembro de 2019. CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da
Comarca de TERESINA"

Processo nº 0011571-27.2001.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança Cível
Autor: REGINALDO NUNES GRANJA
Advogado(s): REGINALDO NUNES GRANJA(OAB/PIAUÍ Nº 824)
Impetrado: DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO-DETRAN-PI.
Advogado(s):
SENTENÇA: "Assim, feitas estas considerações, JULGO EXTINTO o feito, nos termos do art. 485, inciso III, do CPC, reconhecendo a inércia da
parte autora em promover os atos e diligências necessárias ao curso regular do processo. Custas finais pela impetrante. Sem honorários, a teor
do artigo 25 da Lei 12.016/09. P.R.I. TERESINA, 12 de dezembro de 2019. CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA. Juiz(a) de
Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA."

Processo nº 0003741-63.2008.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança Cível
Impetrante: ANTONIO FERREIRA DE MACEDO, VALMIR DA SILVA LIMA
Advogado(s): VALMIR DA SILVA LIMA (OAB/PIAUÍ Nº 1474)
Impetrado: INSITUTO DE ASSISTENCIA TECNICA E EXTENSAO RURAL DO ESTADO DO PIAUI - EMATER - PI
Advogado(s):
DESPACHO: "Vistos etc. Intime-se a parte autora, por meio de seu advogado, para realizar as devidas providências de preparo dos autos, no
prazo de 5(cinco dias). INTIME-SE e CUMPRA-SE. TERESINA, 12 de dezembro de 2019 CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE
OLIVEIRA Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA."

Processo nº 0011131-65.2000.8.18.0140
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO CARLOS SOARES
Advogado(s): NELSON NERY COSTA (OAB/PIAUÍ Nº 172)
Requerido: ESTADO DO PIAUI ( FAZENDA PUBLICA ESTADUAL)
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
Teresina, 16 de dezembro de 2019
VICTOR PARENTES DOURADO SANTOS
ANALISTA JUDICIAL- MAT 3490

Processo nº 0021141-90.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: MARIO OLIVEIRA PEREIRA, ANTONIO DOS SANTOS NETO, ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): MARIA LUSTOSA DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 4613)
Réu:
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
Teresina, 16 de dezembro de 2019
VICTOR PARENTES DOURADO SANTOS
ANALISTA JUDICIAL- MAT 3490
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15.111. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1410573 

15.112. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1410574 

15.113. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1410575 

15.114. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1410591 

15.115. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1410608 

Processo nº 0002515-43.1996.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: ALEXANDRE AUGUSTO PIRES CASTRO-ME
Advogado(s): OTAVIO DE CASTRO MELO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 1224)
Requerido: BANCO DO ESTADO DO PIAUI S.A.
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
Teresina, 16 de dezembro de 2019
VICTOR PARENTES DOURADO SANTOS
ANALISTA JUDICIAL- MAT 3490

Processo nº 0027099-76.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DA GLÓRIA FERREIRA LIMA, LUCRÉCIA GRAZIELA DO REGO DANTAS, SANDRA REGINA SOUSA E SILVA FERNANDES
Advogado(s): AUGUSTO MOURAO DA SILVA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 11771)
Réu: MUNICIPIO DE TERESINA - ESTADO DO PIAUI, STRANS - SURERINTENDENCIA E TRANSITO/DFT/JARI
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
Teresina, 16 de dezembro de 2019
VICTOR PARENTES DOURADO SANTOS
ANALISTA JUDICIAL- MAT 3490

Processo nº 0024226-79.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: MARILENE ARAUJO DE OLIVEIRA ALVES
Advogado(s): CAIO IATAN PADUA DE ALMEIDA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9415)
Requerido: ESTADO DO PIAUI, SECRETARIA DE ADMINISTARÇÃO DO ESTADO DO PIAUI-SEAD
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
Teresina, 16 de dezembro de 2019
VICTOR PARENTES DOURADO SANTOS
ANALISTA JUDICIAL- MAT 3490

Processo nº 0004246-40.1997.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSE ANILDO PORTELA ARAGAO
Advogado(s):
Requerido: DETRAN-PI - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 16 de dezembro de 2019
RITA DE CÁSSIA DE CARVALHO ABREU
Analista Judicial - 105355-8

Processo nº 0032408-49.2014.8.18.0140
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): LEIIDA MARIA DE OLIVEIRA DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 0)
Réu: ELCIO MANOEL PORTELA MARTINS, PEDRO CALISTO DE OLIVEIRA, NOGUEIRA & NOGUEIRA CONSULTORES LEGAIS
ASSOCIADOS
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15.116. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1409842 

15.117. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1409843 

15.118. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1409864 

15.119. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1409867 

15.120. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1409886 

Advogado(s): RAIMUNDO DE ARAÚJO SILVA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5061), HILLANA MARTINA LOPES MOUSINHO NEIVA(OAB/PIAUÍ Nº
6544)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 16 de dezembro de 2019
MARCIA RIBEIRO DA FONSECA TERTO
Analista Judicial - 1924x

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0002903-38.1999.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: ENERINA BANDEIRA FILHA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), PATRÍCIA SOARES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5064-A)
Requerido: BANCO FIAT S.A.
Advogado(s): THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB/PIAUÍ Nº 11943)
SENTENÇA: Assim, com fundamento no artigo 485, inciso VIII do Código de Processo Civil, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA DA AÇÃO e JULGO
EXTINTO o processo, sem julgamento do mérito e determino o arquivamento dos autos, para que produza os jurídicos e legais efeitos, assim
como as necessárias e devidas anotações. Custas pela parte autora. Honorários sucumbenciais que arbitro no valor de R$ 500,00 (quinhentos
reais) pela parte autora.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0017667-82.2006.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: LUAUTO CAR LTDA
Advogado(s): JOSE COELHO(OAB/PIAUÍ Nº 747)
Executado(a): ISAEL DOS SANTOS SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos, etc. INTIMEM-SE as partes para, no prazo comum de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre os cálculos de fl. 59. Int.
Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0012160-28.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): GIANNA LÚCIA CARNIB BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 5609), MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Réu: GERALDO RODRIGUES
Advogado(s):
SENTENÇA: Assim, com fundamento no artigo 485 e seu inciso III do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o presente processo e
determino seu arquivamento por ter a parte abandonado a causa por mais de 30 (trinta) dias. Custas pela parte autora. Transitado em julgado,
ARQUIVE-SE na forma da lei. P.R.I.C.

Processo nº 0003523-93.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: CICERA FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): SARA MARIA ARAUJO MELO(OAB/PIAUÍ Nº 158433-2)
Requerido: BANCO CRUZEIRO DO SUL S.A
Advogado(s): NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 8202-A), THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB/PIAUÍ Nº 11943)
ato ordinatório (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. TERESINA, 16 de dezembro de 2019 JOAO
BATISTA DE MORAIS Analista Judicial - 4151135.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0011601-42.2013.8.18.0140
CLASSE: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Autor: LOURENÇO DE OLIVEIRA DOS SANTOS
Réu: CONCEIÇÃO DE MARIA DA SILVA
certidão DE TRÂNSITO EM JULGADO
Certifico que a sentença proferida nos autos transitou em julgado em 11/12/2019. Dado e passado nesta TERESINA, em 16 de dezembro de
2019. Dou fé.
JOAO BATISTA DE MORAIS
Analista Judicial - Mat. nº 4151135
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15.121. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1409894 

15.122. DESPACHO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1409996 

15.123. DESPACHO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1409997 

15.124. SENTENÇA - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1410000 

15.125. DESPACHO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1410004 

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0025749-97.2009.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO HSBC BANK BRASIL S.A
Advogado(s): DANIELA FRANCATTI DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5033), ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Requerido: ANTONIO RIBEIRO SOARES FILHO
Advogado(s): GIOVANA FERREIRA MARTINS NUNES SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3646)
SENTENÇA: ... Assim, com fundamento no artigo 485 e seu inciso III do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o presente processo e
determino seu arquivamento por ter a parte abandonado a causa por mais de 30 (trinta) dias. Custas pela parte autora. Transitado em julgado,
ARQUIVE-SE na forma da lei. P.R.I.C.

Processo nº 0004628-03.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: RL MÁRMORES E GRANITOS LTDA - EPP, LUIZ EDUARDO BARBOSA FIUZA
Advogado(s): MARIANA PIRES REBELO ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 5336)
Réu: UNI ENGENHARIA LTDA
Advogado(s):
Vistos, etc.
INTIME-SE a parte autora para manifestar-se sobre a certidão do oficial de justiça de fl. 179v. no prazo de 5 (cinco) dias.
Int. Cumpra-se.
TERESINA, 12 de dezembro de 2019
TEOFILO RODRIGUES FERREIRA
Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0022461-15.2007.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: JOAO DIAS DE SOUSA JUNIOR
Advogado(s): RENATO COELHO DE FARIAS(OAB/PIAUÍ Nº 3596/02), JOÃO DIAS DE SOUSA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3063)
Requerido: EXPRESSÃO EDITORIAL LTDA, JOSE LUIZ DE PAIVA IGREJA, LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027)
Portanto, tratando-se o pedido de execução de sentença, INTIME-SE o exequente para que, no prazo legal, ajuíze pelo Sistema Pje a execução
pleiteada, sendo válidos todos os atos já praticados, devendo continuar do ponto em que se encontra.
CERITFIQUE-SE o trânsito em julgado da sentença proferida nos autos e
ARQUIVE-SE.
Int. Cumpra-se.
TERESINA, 12 de dezembro de 2019
TEOFILO RODRIGUES FERREIRA
Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0013717-26.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARLENE DE MESQUITA ANDRADE
Advogado(s): JORGE JOSE CURY NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5115)
Requerido: LOURIVAL SALES PARENTE
Advogado(s):
Assim, com fundamento no artigo 485 e seu inciso III do Novo Código de Processo Civil, declaro EXTINTO o presente processo e determino seu
arquivamento por ter a parte abandonado a causa por mais de 30 (trinta) dias.
Custas pela parte autora.
Transitado em julgado, ARQUIVE-SE na forma da lei.
P.R.I.C.
TERESINA, 12 de dezembro de 2019
TEOFILO RODRIGUES FERREIRA
Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0017605-37.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: MARIA DO CARMO NASCIMENTO OLIVEIRA
Advogado(s): CLAUDIO SOARES DE BRITO FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 3849)
Requerido: BANCO DO BRASIL S/A / AGENCIA Nº 1637-3
Advogado(s): NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 8202-A)
Vistos, etc.
INTIME-SE a parte apelada para apresentar suas contrarrazões recursais no prazo de 15 (quinze) dias.
Apresentadas as contrarrazões, PROCEDA-SE à virtualização dos autos, conforme o Provimento Conjunto, nº 11/2018 -
PJPI/TJPI/GABPRE/GABJAPRES/GABJAPRES2ANTOLI, publicada no Diário da Justiça do Estado do Piauí, ANO XL - Nº 8571,
Disponibilização: Quarta-feira, 5 de Dezembro de 2018, Publicação: Quinta-feira, 6 de Dezembro de 2018, após, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal de Justiça deste Estado, observadas as formalidades legais.
Int. Cumpra-se.
TERESINA, 12 de dezembro de 2019
TEOFILO RODRIGUES FERREIRA
Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de TERESINA
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15.126. DESPACHO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1410008 

15.127. SENTENÇA - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1410078 

15.128. SENTENÇA - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1410080 

15.129. DESPACHO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1410081 

15.130. DESPACHO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1410083 

15.131. DESPACHO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1410084 

15.132. DESPACHO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1410085 

Processo nº 0026633-24.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: JOÃO GOMES DE OLIVEIRA FILHO
Advogado(s): JOSAÍNE DE SOUSA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 4917), AÉCIO KLEBER DE SALES RAMOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6417)
Vistos, etc.
INTIME-SE a parte embargada para, no prazo de 5 (cinco) dias, apresentar suas contrarrazões.
Após, façam-me conclusos para decisão.
Int. Cumpra-se.
TERESINA, 12 de dezembro de 2019
TEOFILO RODRIGUES FERREIRA
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0002717-63.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: RAIMUNDO NONATO FEITOSA DA SILVA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Requerido: BANCO REAL LEASING S/A
Advogado(s): DANIELE FRANCATTI DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5033-A)
SENTENÇA: [...] Do exposto, considerando cumpridas as formalidades legais, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO,
homologando o pedido de desistência, com fundamento no art. 485, VIII, do Novo Código de Processo Civil. Concedo em favor da parte autora os
benefícios da Justiça Gratuita quanto às custas finais, ficando a cobrança das custas suspensa em razão do deferimento da gratuidade, a teor do
art. 98, §3º do NCPC. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se.

Processo nº 0019160-55.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: ANA KATIA ROCHA MOITA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Requerido: CIA DE ARRENDAMENTO MERCANTIL MARCANTIL RENAULT DO BRASIL
Advogado(s): MANUELA FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13276)
SENTENÇA: Vistos, 1. Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do termo 3036565595002, celebrada
nestes autos pelas partes acima nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas. 2. Em consequência, julgo extinto o processo com
resolução de mérito, nos termos do CPC 487, III, alínea b, do NCPC. 3. Sem custas finais, na forma do art. 90, § 3º, do CPC. 4. Expedidas as
comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em julgado desta decisão, por se
tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição. P.R.I.C.

Processo nº 0012514-63.2009.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): CARLOS EDUARDO COIMBRA DONEGATTI(OAB/SÃO PAULO Nº 290089)
Requerido: RAIMUNDO NONATO PEREIRA DE CARVALHO
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
DESPACHO: Vistos, etc. Intime-se a parte autora, pessoalmente, para dizer se possui interesse no prosseguimento do feito, oportunidade na qual
deverá diligenciar pelo andamento da demanda, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento de mérito. Int.
Cumpra-se.

Processo nº 0015472-22.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: RAIMUNDO NONATO PEREIR DE CARVALHO
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Requerido: BANCO ABN AMRO REAL S.A
Advogado(s): RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA FILHO(OAB/CEARÁ Nº 3432)
DESPACHO: Vistos, etc. Intime-se a parte autora, pessoalmente, para dizer se possui interesse no prosseguimento do feito, oportunidade na qual
deverá diligenciar pelo andamento da demanda, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento de mérito. Int.
Cumpra-se.

Processo nº 0001566-96.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARCIA SHIRLEY DIAS PESSOA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Réu: BANCO SANTANDER BRASIL S/A
Advogado(s): RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA FILHO(OAB/CEARÁ Nº 3432)
DESPACHO: Vistos, etc. Intime-se a parte autora, pessoalmente, para dizer se possui interesse no prosseguimento do feito, oportunidade na qual
deverá diligenciar pelo andamento da demanda, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento de mérito. Int.
Cumpra-se.
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15.133. DESPACHO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1410086 

15.134. DESPACHO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1410105 

15.135. DESPACHO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1410108 

15.136. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1410139 

15.137. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1410150 

Processo nº 0013331-06.2004.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.-BNB
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): TELEMIDIA LTDA ME, BENEDITO MELO NETO, JACINTA MARIA ARAUJO ALVES DE MELO
Advogado(s): FRANCISCO SOARES CAMPELO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2734), NATHALIE CANCELA CRONEMBERGER
CAMPELO(OAB/PIAUÍ Nº 2953)
DESPACHO: Vistos, etc. Intime-se a parte autora, pessoalmente, para dizer se possui interesse no prosseguimento do feito, oportunidade na qual
deverá diligenciar pelo andamento da demanda, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento de mérito. Int.
Cumpra-se.

Processo nº 0017757-22.2008.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): GUILHERME MARINHO SOARES(OAB/CEARÁ Nº 18.556-B)
Requerido: INÊS COSTA DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos, etc. Intime-se a parte autora, pessoalmente, para dizer se possui interesse no prosseguimento do feito, oportunidade na qual
deverá diligenciar pelo andamento da demanda, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento de mérito. Int.
Cumpra-se.

Processo nº 0000785-40.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: CONEXAO ENGENHARIA LTDA
Advogado(s): THIAGO VERAS PÁDUA(OAB/PIAUÍ Nº 4262), ALBERTINO NEIVA VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 3040)
Requerido: ACADEMIA DIANA CARVALHO LTDA-ME, UYARA DIANA CARVALHO CIPRIANO
Advogado(s): EDSON PEREIRA DE SÁ(OAB/PIAUÍ Nº 4288), EDSON PEREIRA DE SA(OAB/PIAUÍ Nº 4288)
Vistos e etc.
Verifico que a parte autora requer o início da fase de cumprimento de sentença.
Considerando que o provimento conjunto nº 11/2016 determina:
Art. 4º A partir da implantação do Sistema PJe nas comarcas do Estado do Piauí, o recebimento de petição inicial ou intermediária relativas aos
processos que nele tramitam somente poderá ocorrer no meio eletrônico próprio do Sistema ou conforme o disposto no art. 67 deste Provimento
Conjunto, exceto nas situações previstas para peticionamento fora do sistema. § 1º As ações propostas até a data da implantação do Sistema
PJe continuarão tramitando em meio físico, inclusive os respectivos incidentes processuais e as ações conexas, ainda que distribuídos por
dependência posteriormente àquela data, exceto quando: (...) II - se tratar de cumprimento ou de execução de sentença; Portanto, tratando-se o
pedido de execução de sentença, INTIME-SE o exequente para que, no prazo legal, ajuíze pelo Sistema Pje a execução pleiteada, sendo válidos
todos os atos já praticados, devendo continuar do ponto em que se encontra.
CERITFIQUE-SE o trânsito em julgado da sentença proferida nos autos e ARQUIVE-SE.
Int. Cumpra-se.
TERESINA, 12 de dezembro de 2019
TEOFILO RODRIGUES FERREIRA
Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0025143-40.2007.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: MARIA LUCELITA FERNANDES DE NORONHA FREITAS
Advogado(s): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047)
Requerido: CARTÃO PETROBRAS
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507)
Vistos, etc.
Diante da certidão de fl. 144, AO CARTÓRIO para que se proceda o cancelamento da distribuição.
Int. Cumpra-se.
TERESINA, 12 de dezembro de 2019
TEOFILO RODRIGUES FERREIRA
Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0011981-07.2009.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO GMAC S.A
Advogado(s): ADAHILTON DE OLIVEIRA PINHO(OAB/SÃO PAULO Nº 152305)
Requerido: RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO
Advogado(s): DIEGO LUIZ SANTOS FORTES DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 5949)
DESPACHO: Vistos, etc. Cumpridas todas as obrigações processuais, ARQUIVE-SE. Int. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0010202-75.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ESCRITÓRIO CENTRAL DE ARRECADAÇÃO E TRIBUTAÇÃO-ECAD
Advogado(s): JOANA DARC SILVA SANTIAGO RABELO(OAB/MARANHÃO Nº 3793)
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15.138. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1410155 

15.139. SENTENÇA - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1410193 

15.140. DESPACHO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1410198 

15.141. SENTENÇA - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1410203 

15.142. SENTENÇA - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1410206 

Réu: METROPOLITAN HOTEL LTDA
Advogado(s): MÁRCIA MONIQUE XAVIER DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6184), BRUNO LEONARDO XAVIER DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9695),
ROBERT DE SOUSA FIGUEIREDO(OAB/PIAUÍ Nº 1912)
DESPACHO: Vistos, etc. AGUARDE-SE o julgamento da apelação em serventia judicial. Após, CERTIFIQUE-SE e façam-me conclusos. Int.
Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0003724-27.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: EMGERPI - EMPRESA DE GESTÃO DE RECURSOS DO ESTADO DO PIAUÍ - EMGERPI
Advogado(s): TANARA LUANA SOARES CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 4866), EDUARDO MARCELL DE BARROS ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 5531),
JOÃO CARLOS FORTES CARVALHO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3890)
Réu: NIVALDO PASSOS LUIZ
Advogado(s): MILTON JOSE ROCHA DE CARVALHO (OAB/PIAUÍ Nº 1254)
SENTENÇA: ...Assim, com fundamento no artigo 485 e seu inciso III do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o presente processo e
determino seu arquivamento por ter a parte abandonado a causa por mais de 30 (trinta) dias. Sem custas, na forma da lei. Transitado em julgado,
ARQUIVE-SE na forma da lei. P.R.I.C

Processo nº 0025767-79.2013.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO SANTANDER BRASIL S/A
Advogado(s): FLÁVIO NEVES COSTA(OAB/SÃO PAULO Nº 153447)
Executado(a): DENES RODRIGUES MAGALHAES
Advogado(s):
Assim, com fundamento no artigo 485 e seu inciso III do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o presente processo e determino seu
arquivamento por ter a parte abandonado a causa por mais de 30 (trinta) dias.
Custas pela parte autora.
Transitado em julgado, ARQUIVE-SE na forma da lei.
P.R.I.C.
TERESINA, 9 de dezembro de 2019
TEOFILO RODRIGUES FERREIRA
Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0014357-73.2003.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.-BNB
Advogado(s): JEAN MARCELL M. VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3490), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Réu: LOJAS GEBEL LTDA
Advogado(s):
Vistos, etc.
DEFIRO o prazo de 20 (vinte) dias para a parte autora para diligências.
Outrossim, AO CARTÓRIO para que proceda com a regularização dos autos, uma vez que o presente processo corre apenso ao processo de nº
0007887-89.2004.8.18.0140, que trata-se dos embargos monitórios, no entanto encontram-se anexos de forma que a organização e
diferenciação dos mesmos torna-se extremamente difícil.
Organize-se os autos em apartado, mas apensos, de forma que seja possível visualizar a marcha processual de cada um dos processos acima
pela simples leitura dos autos.
Int. Cumpra-se.
TERESINA, 9 de dezembro de 2019
TEOFILO RODRIGUES FERREIRA
Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0028650-28.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: OMNI S/A - CREDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): GIULIO ALVARENGA REALE(OAB/SÃO PAULO Nº 270486)
Requerido: ANTONIO IRINEU LIMA DE MELO
Advogado(s): REGINALDO LUIZ DIAS RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 11652)
Assim, com fundamento no artigo 485 e seu inciso III do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o presente processo e determino seu
arquivamento por ter a parte abandonado a causa por mais de 30 (trinta) dias.
Custas pela parte autora.
Transitado em julgado, ARQUIVE-SE na forma da lei.
P.R.I.C.
TERESINA, 9 de dezembro de 2019
TEOFILO RODRIGUES FERREIRA
Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0000003-58.1994.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: EDILSON PEREIRA UCHOA
Advogado(s): CARLOS WASHINGTON CRONEMBERGER COELHO(OAB/PIAUÍ Nº 701), EDUARDO HENRIQUE TOBLER
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15.143. SENTENÇA - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1410207 

15.144. SENTENÇA - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1410209 

15.145. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1410228 

15.146. SENTENÇA - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1410233 

15.147. SENTENÇA - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1410237 

CAMAPUM(OAB/PIAUÍ Nº 9063)
Requerido: JACOB VEICULOS E MOTORES LTDA
Advogado(s): SILVIO AUGUSTO DE MOURA FE(OAB/PIAUÍ Nº 2422), APOENA ALMEIDA MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 3444)
Assim, com fundamento no artigo 485 e seu inciso III do Novo Código de Processo Civil, declaro EXTINTO o presente processo e determino seu
arquivamento por ter a parte abandonado a causa por mais de 30 (trinta) dias.
Custas pela parte autora.
Transitado em julgado, ARQUIVE-SE na forma da lei.
P.R.I.C.
TERESINA, 9 de dezembro de 2019
TEOFILO RODRIGUES FERREIRA
Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0016957-13.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/CEARÁ Nº 17314)
Requerido: LUIS EDUARDO RODRIGUES ROCHA
Advogado(s):
Pelos fundamentos acima, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, tornando definitiva a liminar deferida, para que produza todos os efeitos legais.
Custas pela parte requerida.
Honorários sucumbenciais que arbitro no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais).
Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e ARQUIVE-SE.
P.R.I.C.
TERESINA, 9 de dezembro de 2019
TEOFILO RODRIGUES FERREIRA
Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0009462-64.2006.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: SORRISO BRASIL LTDA
Advogado(s): JOSÉ ALBERTO DE CARVALHO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2107)
Réu: BRASIL ODONTOMED S/S LTDA
Advogado(s): SOTER OLIVEIRA SARQUIS(OAB/PARÁ Nº 1428)
Assim, com fundamento no artigo 485 e seu inciso III do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o presente processo e determino seu
arquivamento por ter a parte abandonado a causa por mais de 30 (trinta) dias.
Custas pela parte autora.
Transitado em julgado, ARQUIVE-SE na forma da lei.
P.R.I.C.
TERESINA, 9 de dezembro de 2019
TEOFILO RODRIGUES FERREIRA
Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0028949-05.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCO JOHNSON GONCALVES FERREIRA
Advogado(s): BRUNO LIRA LEITE BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 6605)
Réu: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A, SERASA S.A
Advogado(s): ELISIA HELENA DE MELO MARTINI(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 1853), HENRIQUE JOSÉ PARADA SIMÃO(OAB/SÃO
PAULO Nº 221386), JOÃO HUMBERTO DE FARIAS MARTORELLI(OAB/PERNAMBUCO Nº 7489), MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO MAIA
GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 14401)
Manifeste-se as partes sobre retorno dos Autos no prazo legal, para requerer o que entender de direito.

Processo nº 0011421-26.2013.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: MOINHOS DE TRIGO INDIGENA S/A - MOTRISA
Advogado(s): ROGÉRIO REZENDE FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 5649)
Réu: IVANILDO BRAZ DA SILVA PADARIA E CONFEITARIA - ME
Advogado(s):
Pelo fundamento acima, DECLARO EXTINTA a presente execução, nos termos do Art. 925 do CPC/15, cessando desde já todos os efeitos
constritivos constituídos no bojo dos autos.
Transcorrido o prazo recursal, CERTIFIQUE-SE o trânsito em julgado e ARQUIVE-SE.
P.R.I.C.
TERESINA, 9 de dezembro de 2019
TEOFILO RODRIGUES FERREIRA
Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0020270-84.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BRADESCO FINANCIAMENTOS
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
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15.148. SENTENÇA - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1410239 

15.149. SENTENÇA - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1410243 

15.150. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1410290 

15.151. DESPACHO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1410312 

15.152. SENTENÇA - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1410314 

Requerido: ADRIANO MOURA MARREIROS
Advogado(s):
Assim, com fundamento no artigo 485 e seu inciso III do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o presente processo e determino seu
arquivamento por ter a parte abandonado a causa por mais de 30 (trinta) dias.
Custas pela parte autora.
Transitado em julgado, ARQUIVE-SE na forma da lei.
P.R.I.C.
TERESINA, 9 de dezembro de 2019
TEOFILO RODRIGUES FERREIRA
Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0009120-19.2007.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: MARIA DO SOCORRO LUSTOSA FERREIRA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
Requerido: BANCO ABN REAL S/A
Advogado(s): RICARDO ARAUJO LEAL DO PRADO(OAB/PIAUÍ Nº 11394), RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA FILHO(OAB/CEARÁ Nº 3432)
Assim, com fundamento no artigo 485 e seu inciso III do Novo Código do Processo Civil, JULGO EXTINTO o presente processo e determino seu
arquivamento por ter a parte abandonado a causa por mais de 30 (trinta) dias.
Custas pela parte autora.
Transitado em julgado, ARQUIVE-SE na forma da lei.
P.R.I.C.
TERESINA, 9 de dezembro de 2019
TEOFILO RODRIGUES FERREIRA
Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0003721-91.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), JOSÉ LÍDIO ALVES DOS SANTOS(OAB/SÃO PAULO Nº
156187)
Requerido: RICARDO GOMES ARAUJO
Advogado(s):
Assim, com fundamento no artigo 485 e seu inciso III do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o presente processo e determino seu
arquivamento por ter a parte abandonado a causa por mais de 30 (trinta) dias.
Custas pela parte autora.
Transitado em julgado, ARQUIVE-SE na forma da lei.
P.R.I.C.
TERESINA, 9 de dezembro de 2019
TEOFILO RODRIGUES FERREIRA
Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0013561-58.1998.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: IONA MARIA VASCONCELOS BARROSO
Advogado(s): AUDREY MARTINS MAGALHÃES FORTES(OAB/PIAUÍ Nº 1829)
Réu: SISTEMA MEIO NORTE DE COMUNICACAO LTDA.
Advogado(s): MAURO GUSTAVO GUIMARAES SERRA (OAB/PIAUÍ Nº 1391), LEONARDO CERQUEIRA E CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3844),
JARBAS GOMES MACHADO AVELINO(OAB/PIAUÍ Nº 4249)
SENTENÇA: Assim, com fundamento no artigo 485 e seu inciso III do Novo Código de Processo Civil, declaro EXTINTO o presente processo e
determino seu arquivamento por ter a parte abandonado a causa por mais de 30 (trinta) dias. Custas pela parte autora. Transitado em julgado,
ARQUIVE-SE na forma da lei.

Processo nº 0019176-48.2006.8.18.0140
Classe: Exceção de Suspeição
Excipiente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Excepto: OTAVIO TEIXEIRA NUNES FILHO
Advogado(s):
Vistos, etc.
CERTIFIQUE-SE o trânsito em julgado da sentença de fl. 77 e após
ARQUIVE-SE.
Int. Cumpra-se.
TERESINA, 16 de dezembro de 2019
TEOFILO RODRIGUES FERREIRA
Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0011453-41.2007.8.18.0140
Classe: Monitória
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15.153. DESPACHO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1410325 

15.154. DESPACHO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1410342 

15.155. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1410348 

15.156. DESPACHO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1410350 

15.157. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1410364 

Autor: BANCO HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO
Advogado(s): ADEMAR BASTOS GONÇALVES(OAB/PIAUÍ Nº 1456)
Réu: F.S. CORTEZ REPRESENTAÇÕES LTDA
Advogado(s): RANYERE NERY GONÇALVES(OAB/PIAUÍ Nº 3951)
Assim, com fundamento no artigo 485 e seu inciso III do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o presente processo e determino seu
arquivamento por ter a parte abandonado a causa por mais de 30 (trinta) dias.
Custas pela parte autora.
Transitado em julgado, ARQUIVE-SE na forma da lei.
P.R.I.C.
TERESINA, 16 de dezembro de 2019
TEOFILO RODRIGUES FERREIRA
Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0011425-97.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: CARLOS FORTES IMOVEIS LTDA
Advogado(s): RAIMUNDO DA CRUZ PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 5134)
Réu: FERNANDA MIRANDA RIBEIRO GONCALVES
Advogado(s): GUSTAVO MIRANDA RIBEIRO GONÇALVES(OAB/PIAUÍ Nº 10725), AUDIR CARREIRO DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 2132)
Vistos, etc.
INTIME-SE a parte apelada para apresentar suas contrarrazões recursais no prazo de 15 (quinze) dias.
Apresentadas as contrarrazões, PROCEDA-SE à virtualização dos autos, conforme o Provimento Conjunto, nº 11/2018 -
PJPI/TJPI/GABPRE/GABJAPRES/GABJAPRES2ANTOLI, publicada no Diário da Justiça do Estado do Piauí, ANO XL - Nº 8571,
Disponibilização: Quarta-feira, 5 de Dezembro de 2018, Publicação: Quinta-feira, 6 de Dezembro de 2018, após, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal de Justiça deste Estado, observadas as formalidades legais.
Int. Cumpra-se.
TERESINA, 16 de dezembro de 2019
TEOFILO RODRIGUES FERREIRA
Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0013051-40.2001.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO FORD S/A
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649)
Requerido: MARCIO RODRIGUES DE MORAES
Advogado(s): MARCIO RODRIGUES DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 25500)
Vistos, etc.
P R O C E D A - S E  à  v i r t u a l i z a ç ã o  d o s  a u t o s ,  c o n f o r m e  o  P r o v i m e n t o  C o n j u n t o ,  n º  1 1 / 2 0 1 8  -
PJPI/TJPI/GABPRE/GABJAPRES/GABJAPRES2ANTOLI, publicada no Diário da Justiça do Estado do Piauí, ANO XL - Nº 8571,
Disponibilização: Quarta-feira, 5 de Dezembro de 2018, Publicação: Quinta-feira, 6 de Dezembro de 2018, após, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal de Justiça deste Estado, observadas as formalidades legais.
Int. Cumpra-se.
TERESINA, 16 de dezembro de 2019
TEOFILO RODRIGUES FERREIRA
Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0004848-98.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/SÃO PAULO Nº 84206)
Requerido: FRANCISCO EDUARDO MENDES SOARES FILHO
Advogado(s):
SENTENÇA: [...] Assim, com fundamento no artigo 485, inciso III do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o processo, sem julgamento do
mérito e determino o arquivamento dos autos, para que produza os jurídicos e legais efeitos, assim como as necessárias e devidas anotações.

Processo nº 0019254-03.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Declarante: JOSE LEO ARAUJO MACHADO
Advogado(s): BENEDITO VIEIRA MOTA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6138)
Declarado: BANCO FINASA S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Vistos, etc.
CERTIFIQUE-SE o trânsito em julgado e ARQUIVE-SE.
Sem custas remanescentes por se tratar de processo que foi julgado sob o pálio da autocomposição.
Int. Cumpra-se.
TERESINA, 16 de dezembro de 2019
TEOFILO RODRIGUES FERREIRA
Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de TERESINA
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15.158. DESPACHO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1410413 

15.159. SENTENÇA - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1410414 

15.160. DESPACHO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1410423 

15.161. SENTENÇA - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1410453 

15.162. DESPACHO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1410457 

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0010607-68.2000.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.
Advogado(s): LIANA MARIA VELOSO COSTA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 5752-B)
Requerido: MARIA AMELIA DE CASTRO CIRQUEIRA, MARITUR TURISMO LTDA, EDMILSON DA SILVA CIRQUEIRA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
SENTENÇA: [...] Assim, com fundamento no artigo 485, inciso II do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o processo, sem julgamento do
mérito e determino o arquivamento dos autos, para que produza os jurídicos e legais efeitos, assim como as necessárias e devidas anotações.

Processo nº 0016504-57.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: EMGERPI - EMPRESA DE GESTÃO DE RECURSOS DO ESTADO DO PIAUÍ - EMGERPI
Advogado(s): DANILLO COELHO PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 6611), MARCO AURÉLIO RUFINO DA SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 293-B)
Réu: CONSTRUTORA PLANOS LTDA
Advogado(s): RILDO BORGES FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 6972)
Vistos, etc.
Antes de determinar o que fora requerido, conforme petição de id
3039723205001, necessário se faz que o autor comprove que efetivou buscas de endereço do réu. Assim, INTIME-SE a parte autora para, no
prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do processo, comprovar que providenciou diligências com o escopo de encontrar o endereço do
réu em sites de busca, em listas telefônicas, via internet e em cadastros de inadimplentes, trazendo aos autos os respectivos extratos de busca.
Após, não havendo êxito nas diligências empreendidas, analisarei o pedido.
Int. Cumpra-se.
TERESINA, 12 de dezembro de 2019
TEÓFILO RODRIGUES FERREIRA
Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0012125-78.2009.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BANCO SOFISA S.A
Advogado(s): MARIA DO CARMO BARBOSA VIEIRA DE MELLO PEPE(OAB/SÃO PAULO Nº 63266)
Réu: MARCOS AUGUSTO FREITAS DA SILVA
Advogado(s):
Do exposto, considerando cumpridas as formalidades legais, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, homologando o
pedido de desistência, com fundamento no art. 485, VIII, do Novo Código de Processo Civil.
Condeno a parte autora no pagamento das custas processuais.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se.
TERESINA, 12 de dezembro de 2019
TEÓFILO RODRIGUES FERREIRA
Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0009298-50.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANA CLEIDE SILVA TOMAZ
Advogado(s): VALTEMBERG DE BRITO FIRMEZA - DEFENSOR PÚBLICO(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: BANCO GMAC S.A
Advogado(s): HUMBERTO GRAZIANO VALVERDE(OAB/PIAUÍ Nº 14274)
Vistos, etc.
INTIMEM-SE as partes para indicarem as provas que ainda pretendem produzir, no prazo comum de 15 (quinze) dias, sob pena de julgamento do
mérito, na forma do art. 355, I, do CPC.
Int. Cumpra-se.
TERESINA, 12 de dezembro de 2019
TEÓFILO RODRIGUES FERREIRA
Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0008828-19.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ASSOCIAÇÃO ALPHAVILLE TERESINA
Advogado(s): ALLISSON FARIAS DE SAMPAIO(OAB/PIAUÍ Nº 13132)
Réu: ROSELENA DE PAULO TAJRA
Advogado(s):
Do exposto, considerando cumpridas as formalidades legais, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, homologando o
pedido de desistência, com fundamento no art. 485, VIII, do Novo Código de Processo Civil.
Condeno a parte autora no pagamento das custas processuais.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se.
TERESINA, 12 de dezembro de 2019
TEÓFILO RODRIGUES FERREIRA
Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de TERESINA
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15.163. DESPACHO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1410461 

15.164. DESPACHO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1410463 

15.165. DECISÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1410465 

15.166. DESPACHO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1410493 

Processo nº 0030155-54.2015.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Executado(a): L.H. OLIVEIRA TRANSPORTADORA LTDA
Advogado(s):
Vistos, etc.
Antes de determinar o que fora requerido, conforme petição de id 3043844435005, necessário se faz que o autor comprove que efetivou buscas
de endereço do réu. Assim, INTIME-SE a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do processo, comprovar que
providenciou diligências com o escopo de encontrar o endereço do réu em sites de busca, em listas telefônicas, via internet e em cadastros de
inadimplentes, trazendo aos autos os respectivos extratos de busca. Após, não havendo êxito nas diligências empreendidas, analisarei o pedido
de consultas.
Int. Cumpra-se.
TERESINA, 12 de dezembro de 2019
TEÓFILO RODRIGUES FERREIRA
Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0021763-91.2016.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BANCO BRADESCO FINACIAMENTOS S.A
Advogado(s): CELSO MARCON(OAB/PIAUÍ Nº 5740-A)
Requerido: MARCUS VINICIUS IBIAPINA DE SOUSA
Advogado(s):
Vistos, etc.
Considerando a petição de id 3044769015001, EXPEÇA-SE o competente mandado de reintegração de posse, conforme a decisão de id
12466958, para o endereço indicado na petição, observadas as formalidades legais.
Int. Cumpra-se.
TERESINA, 12 de dezembro de 2019
TEÓFILO RODRIGUES FERREIRA
Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0029854-78.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s): PAULO ROBERTO GONÇALVES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 5018)
Requerido: FRANCISCA DAS CHAGAS SILVA
Advogado(s): FLUIMAN FERNANDES DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 5830)
Vistos, etc.
INTIMEM-SE as partes para, no prazo comum de 10 (dez) dias, se manifestarem acerca dos cálculos judiciais apresentados às fls. 172/173,
requerendo o que entenderem de direito, bem como apresentando as informações que considerarem necessárias.
Transcorrido o prazo, certifique-se e façam-se os autos conclusos.
Int. Cumpra-se.
TERESINA, 12 de dezembro de 2019
TEÓFILO RODRIGUES FERREIRA
Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0016930-30.2016.8.18.0140
Classe: Interdito Proibitório
Interditante: ANTONIO BARTOLOMEU DE MORAES
Advogado(s): ESDRAS DE LIMA NERY(OAB/PIAUÍ Nº 7671)
Interditando: PESSOAS INDETERMINADAS LIBERADAS POR UMA SENHORA CONHECIDA COMO CARMELITA
Advogado(s): EDVALDO OLIVEIRA LOBÃO(OAB/PIAUÍ Nº 3538)
Vistos, etc.
Por motivo de foro íntimo, de acordo com artigo 145, §1º, do Código de Processo Civil, mantenho-me desvinculado do presente processo,
declinando da competência em favor do meu substituto legal, para o qual determino a remessa dos autos, observando as formalidades legais.
Int. Cumpra-se.
TERESINA, 12 de dezembro de 2019
TEÓFILO RODRIGUES FERREIRA
Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0004523-55.2017.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8449)
Requerido: FRANCINALDO DOS SANTOSA MARTINS
Advogado(s):
Vistos, etc.
Considerando a certidão de id 3045407645004, EXPEÇA-SE novo mandado de busca e apreensão para o endereço indicado, observadas as
formalidades legais.
Int. Cumpra-se.
TERESINA, 11 de dezembro de 2019
TEÓFILO RODRIGUES FERREIRA
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15.167. DESPACHO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1410494 

15.168. DESPACHO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1410496 

15.169. SENTENÇA - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1410515 

15.170. DESPACHO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1410516 

15.171. DESPACHO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1410523 

Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0003952-31.2010.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: SANTANDER LEASING S.A ARRENDAMENTO MERCANTIL, JULIO CESAR PINTO FONTINELE
Advogado(s): JOSÉ LUÍS MELO GARCIA(OAB/PIAUÍ Nº 4480-A), RODRIGO ANDRE DE LIMA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6023)
Réu:
Advogado(s):
Vistos, etc.
Antes de determinar o que fora requerido, conforme petição retro, necessário se faz que o autor comprove que efetivou buscas de endereço do
réu. Assim, INTIME-SE a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do processo, comprovar que providenciou
diligências com o escopo de encontrar o endereço do réu em sites de busca, em listas telefônicas, via internet e em cadastros de inadimplentes,
trazendo aos autos os respectivos extratos de busca. Após, não havendo êxito nas diligências empreendidas, analisarei o pedido de consultas.
Int. Cumpra-se.
TERESINA, 11 de dezembro de 2019
TEÓFILO RODRIGUES FERREIRA
Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0004342-88.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: CEPISA - COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº
8816)
Réu: ABDIAS ALVES PEREIRA
Advogado(s):
Vistos, etc.
Antes de determinar o que fora requerido, conforme petição de id 3044045705001, necessário se faz que o autor comprove que efetivou buscas
de endereço do réu. Assim, INTIME-SE a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do processo, comprovar que
providenciou diligências com o escopo de encontrar o endereço do réu em sites de busca, em listas telefônicas, via internet e em cadastros de
inadimplentes, trazendo aos autos os respectivos extratos de busca. Após, não havendo êxito nas diligências empreendidas, analisarei o pedido
de consultas.
Int. Cumpra-se.
TERESINA, 11 de dezembro de 2019
TEÓFILO RODRIGUES FERREIRA
Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0001611-22.2016.8.18.0140
Classe: Exibição
Requerente: ERIKA VERAS DE JESUS
Advogado(s): MARCOS DANILO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 6328)
Requerido: BANCO ITAÚ S.A
Advogado(s):
Assim, com fundamento no artigo 485 e seu inciso III do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o presente processo e determino seu
arquivamento por não ter a parte promovido os atos e diligências que lhe incumbiam.
CONDENO a parte autora ao pagamento das custas sucumbenciais e honorários advocatícios que, por ora, fixo no patamar de R$1.000,00 (um
mil reais), com fulcro no art. 85, §§ 2º e 8º, do Código de Processo Civil, que, em caso de beneficiário da justiça gratuita, observa-se o disposto
no art. 98, § 3º, do CPC.
Certificado o trânsito em julgado, arquive-se.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
TERESINA, 10 de dezembro de 2019
TEÓFILO RODRIGUES FERREIRA
Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0023605-43.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI, MONICA ZORAIA DE SOUSA
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu:
Advogado(s):
Vistos, etc.
INTIME-SE a parte autora para se manifestar acerca da certidão negativa do Oficial de Justiça retro, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo o que
entender de direito, bem como prestando as informações que considerar necessárias.
Int. Cumpra-se.
TERESINA, 11 de dezembro de 2019
TEÓFILO RODRIGUES FERREIRA
Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0024503-56.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
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15.172. DESPACHO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1410524 

15.173. SENTENÇA - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1410527 

15.174. SENTENÇA - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1410532 

15.175. AVISO - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1410031 

Advogado(s): JOSAÍNE DE SOUSA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 4917)
Réu: PASTORA PIRES DE LIMA
Advogado(s):
Vistos, etc.
INTIME-SE a parte autora para se manifestar acerca da certidão negativa do Oficial de Justiça retro, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo o que
entender de direito, bem como prestando as informações que considerar necessárias.
Int. Cumpra-se.
TERESINA, 11 de dezembro de 2019
TEÓFILO RODRIGUES FERREIRA
Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0002492-33.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: FRANCISCO BARRADAS GONÇALVES
Advogado(s):
Vistos, etc.
INTIME-SE a parte autora para se manifestar acerca da certidão negativa do Oficial de Justiça retro, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo o que
entender de direito, bem como prestando as informações que considerar necessárias.
Int. Cumpra-se.
TERESINA, 11 de dezembro de 2019
TEÓFILO RODRIGUES FERREIRA
Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0025561-36.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: LUIZ CARLOS DA CRUZ VELOSO
Advogado(s): KLEBER MENDES PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 4798)
Réu: BANCO PANAMERICANO S A
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), JOSÉ LÍDIO ALVES DOS SANTOS(OAB/SÃO PAULO Nº
156187)
Assim, com fundamento no artigo 485 e seu inciso III do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o presente processo e determino seu
arquivamento por não ter a parte promovido os atos e diligências que lhe incumbiam.
CONDENO a parte autora ao pagamento das custas sucumbenciais e honorários advocatícios que, por ora, fixo no patamar de R$1.000,00 (um
mil reais), com fulcro no art. 85, §§ 2º e 8º, do Código de Processo Civil, que, em caso de beneficiário da justiça gratuita, observa-se o disposto
no art. 98, § 3º, do CPC.
Certificado o trânsito em julgado, arquive-se.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
TERESINA, 10 de dezembro de 2019
TEÓFILO RODRIGUES FERREIRA
Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0018350-70.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: EQUIPO.COM COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
Advogado(s): BEATRIZ SANCHES OLIVEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 369433)
Executado(a): L F GOMES MARTINS CIA LTDA - EPP ("NOTA MUSICAL")
Advogado(s):
Assim, com fundamento no artigo 485 e seu inciso III do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o presente processo e determino seu
arquivamento por não ter a parte promovido os atos e diligências que lhe incumbiam.
CONDENO a parte autora ao pagamento das custas sucumbenciais e honorários advocatícios que, por ora, fixo no patamar de R$1.000,00 (um
mil reais), com fulcro no art. 85, §§ 2º e 8º, do Código de Processo Civil, que, em caso de beneficiário da justiça gratuita, observa-se o disposto
no art. 98, § 3º, do CPC.
Certificado o trânsito em julgado, arquive-se.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
TERESINA, 11 de dezembro de 2019
TEÓFILO RODRIGUES FERREIRA
Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0000580-59.2019.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO MPUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: JOSE AZAIAS COSTA SEPULVEDA
Advogado(s):
Natalia da Silva Oliveira, estagiária da 3ª Vara Criminal de Teresina-Piauí, de ordem do MM.Juiz de Direito desta Jurisdição, LIRTON NOGUEIRA
SANTOS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA, para fins de PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA prolatada pelo citado
Juiz de Direito, em 12 de Novembro de 2019 na ação penal ajuizada pelo Ministério Público Estadual em desfavor de JOSÉ AZAIAS COSTA
SEPÚLVEDA, devidamente qualificado nos autos, dando-o como incurso na sanção penal prevista nos art. 155, §4º, inciso III e §5º do Código
Penal (....) Na terceira fase, não se encontra quaisquer causas de diminuição e de aumento de pena, razão pela qual torno a pena anteriormente
dosada. Com isso, fica o réu condenado a pena de 02 (dois) anos de reclusão e ao pagamento de 10 (dez) dias-multa. Atendendo às condições
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15.176. DECISÃO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1409885 

15.177. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1409905 

15.178. DESPACHO MANDADO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1409974 

15.179. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1409982 

15.180. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1410158 

15.181. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1410291 

econômicas do réu (assistindo pela Defensoria Pública, portanto, presumidamente hipossuficiente), arbitro cada dia-multa no patamar mínimo, ou
seja, à razão de 1/30 (um trigésimo) do salário-mínimo vigente à época dos fatos (art. 60, CPB). A multa deverá ser atualizada quando da
execução, na forma do art. 49, § 2º, do Código Penal Brasileiro. Em respeito a regra disposta no art. 33, §2º, alínea ?c?, do CP, assim determino
que o réu inicie o cumprimento da pena em REGIME ABERTO. Com relação à substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de
direitos, observo estarem preenchidas as hipóteses para sua aplicação, de acordo com o art. 44 e incisos do CP.. (?) TERESINA/PI 16/12/2019

Processo nº 0030375-23.2013.8.18.0140
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: FRANKLIN ROBSON JOSE DE ABREU, VALDENIRA FERREIRA DE ABREU
Advogado(s): GILMARA GUIMARÃES BEZERRA PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº ), HILDENGARD MENESES CHAVES(OAB/PIAUÍ Nº 10909)
Réu:
Advogado(s):
DECISAO: "Assim, face a inadequação da via eleita pela requerente, afasto a análise do pedido, determinando que o faça em autos próprios.[...]"

Processo nº 0018001-77.2010.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: TEMIS DE SOARES E MARTINS, JOAO SOARES DA SILVA JUNIOR, DINAISE PORTO DE SOUZA SOARES, ASCANIO DE
SOARES E MARTINS, DIANA GOUVEIRA SOARES, ODILO DE SOARES E MARTINS, MARIA DE JESUS DANTAS MARTINS, BEN-HUR DE
SOARES E MARTINS, MARIA NEUMA FERREIRA SILVA SOARES, BEN-TEN DE SOARES E MARTINS
Advogado(s): EMERSON FERREIRA LIMA VERDE (OAB/PIAUÍ Nº 3229)
Inventariado: IDA VELOSO MARTINS SOARES-FALECIDA
Advogado(s):
DESPACHO: "Deixo para apreciar a liberação de valores, após a realização das consultas e de verificar, através das últimas declarações, qual a
real situação do espólio."

Processo nº 0001159-85.2011.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: MARIA DO AMPARO ALVES DE ALMEIDA, DORIVAL FERREIRA DE ALMEIDA, MARIA DEUSA ALVES DOS SANTOS,
ROBERVAL ALVES DE ALMEIDA, ANTONIO FRANCISCO ALVES FERREIRA, LOURIVAL FERREIRA DE ALMEIDA, FRANCISCO ALVES
FERREIRA, ANA CELIA DE SOUSA GOMES
Advogado(s): RICARDO RODRIGUES DE SOUSA MARTINS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 10268), HENRILE FRANCISCO DA SILVA
MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 6118), JORGE NEI CARVALHO DE AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 2510), HENRILE FRANCISCO DA SILVA
MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 6118)
Inventariado: ANTONIO ALVES DE ALMEIDA
DESPACHO: "O processo encontra-se pronto para julgamento, aguardando tão somente a apresentação do plano de partilha. A inventariante
nomeada já foi desconstituída porque não atendeu ao que lhe foi determinado nos autos, sendo nomeado outro herdeiro que, de igual forma,
sequer fora localizado pessoalmente para dar seguimento à demansa. Assim, determino sejam intimados pessoalmente e através dos advogados
habilitados, os demais herdeiros, assim como a terceira pessoa interessada (ANA CÉLIA DE SOUSA MEDEIROS) para no prazo de 15 (quinze)
dias dizerem se tem interesse no feito e para apresentarem plano de partilha. Advertindo-os que, em caso de ausência de manifestação, o feito
será extinto sem resolução de mérito. (...). Teresina, 16.12.2019. Keylla Ranyere Lopes Teixeira Procópio - Juíza de Direito"

Processo nº 0008077-81.2006.8.18.0140
Classe: Arrolamento de Bens
Arrolante: RAIMUNDO NONATO DE SOUSA, RAIMUNDA MARIA DA COSTA SOUSA
Advogado(s): MARCIO LEANDRO CARVALHO DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 16285), FRANCISCA DAS CHAGAS RODRIGUES DA LUZ
(OAB/PIAUÍ Nº 1926)
Arrolado: MILTON OLIVEIRA NASCIMENTO, MARIA HELENA DOS SANTOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Manifeste-se, a parte Autora, por seu procurador, sobre a atualização dos herdeiros para que seja confeccionado um novo Termo de Renúncia .
TERESINA, 16 de dezembro de 2019
MARIA LUIZA MARTINS ALVES
Estagiário(a) - 29217

Processo nº 0011507-31.2012.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: MARIA ALBETIZA DE BARROS SILVA SOUSA
Advogado(s): OSITA MARIA MACHADO RIBEIRO COSTA (OAB/PIAUÍ Nº 1506)
Réu: RAIMUNDO FRANCISCO DE SOUSA
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
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15.182. EDITAL - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1410394 

15.183. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1410464 

15.184. DESPACHO - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1410732 

15.185. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1409863 

Processo nº 0022225-48.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: TANIA MARIA NASCIMENTO SILVA OLIVEIRA
Advogado(s): LIA MEDEIROS DO CARMO IVO(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: EDMILSON OLIVEIRA SILVA
Advogado(s): RUBEM CANDEIRA DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 6254)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

1ª Publicação
AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0007920-93.2015.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: LAURA PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): DILENE BRANDÃO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1551)
Interditando: ANTONIO CARLOS PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s):
SENTENÇA:
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o requerimento de INTERDIÇÃO de ANTÔNIO CARLOS PEREIRA DOS SANTOS, declarando-o
RELATIVAMENTE INCAPAZ para praticar, em seu próprio nome, atos de natureza patrimonial e negocial, na forma do art. 4º, inciso III, do
Código Civil Brasileiro, razão pelo qual lhe nomeio como sua CURADORA a Sra. LAURA PEREIRA DOS SANTOS devidamente qualificada nos
autos, ressaltando que não poderá a interditanda praticar, sem assistência do curador, atos negociais de cunho econômico e patrimonial.
Intime-se a curadora quanto a obrigação de prestar a este juízo, anualmente, contas de sua administração com o balanço do respectivo ano, bem
como quanto aos crimes e infrações administrativas descritos nos artigos 89 e 91 da lei nº 13.146/2015.
Independente do trânsito em julgado, expeça-se o Termo de Curatela, e o Mandado de Averbação no Registro Civil competente, após a
publicação dos editais.
Expedientes Necessários.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.
TERESINA, 17 de julho de 2019

Processo nº 0018865-47.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: PEDRO KAWAN FREITAS E SILVA (MENOR)
Advogado(s): DILENE BRANDAO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1551)
Réu: JOHNATA FERREIRA DOS SANTOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0016966-82.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: SORRISO BRASIL LTDA
Advogado(s): MÁRIO RIBEIRO ARAGÃO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6036)
Requerido: PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESINA
Advogado(s): JOSE LUIZILO FREDERICO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 7092)
Adote-se as providências necessárias junto ao sistema CPTEC (Cadastro de Peritos e Órgãos Técnicos), a fim de consultar o nome do perito a
ser designado, em conformidade com o Provimento nº 21, da CGJ-PI.
Após, voltem-me os autos conclusos para a respectiva nomeação do perito, nos termos do art. 465, do CPC.
Intimem-se e cumpra-se

Processo nº 0016245-67.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: IVAN LENDELL CARVALHO E SILVA
Advogado(s): FRANCISCO ABIEZEL RABELO DANTAS (OAB/PIAUÍ Nº 3618)
Réu: BANCO CHN CAPITAL S/A
Advogado(s): JOAO LEONELHO GABARDO FILHO(OAB/PARANÁ Nº 16948), CESAR AUGUSTO TERRA(OAB/PARANÁ Nº 17556)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Manifestem-se ambas as partes sobre os cálculos apresentados às fls.403 , no prazo de 5 (cinco) dias.
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15.186. DESPACHO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1409943 

15.187. DESPACHO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1409962 

15.188. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1409970 

15.189. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1410161 

15.190. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1410174 

15.191. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1410184 

TERESINA, 16 de dezembro de 2019
LUCAS ALEXANDER DE OLIVEIRA LIMA
Estagiário(a) - 28721

Processo nº 0004386-20.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2108), AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640),
NEY AUGUSTO NUNES LEITÃO(OAB/PIAUÍ Nº 5554)
Requerido: ANASTACIO FELIPE RIBEIRO
Advogado(s):
Vistos, Considerando a petição de fls. 67/70 dos autos, determino a citação do espólio de ANASTACIO FELIPE RIBEIRO, para manifestar-se no
prazo de 15 (quinze) dias. Expedientes Necessários. Cumpra-se.

Processo nº 0026592-18.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: NAIRA MARIA RODRIGUES ARAÚJO
Advogado(s): MARCONI FRANCISCO RODRIGUES ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 14835)
Réu: R R CONSTRU?OES LTDA
Advogado(s): ANA VALÉRIA SOUSA TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3423), MITCHAEL JOHNSON VIANA MATOS ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 3029)
Vistos, A parte autora interpôs recurso de apelação. A secretaria certificou a tempestividade de recurso conforme fls. 177.
Considerando que não houve a retratação, DETERMINO a citação do réu para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias
com fulcro no art. 1.010, §1°, CPC. Após, remetam-se os autos egrégio TJ-PI com as homenagens e baixa na distribuição. Intimem-se e
Cumpra-se

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0009658-73.2002.8.18.0140
Classe: Despejo
Autor: V.NORONHA CONSTRUCOES LTDA
Advogado(s): LEO DE BRITO MELO(OAB/PIAUÍ Nº 954)
Réu: MARCELO OLIVEIRA PAES LANDIM, JOSE DO PATROCINIO PAES LANDIM, CARLOS WASHINGTON CRONEMBERGER COELHO
Advogado(s): VILMAR DE SOUSA BORGES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 122)
DESPACHO: Vistos, Intimem-se os requeridos para no prazo de 05 (cinco) dias manifestar-se sobre certidão do Oficial de Justiça de fl. 64-v e
requerer o que entender de direito. Intimações e Expedientes Necessários. Cumpra-se. TERESINA, 9 de dezembro de 2019 REGINALDO
PEREIRA LIMA DE ALENCAR Juiz de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0018248-97.2006.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: MC. ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA
Advogado(s): HELLDÂNIO MUNIZ BARROS (OAB/PIAUÍ Nº 17545), LUZINETE LIMA SILVA MUNIZ BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 4094)
Requerido: CEPISA - COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ S/A
Advogado(s): NEY FERRAZ JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3850), WILLIAN GUIMARÃES SANTOS DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2644), KASSIUS
KLAY MATTOS OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3838), RAIMUNDO DE ARAÚJO SILVA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5061), LUIS SOARES DE
AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 2433), EMMANUEL FONSÊCA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4555)
SENTENÇA: Isto posto, JULGO EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com base no art. 487, I , NCPC, para: a)
Condenar a requerida em indenização por danos morais, os quais fixo em R$ 5.000,00 (cinco mil reais). b) condenar a requerida ao pagamento, a
título de repetição de indébito, a quantia total de R$ 2.685,48 em dobro, sendo portanto R$5.370,96 ( Cinco mil trezentos reais e noventa e seis
centavos ), a título de danos materiais. Custas finais pagas. ( fls 156) . Honorários fixo em 10% sobre o valor da condenação, conforme art. 85, §
2°, NCPC, pagos pela requerida em favor do patrono da requerente. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. TERESINA, 29 de maio
de 2019 REGINALDO PEREIRA LIMA DE ALENCAR Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0023220-32.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.
Advogado(s): PAULO ROBERTO GONÇALVES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 5018)
Requerido: LUZIA RESENDE MOUSINHO DE MESQUITA
Advogado(s): ALESSANDRO MAGNO DE SANTIAGO FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2961)
DESPACHO: Visto etc Diante da petição protocolada junto ao sistema Themis Web, 31/07/2019, encaminhe os autos ao Cartório, para anexar
cópia da decisão terminativa e da certidão de Trânsito em Julgado do Agravo de Instrumento n° 2016.0001.012560-6. Após o devido
cumprimento do supracitado, Intime-se as partes para dar devido prosseguimento ao feito. TERESINA, 11 de dezembro de 2019 REGINALDO
PEREIRA LIMA DE ALENCAR Juiz de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0022060-45.2009.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962), JOAO PEDRO DE MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 1174)
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15.192. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1410187 

15.193. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1410211 

15.194. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1410260 

15.195. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1410263 

15.196. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1410277 

15.197. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1410304 

Executado(a): MARIA ENEIDA DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Visto etc Considerando o que apregoa a Lei nº 13.729/2018, sobretudo seu art. 10º, II, DEFIRO O PEDIDO formulado pelo Banco
do Nordeste do Brasil S.A, devendo os autos ficarem suspensos até o dia 30 de dezembro de 2019. Durante o período de suspensão, devem as
partes, em razão do art. 3º, §3º, do CPC, buscar a conciliação, como forma da melhor resolução do conflito. Findo o prazo, retornem os autos
conclusos. TERESINA, 11 de dezembro de 2019 REGINALDO PEREIRA LIMA DE ALENCAR Juiz de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de
TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0013443-86.2015.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: METALURGICA FERRONORTE LTDA, FERRONORTE LESTE
Advogado(s): MARCUS ANTONIO DE LIMA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11274)
Executado(a): MJP-CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA LTDA
Advogado(s):
DESPACHO: Visto etc Intime-se o exequente pessoalmente, no prazo de 05 (cinco) dias, para dizer se ainda possui interesse no prosseguimento
do feito, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito, com fulcro no Art. 485, III, CPC. TERESINA, 12 de dezembro de 2019
REGINALDO PEREIRA LIMA DE ALENCAR Juiz de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0001080-72.2012.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: ATIVOS S. A. SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS
Advogado(s): SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008), JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033)
Executado(a): RICELL DISTRIBUIDORA LTDA, LIVIA MARIA VERAS MAGALHAES DE AZEVEDO, NAZARIO MONTEIRO AZEVEDO
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o exequente, para no prazo de 05 (cinco) dias, dar prosseguimento ao feito, sob pena de extinção sem resolução do
mérito, fulcro art. 485, III, CPC

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0001947-65.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: LUCIA FATIMA DE LIMA PERCY
Advogado(s): ROGÉRIO PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2747)
Requerido: BANCO GENERAL MOTORS S.A
Advogado(s): ROSANGELA DE FATIMA ARAUJO GOULART(OAB/PIAUÍ Nº 7662-A), JOSE FERREIRA GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7661-A),
HUMBERTO GRAZIANO VALVERDE(OAB/PIAUÍ Nº 14274)
SENTENÇA: Do exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fundamento no art. 330, IV, do NCPC, haja vista que a parte autora não
promoveu à emenda determinada. Sem custas. Sem honorários. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Cumpridas as formalidades
legais, arquivem-se. TERESINA, 18 de novembro de 2019 REGINALDO PEREIRA LIMA DE ALENCAR Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível da
Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0023250-33.2015.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962), LARA ROLA BEZERRA DE MENEZES(OAB/PIAUÍ Nº 151785)
Executado(a): V M DA SILVA ACESSORIOS PARA VEICULOS -ME, CARLOS EDUARDO GARCIA MOTA
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc. Intime-se a parte exequente para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a petição as certidões de fls.54/55 e
requerer o que entende de direito. Cumpra-se. TERESINA, 19 de novembro de 2019 REGINALDO PEREIRA LIMA DE ALENCAR Juiz(a) de
Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0024042-84.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): EDSON LUIZ GOMES MOURÃO(OAB/PIAUÍ Nº 16326), ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº
8816)
Réu: MARCO ANTONIO FRASÃO CASTELO BRANCO
Advogado(s): LEA BEATRIZ DE SOUSA PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5972), KALINKA MARIA LEAL MADEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5656), ANIELLY
MAILI BEZERRA BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 9833), LIA RACHEL DE SOUSA PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7317)
DESPACHO: Vistos. Intime-se a parte embargada para no prazo de 05 (cinco) dias se manifestar, na forma do art. 1023, §2, CPC. Cumpra-se.
TERESINA, 18 de novembro de 2019 REGINALDO PEREIRA LIMA DE ALENCAR Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0020000-31.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: IRANI MARCIA DA SILVA ARAUJO, IRLANE MARA DA SILVA ARAÚJO
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15.198. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1410481 

15.199. DESPACHO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1410760 

15.200. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1409980 

15.201. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1410115 

15.202. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1410317 

15.203. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1410648 

15.204. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1410739 

Advogado(s): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047), RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº
3047)
Requerido: RENAULT DO BRASIL S/A, VIA PARIS AUTOMOVEIS LTDA.
Advogado(s): MANUELA FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13276), MARJORIE TEREZA DE ASSUNCAO QUEIROZ(OAB/PIAUÍ Nº 10746)
DESPACHO: Intime-se a parte autora para efetuar o pagamento da taxa de preparo e baixa, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção
do processo sem julgamento de mérito. TERESINA, 19 de novembro de 2019 REGINALDO PEREIRA LIMA DE ALENCAR Juiz(a) de Direito da
4ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0010125-03.2012.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/CEARÁ Nº 7847), MIGUEL OSCAR VIANA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 3648), DAVID SOBREIRA
PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Réu: S J INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECÇOES LTDA, SANMIEL JAIRO ROCHA HOLANDA, MICHELLY SOUSA HOLANDA
Advogado(s): PAULO ROBERTO FORMIGA MOURA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8302), PAULO ROBERTO FORMIGA MOURA FILHO(OAB/PIAUÍ
Nº 8302), MARCOS AURELIO LEITE SOUSA DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 6804)
ATO ORDINATÓRIO: "Faço vistas dos autos à parte requerida/embargada para apresentar contra-razões aos embargos de declaração
protocolados pela parte requerente/embargante, dentro do prazo legal."

Processo nº 0023495-83.2011.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BANCO FINASA BMC S/A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Réu: DENYSE PONTES NUNES BEZERRA
Advogado(s): MAURÍCIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Vistos. Remetam-se os autos ao Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, na forma do art. 1010, §3, CPC, com baixa na distrbuição.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0007448-87.2018.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE POLICIA 1º DISTRITO POLICIAL, .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: VENILSON DE OLIVEIRA ROCHA
Advogado(s): WYTTALO VERAS DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 10837)
ATO ORDINATÓRIO: Pelo presente fica(m) intimado(s) o(s) advogado(s) constituído(s) para audiência de Instrução e Julgamento dia
10/02/2020, às 09:00 horas, na sala das audiências da 4ª Vara Criminal, Rua Governador Tibério Nunes, s/nº bairro Cabral ? Teresina-Pi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0030814-97.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE POLÍCIA DO 25º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA/PI, O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: REGINALDO CUNHA DA SILVA
Advogado(s): JOSÉ ISÂNIO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3916)
ATO ORDINATÓRIO: Pelo presente fica(m) intimado(s) o(s) advogado(s) constituído(s) para audiência de Instrução e Julgamento dia
10/02/2020, às 11:00 horas, na sala das audiências da 4ª Vara Criminal, Rua Governador Tibério Nunes, s/nº bairro Cabral ? Teresina-Pi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0005176-33.2012.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, DELEGACIA DO 10º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Réu: MESSIAS ALVES RIBEIRO, BERNON ALVES RIBEIRO
Advogado(s): HOMERO GUSTAVO RODRIGUES PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 2408)
ATO ORDINATÓRIO: Pelo presente fica(m) intimado(s) o(s) advogado(s) constituído(s) para audiência de Instrução e Julgamento dia
12/02/2020, às 08:30 horas, na sala das audiências da 4ª Vara Criminal, Rua Governador Tibério Nunes, s/nº bairro Cabral ? Teresina-Pi

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0027384-40.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE POLICIA INTERESTADUAL - POLINTER, O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: RONIERE GUILHERME SILVA
Advogado(s): MARIA GISELLE SANTOS PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4821)
DESPACHO: Intimem-se a advogada do réu RONIERE GUILHERME SILVA, a Dra. MARIA GISELLE SANTOS PEREIRA (OAB/PIAUÍ Nº 4821),
para que apresente as alegações finais, dentro do prazo legal de 5 dias.
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15.205. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1409869 

15.206. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1410279 

15.207. SENTENÇA - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1410503 

15.208. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1410662 

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0006355-89.2018.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: JOSE MAYCON LIMA DOS SANTOS, LEONARDO DE SOUSA AMORIM
Advogado(s): RAVENA MENDES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 17265)
ATO ORDINATÓRIO: Intimem-se a defesa do réu LEONARDO DE SOUSA AMORIM, a Dra. RAVENA MENDES DA SILVA (OAB/PIAUÍ Nº
17265), para apresentar as alegações finais dentro prazo legal de 5 (cinco) dias.

PROCESSO Nº: 0000618-13.2015.8.18.0140
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: .ESTADO DO PIAUÍ
Executado(a): ANA MARIA COMERCIO DE CONFECCOES LTDA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 dias

O Dr. DIOCLECIO SOUSA DA SILVA, Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública, da TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e 4ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública aos termos da Ação de Execução Fiscal, ficando o Executado abaixo relacionado CITADO:
EXECUTADO: ANA MARIA COMERCIO DE CONFECCOES LTDA, inscrito no CNPJ sob nº 7105307001410.
Por ser deconhecido e incerto o lugar que se encontra e/ou não localizado por Oficial de Justiça.
FINALIDADE: PAGAR, em 05 (cinco) dias, a dívida proveniente da Execução Fiscal movida pela FAZENDA PÚBLICA ou nomear bens à
penhora.
VALOR DA DÍVIDA INDICADA NA INICIAL: CR$ 48.344,56
CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA Nº: 1511418002722-9; registrada na data de 03/12/2014.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será
publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume.
Fórum da Fazenda Pública, 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública, situada na RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, 309, CABRAL, TERESINA-PI.
Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 16 de dezembro de 2019 (16/12/2019). Eu, , Bela. Célia Maria
Fonseca Bemvindo Barbosa, Secretária, digitei, subscrevi e assino.
DR. DIOCLECIO SOUSA DA SILVA
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública

PROCESSO Nº: 0009563-82.1998.8.18.0140
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Executado(a): MARIA LUCIA DE OLIVEIRA SANTOS
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Prazo de 10 dias

O Dr. DIOCLECIO SOUSA DA SILVA, Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública, da TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e 4ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública aos termos da Ação de Execução Fiscal nº 0009563-82.1998.8.18.0140, Movida pela Fazenda Pública Estadual contra MARIA
LUCIA DE OLIVEIRA SANTOS.
FINALIDADE: NOTIFICAR MARIA LUCIA DE OLIVEIRA SANTOS, para efetuar o pagamento das custas processuais, no prazo de 10 (dez) dias,
sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
Fórum da Fazenda Pública, 4ª Vara da Fazenda Pública de Teresina, situada na RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI.
Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 16 de dezembro de 2019 (16/12/2019). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
DIOCLECIO SOUSA DA SILVA
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública

Processo nº 0000954-03.2004.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
Advogado(s):
SENTENÇA. (...) Ante o exposto e a tudo considerado, declaro, ex officio, a nulidade da citação por edital nos autos e reconheço a incidência do
instituto da prescrição, nos termos do artigo 174 do CTN, em relação ao crédito tributário consubstanciado na CDA nº 0301.0255/04, razão pela
qual julgo extinto o presente feito nos termos do art. 487, inciso II do CPC/2015. Determino que sejam levantadas quaisquer restrições que
tenham recaído sobre o patrimônio da executada em razão da presente execução. Após satisfeitas as demais e legais formalidades, com baixa
na distribuição, arquivem-se. P. R. I. Cumpra-se. TERESINA, 16 de dezembro de 2019. DIOCLECIO SOUSA DA SILVA. Juiz(a) de Direito da 4ª
Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA.

PROCESSO Nº: 0013102-94.2014.8.18.0140
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: IMAGEM SYSTEM INFORMATICA LTDA, FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
Réu:
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Prazo de 10 dias
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15.209. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1410663 

15.210. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1410769 

15.211. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1409850 

15.212. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1409851 

O Dr. DIOCLECIO SOUSA DA SILVA, Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública, da TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e 4ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública aos termos da Ação de Execução Fiscal nº 0013102-94.2014.8.18.0140, Movida pela Fazenda Pública Estadual contra .
FINALIDADE: NOTIFICAR , para efetuar o pagamento das custas processuais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa
do Estado.
Fórum da Fazenda Pública, 4ª Vara da Fazenda Pública de Teresina, situada na RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI.
Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 16 de dezembro de 2019 (16/12/2019). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
DIOCLECIO SOUSA DA SILVA
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública

PROCESSO Nº: 0013108-72.2012.8.18.0140
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUI
Executado(a): STAND COMERCIO SERVIÇOS E REPRESENTAÇÕES
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Prazo de 10 dias

O Dr. DIOCLECIO SOUSA DA SILVA, Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública, da TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e 4ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública aos termos da Ação de Execução Fiscal nº 0013108-72.2012.8.18.0140, Movida pela Fazenda Pública Estadual contra STAND
COMERCIO SERVIÇOS E REPRESENTAÇÕES.
FINALIDADE: NOTIFICAR STAND COMERCIO SERVIÇOS E REPRESENTAÇÕES, para efetuar o pagamento das custas processuais, no
prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
Fórum da Fazenda Pública, 4ª Vara da Fazenda Pública de Teresina, situada na RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI.
Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 16 de dezembro de 2019 (16/12/2019). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
DIOCLECIO SOUSA DA SILVA
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0013781-75.2006.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança Cível
Impetrante: ASSOCIACAO INDUSTRIAL DO PIAUI
Advogado(s): M E S DE M(OAB/PIAUÍ Nº 18244), H A V DE A(OAB/PIAUÍ Nº 12347), L E S DE A F(OAB/PIAUÍ Nº 4138)
Impetrado: DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ARRECADACAO E TRIBUTACAO DA SECRETARIA DE FAZENDA DO ESTADO DO PIAUI
(DATRI)
Advogado(s): MARCOS ANTONIO ALVES DE ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 5397
DECISÃO: Ex positis, defiro, em parte, o requerimento da Impetrante/Exequente para, sobas mesmas penas previamente cominadas e outras
legalmente cabíveis, determinar ao Impetrado/Executado (UNATRI/SEFAZ) que, para fins de efetivação da sentença exequenda, notadamente de
homologação dos indébitos passíveis de restituição/compensação, expurgue da base de cálculo do ICMS toda a parcela concernente à
?demanda contratada? de energia elétrica, sem o fracionamento que passou a ser feito após a mudança do critério que vinha sendo adotado.
Deverá o Impetrado/Executado, ainda, proceder a devida retificação/complementação dos atos administrativos e fiscais jaÌ formalizados com
base no critério de cálculo ora afastado, no prazo impreterível de 30 (trinta) dias. Desde logo, fixo honorários em favor da Impetrante/Exequente
para o caso de resistência na efetivação deste decisum, arbitrando-os em 5% (cinco por cento) do crédito reconhecido, ex vi do art. 85, §3o, II, do
CPC de 2015. Publique-se. Intimem-se. Intimação do Impetrado por meio de mandado, para cumprimento. O Estado deve ser intimado na forma
do art. 183 do CPC, providencia cuja adoção não deve aguardar a devolução do mandado expedido nos termos supra. Teresina, 16 de dezembro
de 2019.Dr. DIOCLECIO SOUSA DA SILVA Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.

Processo nº 0013075-68.2001.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCIONARIOS DO BANCO DO BRASIL - PREVI
Advogado(s): MIZZI GOMES GEDEON(OAB/MARANHÃO Nº 14371)
Executado(a): FRANCISCO PERICLES CAMPOS AYRES, MARIA ALICE MIRANDA AIRES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 16 de dezembro de 2019
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9

Processo nº 0001084-61.2002.8.18.0140
Classe: Protesto
Requerente: MIX DISTRIBUIDORA LTDA
Advogado(s): MÁRCIO AUGUSTO RAMOS TINOCO(OAB/PIAUÍ Nº 3447)
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15.213. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1409852 

15.214. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1409853 

15.215. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1409854 

15.216. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1409855

Requerido: TELE PRIX COMERCIO DISTRIBUICAO E REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA, BANCO REAL S.A., BANCO BRADESCO
S/A
Advogado(s): REINALDO LUIS TADEU RONDINA MANDALITI(OAB/PIAUÍ Nº 10205), RÔMULO ASCHAFFENBURG FREIRE DE MOURA
JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 4261), JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7198-A), ELANE SARITTA PAULINO
MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 4567), FRANCISCO ALVES DO NASCIMENTO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7822), HENRIQUE JOSÉ PARADA
SIMÃO(OAB/SÃO PAULO Nº 221386)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 16 de dezembro de 2019
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9

Processo nº 0003510-36.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ZANILDO DE OLIVEIRA VIANA
Advogado(s): PRYSCILLA MOREIRA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 9400), MARCOS FERREIRA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 7070)
Requerido: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.
Advogado(s): EDIMAR CHAGAS MOURÃO(OAB/PIAUÍ Nº 3183), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 16 de dezembro de 2019
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9

Processo nº 0015572-16.2005.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BARSIL S/A
Advogado(s): AUDREY MARTINS MAGALHÃES(OAB/PIAUÍ Nº 182988)
Executado(a): ENEAS SOARES DE MOURA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 16 de dezembro de 2019
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9

Processo nº 0027461-59.2008.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: ENGECOPI - COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA
Advogado(s): LEONARDO AIRTON PESSOA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 4717), ALICE POMPEU VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 6263)
Executado(a): NILVEA DE MOURA REGO
Advogado(s): EDILVO AUGUSTO MOURA REGO DE SANTANA(OAB/PIAUÍ Nº 12934), EMIDIO CARLOS DE SOUSA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº
9382)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 16 de dezembro de 2019
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9
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15.217. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1409856 

15.218. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1409900 

15.219. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1409957 

15.220. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1410038

Processo nº 0010090-14.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: JOAO ULIVE E SILVA
Advogado(s): FABRICIO PAZ IBIAPINA(OAB/PIAUÍ Nº 2933)
Requerido: EMGERPI - EMPRESA DE GESTAO DE RECURSOS DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): JACYLENNE COELHO BEZERRA FORTES(OAB/PIAUÍ Nº 5464), ADAUTO FORTES JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5756)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 16 de dezembro de 2019
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9

Processo nº 0009173-05.2004.8.18.0140
Classe: Consignação em Pagamento
Consignante: JOEL FROTA MONTEIRO
Advogado(s): ANTÔNIO ANÉSIO BELCHIOR AGUIAR(OAB/PIAUÍ Nº 106578)
Consignado: SPM SERVIC. PROM. MARKENTI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 16 de dezembro de 2019
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9

Processo nº 0002173-07.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Declarante: MARCELO COSTA E CASTRO
Advogado(s): MATTSON RESENDE DOURADO(OAB/PIAUÍ Nº 6594), WILLIAN GUIMARÃES SANTOS DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2644),
LUIS SOARES DE AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 2433), GUILARDO CESÁ MEDEIROS GRAÇA(OAB/PIAUÍ Nº 7308)
Declarado: TIM CELULAR S.A
Advogado(s): JUANE FERREIRA DANIEL(OAB/PIAUÍ Nº 11449), IJUNY TXAI MOTA CORREIA(OAB/PARAÍBA Nº 18826), CHRISTIANNE
GOMES DA ROCHA(OAB/PERNAMBUCO Nº 20335)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 16 de dezembro de 2019
JOSÉ MARIA DO BONFIM JÚNIOR
Analista Judicial - 1032127
Portaria da Corregedoria - nuccendigpro

Processo nº 0019950-39.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: TALIA CARVALHO DA SILVA(MENOR), VITOR CARVALHO DA SILVA - MENOR, VERONICA CARVALHO DA SILVA(MENOR),
ODILÉIA BISPO CARVALHO
Advogado(s): ANNELIZA DIOLINO GALVAO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3933)
Requerido: BRADESCO SEGUROS E PREVIDENCIA
Advogado(s): RENATO TADEU RONDINA MANDALITI(OAB/SÃO PAULO Nº 115762)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 16 de dezembro de 2019
JOSÉ MARIA DO BONFIM JÚNIOR
Analista Judicial - 1032127
Portaria da Corregedoria - Nuccendigpro
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15.221. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1410079 

15.222. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1410095 

15.223. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1410107 

15.224. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1410109 

Processo nº 0012007-54.1999.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BB-LEASING S.A - ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s): LÉIA JULIANA SILVA FARIAS(OAB/PIAUÍ Nº 11234), JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO
TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Réu: FRANCISCO RODRIGUES CARDOZO
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 16 de dezembro de 2019
JOSÉ MARIA DO BONFIM JÚNIOR
Analista Judicial - 1032127
Portaria da Corregedoria - nuccendigpro

Processo nº 0022761-69.2010.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: LABORATORIO INDUSTRIAL E FARMACEUTICO BUCAR LTDA, CAIO LUSTOSA BUCAR
Advogado(s): ERIVELTON MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 7943)
Requerido: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOSÉ IRAN PAIVA FELINTO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 6618), RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/SÃO PAULO Nº 211648)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe. 2º, incisos I, II e III, do Provimento
nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o
Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de
10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.
TERESINA, 16 de dezembro de 2019
MARIA AMELIA DE ANDRADE BRANDAO MARTINS
Analista Judicial - 1115766

Processo nº 0002242-15.2006.8.18.0140
Classe: Consignação em Pagamento
Consignante: JOSE TERTO FILHO
Advogado(s): EDVALDO OLIVEIRA LOBÃO(OAB/PIAUÍ Nº 3538)
Consignado: COMPANHIA DE CRÉDITO, FINANCIMAMENTO E INVESTIMENTO RENAULT DO BRASIL
Advogado(s): CELSO BARROS COELHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2688), MANUELA FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13276), EDUARDO HENRIQUE
TOBLER CAMAPUM(OAB/PIAUÍ Nº 9063)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 16 de dezembro de 2019
JOSÉ MARIA DO BONFIM JÚNIOR
Analista Judicial - 1032127
Portaria da Corregedoria - nuccendigpro

Processo nº 0002801-20.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: HSBC BRASIL ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO LTDA
Advogado(s): PEDRO ROBERTO ROMÃO(OAB/SÃO PAULO Nº 209551)
Requerido: JOSIEL DE SOUSA MACIEL
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 16 de dezembro de 2019
JOSÉ MARIA DO BONFIM JÚNIOR
Analista Judicial - 1032127
Portaria da Corregedoria - nuccendigpro
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15.225. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1410110 

15.226. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1410111 

15.227. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1410160 

Processo nº 0012933-39.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCO RAULINO NETO
Advogado(s): FÁBIO RENATO BOMFIM VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 3129)
Réu: ALINE MARIA MONTE DE MORAIS SAMPAIO
Advogado(s): LÍLIAN ÉRICA LIMA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3508)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 16 de dezembro de 2019
SOLFIERI DE ALCÂNTARA ARARIPE SEABRA
Oficial de Gabinete - 3573

Processo nº 0023645-59.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: VICENTE DE PAULO NASCIMENTO ARAUJO
Advogado(s): ANTONIO HAROLDO GUERRA LÔBO(OAB/CEARÁ Nº 15166)
Réu: B.V FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): PASQUALI PARISE E GASPARINI JUNIOR(OAB/SÃO PAULO Nº 4752)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 16 de dezembro de 2019
SOLFIERI DE ALCÂNTARA ARARIPE SEABRA
Oficial de Gabinete - 3573

Processo nº 0023395-60.2013.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: ANTONIO LUIZ ALVES DE OLIVEIRA, CÉLIA CARNEIRO DA CUNHA FABELÍCIO, FABÉLIA CARNEIRO DA CUNHA FABELÍCIO,
GILBERTO DE AZEVEDO CAMPELO, LÍDIO LOBÃO MALTA, MARIA MARLÚCIA DA SILVA MALTA, MARYSETTE PACHECO ALVES DE
OLIVEIRA, RIALTINI MARREIROS NUNES, VITÓRIA MARIA DE MELO PORTELA VALE, WANDER GUSTAVO MAIA
Advogado(s): DANILO DE MARACABA MENEZES(OAB/PIAUÍ Nº 7303-A), MARA ADRIANA OLIVEIRA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6802),
RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A), DANILO DE MARACABA MENEZES(OAB/PIAUÍ Nº 7303)
Executado(a): BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 8202)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 16 de dezembro de 2019
SOLFIERI DE ALCÂNTARA ARARIPE SEABRA
Oficial de Gabinete - 3573

Processo nº 0015526-12.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: IRISMAR PESSOA DA SILVA
Advogado(s): RAFAEL DE MORAES CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 4260)
Requerido: ERNANI GALVÃO CAVALCANTE FILHO
Advogado(s): MAURÍCIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 16 de dezembro de 2019
JOSÉ MARIA DO BONFIM JÚNIOR
Analista Judicial - 1032127
Portaria da Corregedoria - nuccendigpro
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15.228. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1410196 

15.229. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1410252 

15.230. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1410253 

15.231. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1410254 

Processo nº 0005317-18.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MC ELETRICA E HIDRAULICA LTDA
Advogado(s): SIMAO PEDRO SOUSA TELES(OAB/PIAUÍ Nº 9343)
Réu: APEFUND - APERIBE FUNDIÇÃO DE FERRO LTDA - ME
Advogado(s): TATIANE MAGALHÃES DE OLIVEIRA(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 143328)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 16 de dezembro de 2019
JOSÉ MARIA DO BONFIM JÚNIOR
Analista Judicial - 1032127
Portaria da Corregedoria - nuccendigpro

Processo nº 0027828-39.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: EDUARDO DO NASCIMENTO SANTOS
Advogado(s): FRANCISCO ABIEZEL RABELO DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 3618)
Réu: SAFRA FINANCEIRA
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), NELSON PASCHOALOTTO(OAB/CEARÁ Nº 18682)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 16 de dezembro de 2019
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9

Processo nº 0008756-03.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: CYDA MARIA GOMES SANTOS, PAULO ROBERTO FERREIRA DE SOUSA
Advogado(s): KLEBER COSTA NAPOLEÃO DO RÊGO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 6302-B)
Réu: PRONTOMED INFANTIL, BRENDA DE JESUS MORAES LUCENA, GUILLERMO ENRIQUE OCAMPO CAMPOS, LALINE FORTES
CARVALHO, LUIZA DOS SANTOS BESERRA SALES, JULIANA BENTO PLACIDO
Advogado(s): PAULO GUSTAVO COELHO SEPULVEDA(OAB/PIAUÍ Nº 3923), ALMIR COELHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 10068)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 16 de dezembro de 2019
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9

Processo nº 0008036-36.2014.8.18.0140
Classe: Consignação em Pagamento
Consignante: LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA RODRIGUES
Advogado(s): MARCELO MOITA PIEROT(OAB/PIAUÍ Nº 4007)
Consignado: CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): SILVIA VALÉRIA PINTO SCAPIN(OAB/MATO GROSSO DO SUL Nº 7069)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 16 de dezembro de 2019
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9
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15.232. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1410255 

15.233. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1410256 

15.234. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1410257 

15.235. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1410262 

Processo nº 0024222-03.2015.8.18.0140
Classe: Oposição
Requerente: JOSE RIBAMAR MAGALHÃES JUNIOR, JOSE ALMEIDA OLIVEIRA, FRANCISCO DE CASTRO CUNHA, MARIA DO CARMO
GOMES DE CASTRO
Advogado(s): HALYSON JOSE DE MOURA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11962), CONCEIÇÃO DE MARIA CARVALHO MOURA
GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 11539), JOSE HELIO LUCIO DA SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 4413)
Requerido: PENA BRANCA DO PIAUI LTDA - INTEGRAÇÃO AGROPECUARIA (OPOSTO 1), PAULO PEREIRA DA COSTA (OPOSTO 2)
Advogado(s): CARLOS YURY ARAÚJO DE MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 3559)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 16 de dezembro de 2019
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9

Processo nº 0021047-98.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: PENA BRANCA DO PIAUI LTDA - INTEGRACAO AGROPECUARIA
Advogado(s): CARLOS YURY ARAÚJO DE MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 3559), LUIZ RICARDO MEIRELES MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 14263)
Réu: PAULO PEREIRA DA COSTA
Advogado(s): MARIA DAGMAR CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 7635)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 16 de dezembro de 2019
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9

Processo nº 0005242-37.2017.8.18.0140
Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Autor: MARIA FRANCISCA TERESA BASTOS LIMA VERDE
Advogado(s): MARIA DALVA FERNANDES MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 6733)
Réu: CELECINA MARIA MOURA E SILVA DIAS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 16 de dezembro de 2019
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9

Processo nº 0005389-68.2014.8.18.0140
Classe: Cumprimento Provisório de Sentença
Exequente: PAULO AFONSO SILVA
Advogado(s): LUCIANA MENDES BENIGNO EULALIO(OAB/PIAUÍ Nº 3000)
Executado(a): FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS - FUNCEF
Advogado(s): DANILO PEREIRA DE MACEDO UCHOA(OAB/PIAUÍ Nº 10987), ANTONIO AUGUSTO PIRES BRANDAO(OAB/PIAUÍ Nº 12394)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 16 de dezembro de 2019
JOSÉ MARIA DO BONFIM JÚNIOR
Analista Judicial - 1032127
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15.236. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1410270 

15.237. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1410281 

15.238. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1410292 

15.239. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1410293 

Portaria da Corregedoria - nuccendigpro

Processo nº 0028638-82.2013.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): EDSON LUIZ GOMES MOURÃO(OAB/PIAUÍ Nº 16326)
Réu: MARIA DA CONCEIÇÃO MOURA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 16 de dezembro de 2019
VALDIVA ALBUQUERQUE CARVALHO
Analista Administrativo - 1026232

Processo nº 0019125-90.2013.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): EDSON LUIZ GOMES MOURÃO(OAB/PIAUÍ Nº 16326)
Réu: MARIA FRANCISCA MARTINS OLIVEIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 16 de dezembro de 2019
VALDIVA ALBUQUERQUE CARVALHO
Analista Administrativo - 1026232

Processo nº 0008043-91.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: SUYANE PESSOA MARREIROS DE ALMEIDA
Advogado(s): SUELLEN PESSOA MARREIROS DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 8653)
Réu: BANCO J SAFRA S/A
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), JOSÉ LÍDIO ALVES DOS SANTOS(OAB/SÃO PAULO Nº
156187)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 16 de dezembro de 2019
SOLFIERI DE ALCÂNTARA ARARIPE SEABRA
Oficial de Gabinete - 3573

Processo nº 0011408-56.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO SAFRA S/A
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), JOSÉ LÍDIO ALVES DOS SANTOS(OAB/SÃO PAULO Nº
156187)
Requerido: SUYANE PESSOA MARREIROS DE ALMEIDA
Advogado(s): SUELLEN PESSOA MARREIROS DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 8653)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
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15.240. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1410294 

15.241. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1410295 

15.242. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1410296 

15.243. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1410382 

TERESINA, 16 de dezembro de 2019
SOLFIERI DE ALCÂNTARA ARARIPE SEABRA
Oficial de Gabinete - 3573

Processo nº 0020276-23.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: VILMAR PAULO COSTA
Advogado(s): ROBERTO CÉSAR DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 6180), DANIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 4862), CARLOS
EDUARDO DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 5424)
Réu: BANCO SANTANDER S/A
Advogado(s): HENRIQUE JOSÉ PARADA SIMÃO(OAB/SÃO PAULO Nº 221386), ELISIA HELENA DE MELO MARTINI(OAB/PARAÍBA Nº
1853-A)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 16 de dezembro de 2019
SOLFIERI DE ALCÂNTARA ARARIPE SEABRA
Oficial de Gabinete - 3573

Processo nº 0024560-45.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCO ALEXANDRE MOURA
Advogado(s): FABIO FERREIRA HORTENCIO VERAS(OAB/PIAUÍ Nº 10601)
Réu: COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO SÃO FRANCISCO - CHESF, FUNDAÇÃO CHESF DE ASSISTÊNCIA E SEGURIDADE SOCIAL -
FACHESF
Advogado(s): JOSE SUERDY PORTELA PATRICIO(OAB/PERNAMBUCO Nº 30751), MÁRIO ANDRETTY COELHO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº
3239), HEBRON COSTA CRUZ DE OLIVEIRA(OAB/PERNAMBUCO Nº 16085)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 16 de dezembro de 2019
SOLFIERI DE ALCÂNTARA ARARIPE SEABRA
Oficial de Gabinete - 3573

Processo nº 0001558-41.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: CONDOMINIO SHOPPING RIVERSIDE WALK
Advogado(s): PEDRO RODRIGUES BARBOSA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7727)
Réu: POTY SHOPPING S/A, MOVIEPLEX DO NORDESTE LTDA
Advogado(s): ANA BEATRIZ LIMA DO VALE(OAB/PIAUÍ Nº 9053), ALEXANDRE DE ALMEIDA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 3271)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 16 de dezembro de 2019
SOLFIERI DE ALCÂNTARA ARARIPE SEABRA
Oficial de Gabinete - 3573

Processo nº 0007594-41.2012.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 3974-A), FRANCISCO JOÃO PAULO DE FREITAS MAGALHÃES(OAB/PIAUÍ Nº 13651),
DAIANY MARA RIBEIRO PAIVA(OAB/CEARÁ Nº 16942), AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/SÃO PAULO Nº 107414)
Réu: EDMILSON DIAS GOMES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
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15.244. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1410383 

15.245. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1410384 

15.246. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1410385 

15.247. CERTIDÃO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1410416 

dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 16 de dezembro de 2019
KALINKA KELCIANE TEIXEIRA DE BRITO
Analista Administrativo - 28147

Processo nº 0019649-34.2006.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO HONDA S/A
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), ELIETE SANTANA MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: FRANCISCO JOSE DE SANTANA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 16 de dezembro de 2019
KALINKA KELCIANE TEIXEIRA DE BRITO
Analista Administrativo - 28147

Processo nº 0013402-61.2011.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: BANCO FINASA S/A
Advogado(s): THAIANNE CASSEB DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 23503), SERGIO SCHULZE(OAB/SÃO PAULO Nº 298933)
Requerido: TICIANO BARBOSA COELHO
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 434405)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 16 de dezembro de 2019
KALINKA KELCIANE TEIXEIRA DE BRITO
Analista Administrativo - 28147

Processo nº 0029440-56.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: ANTONIO PEREIRA LOPES
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), PEDRO AFONSO SANTOS ASSUNÇÃO(OAB/PIAUÍ Nº 1743)
Requerido: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): AUDREY MARTINS MAGALHÃES(OAB/PIAUÍ Nº 182988), BARBARA SANTOS ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 10149), AUDREY
MARTINS MAGALHÃES FORTES(OAB/PIAUÍ Nº 1829)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 16 de dezembro de 2019
KALINKA KELCIANE TEIXEIRA DE BRITO
Analista Administrativo - 28147

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 5ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0016596-11.2007.8.18.0140
CLASSE: Monitória
Autor: B. SOUSA E CIA LTDA
Réu: IMAE- INDUSTRIA DE MASSA ESPECIALIZADA LTDA
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
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15.248. CERTIDÃO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1410417 

15.249. CERTIDÃO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1410418 

15.250. CERTIDÃO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1410419 

15.251. CERTIDÃO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1410420 

15.252. CERTIDÃO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1410421 

tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 16 de dezembro de 2019
KALINKA KELCIANE TEIXEIRA DE BRITO
Analista Administrativo - Mat. nº 28147

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 5ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0001276-23.2004.8.18.0140
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BARSIL S/A
Executado(a): RAIMUNDO DE OLIVEIRA MARTINS, VICENTE DE PAULA MACHADO COSTA
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 16 de dezembro de 2019
KALINKA KELCIANE TEIXEIRA DE BRITO
Analista Administrativo - Mat. nº 28147

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 5ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0007594-41.2012.8.18.0140
CLASSE: Monitória
Autor: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Réu: EDMILSON DIAS GOMES
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 16 de dezembro de 2019
KALINKA KELCIANE TEIXEIRA DE BRITO
Analista Administrativo - Mat. nº 28147

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 5ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0019649-34.2006.8.18.0140
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO HONDA S/A
Requerido: FRANCISCO JOSE DE SANTANA
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 16 de dezembro de 2019
KALINKA KELCIANE TEIXEIRA DE BRITO
Analista Administrativo - Mat. nº 28147

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 5ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0013402-61.2011.8.18.0140
CLASSE: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: BANCO FINASA S/A
Requerido: TICIANO BARBOSA COELHO
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 16 de dezembro de 2019
KALINKA KELCIANE TEIXEIRA DE BRITO
Analista Administrativo - Mat. nº 28147

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 5ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0029440-56.2008.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum Cível
Requerente: ANTONIO PEREIRA LOPES
Requerido: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
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15.253. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1410430 

15.254. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1410431 

15.255. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1410432 

15.256. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1410433 

tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 16 de dezembro de 2019
KALINKA KELCIANE TEIXEIRA DE BRITO
Analista Administrativo - Mat. nº 28147

Processo nº 0016596-11.2007.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: B. SOUSA E CIA LTDA
Advogado(s): ADEMAR BASTOS GONÇALVES(OAB/PIAUÍ Nº 1456)
Réu: IMAE- INDUSTRIA DE MASSA ESPECIALIZADA LTDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 16 de dezembro de 2019
KALINKA KELCIANE TEIXEIRA DE BRITO
Analista Administrativo - 28147

Processo nº 0001276-23.2004.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BARSIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962), FABRICIO CARVALHO AMORIM LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 7861)
Executado(a): RAIMUNDO DE OLIVEIRA MARTINS, VICENTE DE PAULA MACHADO COSTA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 16 de dezembro de 2019
KALINKA KELCIANE TEIXEIRA DE BRITO
Analista Administrativo - 28147

Processo nº 0007594-41.2012.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 3974-A), FRANCISCO JOÃO PAULO DE FREITAS MAGALHÃES(OAB/PIAUÍ Nº 13651),
DAIANY MARA RIBEIRO PAIVA(OAB/CEARÁ Nº 16942), AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/SÃO PAULO Nº 107414)
Réu: EDMILSON DIAS GOMES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 16 de dezembro de 2019
KALINKA KELCIANE TEIXEIRA DE BRITO
Analista Administrativo - 28147

Processo nº 0019649-34.2006.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO HONDA S/A
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), ELIETE SANTANA MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: FRANCISCO JOSE DE SANTANA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
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15.257. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1410434 

15.258. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1410435 

15.259. CERTIDÃO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1410537 

15.260. CERTIDÃO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1410538 

Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 16 de dezembro de 2019
KALINKA KELCIANE TEIXEIRA DE BRITO
Analista Administrativo - 28147

Processo nº 0013402-61.2011.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: BANCO FINASA S/A
Advogado(s): THAIANNE CASSEB DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 23503), SERGIO SCHULZE(OAB/SÃO PAULO Nº 298933)
Requerido: TICIANO BARBOSA COELHO
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 434405)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 16 de dezembro de 2019
KALINKA KELCIANE TEIXEIRA DE BRITO
Analista Administrativo - 28147

Processo nº 0029440-56.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: ANTONIO PEREIRA LOPES
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), PEDRO AFONSO SANTOS ASSUNÇÃO(OAB/PIAUÍ Nº 1743)
Requerido: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): AUDREY MARTINS MAGALHÃES(OAB/PIAUÍ Nº 182988), BARBARA SANTOS ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 10149), AUDREY
MARTINS MAGALHÃES FORTES(OAB/PIAUÍ Nº 1829)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 16 de dezembro de 2019
KALINKA KELCIANE TEIXEIRA DE BRITO
Analista Administrativo - 28147

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 5ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0005903-41.2002.8.18.0140
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: NIVALDO DE MOURA CORTES
Executado(a): D. & L. COMERCIO REPRESENTACOES LTDA
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 16 de dezembro de 2019
MARIA DAS GRAÇAS NERES BARROS
Analista Judicial - Mat. nº 4108710

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 5ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0000509-62.2016.8.18.0140
CLASSE: Embargos de Terceiro Cível
Autor: LILIAN RUTH MARTINS LEITE
Réu: NIVALDO DE MOURA CORTES
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 16 de dezembro de 2019
MARIA DAS GRAÇAS NERES BARROS
Analista Judicial - Mat. nº 4108710
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15.261. CERTIDÃO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1410539 

15.262. CERTIDÃO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1410540 

15.263. CERTIDÃO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1410541 

15.264. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1410544 

15.265. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1410545 

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 5ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0026761-44.2012.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum Cível
Autor: BANCO HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO
Réu: JOSÉ FRANCISCO SANTANA
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 16 de dezembro de 2019
MARIA DAS GRAÇAS NERES BARROS
Analista Judicial - Mat. nº 4108710

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 5ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0023219-52.2011.8.18.0140
CLASSE: Usucapião
Usucapiente: ADRIANA MARIA DE SOUSA LIMA GOMES, FRANCISCO DE ASSIS GOMES DA COSTA
Usucapido: LOURIVAL LIRA PARENTE
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 16 de dezembro de 2019
MARIA DAS GRAÇAS NERES BARROS
Analista Judicial - Mat. nº 4108710

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 5ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0008731-63.2009.8.18.0140
CLASSE: Monitória
Autor: MEGA FIOS LTDA
Réu: VALKENEY LEAL LUZ- ME
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 16 de dezembro de 2019
MARIA DAS GRAÇAS NERES BARROS
Analista Judicial - Mat. nº 4108710

Processo nº 0005903-41.2002.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: NIVALDO DE MOURA CORTES
Advogado(s): MARCEL TAPETY CAMPOS(OAB/PIAUÍ Nº 9475), THIAGO SARAIVA NUNES MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 11357), ALESSANDRO
DOS SANTOS LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 3521)
Executado(a): D. & L. COMERCIO REPRESENTACOES LTDA
Advogado(s): MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209), MONICA MARIA FRAZÃO BRITO CERQUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº
3610)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000509-62.2016.8.18.0140
Classe: Embargos de Terceiro Cível
Autor: LILIAN RUTH MARTINS LEITE
Advogado(s): DANIEL DOUGLAS SEABRA LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 11651)
Réu: NIVALDO DE MOURA CORTES
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
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15.266. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1410546 

15.267. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1410547 

15.268. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1410548 

15.269. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1410550 

15.270. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1410551 

Processo nº 0026761-44.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: BANCO HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Réu: JOSÉ FRANCISCO SANTANA
Advogado(s): ANA JOANA PEREIRA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 10264)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0023219-52.2011.8.18.0140
Classe: Usucapião
Usucapiente: ADRIANA MARIA DE SOUSA LIMA GOMES, FRANCISCO DE ASSIS GOMES DA COSTA
Advogado(s): LUCIMAR MENDES PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3501)
Usucapido: LOURIVAL LIRA PARENTE
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0008731-63.2009.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: MEGA FIOS LTDA
Advogado(s): DANILO E SILVA DE ALMENDRA FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 3552), HENRIQUE ANTONIO VIANA DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº
12347), LEONARDO E SILVA DE ALMENDRA FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4138)
Réu: VALKENEY LEAL LUZ- ME
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0006460-08.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: WALTER LUSTOSA DE CARVALHO
Advogado(s): JOSELIO DA SILVA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2619)
Réu: SERASA - CENTRALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DOS BANCOS S/A.
Advogado(s): FELIPE MATOS ANCHIETA DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 5768)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 16 de dezembro de 2019
SOLFIERI DE ALCÂNTARA ARARIPE SEABRA
Oficial de Gabinete - 3573

Processo nº 0001582-74.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOAQUIM DE SOUSA LIMA FILHO
Advogado(s): MARCELO MOITA PIEROT(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: ESCOLA CIDADAO CIDADA
Advogado(s): CLEANE SARAIVA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5101)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
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15.271. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1410552 

15.272. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1410553 

15.273. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1410554 

15.274. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1410555 

passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 16 de dezembro de 2019
SOLFIERI DE ALCÂNTARA ARARIPE SEABRA
Oficial de Gabinete - 3573

Processo nº 0001562-44.2017.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Autor:
Advogado(s):
Requerido: BANCO J. SAFRA S.A., REGINA CÉLIA BENVINDO DA FONSÊCA
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), JOSÉ LÍDIO ALVES DOS SANTOS(OAB/SÃO PAULO Nº
156187), LENON CORTEZ PIRES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11418)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 16 de dezembro de 2019
SOLFIERI DE ALCÂNTARA ARARIPE SEABRA
Oficial de Gabinete - 3573

Processo nº 0027734-33.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Declarante: ROSELY DE SOUSA COSTA VIANA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Declarado: BANCO BV - BV FINANCEIRA S/A - CREDI FINANC.
Advogado(s): NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº 108911)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 16 de dezembro de 2019
SOLFIERI DE ALCÂNTARA ARARIPE SEABRA
Oficial de Gabinete - 3573

Processo nº 0030127-52.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: CLAUDIO MARLLON DE CASTRO SILVA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 434405)
Réu: SERASA - CENTRALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DOS BANCOS S.A
Advogado(s): JOÃO HUMBERTO DE FARIAS MARTORELLI(OAB/PERNAMBUCO Nº 7489), MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO MAIA
GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 14401)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 16 de dezembro de 2019
SOLFIERI DE ALCÂNTARA ARARIPE SEABRA
Oficial de Gabinete - 3573

Processo nº 0006551-35.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RAIMUNDO NONATO MOREIRA LIMA
Advogado(s): RILDO BORGES FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 6972)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
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15.275. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1410556 

15.276. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1410557 

15.277. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1410558 

15.278. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1410559 

partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 16 de dezembro de 2019
SOLFIERI DE ALCÂNTARA ARARIPE SEABRA
Oficial de Gabinete - 3573

Processo nº 0001860-07.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTONIA MONÇÃO LIMA
Advogado(s): ANDRE LUIZ FEITOSA QUIXADA(OAB/PIAUÍ Nº 7417), JOSE LEAO DE MELO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7484)
Réu: ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO PIAUI
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 16 de dezembro de 2019
SOLFIERI DE ALCÂNTARA ARARIPE SEABRA
Oficial de Gabinete - 3573

Processo nº 0029635-94.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO EDIMAR PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PARÁ Nº 13034), SAMUELSON SÁ ROSA(OAB/PIAUÍ Nº 5275)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 16 de dezembro de 2019
SOLFIERI DE ALCÂNTARA ARARIPE SEABRA
Oficial de Gabinete - 3573

Processo nº 0026880-63.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): ROSEANY ARAÚJO VIANA ALVES(OAB/CEARÁ Nº 10952), MARIA SOCORRO ARAUJO SANTIAGO(OAB/CEARÁ Nº 1870)
Requerido: ALEXANDRE ALVES SOARES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 16 de dezembro de 2019
SOLFIERI DE ALCÂNTARA ARARIPE SEABRA
Oficial de Gabinete - 3573

Processo nº 0000913-79.2017.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: LUIZA DE OLIVEIRA MUNIZ
Advogado(s): CRISANTO PIMENTEL ALVES PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº )
Executado(a): FRANCISCA GILMARA LOPES SOARES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
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15.279. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1410560 

15.280. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1410562 

15.281. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1410597 

15.282. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1410647 

partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 16 de dezembro de 2019
SOLFIERI DE ALCÂNTARA ARARIPE SEABRA
Oficial de Gabinete - 3573

Processo nº 0003261-02.2019.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Autor: FRANCISCA GILMARA LOPES SOARES
Advogado(s): VALTEMBERG DE BRITO FIRMEZA - DEFENSOR PÚBLICO(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: LUIZA DE OLIVEIRA MUNIZ
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 16 de dezembro de 2019
SOLFIERI DE ALCÂNTARA ARARIPE SEABRA
Oficial de Gabinete - 3573

Processo nº 0002538-56.2014.8.18.0140
Classe: Despejo
Autor: FÁCIL IMÓVEIS( REBELO E CARVALHO EMPREENDIMENTOS LTDA)
Advogado(s): LINCON HERMES SARAIVA GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 3864), JADIR SANTOS SARAIVA(OAB/PIAUÍ Nº 10220)
Réu: RAIMUNDO NONATO DE SOUZA
Advogado(s): FRANCISCO ITAMAR ARRUDA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 11818), FRANCISCO ITAMAR ARRUDA(OAB/PIAUÍ Nº 1415)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 16 de dezembro de 2019
JOSÉ MARIA DO BONFIM JÚNIOR
Analista Judicial - 1032127
Portaria da Corregedoria - nuccendigpro

Processo nº 0003949-32.2017.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ALOÍSIO ARAÚJO COSTA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 5408)
Réu: REGO E RODRIGUES LTDA - EPP, GIOVANNI DO REGO BARROS, GIOVANNI DO REGO BARROS JUNIOR
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 16 de dezembro de 2019
JOSÉ MARIA DO BONFIM JÚNIOR
Analista Judicial - 1032127
Portaria da Corregedoria - nuccendigpro

Processo nº 0013231-02.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARTA HELENA F. DE OLIVEIRA & CIA LTDA
Advogado(s): LUCAS MENDES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4941), ANDERSON DE MENESES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 7669)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A.
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
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15.283. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1410674 

15.284. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1410675 

15.285. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1410676 

15.286. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1410714 

TERESINA, 16 de dezembro de 2019
JOSÉ MARIA DO BONFIM JÚNIOR
Analista Judicial - 1032127
Portaria da Corregedoria - nuccendigpro

Processo nº 0015587-96.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: MARIA DO SOCORRO CAVALCANTE TIMOTEO
Advogado(s): DANILO PRADO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9116), JOÃO PAULO BARROS BEM(OAB/PIAUÍ Nº 7478)
Requerido: BARBOSA VEÍCULOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 16 de dezembro de 2019
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9

Processo nº 0019225-74.2015.8.18.0140
Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Autor: JOSE NUNES MENDES DE CARVALHO
Advogado(s): JOSELI LIMA MAGALHÃES(OAB/PIAUÍ Nº 2823), GERARDO ALVES DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 70272)
Réu: LUIZA ROSA DE SOUZA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 16 de dezembro de 2019
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9

Processo nº 0024601-07.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: HSBC (BRASIL) ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA
Advogado(s): PEDRO ROBERTO ROMÃO(OAB/SÃO PAULO Nº 209551)
Executado(a): ROBERTH WILLAMES MOURA FELICISSIMO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 16 de dezembro de 2019
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9

Processo nº 0009973-81.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RONDINELE DOREA
Advogado(s): DIMAS EMILIO BATISTA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6899), LUIS ELISIO RAMOS HEMERLY(OAB/MINAS GERAIS Nº 35961
)
Réu: HEMPLAST INDÚSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS DE COURO E PVC LTDA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
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15.287. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1410736 

15.288. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1410744 

15.289. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1410765 

15.290. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1410819 

TERESINA, 16 de dezembro de 2019
JOSÉ MARIA DO BONFIM JÚNIOR
Analista Judicial - 1032127
Portaria da Corregedoria - nuccendigpro

Processo nº 0006452-31.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RICARDO GOMES DE QUEIROZ
Advogado(s): GEORGIA FERREIRA MARTINS NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 4314)
Réu: CONSTRUTORA CIDADE
Advogado(s): LEONARDO SOARES PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 7495)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 16 de dezembro de 2019
JOSÉ MARIA DO BONFIM JÚNIOR
Analista Judicial - 1032127
Portaria da Corregedoria - nuccendigpro

Processo nº 0017319-83.2014.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Autor: CONSTRUTORA CIDADE LTDA
Advogado(s): LEONARDO SOARES PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 7495)
Réu: RICARDO GOMES DE QUEIROZ
Advogado(s): GIOVANA FERREIRA MARTINS NUNES SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3646)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 16 de dezembro de 2019
JOSÉ MARIA DO BONFIM JÚNIOR
Analista Judicial - 1032127
Portaria da Corregedoria - nuccendigpro

Processo nº 0021516-47.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MAURICIO DOS SANTOS SILVA
Advogado(s): SAMUELSON SÁ ROSA(OAB/PIAUÍ Nº 5275)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): MONICA ROCHA LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 7640), BRUNO OSIRES BATISTA BARBOSA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12478), CLARISSA
HELENA COSTA BASTOS(OAB/PIAUÍ Nº 13325), MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 16 de dezembro de 2019
JOSÉ MARIA DO BONFIM JÚNIOR
Analista Judicial - 1032127
Portaria da Corregedoria - nuccendigpro

Processo nº 0029814-91.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANA KALLINA PINHEIRO ARAUJO, FABIANA KERLA PINHEIROLOPES
Advogado(s): ALCIMAR PINHEIRO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2770), VERONICA TICIANA MACAU FURTADO FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº
11216)
Réu: TERESINA ADMINISTRADORA DE SHOPPING CENTER LTDA
Advogado(s): PEDRO HENRIQUE LIMA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 13269), ALEXANDRE DE ALMEIDA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 3271)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
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15.291. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1410820 

15.292. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1410821 

15.293. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1410822 

15.294. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1410823 

TERESINA, 16 de dezembro de 2019
SOLFIERI DE ALCÂNTARA ARARIPE SEABRA
Oficial de Gabinete - 3573

Processo nº 0007471-72.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Sumário
Autor: CONDOMINIO EDIFICIO ALVARO PIRES
Advogado(s): PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3184)
Réu: STRUTURAL ENG. E CONSTRUÇÕES LTDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 16 de dezembro de 2019
SOLFIERI DE ALCÂNTARA ARARIPE SEABRA
Oficial de Gabinete - 3573

Processo nº 0029450-22.2016.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: ANGELO PAULO
Advogado(s): VINICIUS CABRAL CARDOSO(OAB/PIAUÍ Nº 5618)
Requerido: ANTONIO LUCIANO DA SILVA CHAVES, MARIA DOS REIS GOMES DE SOUSA SILVA, GUTINALIA ISA SOUSA SILVA,
JOELSON KENNEDY DE SOUSA, INVASORES DESCONHECIDOS, DEDE, CARMELO, OLDENIR, MARIA BAIXINHA, JOHN
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 16 de dezembro de 2019
SOLFIERI DE ALCÂNTARA ARARIPE SEABRA
Oficial de Gabinete - 3573

Processo nº 0000920-71.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RODRIGO CELESTINO SILVA DE JESUS
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Réu: NU PAGAMENTOS S.A
Advogado(s): ISADORA FONSÊCA MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº 10167)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 16 de dezembro de 2019
SOLFIERI DE ALCÂNTARA ARARIPE SEABRA
Oficial de Gabinete - 3573

Processo nº 0007157-58.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: GERALDO THALES NEVES DE MELO, JOSILENE BORGES DE SOUSA
Advogado(s): EZEQUIAS DE ASSIS ROSADO(OAB/PIAUÍ Nº 2893)
Réu: CLINICA SANTA FÉ LTDA, ACILINO FERREIRA RAMOS
Advogado(s): ANDRÉA DA SILVA GONÇALVES BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 5277), STEPHANIE CHAIB GOMES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 10025),
DJALMA CARDOSO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 1654), CLARICE CASTELO BRANCO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 11946), PRISCILA CARVALHO DE
PÁDUA NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 7937)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
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15.295. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1410824 

15.296. EDITAL - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1410113 

15.297. EDITAL - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1410607 

15.298. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1409839 

Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 16 de dezembro de 2019
SOLFIERI DE ALCÂNTARA ARARIPE SEABRA
Oficial de Gabinete - 3573

Processo nº 0013495-82.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: SINDICATO DA INDUSTRIA DO VESTUARIO, CALÇADOS E ARTEFATOS DE TECIDO DE TERSINA-SINDVEST
Advogado(s): ANTONIO LUIZ DE HOLLANDA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 4273), NATIELLE DE FREITAS ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 10336)
Réu: TECIMALHAS VARIEDADES LTDA ME
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 16 de dezembro de 2019
SOLFIERI DE ALCÂNTARA ARARIPE SEABRA
Oficial de Gabinete - 3573

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Criminal (Maria da Penha) de TERESINA)
Processo nº 0021800-55.2015.8.18.0140
Classe: Representação Criminal/Notícia de Crime
Representante: CLEÓPATRA TESSA LOIANA PAZ ARAUJO LOIOLA
Advogado(s): ALCIOMAR FONSECA NEVES NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8935)
Representado: PABLO JIVAGO RODRIGUES DE AGUIAR
Advogado(s): THIAGO ADRIANO OLIVEIRA DOS SANTOS GUIMARÃES(OAB/PIAUÍ Nº 6756), KETEUINNY DE OLIVEIRA DE SOUSA
ALVES(OAB/MARANHÃO Nº 18482)
ATO ORDINATÓRIO: Considerando o despacho dos autos, intimo a querelante, através de seu advogado, a apresentar alegações finais no
prazo legal.

PROCESSO Nº: 0000541-62.2019.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Réu: FRANCISCO REIS DA SILVA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. JOSE OLINDO GIL BARBOSA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 5ª Vara Criminal
(Maria da Penha), a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado FRANCISCO REIS DA SILVA, residente em local
incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer
documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e
CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo
prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367),
advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local
de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 16 de dezembro de 2019 (16/12/2019). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
JOSE OLINDO GIL BARBOSA
Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da Comarca de TERESINA

2ª Publicação
Processo nº: 0027067-08.2015.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO OPIAUÍ, MARIA ROSILEIA DO MONTE CUNHA
Advogado(s):
Interditando: FRANCINETE NONATA DA SILVA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
(A) Dr (a). TANIA REGINA S. SOUSA, Juíza de Direito da 5ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de FRANCINETE NONATA DA SILVA,
Brasileiro(a), solteira, filho(a) de Raimunda Nonata da Silva, residente e domiciliado(a) na Rua SANTIAGO QD D-8 CS 3, PQ BRASIL III,
TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº 0027067-08.2015.8.18.0140 em trâmite pela 5ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de
TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curadora
MARIA ROSILEIA DO MONTE CUNHA, brasileira, casada, residente e domiciliado(a) na Rua Santiago, QUADRA D-08, Casa-03, PARQUE
BRASIL III, TERESINA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito
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15.299. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1410410 

15.300. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1410504 

15.301. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1410706 

15.302. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1410723 

15.303. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1410729 

mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de
costume.Eu,SORAIA MARTINS VIANA ARAGAO PEREIRA, Analista Administrativo, digitei e subscrevo.
TERESINA, 6 de dezembro de 2019.
TANIA REGINA S. SOUSA
Juíza de Direito da 5ª Vara de Família e Sucessões da Comarca deTERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0002546-33.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: A. B. M.
Advogado(s): JOSE PEREIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3673)
Réu: M. N. P., D. R. M., D. M. R. M.
Advogado(s):
DESPACHO: "...6. Assim, torna-se necessária, no caso, a produção de prova testemunhal. Portanto, designo o dia 15/04/2020, às 14:00 hs.,
neste Fórum, para audiência de Instrução e Julgamento, devendo as partes ( pai registral/autor e pai biológico/requerido) serem intimadas através
de seus advogados, para apresentar rol de testemunhas no prazo legal. As testemunhas arroladas deverão comparecer à audiência ora
designada independente de intimação, devendo as partes trazê-las na data aprazada. 7. Intimem-se e cumpra-se, com o expediente necessário.
Teresina, 13/12/2019.

Processo nº 0009985-37.2010.8.18.0140
Classe: Separação Litigiosa
Suplicante: D. M. D. J. S.
Advogado(s): OTAVIO BORGES DE MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº 4105)
Suplicado: G. A. D. S.
Advogado(s):
Proceda a parte Autora à carga do processo para os fins devidos.

Processo nº 0002352-62.2016.8.18.0140
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: A. F. V. D. C., O. M. S.
Advogado(s): THIEGO MONTHIERE CARNEIRO BORGES VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8726)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 114,35.
TERESINA, 16 de dezembro de 2019
JOÃO JOSÉ RIBEIRO MORAIS
Estagiário(a) - Mat. nº 28725

Processo nº 0011511-29.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: V. R. D. S.
Advogado(s): LUCIANA LINHARES DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 6721)
Réu: A. A. D. F.
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com até 50 folhas - Valor: R$ 62,05.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 88,19.
TERESINA, 16 de dezembro de 2019
JOÃO JOSÉ RIBEIRO MORAIS
Estagiário(a) - Mat. nº 28725

Processo nº 0023632-26.2015.8.18.0140
Classe: Alvará Judicial
Requerente: MARIA CLARA MARTINS RABELO MEDEIROS
Advogado(s): EDNILSON DAS CHAGAS SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 12155)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
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15.304. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1410733 

15.305. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1410771 

15.306. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1410776 

15.307. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1410795 

CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 114,35.
TERESINA, 16 de dezembro de 2019
JOÃO JOSÉ RIBEIRO MORAIS
Estagiário(a) - Mat. nº 28725

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0015933-86.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: A. A. C. L. - MENOR
Advogado(s): DANIELA NEVES BONA(OAB/PIAUÍ Nº 3859)
Réu: E. G. DE S.
Advogado(s): EDILSON GONÇALVES DE SOUSA(OAB/PI Nº 1882)
DESPACHO: Intime-se a parte requerida, para no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre o pedido de desistência da parte autora.
TERESINA, 6 de dezembro de 2019.

Processo nº 0002271-55.2012.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Suplicante: S. F. S.
Advogado(s): SERGIO LUIZ ARAUJO DE MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 7789/10)
Suplicado: A. M. D. C.
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com até 50 folhas - Valor: R$ 62,05.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 88,19.
TERESINA, 16 de dezembro de 2019
JOÃO JOSÉ RIBEIRO MORAIS
Estagiário(a) - Mat. nº 28725

Processo nº 0021597-59.2016.8.18.0140
Classe: Alvará Judicial
Requerente: ARMANDO FERRAZ NUNES, MARIA TERESA LOPES NUNES, JOSE FERRAZ NUNES SOBRINHO, ADAUTO PEDRO FERRAZ
NUNES, MARIA DAS GRAÇAS DE SOUSA NUNES, MARIA CELINA FERRAZ NUNES SOARES, CARLOS ANTONIO MOREIRA SOARES,
RITA DE CASSIA FERRAZ NUNES OLIVEIRA, MARIA DO AMPARO RODRIGUES NUNES, ALESSANDRA RODRIGUES NUNES, ALEX
FERNANDO RODRIGUES, AQUILES FERRAZ NUNES, ANGELA MARIA NUNES, JESUINO MOURA BARBOSA NUNES FILHO, VÉRITA
MARIA RAMOS OLIVEIRA NUNES
Advogado(s): ARMANDO FERRAZ NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 1477), ARMANDO FERRAZ NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 14), NAIANY LEILA
BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 13150)
Requerido: IRACEMA FERRAZ NUNES
Advogado(s): ARMANDO FERRAZ NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 1477), NAIANY LEILA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 13150)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 114,35.
TERESINA, 16 de dezembro de 2019
JOÃO JOSÉ RIBEIRO MORAIS
Estagiário(a) - Mat. nº 28725

Processo nº 0012597-69.2015.8.18.0140
Classe: Alvará Judicial
Requerente: ANTONIO LOPES DOS SANTOS
Advogado(s): MARIA DOS REMÉDIOS SOUSA L. BEDRAN(OAB/PIAUÍ Nº 1967)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 114,35.
TERESINA, 16 de dezembro de 2019
JOÃO JOSÉ RIBEIRO MORAIS
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15.308. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1410803 

15.309. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1410804 

15.310. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1410805 

15.311. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1410815 

15.312. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1410816 

15.313. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1410817 

Estagiário(a) - Mat. nº 28725

Processo nº 0027982-57.2015.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: ERIKA RODRIGUES DOS SANTOS
Advogado(s): ANA CAMILA DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 13353), ODONIAS LEAL DA LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 1406), DANILLO VICTOR COSTA
MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 8034)
Requerido: EDIMILSON SILVA DOS SANTOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 114,35.

Processo nº 0014959-10.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: VANER MARIA DE JESUS DOS SANTOS OLIVEIRA
Advogado(s): MISHELLE COELHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7520), FRANCISCO GILVAN GOMES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 7576)
Réu: LUIZ GONZAGA ALVES BOAVENTURA FILHO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 114,35.

Processo nº 0012325-46.2013.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: ANTONIO ALVES DE SOUSA
Advogado(s): DILENE BRANDAO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1551)
Réu: IVONEIDE VIVEIROS DE NORONHA SOUSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 114,35.

Processo nº 0022485-38.2010.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: ANA CLEIA BARBOSA DOS SANTOS ROCHA
Advogado(s): ALEXANDRE HERMANN MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 2100)
Inventariado: OMAR DOS SANTOS ROCHA
Advogado(s):
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com até 50 folhas - Valor: R$ 62,05.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 88,19.

Processo nº 0010163-10.2015.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: MARIA ELZA DA SILVA LIMA
Advogado(s): ELIZIO DIAS DE ALMEIDA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12295)
Requerido: EVERALDO EVANGELISTA DA SILVA LIMA
Advogado(s):
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com até 50 folhas - Valor: R$ 62,05.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 88,19.
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15.314. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1409898 

15.315. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1409903 

15.316. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1409925 

15.317. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1409927 

15.318. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1409929 

Processo nº 0002296-97.2014.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: ELIVALTON RIBEIRO DA SILVA
Advogado(s): JOSILENE DE CARVALHO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 4548)
Requerido: ANTONIO CESAR SILVA RIBEIRO
Advogado(s):
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com até 50 folhas - Valor: R$ 62,05.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 88,19.

Processo nº 0002805-48.2002.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: J B MARQUES DAMASCENO-ME
Advogado(s): JOSE NORBERTO LOPES CAMPELO(OAB/PIAUÍ Nº 2594), CAROLINE FREITAS BRAGA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 7124),
NATHALIE CANCELA CRONEMBERGER(OAB/PIAUÍ Nº 2953)
Requerido: BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S.A. - FINASA
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/CEARÁ Nº 17314)
Dito isto, em face do exposto, julgo procedente a impugnação apresentada pela executada, apenas para retirar a aplicação da multa de
10% prevista no art. 475 - J , do CPC de 1973. Dando prosseguimento ao feito e, considerando que a executada jamais foi intimada para
pagar o débito remanescente, até mesmo porque somente agora ele foi efetivamente homologado, hei por bem determinar a sua
intimação para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento da dívida indicada na planilha das fls. 323/326, sob pena de
incidência da multa e dos honorários da fase de execução, ambos no percentual de 10%, previstos no art. 523, § 1.º, do CPC. Ressalto
desde já que a planilha das fls. 323/326 foi elaborada em setembro de 2018, portanto a executada deverá depositar o montante
devidamente atualizado até data em que realizar o pagamento. Cumpra-se. Intimem-se. TERESINA, 9 de dezembro de 2019 ÉDISON
ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0002805-48.2002.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: J B MARQUES DAMASCENO-ME
Advogado(s): JOSE NORBERTO LOPES CAMPELO(OAB/PIAUÍ Nº 2594), CAROLINE FREITAS BRAGA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 7124),
NATHALIE CANCELA CRONEMBERGER(OAB/PIAUÍ Nº 2953)
Requerido: BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S.A. - FINASA
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/CEARÁ Nº 17314)
Isto posto, acolho integralmente os embargos para anular a sentença proferida às fls. 269, retomando o cumprimento de sentença no estado em
que se encontrava. Publique-se. Intimem-se. TERESINA, 9 de dezembro de 2019 ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES Juiz de Direito da 6ª
Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0016662-64.2002.8.18.0140
Classe: Homologação de Transação Extrajudicial
Autor: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Réu: DAN METAL IRRIGAÇÃO LTDA
Advogado(s):
Realizada a pesquisa pela plataforma RENAJUD, não foi localizado nenhum veículo em nome da executada, conforme verifica-se por
meio do extrato anexado ao presente despacho. Quanto a pesquisa pelo INFOJUD, entendo que é desnessária no presente caso, uma
vez que a executada já teve o seu cadastro perante a Receita Federal baixado. Tal informação é pública e pode ser consultada no sítio
eletrônico do referido órgão. Por fim, a fim de viabilizar a transferência da ínfima quantia até então penhorada (fl. 157), determino que a
exequente apresente uma conta vinculada ao seu próprio CNPJ. Prazo de cinco dias para tal finalidade. TERESINA, 9 de dezembro de
2019 ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0021723-46.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Requerido: CARMEN CÉLIA DE ALMEIDA FERREIRA FEITOSA
Advogado(s):
Revendo os autos, verifico que parte vencedora requerou a realização de BACENJUD, RENAJUD e INFOJUD, sem, contudo, apresentar o valor
atualizado do seu crédito, consoante exigência do art. 524, do CPC. Além da referida falta, destaco que nos termos do que dispõe o art. 4.º, do
Provimento Conjunto n.° 11, de 16 de setembro de 2016, o cumprimento de sentença deverá ser distribuído por meio da plataforma PJE. Em
sendo assim, acaso a parte vencedora ainda tenha interesse na execução do feito, deverá formular o seu pedido tendo por base as disposições
elencadas no art. 524, do CPC, bem do referido provimento. Por fim, determino que a Secretaria promova a cobrança das custas devidas pela
parte sucumbente e, posteriormente, arquive o processo com a devida baixa. Cumpra-se. TERESINA, 9 de dezembro de 2019 ÉDISON
ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0024024-78.2006.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
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15.319. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1409932 

15.320. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1410059 

15.321. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1410298 

15.322. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1410313 

15.323. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1410508 

Réu: MARIA ZELIA GOMES RODRIGUES, ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS PRODDUTORS DO MAFRENSE
Advogado(s): FRANCISCO ANTÔNIO CARVALHO VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 6855)
Compulsando dos autos, verifico que embora julgada procedente, a presente monitória vem se arrastando há vários anos sem que
qualquer medida constritiva tenha sido realizada. Dito isso, que a exequente apresente a planilha atualizado do seu crédito no prazo de
quinze dias, bem como requeira as medidas executivas que entender de direito, sob pena de suspensão do feito, ante a inexistência de
bens em nome da executada (art. 921, III, do CPC). Por fim, que a executada se manifeste acerca das razões expostas na petição
eletrônica n.º 5001. TERESINA, 9 de dezembro de 2019 ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da
Comarca de TERESINA

Processo nº 0017572-71.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): CELSO MARCON(OAB/ESPÍRITO SANTO Nº 10990)
Requerido: ERIKA VERAS DE JESUS
Advogado(s): MARCOS DANILO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 6328)
Diante de todo o exposto e de tudo mais que dos autos consta, hei rejeitar os embargos de declaração opostos pela autora, mantendo-se,
inalterada a fundamentação sentença dos autos desta lide. Documento assinado eletronicamente por ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES,
Juiz(a), em 12/12/2019, às 13:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. Por medida de cautela, apenas revogo a ordem de expedição de
mandado de busca e apreensão, portanto, após o trânsito em julgado e cobrança das custas, arquivem-se os autos com a devida baixa. Advirto
mais uma vez a parte ré que a reiteração de embargos sem substrato fático ou jurídico não serão mais admitidos por este juízo e, portanto,
incorreção na penalidade prevista no art. 1.026, § 2.º, do CPC. Publique-se. Intime-se. TERESINA, 11 de dezembro de 2019 ÉDISON ROGÉRIO
LEITÃO RODRIGUES Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0024845-14.2008.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Réu: JOSE CARLOS CANDEIA
Advogado(s):
Penhora minimamente satisfatória.
Intime-se a exequente para requerer o que for do seu interesse, no prazo de
15 (quinze) dias.
Outrossim, que informe o número de uma conta bancária, para que se faça a
transferência do numerário penhorado.

Processo nº 0023224-11.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ADRIANA DOS SANTOS PEREIRA
Advogado(s): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047), MARCELO ALVES DE PAULA(OAB/PIAUÍ Nº 8521), MARCUS
MORAIS DE OLIVIERA(OAB/PIAUÍ Nº 4573)
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): NAYARA DOS SANTOS SOUZA(OAB/BAHIA Nº 22950), BERNARDO ALCIONE RODRIGUES CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 3556)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0014566-27.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSE FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): ANASTACIO ARAUJO COSTA SALES NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6390)
Réu: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A*
Advogado(s): RICARDO ARAUJO LEAL DO PRADO(OAB/PIAUÍ Nº 11394), HENRIQUE JOSÉ PARADA SIMÃO(OAB/SÃO PAULO Nº 221386)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0012314-80.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ISAILDA PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): GILSON ALVES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12468), RICARDO DE CARVALHO VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 5260)
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15.324. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1410631 

15.325. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1410669 

15.326. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1410671 

15.327. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1410673 

15.328. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1410683 

Réu: BANCO BRASIL S.A, BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 8202-A), WILSON SALES BELCHIOR(OAB/CEARÁ Nº 17314),
RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/SÃO PAULO Nº 211648), RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Certifico, que o processo encontra-se desarquivado em secretária, faço vistas ao advogado da parte ré.

Processo nº 0021473-57.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: COSME & VIEIRA LTDA
Advogado(s): KASSIO NUNES MARQUES (OAB/PIAUÍ Nº 2740), SAMMYA DE LAVOR COSME(OAB/PIAUÍ Nº 13884), JOSE WILSON
FERREIRA DE ARAUJO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2516)
Requerido: CONSTRUTORA JUREMA LTDA
Advogado(s): THALES CRUZ SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 7954), HILLANA MARTINA LOPES MOUSINHO NEIVA(OAB/PIAUÍ Nº 6544)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Intime-se a requerente para contrarrazoar a apelação apresentada.

Processo nº 0013261-08.2012.8.18.0140
Classe: Despejo por Falta de Pagamento
Autor: MARGARIDA PEREIRA BARBOSA
Advogado(s): JOAO EVANGELISTA PEREIRA DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5205)
Réu: CARLOS NOBRE SALES SILVA
Advogado(s): EMANUELLA MOUSINHO DE SÁ(OAB/PIAUÍ Nº 8756)
Sem proveito a tentativa de penhora on-line.
Que o exequente requeira o que for do seu interesse, no prazo de 15 (quinze)
dias.

Processo nº 0005320-36.2014.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), ALOÍSIO ARAÚJO COSTA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 5408), ADRIANE
FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: DILMA MARTINS CORREIA LIMA
Advogado(s):
Sem nenhum proveito a tentativa de penhora on-line.
Que a exequente requeira o que for do seu interesse, no prazo de 15 (quinze

Processo nº 0009117-59.2010.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEM S/A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148), RAPHAEL CALIXTO BRASIL(OAB/PIAUÍ Nº 4976), ALDENIRA GOMES
DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 10784)
Requerido: MARIA DE LOURDES BARROS DOS SANTOS
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Infrutífera a tentativa de penhora on-line.
Que a exequente requeira o que for do seu interesse, no prazo de 15 (quinze)
dias.

Processo nº 0008829-72.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSÉ AURIMAR LIMA
Advogado(s): EDILSON LIMA DE ARAUJO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9207), BRUNO FERREIRA CORREIA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 3767)
Réu: SAS-SOCIEDADE ASSISTENCIAL DOS SERVIDORES DO BRASIL, BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): LILIANE CÉSAR APPROBATO(OAB/GOIÁS Nº 26878), GILVAN MELO SOUSA(OAB/CEARÁ Nº 16383)
Dessa forma, diante de todo o exposto, hei por bem conhecer do recurso e acolher os
embargos de declaração lançados na petição de protocolo 5001, a fim de modificar o dispositivo da
sentença de fls. 310/316, que passa a ter a seguinte redação:
"Inicialmente, tendo em conta a argumentação exposta pela Sociedade Assistência
dos Servidores do Brasil - SAS, acolho a preliminar de ilegitimidade passiva ad
causam dessa requerida e excluo-a do polo passivo desta ação.
Quanto a pretensão em face do Banco Panamericano S/A, hei por bem julgá-la
PROCEDENTE, com fulcro no art. 487, para declarar nulo o contrato de n.º
702546300-6 e, em consequência, eximir o autor de qualquer encargo oriundo do
r e f e r i d o n e g ó c i o .
Condeno, ainda, a ré sucumbente no pagamento dos danos morais, no importe de
R$ 10.000,00 (dez mil reais), bem como na repetição do indébito, na forma
dobrada, do montante descontado nos proventos do autor, ambos a serem
atualizados sobre o percentual de juros de mora de 1% ao mês, a partir de
04/12/2013, e correção monetária desta decisão.
Em razão da sua sucumbência, condeno a ré no pagamento das custas processuais e
da verba honorária do patrono do autor e da Sociedade Assistência dos Servidores
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15.329. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1410685 

15.330. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1410686 

15.331. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1410688 

15.332. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1410690 

15.333. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1410497 

15.334. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1410811 

do Brasil - SAS, que estipulo em 15% (quinze por cento) sobre o montante da
c o n d e n a ç ã o .
Publique-se. Registre-se. Intimem-se."
Publique-se. Intime-se.

Processo nº 0001630-67.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA ALICE DOS SANTOS ROCHA
Advogado(s): MARCOS FERNANDO DOS SANTOS SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 16862), SAMANTHA DE CASTRO RIBEIRO ROCHA(OAB/PIAUÍ
Nº 14050)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): GILVAN MELO SOUSA(OAB/CEARÁ Nº 16383)
Dessa forma, a fim de conferir regularidade ao julgamento, hei por bem conhecer do
recurso e acolher os embargos de declaração lançados na petição de protocolo 5004, a fim de
retificar o número do contrato indicado no dispositivo da sentença de fls. 192/197, passando a constar
o n.º 47026216. Mantenho, no mais, a sentença embargada.
Por fim, intime se o procurador da parte embargante para contrarrazoar o recurso de
apelação interposto. Após, remetam-se os autos ao ETJPI.
Publique-se. Intime-se.

Processo nº 0030676-62.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCA DAS CHAGAS PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): ALESSANDRO ANDRADE SPINDOLA(OAB/PIAUÍ Nº 4485)
Réu: ELETROBRAS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2108), AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
Diante de todo o exposto e de tudo mais que dos autos consta, hei por bem rejeitar os
embargos de declaração lançados na petição de protocolo 5003, mantendo-se, destarte, inalterada a
sentença de fls. 121/124, dos autos desta lide.
Publique-se. Intime-se.

Processo nº 0005679-49.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: TICKET SERVIÇOS S/A
Advogado(s): DANIEL DE ANDRADE NETO(OAB/SÃO PAULO Nº 220265), YLUSKA KRYSTINNE MIRANDA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 16152),
THIAGO DOUGLAS DE CARVALHO ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 8811)
Réu: LASER ENGENHARIA E TRANSPORTE LTDA
Advogado(s): RICARDO LIMA PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3296)
Dessa forma, diante de todo o exposto, hei por bem conhecer do recurso e acolher os
embargos de declaração lançados na petição de protocolo 5003, a fim de incluir no dispositivo
da sentença de fls. 148/150, a correção monetária e os juros de mora desde o vencimento de cada
nota fiscal indicada

Processo nº 0007861-96.2001.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: VITURINO TEOTONIO AZEVEDO NETO, JOAO DE DEUS DE SOUSA GALENO, RAIMUNDO NONATO DE SOUSA, PEDRO
MANUEL DA CUNHA, JOAO ALVES PEREIRA, DOMINGOS DE MENESES DIAS, JOSE VIEIRA DA SILVA
Advogado(s): PEDRO DE ALCANTARA SILVA DE ALENCAR (OAB/PIAUÍ Nº 2329), PEDRO DE ALCANTARA SILVA DE
ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 2329)
Requerido: FUNDACAO REDE FERROVIARIADE SEGURIDADE- SOCIAL REFER
Advogado(s): MARILIA FERREIRA SILVA VELOZO(OAB/PERNAMBUCO Nº 17627), DANE MARIA OLIVEIRA FELTES(OAB/PERNAMBUCO
Nº 452)
Diante de todo o exposto e de tudo mais que dos autos consta, hei por bem rejeitar os
embargos de declaração apresentados, mantendo-se, destarte, inalterada a decisão de fls. 580/582,
todas dos autos desta lide.
Publique-se. Intime-se.

Processo nº 0029787-84.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: ANTONIO FRANCISCO LEITE GALVÃO
Advogado(s): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047)
Requerido: LOJAS BV EXPRESS - TERESINA
Advogado(s): RAUL AMARAL JUNIOR(OAB/CEARÁ Nº 13371)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
INTIME-SE a parte requerida, por seu advogado, para no prazo de 10 (dez) dias, providenciar o pagamento da taxa de baixa dos presentes
autos, conforme valor discriminado no boleto anexado ao sistema Themis Web, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado, bem como no
SERASA, por meio do sistema SERASAJUD.
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15.335. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1409845 

15.336. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1409899 

Processo nº 0022990-58.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCO DAS CHAGAS SAMPAIO DE ARAUJO
Advogado(s): LEILANE COELHO BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 8817), LUCAS EVANGELISTA DE SOUSA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8084)
Réu: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SANTA CATARINA Nº 43613), JOSÉ LÍDIO ALVES DOS SANTOS(OAB/SANTA
CATARINA Nº 43970)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 16 de dezembro de 2019

Processo nº 0005493-89.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Requerente: CENTRAL DE FLAGRANTES TERESINA-PIAUÍ
Réu: ALANA DE SOUSA ARAUJO, MARIA DO SOCORRO SILVA SALES
Advogado(s): JOSE MARIA GOMES DA SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 6704)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar Advogado JOSE MARIA GOMES DA SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 6704) para que apresente os memoriais escritos
correspondentes ao caso de suas assistidias,constando a advertência contida no art.265 do CPP em caso de inação, bem como a comunicação
devida a OAB/PI.

Processo nº 0011086-80.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL
Advogado(s):
Réu: PAULO ROBERTO RODRIGUES DA COSTA, FRANK SINATRA RIBEIRO DOS SANTOS, RAIMUNDO NONATO RODRIGUES PAIVA
Advogado(s): FRANCISCO DA SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5301), JOSÉLIO SÁLVIO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5636), DALTON
CLARK(OAB/PIAUÍ Nº 1007), DANIELA CARLA GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4877)
SENTENÇA:DISPOSITIVOEx positis, e por tudo mais que consta nos autos, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na
Denúncia Ministerial e CONDENO os réus FRANK SINATRA RIBEIRO DOS SANTOS, PAULO ROBERTORODRIGUES DA COSTA e
RAIMUNDO NONATO RODRIGUES PAIVA nas penas do art. 33 caput da Lei nº11.343/2006 e ABSOLVO todos os réus da imputação do art. 35
da mesma Lei.Em atenção ao mandamento constitucional inserido no art. 5°, XLVI, e 93, IX, impõe-se a individualização motivadada pena.Em
razão disso, passo a dosar as respectivas penas a serem aplicadas, em estrita observância ao disposto pelosartigos 59 e 68, caput, do CP.Adoto
os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade na dosimetria da pena base para o tráfico de drogas noslimites fixados, abstratamente na
lei. Inteligência dos arts. 68 do CP e art. 42 da lei de drogas.3.1 - EM RELAÇÃO AO RÉU RAIMUNDO NONATO RODRIGUES PAIVAHá nos
autos elementos para valorar a conduta social e personalidade do agente RAIMUNDO NONATORODRIGUES PAIVA. Réu reincidente, com
antecedentes, constando em seu desfavor sentença penal condenatóriapor tráfico de drogas (Proc. n° 0015434-49.2005.8.18.0140).O motivo do
crime é próprio do tipo.As circunstâncias são normais à espécie.As consequências inerentes à sua capitulação legal.A vítima de tal crime é a
sociedade, porém não há de se cogitar comportamento da vítima.As circunstâncias preponderantes do art. 42 da LAD são desfavoráveis ante a
natureza do entorpecente, vez que emLaudo Pericial Definitivo (às fls. 118/121), ficou comprovado se tratar de 25,98 g (vinte e cinco gramas e
noventa eoito centigramas) de substância com resultado positivo para cocaína.Para o delito de tráfico de drogas (art. 33 da Lei 11.343/2006) que
prevê abstratamente a pena de reclusão de 05
(cinco) a 15 (quinze) anos e multa, fixo a pena base em 06 (seis) anos e pagamento de 600 (seiscentos) dias-multa.Inexiste circunstância
atenuante.
Existe circunstância agravante. Réu reincidente. Observa-se que já foi condenado com trânsito em julgado anteriorao início do trâmite desta ação
penal nos autos 0015434-49.2005.8.18.0140 desta Vara Criminal. Assim, agravo apena-base em 1/6 (um sexto) fixando-a em 07 (sete) anos de
reclusão e pagamento de 700 (setecentos) dias-multa.Inexiste causa de aumento da pena.Inexiste causa de diminuição da pena, pois que o réu
se dedica a atividades criminosas. É réu reincidente, já tendosido condenado por tráfico de drogas nos autos 0015434-49.2005.8.18.0140 desta
Vara Criminal. O SuperiorTribunal de Justiça vem decidindo no sentido de que as disposições benignas contidas na Lei nº 11.343/06, incluindoo
disposto no seu art. 33, § 4º, às hipóteses em que o réu for primário, de bons antecedentes e não se dedicar àsatividades criminosas, nem
integrar organização criminosa, devem ser aplicados ao caso concreto, não sendo o casodos autos. Nesse sentido, o entendimento:Tráfico de
drogas. Reincidência. Confissão. Compensação. Tráfico privilegiado não reconhecido. 1 - Prevalece acondenação anterior, a título de
reincidência, se entre a data do cumprimento ou extinção da pena não houverdecorrido prazo superior a cinco anos. 2 - A confissão espontânea e
a reincidência - ambas de naturezapreponderante - compensam-se de forma integral, ainda que a confissão seja parcial. 3 - O reincidente não
preencheos requisitos legais para que seja reconhecida em seu favor a causa de diminuição do art. 33, § 4º, L. 11.343 /06. 4 -Apelação não
provida. (TJ-DF - 20170110427723 DF 0009187-67.2017.8.07.0001, Julgado em 03 de maio de 2018).Assim, fixo a pena definitiva do réu
Raimundo Nonato Rodrigues Paiva para o delito de tráfico de drogas em 07(SETE) ANOS DE RECLUSÃO E PAGAMENTO DE 700
(SETECENTOS) DIAS-MULTA.DA DETRAÇÃORAIMUNDO NONATO RODRIGUES PAIVA foi preso em flagrante delito em 25/02/2008, e
permaneceu preso até odia 16/06/2008. Dessa forma, detraindo-se da pena o período em que ficou preso, qual seja, 03 (três) meses e 21(vinte e
um) dias, nos termos do art. 387, §2º do CPP, restam 06 (seis) anos, 08 (oito) meses e 09 (nove) dias dereclusão a serem cumpridos inicialmente
em REGIME SEMIABERTO. A pena deverá ser cumprida na UnidadePrisional Major César Oliveira, em Altos/PI.Condeno o réu em custas
processuais, vez que encontra-se assistido por Advogado Particular.Concedo ao réu o direito de apelar em liberdade, vez que já respondia ao
processo solto e não existem novos fatosaptos a ensejarem um novo decreto prisional.3.2 - EM RELAÇÃO AO RÉU PAULO ROBERTO
RODRIGUES DA COSTANão há nos autos elementos para valorar a conduta social e personalidade do agente PAULO ROBERTORODRIGUES
DA COSTA. Réu tecnicamente primário, sem antecedentes, não constando em seu desfavor sentençapenal condenatória por tráfico de drogas.
No entanto, o réu possui em seu desfavor uma ação penal em trâmite nestaCapital, na 5ª Vara Criminal (Proc. 0012141-51.2017.8.18.0140).O
motivo do crime é próprio do tipo.As circunstâncias são normais à espécie.As consequências inerentes à sua capitulação legal.A vítima de tal
crime é a sociedade, porém não há de se cogitar comportamento da vítima.As circunstâncias preponderantes do art. 42 da LAD são
desfavoráveis ante a natureza do entorpecente, vez que em
Laudo Pericial Definitivo (às fls. 118/121), ficou comprovado se tratar de 25,98 g (vinte e cinco gramas e noventa eoito centigramas) de
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substância com resultado positivo para cocaína.Para o delito de tráfico de drogas (art. 33 da Lei 11.343/2006) que prevê abstratamente a pena de
reclusão de 05
(cinco) a 15 (quinze) anos e multa, fixo a pena base em 06 (seis) anos e pagamento de 600 (setecentos) dias-multa.Inexiste circunstância
atenuante.
Inexiste circunstância agravante.Inexiste causa de aumento da pena.
Inexiste causa de diminuição da pena. Deixo de aplicar o tráfico privilegiado (art. 33, §4º, da LAD) em benefício doréu, vez que este, apesar de
não ostentar condenações, possui outra ação penal em seu desfavor, ação esta quetramita na 5ª Vara Criminal desta Capital (Proc. 0012141-
51.2017.8.18.0140). Assim, afasto a incidência daminorante, conforme o entendimento abaixo:EMENTA Trafico privilegiado. Inocorrência. I -
Conforme a Súmula 444 do STJ, inquéritos policiais e ações em curso
não podem valorar negativamente a fixação da pena-base. II - Processos em trâmite, ainda sem condenaçãotransitada em julgado, afastam a
causa de diminuição do art. 33, § 4º, da Lei 11.343 /06. III - Para a fixação do
montante da pena e escolha do regime de cumprimento, é necessário observar-se os critérios do Código PenalBrasileiro. IV - O tráfico
privilegiado e uma causa especial de diminuição de pena aplicada aos primários, de bonsantecedentes, que não se dediquem às atividades
criminosas e não integrem organização criminosa. (TJ-AM -00473026420058040001 AM 0047302-64.2005.8.04.0001).No mesmo sentido:AgRg
no RECURSO ESPECIAL Nº 1.691.916 - AM (2017/0212867-6)EMENTA AGRAVO REGIMENTAL EMRECURSO ESPECIAL. LEGISLAÇÃO
EXTRAVAGANTE. TRÁFICO DE DROGAS. ACÓRDÃO RECORRIDO.CAUSA DE DIMINUIÇÃO. ART. 33, § 4º, DA LEI N. 11.343/2006.
EXCLUSÃO PELO TRIBUNAL DE ORIGEM.FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. AÇÃO PENAL EM CURSO. DEDICAÇÃO A ATIVIDADES
CRIMINOSAS. ERESP N.1.431.091/SP, TERCEIRA SEÇÃO, DJE 1º/2/2017. 1. A Terceira Seção desta Corte de Justiça tem entendido que
épossível a utilização de inquéritos policiais e/ou ações penais em curso para formação da convicção de que o réu sededica a atividades
criminosas, de modo a afastar o benefício legal previsto no art. 33, § 4º, da Lei n. 11.343/2006. 2.Em que pese o recorrente não ostentar
condenação apta a caracterizar a reincidência, a constatação de que omesmo está respondendo a outro processo criminal já é fundamento
idôneo e suficiente para obstar a concessão doredutor previsto no art. 33, § 4º, da Lei n. 11.343/2006. 3. Consoante entendimento perfilhado pela
Sexta TurmaCorte nos autos do HC n. 358.417/RS, fatos criminais pendentes de definitividade, embora não sirvam para anegativa valoração da
reincidência e dos antecedentes (Súmula 444 do STJ), podem, salvo hipóteses excepcionais,embasar o afastamento da minorante do tráfico
privilegiado quando permitam concluir a vivência delitiva do agente,evidenciando a dedicação a atividades criminosas (HC n. 416.587/SP,
Ministra Maria Thereza de Assis Moura, SextaTurma, DJe 13/11/2017). 4. Agravo regimental improvido.Assim, fixo a pena definitiva do réu Paulo
Roberto Rodrigues da Costa para o delito de tráfico de drogas em 06(SEIS) ANOS DE RECLUSÃO E PAGAMENTO DE 600 (SEISCENTOS)
DIAS-MULTA.DA DETRAÇÃOPAULO ROBERTO RODRIGUES DA COSTA foi preso em flagrante delito em 25/02/2008, e permaneceu preso até
odia 27/05/2008. Dessa forma, detraindo-se da pena o período em que ficou preso, qual seja, 03 (três) meses e 02(dois) dias, nos termos do art.
387, §2º do CPP, restam 05 (cinco) anos, 08 (oito) meses e 28 (vinte e oito) dias dereclusão a serem cumpridos inicialmente em REGIME
SEMIABERTO. A pena deverá ser cumprida na UnidadePrisional Major César Oliveira, em Altos/PI.Condeno o réu em custas processuais, vez
que encontra-se assistido por Advogado Particular.Concedo ao réu o direito de apelar em liberdade, vez que já respondia ao processo solto e não
existem novos fatosaptos a ensejarem um novo decreto prisional.3.3 - EM RELAÇÃO AO RÉU FRANK SINATRA RIBEIRO DOS SANTOSHá nos
autos elementos para valorar a conduta social e personalidade do agente FRANK SINATRA RIBEIRO DOSSANTOS. Réu tecnicamente primário,
não constando em seu desfavor sentença penal condenatória por tráfico dedrogas. No entanto, o acusado responde a outra ação penal por tráfico
de drogas nesta Vara Criminal (Proc.0019333-16.2009.8.18.0140).O motivo do crime é próprio do tipo.As circunstâncias são normais à
espécie.As consequências inerentes à sua capitulação legal.A vítima de tal crime é a sociedade, porém não há de se cogitar comportamento da
vítima.As circunstâncias preponderantes do art. 42 da LAD são desfavoráveis ante a natureza do entorpecente, vez que emLaudo Pericial
Definitivo (às fls. 118/121), ficou comprovado se tratar de 25,98 g (vinte e cinco gramas e noventa eoito centigramas) de substância com
resultado positivo para cocaína.Para o delito de tráfico de drogas (art. 33 da Lei 11.343/2006) que prevê abstratamente a pena de reclusão de 05
(cinco) a 15 (quinze) anos e multa, fixo a pena base em 06 (seis) anos e pagamento de 600 (seiscentos) dias-multa.Inexiste circunstância
atenuante.
Inexiste circunstância agravante.Inexiste causa de aumento da pena.Inexiste causa de diminuição da pena. Deixo de aplicar nesta fase o previsto
no art. 33, §4º da Lei de Drogas, pois oacusado não preenche os requisitos para a concessão da benesse vez que dedica-se a atividades
criminosas,possuindo outras ações em trâmite, inclusive por tráfico de drogas nesta Vara Criminal (Proc. 0019333-16.2009.8.18.0140), além de
responder a uma ação penal na 5ª Vara Criminal desta Comarca, conforme aduz-se dasprovas anexadas aos autos. Verifico, assim, a reiteração
delitiva específica do réu em tráfico de drogas. Conformejurisprudência abaixo colacionada não faz o réu jus a tal benefício, é recorrente em
práticas criminosas, apesar deainda não ostentar condenação com trânsito em julgado:HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO
PRÓPRIO. NÃO CABIMENTO. TRÁFICO DE DROGAS.REINCIDÊNCIA NÃO CONFIGURADA. PACIENTE PRIMÁRIO. ART. 63 DO CÓDIGO
PENAL - CP.CONSTRANGIMENTO ILEGAL EVIDENCIADO. REDIMENSIONAMENTO DA PENA. AGRAVANTE DEREINCIDÊNCIA
AFASTADA. MANTIDA ATENUANTE DE MENORIDADE. CAUSA ESPECIAL DE DIMINUIÇÃO DEPENA (ART. 33, § 4º, DA LEI Nº 11.343/06).
VEDAÇÃO. PROCESSOS EM ANDAMENTO. DEMONSTRADAHABITUALIDADE NA PRÁTICA DO DELITO DE TRÁFICO DE DROGAS.
POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DEILEGALIDADE. WRIT NÃO CONHECIDO. ORDEM CONCEDIDA DE OFÍCIO. 1. Diante da hipótese de
habeascorpus substitutivo de recurso próprio, a impetração não deve ser conhecida, segundo orientação jurisprudencial doSupremo Tribunal
Federal - STF e do próprio Superior Tribunal de Justiça - STJ. Contudo, considerando asalegações expostas na inicial, razoável a análise do feito
para verificar a existência de eventual constrangimentoilegal. 2. O art. 63 do Código Penal - CP dispõe que a reincidência está configurada
somente quando o agentecomete novo delito depois do trânsito em julgado de sentença anterior, o que não ocorreu no caso em
análise.Precedentes. Na hipótese, verifica-se na folha de antecedentes criminais do paciente que até a data da prática dodelito ele era primário.
Dessa forma, a condenação que o paciente possui em outro processo não pode configurarpara reincidência, devendo a pena ser
redimensionada. 3. A causa redutora de pena prevista no § 4º do art. 33, daLei n. 11.343/06 poderá ser aplicada quando cumpridos os seguintes
requisitos: ser primário, possuir bonsantecedentes, não dedicar-se a atividades criminosa e não integrar organização criminosa. De acordo com
ajurisprudência desta Quinta Turma, é possível utilizar processos em andamento para justificar o afastamento dabenesse em questão quando
comprovem que o agente se dedicava ao tráfico ilícito de entorpecentes, como no casodos autos. Dessa forma, não resta evidenciado o
constrangimento ilegal, haja vista que o processo anterior que opaciente possui é pela prática do delito de tráfico de drogas, e, assim sendo,
mesmo que na época dos fatos nãohouvesse o trânsito em julgado, resta demonstrada a habitualidade na prática do delito pelo paciente. Habeas
corpusnão conhecido. Ordem concedida, de ofício, para reduzir a pena total do paciente para 5 anos de reclusão e 500dias-multa, em regime
inicial fechado, mantidos os demais termos da condenação. (STJ, Quinta Turma, HC365.103/RJ, Rel. Min. Joel Ilan Paciornik, julgado em
02/10/2018).Ainda, em relação a processos em trâmite:AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.691.916 - AM (2017/0212867-6)EMENTA AGRAVO
REGIMENTAL EM
RECURSO ESPECIAL. LEGISLAÇÃO EXTRAVAGANTE. TRÁFICO DE DROGAS. ACÓRDÃO RECORRIDO.CAUSA DE DIMINUIÇÃO. ART. 33,
§ 4º, DA LEI N. 11.343/2006. EXCLUSÃO PELO TRIBUNAL DE ORIGEM.FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. AÇÃO PENAL EM CURSO.
DEDICAÇÃO A ATIVIDADES CRIMINOSAS. ERESP N.1.431.091/SP, TERCEIRA SEÇÃO, DJE 1º/2/2017. 1. A Terceira Seção desta Corte de
Justiça tem entendido que épossível a utilização de inquéritos policiais e/ou ações penais em curso para formação da convicção de que o réu
sededica a atividades criminosas, de modo a afastar o benefício legal previsto no art. 33, § 4º, da Lei n. 11.343/2006. 2.Em que pese o recorrente
não ostentar condenação apta a caracterizar a reincidência, a constatação de que omesmo está respondendo a outro processo criminal já é
fundamento idôneo e suficiente para obstar a concessão doredutor previsto no art. 33, § 4º, da Lei n. 11.343/2006. 3. Consoante entendimento
perfilhado pela Sexta TurmaCorte nos autos do HC n. 358.417/RS, fatos criminais pendentes de definitividade, embora não sirvam para a
negativa valoração da reincidência e dos antecedentes (Súmula 444 do STJ), podem, salvo hipóteses excepcionais,
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embasar o afastamento da minorante do tráfico privilegiado quando permitam concluir a vivência delitiva do agente,
evidenciando a dedicação a atividades criminosas (HC n. 416.587/SP, Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta
Turma, DJe 13/11/2017). 4. Agravo regimental improvido.
Assim, fixo para o delito de tráfico de drogas a pena de 06 (SEIS) ANOS DE RECLUSÃO E PAGAMENTO DE 600
(SEISCENTOS) DIAS-MULTA.
DA DETRAÇÃO
FRANK SINATRA RIBEIRO DOS SANTOS foi preso em flagrante delito em 25/02/2008, e permaneceu preso até o
dia 27/05/2008. Dessa forma, detraindo-se da pena o período em que ficou preso, qual seja, 03 (três) meses e 02
(dois) dias, nos termos do art. 387, §2º do CPP, restam 05 (cinco) anos, 08 (oito) meses e 28 (vinte e oito) dias de
reclusão a serem cumpridos inicialmente em REGIME SEMIABERTO. A pena deverá ser cumprida na Unidade
Prisional Major César Oliveira, em Altos/PI.
Condeno o réu em custas processuais, vez que encontra-se assistido por Advogado Particular.
Não concedo ao réu o direito de apelar em liberdade, vez que após a concessão de sua liberdade nestes autos, o réu
voltou a delinquir, reiterando a prática do delito de tráfico de drogas, sendo, por consequência, distribuída uma nova
ação penal por tráfico de drogas em seu desfavor (Processo 0019333-16.2009.8.18.0140). Nesse sentido, tem-se o
entendimento abaixo:
TRÁFICO E ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO. PRISÃO PREVENTIVA. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA.
REITERAÇÃO DELITIVA. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CARACTERIZADO. ORDEM DENEGADA. 1. Sabese que o ordenamento jurídico
vigente traz a liberdade do indivíduo como regra. Desse modo, antes da confirmação
da condenação pelo Tribunal de Justiça, a prisão revela-se cabível tão somente quando estiver concretamente
comprovada a existência do periculum libertatis, sendo impossível o recolhimento de alguém ao cárcere caso se
mostrem inexistentes os pressupostos autorizadores da medida extrema, previstos na legislação processual penal. 2.
Na espécie, a paciente foi presa em flagrante, custódia essa convertida em preventiva, pela suposta prática dos
crimes previstos nos arts. 33 e 35 da Lei n. 11.343 /2006, pois apreendidos consigo e com o corréu 64 papelotes de
cocaína, pesando 62,9g (sessenta e dois gramas e 9 decigramas) (e-STJ fl. 75) e, ao contrário do afirmado, a
segregação provisória encontra-se devidamente motivada, uma vez que destacou o Magistrado de piso a contumácia
criminosa da paciente, que mesmo beneficiada com a liberdade provisória em outro processo, voltou a se envolver
com o crime. Ademais, da folha de antecedentes juntada aos autos depreende-se que o citado processo anterior
refere-se, também, à possível prática do delito de tráfico de entorpecentes. Portanto, a segregação preventiva é
necessária para a garantia da ordem pública ante a reiteração delitiva. 3. Habeas Corpus denegado. (STJ - HABEAS
CORPUS HC 393649 SP 2017/0067336-8).
Como a Prisão Preventiva obedece a cláusula rec sic standibus, comporta a este Juízo determinar o decreto
preventivo em desfavor do réu Frank Sinatra Ribeiro dos Santos para garantir a ordem pública (art. 312, CPP), sendo
certo que o réu tem a conduta inclinada a prática de delitos e pode voltar a delinquir, como assim tem se comportado,
com reiteração delitiva específica.
Expeça-se Mandado de Prisão Preventiva. Após cumprido, expeça-se a Guia de Execução Provisória.
4.0 - DISPOSIÇÕES FINAIS
Oportunamente, após o trânsito em julgado desta decisão, tomem-se as seguintes providências:
Lance-se os nomes dos réus no rol dos culpados;
Expeçam-se as guias de execução pertinentes aos réus, conforme os casos, procedendo-se ao cálculo da multa e
custas processuais.
Decreto o perdimento da quantia em dinheiro apreendida, qual seja R$ 1.228,00 (mil duzentos e vinte e oito reais),
conforme o Auto de Apresentação e Apreensão (fls. 25), à União Federal. Oficie-se ao SENAD e FUNAD. Quanto
aos demais objetos apreendidos (02 celulares) em razão da inutilidade e desvalor econômico, determino o imediato
descarte nos termos dos Provimentos nº 63 do CNJ e 16 da CGJ-PI. Em relação ao pedido de restituição em apenso
do veículo Ford Fiesta, verifico que já fora restituído, conforme Alvará de Liberação do Veículo apreendido às fls. 234
dos autos;
Proceda-se o recolhimento do valor atribuído a título de pena pecuniária e custas processuais, em conformidade com
o disposto pelo art. 686, do Código de Processo Penal;
Oficie-se ao Tribunal Regional Eleitoral deste Estado, comunicando a condenação dos Réus, com a suas devidas
identificações, acompanhadas de fotocópia da presente sentença, para cumprimento quanto ao disposto pelo art. 71,
§2º, do Código Eleitoral c/c art. 15, III, da Constituição Federal.
Cumpra-se o disposto no art. 387, § 2º do CPP.
Autorizo a incineração da droga apreendida. Oficie-se à DEPRE.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Com custas processuais, pro rata.
Teresina, 05 de agosto de 2019.
_________________________________________________
Dr. ALMIR ABIB TAJRA FILHO
Juiz de Direito Titular da 7ª Vara Criminal da Capital

Processo nº 0000920-03.2019.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Autor: AUTOR: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: DIANA SOUSA VASCONCELOS
Advogado(s): GERSON FERREIRA DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 16711)
O(a) Secretário(a) da 7ª Vara Criminal da Comarca de Teresina/PI, INTIMA o Advogado: GERSON FERREIRA DE ALMEIDA-OAB/PI N° 16711,
para tomar conhecimento acerca do laudo acostado às fls. 231/253, bem como para, querendo, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar novas
alegações finais escritas. E, para constar, Eu, Lyzanne Maria de Macêdo, Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso. Teresina, 16 de
dezembro de 2019.

PROCESSO Nº: 0000005-90.2015.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE
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Réu: ANGELICA ALINE ALVES GALVÃO
Vítima: A SOCIEDADE
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 60 DIAS
O (A) Dr (a). ALMIR ABIB TAJRA FILHO, Juiz de Direito da 7ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA, por título e nomeação legais, na forma
da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, ANGELICA ALINE ALVES GALVÃO, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Solteiro(a) , filho(a) de MARIA HELENA ALVES DE
SOUSA e FRANCISCO PLÁCIDO ITAPIREMA, residente e domiciliado(a) em RUA ALVARO FERREIRA, Nº 75 101, MONTE CASTELO,
TERESINA - Piauí, residente em local incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADO de todo o conteúdo da sentença, cujo
dispositivo é o seguinte: "
"DISPOSITIVO: Ante todo o exposto, DESCLASSIFICO o crime de tráfico de drogas (art.33 da Lei 11.343/06), que
pesa contra a acusada ANGELICA ALINE ALVES GALVÃO para o crime de porte de drogas para uso pessoal,
previsto no art. 28, caput, da Lei 11.343/06, e, ABSOLVO SUMARIAMENTE A ACUSADA POR RECONHECER
CONFIGURADA A PRESCRIÇÃO PUNITIVA ESTATAL, com fulcro nos arts. 107, IV do Código Penal Brasileiro c/c o
Art. 397, IV, CPP e 30 da Lei Antidrogas.
Determino a restituição da quantia em dinheiro no valor de R$ 74,60 para a ré ANGELICA ALINE ALVES GALVÃO.
Expeça-se Alvará Liberatório.
Determino o imediato descarte dos objetos apreendidos no Auto de apreensão às fls. 10, tendo em vista o lapso
temporal da data de apreensão à data atual e desvalor econômico destes. Oficie-se ao Depósito Judicial para tal fim.
Após as intimações necessárias, dê-se a devida baixa na Distribuição e na Secretaria desta 7° Vara Criminal.
Sem custas.
Oficia-se para a incineração da droga.
Publique-se. Registra-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Teresina, 07 de Outubro de 2019.
Dr. ALMIR ABIB TAJRA FILHO
Juíz de Direito da 7° Vara Criminal"
". E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do
art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, GÊSLANE DE SOUSA SILVA, Estagiário(a), digitei e subscrevo.
TERESINA, 16 de dezembro de 2019.
ALMIR ABIB TAJRA FILHO
Juiz de Direito da Comarca da 7ª Vara Criminal da TERESINA.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 7ª Vara Criminal DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0029429-22.2011.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: DELEGADO DA DELEGACIA DE PREVENCAO E REPRESSAO A ENTORPECENTES - DEPRE
Réu: KATIA SOUSA COSTA
certidão DE TRÂNSITO EM JULGADO
Certifico que a sentença proferida nos autos transitou em julgado em 25/11/2019. Dado e passado nesta TERESINA, em 16 de dezembro de
2019. Dou fé.
Certifico ainda que o edital de sentença foi publicado em 17/09/2019 com prazo até 18/11/2019.
MARCÍLIA MARTINS DA SILVA
Servidor Designado - Mat. nº 28469

Processo nº 0005863-97.2018.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE/PI
Advogado(s):
Réu: ALDO FRANKLIN DE SOSUA FERREIRA
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA DO PIAUI(OAB/PIAUÍ Nº )
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O ALMIR ABIB TAJRA FILHO, Juiz de Direito da Comarca de TERESINA, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o réu ALDO FRANKLIN DE SOSUA FERREIRA, a comparecer, acompanhado de advogado, à audiência de
instauração e julgamento do Proc. nº 0005863-97.2018.8.18.0140, designada para o dia 11 de 03 de 2020, às 09 HORAS, no fórum local. E para
que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado
e passado nesta cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 16 de dezembro de 2019 (16/12/2019). Eu, JOSÉLIA RIBEIRO
LUSTOSA, Analista Judicial, o digitei, e eu, MARIA BERNADETE DA MOTA LIMA UCHOA, Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevi.
ALMIR ABIB TAJRA FILHO
Juiz de Direito da Comarca de TERESINA

Processo nº 0006673-72.2018.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE/PI
Advogado(s):
Réu: GISLEIDE LOPES DE SOUSA COMPASSO
Advogado(s):
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O ALMIR ABIB TAJRA FILHO, Juiz de Direito da Comarca de TERESINA, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o réu GISLEIDE LOPES DE SOUSA COMPASSO, a comparecer, acompanhado de advogado, à audiência de
instauração e julgamento do Proc. nº 0006673-72.2018.8.18.0140, designada para o dia 10 de 03 de 2020, às 09 HORAS, no fórum local. E para
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que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado
e passado nesta cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 16 de dezembro de 2019 (16/12/2019). Eu, JOSÉLIA RIBEIRO
LUSTOSA, Analista Judicial, o digitei, e eu, MARIA BERNADETE DA MOTA LIMA UCHOA, Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevi.
ALMIR ABIB TAJRA FILHO
Juiz de Direito da Comarca de TERESINA

Processo nº 0029031-70.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDERAL- SUPERINTENDENCIA REGIONAL NO ESTADO DO PIAUI
Réu: ANTONIO CARLOS SILVA BRITO
Advogado(s): FRANKLIN DOURADO REBELO(OAB/PIAUÍ Nº 3330), FRANCISCO ANTONIO MORAES FONTENELE(OAB/PIAUÍ Nº 1854),
MATEUS MENDONÇA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9268)
ATO ORDINATÓRIO:INTIMAR ADVOGADOS:FRANKLIN DOURADO REBELO(OAB/PIAUÍ Nº 3330),FRANCISCO ANTONIO MORAES
FONTENELE(OAB/PIAUÍ Nº 1854),MATEUS MENDONÇA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9268)para que apresente o réu em Juízo no prazo de 10
(dez) dias para proceder com as assinaturas necessárias à prova pericial.

Processo nº 0006380-68.2019.8.18.0140
Classe: Restituição de Coisas Apreendidas
Requerente: TEODORA GABRIELA DA SILVA
Advogado(s): AYRTON DA SILVA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 17581)
ATO ORDINATÓRIO:Intimar advogado AYRTON DA SILVA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 17581) sobre a decisão de INDEFERIMENTO DO
PEDIDO de restituição do veículo I/VW JETTA 2.0, ano 2012, cor cinza, placa ODY-2213, formulado por TEODORA GABRIELA DA SILVA.

Processo nº 0003900-20.2019.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Autor: AUTOR MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: LARISSE PEREIRA NEVES
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
DISPOSITIVO - Ante o acima exposto, JULGO IMPROCEDENTE a denúncia, para absolver a ré Larisse Pereira Neves, qualificadas às fls. 02, do
crime tipificado no artigo 33, caput, da Lei 11.343/06, com fundamento no artigoart. 386, VII, do CPP.Revogo todas as medidas cautelares
eventualmente impostas as acusadas. Expeça-se Alvará Liberatório, se for o caso. Determino, por fim, a destruição da droga apreendida, bem
como das amostras eventualmente guardadas para contraprova, pela autoridade de polícia judiciária, cuja autoridade deverá enviar a este Juízo
cópia do auto de incineração, certificando isso nos autos (art. 72, da Lei 11.343/06). Sem custas processuais. Façam-se as anotações que se
fizerem necessárias. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com a devida baixa na distribuição. Dou a presente sentença por
publicada e as partes por intimadas, inclusive a acusada. Tanto a Defensora Pública quanto a Promotora de Justiça renunciaram ao direito de
recorrer. Sendo assim, declaro o trânsito em julgado da presente sentença, saindo todos cientes desta decisão. Em seguida, arquivem-se estes
autos, com as cautelas legais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0007847-24.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE
Advogado(s):
Réu: DORIVALDO JOSÉ DA SILVA JUNIOR, VANEZI DE CASTRO CARDOSO, KEYSON ALENCAR OSTERNO
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICADO DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº ), ANIBAL CEZAR ROMULO DE CARVALHO COELHO
FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9110), MÁRCIO RÊGO MOTA DA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 2218)
ATO ORDINATÓRIO: Esta 7ª Secretaria Criminal intima o Advogado, Dr. Anibal Cezar Romulo de Carvalho Coelho Filho - OAB 9110 para
apresentar alegações finais em forma de memoriais no prazo legal. Teresina, 16 de dezembro de 2019.

Processo nº 0005800-38.2019.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE/PI, AUTOR MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO
PIAUÍ
Réu: JOSUE SOUSA DA SILVA, ANA LÚCIA FELICIO TEIXEIRA
Advogado(s):WILDES PRÓSPERO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6373), SAMUEL PEDRO PEREIRA SOBREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12154)
ATO ORDINATÓRIO:INTIMAR ADVOGADO AYRTON DA SILVA OLIVEIRA( OAB/PI 17581)para apresentar defesa prévia no prazo legal DO
ACUSADO JOSUÉ SOUSA DA SILVA.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 7ª Vara Criminal DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
PROCESSO Nº 0000056-11.2018.8.18.0136
CLASSE: Termo Circunstanciado
Autor:
Autor do fato: GUSTAVO MARTINS DE SOUSA
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
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O LISABETE MARIA MARCHETTI, Juiz de Direito da Comarca de TERESINA, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o réu GUSTAVO MARTINS DE SOUSA, a comparecer, acompanhado de advogado, à audiência de instrução e
julgamento do Proc. nº 0000056-11.2018.8.18.0136, designada para o dia 19 de 02 de 2020, às 12:30 HORAS, no fórum local. E para que
chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 16 de dezembro de 2019 (16/12/2019). Eu, MARCELLE MADEIRA
NORONHA, Assessor Jurídico, o digitei, e eu, MARIA BERNADETE DA MOTA LIMA UCHOA, Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevi.
LISABETE MARIA MARCHETTI
Juiz de Direito da Comarca de TERESINA

Processo nº 0004050-98.2019.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Autor: AUTOR MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO HUMBERTO DE SOUSA SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICADO DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
III - DISPOSITIVO
Ante o acima exposto, julgo improcedente o pedido de fls. 02/03 e DESCLASSIFICO o crime de tráfico, imputado ao acusado FRANCISCO
HUMBERTO DE SOUSA SILVA, qualificado à fl. 02, para a conduta de posse de drogas para uso pessoal, previsto no art. 28, caput, da Lei
11.343/06. Em atenção ao teor do art. 48, § 1º, também da Lei Antitóxicos, declino da competência em favor do Juizado Especial Criminal
competente para propor a aplicação imediata de pena prevista no art. 28 da Lei nº 11.343/06, conforme prescreve o art. 48, § 5º, da Lei de
Drogas.
Revogo todas as medidas cautelares impostas ao acusado nestes autos.
Determino a restituição de valores e bens apreendidos relacionados no Auto de Apresentação e Apreensão (fls. 13), em favor de Francisco
Humberto de Sousa Silva.
Determino, por fim, a destruição da droga apreendida bem como das amostras eventualmente guardadas para contraprova pela autoridade de
polícia judiciária, cuja autoridade deverá enviar a este Juízo cópia do auto de incineração, certificando isso nos autos (art. 72, da Lei 11.343/06).
Publique-se. Registre-se. Intime-se o MP, o réu pessoalmente e a defesa.
Oficie-se aos Órgãos competentes.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 7ª Vara Criminal DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
PROCESSO Nº 0005524-07.2019.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE/PI, AUTOR: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO
PIAUÍ
Réu: ROBERVANY DE SOUSA NUNES
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O LISABETE MARIA MARCHETTI, Juiz de Direito da Comarca de TERESINA, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o réu ROBERVANY DE SOUSA NUNES, a comparecer, acompanhado de advogado, à audiência de instrução e
julgamento do Proc. nº 0005524-07.2019.8.18.0140, designada para o dia 19 de 02 de 2020, às 11:00 HORAS, no fórum local. E para que
chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 16 de dezembro de 2019 (16/12/2019). Eu, MARCELLE MADEIRA
NORONHA, Assessor Jurídico, o digitei, e eu, MARIA BERNADETE DA MOTA LIMA UCHOA, Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevi.
LISABETE MARIA MARCHETTI
Juiz de Direito da Comarca de TERESINA

Processo nº 0004055-23.2019.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Autor: AUTOR MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ODAILSON DA SILVA SANTOS
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ-PI(OAB/PIAUÍ Nº )
Em face do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido condenatório formulado pelo Ministério Público e CONDENO o réu ODAILSON DA SILVA
SANTOS nas penas do art. 33 caput e art. 40, III da Lei 11.343/06.
Em atenção ao mandamento constitucional inserido no art. 5°, XLVI, e 93, IX, impõe-se a individualização motivada da pena.
A) DO TRÁFICO DE DROGAS
Para o delito de tráfico de drogas (art. 33 da Lei 11.343/06) que prevê abstratamente a pena de reclusão de 05 (cinco) a 15 (quinze) anos e multa,
fixo a pena base em 06 (SEIS) ANOS E 05 (CINCO) MESES DE RECLUSÃO E 640 (SEISCENTOS E QUARENTA) DIAS-MULTA.
Inexiste circunstância atenuante.
Inexiste circunstância agravante.
Existe caso de aumento da pena. Subsiste causa de aumento de pena prevista no art.40, III, da Lei 11.343/2006, infração cometida nas
dependências ou imediações de estabelecimentos prisionais. Aumento 1/6 em 07 (SETE) ANOS E 05 (CINCO) MESES E 25 (VINTE E CINCO)
DIAS DE RECLUSÃO E AO PAGAMENTO DE 746 (SETECENTOS E QUARENTA E SEIS) DIAS-MULTA.
A causa especial de aumento de pena prevista no art. 40, III, da Lei 11.343/2006 é de índole objetiva, prescindindo, portanto, da análise da
intenção do agente criminoso em comercializar entorpecentes no estabelecimento prisional.
Inexiste causa de diminuição da pena. O réu não faz jus ao benefício em comento pois dedica-se a atividades criminosas, motivo pelo qual deixo
de aplicar a causa de diminuição prevista no art. 33, §4º da Lei de Drogas.
FIXO A PENA DEFINITIVA EM 07 (SETE) ANOS E 05 (CINCO) MESES E 25 (VINTE E CINCO) DIAS DE RECLUSÃO E 746 (SETECENTOS E
QUARENTA E SEIS) DIAS-MULTA, NO VALOR DE 1/30 DO SALÁRIO MÍNIMO LEGAL AO TEMPO DO FATO PROCEDENDO-SE A
DETRAÇÃO DO PERÍODO DE PRISÃO PROVISÓRIA DO RÉU, O QUAL PERMANECEU PRESO DO DIA 02/07/2019 ATÉ A DATA ATUAL,
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16/12/2019, TOTALIZANDO 05 (CINCO) MESES E 14 (QUATORZE) DIAS DE PRISÃO PREVENTIVA, FICA O MESMO CONDICIONADO A
CUMPRIR 07 (SETE) ANOS E 14 (QUATORZE) DIAS DE RECLUSÃO, EM REGIME SEMIABERTO BEM COMO AO PAGAMENTO DE 746
(SETECENTOS E QUARENTA E SEIS) DIAS-MULTA.
FIXO O REGIME INICIAL DE CUMPRIMENTO DA PENA COMO SENDO O SEMIABERTO, A SER CUMPRIDO NA PENITENCIÁRIA MAJOR
CÉSAR, EM ALTOS/PI NA FORMA DO ART. 33, §1º "B" do CP.
NÃO CONCEDO AO ACUSADO O DIREITO DE APELAR SOLTO E PERMANECER EM LIBERDADE. Verifico que, em liberdade, este poderá
colocar em risco a ordem pública e a paz social, de modo que ainda vislumbro presentes os requisitos autorizadores da Prisão Preventiva,
conforme artigo 312 do CPP. Já responde a outra ação na 3ª Vara Criminal por Roubo majorado, sendo réu condenado em 1ª instância.
Justifica-se a decisão ainda para pontuar a periculosidade do agente, imprimida desde a menoridade. Nesse ponto, o remansoso entendimento
jurisprudencial evidencia que os atos infracionais praticados na menoridade, a depender da gravidade, e quanto ao réu assinalo os delitos contra
a vida (Homicídio). É sabido que atos infracionais não contribuem para fins de antecedentes e reincidência, mas servem como fundamento para
garantir a ordem pública, aplicação da lei penal e também, como relatado, para ressaltar a periculosidade do agente, que ao atingir a maioridade,
continuou a praticar delitos.
Do mesmo modo, considerando que inquéritos e ações penais em curso constituem elementos capazes de demonstrar o risco concreto de
reiteração delituosa, justificando a decretação/manutenção da prisão preventiva para a garantia da ordem pública. STJ, 5ª Turma. RHC
70.698/me. Rel. Min. Joel Ilan Paciornik, Dje de 1ª/08/2016. É o mesmo entendimento consignado em julgado mais recente colhido do HC
412846/DF, ministro Rogério Schietti Cruz, Dje 20/02/18.
Faz-se necessária a garantia da Ordem Pública e a Aplicação da Lei Penal. Como a prisão preventiva obedece a cláusula rec sic standibus, de
rigor necessária a manutenção da custódia preventiva do réu. MANTENHO PRESO. EXPEÇA-SE GUIA DE EXECUÇÃO PROVISÓRIA EM
DESFAVOR DE ODAILSON DA SILVA SANTOS.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Teresina, 16 de Dezembro de 2019.
___________________________________
Dr. Almir Abib Tajra Filho
Juiz de Direito Titular da 7ª Vara Criminal

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0004307-94.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Autor: CENTRAL DE FLAGRANTES
Advogado(s):
Réu: WEMERSON PEREIRA DE SOUSA SANTOS
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICADO DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº ), ANDRE RICARDO BISPO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 11802)
ATO ORDINATÓRIO: Esta 7ª Vara Criminal intima do Advogado, Dr. Andre Ricardo Bispo Lima - OAB/PI nº 11802 para apresentar Alegações
Finais, na forma de memoriais escritos, no prazo legal. Teresina, 16 de dezembro de 2019.

PROCESSO Nº: 0007168-53.2017.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Autor: CENTRAL DE FLAGRANTES TERESINA PIAUI
Réu: REGINA LUCIA COELHO DE SOUSA
EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo de 10 (dez) dias
O Dr. ALMIR ABIB TAJRA FILHO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 7ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado REGINA LUCIA COELHO DE SOUSA, residente em local
incerto e não sabido, CITADA para ser RESTITUIDA DO VALOR APREENDIDO nos autos ,no prazo de 10 (dez) dias.E para que chegue ao
conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica
e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 16 de dezembro de
2019.Eu,digitei, subscrevi e assino.
LISABETE MARIA MARCHETTI
Juiza de Direito da 7ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

Processo nº 0001241-72.2018.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE/PI, MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: ANTONIO LUIS PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): LINA TERESA COSTA BRANDÃO(OAB/PIAUÍ Nº 10618)
A Secretária da 7ª Vara Criminal INTIMA o(a)s advogado(as) Dra. LINA TERESA COSTA BRANDÃO - OAB PI /10.618 para que compareça à
audiência de Instrução e Julgamento no dia 10/03/2020 às 10:30 horas. Do que para constar eu, Josélia Ribeiro Lustosa digitei o presente aviso.

Processo nº 0003535-63.2019.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Autor: AUTOR MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: EULENILSON PASSOS GOMES
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ-PI(OAB/PIAUÍ Nº )
Em face do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido condenatório formulado pelo Ministério Público e CONDENO o réu Eulenilson Passos
Gomes nas penas do art. 33, caput da Lei 11.343/06.
Em atenção ao mandamento constitucional inserido no art. 5°, XLVI, e 93, IX, impõe-se a individualização motivada da pena.
Em razão disso, passo a dosar as respectivas penas a serem aplicadas, em estrita observância ao disposto pelos arts. 59 e 68, caput, do CP,
bem como art. 42 da LAD.
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Adoto os Princípios da Razoabilidade e da Proporcionalidade na dosimetria da pena base para o tráfico de drogas nos limites fixados,
abstratamente na lei. Inteligência dos arts. 68 do CP e art. 42 da Lei de Drogas. Aplicação do art. 59, CP.
A lei não estabelece parâmetros específicos para o aumento da pena-base pela incidência de alguma circunstância de gravidade, contanto que
respeitados os limites mínimo e máximo abstrativamente cominados ao delito, constituindo elemento de discricionariedade do juiz consoante o
livre convencimento motivado. Com isto, a exasperação da pena base deve se efetivar à luz da proporcionalidade e da razoabilidade. Nesta
esteira, conforme critério sugerido pela melhor doutrina (Ricardo Augusto Schimitt) bem como pelo Superior Tribunal de Justiça, deve incidir para
cada circunstância negativa o acréscimo de 1/8 (um oitavo) da diferença entre as penas mínima e máxima cominadas em abstrato ao delito, haja
vista que são 8 (oito) as circunstâncias judiciais do art. 59 do CP, de modo que tem-se que a valoração para cada circunstância desfavorável o
quantum de 15 (quinze) meses.
Atento ao disposto do art. 42 da Lei Antidrogas, que atribui maior reprovabilidade e considera com preponderância sobre o previsto no art. 59 do
CP as circunstâncias da natureza e quantidade da substância entorpecente ou do produto, a personalidade e a conduta social do agente. Em
atenção ao art. 42, as circunstâncias preponderantes constituem fundamento idôneo a exasperação da pena base em patamar além do trazido
pelo art. 59 do CP. Posto isto, somo ao quantum de 15 (quinze) meses o quantum de 02 (dois) meses para cada preponderante, ante os
princípios da razoabilidade e proporcionalidade. É posicionamento consolidado no STJ:
HABEAS CORPUS. PENAL. TRÁFICO ILÍCITO DE DROGAS. DOSIMETRIA. PENA-BASE. ANTECEDENTES, QUANTIDADE, NATUREZA E
DIVERSIDADE DAS DROGAS APREENDIDAS. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. ARGUIDA DESPROPORCIONALIDADE. AUSÊNCIA DE
FLAGRANTE ILEGALIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO, NO ÂMBITO DO WRIT. REGIME INICIAL FECHADO. CABIMENTO.
PRESENÇA DE CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS DESFAVORÁVEIS. ORDEM DE HABEAS CORPUS DENEGADA. 1. Excetuados os casos de
patente ilegalidade ou abuso de poder, é vedado, na via do habeas corpus, o amplo reexame das circunstâncias judiciais consideradas para a
individualização da sanção penal, por demandar a análise de matéria fático-probatória. 2. Conforme orientação jurisprudencial desta Corte, "A
condenação definitiva por fato anterior ao crime descrito na denúncia, mas com trânsito em julgado posterior à data do ilícito penal, ainda que não
configure a agravante da reincidência, pode caracterizar maus antecedentes, pois diz respeito ao histórico do acusado" (AgRg no AREsp n.º
1.073.422/DF, Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, SEXTA TURMA, julgado em 22/08/2017, DJe 31/08/2017.) 3.A "quantidade e a
natureza da droga apreendida constituem fundamentos aptos a ensejar a exasperação da pena-base, por demonstrar maior reprovabilidade da
conduta" (AgRg no AREsp 674.735/SP, Rel. Ministro NEFI CORDEIRO, SEXTA TURMA, julgado em 13/12/2016, DJe 19/12/2016). 4. Inexistindo
patente ilegalidade na análise do art. 42 da Lei n.º 11.343/2006 e do art. 59 do Código Penal,o quantum de aumento a ser implementado em
decorrência do reconhecimento das circunstâncias judiciais desfavoráveis fica adstrito à prudente discricionariedade do juiz, não havendo como
proceder ao seu redimensionamento na via estreita do habeas corpus. 5. Não há constrangimento ilegal na fixação de regime inicial mais
gravoso, tendo em vista a existência de circunstâncias judiciais desfavoráveis, que permitiu a fixação da pena-base acima do mínimo legal, dada
a interpretação conjunta dos arts. 59 e 33, §§ 2º e 3.º, do Código Penal. 6. Ordem de habeas corpus denegada.(HC 471.443/PE, Rel. Ministra
LAURITA VAZ, SEXTA TURMA, julgado em 19/02/2019, DJe 11/03/2019).
No mesmo sentido:
PENAL. HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO PRÓPRIO. INADEQUAÇÃO. HOMICÍDIOS TRIPLAMENTE QUALIFICADOS.
DOSIMETRIA. CONFISSÃO ESPONTÂNEA E CONTINUIDADE DELITIVA. MATÉRIAS NÃO ANALISADAS PELA CORTE DE ORIGEM.
SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. SÚMULA 713/STF. MAUS ANTECEDENTES. FIXAÇÃO DA PENA-BASE ACIMA DO MÍNIMO
LEGAL.PROPORCIONALIDADE DA REPRIMENDA. WRIT NÃO CONHECIDO.1. Esta Corte e o Supremo Tribunal Federal pacificaram
orientação no sentido de que não cabe habeas corpus substitutivo do recurso legalmente previsto para a hipótese, impondo-se o não
conhecimento da impetração, salvo quando constatada a existência de flagrante ilegalidade no ato judicial impugnado.2. A individualização da
pena é submetida aos elementos de convicção judiciais acerca das circunstâncias do crime, cabendo às Cortes Superiores apenas o controle da
legalidade e da constitucionalidade dos critérios empregados, a fim de evitar eventuais arbitrariedades. Destarte, salvo flagrante ilegalidade, o
reexame das circunstâncias judiciais e os critérios concretos de individualização da pena mostram-se inadequados à estreita via do habeas
corpus, pois exigiriam revolvimento probatório.3. Quanto ao pleito de reconhecimento da atenuante da confissão espontânea e da continuidade
delitiva entre as condutas, em que pesem os esforços da impetrante, verifica-se que tais matérias não foram objeto de exame pela Corte de
origem, o que obsta sua apreciação por este Superior Tribunal de Justiça, sob pena de indevida supressão de instância. 4. A teor do
entendimento consolidado na Súmula 713/STF, "o efeito devolutivo da apelação contra decisões do júri é adstrito aos fundamentos da sua
interposição".5.Diante do silêncio do legislador, a jurisprudência e a doutrina passaram a reconhecer como critério ideal para individualização da
reprimenda-base o aumento na fração de 1/8 por cada circunstância judicial negativamente valorada, a incidir sobre o intervalo de pena
abstratamente estabelecido no preceito secundário do tipo penal incriminador. Deveras, tratando-se de patamar meramente norteador, que busca
apenas garantir a segurança jurídica e a proporcionalidade do aumento da pena, é facultado ao juiz, no exercício de sua discricionariedade
motivada, adotar quantum de incremento diverso diante das peculiaridades do caso concreto e do maior desvalor do agir do réu.6. Considerando
o intervalo de apenamento do crime de homicídio qualificado, o qual corresponde a 216 meses, chega-se ao incremento de 2 anos e 3 meses
pelos maus antecedentes do réu. Porém, considerando a presença de 2 títulos condenatórios transitados em julgado, descabe falar em excesso
na fixação da pena-base em 15 anos, em atendimento ao princípio da proporcionalidade.7. Writ não conhecido.(HC 532.430/SP, Rel. Ministro
RIBEIRO DANTAS, QUINTA TURMA, julgado em 22/10/2019, DJe 30/10/2019).
Ainda:
HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO PRÓPRIO. IMPOSSIBILIDADE. DOSIMETRIA. PENA BASE FIXADA MUITO ACIMA DO
MÍNIMO LEGAL. MAUS ANTECEDENTES. UMA CONDENAÇÃO ANTERIOR NÃO UTILIZADA PARA FINS DE REINCIDÊNCIA. REDUÇÃO
DEVIDA.  MAJORANTE.  TRÁFICO PRATICADO EM PRESÍDIO.  AUTORES SUBMETIDOS A PENA PRIVATIVA DE
LIBERDADE.ORGANIZAÇÃO DOS CRIMES POR MEIO DE TELEFONES. INCIDÊNCIA DA MAJORANTE NO ART. 40, INCISO III, DA LEI DE
DROGAS. WRIT NÃO CONHECIDO. ORDEM CONCEDIDA DE OFÍCIO.1.O aumento em 1/8 da pena base por cada circunstância judicial
desfavorável, que não possua uma maior reprovabilidade, é acolhida amplamente pela jurisprudência desta Corte Superior, se mostrando mais
proporcional que o aumento de 40% da pena mínima pelo tráfico e 33% da pena mínima em relação à associação para o tráfico, conforme fixado
na sentença e mantida no acórdão impugnado. 2. A denúncia narra que parte dos acusados de integrar associação criminosa que movimentava
grandes volumes de entorpecentes entre estados diversos da federação estavam presos e organizavam a dinâmica da quadrilha por meio de
telefones celulares possuídos clandestinamente. Estando os autores dos crimes incluídos no sistema penitenciário, não se pode afastar a
conclusão de que seus atos foram praticados no interior do presídio, ainda que seus efeitos tenham se manifestado a quilômetros de distância. 3.
O inciso III do art. 40 da Lei n. 11.343/06 não faz a exigência de que as drogas, objeto do crime, efetivamente passem por dentro dos locais que
se busca dar maior proteção, mas apenas que cometimento dos crimes tenha ocorrido em seu interior.4. Habeas corpus não conhecido. Ordem
concedida, de ofício, para reformular a pena aplicada a um dos pacientes. (HC 440.888/MS, Rel. Ministro JOEL ILAN PACIORNIK, QUINTA
TURMA, julgado em 15/10/2019, DJe 18/10/2019).
Analisando as circunstâncias do art. 59 do CP, importante se faz a rotulação das mesmas:
Culpabilidade: Deve ser compreendida como o juízo de reprovabilidade da conduta, apontando maior ou menor censura do comportamento do
réu. In casu, verifico a culpabilidade exacerbada tendo em vista o contexto dos autos. Observo que o réu quando preso em flagrante se
encontrava foragido do Sistema Penitenciário, merecendo portanto maior reprovabilidade da conduta, motivo pelo qual exaspero a pena base
nesta circunstância.
Antecedentes: tramita em desfavor do réu as seguintes ações penais: 0007238-41.2015.8.18.0140 por homicídio qualificado e 0007447-
39.2017.8.18.0140 por roubo majorado. Tendo em vista o teor da Súmula 444 do STJ, deixo de exasperar a pena base por ter o réu ações penais
em trâmite. Ainda, é réu condenado com trânsito em julgado em 2015 nos autos 0000689-91.2013.8.18.0140 por roubo majorado e nos autos
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0008367-13.2017.8.18.0140, com trânsito em 2018, os quais serão analisados na 2ª fase da dosimetria. Por fim, é réu condenado sem trânsito
em julgado por tráfico de drogas e art.16 da Lei 10826/2003 nos autos 0004533-70.2015.8.18.0140, porém como o feito ainda não transitou em
julgado, incabível exasperar a pena base por tal circunstância.
Conduta Social: A conduta social é compreendida como o papel do agente na comunidade, inserida no contexto familiar, no trabalho, na
vizinhança, etc. Inexiste nos autos elementos para uma análise negativa.
Personalidade: Trata-se do conjunto de caracteres exclusivos de uma pessoa. Características pessoais do agente, a sua índole e periculosidade.
O entendimento majoritário na jurisprudência é da dificuldade ou até impossibilidade de se valorar referida circunstância pois seria necessário ao
Magistrado profundo conhecimento da psicologia para análise da mesma. Para o fim do direito, o alcance semântico do termo é mais humilde,
mormente que a insensibilidade acentuada a maldade, a desonestidade e a perversidade são deduzidas a partir do modo de agir do agente. Isto
é, a partir do exame de fatos concretos devidamente notificado nos autos, capazes de extravasar a inerência do tipo penal. In casu, os elementos
de prova dos autos não se consideram aptos a autorizar uma análise negativa da personalidade do réu.
Sabe-se que a personalidade do agente se refere ao retrato psíquico do réu, abrangendo caracteres exclusivos de um indivíduo, de modo que
não se repetem em outra pessoa da mesma forma e com a mesma intensidade. Quando da realização da dosimetria e prolação da sentença, não
pode o Magistrado considerar a existência de ações penais em andamento como justificativa para agravar a condenação a título de
antecedentes, conduta social ou personalidade desvirtuada, visto que tal possível desvalor afrontaria o Princípio da presunção de inocência bem
como a inteligência da súmula 444 do STJ. Corroboram este entendimento os julgados a seguir:
HABEAS CORPUS. ROUBO CIRCUNSTANCIADO. NULIDADE DO ACÓRDÃO. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. INEXISTÊNCIA.
JULGAMENTO DA APELAÇÃO. INTIMAÇÃO DA DEFENSORIA. OCORRÊNCIA. DOSIMETRIA. PENA-BASE. ANTECEDENTES. SÚMULA N.
444 DO STJ. CAUSA DE AUMENTO. VALORAÇÃO NA PRIMEIRA FASE. POSSIBILIDADE. BIS IN IDEM. NÃO OCORRÊNCIA. MENORIDADE
RELATIVA. RECONHECIMENTO. ORDEM PARCIALMENTE CONCEDIDA. [...] 5. Nos termos da jurisprudência desta Corte Superior, inquéritos
policiais ou ações penais em andamento não se prestam a majorar a pena-base, seja a título de indicador de maus antecedentes, conduta social
negativa ou de ser a personalidade do agente voltada para o crime. Inteligência do enunciado sumular n. 444 do STJ, segundo o qual "é vedada
a utilização de inquéritos policiais e ações penais em curso para agravar a pena-base". [...] 8. Ordem parcialmente concedida para reduzir a pena
para 6 anos, 2 meses e 20 dias de reclusão mais 15 dias-multa. (HC 266.447/MA, Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, SEXTA TURMA,
julgado em 21/02/2017, DJe 02/03/2017).
No mesmo sentido:
PENAL E PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. LATROCÍNIO. NULIDADE. VIOLAÇÃO AO ART. 155 DO CPP. NÃO OCORRÊNCIA.
ABSOLVIÇÃO. IMPROPRIEDADE DA VIA ELEITA. DOSIMETRIA. PENA-BASE. FUNDAMENTOS CONCRETOS NO TOCANTE À
CULPABILIDADE. PERSONALIDADE. PROCESSOS EM ANDAMENTO. SÚMULA N. 444/STJ. 1. Não se vislumbra violação ao disposto no art.
155 do Código de Processo Penal quando a análise da fundamentação utilizada na sentença permite a conclusão de que foram utilizadas provas
confirmadas em juízo para respaldar a condenação. 2. Ademais, infirmar o que ficou consignado pelas instâncias ordinárias acerca da
condenação dos pacientes, ao argumento de invalidade dos depoimentos testemunhais colhidos em juízo, é procedimento que demanda o
reexame do acervo fático-probatório, o que é inadmissível na via estreita do habeas corpus. Precedentes. 3. Na esteira da orientação
jurisprudencial desta Corte, por se tratar de questão afeta a certa discricionariedade do magistrado, a dosimetria da pena é passível de revisão
em habeas corpus apenas em hipóteses excepcionais, quando ficar evidenciada flagrante ilegalidade, constatada de plano, sem a necessidade
de maior aprofundamento no acervo fático-probatório. 4. Na espécie, a Magistrada sentenciante afirmou ser acentuada a culpabilidade dos
pacientes, tendo em vista que o crime foi cometido mediante o concurso de três agentes, com emprego de arma de fogo, sendo duas as vítimas
atingidas pela conduta criminosa. Tal fundamentação se mostra adequada para a exasperação da pena-base, uma vez que extrapolados os
elementos inerentes ao tipo incriminador, anunciando o maior grau de reprovabilidade da conduta perpetrada e o menosprezo especial ao bem
jurídico tutelado pela norma. Precedentes. 5. A Magistrada sentenciante também considerou desfavorável a personalidade do paciente
ADRIANO. A propósito, destacou a presença de outros processos criminais não definitivos em seu desfavor. Entrementes, nos moldes da
orientação jurisprudencial desta Casa, a existência de processos penais em andamento não pode ser utilizada como justificativa para agravar a
condenação, seja a título de antecedentes, de conduta social ou de personalidade desvirtuada, sob pena de afronta direta ao princípio da
presunção de inocência. Enunciado n. 444/STJ.6. Ordem parcialmente concedida para afastar, da primeira etapa do cálculo da pena do acusado
ADRIANO SANTILIO ROSA, a circunstância judicial relativa à personalidade, redimensionando a respectiva sanção definitiva para 27 (vinte e
sete) anos e 6 (seis) meses de reclusão, mais 14 (catorze) dias-multa mantidas as demais disposições da sentença condenatória. HABEAS
CORPUS Nº 215.641 - RJ (2011/0190359-7) (Data de publicação: 03/12/2018).
Motivos: São as influências externas e internas que levaram o sujeito a cometer o delito. Podem ser ou não reprováveis. O motivo do crime, o
lucro fácil, inerente ao tipo penal, e a própria criminalização.
Circunstâncias do crime: São os elementos que influenciam na gravidade do delito, mas não o compõe. É o modus operandi: relaciona-se com o
local da ação, condições de tempo, forma de ação e outros elementos, desde que não sejam causas especiais de aumento da pena. No caso, é
inerente ao tipo penal.
Consequências do crime: É o resultado da própria ação do agente. É a instabilidade que o delito traz a sociedade e a busca do lucro fácil,
inerente na elementar do tipo penal. A conduta do réu não produziu qualquer consequência extrapenal.
Comportamento da vítima: A Jurisprudência dos Tribunais Superiores não tem utilizado o comportamento da vítima para majorar a pena do réu.
Natureza da droga: Apreendidos com o réu cocaína em seu subtipo crack e maconha. Diante do elevado potencial lesivo da cocaína, possuidora
de alto teor de nocividade, justifica-se a exasperação da pena-base nesse ponto. Por esta razão, modula-se desfavoravelmente apenas quanto à
natureza da droga.
Quantidade da droga: A quantidade não é vultosa.
III- A) DO TRÁFICO DE DROGAS
Para o delito de tráfico de drogas (art. 33 da Lei 11.343/06) que prevê abstratamente a pena de reclusão de 05 (cinco) a 15 (quinze) anos e multa,
em razão da presença de 02 (duas) circunstâncias desfavoráveis ao réu (culpabilidade e natureza do entorpecente), exaspero a pena em 02
(dois) anos e 08 (oito) meses, fixando a pena base em 07 (SETE) ANOS E 08 (OITO) MESES DE RECLUSÃO E AO PAGAMENTO DE 760
DIAS-MULTA.
Existe circunstância agravante. Há que se falar em reincidência. Réu condenado em duas ações penais distintas por roubo (Proc. 0000689-
91.2013.8.18.0008 e 0008367-13.2017.8.18.0140), ambas com trânsito em julgado anterior a distribuição destes autos. Entende o Superior
Tribunal de Justiça:
PENAL. HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO PRÓPRIO. INADEQUAÇÃO.TRÁFICO DE DROGAS. DOSIMETRIA DA PENA.
EXASPERAÇÃO DA PENA-BASE.QUANTIDADE E DIVERSIDADE DAS DROGAS. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. AGRAVANTE DA
REINCIDÊNCIA. DUPLA REINCIDÊNCIA. APLICAÇÃO DA FRAÇÃO DE 1/3.AUMENTO PROPORCIONAL. CAUSA DE DIMINUIÇÃO DE PENA
DO ART. 33, § 4º, DA LEI N. 11.343/2006. RÉU REINCIDENTE. INAPLICABILIDADE. REGIME INICIAL. CIRCUNSTÂNCIAS DESFAVORÁVEIS.
MODO FECHADO. ADEQUADO.DETRAÇÃO. TEMA NÃO DEBATIDO NA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA
DE MANIFESTA ILEGALIDADE. ORDEM NÃO CONHECIDA.1. Esta Corte e o Supremo Tribunal Federal pacificaram orientação no sentido de
que não cabe habeas corpus substitutivo do recurso legalmente previsto para a hipótese, impondo-se o não conhecimento da impetração, salvo
quando constatada a existência de flagrante ilegalidade no ato judicial impugnado a justificar a concessão da ordem, de ofício. 2. No termos do
art. 42 da Lei n. 11.343/2006, a quantidade e a natureza da droga apreendida são preponderantes sobre as demais circunstâncias do art. 59 do
Código Penal e podem justificar a fixação da pena-base acima do mínimo legal, cabendo a atuação desta Corte apenas quando demonstrada
flagrante ilegalidade no quantum aplicado.3. Hipótese em que as instâncias ordinárias, atentas as diretrizes do art. 42 da Lei de Drogas e do art.
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59 do CP, consideraram a expressiva quantidade e a diversidade das drogas apreendidas - 86 invólucros de maconha (196,25g), 215 invólucros
de cocaína (268,97g) e 96 pedras de crack (27,52g), para fixar a pena-base em 2 anos acima do mínimo legalmente previsto, o que não se
mostra desproporcional.4. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que, embora ausente previsão legal acerca dos percentuais
mínimo e máximo de elevação da pena em razão da incidência das agravantes, o incremento da pena em fração superior a 1/6 (um sexto) exige
fundamentação concreta.5. In casu, verificada a dupla reincidência do agente, não há ilegalidade no aumento da pena na fração de 1/3.
Precedente.6. Os condenados pelo crime de tráfico de drogas terão a pena reduzida, de um sexto a dois terços, quando forem reconhecidamente
primários, possuírem bons antecedentes e não se dedicarem a atividades criminosas ou integrarem organizações criminosas (art.33, § 4º, da Lei
n. 11.343/2006).7. Reconhecida pela Corte de origem a reincidência do paciente, não se admite a aplicação da mencionada benesse, porquanto
ausente o preenchimento dos requisitos legais. Precedente.8. Conforme entendimento reiterado do Superior Tribunal de Justiça, a reincidência,
ainda que decorrente de apenas uma condenação transitada em julgado, pode ser utilizada para agravar a pena e, concomitantemente, para
afastar a aplicação do redutor do art. 33, § 4º, da Lei n. 11.343/2006, sem haver falar em bis in idem.Precedente.9. Mantido o quantum da sanção
corporal imposta em patamar superior a 8 anos de reclusão, é inviável a alteração do regime prisional para o aberto ou semiaberto, a teor do art.
33, § 2º, "a", do CP.10. O pedido de detração para fins de estabelecimento do regime prisional não foi objeto de exame pela Corte de origem,
razão pela qual o Superior Tribunal de Justiça está impedido de conhecê-la, sob pena de indevida supressão de instância. Precedente.11.
Habeas corpus não conhecido.(HC 389.138/SP, Rel. Ministro RIBEIRO DANTAS, QUINTA TURMA, julgado em 02/05/2017, DJe 08/05/2017)
Cabalmente constatada a dupla reincidência do réu Eulenilson Passos Gomes, visto que possui em seu desfavor duas ações penais com trânsito
em julgado, nos anos de 2015 e 2018, pelo delito de roubo, motivo pelo qual agravo a pena base em 1/3, conforme entendimento supra. Fixo a
pena nesta fase em 10 (dez) anos, 2 (dois) meses e 20 (vinte) dias de reclusão e pagamento de 1013 dias-multa.
Inexiste circunstância atenuante.
Inexiste caso de aumento da pena.
Inexiste causa de diminuição da pena. O réu não faz jus a diminuição da pena prevista no art. 33, § 4º da LAD, eis que se dedica a atividades
criminosas: ostenta duas condenações por roubo com trânsito em julgado, condenação anterior pelo delito de tráfico de drogas (ainda sem
trânsito) e, não bastasse, responde a ações penais por homicídio qualificado e roubo majorado de modo que, sem dúvidas, faz do mundo do
crime a sua profissão. Encontrava-se foragido do sistema prisional quando, novamente, voltou a se envolver com o tráfico de drogas nesta
Comarca.
Neste sentido, jurisprudência pátria consolidada:
PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CAUSA DE DIMINUIÇÃO DE
PENA. ARTIGO 33, §4º, DA LEI 11.343/06. REQUISITOS CUMULATIVOS. DEDICAÇÃO ATIVIDADE CRIMINOSA. UTILIZAÇÃO INQUÉRITOS
E/OU AÇÕES PENAIS. POSSIBILIDADE.PROVIMENTO DO RECURSO. I - O benefício legal previsto no §4º do artigo 33 da Lei 11.343/06
pressupõe o preenchimento pelo Réu de todos os requisitos cumulativamente, sendo eles: I) primariedade; II) bons antecedentes; III) não
dedicação em atividade criminosa; IV) não integrar organização criminosa. II - O crime de tráfico de drogas deve ser analisado sempre com
observância ao mandamento constitucional de criminalização previsto no artigo 5º, XLIII, da Constituição Federal, uma vez que se trata de
determinação do constituinte originário para maior reprimenda ao delito, atendendo, assim, ao princípio da vedação de proteção deficiente. III -
Assim, é possível a utilização de inquéritos policiais e/ou ações penais em curso para formação da convicção de que o Réu se dedica às
atividades criminosas, de modo a afastar o benefício legal previsto no artigo 33, §4º, da Lei 11.343/06 IV - In casu, o Tribunal de Justiça afastou a
causa de diminuição de pena mencionada em virtude de o Réu ostentar condenação por tráfico de drogas não transitada em julgado,
considerando que ele se dedica à atividade criminosa por não desempenhar atividade lícita, bem como porque "assim que saiu da cadeia, voltou
a praticar o mesmo delito". Embargos de divergência providos para prevalecer o entendimento firmado no acórdão paradigma, restabelecendo o
acórdão proferido pelo Tribunal de Justiça. (EREsp 1431091/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/12/2016, DJe
01/02/2017).
FIXO A PENA DEFINITIVA EM 10 (DEZ) ANOS, 02 (DOIS) MESES E 20 (VINTE) DIAS DE RECLUSÃO E PAGAMENTO DE 1013 DIAS MULTA,
NO VALOR DE 1/30 DO SALÁRIO MÍNIMO LEGAL AO TEMPO DO FATO.
Procedendo-se à detração do período de Prisão Preventiva do réu, o qual permaneceu preso de 11/06/2019 até a data atual, totalizando 06 (seis)
meses e 05 (cinco) dias de Prisão Preventiva, restam portanto 09 (nove) anos, 08 (oito) meses e 15 (quinze) dias de pena de reclusão a ser
cumprida, em regime fechado, na Penitenciária Irmão Guido ou estabelecimento prisional que possua o regime em comento, com fulcro no artigo
33, §2º, a do Código Penal.
NÃO CONCEDO AO ACUSADO O DIREITO DE APELAR SOLTO E PERMANECER EM LIBERDADE. Verifico que, em liberdade, este poderá
colocar em risco a ordem pública e a paz social, de modo que ainda vislumbro presentes os requisitos autorizadores da Prisão Preventiva,
conforme artigo 312 do CPP. Solto, a chance deste voltar a delinquir especificamente no tráfico é patente, visto que já é réu condenado em 03
(três) ações penais, duas já com trânsito em julgado e, quando voltou a delinquir acarretando na sua prisão em flagrante nestes autos,
encontrava-se foragido do Sistema Prisional. Coaduna com tal decisão todo o mérito da jurisprudência do Tribunal de Justiça deste Estado,
abaixo avocada:
APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO DE DROGAS. MATERIALIDADE E AUTORIA DEMONSTRADAS. INFORMAÇÕES DE USUÁRIOS.
DEPOIMENTO DOS POLICIAIS QUE PARTICIPARAM DO FLAGRANTE. NEGATIVA DE AUTORIA DESACOMPANHADA DE ELEMENTOS.
DESCLASSIFICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. CONSUMAÇÃO. MERA AQUISIÇÃO, POSSE E GUARDA, PARA FINS DE MERCÂNCIA.
DOSIMETRIA. CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS DESFAVORÁVEIS. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. AUMENTO PROPORCIONAL E RAZOÁVEL.
CAUSA DE DIMINUIÇÃO DE PENA. APLICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. DEDICAÇÃO ÀS ATIVIDADES CRIMINOSAS COMPROVADA.
UTILIZAÇÃO DE ESTABELECIMENTO COMERCIAL PARA MERCÂNCIA DE DROGAS. DIREITO DE AGUARDAR O JULGAMENTO EM
LIBERDADE. IMPOSSIBILIDADE. DESCUMPRIMENTO DAS MEDIDAS CAUTELARES FIXADAS. NOVA PRISÃO EM FLAGRANTE PELO
MESMO DELITO. APELAÇÃO CONHECIDA E IMPROVIDA. 1 - A materialidade do delito imputado à apelante - de tráfico de drogas - se
encontra comprovada pelo auto de apreensão e apresentação, pelo auto de exame preliminar e pelo laudo definitivo de exame em substância
entorpecente, indicando que a droga apreendida se constituía em 28 pedras de crack (7,3 gramas), acondicionadas em invólucros e envoltos em
papelotes laminados. A autoria, por seu turno, está sobejamente demonstrada pelo auto do flagrante e pelas declarações colacionadas durante a
instrução processual de primeiro grau, sobretudo pelo depoimento dos policiais civis que participaram da prisão, bem como pelo interrogatório do
então corréu. A existência de informações anteriores acerca da mercância, que motivaram a diligência policial, a dinâmica da prisão em flagrante,
a quantidade e a forma de acondicionamento da droga encontrada com a apelante, a negativa de autoria sem quaisquer verossimilhança, tudo
isto assinala de forma veemente e incontornável que a droga apreendida com ela não se destinava ao uso próprio, mas sim à mercância. 2 - O
tipo penal previsto no caput do artigo 33 da Lei 11.343/06 é crime de natureza múltipla ou de conteúdo variado e a prática de qualquer das
condutas descritas no preceito primário da norma autoriza a condenação pelo crime de tráfico, nas penas de seu preceito secundário. Para a
configuração do referido delito se mostra desnecessário que o delinquente seja flagrado vendendo, oferecendo, ministrando, entregando ou ainda
fornecendo a droga. Sua consumação se dá com o simples fato de adquirir, guardar ou ter em depósito, com a finalidade de comercialização.
Assim, evidenciada a aquisição, a posse e a guarda, para fins de mercância, fatos esses demonstrados pelas circunstâncias constantes dos
autos, já se tem o crime por consumado. 3 - O julgador deve, ao individualizar a pena, examinar com acuidade os elementos que dizem respeito
ao fato, obedecidos e sopesados os critérios estabelecidos no art. 59 do Código Penal, para aplicar, de forma justa e fundamentada, a
reprimenda que seja, proporcionalmente, necessária e suficiente para reprovação do crime. No caso de tráfico de drogas, ainda devem ser
consideradas, como preponderantes, as circunstâncias previstas no art. 42 da lei 11.343/06. Diante da vigorosa fundamentação trazida pelo
magistrado de piso e da valoração negativa das circunstâncias judiciais referentes à culpabilidade e à conduta social da apelante, aos motivos e
circunstâncias do delito, e ainda à natureza da droga, não vejo como reduzir a reprimenda fixada. 4 - Para aplicação do § 4o do art. 33 da Lei
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11.343/06, a "dedicação às atividades criminosas" deve ser interpretada como um afinco sincero e permanente, um esforço sério de parte do
agente, para que um determinado objetivo criminoso seja alcançado. No caso da apelante, restou comprovado, por mais de um depoimento, e
ainda pelas próprias circunstâncias em que a prisão ocorreu, que a apelante comercializava a droga em seus próprios estabelecimentos
comerciais, o que revela uma notória habitualidade na distribuição e na disseminação das drogas, inclusive com relativa estabilidade geográfica e
temporal, ou seja, nos mesmos locais - seus pontos comerciais - e de forma sucessiva e constante. Assim, estando comprovado que a apelante
se utilizava de seu próprio estabelecimento comercial como ponto de venda de droga, mascarando a mercância pela venda de outros gêneros, se
me afigura presente o afinco, o esforço, a dedicação enfim, apta a afastar a causa de diminuição pleiteada. 5 - Na espécie, após ter sido liberada
através de Habeas Corpus manejado perante este Tribunal de Justiça, a apelante foi presa novamente, menos de um ano depois, pelo mesmo
delito de tráfico de drogas, desta vez em outro estabelecimento comercial de sua propriedade, motivo pelo qual foi determinada novamente sua
prisão preventiva. Além de demonstrar completo desprezo pela atuação das forças que combatem o tráfico de drogas naquela municipalidade e
desdém pelas condições então fixadas na sua liberação provisória por este Tribunal, a apelante representa um risco concreto de reiteração
delitiva no que tange ao tráfico de drogas, elementos estes aptos a manter a sua segregação cautelar, tendo em vista a garantia da ordem
pública. Assim, presentes os elementos autorizadores da segregação preventiva, bem como os impeditivos de medida cautelar diversa, e ainda a
confirmação da sentença condenatória por esta segunda instância, deve ser desacolhido o pedido de aguardar em liberdade o desfecho do
processo. 6 - Apelação conhecida e improvida, à unanimidade, acordes com o parecer ministerial.(TJPI | Apelação Criminal Nº
2014.0001.006095-0 | Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura | 1ª Câmara Especializada Criminal | Data de Julgamento: 03/06/2015).
Faz-se necessária a garantia da Ordem Pública e a Aplicação da Lei Penal. Como a prisão preventiva obedece a cláusula rec sic standibus, de
rigor necessária a manutenção da custódia preventiva do réu. MANTENHO-O PRESO. EXPEÇA-SE GUIA DE EXECUÇÃO PROVISÓRIA EM
DESFAVOR DE EULENILSON PASSOS GOMES.
ISENTO o réu do pagamento de custas processuais, considerando a assistência jurídica da Defensoria Pública.
DISPOSIÇÕES FINAIS:
Oportunamente, após o trânsito em julgado desta decisão, tomem-se as seguintes providências:
Lance-se o nome do Réu no rol dos culpados;
Proceda-se o recolhimento do valor atribuído a título de pena pecuniária, em conformidade com o disposto pelo art. 686, do Código de Processo
Penal;
Oficie-se ao Tribunal Regional Eleitoral deste Estado, comunicando a condenação do Réu, com a sua devida identificação, acompanhada de
fotocópia da presente sentença, para cumprimento quanto ao disposto pelo art. 71, §2º, do Código Eleitoral c/c art. 15, III, da Constituição
Federal.
Cumpra-se o disposto no art. 387, § 2º do CPP.
Autorizo a incineração da droga apreendida. Oficie-se à DEPRE.
Decreto o perdimento da quantia em dinheiro apreendida nestes autos em favor da União. Oficie-se à SENAD/FUNAD.
Não há bens a restituir.
Sem Custas.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Teresina, 16 de dezembro de 2019.
__________________________________________
Dr. ALMIR ABIB TAJRA FILHO
Juiz de Direito Titular da 7ª Vara Criminal da Capital

PROCESSO Nº: 0002929-69.2018.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 2º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA-PI, MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Réu: ANTONIO FILHO DE OLIVEIRA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. ALMIR ABIB TAJRA FILHO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 8ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado ANTONIO FILHO DE OLIVEIRA, residente em local incerto e
não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e
justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de
que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser
decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o
prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 16 de dezembro de 2019 (16/12/2019). Eu, ______________________, digitei,
subscrevi e assino.
ALMIR ABIB TAJRA FILHO
Juiz de Direito respondendo pela 8ª Vara Criminal da Comarca de Teresina

PROCESSO Nº: 0012367-95.2013.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 7º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI, MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Réu: LUIS CLAUDIO FEITOSA MARINHO
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. ALMIR ABIB TAJRA FILHO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 8ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado LUIS CLAUDIO FEITOSA MARINHO, residente em local incerto
e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e
justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de
que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser
decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o
prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 16 de dezembro de 2019 (16/12/2019). Eu, ______________________, digitei,
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subscrevi e assino.
ALMIR ABIB TAJRA FILHO
Juiz de Direito respondendo pela 8ª Vara Criminal da Comarca de Teresina

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0010882-55.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo
Indiciante: DELEGACIA DO 10º DISTRITO POLICIAL
Advogado(s):
Réu: LISSANDRA DE SOUSA ROCHA BARROS
Advogado(s): AUGUSTO CESAR EVELIN RODRIGUES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 11929)
DECISÃO: FICA o advogado AUGUSTO CESAR EVELIN RODRIGUES FILHO (OAB/PI Nº 11929) a qual tem o teor seguinte : 1.1. Trata-se de
Ação Penal movida pelo Ministério Público Estadual em face de LISSANDRA DE SOUSA ROCHA BARROS pelo suposto cometimento do crime
previsto no art. 171 do Código Penal, tendo como vítima a Sra. JOSIANE DE OLIVEIRA. 1.2. Verificando atentamente os autos, percebe-se que a
autoria do suposto crime pode até ser certa, no entanto a materialidade é bastante duvidosa, ou seja, a materialidade não é demonstrada no seu
lastro probatório mínimo o que enseja o não recebimento da denúncia pela ausência de justa causa. Segundo consta nos autos, a indiciada era
cliente fiel da vítima e diante do não pagamento de um serviço feito no salão de beleza da vítima, no dia 23-03-2016, a mesma noticiou o fato à
delegacia de polícia e com o consequente indiciamento e oferecimento da denúncia. Como consta nos autos, a vítima teve seus prejuízos
ressarcidos (f. 50) e a indiciada manifestou o interesse em não prosseguir com a presente Ação Penal. 1.3. O Direito Penal só deve se ocupar
com ofensas realmente graves aos bens jurídicos protegidos. O Estado de direito utilize a lei penal como seu último recurso (ultima ratio),
havendo extrema necessidade, para as resoluções quando são afetados os bens jurídicos mais importantes em questão. 1.4. Diante disso, não
recebo a presente Denúncia, diante da ausência de justa causa para a instauração da presente Ação Penal, impedindo o seu surgimento, e o
faço com fulcro nos termos do art. 395, inciso III, do Código Penal. 1.5. Comunique-se a vítima conforme o art. 201, § 2º do Código de Processo
Penal. Documento assinado eletronicamente por ALMIR ABIB TAJRA FILHO, Juiz(a), em 05/12/2019, às 08:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006. A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tjpi.jus.br/themisconsulta/documento informando o identificador
28062407 e o código verificador B5BB7.51058.48EEA.C4AF9.4170B.D8CF4. 1.6 Dê-se baixa na culpa da ré (ato de eliminar o nome dos réus do
respectivo rol de culpados), quanto a este processo. 1.7. Dou esta por publicada com a entrega dos autos na Secretaria da Vara. 1.8. Intime-se
pessoalmente a ré LISSANDRA DE SOUSA ROCHA BARROS, o Ministério Público, a Defensoria Pública ou Advogado particular, se for o caso,
este via Diário de Justiça. 1.9. Transitada em julgado, arquive-se os autos, procedendo com a devida baixa na distribuição. 1.10. Publique-se.
Intimem-se. Cumpra-se. Diligências necessárias. Teresina, 2 de dezembro de 2019. Juiz ALMIR ABIB TAJRA FILHO. Juiz respondendo pela 8ª
Vara Criminal da Comarca de Teresina.

PROCESSO Nº: 0020086-26.2016.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE POLICIA INTERESTADUAL - POLINTER, MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Réu: JORGE PAES LANDIM LEOPOLDO NUNES
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. ALMIR ABIB TAJRA FILHO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 8ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado JORGE PAES LANDIM LEOPOLDO NUNES, residente em
local incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer
documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e
CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo
prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367),
advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local
de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 16 de dezembro de 2019 (16/12/2019). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
ALMIR ABIB TAJRA FILHO
Juiz de Direito respondendo pela 8ª Vara Criminal da Comarca de Teresina

PROCESSO Nº: 0011956-13.2017.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 13º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI, MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Réu: WELTON JHON PEREIRA RIBEIRO
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. ALMIR ABIB TAJRA FILHO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 8ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado WELTON JHON PEREIRA RIBEIRO, residente em local incerto
e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e
justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de
que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser
decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o
prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 16 de dezembro de 2019 (16/12/2019). Eu, ______________________, digitei,
subscrevi e assino.
ALMIR ABIB TAJRA FILHO
Juiz de Direito respondendo pela 8ª Vara Criminal da Comarca de Teresina
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Processo nº 0000020-93.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 1º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Réu: MARCIA PELTIER DE SOUSA CARDOSO
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL(OAB/PIAUÍ Nº 0)
9. Desta forma, declaro extinta a punibilidade da acusada MARCIA PELTIER DE SOUSA CARDOSO, em relação ao delito em comento. E o faço
com fulcro no artigo 89, § 5º da Lei 9.099/95.

PROCESSO Nº: 0005577-61.2014.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 11º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI, AUTOR: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: PAULO ROBERTO DOS SANTOS
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. WASHINGTON LUIZ GONCALVES CORREIA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 8ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado PAULO ROBERTO DOS SANTOS, residente em local incerto e
não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e
justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de
que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser
decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o
prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 16 de dezembro de 2019 (16/12/2019). Eu, ______________________, digitei,
subscrevi e assino.
WASHINGTON LUIZ GONCALVES CORREIA
Juiz(a) de Direito da 8ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0003319-44.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 1º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI, AUTOR MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): MARCÍLIO COSTA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 6251)
Réu: ANFRISIO JONAS BANDEIRA CARVALHO, VICENTE CARLOS SOUSA E SILVA
Advogado(s): BENEDITO VIEIRA MOTA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6138), ANDERSON PINTO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6340), ALEXANDRE
FREITAS COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 9101)
ATO ORDINATÓRIO: FIca o Advogado Benedito Vieira Mota JúniorOAB/PI ?6.138, intimado para apresentar as Razões do Recurso, no prazo de
lei.

PROCESSO Nº: 0030739-58.2014.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 12º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA -PIAUI, MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Réu: JÚLIO CÉSAR VIEIRA BARROS
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. WASHINGTON LUIZ GONCALVES CORREIA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 8ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado JÚLIO CÉSAR VIEIRA BARROS, residente em local incerto e
não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e
justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de
que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser
decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o
prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 16 de dezembro de 2019 (16/12/2019). Eu, ______________________, digitei,
subscrevi e assino.
WASHINGTON LUIZ GONCALVES CORREIA
Juiz(a) de Direito da 8ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0004597-80.2015.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 11º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI, MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Réu: DANILO MENDES DA SILVA SANTOS, RAFAEL DA SILVA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. WASHINGTON LUIZ GONCALVES CORREIA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 8ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado DANILO MENDES DA SILVA SANTOS, residente em local
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15.365. EDITAL - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1410721 

15.366. EDITAL - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1410727 

15.367. AVISO - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1410347 

15.368. AVISO - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1410753 

incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer
documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e
CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo
prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367),
advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local
de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 16 de dezembro de 2019 (16/12/2019). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
WASHINGTON LUIZ GONCALVES CORREIA
Juiz(a) de Direito da 8ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0016688-08.2015.8.18.0140
CLASSE: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE POLICIA INTERESTADUAL - POLINTER - PI.
Indiciado: ANTONIO VICTOR DA SILVA SANTOS
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. WASHINGTON LUIZ GONCALVES CORREIA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 8ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado ANTONIO VICTOR DA SILVA SANTOS, residente em local
incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer
documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e
CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo
prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367),
advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local
de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 16 de dezembro de 2019 (16/12/2019). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
WASHINGTON LUIZ GONCALVES CORREIA
Juiz(a) de Direito da 8ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0000101-39.2015.8.18.0162
CLASSE: Termo Circunstanciado
Autor:
Autor do fato: ANTONIO DA SILVA RODRIGUES
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. WASHINGTON LUIZ GONCALVES CORREIA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 8ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado ANTONIO DA SILVA RODRIGUES, residente em local incerto e
não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e
justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de
que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser
decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o
prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 16 de dezembro de 2019 (16/12/2019). Eu, ______________________, digitei,
subscrevi e assino.
WASHINGTON LUIZ GONCALVES CORREIA
Juiz(a) de Direito da 8ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

Processo nº 0003004-74.2019.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: CARLOS ADRIANO DA SILVA SOUZA, CARLOS GUSTAVO CARVALHO ALMEIDA PIRES, ANDERSON OLIVEIRA DE SOUSA
Advogado(s): RONY STAYLON DE OLIVEIRA PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 16608), JAYLLES JOSE RIBEIRO FENELON(OAB/PIAUÍ Nº 11157)
A Secretaria da 9ª Vara Criminal da Comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí, INTIMA os Advogados de Defesa Drs. RONY STAYLON
DE OLIVEIRA PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 16608), JAYLLES JOSE RIBEIRO FENELON(OAB/PIAUÍ Nº 11157), para comparecerem no dia 17
do mês de fevereiro do ano vindouro às 8h30, na sala das audiências desta 9ª Vara Criminal de Teresina, situada no Quartel do Comando
Geral da PMPI, na Av. Higino Cunha, nº 1750, Bairro Ilhotas, para a audiência de OITIVA DAS VÍTIMAS da Ação Penal acima epigrafada, que o
Ministério Público move contra os réus CARLOS ADRIANO DA SILVA SOUZA, CARLOS GUSTAVO CARVALHO ALMEIDA PIRES,
ANDERSON OLIVEIRA DE SOUSA. Teresina (PI), aos 16 dias do mês de dezembro de 2019. Eu, Lenilson Santana Araujo, Serventuário, o
digitei e conferi o presente aviso.

Processo nº 0002564-88.2013.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): VANESSA VARTENA LEAL MARINHO(OAB/PIAUÍ Nº 9901), LAYANE BEZERRA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 9877)
Réu: DÉBORA SANTOS CARVALHO
Advogado(s): WALBER COELHO DE ALMEIDA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 5457)
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15.369. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA1410605 

15.370. SENTENÇA - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA1410612 

15.371. ATO ORDINATÓRIO - JECC TERESINA - ZONA LESTE 2 - ANEXO II (ICF)1410303 

16. JUIZOS DE DIREITO DO INTERIOR 
[]

16.1. EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO1392928 

A Secretaria da 9ª Vara Criminal de Teresina, de ordem da MMª Juíza deDireito Titular, Dra. VALDÊNIA MOURA MARQUES DE SÁ, nos termos
do Provimento nº07/2012, da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA as Assistentes de Acusação: Dras. VANESSA VARTENA LEAL
MARINHO(OAB/PIAUÍ Nº 9901), LAYANE BEZERRA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 9877) para se manifestar sobre o Laudo Pericial juntada
aos autos fls. 194/196, no prazo de 05(cinco) dias. Quartel do Comando Geral da PMPI QCG, situado na Av. Higino Cunha nº 1750, bairro
Ilhotas. Teresina (PI), aos 16 dias do mês de dezembro de 2019. Eu, Lenilson Santana Araujo, Serventuário, digitei e conferi o presente aviso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0005310-16.2019.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DO 1º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA - PIAUI
Advogado(s):
Indiciado: CARLOS EDUARDO BARBOSA DE QUEIROZ
Advogado(s): FRANCISCO WASHINGTON DO NASCIMENTO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 16822)
DESPACHO: Certifique-se a existência de algum objeto apreendido, ainda não restituído, nos termos da Recomendação nº 30 de 10 de fevereiro
de 2010 do CNJ. Certifique-se, ainda, a existência de fiança paga. No caso de existirem bens a restituir ou fiança paga venham-me os autos
conclusos. Arquive-se com baixa na distribuição e as cautelas de praxe. Diante do arquivamento torna-se imperioso revogar qualquer medida
cautelar eventualmente imposta ao investigado, caso exista. Cientifique-se a autoridade policial e o representante do Ministério Público. P.R.I.
Expedientes necessários. TERESINA, 19 de novembro de 2019. JORGE CLEY MARTINS VIEIRA Juiz(a) de Direito da CENTRAL DE
INQUÉRITOS da Comarca de TERESINA

Processo nº 0007266-67.2019.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DO 25º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA - PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: SEM INDICIAMENTO
Advogado(s):
É cediço que o Ministério Público, como titular da Ação Penal, deverá, mediante juízo seu, avaliar se o caso é de se ofertar, ou não, a ação penal,
possibilidade prevista na Constituição da República. Caso isso não ocorra, a alternativa será o pedido de arquivamento do inquérito policial ou
das peças de informação, conforme se depreende do art. 28 do CPP. Não desconheço a gravidade do crime ora investigado, porém, inexistindo
elementos mínimos para a persecução da ação penal na visão do representante do Ministério Público - dominus litis - impõe-se o arquivamento
requerido. Assim, com fulcro no artigo 28 do CPP e em conformidade com o membro do Parquet, determino o ARQUIVAMENTO deste Inquérito
Policial.

Processo nº 0000006-41.2008.8.18.0166
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: NERISON ODAIR DEOBLAD
Advogado(s): JOSILENNI DE ALENCAR FONSECA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9039)
Réu: BANCO DO BRASIL S A
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 16 de dezembro de 2019
CASSANDRA LAGES VERAS
Diretor(a) de Secretaria - 1605

3ª Publicação

PROCESSO Nº: 0800518-87.2019.8.18.0074
CLASSE: INTERDIÇÃO (58)
ASSUNTO(S): [Nomeação]
REQUERENTE: RAFAEL ESTEVAO DE BRITO
REQUERIDO: MARIA VILANI DE LIMA BRITO
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). CLAYTON RODRIGUES DE MOURA SILVA, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de SIMÕES, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc..
FAZ SABER aos que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de MARIA VILANI DE LIMA BRITO,
brasileira, casada, desempregada, nascida em 12/11/1946, residente e domiciliada na Rua Zúlmiro César de Andrade, n. 372, Centro,
Marcolândia/PI, nos autos do Processo nº 0800518-87.2019.8.18.0074 em trâmite pela Vara Única da Comarca de Simões da Comarca de
SIMõES, por sentença, declarando a parte relativamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil relativos a atos negociais e
patrimoniais, na forma do art. 4º, inc. III, do Código Civil, e de acordo com o art. 1767, I, e seguintes, também do Código Civil, nomeio-lhe
curador seu esposo RAFAEL ESTEVÃO DE BRITO, brasileiro, aposentado, casado, residente e domiciliado na Rua Zulmiro César de Andrade,
nº 372, Centro, Marcolândia- PI, CEP: 64685-000, o(a) qual prestará compromisso legal de bem exercer o munus, observadas as cautelas
legais. O MM. Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da
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16.2. EDITAL DE SENTENÇA DE  INTERDIÇÃO1401675 

16.3. EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA 1402879 

16.4. AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO1409834 

16.5. AVISO DE INTIMAÇÃO.1409857 

16.6. PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO1409858 

Justiça.
Eu, PAULO ALMEIDA CARRILHO JUNIOR, Analista Judicial, digitei.
SIMõES-PI, 25 de novembro de 2019.
CLAYTON RODRIGUES DE MOURA SILVA
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da SIMÕES.

2ª Publicação
PROCESSO Nº: 0801296-60.2017.8.18.0031
CLASSE: INTERDIÇÃO (58)
ASSUNTO(S): [Tutela e Curatela]
REQUERENTE: MARIA DE LOURDES PASSOS DOS SANTOS
REQUERIDO: FRANCISCO JOSE PASSOS DOS SANTOS
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA, Juiz de Direito da 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA, por título e nomeação legais, na
forma da lei, etc
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de FRANCISCO JOSE PASSOS DOS
SANTOS, declarado relativamente incapaz, nos autos do Processo nº 0801296-60.2017.8.18.0031 em trâmite pela 3ª Vara da Comarca de
PARNAÍBA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador
MARIA DE LOURDES PASSOS DOS SANTOS a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. A MM
Juíza de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes,om intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o
no lugar de costume. Eu ASSUNÇÃO DE MARIA MAIA TORRES, Técnico Judicial, digitei e subscrevo.
PARNAÍBA, 17 de outubro de 2019
ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA
Juiz de Direito da Comarca da 3ª Vara da PARNAÍBA.

2ª Publicação
PROCESSO Nº: 0003435-52.2016.8.18.0031
CLASSE: INTERDIÇÃO (58)
ASSUNTO(S): [Nomeação]
REQUERENTE: MARIA DA CONCEICAO SOUSA DO AMARAL
REQUERIDO: ROSINETE FERNANDES DE SOUSA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O Dr. Max Paulo Soares de Alcântara - Juiz de Direito da 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA, em exercício, por título e nomeação legais, na
forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de ROSINETE FERNANDES DE SOUSA,
Brasileira, filha de ANTONIA SOUSA FERNANDES e VICENTE FERNANDES DE SOUSA, residente e domiciliado(a) em RUA MADEIRA
BRANDÃO Nº 931, BAIRRO SÃO BENEDITO, PARNAÍBA - Piauí nos autos do Processo nº 0003435-52.2016.8.18.0031 em trâmite pela 3ª Vara
da Comarca de PARNAÍBA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido
nomeado curador MARIA DA CONCEIÇÃO SOUSA DO AMARAL, BRASILEIRA, CASADA, filho(a) de ANTONIAS SOUSA e VICENTE
FERNANDES DE SOUSA, residente e domiciliado(a) em RUA MADEIRA BRANDÃO Nº 931, SÃO BENEDITO, PARNAÍBA - Piauí, a qual
prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que
será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume. Eu - LEOLINDA ARAUJO
RODRIGUES SILVA, Analista Judicial, digitei e subscrevo. Parnaíba, 29 de novembro de 2019. Dr. Max Paulo Soares de AlcântaraJuiz de Direito
da Comarca da 3ª Vara da PARNAÍBA, em exercício.

PROCESSO Nº: 0000163-49.2015.8.18.0075
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: BELIZA DE OLIVEIRA
Réu: O MUNICÍPIO DE SIMPLÍCIO MENDES - PI
DESPACHO
Intime-se a parte autora para alegações finais.
Prazo: 15 dias.
Apresentadas ou não as razões finais pela requerente, abra-se vista ao
Município de Simplício Mendes para o mesmo fim.
Em seguida, conclusos para sentença.
SIMPLÍCIO MENDES, 16 de outubro de 2019
MAURÍCIO MACHADO QUEIROZ RIBEIRO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

AVISO DE INTIMAÇÃO. De ordem do MM. Juiz de Direito da comarca de Esperantina, INTIMA o advogado sr. JONIELSON DA CUNHA NUNES,
oab/pi 5490 para, no prazo de 72 horas, devolver os autos de n. 0000006-42.1994.8.18.0098, sob pena de busca e apreensão dos autos, que se
encontra em seu poder além do prazo estabelecido em lei.

1ª Publicação
PROCESSO Nº: 0800106-71.2018.8.18.0049
CLASSE: INTERDIÇÃO (58)
ASSUNTO(S): [Tutela e Curatela]
REQUERENTE: EDGAR FELIPE ALVES DE SOUSA
REQUERIDO: RAIMUNDO ALVES DE SOUSA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
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16.7. AVISO DE INTIMAÇÃO1409861 

16.8. EDITAL DE CITAÇÃO1409919 

16.9. Edital de Citação1409938 

16.10. AVISO DE INTIMAÇÃO1409939 

16.11. AVISO DE INTIMAÇÃO1409941 

16.12. PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO - Processo PJE nº 0801892-70.2019.8.18.00321409950 

O Dr. Juscelino Norberto da Silva Neto, MM. Juiz de Direito da Vara Cível da Comarca de Valença do Piauí, por título e nomeação legais, na
forma da lei, etc.
FAZ SABER aos que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de RAIMUNDO ALVES DE SOUSA,
brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade/RG nº 4.***.540-SSP/PI, inscrito junto ao CPF/MF sob o nº 126.***.***-73, nascido em
15/08/1969, filho de Reinaldo Lourentino de Sousa e Raimunda Alves de Jesus, residente e domiciliado na Rua Sete de Setembro, nº 344, na
cidade de Novo Oriente do Piauí-PI, nos autos do Processo nº 0800106-71.2018.8.18.0049 em trâmite pela Vara Cível da Comarca de Valença
do Piauí-PI, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado(a) curador(a)
EDGAR FELIPE ALVES DE SOUSA, brasileiro, solteiro, portador do RG de nº. 3.***.302-SSP/PI, inscrito junto ao CPF/MF sob o nº. 058.***.***-
83, residente e domiciliado na Rua Sete de Setembro, nº. 344, na cidade de Novo Oriente do Piauí-PI, o(a) qual prestará compromisso legal de
bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O MM. Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes,
com intervalo de 10(dez) dias no Diário da Justiça. Eu, Francisco das Chagas Sousa Gomes, Analista Judicial, digitei.
VALENçA DO PIAUÍ-PI, 13 de dezembro de 2019.
Juscelino Norberto da Silva Neto
Juiz de Direito da Vara Cível da Comarca de Valença do Piauí

De Ordem do MM. Juiz de Direito da Comarca de Esperantina - PI, INTIMO o advogado Laércio Nascimento, inscrito com OAB nº 4064,
Seccional Piauí, para no prazo de 72 (setenta e duas horas) devolver os autos de nº 0000561-92.2013.8.18.0098, que se encontram em seu
poder além do prazo estabelecido em lei, sob pena de busca e apreensão.

O Dr. MARCUS KLINGER MADEIRA DE VASCONCELOS, Juiz de Direito da 3ª Vara, respondendo pela 2ª desta cidade e comarca de
FLORIANO, Estado do Piauí, na forma da lei, etc ... FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, com
prazo de 30 (Trinta) dias, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Fernando Marques, 760, FLORIANO-PI, a AÇÃO DE EXECUÇÃO
FISCAL, Processo nº 0800219-25.2017.8.18.0028, tendo como Exequente ESTADO DO PIAUÍ e Executado JBR MÓVEIS E
ELETRODOMESTICOS LTDA, ficando por este edital CITADA a parte Executada JBR MÓVEIS E ELETRODOMESTICOS LTDA, empresa
privada, com CNPJ nº 05.004.115/0043-27, da Execução Fiscal no valor de R$ 36.020,16 (trinta e seis mil, vinte reais e dezesseis
centavos), referente a Certidão da Dívida Ativa nº 1511718001312-5 (data de emissão 26/07/2017), para no prazo de 05 (cinco) dias, pagar
a dívida com juros e multa de mora e encargos indicados nas Certidões da Dívida Ativa, ou garantir a Execução. E para que chegue ao
conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justiça
e afixado na forma da Lei. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de FLORIANO, Estado do Piauí, aos 16 de dezembro de 2019 (16/12/2019).
Eu, Leonardo Cipriano Carvalho, Escrivão Judicial, Mat: 26664, digitei, subscrevi e assino. Dr. MARCUS KLINGER MADEIRA DE
VASCONCELOS, Juiz de Direito da 3ª Vara, respondendo pela 2ª.

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 DIAS - PROCESSO N° 0000974-82.2017.8.18.0028
O DOUTOR MARCUS KLINGER MADEIRA DE VASCONCELOS, Juiz de Direito da
3ª Vara desta Comarca de Floriano, Estado do Piauí, na forma da lei, etc.
FAZ SABER a todos o presente edital virem ou dele conhecimentos tiverem, que por este
Juízo e Secretaria da 3ª Vara, se processa aos termos de uma AÇÃO DE ALIMENTOS, nº 0000974-82.2017.8.18.0028, em que
é REQUERENTE ARLENE RODRIGUES DA SILVA, brasileira, solteira, lavradora, inscrito no Cadastro das Pessoas Físicas sob o nº
049.944.723-94, com endereço no Conjunto Gabriel Kalume, Q-10,C-01, s/n, Cidade de Floriano, Estado do Piauí, e REQUERIDO MAURO DE
JESUS DA CONCEIÇÃO,
brasileiro, encontrando-se a mesma em local incerto e não sabido, é o presente para
proceder a CITAÇÃO do MAURO DE JESUS DA CONCEIÇÃO, para ciência da ação e
apresente, querendo, no prazo legal, resposta aos termos da inicial, sob pena de revelia e
confissão quanto à matéria de fato , constando a advertência de que será nomeado curador
especial em caso de revelia. Decorrido o prazo do Edital, fica a parte requerida
citada fictamente, iniciando a partir daí, o prazo de quinze dias para apresentação da
resposta, indicando as provas a serem produzidas e oferecendo, desde logo, o rol de
testemunhas e documentos. E para que não alegue ignorância, mandou expedir o presente
Edital, para publicação no Diário da Justiça do Estado, com os benefícios da justiça
gratuita e afixado cópia no local de costume na forma da lei. Dado e passado nesta
cidade de Floriano, Estado do Piauí, aos quinze dias (16) dias do mês de dezembro do ano
de 2019. Eu, Dária Almas Dias de Araujo Duarte Damasceno, Estagiária da 3ª Vara, o digitei. DR.
MARCUS KLINGER MADEIRA DE VASCONCELOS, Juiz de Direito da 3ª Vara

De Ordem do MM. Juiz de Direito da Comarca de Esperantina - PI, INTIMO o advogado Victor Vinicius Soares do Rego, inscrito com OAB nº
6078, Seccional Piauí, para no prazo de 72 (setenta e duas horas) devolver os autos de nº 0000277-79.2016.8.18.0098, que se encontram em
seu poder além do prazo estabelecido em lei, sob pena de busca e apreensão.

De Ordem do MM. Juiz de Direito da Comarca de Esperantina - PI, INTIMO o advogado LEANDRO ALVES DEOLIVEIRA, inscrito com OAB nº
6857, Seccional Piauí, para no prazo de 72 (setenta e duas horas) devolver os autos de nº 0000718-60.2016.8.18.0098, que se encontram em
seu poder além do prazo estabelecido em lei, sob pena de busca e apreensão.

PROCESSO Nº: 0801892-70.2019.8.18.0032
CLASSE: INTERDIÇÃO (58)
ASSUNTO(S): [Nomeação]
REQUERENTE: MARIA LUCINEIDE DE MOURA LEAL
REQUERIDO: ANISIA DE MOURA LEAL
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O Dr. ADELMAR DE SOUSA MARTINS, MM. Juiz de Direito Substituto da 3ª Vara da Comarca de PICOS, por título e nomeação legais, na forma
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16.13. PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO - Processo PJE nº 0800806-35.2017.8.18.00321409952 

16.14. EDITAL DE PROCLAMAS1409963 

16.15. TERMO DE EDITAL DE PROCLAMAS  Nº 103/2019, Livro D nº 3, Folha 280, Termo 8801409964 

16.16. Aviso de Intimação1410014 

da lei, etc.
FAZ SABER aos que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de ANÍSIA DE MOURA LEAL,
brasileira, viúva, aposentada, inscrita no RG n° 193.603 SSP/PI e portadora no CPF sob o nº 095.999.913-20, residente e domiciliada na Rua
Monsenhor Hipólito - PI, n° 878, no Bairro Centro, na Cidade de Picos - PI, CEP 64.600-104, nos autos do Processo nº 0801892-
70.2019.8.18.0032 em trâmite pela 3ª Vara da Comarca de Picos, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e
bens na vida civil, tendo sido nomeada curadora MARIA LUCINEIDE DE MOURA LEAL, brasileira, solteira, funcionária pública, inscrita no RG
nº 705.510 SSP-PI, e portadora do CPF sob o nº 245.371.443-00, residente e domiciliada na Rua Monsenhor Hipólito - PI, n° 878, Bairro Centro,
na Cidade de Picos - PI, CEP 64.600-104, a qual prestará compromisso legal de bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O MM.
Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça.
Eu, EVERALDO DE MOURA ROCHA, Analista Judicial, digitei.
picos-PI, 28 de novembro de 2019.
ADELMAR DE SOUSA MARTINS
Juiz de Direito Substituto da 3ª Vara da Comarca de Picos-PI.

PROCESSO Nº: 0800806-35.2017.8.18.0032
CLASSE: INTERDIÇÃO (58)
ASSUNTO(S): [Tutela e Curatela]
REQUERENTE: ANA TERESA LEAL MOURA
REQUERIDO: SAMUEL NASCIMENTO MOURA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO O Dr (a). ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA, Juiz de Direito da 3ª Vara da
Comarca de PICOS, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a CURATELA de SAMUEL NASCIMENTO MOURA, CPF
nº 033.242.623-80, residente e domiciliado(a) na Avenida Piauí, nº 523, Junco, PICOS - Piauí nos autos do Processo nº 0000008-
83.2015.8.18.0095 em trâmite pela 3ª Vara da Comarca de PICOS, por sentença, declarando a parte incapaz de praticar assuntos de cunho
econômico/patrimonial, tendo sido nomeado curador ANA TERESA LEAL, CPF: 373.244.543-72, a qual prestará compromisso legal e bem
exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com
intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ GLENDA FALCÃO NOGUEIRA, Estagiário(a), digitei e subscrevo.
PICOS, 31 de outubro de 2019.
ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA
Juiz de Direito da Comarca da 3ª Vara da PICOS.

FÁTIMA MARIA PASSOS GALVÃO, titular do 1ª SERVENTIA EXTRAJUDICIAL DE REGISTRO GERAL das Pessoas Naturais da cidade de
PIRACURUCA, Estado PI, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER, que pretendem casar-se e apresentaram documentos exigidos pelo Art. 1.525 do Código Civil Brasileiro, os nubentes abaixo
relacionados: 1º) EMMANOEL GOMES DOS SANTOS, SOLTEIRO, natural de PICOS - PI, filho de MANOEL PEREIRA DOS SANTOS e MARIA
DO CARMO GOMES DOS SANTOS; e MARIA DO CARMO SOUSA LIMA, SOLTEIRA, natural de PIRACURUCA - PI, filha de JUAREZ DE
ARAUJO LIMA e MARLENE DE SOUSA PASSOS LIMA; Requereram habilitação para casamento. Quem tiver conhecimento de algum
impedimento e ou causa suspensiva Art. 1.521 e 1.523 do Código Civil, poderá apresentá-lo por escrito perante este Cartório.
FÁTIMA MARIA PASSOS GALVÃO Oficial(a)

FAÇO SABER que pretendem casar-se e para isso apresentaram os documentos exigidos pelo art. 1.525, incisos I, III, IV, do Código Civil:
RODRIGO PEREIRA BRITO e FRANCISMAR FRANCISCA E SILVA
ELE - é de estado civil SOLTEIRO, de profissão PINTOR(A), natural de BERTOLÍNIA-PI, nascido em 26 de Outubro de 1987, residente e
domiciliado AVENIDA PRESIDENTE MEDICI, Nº 781, PIÇARRA, BERTOLÍNIA-PI, filho de ANTONIO DE SOUSA BRITO e MARIA NAZINHA
PEREIRA BRITO.
ELA - é de estado civil DIVORCIADA, de profissão AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, natural de BERTOLÍNIA-PI, nascida em 08 de Agosto de
1982, residente e domiciliada AVENIDA PRESIDENTE MEDICI, Nº 781, PIÇARRA, FLORIANO-PI, filha de MANOEL PEREIRA E SILVA e
MARIA AMELIA FRANCISCA E SILVA.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da lei. E, para constar, digitei o presente que será afixado no lugar público e de
costume deste Ofício.
Ato lavrado em consonância com o que dispõem os arts. 33, VI, e 43 e 44 da Lei 6015/73, dos Registros Públicos.
FLORIANO, PI, 13 de Dezembro de 2019.
________________________________________
TATIANNY DE MIRANDA SANTOS
ESCREVENTE AUTORIZADA

Processo nº 0000691-72.2013.8.18.0069
Classe: Alvará Judicial - Lei 6858/80
Autor: MARIA LOPES DA SILVA
Advogado(s): HUMBERTO AUGUSTO TEIXEIRA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 2439/93)
Réu: JOÃO FRANCISCO DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Proceda o advogado HUMBERTO AUGUSTO TEIXEIRA NUNES (OAB/PIAUÍ Nº 2439/93) à devolução dos autos epigrafados, retirados com
carga, tendo em vista expiração do prazo, em 03 (três) dias, sob pena de perder o direito à vista fora de cartório e incorrer em multa
correspondente à metade do salário-mínimo (art. 234, §2º do NCPC).
REGENERAÇÃO, 27 de abril de 2018
MARCOPOLO FIGUEREDO
Analista Judicial - 26592
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16.17. Aviso de Intimação1410020 

16.18. EDITAL DE CITAÇÃO1410039 

16.19. Aviso de Intimação do Juízo da 4ª Vara Cível de Parnaiba1410045 

16.20. GUARDA1410071 

16.21. TERMO DE EDITAL DE PROCLAMAS  Nº 104/2019, Livro D nº 3, Folha 281, Termo 8811410188 

PROCESSO Nº: 0000019-29.2016.8.18.0079
CLASSE: Cumprimento de sentença
Exequente: GENILDA SOUSA MILANÊS
Executado(a): MUNICÍPIO DE ANGICAL DO PIAUÍ/PI
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Proceda o advogado HUMBERTO AUGUSTO TEIXEIRA NUNES (OAB/PIAUÍ Nº 2439/93) à devolução dos autos epigrafados, retirados com
carga, tendo em vista expiração do prazo, em 03 (três) dias, sob pena de perder o direito à vista fora de cartório e incorrer em multa
correspondente à metade do salário-mínimo (art. 234, §2º do NCPC).
REGENERAÇÃO, 16 de dezembro de 2019.
MARCOPOLO FIGUEREDO
Analista Judicial - 26592

O Dr. MARCUS KLINGER MADEIRA DE VASCONCELOS, Juiz de Direito da 3ª Vara, respondendo pela 2ª desta cidade e comarca de
FLORIANO, Estado do Piauí, na forma da lei, etc ... FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, com
prazo de 30 (Trinta) dias, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Fernando Marques, 760, FLORIANO-PI, a AÇÃO DE EXECUÇÃO
FISCAL, Processo nº 0800702-21.2018.8.18.0028, tendo como Exequente ESTADO DO PIAUÍ e Executado DINALDA G. MOUSINHO
FONSECA - MEE, ficando por este edital CITADA a parte Executada DINALDA G. MOUSINHO FONSECA - MEE, empresa privada, com
CNPJ nº 08.089.183/0001-75; DINALDA GUADALUPE M. FONSECA, inscrita no CPF nº 454.145.723-72, da Execução Fiscal no valor de R$
16.263,37 (dezesseis mil, duzentos e sessenta e três reais e trinta e sete centavos), referente as Certidões da Dívida Ativa nº
1511818000403-5 (data de emissão 07/03/2018), nº 1511818000404-3 (data de emissão 07/03/2018), nº 1511818000405-1 (data de emissão
07/03/2018), nº 1511818000406-0 (data de emissão 07/03/2018), nº 1511818000407-8 (data de emissão 07/03/2018) e nº 1511818000408-6
(data de emissão 07/03/2018), para no prazo de 05 (cinco) dias, pagar a dívida com juros e multa de mora e encargos indicados nas
Certidões da Dívida Ativa, ou garantir a Execução. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar
ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justiça e afixado na forma da Lei. Dado e Passado nesta Cidade e
Comarca de FLORIANO, Estado do Piauí, aos 16 de dezembro de 2019 (16/12/2019). Eu, Leonardo Cipriano Carvalho, Escrivão Judicial, Mat:
26664, digitei, subscrevi e assino. Dr. MARCUS KLINGER MADEIRA DE VASCONCELOS, Juiz de Direito da 3ª Vara, respondendo pela 2ª.

PROCESSO Nº: 0802594-19.2019.8.18.0031
CLASSE: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL (261)
ASSUNTO(S): [Diligências]
INTERESSADO: MANOEL NOGUEIRA DE VASCONCELOS
ADVOGADO: JOSE GILLAND BONFIM DA SILVA, OAB 14050-B
INTERESSADO: FRANCISCO DE ASSIS COSME
DESPACHO: Intime-se a parte requerente para, no prazo de 15 (quinze) dias, recolher as custas da presente carta precatória.
Recolhidas as custas corretamente, certifique-se e oficie-se o Juízo deprecante para que esclareça quanto a contradição dos valores
especificados na carta precatória e na decisão anexa, ambas constantes no Id. 5733430. Recolhida as custas e informado o valor
correto pelo Juízo deprecante, CUMPRA-SE a presente carta precatória. Para tanto, expeça-se mandado de arresto, penhora e avaliação
de tantos bens quantos bastem para pagamento do débito. Cumprida a ordem deprecada integralmente, devolva-se a carta precatória
ao Juízo de origem com as homenagens de praxe. Devolvida a carta precatória, dê-se baixa. Expedientes necessários. Cumpra-se.
PARNAÍBA-PI, 24 de julho de 2019. RITA DE CÁSSIA DA SILVA. Juíza de Direito da 4ª Vara da Comarca de Parnaíba em Substituição

PROCESSO Nº: 0821949-13.2018.8.18.0140
CLASSE: ADOÇÃO (1401)
ASSUNTO(S): [Abandono Intelectual, Maus Tratos, Adoção Nacional, Adoção de Criança, Conselhos tutelares]
REQUERENTE: JACOB FIRMINO DE LIMA FILHO, NIVALDA FERREIRA DE OLIVEIRA
REQUERIDO: SUELI MOREIRA LIMA
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS
A Dra. Maria Luiza de Moura Mello e Freitas, Juíza de Direito respondendo pela 1ª Vara da Infância e da Juventude desta Cidade e Comarca de
TERESINA, Estado do Piauí, na forma da lei, etc.
FAZ SABER a quem possa interessar e o conhecimento deste deva pertencer, que tramita neste Juizado da 1ª Vara da Infância e da Juventude,
desta Cidade e Comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí, com sede na Rua Gov. Tibério Nunes s/n - Praça Edgard Nogueira, - Fórum
Des. Joaquim de Sousa Neto, 1º Andar, Teresina - PI, uma Guarda, relativamente à criança H.M.M.L., requerida por Jacob Firmino de Lima Filho
e Nivalda Ferreira de Oliveira, ficando por este edital CITADA a Sra. Sueli Moreira Lima, residente em endereço ignorado, para, querendo,
oferecer resposta escrita com o prazo de 10(dez) dias, nos termos do art.158, §4º do ECA, iniciando-se o prazo para contestação no primeiro dia
útil após o prazo dilatório de 15 dias, indicando provas a serem produzidas
e oferecendo rol de testemunhas e documentos, se for o caso, com a advertência de que será nomeado curador especial em caso de revelia, nos
termos do artigo 257, IV do NCPC. E para que chegue ao conhecimento do interessado e não possa no futuro alegar ignorância, mandou a MMª.
Juíza que fosse expedido o presente edital que deverá ser publicado 01 (uma) vez no Diário de Justiça do Estado do Piauí e afixado na forma da
lei. CUMPRA-SE. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos dezesseis de dezembro de 2019 (16/12/2019).
Eu,___(Erika Araújo Camelo), Analista Judicial, que o digitei e subscrevi.

FAÇO SABER que pretendem casar-se e para isso apresentaram os documentos exigidos pelo art. 1.525, incisos I, III, IV, do Código Civil: DENIS
PEREIRA DE SÁ e MARA VIEIRA LOPES
ELE - é de estado civil SOLTEIRO, de profissão AJUDANTE DE MOTORISTA, natural de FLORIANO-PI, nasceu em FLORIANO-PI, nascido em
05 de Fevereiro de 1996, residente e domiciliado RUA RAIMUNDO CARMINA, Nº 1199, PLANALTO BELA VISTA, FLORIANO-PI, filho de
DANIEL VIEIRA DE SÁ e MARIA JOSÉ PEREIRA DE SÁ.
ELA - é de estado civil SOLTEIRA, de profissão ESTUDANTE, natural de FLORIANO-PI, nasceu em FLORIANO-PI, nascida em 1º de Dezembro
de 2000, residente e domiciliada RUA TRAVESSA PAULO AFONSO, Nº 186, BOM LUGAR, FLORIANO-PI, filha deLUIS LOPES RODRIGUES e
VALDEISA VIEIRA DOS SANTOS LOPES.
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16.22. GUARDA1410248 

16.23. LISTA DEFINITIVA DE JURADOS 20201410283 

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da lei. E, para constar, digitei o presente que será afixado no lugar público e de
costume deste Ofício.
Ato lavrado em consonância com o que dispõem os arts. 33, VI, e 43 e 44 da Lei 6015/73, dos Registros Públicos.
FLORIANO, PI, 16 de Dezembro de 2019.
________________________________________
TATIANNY DE MIRANDA SANTOS
ESCREVENTE AUTORIZADA

PROCESSO Nº: 0000022-44.2018.8.18.0004
CLASSE: GUARDA (1420)
ASSUNTO(S): [Guarda]
INTERESSADO: MARCIA REIJANE GOMES DE MOURA, KALIEL DE LIMA SILVA
INTERESSADO: CLEONICE DA COSTA SILVA, JURANDIR DE LIMA SILVA
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS
A Dra. Maria Luiza de Moura Mello e Freitas, Juíza de Direito respondendo pela 1ª Vara da Infância e da Juventude desta Cidade e Comarca de
TERESINA, Estado do Piauí, na forma da lei, etc.
FAZ SABER a quem possa interessar e o conhecimento deste deva pertencer, que tramita neste Juizado da 1ª Vara da Infância e da Juventude,
desta Cidade e Comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí, com sede na Rua Gov. Tibério Nunes s/n - Praça Edgard Nogueira, - Fórum
Des. Joaquim de Sousa Neto, 1º Andar, Teresina - PI, uma Ação De Guarda, relativamente à criança K. DE l. S., requerida por MARCIA
REIJANE GOMES DE MOURA, ficando por este edital CITADA a Sra. CLEONICE DA COSTA SILVA, residente em endereço ignorado, para,
querendo, oferecer resposta escrita com o prazo de 10(dez) dias, nos termos do art.158, §4º do ECA, iniciando-se o prazo para contestação no
primeiro dia útil após o prazo dilatório de 15 dias, indicando provas a serem produzidas e oferecendo rol de testemunhas e documentos, se for o
caso, com a advertência de que será nomeado curador especial em caso de revelia, nos termos do artigo 257, IV do NCPC. E para que chegue
ao conhecimento do interessado e não possa no futuro alegar ignorância, mandou a MMª. Juíza que fosse expedido o presente edital que deverá
ser publicado 01 (uma) vez no Diário de Justiça do Estado do Piauí e afixado na forma da lei. CUMPRA-SE. Dado e Passado nesta Cidade e
Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos dezesseis de dezembro de 2019 (16/12/2019). Eu,___(Erika Araújo Camelo), Analista Judicial, que
o digitei e subscrevi

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ÁGUA BRANCA/ VARA ÚNICA
Av. João Ferreira, s/n, Centro - CEP: 64460-000 - Água Branca - Piauí
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DA LISTA GERAL DEFINITIVA DE JURADOS DA COMARCA DE ÁGUA BRANCA, ESTADO DO PIAUÍ, PARA O
EXERCÍCIO DE 2020.
O Doutor IGOR RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR, MM. Juiz de Direito em exercício na Comarca de Água Branca, Estado do Piauí, no uso de
suas atribuições legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem, que, na forma do artigo 425 e seguintes do Código de
Processo Penal, foi organizada, aos dezesseis dias do mês de dezembro de dois mil e dezenove (16/12/2019), na Sala das Audiências do Fórum
local, a lista geral DEFINITIVA dos JURADOS que deverão servir junto ao Tribunal Popular do Juri no Ano de 2020, neste Juízo da Comarca de
Água Branca, Estado do Piauí, composta pelos seguintes cidadãos:

N . º  D E
ORDEM

NOME / ENDEREÇO PROFISSÃO

01 JÉSSICA KELLY PIRES DOS SANTOS, Av. Agostinho José Leal, 114, centro, Olho D`água do Piauí Estudante

02 KAUENNA LIMA BEZERRA, Rua Moraes, 505 - Água Branca Piauí Estudante

03
ADELSON ANTONIO ROSA DE ARAÚJO, Rua Laurindo Costa, S/N, bairro Campo Novo, Água
Branca/PI;

Professor

04 MARIA NETA DE SOUSA LIMA, Rua Marcelino Leal, S/N, Lagoinha do Piauí Professora

05 HENRIQUE LIMA BEZERRA, Rua Moraes S/N Água Branca/PI Estudante

06 MARIA JOSÉ DO NASCIMENTO, Av. João Ferreira 413, Água Branca/PI Professora

07 JOÃO PAULO BATISTA DE ABREU, Lagoinha do Piauí Professor

08 MARILENE ERES DA SILVA, Av. Domingos Zera, S/N, Lagoinha do Piauí
Serv. Pública
municipal

09 ANA MARIA GOMES LEAL DE MOURA / Rua Adalberto Santana, 289 - Água Branca-PI Professora

10 ORISMAR MOURA DA SILVA ANDRADE, Rua Mercedes Rubins, S/N, centro, Água Branca Piauí
S e r v .  P u b l i c a
Estadual

11 JOÃO SALGUEIRO DA SILVA, Rua Rui Barbosa, S/N, centro, Água Branca Piauí Professor

12 JOSÉ AVELINO DE SOUSA JUNIOR, Av. José Miguel, nº 987, Água Branca Piauí Estudante

13 JOSELIA CIÊNCIAS DE ALENCAR, Av. Neco Teixeira, 1033, Água Branca/PI estudante

14 DÉBORA DE SOUSA LIMA, Av. João Ferreira S/N, centro, Água Branca PI
S e r v .  P u b l i c a
Estadual

15 ANTONIO IGO SILVA LIMA / Rua Antônio Carlos Soares, 410, Campo Novo, Água Branca-PI Estudante

16 FRANCISCO CARDOSO SOARES/localidade Sambaíba dos Cardosos Água Branca/ PI autônomo

17 CARLOS ALBERTO ALVES DE OLIVEIRA / Rua Morais, s/n - Água Branca-PI Professor
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18 FÁBIO BARBOSA LEAL/ Pov. São João Água Branca/PI Comerciário

19 CARLOS ANDRÉ SOUSA / Rua Fortaleza, s/n - Água Branca-PI Estudante

20 CARLOS ALBERTO FERREIRA CHAVES, Rua Moraes, S/N, centro, Água Branca Piauí. Comerciário

21 FRANKLIN LIMA LEAL, Lagoinha do Piauí Professor

22 CELLYONEY JOSÉ TEIXEIRA DE CARVALHO, Alto Vile, Água Branca Piauí
F u n c .  P u b l i c o
municipal

23 CLEIDIMAR TAVARES MENDES, Conj. Francisco Leocádio Melo, Água Branca Piauí
Func. Publico
Municipal

24 DINA CECILIA TEIXEIRA CARVALHO, Rua Major Antonio Lopes, S/N, Água Branca/PI Assistente Social

25 ELIANA GONÇALVES MOTA / Av. João Ferreira, 1103 - Água Branca-PI Estudante

26 ELZA COELHO DO RÊGO / Rua Virgílio F. Soares, s/n - Água Branca-PI Professora

27 ERLANE ARAÚJO DE OLIVEIRA / Av. João Ferreira,331 - Água Branca-PI Professora

28 EVANI MARIA DA SILVA, Rua Rui Barbosa, 325, Centro - Água Branca-PI Estudante

29 FÁBIO LOPES DA SILVA / Rua Mercedes Rubins, 204 - Água Branca-PI Estudante

30 VALCLIDES DE SOUSA JORGE, Lagoinha do Piauí
S e r v .  P u b l i c a
Municipal

31 DELMIRA GONÇALVES DE SOUSA, Rua Santa Maria, 50, bairro Poeirão, Água Branca/PI
F u n c .  P u b l i c a
Municipal

32 FELIPE ALVES MENDONÇA, Av. Neco Teixeira, S/N, centro, Água Branca/PI Estudante

33 FRANCISCO BARBOSA DE CARVALHO / Rua Abel Pereira , 511, Água Branca-PI Professor

34 HILDO SOARES DE OLIVEIRA, Av. Neco Teixeira S/N, Água Branca/PI
F u n c .  P ú b l i c o
municipal

35 TATIANA MARIA DOS SANTOS GOMES, Rua Moraes, S/N, Água Branca Piauí Comerciária

36 SABRÍCIO SANTOS FREITAS, Av. José Miguel S/N, Água Branca/PI Eletricista

37 EVANDO PEREIRA LIMA, Rua Roberto Alves, S/N Hugo Napoleão Estudante

38 FRANCIJANE MARQUES LEAL / Rua Raimundo Sobral Filho, 36 - Água Branca-PI Estudante

39 LA ROCHELLE SANTOS E SILVA/Rua N. Sra. Perpetuo Socorro, Água Branca/PI Professor

40 MARIA CÉLIA FIGUEREDO DIAS, Av. Domingos Zera, S/N, Lagoinha do Piauí
Serv. Publico
municipal

41 ADRIANO SAMPAIO, Povoado Estaca Zero, Lagoinha Do Piauí
Serv. Publico
municipal

42 JANAÍNA SAMPAIO DA CRUZ PESSOA/Rua Castro Alves, 327, Água Branca/PI. Enfermeira

43 DEUSANIRO CARLOS DA SILVA / Rua 13 de maio, 474 - Água Branca-PI Professora

44 FRANCISCO FERREIRA LIMA CHAVES, Av. Domingos Zera, S/N, Lagoinha do Piauí
Serv. Público
municipal

45 JOSÉ DE OLIVEIRA LIMA NETO, Rua 13 de maio S/N, Água Branca Piauí Bancário

46 JAQUELINE DE AREA ABREU SOUSA, Lagoinha do Piauí Professora

47 JOELMA BRITO DA SILVA / Av. José Miguel, 1550, centro, Água Branca-PI Assistente Social

48 JONH HERBERT PEREIRA DOS SANTOS / Av. José Miguel, 1027 - Água Branca-PI Secretário

49 JEAN DOUGLAS RODRIGUES REIS, Av. João Ferreira S/N, Água Branca Piauí
F u n c .  P u b l i c o
municipal

50 JEFFERSON RAMOS TENÓRIO, Av. João Ferreira, S/N, centro, Água Branca/PI. Professor

51 JESUS NASARENO DE CARVALHO, Rua Travessa P. Jonas B Macedo, Água Branca/PI Autonomo

52 IZELDA BATISTA DE ABREU, Av. Domingos Zera, S/N, Lagoinha do Piauí Professora

53 MARIA CÉLIA DE FIGUEIREDO DIAS MEDEIROS, Laginha do Piauí Professora

54 KAUENA AMORIM DA SILVA, conj. Luiz Padre nº 200, Água Branca/PI Estudante

55 JOELMA SANTOS LEAL, Rua Nicodemos Lourenço Jorge, S/N, Lagoinha do Piauí Professora

56 KARYOLA BARRADAS MOURA, Av. Neco Teixeira, s/n, Água Branca-PI Secretária

57 KLEBER PEREIRA DE CARVALHO/Av. João Ferreira, 364, centro, Água Branca-PI Professor
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58 KÉDIMA ALVES PEREIRA / Av. José Miguel, 752 - Água Branca-PI Estudante

59 JOSIAS DE JESUS RODRIGUES, Rua N. Sra. Perpetuo Socorro, S/N, Água Branca Piauí Conselheiro tutelar

60 OILHO LOPES DA SILVA, Lagoinha do Piauí Professor

61 FRANCISCA FERREIRA LIMA, AV. DOMINGOS ZERA, LAGOINHA DO PIAUÍ
Serv. publica
municipal

62 LUIS ANTONIO DE SOUSA, Av. João Ferreira, S/N, Água Branca Piauí eletricista

3 ELIABE GEDALIAS ARAÚJO DE CARVALHO, Água Branca Piauí autônomo

64 MANOEL ALVES GONÇALVES / Rua Ver. Abel Pereira, 269 - Água Branca-PI Autônomo

65 MARIA CÉLIA SOARES OLIVEIRA / Av. José Miguel, 291, Poeirão, Água Branca - PI Secretária

66 ELIANE VOGADO MENDES, Povoado Angicos, zona Rural, Água Branca-PI Fun. Publico Federal

67 RAIMUNDO MENDES CORREIRA NETO, Povoado Angicos, s/n, zona rural, Água Branca-PI Fun. Publico Federal

68 LUCAS ALEXANDRINO LEAL, Av. João Ferreira, S/N, Água Branca/PI estudante

69 MARIA RAQUEL LOPES DE SOUSA, Alto Vile, Q. T, C - 12, Água Branca Professora

70 OSEAS BATISTA DOS SANTOS, Av. Hugo Napoleão, s/n, - Água Branca-PI Professor

71 JOELMA CARLOS SOARES, Rua João Macedo, nº 300, Água Branca/PI
S e r v .  P u b l i c a
Municipal

72 ALDENI LOPES DA SILVA RIBEIRO, Lagoinha do Piauí Professora

73 MAYCON JOSÉ DA SILVA / Rua João Ribeiro, s/n - Água Branca - PI Estudante

74 MAURICIO PEREIRA DE SOUSA, Água Branca/PI Professor

75 RAYNAN SOARES DA SILVA, Rua Fortaleza, s/n, centro Água Branca-PI Fun. Publico Federal

76 NICÁSSIO GIL DE SOUSA COSTA, Rua Mercedes Rubins, s/n - Centro Água Branca-PI
F u n c .  P u b l i c o
Municipal

77 MARIANO LEAL DOS SANTOS, Av. Principal, s/n, centro, Lagoinha do Piauí-PI Professor

78 EDILENE VIEIRA LOPES, Baixão do Coco dos Carlos, Lagoinha do Piauí Professora

79 PAULA BARBOSA DE SÁ, Rua Antonio dos Santos S/N Hugo Napoleão Estudante

80 MAYARA JOANY DE OLIVEIRA / Av. Neco Teixeira - Água Branca-PI Comerciante

81
DELCICERO RABELO BARROS OLIVEIRA, Rua Nossa Senhora do Perpétuo Socorro, S/N - Água
Branca-PI

Professor

82 MILTON FLORIANO SIQUEIRA FILHO / Rua Moraes - Água Branca - PI Bancário

83 MISAEL LIMA ALVES / Rua Moraes, 583, Centro - Água Branca-PI Estudante

84 NAIRTON PESSOA DO NASCIMENTO, Av. Neco Teixeira, 991, Água Branca-PI Professor

85 NÁGILA ESTEFFANY DE SOUSA MORAIS / Rua Moraes - Água Branca/PI Estudante

86 RAIMUNDO NONATO LIMA / Rua Ver. Abel Pereira, 1455, Campo Novo, Água Branca-PI Servidor Público

87
RAIMUNDO NONATO PIRES DE CARVALHO/ Alto Ville - Residencial Justiniano Brandão, Q B, C 27,
Água Branca-PI

Professor

88 POLIANA BRUNA SOARES TEIXEIRA SENA, Rua Tapuio, nº 60, Água Branca/PI. nutricionista

89 RICARDO MACEDO MOURA, Pça. Dep. Joaquim Gomes Calado, Água Branca-PI Professor

90 ROZANA DE AMORIM PIMENTEL DA CUNHA, Rua Bom Jesus, 189, bairro Campo Novo
F u n c .  P u b l i c o
municipal

91 TIAGO RODRIGUES CARVALHO, Rua João macedo, nº 300, Água Branca/PI
F u n c .  P u b l i c o
Municipal

92 ROZINEIRE RIBEIRO COIMBRA SOUSA / Rua Raimundo Pila, 140, Compasa - Água Branca - PI
T é c n i c a  e m
enfermagem

93 ROSÂNGELA MARIA DE SÁ/ Rua Luís Gonzaga, s/n, Compasa, Água Branca - PI Professora

94 RUY REI ALVES DE OLIVEIRA / Rua Antônio Carlos Soares, 205, Água Branca-PI Autônomo

95 TONYCLEY TEIXEIRA DE SOUSA, Av. João Ferreira, s/n, centro - Água Branca-PI Func. Púb. Municipal

96 ANTONIA PEREIRA LEAL, Rua Nossa Senhora do Perpétuo Socorro, S/N Enfermeira

97 ZENAIDE ALVES SOARES, Rua Mercedes Rubins, s/n, centro - Água Branca-PI Psicóloga

98 ZOARA MIDIÃ DE OLIVEIRA SALES, Rua São Pedro, s/n, Água Branca-PI Func. Púb. Municipal
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16.24. AVISO DE INTIMAÇÃO - PJe -      0803194-37.2019.8.18.00321410284 

16.25. Edital Nº 123/2019 - PJPI/COM/PIC/FORPIC/1VARPIC1410326 

99 DOMINGAS ALDENIR LOPES DA SILVA, Av. Nicodemos Lourenço Jorge, S/N, Lagoinha do Piauí
Serv. Pub.
municipal

100 JOELMA FERREIRA SOARES, Lagoinha do Piauí Professora

101 FRANCISCA PIRES MARTINS, Rua Rui Barbosa, s/n, centro, Água Branca-PI Bancária

102 JOSENIRA FIGUEIREDO DIAS, Lagoinha do Piauí Professora

103 THIAGO LEAL SILVA / Av. Nossa Senhora das Dores, 1235, Centro - Olho D'água-PI Estudante

104 VALMAR PIRES DA SILVA, Av. Floriano Siqueira, s/n, Água Branca-PI
F u n c .  P ú b l i c o
Municipal

105 FRANCISCO MARCONDES DA SILVA, Água Branca/PI Estudante

106 WANDA PESSOA DE LIMA / Av. Neco Teixeira, 1077 - Água Branca-PI Estudante

107 MIGUEL OSMARINO VITALINO, Av. Neco Teixeira, Água Branca/PI; Empresário

108 ANTONIO MORAIS NETO, Rua Moraes, 506, Água Branca/PI Autônomo

109 DANILO ALEXANDRINO FREITAS, Rua Mercedes Rubins, S/N, Água Branca Piauí Bacharel em Direito

110 FLÁVIUS CÉSAR ALVES BARBOSA/ Rua Laurindo Costa, nº 78, Água Branca/PI Autônomo

111 TIAGO JOSÉ DO NASCIMENTO/ Rua Getúlio Vargas, 306, Poeirão, Água Branca/PI Professor

112 MARIA DE SOUSA LIMA NETA, Rua do Campo S/N, Lagoinha do Piauí; Professora

Consoante determina o art. 426, § 2º, do CPP, transcreve-se abaixo os arts. 436 a 446 do mesmo Código, verbis:
Art. 436. O serviço do júri é obrigatório. O alistamento compreenderá os cidadãos maiores de 18 (dezoito) anos de notória idoneidade.
§ 1o Nenhum cidadão poderá ser excluído dos trabalhos do júri ou deixar de ser alistado em razão de cor ou etnia, raça, credo, sexo, profissão,
classe social ou econômica, origem ou grau de instrução.
§ 2o A recusa injustificada ao serviço do júri acarretará multa no valor de 1 (um) a 10 (dez) salários mínimos, a critério do juiz, de acordo com a
condição econômica do jurado.
Art. 437. Estão isentos do serviço do júri:
I - o Presidente da República e os Ministros de Estado;
II - os Governadores e seus respectivos Secretários;
III - os membros do Congresso Nacional, das Assembleias Legislativas e das Câmaras Distrital e Municipais;
IV - os Prefeitos Municipais;
V - os Magistrados e membros do Ministério Público e da Defensoria Pública;
VI - os servidores do Poder Judiciário, do Ministério Público e da Defensoria Pública;
VII - as autoridades e os servidores da polícia e da segurança pública;
VIII - os militares em serviço ativo;
IX - os cidadãos maiores de 70 (setenta) anos que requeiram sua dispensa;
X - aqueles que o requererem, demonstrando justo impedimento.
Art. 438. A recusa ao serviço do júri fundada em convicção religiosa, filosófica ou política importará no dever de prestar serviço alternativo, sob
pena de suspensão dos direitos políticos, enquanto não prestar o serviço imposto.
§ 1o Entende-se por serviço alternativo o exercício de atividades de caráter administrativo, assistencial, filantrópico ou mesmo produtivo, no
Poder Judiciário, na Defensoria Pública, no Ministério Público ou em entidade conveniada para esses fins.
§ 2o O juiz fixará o serviço alternativo atendendo aos princípios da proporcionalidade e da razoabilidade.
Art. 439. O exercício efetivo da função de jurado constituirá serviço público relevante, estabelecerá presunção de idoneidade moral e assegurará
prisão especial, em caso de crime comum, até o julgamento definitivo.
Art. 440. Constitui também direito do jurado, na condição do art. 439 deste Código, preferência, em igualdade de condições, nas licitações
públicas e no provimento, mediante concurso, de cargo ou função pública, bem como nos casos de promoção funcional ou remoção voluntária.
Art. 441. Nenhum desconto será feito nos vencimentos ou salário do jurado sorteado que comparecer à sessão do júri.
Art. 442. Ao jurado que, sem causa legítima, deixar de comparecer no dia marcado para a sessão ou retirar-se antes de ser dispensado pelo
presidente será aplicada multa de 1 (um) a 10 (dez) salários mínimos, a critério do juiz, de acordo com a sua condição econômica.
Art. 443. Somente será aceita escusa fundada em motivo relevante devidamente comprovado e apresentada, ressalvadas as hipóteses de força
maior, até o momento da chamada dos jurados.
Art. 444. O jurado somente será dispensado por decisão motivada do juiz presidente, consignada na ata dos trabalhos.
Art. 445. O jurado, no exercício da função ou a pretexto de exercê-la, será responsável criminalmente nos mesmos termos em que o são os
juízes togados.
Art. 446. Aos suplentes, quando convocados, serão aplicáveis os dispositivos referentes às dispensas, faltas e escusas e à equiparação de
responsabilidade penal prevista no art. 445 deste Código.
Do que para constar determinou o Meritíssimo Juiz que se lavrasse o presente edital, que será afixado em lugar de costume, na sede deste Juízo
e Comarca, bem como publicado no DJ do TJPI.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Água Branca, Estado do Piauí, aos dezesseis dias do mês de dezembro de dois mil e dezenove
(16/12/2019). Eu__________ (Otávio Soares da Silva) Escrivão Judicial, o digitei e subscrevi.
Igor Rafael Carvalho de Alencar
Juiz de Direito em exercício na Vara Única da Comarca de Água Branca/PI

INTIMO A DRA. JÉSSICA TAYS VIEIRA DA SILVA - OABPI 5475, para, no prazo legal, manifestar-se sobre a contestação retro.

Edital Nº 123/2019 - PJPI/COM/PIC/FORPIC/1VARPIC
A Bela. MARIA DA CONCEIÇÃO GONÇALVES PORTELA, Juíza Corregedora Permanente da Serventia Extrajudicial do Ofício Único de Santo
Antônio de Lisboa - PI, no uso de suas atribuições legais, etc. FAZ SABER a quem interessar possa, que designou o dia dez de janeiro de dois
mil e vinte (10/01/2020), às 09h, na sede da Serventia de Santo Antônio de Lisboa - PI, para início dos trabalhos da TRANSMISSÃO DE
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16.26. EDITAL DE CITAÇÃO1410512 

16.27. EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO1410646 

16.28. Intimação - PJe 0802660-93.2019.8.18.00321410667 

16.29. Intimação - PJe 0803729-63.2019.8.18.00321410678 

16.30. Intimação - PJe 0801820-83.2019.8.18.00321410726 

16.31. Correição Ordinária1410772 

ACERVO DA SERVENTIA EXTRAJUDICIAL DE Santo Antônio de Lisboa - PI, a qual se estenderá até o dia 10/01/2020, em que figurará como
transmitente ANTÔNIA MARIA SOUSA DE CARVALHO, atual responsável e transmitida MORGANA DE MOURA COSTA SILVA, em
observância à Portaria 127/2019 oriunda da Vice-Corregedoria Geral de Justiça e Provimento nº 02/2019, sendo designado o servidor
FRANCISCO RANIERI DE SOUSA COSTA, para secretariar o ato. E, para que chegue ao conhecimento de todos e que no futuro não se possa
alegar ignorância ou desconhecimento, a MM. Juíza Corregedora mandou que se expedisse o presente EDITAL que terá a costumeira
publicidade. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Picos, aos dezesseis (16) do mês de dezembro (12) do ano de dois mil e dezenove
(2019). Eu, Mário Narcio Rodrigues de Carvalho, o digitei, conferi e subscrevi. Bela. MARIA DA CONCEIÇÃO GONÇALVES PORTELA, Juíza
Corregedora Permanente

O Dr. MARCUS KLINGER MADEIRA DE VASCONCELOS, Juiz de Direito da 3ª Vara, respondendo pela 2ª desta cidade e comarca de
FLORIANO, Estado do Piauí, na forma da lei, etc. FAZ SABER a todos quantos o presente edital, no prazo de 30 (trinta) dias, virem ou dele
conhecimento tiverem que se processa neste Juízo, com sede na Rua Fernando Marques, 760, FLORIANO-PI, a Ação de Usucapião, processo
nº 0801645-04.2019.8.18.0028, tendo como USUCAPIENTE: TELCINO VIEIRA DE CARVALHO, de um imóvel Usucapiendo localizado na
Rua Antonino Freire, nº 1829, Bairro Irapuá II, com área total de 2098,93 m², iniciando-se a descrição deste perímetro no P-01,
coordenadas (E=717.098,25 N=9.250.919,35), deste segue confrontando com a Rua Antonino Freire com azimute 83º57'06" e distância
de 26,00m até o ponto P-02, de coordenadas (E= 717.124,11 N=9.250.922,09), deste segue confrontando com o imóvel do Everton
Gonçalves de Morais, com azimute 174º47'07" e distância de 26,35m até o ponto P-03, de coordenadas (E=717.126,50 N=9.250.895,85),
deste segue confrontando com o imóvel do Francisco Pereira de Alencar, com azimute 169º48'38" e distância de 35,75m até o ponto P-
04, de coordenadas (E=717.132,83 N=9.250.860,66), deste segue confrontando com o imóvel do Patrimônio Municipal, com azimute
248º46'38" e distância de 23,28m até o ponto P-05, de coordenadas (E=717.111,13 N=9.250.852,23), deste segue confrontando com os
imóveis do Pedro Messias da Costa, Celino Pereira da Silva e Outros, com azimute 347º21'36" e distância de 18,70m até o ponto P-06,
de coordenadas (E=717.107,04 N=9.250.870,48), deste segue confrontando com o imóvel do Pedro Messias da Costa, Celino Pereira da
Silva e Outros, com azimute 354º47'07" e distância de 9,50m até o ponto P-07, de coordenadas (E=717.106,17 N=9.250.879,94), deste
segue confrontando com o imóvel do Pedro Messias da Costa, com azimute 342º35'51" e distância de 4,86m até o ponto P-08 de
coordenadas (E=717.104,72 N=9.250.884,58), deste segue confrontando com o imóvel do Pedro Messias da Costa, com azimute
252º35'51" e distância de 32,00m até o P-09, de coordenadas (E= 717.074,19 N=9.250.875,01), deste segue confrontando com a Rua José
Mendes Vieira, com azimute 354º47'07" e distância de 26,06m até o ponto P-10, de coordenadas (E=717.072,36 N=9.250.894,99), deste
segue confrontando com os imóveis da Maria do Rosário Pereira da Silva, Raimunda do Rosário Freitas e Maria Francisca da
Conceição, com azimute 83º57'06" e distância de 28,00m até o ponto P-11, de coordenadas (E=717.100,21 N=9.250.897,94), deste segue
confrontando com o imóvel da Maria Francisca da Conceição, com azimute 354º47'07" e distância de 21,50m até o ponto P-01, ponto
inicial da descrição deste perímetro, ficando por este edital citado Réus em lugar incerto e eventuais interessados, para Contestar a Ação
no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. Tudo em conformidade com o despacho evento nº 5814309 dos autos. E para que chegue
ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de
Justica e afixado na forma da Lei. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de FLORIANO, Estado do Piauí, aos 16 de dezembro de 2019
(16/12/2019). Eu, Leonardo Cipriano Carvalho, Escrivão Judicial, digitei, subscrevi e assino. Dr. MARCUS KLINGER MADEIRA DE
VASCONCELOS, Juiz de Direito.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
A Dra. MARIANA CRUZ ALMEIDA PIRES, MM. Juíza de Direito Titular da Vara Única da Comarca de UNIÃO, por título e nomeação legais, na
forma da lei, etc.
FAZ SABER aos que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de ROSA MARIA PEREIRA LIMA,
brasileira, casada, aposentada, inscrita no CPF nº. 637.829.443-72, portador do RG nº. 149.606 SSP - PI, residente e domiciliada na Rua José
Moita, nº. 718, Bairro São Sebastião, na cidade de União, Estado do Piauí, nos autos do Processo nº 0800253-79.2019.8.18.0076 em trâmite
pela Vara Única da Comarca de União, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo
sido nomeado(a) curador(a)CLAUDENICE PEREIRA LIMA BORGES, brasileira, divorciada, do lar, inscrita no CPF nº. 004.290.203-76, residente
e domiciliada Rua José Moita, nº. 718, Bairro São Sebastião, na cidade de União, Estado do Piauí, o(a) qual prestará compromisso legal de bem
exercer o munus, observadas as cautelas legais. O MM. Juiz de Direito Auxiliar mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três)
vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça.
Eu, MANUELA LIMA DE JESUS, Analista Judicial, digitei.
união-PI, 5 de setembro de 2019.
MARIANA CRUZ ALMEIDA PIRES
Juíza de Direito Titular da Vara Única da Comarca de União

Intimo a autora, através de seu advogado FERDINANDO BEZERRA ALVES OAB/PI nº 15453, da audiência de Conciliação designada para o dia
20/02/2020, às 09:00h, a ser realizada no Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania- CEJUSC.

Intimo a autora, através de seus advogados JOAO LEAL OLIVEIRA - OAB/PI 120, FRANCISCO PEREIRA NETO - OAB/PI 2199, LUCAS
RAMON RODRIGUES LEAL - OAB/PI 11722, para assinar termo de compromisso no prazo de 05 (cinco) dias e apresentar tantas vias da inicial
quantos sejam os herdeiros a citar. Após a assinatura do termo de compromisso, deverá o(a) inventariante, independente de nova intimação,
com assinatura própria, ou por advogado com poderes especiais, prestar as primeiras declarações, obedecendo todas as regras dos Arts.
617/620 e demais do CPC, em tantas vias quantos forem os herdeiros a serem citados.

Intimo o requerido, através de seu advogado ANTONIO DE SOUSA CAVALCANTE - OAB/PI 263, para se manifestar sobre petição de ID
6990588.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
COMARCA DE ELESBÃO VELOSO SECRETARIA JUDICIÁRIA
Rua Benjamim Constant, 151, Centro, CEP-64325-000
Tel. (86) 3285 1940 e-mail sec.elesbaoveloso@tjpi.jus.br
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16.32. Edital 1410793 

16.33. AVISO DE INTIMAÇÃO - PJe -     0000415-53.2014.8.18.00861410825 

16.34. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ALTOS1409812 

16.35. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ALTOS1409813 

16.36. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE ALTOS1409815 

PORTARIA Nº 01/2019
O Dr. JOÃO DE CASTRO SILVA, Juiz de Direito desta cidade e Comarca de Elesbão Veloso, Estado do Piauí, de Entrância Intermediária, no uso
de suas atribuições legais e na forma da Lei etc.
RESOLVE:
01) - Anunciar, em observância ao dispositivo no art. 30, inc. XXII, letra "c", da Lei de Organização Judiciária do Estado do Piauí (Lei nº 3.716/79)
e as determinações contidas no Provimento nº 05 de 29/03/16 - da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, que no dia 2 de março de 2020, às
09:00 horas, dará início à CORREIÇÃO ORDINÁRIA nos serviços Judiciários desta Comarca de Elesbão Veloso (PI) - relativo a todo o ano de
2019 - junto à Secretaria da Única Vara da Comarca e nos Cartórios das Serventias Notariais e de Registro desta Jurisdição, com termino
previsto para o dia 12 de março de 2020, às 09:00 horas.
02) Designar para servir como Secretário da aludida Correição Eulino Pires Silva - Analista Judicial, e auxiliar Antônio Clerson Vieira de
Sousa, Oficial de Gabinete, ambos desta Comarca.
03) Recomendar ao Sr. Secretário que adote as providências necessárias para o perfeito andamento dos trabalhos correicionais, inclusive
providenciando para que todos os processos permaneçam na Secretaria e sejam devolvidos com as comunicações de praxe;
04) - Que se expeça Edital de convocação a todos os funcionários e serventuários da Justiça desta Comarca, que será afixado no átrio do Fórum
local e publicado no Diário Eletrônico da Justiça, a fim de que, na oportunidade, se proceda ao exame da legalidade de seus respectivos títulos
de nomeação;
05) Os serviços da Correição seguirão as seguintes ordens: Secretaria Judiciária, Cartório Extrajudiciais do 1º e 2º Ofícios, e visita à Delegacia de
Polícia local;
06) - Oficie-se à Douta Corregedoria Geral de Justiça, à Egrégia Presidência do TJ/PI, Defensoria Pública Geral do Estado, e à OAB/PI, para os
devidos fins.
Notifique-se a Ilustre Representante do Ministério Público.
Publique-se. Registre-se e Cumpra-se.
Elesbão Veloso (PI) 16 de dezembro de 2019.
Dr. João de Castro Silva
- Juiz de Direito -

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O Dr. JOÃO DE CASTRO SILVA, Juiz de Direito desta Cidade e Comarca de Elesbão Veloso, Estado do Piauí, de Entrância Intermediária, no
uso de suas atribuições legais e na forma da Lei, etc.
FAZ SABER, aos que o presente Edital vierem ou dele conhecimento tiverem ou interessar possa, que de acordo com os termos da Portaria n°
01/2019, de 16 de dezembro de 2019, baixada por este juízo, foi designado o dia 2 de março de 2020, às 0:900 horas no fórum local, para dar
início da CORREIÇÃO ORDINÁRIA anual, dos serviços desta Unidade Judiciária, em sua Secretaria, com termino previsto para o dia 12 de
março de 2020. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Elesbão Veloso, Estado do Piauí, aos dezesseis dias do mês de dezembro do ano
de dois mil e dezenove (16.12.2019), Eu, Eulino Pires Silva, Secretário da correição, o digitei.
Dr. João de Castro Silva
- Juiz de Direito-

INTIMO O DR. MAILSON BEZERRA BARROS - OABPI 9775, da justificativa retro, apresentada pela parte executada.

Processo nº 0000765-31.2013.8.18.0036
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FLAVIA DE SOUSA SAMPAIO
Advogado(s): TALMY TÉRCIO RIBEIRO DA SILVA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6170)
Réu: JELTA VEICULOS E MAQUINAS LTDA, FIAT AUTOMÓVEIS S/A
Advogado(s): ADELMO DA SILVA EMERENCIANO(OAB/SÃO PAULO Nº 91916), ANTONIO CLAUDIO PORTELLA SERRA E
SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3683)
Intima-se da sentença:
Intimem-se os requeridos para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestarem-se sobre o pedido de desistência da ação (petição eletrônica
nº 0000765-31.2013.8.18.0036.5001).

Processo nº 0000137-90.2014.8.18.0041
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: JOSÉ CONCEIÇÃO RIBEIRO FILHO
Advogado(s): IGOR MARTINS FERREIRA DE CARVALHO (OAB/PIAUÍ Nº 5085), KALINY DE CARVALHO COSTA (OAB/PI Nº 4598),
ALEXANDRE DE ALMEIDA MARTINS LIMA (OAB/PI Nº 274-B), POLLYANA LEAL RIBEIRO DIAS (OAB/PI Nº 7857), ÉRIKA ARAÚJO ROCHA
(OAB/PI Nº 5384), LUCIANA PORTELA SOARES PIRES GALVÃO (OAB/PI Nº 8986)
Intima-se do despacho:
Considerando o que dispõe o § 3º, do art. 5º, da Lei 8.906/94, o Advogado constituído continuará a representar o seu constituinte, no caso o réu,
até que comprove a regular notificação de renúncia do mandato. No mesmo sentido é o art. 45, do CPC, aplicável ao processo penal por força do
art. 3º, do CPP. Diz o artigo 45 citado:
Art. 45. O advogado poderá, a qualquer tempo, renunciar ao mandato, provando que cientificou o mandante a fim de que este nomeie substituto.
No caso, embora o réu tenha sido intimado por edital da renúncia do advogado Francisco Teixeira Leal Júnior, verifica-se que a procuração foi
outorgada a vários outros advogados, que não renunciaram e prosseguem no feito.
Assim, os advogados constituídos devem defender os interesses de seu cliente, o que não é o caso dos autos que não consta notificação do réu
referente a renúncia.
Dessa forma designo audiência para o dia 23/03/2020 às 10:15 horas, intimem-se as testemunhas, o réu e os advogados habilitados nos autos.

Processo nº 0000647-50.2016.8.18.0036

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8816 Disponibilização: Segunda-feira, 16 de Dezembro de 2019 Publicação: Terça-feira, 17 de Dezembro de 2019

Página 201



16.37. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ALTOS1409862 

16.38. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ALTOS1409865 

16.39. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ALTOS1409973 

16.40. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS1409975 

16.41. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ALTOS1410003 

16.42. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ALTOS1410009 

Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: PAULO MARIO AVELINO DA CRUZ
Advogado(s): LUDY MACEDO VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13153)
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS DA SILVA
Advogado(s):
Intima-se do despacho:
Diante da certidão de fls. 30, intime-se a parte autora, por intermédio de seu advogado e após, pessoalmente, para, no prazo de 05 (cinco),
manifestar interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção do processo, na forma do art. 485, §1, CPC.

Processo nº 0000037-48.2017.8.18.0036
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARTON PAULO AGUIAR DE SOUSA
Advogado(s): LUCIANO BOMFIM MAGALHAES(OAB/PIAUÍ Nº 6515-B)
Réu: MAPFRE VIDA E PREVIDENCIA SEGUROS
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000075-45.2017.8.18.0041
Classe: Processo de Apuração de Ato Infracional
Representante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BENEDITINOS PIAUÍ
Advogado(s):
Menor Infrator: DIONES DE MESQUITA ALVES, JOSE CARLOS VIEIRA DA SILVA
Advogado(s): ANTONIO DUMONT VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10538), ALEXANDRE MAGNO DE ROSA ALMEIDA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 11638)
Ato ordinatório
(Fundamentação legal: § 4º do Art. 162 do CPC c/c o Provimento nº 029/2009, da CGJ/PI)
Vista dos autos aos representantes dos menores para apresentar alegações no prazo de 5(cinco) dias.
ALTOS, 16 de dezembro de 2019
IRISVANE MARIA DA CONCEICAO OLIVEIRA
Cedido Prefeitura - Mat. nº 01012910350

Processo nº 0000146-62.2017.8.18.0036
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: DISMAHC-COMERCIO E REPRESENTACAO DE MATERIAL HOSPITALAR E CIRURGICO LTDA
Advogado(s): EDILSON LIMA DE ARAUJO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9207)
Réu: O MUNICIPIO DE ALTOS (SECRETRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTOS - LAC E CAPS)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000103-87.2001.8.18.0036
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: JOÃO GUALBERTO DAMASCENO FRANCO
Advogado(s): MARCOS HENRIQUE MELO FRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 3409)
Requerido: FRANCISCO FÉLIX
Advogado(s): LEONARDO ANDRADE DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4071), JOAO BATISTA ALVES DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 119-A)
ATO ORDINATÓRIO: Manifeste-se, em 5 (cinco) dias, a parte Autora, por seu procurador, sobre a certidão do Oficial de Justiça juntada às fls.
retro.

Processo nº 0000527-46.2012.8.18.0036
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO F E INVESTIMENTOS S/A
Advogado(s): GUSTAVO ALVES MELO(OAB/PIAUÍ Nº 7467)
Requerido: ANTONIO MARTINS BARRETO JÚNIOR
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344), CHRISTIANA BARROS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7740)
Sobre petição eletrônica de id Nº 0000527-46.2012.8.18.0036.5001, diga a parte requerida no prazo de 15 (quinze) dias. Cumpra-se.

Processo nº 0000873-26.2014.8.18.0036
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16.43. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ALTOS1410027 

16.44. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS1410157 

16.45. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ALTOS1410159 

16.46. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ALTOS1410311 

16.47. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS1410373 

16.48. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ALTOS1410397 

Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI-PI
Advogado(s):
Réu: JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO, DIEGO ALVES DE OLIVEIRA, MAURO DE ALMEIDA LIMA, ANDERSON FELIPE DE ABREU
MATOS DE SOUSA, RUTICLÉIA ALVES HOLANDA
Advogado(s): ACELINO DE PAULA VANDERLEI FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7573-B), FRANCISCO KENNEDY VANDERLEI OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ
Nº 4794), MANOEL CARVALHO DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1879)
Após o cumprimento dos expedientes necessários para a realização da audiência designada às fls. 144, cite-se o réu Marcolino Alves
no endereço informado às fls. 144.

Processo nº 0000066-98.2017.8.18.0036
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTONIO GILSON ALVES DE CARVALHO
Advogado(s): JORDAN JONATHAN MELO MATOS(OAB/PIAUÍ Nº 14211)
Réu: ORTOCLINICA- ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA LTDA, JOSÉ WILSON RODRIGUES
Advogado(s): JOAO HENRIQUE DE MACAU FURTADO(OAB/PIAUÍ Nº 2242)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000319-33.2010.8.18.0036
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: LARA VITÓRIA DA SILVA SANTOS, LEYDIANNA DA SILVA SANTOS
Advogado(s):
Requerido: ANTÔNIO CÍCERO GOMES DA SILVA
Advogado(s): EMILLENY RODRIGUES MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 9711)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Intime-se o requerido, por sua curadora nomeada, Dra.
Emilleny Rodrigues Morais, para manifestação no prazo legal. ALTOS, 10 de dezembro de 2019. ERIKA SUZANNE CABRAL BEZERRA
MARTINS Analista Judicial - 3823

Processo nº 0000158-76.2017.8.18.0036
Classe: Inventário
Inventariante: RAIMUNDA DA COSTA PEREIRA
Advogado(s): FRANCISCO MARQUES DA SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 6915)
Inventariado: JOSÉ INÁCIO PEREIRA
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000724-54.2019.8.18.0036
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUIZO DE DIREITO DA 5ª VARA DA COMARCA DE PICOS - PI, NILTON VARELA DA SILVA, FRANCIVALDO FRANCISCO
MODESTO
Advogado(s):
Deprecado: JUIZO DE DIREITO DA VARA UNICA DA COMARCA DE ALTOS - PI
Advogado(s):
Designo audiência para oitiva da testemunha NILTON VARELA DA SILVA para o dia 28 de Janeiro de 2020 às 09:00 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000017-13.2015.8.18.0041
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO DOS SANTOS MATOS
Advogado(s): CONCEIÇÃO DE MARIA DA SILVA MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1824)
DESPACHO: Fica a advogada CONCEIÇÃO DE MARIA DA SILVA MOREIRA, OAB/PI 1824, intinada do despacho judicial que designou
audiência de instrução nos presentes autos, para o dia 14 de abril de 2020, às 9:00 horas, na sede do Posto Avançado de Atendimento -
PAA,em Beneditinos - Piauí, sito Av. Pres. Vargas, 294, centro.
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16.49. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS1410478 

16.50. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ALTOS1410507 

16.51. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS1410525 

16.52. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ALTOS1410655 

16.53. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE1409819 

Processo nº 0000048-22.2013.8.18.0035
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, JOSÉ PAIXÃO DA SILVA
Advogado(s): SOCORRO DE MARIA DE CARVALHO DO REGO BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 6977)
Réu:
Advogado(s):
Ato ordinatório
(Fundamentação legal: § 4º do Art. 162 do CPC c/c o Provimento nº 029/2009, da CGJ/PI)
Vista dos autos ao procurador do réu para apresentar as alegações no prazo de 5(cinco) dias.
ALTOS, 16 de dezembro de 2019
IRISVANE MARIA DA CONCEICAO OLIVEIRA
Cedido Prefeitura - Mat. nº 01012910350

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000243-36.2015.8.18.0035
Classe: Alvará Judicial - Lei 6858/80
Autor: ANTONIEL SILVA DOS SANTOS, FRANCISCO DA CRUZ SILVA DOS SANTOS, JANIEL SILVA DOS SANTOS, DANIEL SIMÃO SILVA
DOS SANTOS
Advogado(s): PEDRO DE ARAÚJO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 5806)
Réu: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado(s):
DESPACHO: Sobre o oficio de fls. 47/48, diga a parte autora no prazo de 05 dias. ALTOS, 18 de novembro de 2019. ANDREA PARENTE
LOBAO VERAS Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ALTOS

Processo nº 0000581-02.2018.8.18.0036
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): MARCELO ALMENDRA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 16104)
Réu: JOSÉ AUGUSTO BRAGA ALVES
Advogado(s): JOAO MARCOS ARAUJO PARENTE(OAB/PIAUÍ Nº 11744), JADER MADEIRA PORTELA VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 11934)
Ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vista dos autos ao procurador do réu para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar alegações finais.
ALTOS, 16 de dezembro de 2019
IRISVANE MARIA DA CONCEICAO OLIVEIRA
Cedido Prefeitura - 01012910350

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000081-04.2016.8.18.0036
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO ITAU S.A (BANCO FIAT)
Advogado(s): MOISÉS BATISTA DE SOUZA (OAB/PIAUÍ Nº 4117)
Requerido: DIRCEU FRANCISCO NASCIMENTO SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO: Diante da certidão de fls. 31-v, intime-se a parte autora, para, no prazo de 05 (cinco), manifestar interesse no prosseguimento do
feito, requerendo o que entender de direito, sob pena de extinção do processo, na forma do art. 485, §1, CPC.

Processo nº 0000354-85.2013.8.18.0036
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A UNIÃO PELA PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL
Advogado(s): ANA CRISTINA ADAD ALENCAR - PROCURADORA DA FAZENDA NACIONAL(OAB/PIAUÍ Nº 5251)
Executado(a): ELIETE ALVES FELIX FONSECA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. ALTOS, 16 de dezembro de 2019 MARCUS
DANILO NEIVA CARVALHO Secretário(a) - 5025.

3ª Publicação
Processo nº: 0000332-67.2018.8.18.0063
Classe: Interdição
Interditante: LUIZ FRANCISCO SIRILO DE SOUSA
Advogado(s): AFONSO AROLDO FEITOSA ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu:
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). NETANIAS BATISTA DE MOURA , Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de AMARANTE, por título e nomeação legais, na
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16.54. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE1409820 

16.55. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE1409840 

16.56. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE1409841 

16.57. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1410354 

16.58. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AMARANTE1410377 

forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de C.S.S, brasileira, menor, filha de
C.S.S e L.G.P.S, residente e domiciliado(a) em rua Venâncio Borges, centro, Palmeirais-PI nos autos do Processo nº 0000332-
67.2018.8.18.0063 em trâmite pela Vara Única da Comarca de AMARANTE, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus
negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador L. F. S. S, Brasileiro(a), filho(a) de S.S.S e L. G. P. S, residente e domiciliado(a) em
RUA VENÂNCIA BORGES, Nº 795, CENTRO, PALMEIRAIS - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as
cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no
Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume. Eu, ___________ REGINALDO DE PAULA LEAL ARAÚJO, Cedido Prefeitura, digitei e
subscrevo. AMARANTE, 25 de novembro de 2019. NETANIAS BATISTA DE MOURA Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da AMARANTE.

3ª Publicação
Processo nº: 0000734-85.2017.8.18.0063
Classe: Interdição
Interditante: GILMARA PEREIRA DE SENA
Advogado(s): JOSE AMERICO DE SOUSA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8281)
Interditando: JAILSON LIMA DOS SANTOS
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). NETANIAS BATISTA DE MOURA , Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de AMARANTE, por título e nomeação legais, na
forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de J. L. S, Brasileiro(a), residente e
domiciliado(a) em POVOADO MATINHA, ZONA RURAL, PALMEIRAIS - Piauí nos autos do Processo nº 0000734-85.2017.8.18.0063 em
trâmite pela Vara Única da Comarca de AMARANTE, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida
civil, tendo sido nomeado curador G. P. S, vulgo(a) "", Brasileiro(a), residente e domiciliado(a) em POVOADO MATINHA, ZONA RURAL,
PALMEIRAIS - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou
expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ REGINALDO DE PAULA LEAL ARAÚJO, Cedido Prefeitura, digitei e subscrevo. AMARANTE, 25 de novembro de 2019.
NETANIAS BATISTA DE MOURA Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da AMARANTE.

3ª Publicação
AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000309-97.2013.8.18.0063
Classe: Interdição
Interditante: MARIA DE NAZARÉ LAURINDO SANTIAGO
Advogado(s): SAMUELSON SÁ ROSA(OAB/PIAUÍ Nº 5275)
Interditando: FRANCISCA MARIA DOS SANTOS
Advogado(s):
SENTENÇA: "...JULGO PROCEDENTEA AÇÃO, para decretar a INTERDIÇÃO de FRANCISCA MARIA DOS SANTOS, para declará-la
definitivamente incapaz de gerir...""...bem como para lhe nomear curadora a senhora , MARIA DE NAZARÉ LAURINDO SANTIAGO..."

3ª Publicação
AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000068-21.2016.8.18.0063
Classe: Interdição
Interditante: ELSA MARIA PESSOA
Advogado(s):
Interditando: DOLORES PESSOA E SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: "...JULGO PROCEDENTE A AÇÃO, para declarar a INTERDIÇÃO DE DOLORES PESSOA E SILVA, para declará-la
definitivamente incapaz de gerir os atos da vida cicil...""...bem como lhe nomear curadora a senhora ELSA MARIA PESSOA..."

Processo nº 0000832-85.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JULIO PAULINO DOS SANTOS
Advogado(s): ALEXANDRE MAGALHAES PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5021)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7198-A)
Defiro o pedido formulado na petição de n° 0000832-85.2016.8.18.0037.5009. Expeça-se alvará, para que a parte autora, acompanhada de sua
advogada, receba a importância que lhe é devida, no valor incontroverso de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), conforme constam nos autos e de
acordo petição eletrônica e comprovante de transferência eletrônica de n° 0000832-85.2016.8.18.0037.5006. Após, dê-se baixa na distribuição e
arquive-se.

Processo nº 0000525-82.2018.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): ANA CINTIA RIBEIRO DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 13166)
Réu: BANCO BCV S/A
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/ALAGOAS Nº 10274A)
Vistos, etc... Tratam os presentes autos de AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO COM PEDIDO DE LIMINAR C/C
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, proposta por FRANCISCA MARIA DA CONCEIÇÃO, brasileira, solteira, aposentada, inscrito no CPF sob
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16.59. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1410386 

16.60. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1410388 

16.61. DECISÃO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1410390 

o nº 725.101.963-91 e RG n° 1.2017.415 SSP - PI, residente e domiciliada na Assentamento José Constancio, zona rural , Palmeirais - PI, em
face do BANCO BVC S/A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 505.850.900/001-06, com sede na Avenida Presidente
Juscelino Kubitschek, 1830, Torre 1 - 13º andar, Itaim Bibi - CEP:04543-900, São Paulo/SP. Relata a parte autora que não firmou nenhum
contrato com a parte ré e vem sofrendo descontos mensais na importância pecuniária dos proventos de sua aposentadoria, em virtude dos
contratos sob o n° 46-1202299/1199, importâncias estas em benefício da parte ré. Relata a parte autora que sofreu danos morais ao saber da
realização de tais descontos em seus proventos, em razão dos mesmos serem de pequeno valor e utilizado para sua própria subsistência, em
razão do exposto, requereu da parte autora que fosse a parte ré condenada a devolver em dobro a importância já recebida da parte autora, e
ainda condenada no pagamento de importância em razão dos danos causados. A parte ré apresentou contestação via peticionamento eletrônico
n° 0000525-82.2018.8.18.0063.5001, oportunidade em que requereu a improcedência das ações, por entender que o contrato foi celebrado
cumprindo as suas formalidades legais. A parte ré fez juntar aos autos comprovante do contrato firmado entre as partes, porém por ser a parte
autora analfabeta deveria constar assinatura a rogo e subscrito por duas testemunhas em conformidade com o art. 595, do Código Civil, o que
não ocorreu no caso em análise, tendo em vista que faltou a assinatura das testemunhas. A parte ré não juntou comprovante de transferência
eletrônica (TED) em benefício a parte autora, por esta razão, não prova relação financeira entre as partes. A parte ré em contestação, alegou a
prescrição do direito da ação da parte autora, requereu o depoimento pessoal da parte autora e a compensação de valores depositados para a
parte autora em caso de condenação. É o relatório. Decido. Documento assinado eletronicamente por NETANIAS BATISTA DE MOURA, Juiz(a),
em 16/12/2019, às 12:08, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. Entendo, que a parte autora sofreu danos morais ao saber dos descontos
de importância pecuniária dos seus proventos em benefício da parte ré, que são de relevância para seu sustento. INDEFIRO o pedido de
compensação de valores, excluindo da condenação o valor já creditado na conta da parte autora, por ausência de documentos que comprovem a
transferência de valores em benefício da parte autora. INDEFIRO o pedido formulado em relação a oitiva da parte autora por entender
desnecessário ao julgamento do feito. Analisando os autos, verifica-se a ocorrência da prescrição, tendo em vista que o prazo inicial a ser
contado é janeiro de 2017, data em que a parte autora tomou conhecimento dos descontos feitos em seu benefício, conforme extrato do INSS de
fls. 14 e de acordo entendimento do Tribunal de Justiça do Piauí na Apelação Cível n° 2014.0001.004207-8, no caso em espécie, verifica-se na
realidade a ocorrência das parcelas prescritas anteriores a janeiro de 2012, por esta razão, reconheço prescritas as parcelas recebidas anteriores
a janeiro de 2012. Em razão do exposto, JULGO PROCEDENTE A AÇÃO para DECLARAR a nulidade da relação jurídica citada na inicial e
CONDENAR a parte ré a devolver para a parte autora o valor da importância desta recebidas não prescritas, corrigida monetariamente a partir da
data do desconto de cada parcela atualizada com juro de 1% (um por cento) ao mês, de acordo com a tabela de atualização monetária utilizada
pelo Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí. Deixo de condenar a repetição em dobro, em virtude da ausência de provas de má-fé da
parte ré. Condeno, ainda, a ré a pagar o valor de R$ 1.000,00 (hum mil reais) a título de danos morais para a parte autora, por entender que a
parte autora sofreu danos morais ao saber dos descontos feitos indevidamente da importância de seus parcos proventos que lhe garantem a
subsistência, atualizado monetariamente a partir da data da presente sentença, com juros de 1% (um por cento) ao mês a contar do evento
danoso, conforme sumula n° 54 do Superior Tribunal de Justiça (da data do espelho do histórico do INSS), de acordo com a tabela de atualização
monetária utilizada pelo Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, o que faço nos termos do art. 36 e seguintes da Lei 9.099/95 e art. 487,
inciso I, letra A, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios. P. R. I. Transitado em julgado, dê-se baixa na distribuição e
arquive-se.

Processo nº 0000056-07.2016.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTONIA BATISTA DOS SANTOS
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371), ALEXANDRE MAGALHAES PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5021)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Vistos, etc. Verifica-se que a parte autora é pessoa idosa. Verifica-se que a causa é de pequeno valor e de pequena complexidade.
Atendendo aos critérios da simplicidade e da celeridade, nos termos do art. 28 da Lei 9.099/95 designo a data 16 de abril de 2020, às
12:45 horas, para a realização da audiência de conciliação, instrução e julgamento, no fórum da comarca de Palmeirais - PI. Concedo a
justiça gratuita. Defiro o pedido de inversão do ônus da prova, devendo a parte ré juntar aos autos cópia do contrato citado na inicial e
do documento de transferência eletrônica em benefício da parte autora, conforme a súmula n°18 do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí. Nomeio Conceição de Maria Teixeira, como conciliadora. Intime-se.

Processo nº 0000370-79.2018.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTONIA PEREIRA DE SOUSA SANTOS
Advogado(s): GENÉSIO DA COSTA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 5304)
Réu: BANCO PAN
Advogado(s):
Defiro o pedido de expedição de oficio ao banco Bradesco S.A Expeça-se oficio ao Banco Bradesco S.A, para informar a este juízo no prazo de
15 (quinze) dias, movimentação financeira, em benefício de Antonio Pereira de Sousa Santos, Agência n° 5791, Conta corrente n° 5611407 no
período de fevereiro de 2015.

Processo nº 0000308-05.2019.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: DIVA FERREIRA BARBOSA
Advogado(s): REGIANE MARIA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 12105)
Réu: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s): GILVAN MELO SOUSA(OAB/CEARÁ Nº 16383)
Vistos, etc. Através da Petição Eletrônico. Nº 0000308-05.2019.8.18.0063.5002, a parte ré BANCO PANAMERICANO S.A, já qualificada
nos autos da AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE NEGÓCIO JURÍDICO C/C DANOS MATERIAIS COM REPETIÇÃO DE
INDÉBITO E DANOS MORAIS proposta por DIVA FERREIRA BARBOSA, já qualificada na inicial, apresentou Embargos de Declaração
alegando omissão e contradição na sentença de fls.40/45. O embargante afirma que a sentença apresenta contradição ao ser julgada
procedente, pois a mesma, não apreciou o comprovante de pagamento em beneficio a parte autora, bem como, foi omissa em relação
ao pedido de compensação de valores feito pela parte ré e ao pedido de expedição de ofício ao banco. Analisando os autos, verifica-se
a parte ré requereu em sede de contestação, com protocolo eletrônico de n° 0000308-05.2019.8.18.0063.5001, o pedido de compensação
de valores, caso a ação fosse julgada procedente. Analisando os autos, verifica-se que o documento juntado nos autos, trata-se de um
print de tela, documento de controle interno do próprio banco réu, não comprovando a transferência de valores para a parte autora.
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16.62. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AMARANTE1410392 

16.63. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AMARANTE1410415 

16.64. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1410425 

Analisando os autos, verifica-se que a sentença de fls. 19/24 foi omissa em relação ao pedido de expedição de ofício. Em razão do
exposto, ACOLHO EM PARTE os Embargos apresentados por preencher os requisitos do art. 1.022 e seguintes do Código de Processo
Civil, para modificar a sentença de fls. 19/24 para INDEFIRO o pedido de compensação de valores, excluindo da condenação o valor já
creditado na conta da parte autora, por ausência de documentos que comprovem a transferência de valores em benefício da parte
autora e Deferir o pedido de expedição de oficio ao banco Bradesco S.A para informar a este juízo no prazo de 15 (quinze) dias,
movimentação financeira, em benefício de Diva Ferreira Barbosa, Agência n° 5791, Conta corrente n° 0561236-5 no período de maio de
2018. P. R. I.

Processo nº 0000532-79.2015.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DE LOURDES DA SILVA
Advogado(s): MANOEL ARAÚJO BEZERRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5351)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Vistos, etc. Tratam os presentes autos de AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE NEGÓCIO JURÍDCO C/C DANOS MATERIAIS
COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS MORAIS proposta por MARIA DE LOURDES DA SILVA, brasileira, aposentado, portador do
RG n° 1.829.910 SSP-PI, inscrita no CPF sob o n° 602.176.383-17 residente e domiciliado no povoado Tranqueira, Palmeirais - PI, contra
BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 07.207.996/0001-50, com sede na
Cidade de Deus, 80, Osasco - SP. Analisando os autos, verifica-se que a parte autora foi intimada para emendar a inicial, sendo
necessário juntar aos autos a declaração de pobreza (18) mas não o fez (fls. 25). Dispõe o art. 321 do Código de Processo Civil: "Art.
321. O juiz, ao verificar que a petição inicial não preenche os requisitos dos arts. 319 e 320 ou que apresenta defeitos e irregularidades
capazes de dificultar o julgamento de mérito, determinará que o autor, no prazo de 15 (quinze) dias, a emende ou a complete, indicando
com precisão o que deve ser corrigido ou completado. Parágrafo único. Se o autor não cumprir a diligência, o juiz indeferirá a petição
inicial." Em razão do exposto, julgo EXTINTO o processo, sem resolução de mérito, em razão do indeferimento da petição inicial, o que
faço nos termos do art. 485, I, do Código de Processo Civil. Sem custas. Transitada em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquive-
se. P. R. I.

Processo nº 0000731-62.2019.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ADALGISO NUNES DE ALMEIDA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO OLÉ BONSUCESSO CONSIGNADO S/A
Advogado(s): CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 5726)
Vistos, etc... Tratam os presentes autos de AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO COM PEDIDO DE LIMINAR C/C
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, proposta por ADALGISO NUNES DE ALMEIDA, brasileiro, trabalhador rural, inscrito no CPF sob o nº
183.196.613-15 e RG n° 586.954 SSP - PI, residente e domiciliada na Localidade Cabeceiras, s/n, Rua 01, zona rural , Palmeirais - PI, em face
do BANCO OLE CONSIGNADO S.A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 71.371.686/0001-75, com sede na RUA
ALVARENGA PEIXOTO Nº 974 8 ANDAR SANTO AGOSTINHO, BELO HORIZONTE - MG. Relata a parte autora que não firmou nenhum
contrato com a parte ré e vem sofrendo descontos mensais na importância pecuniária dos proventos de sua aposentadoria, em virtude dos
contratos sob o n° 162363846, importâncias estas em benefício da parte ré. Relata a parte autora que sofreu danos morais ao saber da
realização de tais descontos em seus proventos, em razão dos mesmos serem de pequeno valor e utilizado para sua própria subsistência, em
razão do exposto, requereu da parte autora que fosse a parte ré condenada a devolver em dobro a importância já recebida da parte autora, e
ainda condenada no pagamento de importância em razão dos danos causados. A parte ré apresentou contestação via peticionamento eletrônico
n° 0000731-62.2019.8.18.0063.5002, oportunidade em que requereu a improcedência das ações, por entender que o contrato foi celebrado
cumprindo as suas formalidades legais. A parte ré fez juntar aos autos comprovante do contrato firmado entre as partes, porém, não juntou aos
autos, documento de transferência eletrônica de valores para a parte autora, não comprovando a relação financeira entre as partes, conforme
súmula n°18 do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí. SÚMULA Nº 18 - A ausência de comprovação pela instituição financeira da transferência
do valor do contrato para a conta bancária do consumidor/mutuário, garantidos o contraditório e a ampla defesa, ensejará a declaração de
nulidade da avença, com os consectários legais. A parte ré em contestação, requereu o depoimento pessoal da parte autora . É o relatório.
Documento assinado eletronicamente por NETANIAS BATISTA DE MOURA, Juiz(a), em 16/12/2019, às 12:24, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006. Decido. Entendo, que a parte autora sofreu danos morais ao saber dos descontos de importância pecuniária dos seus proventos em
benefício da parte ré, que são de relevância para seu sustento. INDEFIRO o pedido formulado em relação a oitiva da parte autora por entender
desnecessário ao julgamento do feito. Em razão do exposto, JULGO PROCEDENTE A AÇÃO para DECLARAR a nulidade da relação jurídica
citada na inicial e CONDENAR a parte ré a devolver para a parte autora o valor da importância desta recebidas, corrigida monetariamente a partir
da data do desconto de cada parcela atualizada com juro de 1% (um por cento) ao mês, de acordo com a tabela de atualização monetária
utilizada pelo Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí. Deixo de condenar a repetição em dobro, em virtude da ausência de provas de má-
fé da parte ré. Condeno, ainda, a ré a pagar o valor de R$ 1.000,00 (hum mil reais) a título de danos morais para a parte autora, por entender que
a parte autora sofreu danos morais ao saber dos descontos feitos indevidamente da importância de seus parcos proventos que lhe garantem a
subsistência, atualizado monetariamente a partir da data da presente sentença, com juros de 1% (um por cento) ao mês a contar do evento
danoso, conforme sumula n° 54 do Superior Tribunal de Justiça (da data do espelho do histórico do INSS), de acordo com a tabela de atualização
monetária utilizada pelo Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, o que faço nos termos do art. 36 e seguintes da Lei 9.099/95 e art. 487,
inciso I, letra A, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios. P. R. I. Transitado em julgado, dê-se baixa na distribuição e
arquive-se

Processo nº 0000314-80.2017.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANGÉLICA DO NASCIMENTO FORTES
Advogado(s): DANYLO ANTONIO ALBUQUERQUE NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 11493)
Réu: MERCANTIL DO BRASIL FINANCEIRA S/A
Advogado(s):
Vistos, etc. Verifica-se que a parte autora é pessoa idosa. Verifica-se que a causa é de pequeno valor e de pequena complexidade. Atendendo
aos critérios da simplicidade e da celeridade, nos termos do art. 28 da Lei 9.099/95 designo a data 13 de março de 2020, às 08:30 horas, para a
realização da audiência de conciliação, instrução e julgamento, no fórum da comarca de Palmeirais - PI. Concedo a justiça gratuita. Defiro o
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16.65. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1410427 

16.66. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AMARANTE1410428 

16.67. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1410436 

16.68. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AMARANTE1410439 

pedido de inversão do ônus da prova, devendo a parte ré juntar aos autos cópia do contrato citado na inicial e do documento de transferência
eletrônica em benefício da parte autora, conforme a súmula n°18 do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí. Nomeio Conceição de Maria Teixeira,
como conciliadora. Intime-se.

Processo nº 0000715-11.2019.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LUIS PIRES DO NSCIMENTO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BANRISUL S.A.
Advogado(s): REINALDO LUIS TADEU RONDINA MANDALITI(OAB/PIAUÍ Nº 10205)
Defiro o pedido de expedição de oficio ao banco Bradesco S.A Expeça-se oficio ao Banco Bradesco S.A, para informar a este juízo no prazo de
15 (quinze) dias, movimentação financeira, em benefício de Luis Pires do Nascimento, Agência n° 5791, Conta corrente n° 05615836 no período
de setembro de 2013.

Processo nº 0000471-19.2018.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DO CARMO DA SILVA
Advogado(s): ANA CINTIA RIBEIRO DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 13166)
Réu: BANCO BCV S.A.
Advogado(s): FABIO FRASATO CAIRES(OAB/SÃO PAULO Nº 124809)
Vistos, etc... Tratam os presentes autos de AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTENCIA DE NEGOCIO JURIDICO C/C DANOS MATERIAS
COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS MORAIS, proposta por MARIA DO CARMO DA SILVA, brasileira, aposentada, portadora do
RG 1.122.477 /SSP-PI, inscrita no CPF sob o nº 709.552.123-91, domiciliada no povoado São Joaquim, s/n, Zona Rural do Município de
palmeirais - PI , em face do BANCO BCV S.A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 50.585.090/0001-06, com sede
na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3477, São Paulo - SP. Relata a parte autora que não firmou nenhum contrato com a parte ré e vem
sofrendo descontos mensais na importância pecuniária dos proventos de sua aposentadoria, em virtude dos contratos sob os n° 46-
54919/07999, importâncias estas em benefício da parte ré. Relata a parte autora que sofreu danos morais ao saber da realização de tais
descontos em seus proventos, em razão dos mesmos serem de pequeno valor e utilizado para sua própria subsistência, em razão do
exposto, requereu da parte autora que fosse a parte ré condenada a devolver em dobro a importância já recebida da parte autora, e
ainda condenada no pagamento de importância em razão dos danos causados. A parte ré apresentou contestação via peticionamento
eletrônico n° 0000471-19.2018.8.18.0063.5001, oportunidade em que requereu a improcedência das ações, por entender que o contrato
foi celebrado cumprindo as suas formalidades legais. É o relatório. Decido. Analisando os autos, verifica-se a ocorrência de prescrição,
no contrato de n° 46-54919/07999, verifica-se que o prazo inicial a ser contado será outubro de 2016, data em que a parte autora tomou
conhecimento dos descontos feitos em seu benefício, de acordo entendimento do Tribunal de Justiça do Piauí na Apelação Cível n°
2014.0001.004207-8, no caso em espécie, verifica-se na realidade a ocorrência das parcelas prescritas anteriores a outubro de 2011, por
esta razão, reconheço prescritas as parcelas recebidas anteriores a outubro de 2011. Analisando os autos, verifica-se que pretensão
está prescrita. Documento assinado eletronicamente por NETANIAS BATISTA DE MOURA, Juiz(a), em 16/12/2019, às 12:08, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. Em razão do exposto, REJEITO OS PEDIDOS formulados na inicial para JULGAR IMPROCEDENTE A
AÇÃO, por reconhecimento da prescrição, o que faço nos termos do art. 36 e seguintes da Lei nº 9.099/95 e art. 487, inciso II, do Código
de Processo Civil. Sem custas e sem honorários advocatícios. P. R. I. Transitado em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquive-se.

Processo nº 0000528-71.2017.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTÔNIA DA CRUZ PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): ALEXANDRE MAGALHAES PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5021)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Vistos, etc. Verifica-se que a parte autora é pessoa idosa. Verifica-se que a causa é de pequeno valor e de pequena complexidade. Atendendo
aos critérios da simplicidade e da celeridade, nos termos do art. 28 da Lei 9.099/95 designo a data 16 de abril de 2020, às 13:00 horas, para a
realização da audiência de conciliação, instrução e julgamento, no fórum da comarca de Palmeirais - PI. Concedo a justiça gratuita. Defiro o
pedido de inversão do ônus da prova, devendo a parte ré juntar aos autos cópia do contrato citado na inicial e do documento de transferência
eletrônica em benefício da parte autora, conforme a súmula n°18 do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí. Nomeio Conceição de Maria Teixeira,
como conciliadora. Intime-se.

Processo nº 0000727-25.2019.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ADALGISO NUNES DE ALMEIDA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO OLÉ BONSUCESSO CONSIGNADO S/A
Advogado(s): CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 5726)
Vistos, etc... Tratam os presentes autos de AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO COM PEDIDO DE LIMINAR C/C
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, proposta por ADALGISO NUNES DE ALMEIDA, brasileiro, trabalhador rural, inscrito no CPF sob o nº
183.196.613-15 e RG n° 586.954 SSP - PI, residente e domiciliada na Localidade Cabeceiras, s/n, Rua 01, zona rural , Palmeirais - PI, em face
do BANCO OLE CONSIGNADO S.A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 71.371.686/0001-75, com sede na RUA
ALVARENGA PEIXOTO Nº 974 8 ANDAR SANTO AGOSTINHO, BELO HORIZONTE - MG. Relata a parte autora que não firmou nenhum
contrato com a parte ré e vem sofrendo descontos mensais na importância pecuniária dos proventos de sua aposentadoria, em virtude dos
contratos sob o n° 162363803, importâncias estas em benefício da parte ré. Relata a parte autora que sofreu danos morais ao saber da
realização de tais descontos em seus proventos, em razão dos mesmos serem de pequeno valor e utilizado para sua própria subsistência, em
razão do exposto, requereu da parte autora que fosse a parte ré condenada a devolver em dobro a importância já recebida da parte autora, e
ainda condenada no pagamento de importância em razão dos danos causados. A parte ré apresentou contestação via peticionamento eletrônico
n° 0000525-82.2018.8.18.0063.5001, oportunidade em que requereu a improcedência das ações, por entender que o contrato foi celebrado
cumprindo as suas formalidades legais. A parte ré fez juntar aos autos comprovante do contrato firmado entre as partes, porém, não juntou aos
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16.69. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AMARANTE1410441 

16.70. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ1410141 

16.71. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ1410152 

autos, documento de transferência eletrônica de valores para a parte autora, não comprovando a relação financeira entre as partes, conforme
súmula n°18 do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí. SÚMULA Nº 18 - A ausência de comprovação pela instituição financeira da transferência
do valor do contrato para a conta bancária do consumidor/mutuário, garantidos o contraditório e a ampla defesa, ensejará a declaração de
nulidade da avença, com os consectários legais. A parte ré em contestação, requereu o depoimento pessoal da parte autora . É o relatório.
Documento assinado eletronicamente por NETANIAS BATISTA DE MOURA, Juiz(a), em 16/12/2019, às 12:08, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006. Decido. Entendo, que a parte autora sofreu danos morais ao saber dos descontos de importância pecuniária dos seus proventos em
benefício da parte ré, que são de relevância para seu sustento. INDEFIRO o pedido formulado em relação a oitiva da parte autora por entender
desnecessário ao julgamento do feito. Em razão do exposto, JULGO PROCEDENTE A AÇÃO para DECLARAR a nulidade da relação jurídica
citada na inicial e CONDENAR a parte ré a devolver para a parte autora o valor da importância desta recebidas, corrigida monetariamente a partir
da data do desconto de cada parcela atualizada com juro de 1% (um por cento) ao mês, de acordo com a tabela de atualização monetária
utilizada pelo Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí. Deixo de condenar a repetição em dobro, em virtude da ausência de provas de má-
fé da parte ré. Condeno, ainda, a ré a pagar o valor de R$ 1.000,00 (hum mil reais) a título de danos morais para a parte autora, por entender que
a parte autora sofreu danos morais ao saber dos descontos feitos indevidamente da importância de seus parcos proventos que lhe garantem a
subsistência, atualizado monetariamente a partir da data da presente sentença, com juros de 1% (um por cento) ao mês a contar do evento
danoso, conforme sumula n° 54 do Superior Tribunal de Justiça (da data do espelho do histórico do INSS), de acordo com a tabela de atualização
monetária utilizada pelo Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, o que faço nos termos do art. 36 e seguintes da Lei 9.099/95 e art. 487,
inciso I, letra A, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios. P. R. I. Transitado em julgado, dê-se baixa na distribuição e
arquive-se.

Processo nº 0000395-58.2019.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JULIO CESAR PEREIRA NUNES
Advogado(s): ALEXANDRE MENDONÇA REZENDE GARCIA(OAB/PIAUÍ Nº 15738), RÔMULO ARÊA FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 15317)
Réu: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s):
Vistos, etc. Tratam os presentes autos de AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE CONTRATUAL COM PEDIDO REPETIÇÃO DE INDÉBITO
C/C DANOS MORAIS proposta por JÚLIO CÉSAR PEREIRA NUNES, brasileiro, portador do RG n° 1.231.895 SSP/PI, inscrito no CPF sob o n°
010.812.493-23, residente e domiciliado na Rua Sebastião Soares Ribeiro, 937, Palmeirais - PI, contra o Administradora de consórcio nacional
Honda Ltda, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob o n° 45.441.789/0001-54, com sede na Avenida Senador Roberto Simonsen,
304, São Caetano do Sul - SP. Relata a parte autora na inicial, que firmou contrato com a parte ré, contrato de consorcio, com a finalidade de
adquirir uma motocicleta. Relata a parte autora na inicial, que pagou R$ 308,89 (trezentos e oito reais e oitenta e nove centavos) e somente
depois, veio a tomar conhecimento que tal importância, fora paga, relativa ao seguro do contrato firmado entre as partes. Relata a parte autora,
que o seguro incluído de forma duvidosa é de se concluir que foi feito uma maquiação no contrato firmado. Relata a parte autora, que a cobrança
contestada relativa ao seguro, na verdade, nunca foi realizada a devida contratação deste negócio jurídico e que no caso em espécie, verifica-se
que ocorreu a prática de venda casada, o que não é legal conforme as disposições do Art. 39 do Código de Defesa do Consumidor. Por fim,
requereu a procedência da ação, para que fosse decretada a nulidade contratual e que a parte ré fosse condenada a devolver em dobro para a
parte autora a importância relativa ao seguro e ainda mais, condenada a importância pecuniária em razão da parte autora ter sofrido danos
morais, ao saber que pagou importância sem ter feito contrato com a parte ré, requereu ainda, pagamento em honorários e custas processuais. A
parte ré, apresentou contestação via petição eletrônica de n° 0000395-58.2019.8.18.0063.5002, oportunidade em que, requereu a improcedência
da ação, uma vez, que as partes firmaram acordo conforme Petição Eletrônico. Nº 0000395-58.2019.8.18.0063.5002. As partes, em nenhum
momento processual fizeram acordo. Analisando os autos, verifica-se que a parte ré, juntou aos autos, documentos Documento assinado
eletronicamente por NETANIAS BATISTA DE MOURA, Juiz(a), em 16/12/2019, às 12:08, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. que
acompanham a contestação, oportunidade em que comprovou a existência do contrato firmado pelas partes e comprovou também, que a parte
autora sabia da inclusão da importância relativa ao seguro citado na inicial. Em razão do exposto, REJEITO OS PEDIDOS formulados na inicial
para JULGAR IMPROCEDENTES AS AÇÕES, por falta de amparo legal, o que faço nos termos do art. 36 e seguintes da Lei nº 9.099/95 e art.
487, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas processuais. Sem Honorários advocatícios. Em razão do andamento processual, obedecer
ao rito conforme lei 9.099/95. P. R. I Transitado em julgado, dê-se baixa na distribuição, arquive-se.

Processo nº 0000489-26.2017.8.18.0079
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: MAYARA ANNYELLY ALMEIDA SANTOS
Advogado(s): GENIL SOARES PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12303)
Executado(a): YMPACTUS COMERCIAL LTDA (TELEXFREE)
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000047-75.2008.8.18.0079
Classe: Embargos à Execução
Autor: JOAQUIM CARDOSO NETO
Advogado(s): NAGLLY ANGELICA DE SOUSA BARBOZA NEGREIROS(OAB/PIAUÍ Nº 7259)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
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16.72. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AROAZES1410104 

16.73. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AROAZES1410238 

16.74. EDITAL - VARA CÍVEL DE BARRAS1409981 

16.75. EDITAL - VARA CÍVEL DE BARRAS1409984 

16.76. DECISÃO - VARA CÍVEL DE BARRAS1410005 

16.77. EDITAL - VARA CÍVEL DE BARRAS1410704 

16.78. DECISÃO - VARA CÍVEL DE BARRAS1410814 

Processo nº 0000202-83.2019.8.18.0082
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: REDE DE CONSTRUÇÕES E PERFURAÇÕES DE POÇO
Advogado(s): ANTONIO AUGUSTO PIRES BRANDAO(OAB/PIAUÍ Nº 12394)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s):
DESPACHO: "(...) Assim, fixo o valor da presente causa a quantia de R$ 352.83,18 (trezentos e cinquenta e dois mil e oitenta e três reais e
dezoito centavos), nos termos do §3º do art. 292CPC, determinando que a parte autora realize o correspondente recolhimento das custas e
despesas de ingresso no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de cancelamento da distribuição do feito (art. 290 do CPC).Intime-se AROAZES, 11
de novembro de 2019. JORGE CLEY MARTINS VIEIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de AROAZES".

Processo nº 0000391-61.2019.8.18.0082
Classe: Alvará Judicial - Lei 6858/80
Autor: ANTÔNIA ÉDNAR GONÇALVES DE CARVALHO COSTA
Advogado(s): WESLLEY KAIAN GONCALVES DE CARVALHO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 14045)
Réu:
Advogado(s):
DISPOSITIVO DA SENTENÇA: "(...) Ante o exposto, com fulcro no 2º da Lei nº Lei n. 6.858/80 c/c art. 330, inciso I e art. 485, inciso I, ambos do
CPC, indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo sem resolução do mérito.Sem custas ou honorários advocatícios ante a gratuidade da
justiça.Transitada em julgado, arquivem-se.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. AROAZES, 12 de dezembro de 2019JORGE CLEY MARTINS
VIEIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de AROAZES".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Cível de BARRAS)
Processo nº 0000710-71.2013.8.18.0039
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: MARIA DAS DORES DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCO INACIO A FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PARAÍBA Nº 17314-A), WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
ATO ORDINATÓRIO: COM O PRESENTE INTIMO O DR. FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA - OAB-PI 8053, DOS CÁLCULOS
ANEXADOS AOS PRESENTES AUTOS. EU ELESBÃO SAMPAIO BARBOSA - DIGITEI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Cível de BARRAS)
Processo nº 0000810-60.2012.8.18.0039
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: ROSANA DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS NPL I
Advogado(s): PAULO GIOVANNI FIGUEIREDO MARINHO(OAB/PIAUÍ Nº 9169)
ATO ORDINATÓRIO: CONM O PRESENTE INTIMO O DR. FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA OAB-PI Nº 8053, DOS CÁLCULOS
ANEXADOS AOS PRESENTES AUTOS. EU ELESBÃO SAMPAIO BARBOSA - ANALISTA DIGITEI.

Processo nº 0000021-56.2015.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSE BERNARDINO DA SILVA
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A
Advogado(s): LARISSA ALVES DE SOUZA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 16071)
Vistos. Tendo em vista o comprovante de depósito do valor da condenação juntado nos autos através de petição de protocolo eletrônico nº
0000021-56.2015.8.18.0039.5008 , e concordância expressa da parte autora/exequente com requerimento de expedição de alvará, resolvo
extinguir a fase de execução, nos termos do art. 924, II do CPC. EXPEÇA-SE alvará para levantamento do valor depositado. Após, arquivem-se
os autos

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Cível de BARRAS)
Processo nº 0001083-05.2013.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RAMONE FORTES ANDRADE
Advogado(s): RENATO COELHO DE FARIAS(OAB/PIAUÍ Nº 3596/02)
Réu: MUNICIPIO DE BARRAS-PI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o advogado da parte autora Dr. WASHINGTON CARLOS DE SOUSA LIMA OAB/PI 9.182/12, do retorno dos autos
e do ACÓRDÃO e querendo requerer o que entender de direito, no para de 15 (quinze) dias.
What do you want to do ? New mail Copy

Processo nº 0000729-77.2013.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: GEOVANA BEATRIZ OLIVEIRA ARAÚJO, NEUZA MARIA DA CONCEIÇÃO ARAÚJO - TUTORA
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16.79. DECISÃO - VARA CÍVEL DE BARRAS1410830 

16.80. EDITAL - VARA CRIMINAL DE BARRAS1410154 

16.81. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE BARRO DURO1410360 

16.82. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BARRO DURO1410650 

16.83. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO1410670 

16.84. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO1410767 

Advogado(s): CARLA YASCAR BENTO FEITOSA BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº null)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
Vistos. Considerando a existência de recurso interposto pela parte autora, bem como contrarrazões apresentada, remetam-se os autos ao
Tribunal Regional Federal da 1ª Região. Cumpra-se.

Processo nº 0000754-27.2012.8.18.0039
Classe: Procedimento Sumário
Autor: EDUARDO FERNANDES ROCHA FILHO
Advogado(s): CÍCERO CORDEIRO FORTUNA(OAB/CEARÁ Nº 22014)
Réu: CAMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS
Advogado(s): HERISON HELDER PORTELA PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 5367)
Vistos. Tendo em vista o comprovante de depósito do valor da condenação juntado nos autos através de petição de protocolo
eletrônico nº 0000754-27.2012.8.18.0039.5004, e concordância expressa da parte autora/exequente com requerimento de expedição de
alvará, resolvo extinguir a fase de execução, nos termos do art. 924, II do CPC. Expeça-se alvará para levantamento do valor
depositado. Após, arquivem-se os autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Criminal de BARRAS)
Processo nº 0001024-17.2013.8.18.0039
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: JUSTIÇA PUBLICA
Advogado(s):
Réu: ADILSON ELIAS CARDOSO DE SOUSA
Advogado(s): FLAVIO DE SOUSA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13999)
DESPACHO: "Dando regular prosseguimento ao feito, designo o dia 01.04.2020, às 10h00min, para realização de audiência de instrução e
julgamento". Nauro Thomaz de Carvalho - Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de Barras.
Francisco Fortes do Rêgo Júnior - Diretor de Secretaria

Processo nº 0000183-71.2019.8.18.0084
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: JOSÉ DOMINGOS DOS REIS
Advogado(s): TIAGO VALE DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 6986), ELIAS ELESBÃO DO VALLE SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 14818)
ATO ORDINATÓRIO: De ordem da Exma. Sra. Juíza de Direito, INTIMO o réu, por seu advogado para que apresente, no prazo de 5 (cinco) dias,
as alegações finais, conforme determinado em audiência de instrução realizada no dia 10/12/2019. BARRO DURO, 16 de dezembro de 2019.
DIOGO RODRIGUES DE MIRANDA BRITO, Escrivão(ã) - 3526.

Processo nº 0000250-36.2019.8.18.0084
Classe: Termo Circunstanciado
Indiciante: DELEGACIA DE POLICIA DE BARRO DURO
Advogado(s):
Indiciado: DOUGLAS DA SILVA LEIÃO
Advogado(s):
DESPACHO. Vistos, etc. AUTUE-SE em apartado, com apensamento a este feito, o pedido de restituição de coisa apreendida sob o Protocolo
Eletrônico nº -.5002, na forma do art. 120, § 1º, do CPP, procedendo-se, ato contínuo, a intimação do requerente para prova, no prazo de 05 dias.
Após, DÊ-SE vista ao Ministério Público para manifestação. Cumpra-se. BARRO DURO, 16 de dezembro de 2019. TALLITA CRUZ SAMPAIO,
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de BARRO DURO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000217-17.2017.8.18.0084
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ADÃO MENDES DA SILVA
Advogado(s): VICENTE PAULO HOLANDA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 1731)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMO o réu, por seu advogado, da decisão expedida nesta data, cuja parte dispositiva segue adiante transcrita:
"(...) Em tempo, com vistas a dar continuidade ao presente processo criminal, realizada a audiência de instrução, e tendo o Ministério Público se
manifestado no sentido de que não possui diligências a requerer, intime-se a defesa para, em 5 dias, informar se tem requerimento de diligências,
nos termos do art. 402 do CPP. Não havendo, às partes para as alegações finais. Intime-se o réu pessoalmente. Ciência ao Ministério Público.
BARRO DURO, 16 de dezembro de 2019. TALLITA CRUZ SAMPAIO, Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de BARRO DURO."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000341-97.2017.8.18.0084
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE POLÍCIA DE BARRO DURO
Advogado(s):
Indiciado: WESLEY RAMOS BATISTA
Advogado(s): FERNANDO JOSE DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 7401)
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16.85. EDITAL - JECC BATALHA - SEDE1409948 

16.86. CERTIDÃO - VARA ÚNICA DE BATALHA1410116 

16.87. EDITAL - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR1410275 

16.88. DECISÃO - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR1410579 

16.89. SENTENÇA - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR1410581 

16.90. DECISÃO - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR1410582

ATO ORDINATÓRIO: INTIMAo Réu, por meio do seu advogado da decisão de fls. 56-57, cuja parte dispositiva segue adiante transcrita:
"(...) Assim, no que tange ao indiciado WESLEY RAMOS BATISTA, declino de ofício da competência em favor da comarca de Teresina-PI, a fim
de processar o feito como de direito. Dê-se ciência ao MP desta decisão. Após, sem recurso, remeta-se cópia integral dos autos à Central de
Inquéritos da Comarca de Teresina-PI, devendo este feito prosseguir somente em relação ao indiciado JESUS DE AREA PESSOA, em relação a
quem deverá ser cumprido o despacho de fls. 55, fazendo-se constar somente o seu nome como Autor do Fato no cadastro processual. Cumpra-
se. BARRO DURO, 6 de junho de 2018. ROBLEDO MORAES PERES DE ALMEIDA, Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de BARRO
DURO." Barro Duro-PI, 16/12/2019. Diogo Rodrigues de Miranda Brito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (JECC Batalha - Sede de BATALHA)
Processo nº 0000024-90.2015.8.18.0142
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO
Advogado(s):
Réu: FRANCINALDO DE SOUSA SILVA
Advogado(s): CELIO AUGUSTO MACHADO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 13708)
DECISÃO: Intimar o advogado CELIO AUGUSTO MACHADO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 13708) para comparecer no dia 23/01/2020 às 11h:30min
no Fórum de Batalha-Pi à realização de audiência de instrução e julgamento.

Processo nº 0000582-58.2007.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: FRANCISCO DAS CHAGAS CARDOSO
Advogado(s): ISLANNY OLIVEIRA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 13293), BARBARA SABRINA DE SOUSA PAIVA(OAB/PIAUÍ Nº 15676)
Requerido: CENTRO DE ENSINO BÁSICO SUPERIOR DO PIAUÍ LTDA, WASHINGTON ALUÍSIO GOMES DE OLIVEIRA, MARIA DAS
MERCÊS SOARES DE ARAÚJO
Advogado(s): WASHINGTON ALUISIO GOMES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2910)
CERTIDÃO
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.
BATALHA, 16 de dezembro de 2019
FERNANDO MOURA RÊGO NOGUEIRA LEAL
Analista Judicial - Mat. nº 27852

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0000548-28.2007.8.18.0026
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): MATHEUS STECA(OAB/PIAUÍ Nº null)
Réu: SANDRA MARIA FERRAZ
Advogado(s): JUVENAL JOSE DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 13528)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR o advogado JUVENAL JOSE DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 13528) para, no prazo legal, apresentar Alegações
Finais, bem como juntar aos autos Procuração "Ad Judicia" com poderes para patrocinar a causa.

Processo nº 0002223-79.2014.8.18.0026
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: AUTOR: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: MARCONIO ALVES DE SOUSA
Advogado(s):
DECISÃO A Defesa interpôs recurso de apelação à vista da sentença proferida nos autos. Verifico que se encontram presentes os pressupostos
recursais intrínsecos e extrínsecos, motivo pelo qual recebo o presente recurso apelatório com fulcro no artigo 597 do CPP. A parte recorrida já
ofereceu suas contrarrazões no prazo legal. Desse modo, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí. Cumpra-
se. CAMPO MAIOR, 16 de dezembro de 2019 MÚCCIO MIGUEL MEIRA Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR

Processo nº 0000953-44.2019.8.18.0026
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Criminal
Indiciante: AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR
Advogado(s):
Réu: REGIVALDO SOARES DOS SANTOS
Advogado(s):
SENTENÇA (...) Diante do exposto, com fulcro no art. 487, I, do CPC, resolvo o mérito desta demanda e, em consequência, JULGO
PROCEDENTE para manter inalteradas as medidas protetivas já deferida, ressaltando, entretanto, que esta decisão não faz coisa julgada
material, já que as lides domésticas e familiares configuram relações jurídicas continuativas, aptas a perdurarem no tempo e passíveis de
modificações em sua situação de fato e de direito. Custas pelo réu, com exigibilidade suspensa, e sem honorários advocatícios a deliberar.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. CAMPO MAIOR, 16 de dezembro de 2019 MÚCCIO
MIGUEL MEIRA Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR
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16.91. DECISÃO - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR1410593 

16.92. DESPACHO - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR1410594 

16.93. DECISÃO - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR1410595 

16.94. SENTENÇA - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR1410609 

16.95. SENTENÇA - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR1410618 

16.96. SENTENÇA - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR1410625

Processo nº 0001607-02.2017.8.18.0026
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JOSÉ RAIMUNDO FORTES SARAIVA
Advogado(s):
DECISÃO Tendo em vista a aceitação da proposta de suspensão condicional do processo pelo acusado, em audiência realizada hoje, dia
16/12/2019, mantenha-se os autos suspensos em secretaria, nos moldes do art. 89, da Lei 9.099/95, aguardando o cumprimento das condições
impostas. CAMPO MAIOR, 16 de dezembro de 2019 MÚCCIO MIGUEL MEIRA Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR

Processo nº 0001332-19.2018.8.18.0026
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: 5ª DELEGACIA REGIONAL DE POLICIA CIVIL - 1º DISTRITO POLICIAL DE CAMPO MAIOR-PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: SOB INVESTIGAÇÃO
Advogado(s):
DECISÃO Acolho a manifestação do Representante do Ministério Público (0001332-19.2018.8.18.0026.5002), haja vista a clara demonstração de
ausência de lastro probatório mínimo que indique a autoria, determinando o arquivamento do Inquérito Policial supracitado, ressalvada a
possibilidade de desarquivamento, com fulcro no art. 18 do Código de Processo Penal. Feitas as necessárias anotações e comunicações,
arquive-se. Cumpra-se. CAMPO MAIOR, 13 de dezembro de 2019 MÚCCIO MIGUEL MEIRA Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de
CAMPO MAIOR

Processo nº 0001261-80.2019.8.18.0026
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: IVANILDO DA SILVA MACENA
Advogado(s):
DESPACHO Tendo em vista que o réu reside em outra Comarca, expeça-se CARTA PRECATÓRIA à COMARCA DE FORTALEZA - CE, com a
finalidade de oferecimento da proposta de suspensão condicional do processo nos exatos termos da denúncia, devendo ser realizado o
acompanhamento e comunicado a este juízo, em caso de aceitação, o cumprimento das condições ofertadas. Cumpra-se. CAMPO MAIOR, 16 de
dezembro de 2019 MÚCCIO MIGUEL MEIRA Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR

Processo nº 0000209-54.2016.8.18.0026
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: RAIMUNDO NONATO FERREIRA
Advogado(s):
DECISÃO A Defesa interpôs recurso de apelação à vista da sentença proferida nos autos. Verifico que se encontram presentes os pressupostos
recursais intrínsecos e extrínsecos, motivo pelo qual recebo o presente recurso apelatório com fulcro no artigo 597 do CPP. A parte recorrida já
ofereceu suas contrarrazões no prazo legal. Desse modo, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí. Cumpra-
se. CAMPO MAIOR, 16 de dezembro de 2019 MÚCCIO MIGUEL MEIRA Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR

Processo nº 0000138-47.2019.8.18.0026
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: VICTOR MOURA DE OLIVEIRA
Advogado(s):
SENTENÇA Compulsando os autos, verifica-se que, consoante laudo de exame cadavérico constantes às fls.134, o acusado VICTOR MOURA
DE OLIVEIRA faleceu. Instado, o Ministério Público requereu a extinção da punibilidade em decorrência da morte do agente (protocolo eletrônico
0000138-47.2019.8.18.0026.5010). Conforme determina o art. 107, I, do Código Penal, extingue-se a punibilidade pela morte do agente. Pelo
exposto, e nos termos do art. 107, I, do Código Penal, decreto a EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE do acusado VICTOR MOURA DE OLIVEIRA,
nos autos acima epigrafados. P. R. I. CAMPO MAIOR, 13 de dezembro de 2019 MÚCCIO MIGUEL MEIRA Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da
Comarca de CAMPO MAIOR

Processo nº 0000698-86.2019.8.18.0026
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Criminal
Indiciante: 5ª DELEGACIA REGIONAL DE POLICIA CIVIL - 2º DISTRITO POLICIAL DE CAMPO MAIOR-PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: MANOEL BELISARIO DOS SANTOS NETO
Advogado(s):
SENTENÇA (...) Diante do exposto, com fulcro no art. 487, I, do CPC, resolvo o mérito desta demanda e, em consequência, JULGO
PROCEDENTE para manter inalteradas as medidas protetivas já deferida, ressaltando, entretanto, que esta decisão não faz coisa julgada
material, já que as lides domésticas e familiares configuram relações jurídicas continuativas, aptas a perdurarem no tempo e passíveis de
modificações em sua situação de fato e de direito. Custas pelo réu, com exigibilidade suspensa, e sem honorários advocatícios a deliberar.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. Proceda-se a intimação da vítima através de edital.
CAMPO MAIOR, 13 de dezembro de 2019 MÚCCIO MIGUEL MEIRA Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR
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16.97. EDITAL - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR1410713 

16.98. CERTIDÃO - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR1410090 

16.99. CERTIDÃO - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR1410182 

16.100. CERTIDÃO - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR1410398 

Processo nº 0000342-91.2019.8.18.0026
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Criminal
Indiciante: 5ª DELEGACIA REGIONAL DE POLICIA CIVIL - 2º DISTRITO POLICIAL DE CAMPO MAIOR-PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: GERSON RODRIGUES DE OLIVEIRA NETO
Advogado(s):
Diante do exposto, com fulcro no art. 487, I, do CPC, resolvo o mérito desta demanda e, em consequência, JULGO PROCEDENTE para manter
inalteradas as medidas protetivas já deferida, ressaltando, entretanto, que esta decisão não faz coisa julgada material, já que as lides domésticas
e familiares configuram relações jurídicas continuativas, aptas a perdurarem no tempo e passíveis de modificações em sua situação de fato e de
direito. Custas pelo réu, com exigibilidade suspensa, e sem honorários advocatícios a deliberar. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Com o
trânsito em julgado, arquivem-se os autos e mantenham-se apensos aos autos da ação penal nº 000454-60.2019.8.18.0026. CAMPO MAIOR, 13
de dezembro de 2019 MÚCCIO MIGUEL MEIRA Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0000760-63.2018.8.18.0026
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: THIELSON EMANUEL RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO DE JESUS PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5148), GLENIO CARVALHO FONTENELE(OAB/PIAUÍ Nº 15094)
ATO ORDINATÓRIO: O SECRETÁRIO DA 1ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR-PI, por determinação do MM. Juiz de Direito, Dr.
Muccio Miguel Meira, I N T I M A os advogado FRANCISCO DE JESUS PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5148), GLENIO CARVALHO
FONTENELE(OAB/PIAUÍ Nº 15094), para, no prazo de 08 (oito) dias, apresentar contrarrazões à apelação do Ministério Público, sob pena de
incidência da multa prevista no Art. 265 do CPP, e comunicação à Ordem dos Advogados do Brasil. E eu, Antonio Ximenes de Oliveira, Analista
Judicial, digitei.

Processo nº 0000237-27.2013.8.18.0026
Classe: Inventário
Inventariante: JACINTA MARIA DA SILVA BANDEIRA, JOSÉ DE RIBAMAR BANDEIRA
Advogado(s): JACYMAR BANDEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9722)
Inventariado: ESPÓLIO DE MARIA DO CARMO E SILVA
Advogado(s):
CERTIDÃO
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.
CAMPO MAIOR, 16 de dezembro de 2019
ANTONIO AUGUSTO JALES LIMA FERREIRA
Analista Judicial - Mat. nº 5142

Processo nº 0001140-91.2015.8.18.0026
Classe: Interdição
Interditante: DAIANA DE CASTRO LIMA
Advogado(s): CARLA YASCAR BENTO FEITOSA BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6003)
Interditando: MARIA DE NAZARÉ LIMA
Advogado(s):
CERTIDÃO
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.
CAMPO MAIOR, 16 de dezembro de 2019
ANTONIO AUGUSTO JALES LIMA FERREIRA
Analista Judicial - Mat. nº 5142

Processo nº 0001449-20.2012.8.18.0026
Classe: Guarda
Requerente: GENEVA GOMES DE OLIVEIRA
Advogado(s): FRANCISCA HILDETH LEAL EVANGELISTA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 57590)
Requerido: GLAUCYELLE DE OLIVEIRA COSTA FÉLIX
Advogado(s): FRANCISCA HILDETH LEAL EVANGELISTA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 57590)
CERTIDÃO
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
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16.101. CERTIDÃO - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR1410691 

16.102. CERTIDÃO - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR1410724 

16.103. CERTIDÃO - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR1410788 

16.104. CERTIDÃO - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR1410806 

Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.
CAMPO MAIOR, 16 de dezembro de 2019
ANTONIO AUGUSTO JALES LIMA FERREIRA
Analista Judicial - Mat. nº 5142

Processo nº 0000413-40.2012.8.18.0026
Classe: Guarda
Requerente: R. A. P.
Advogado(s): ARLINDO DE LIMA OLIVEIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 10567)
Requerido: F. L. DE S. I.
Advogado(s): PAULA ANDREA DANTAS AVELINO MADEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11082)
CERTIDÃO
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.
CAMPO MAIOR, 16 de dezembro de 2019
ANTONIO AUGUSTO JALES LIMA FERREIRA
Analista Judicial - Mat. nº 5142

Processo nº 0002057-47.2014.8.18.0026
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: M. DO P. S. B. R., D. B. P. DA S.
Advogado(s): MÁRLIO DA ROCHA LUZ MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 4505), FRANCYSLLANNE ROBERTA LIMA FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6541)
Réu: S. O. R. E S.
Advogado(s): ALUMA RABELO NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12006)
CERTIDÃO
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.
CAMPO MAIOR, 16 de dezembro de 2019
ANTONIO AUGUSTO JALES LIMA FERREIRA
Analista Judicial - Mat. nº 5142

Processo nº 0002129-97.2015.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: J. B. DA S. S.
Advogado(s): JOSE LUIS DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 12574), JOAO PAULO CRUZ OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13077)
Réu: E. P. I., C. I. M.
Advogado(s): LAZARO DUARTE PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 12851)
CERTIDÃO
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.
CAMPO MAIOR, 16 de dezembro de 2019
ANTONIO AUGUSTO JALES LIMA FERREIRA
Analista Judicial - Mat. nº 5142

Processo nº 0001819-91.2015.8.18.0026
Classe: Arrolamento Sumário
Arrolante: MARIA DORIS IBIAPINA, CALINE IBIAPINA MACHADO, CARLOS VINICIUS IBIAPINA, CARLA IBIAPINA, CLAUDIO IBIAPINA
Advogado(s): LAZARO DUARTE PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 12851)
Arrolado: EDMAR PORTELA IBIAPINA
Advogado(s):
CERTIDÃO
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.
CAMPO MAIOR, 16 de dezembro de 2019
ANTONIO AUGUSTO JALES LIMA FERREIRA
Analista Judicial - Mat. nº 5142
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16.105. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1409968 

16.106. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1410195 

16.107. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1410251 

16.108. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1410583 

16.109. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1410590 

16.110. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1410619 

16.111. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1410620 

Processo nº 0001273-10.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA PEREIRA DA ROCHA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
ATO ORDINATÓRIO: Manifeste-se a parte autora(s) com apresentação de contrarrazões.

Processo nº 0000085-79.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Sumário
Autor: PEDRO LUIS DA SILVA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Réu: B V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
Faço vistas ao Procurador da parte requerida para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar contrarrazões ao recurso de
apelação interposto pela parte autora. CAPITÃO DE CAMPOS, 16 de dezembro de 2019 RAIMUNDO SAYLLON LIMA SOUSA Oficial de
Gabinete - Mat. nº 29152

Processo nº 0000458-81.2014.8.18.0088
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: AMADEUS PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): JESSICA RAQUEL MACEDO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 13486), PEDRO HILTON RABELO(OAB/PIAUÍ Nº 5702)
ATO ORDINATÓRIO: Vistas ao Ministério Público para manifestação no prazo legal.

Processo nº 0000268-16.2017.8.18.0088
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: FRANCISCO DANILO DA SILVA
Advogado(s): LUIS FRANCISCO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11261)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMEM-SE as partes por meio dos seus representantes legais para tomar ciência sobre realização de audiência por
videoconferência em data de 14/02/2020, às 13h00min, quando se dará a oitiva de vítima e testemunhas relativas à carta precatória - Processo nº
000890-66.2019.8.18.0172, em trâmite na 10ª Vara Criminal da Comarca de Teresina(PI) - oriunda da Ação Penal - Processo nº 0000268-
16.2017.8.18.0088 -, quais sejam, RAISSA MARIA DO NASCIMENTO TEIXEIRA, KAUELE DO NASCIMENTO TEIXEIRA, RENATA DO
NASCIMENTO TEIXEIRA e RAIMUNDA DO NASCIMENTO TEIXEIRA, haja vista aditamento realizado.

Processo nº 0000185-97.2017.8.18.0088
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: JOSÉ FRANCISCO DE ASSIS FILHO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Vistas ao Ministério Público para manifestação no prazo legal.

Processo nº 0000823-04.2015.8.18.0088
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MANOEL DA VERA CRUZ
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMC (BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A)
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vistas dos autos ao Procurador da parte autora/ré para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a recurso apresentado nos
presentes autos.
CAPITÃO DE CAMPOS, 16 de dezembro de 2019
CARLOS ADY DA SILVA
Auxiliar Judicial - -

Processo nº 0002206-80.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DAS GRAÇAS COSTA DE OLIVEIRA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s): CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 327026)
ATO ORDINATÓRIO
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16.112. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1410621 

16.113. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1410622 

16.114. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1410623 

16.115. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1410624 

16.116. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ1409809 

(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vistas dos autos ao Procurador da parte autora/ré para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a recurso apresentado nos
presentes autos.
CAPITÃO DE CAMPOS, 16 de dezembro de 2019
CARLOS ADY DA SILVA
Auxiliar Judicial - -

Processo nº 0000376-79.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOÃO LISBOA NETO
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: B V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203-A)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vistas dos autos ao Procurador da parte autora/ré para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a recurso apresentado nos
presentes autos.
CAPITÃO DE CAMPOS, 16 de dezembro de 2019
CARLOS ADY DA SILVA
Auxiliar Judicial - -

Processo nº 0002054-32.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FLORENTINA RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s): RUBENS GASPAR SERRA(OAB/SÃO PAULO Nº 119859)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vistas dos autos ao Procurador da parte autora/ré para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a recurso apresentado nos
presentes autos.
CAPITÃO DE CAMPOS, 16 de dezembro de 2019
CARLOS ADY DA SILVA
Auxiliar Judicial - -

Processo nº 0000425-23.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSÉ BEZERRA DO NASCIMENTO
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/CEARÁ Nº 17314), ANASTÁCIO JORGE MATOS DE SOUSA MARINHO(OAB/CEARÁ Nº
8502), WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vistas dos autos ao Procurador da parte autora/ré para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a recurso apresentado nos
presentes autos.
CAPITÃO DE CAMPOS, 16 de dezembro de 2019
CARLOS ADY DA SILVA
Auxiliar Judicial - -

Processo nº 0000519-68.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA VIEIRA DA SILVA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL (BMB) S. A.
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vistas dos autos ao Procurador da parte autora/ré para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a recurso apresentado nos
presentes autos.
CAPITÃO DE CAMPOS, 16 de dezembro de 2019
CARLOS ADY DA SILVA
Auxiliar Judicial - -

Processo nº 0000002-95.2016.8.18.0045
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): JOSE ALEXINALDO ALVINO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 9570)
Réu: EDSON GONÇALVES LIMA
Advogado(s): JESSICA RAQUEL MACEDO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 13486), PEDRO HILTON RABELO(OAB/PIAUÍ Nº 5702)
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16.117. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ1410066 

16.118. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO1409935 

16.119. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO1410101 

16.120. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO1410265 

Outrossim, a renúncia de que se trata só terá efeitos práticos após decorrido o prazo preconizado pela legislação processual, qual seja, 10 (dez)
dias, contados da renúncia, que ocorreu em 11 de Dezembro de 2019, devendo os advogados peticionantes continuar a representar o mandante
nos autos até o dia 21 de Dezembro de 2019, praticando todos os atos processuais necessários e para os quais sejam intimados.
Desta feita, determina-se, desde já, a intimação do réu, pessoalmente ou por Edital (caso não seja localizado), para que nomeie novo advogado
para patrocinar sua defesa. Caso o denunciado não seja localizado ou permaneça inerte, intime-se a Defensoria Pública para que passe a assistir
o réu nos atos subsequentes.
Ainda, que as defesas do acusado, até então habilitadas, sejam intimadas para que fiquem cientes da determinação acima exarada e, como
consequência, para que compareçam à sessão em que ocorrerá o sorteio dos jurados que atuarão na Sessão do Tribunal do Júri, designada para
o dia 18 de Dezembro de 2019, às 10h, no Fórum da Comarca de Castelo do Piauí-PI.
Aproveito a oportunidade para retificar a data em que ocorrerá a Sessão do Tribunal do Júri, qual seja, 21/01/2020 - e não no ano de 2019 como
constava no despacho retro-, às 08:00 horas, no Auditório do Fórum da Comarca de Castelo do Piauí-PI

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000002-95.2016.8.18.0045
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): JOSE ALEXINALDO ALVINO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 9570)
Réu: EDSON GONÇALVES LIMA
Advogado(s): JESSICA RAQUEL MACEDO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 13486), PEDRO HILTON RABELO(OAB/PIAUÍ Nº 5702)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar os advogados Dra. JESSICA RAQUEL MACEDO SANTOS (OAB/PIAUÍ Nº 13486) e Dr. PEDRO HILTON RABELO
(OAB/PIAUÍ Nº 5702) acerca do Despacho proferido nos autos supra, cuja transcrição integral segue: "Vistos etc.A defesa de Edson Gonçalves
Lima, representado pelos advogados Jéssica Raquel Macedo Santos, OAB/PI 13486 e Pedro Hilton Rabelo, OAB/PI 5702, peticionou
renunciando ao mandato, alegando, em síntese ?(...) que já ocorreu a análise de todos os recursos apresentados junto aos Tribunais, tendo sido
mantida a pronúncia do mesmo (...)?. Ao disciplinar a matéria, o art. 112 do NCPC, com aplicação supletiva ao Código de Processo Penal, estatui
o abaixo transcrito: Art. 112. O advogado poderá renunciar ao mandato a qualquer tempo, provando, na forma prevista neste Código, que
comunicou a renúncia ao mandante, a fim de que este nomeie sucessor. §1º Durante os 10 (dez) dias seguintes, o advogado continuará a
representar o mandante, desde que necessário para lhe evitar prejuízo. §2º Dispensa-se a comunicação referida no caput quando a procuração
tiver sido outorgada a vários advogados e a parte continuar representada por outro, apesar da renúncia. Outrossim, a renúncia de que se trata só
terá efeitos práticos após decorrido o prazo preconizado pela legislação processual, qual seja, 10 (dez) dias, contados da renúncia, que ocorreu
em 11 de Dezembro de 2019, devendo os advogados peticionantes continuar a representar o mandante nos autos até o dia 21 de Dezembro de
2019, praticando todos os atos processuais necessários e para os quais sejam intimados. Desta feita, determina-se, desde já, a intimação do réu,
pessoalmente ou por Edital (caso não seja localizado), para que nomeie novo advogado para patrocinar sua defesa. Caso o denunciado não seja
localizado ou permaneça inerte, intime-se a Defensoria Pública para que passe a assistir o réu nos atos subsequentes. Ainda, que as defesas do
acusado, até então habilitadas, sejam intimadas para que fiquem cientes da determinação acima exarada e, como consequência, para que
compareçam à sessão em que ocorrerá o sorteio dos jurados que atuarão na Sessão do Tribunal do Júri, designada para o dia 18 de Dezembro
de 2019, às 10h, no Fórum da Comarca de Castelo do Piauí-PI. Aproveito a oportunidade para retificar a data em que ocorrerá a Sessão do
Tribunal do Júri, qual seja, 21/01/2020 - e não no ano de 2019 como constava no despacho retro-, às 08:00 horas, no Auditório do Fórum da
Comarca de Castelo do Piauí-PI. Cumpra-se. Intimações necessárias. Castelo do Piauí - PI, (data registrada no sistema). LEONARDO
BRASILEIRO Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CASTELO DO PIAUÍ"

Processo nº 0000388-85.2017.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: TEMISTOCLES MARTINS DA ROCHA
Advogado(s): FELIPE SOARES DIAS FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 12455)
Réu: RAIMUNDO SOARES DA SILVA
Advogado(s): INOCENCIO FERREIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1788)
DISPOSITIVO
Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial para condenar o requerido ao pagamento do valor de R$ 28.000,00 (vinte e oito mil
reais), referente ao inadimplemento do contrato de compra e venda celebrado entre os litigantes.
Condeno ainda o requerido ao pagamento da multa estipulada no contrato, conforme cláusula quinta, em razão do descumprimento do referido
contrato no valor equivalente a R$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais).
Os valores deverão ser atualizados a partir da data da distribuição da ação e sofrer incidência de juros de mora de 1% a partir da citação.
Condeno o requerido ao pagamento de custas e despesas processuais, bem como ao pagamento de honorários advocatícios os quais fixo em
10% sobre o valor da condenação.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.
CRISTINO CASTRO, 16 de dezembro de 2019
ANDERSON BRITO DA MATA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CRISTINO CASTRO

Processo nº 0000057-89.2006.8.18.0047
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: GENILDO DA TRINDADE
Advogado(s): PAULA BATISTA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº )
Audiência designada para o dia 04/02/2020 às 12:30 horas a ser realizada por meio de videoconferência.
As partes e os advogados poderão comparecer a este Juízo ou ao Juízo deprecado para participarem da referida audiência
CRISTINO CASTRO, 16 de dezembro de 2019
ANDERSON BRITO DA MATA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CRISTINO CASTRO
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16.121. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO1410271 

16.122. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO1410288 

16.123. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO1410299 

16.124. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO1410336 

Processo nº 0000454-07.2013.8.18.0047
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PÚBLICO CO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: VALDINAR DOS SANTOS PEREIRA
Advogado(s): ANDRÉIA CAVALCANTE DE LIMA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5877)
Compulsando os autos, observo que não consta da mídia digital de fl. 87 o interrogatório do acusado, embora o ato tenha sido realizado,
conforme se infere do termo de fl. 75.
Diante disso, faz-se necessário a repetição do ato, motivo por que designo audiência de interrogatório do réu para o dia 05/02/2020, às 12h20, no
fórum local.
Intimações necessárias.
CRISTINO CASTRO, 16 de dezembro de 2019
ANDERSON BRITO DA MATA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CRISTINO CASTRO

Processo nº 0000111-89.2005.8.18.0047
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ORDELIZO FERREIRA PEREIRA
Advogado(s): JOSÉ ANTÔNIO ALVES DE PÓVOA(OAB/PIAUÍ Nº 220-A)
DISPOSITIVO
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE A DENÚNCIA PARA CONDENAR ORDELIZO FERREIRA PEREIRA como incurso nas penas do art.
129, § 2º , inciso II, do Código Penal (lesão corporal grave).
CRISTINO CASTRO, 16 de dezembro de 2019
ANDERSON BRITO DA MATA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CRISTINO CASTRO

Processo nº 0000144-69.2011.8.18.0047
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): ALEXANDRE PACHECO LOPES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5525), ANTONIO DO NASCIMENTO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 13901)
Réu: FRANCISCO DE ASSIS PRUDENCIO DA SILVA
Advogado(s):
PROCEDA-SE à juntada das peças que estão em apenso (embargos à ação monitória e impugnação aos embargos) aos autos principais,
certificando-se o ocorrido em ambos os procedimentos.
Após, considerando a possibilidade de ter ocorrido o pagamento do débito, INTIME-SE o banco autor para, no prazo de 15 (quinze) dias, informar
se persiste interesse no prosseguimento do feito.
Se o banco autor informar o interesse no prosseguimento da demanda, INTIME-SE o réu/embargante para, no prazo de 15 (quinze) dias,
manifestar-se sobre a impugnação aos embargos.
Empós, conclusos para deliberação.
CRISTINO CASTRO, 11 de dezembro de 2019.
ANDERSON BRITO DA MATA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CRISTINO CASTRO

Processo nº 0000406-19.2011.8.18.0047
Classe: Restituição de Coisas Apreendidas
Requerente: FABIO SILVA LEITE
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
Reitere-se o ofício de fl. 24, consignando o prazo de 48h (quarenta e oito horas para resposta), sob pena de crime de desobediência (art. 330 do
CP).
Por oportuno, dado o transcurso de mais de 08 (oito) anos desde o pedido, intime-se o requerente, por seu advogado constituído, para informar
se ainda tem interesse no prosseguimento do feito.
Expedientes necessários.
CRISTINO CASTRO, 16 de dezembro de 2019
ANDERSON BRITO DA MATA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CRISTINO CASTRO

Processo nº 0000080-06.2004.8.18.0047
Classe: Procedimento Sumário
Autor: COMERCIAL FIGUEIREDO
Advogado(s): FREDISON DE SOUSA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2767/96)
Réu: JOSE PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
Considerando o transcurso temporal, INTIME-SE a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, informar se persiste interesse no
prosseguimento do feito.
Se não houver manifestação no prazo supra, INTIME-SE pessoalmente a parte autora para, no prazo de 5 (cinco) dias, cumprir este despacho,
sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito.
CRISTINO CASTRO, 16 de dezembro de 2019
ANDERSON BRITO DA MATA
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16.125. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO1410362 

16.126. DECISÃO - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO1410401 

16.127. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO1410570 

16.128. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO1410589 

16.129. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO1410790 

Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CRISTINO CASTRO

Processo nº 0000213-96.2014.8.18.0047
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): ALEXANDRE PACHECO LOPES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5525), ANTONIO DO NASCIMENTO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 13901)
Réu: M C L DA SILVA ME, JOSE REIS DIAS FERREIRA
Advogado(s): SAMARA GRAMOZA VILARINHO SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 9235)
ANTE O EXPOSTO, conheço dos presentes Embargos de Declaração e dou-lhes provimento, suprindo a omissão do dispositivo da sentença, a
fim de que nele passe a constar que o valor condenatório deverá ser corrigido monetariamente pela variação do índice IGP-M, a partir do efetivo
prejuízo.
Eliminada a omissão, mantenho inalterados os demais termos da sentença.
Intimem-se.
Após o trânsito em julgado, baixa e arquivamento.
CRISTINO CASTRO, 16 de dezembro de 2019.
ANDERSON BRITO DA MATA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CRISTINO CASTRO

Processo nº 0000014-40.2015.8.18.0047
Classe: Exceção de Incompetência
Autor: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2108), AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
Réu: AVE LTDA
Advogado(s): MARIA DO PERPETUO SOCORRO CUNHA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 9437)
Desse modo, julgo PROCEDENTE a exceção de incompetência oposta pela Eletrobrás Distribuição Piauí, determinando a remessa dos autos ao
Juízo da Comarca de Bom Jesus - PI.
Intimem-se.
CRISTINO CASTRO, 16 de dezembro de 2019.
ANDERSON BRITO DA MATA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CRISTINO CASTRO

Processo nº 0000865-16.2014.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: W. L. DIAS DA SILVA -ME
Advogado(s): AROLDO SEBASTIAO DE SOUZA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8952), MICHELL FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9748)
Réu: VALDEMIR J BATISTA COMUNICAÇÕES ME (TELLISTA COMUNICAÇÕES ME)
Advogado(s): EDUARDO ROMOFF(OAB/SÃO PAULO Nº 126949)
Com estes fundamentos, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE os pedidos constantes da inicial. Reconheço a validade do contrato de fls. 25 e
seu regular distrato de fls. 31, com pagamento às fls. 29/30. Declaro nulo o distrato de fls. 28, e reconheço que a cobrança que resultaram no
pagamento de fls. 26/27 ocorreram de forma indevida, revelando má-fé do requerido, razão pela qual CONDENO o requerido a repetição do
indébito em dobro em favor do requerente, totalizando a quantia de R$ 8.000,00 (oito mil reais), na forma do art. 42, parágrafo único, CPC. Sobre
referida quantia devem incidir juros de mora, pelo índice de remuneração da caderneta de poupança, e correção monetária com base no IPCA-E,
ambos a partir da data do pagamento efetuado pelo requerente.
CONDENO o requerido no pagamento de indenização por danos morais a favor do requerente no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). Sobre
referida quantia devem incidir juros de mora, pelo índice de remuneração da caderneta de poupança, a partir da cobrança realizada (03/11/2014)
e correção monetária com base no IPCA-E, a partir do arbitramento.
CONDENO ainda o requerido ao pagamento das custas e honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação.
Publique-se, registre-se e intime-se.
Preclusas as vias impugnatórias, baixe e arquive.

Processo nº 0000204-95.2018.8.18.0047
Classe: Monitória
Autor: JOSIVAN BALBINO MARTINS
Advogado(s): ACACIO THENORIO SOARES IRENE(OAB/PIAUÍ Nº 8739)
Réu: D & FERREIRA CONSTRUÇÃO LTDA ME
Advogado(s):
Assim, na forma do art. 701, §2º, CPC, a prova escrita apresentada constitui-se de pleno direito o título executivo judicial. Retifique-se a Classe
Processual da presente demanda para EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL (rito do CUMPRIMENTO DE SENTENÇA).
Na forma do artigo 513 §2º, intime-se o executado, através de seu causídico (caso tenha constituído), para, no prazo de 15 (quinze) dias, pague o
valor indicado no demonstrativo discriminado e atualizado do crédito, acrescido de custas, se houver.
Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo previsto no art. 523 sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze)
dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação.
Não ocorrendo pagamento voluntário no prazo do artigo 523 do CPC, o débito será acrescido de multa de 10 % (dez por cento) e, também, de
honorários de advogado de 10% (dez por cento).
Intime-se.

Processo nº 0000403-88.2016.8.18.0047
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: MARIA ALCIONE FERREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): AROLDO SEBASTIAO DE SOUZA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8952)
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16.130. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO1410192 

16.131. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO1410634 

Executado(a): JOÃO FRANCISCO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): HEREYN DE ALMEIDA GOIS(OAB/PIAUÍ Nº 8619)
Desta forma, chamo o feito a ordem para determinar o prosseguimento da presente demanda pelo rito da liquidação de sentença prevista no art.
509, II, CPC.
Aproveito a inicial e a impugnação já propostas. Distribuo à requerente o ônus de comprovar o valor da venda e do aluguel do imóvel.
Intimem-se as partes para, no prazo de 15 (quinze) dias, especificarem as provas que pretendem produzir. Em havendo requerimento de oitiva,
desde já designo o dia 28 de janeiro de 2020, às 10:00 horas para a realização de audiência de instrução e julgamento.

Processo nº 0000070-46.2010.8.18.0048
Classe: Inventário
Inventariante: VICENTE CAVALCANTE DOS SANTOS, MARIA JOSÉ LOPES DOS SANTOS ALENCAR
Advogado(s): GILBERTO ALVES FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1366/83)
Réu:
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000577-36.2012.8.18.0048
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Representante: DELEGACIA DO 16º DP (DEMERVAL LOBÃO PIAUI)
Advogado(s):
Réu: EDSON MATIAS COSTA SILVA
Advogado(s): LEONCIO COELHO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 239-A)
III- DISPOSITIVO
Ante o acima exposto, JULGO PROCEDENTE a denúncia, em razão da qual CONDENO o réu EDSON MATIAS COSTA SILVA, qualificado à fl.
02, pela prática do delito previsto no art. 33, caput, da Lei 11.343/06, passando-se a seguir a efetuar a dosimetria da
pena, na forma do art. 59 e 68 do CP e art. 42 da Lei 11.343/06.
IV - DOSIMETRIA DA PENA
ART. 33, CAPUT, DA LEI 11.343/06
Passo a dosimetria da pena, definindo a pena em relação ao crime de tráfico de drogas, em estrita observância ao disposto no art. 59 e 68 do CP
e art. 42 da Lei 11.343/06:
A- AS CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS E PREPONDERANTES
Analisadas as diretrizes do art. 59, do Código Penal e art. 42, da Lei nº 11.343/06, verifico:
1. Culpabilidade: Normal à espécie, presente o dolo direto.
2. Antecedentes: Não há registro de maus antecedentes, pois inexiste nos autos notícia de condenação transitada em julgado contra si, não
podendo qualquer anotação de processo em curso ser usada como maus antecedentes (Súmula 444, STJ).
3. Conduta Social: Não há informações nos autos para análise, nesta fase.
4. Personalidade do Agente: No caso dos autos, não há elementos suficientes à análise da personalidade do agente.
5. Motivo: O motivo do delito é identificável com o desejo de obtenção de lucro fácil, o que já é punido pelo próprio tipo do crime.
6. Circunstâncias do Crime: É normal à espécie delituosa.
7. Consequências do crime: É normal à espécie delituosa.
8. Comportamento da vítima: Prejudicado, pois a sociedade é atingida como um todo.
9. Natureza da Droga: Trata-se de cocaína. A cocaína é considerada uma das drogas mais perigosas que existem, por isso, seus efeitos e
malefícios quase que triplicam se comparados a outros tipos de substâncias. Ela afeta principalmente as atividades cerebrais e influencia na
capacidade motora e sensorial do corpo. Logo, diante do alto grau de nocividade da cocaína, a natureza da substância deve ser sopesada em
desfavor do acusado.
10.Quantidade da droga: Trata-se de 185,00g (cento e oitenta e cinco gramas) de cocaína. Circunstância favorável.
PENA-BASE: Considerando a análise das circunstâncias judiciais e preponderantes ora levadas a efeito; Considerando que 01 (um) requisito é
desfavorável ao acusado, elevo a pena mínima em 1/10, perfazendo o total de 05 (cinco) anos e 06 (seis) meses de reclusão e 550 (quinhentos e
cinquenta) dias-multa.
B- CAUSAS ATENUANTES OU AGRAVANTES
Inexistem circunstâncias agravantes.
C- CAUSAS DE AUMENTO OU DIMINUIÇÃO DA PENA
Não se vislumbra nos autos nenhuma causa de aumento de pena prevista no art.40 e incisos na Lei 11.343/2006.
No que tange a aplicação do § 4º do art. 33 da Lei 11.343/2006, recentemente a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou
entendimento de que é possível a utilização de inquéritos e ações penais em andamento com o intuito de verificar a possibilidade ou não de
aplicação da causa de diminuição prevista no §4º do art. 33 da Lei
nº 11.343/06.
Assim restou ementada a referida decisão:
PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CAUSA DE DIMINUIÇÃO DE
PENA. ARTIGO 33, §4º, DA LEI 11.343/06. REQUISITOS CUMULATIVOS. DEDICAÇÃO ATIVIDADE CRIMINOSA. UTILIZAÇÃO INQUÉRITOS
E/OU AÇÕES PENAIS.
POSSIBILIDADE.PROVIMENTO DO RECURSO.
I - O benefício legal previsto no §4º do artigo 33 da Lei 11.343/06 pressupõe o preenchimento pelo Réu de todos os requisitos cumulativamente,
sendo eles:
i) primariedade;
ii) bons antecedentes;
iii) não dedicação em atividade criminosa; iv) não integrar organização criminosa.
II - O crime de tráfico de drogas deve ser analisado sempre com observância ao mandamento constitucional de criminalização previsto no artigo
5º, XLIII, da Constituição Federal, uma vez que se trata de determinação do constituinte originário para maior reprimenda ao delito, atendendo,
assim, ao princípio da vedação de proteção deficiente.
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16.132. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO1410658 

III - Assim, é possível a utilização de inquéritos policiais e/ou ações penais em curso para formação da convicção de que o Réu se dedica à
atividades criminosas, de modo a afastar o benefício legal previsto no artigo 33, §4º, da Lei 11.343/06 IV - In casu, o Tribunal de Justiça afastou a
causa de diminuição de pena mencionada em virtude de o Réu ostentar condenação por tráfico de drogas não transitada em julgado,
considerando que ele se dedica à atividade criminosa por não desempenhar atividade lícita, bem como porque "assim que saiu da cadeia, voltou
a praticar o mesmo delito".
Embargos de divergência providos para prevalecer o entendimento firmado no acórdão paradigma, restabelecendo o acórdão proferido pelo
Tribunal de Justiça. (EREsp 1431091/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/12/2016, DJe 01/02/2017) .
No presente caso, EDSON MATIAS COSTA SILVA é réu primário de bons antecedentes. Nestes termos, faz jus ao benefício de redução de pena
previsto no §4º do art. 33 da lei nº 11.343/06, por estar preenchido os requisitos para o beneficio.
Assim, na presença destas causas modificadoras, fixo a pena em definitivo, para o crime de tráfico de drogas, em 05 (cinco) anos de reclusão e
500 (quinhentos) dias-multa, a base de 1/30 (um trigésimo) do valor do salário-mínimo vigente ao tempo do fato, atendendo ao critério estipulado
no art. 60 do CP.
Justifico a fixação do valor do dia-multa no mínimo legal, eis que inexistem nos autos elementos a concluir pela capacidade financeira do réu em
arcar com valor superior.
Fixo o regime inicial semiaberto, nos termos do art. 33, §2º, b, do CP, a ser cumprida na Colônia Agrícola Major César, em Altos-PI, eis que não
há qualquer óbice legal para o crime de tráfico de drogas, sendo esse o entendimento dos nossos Tribunais.
Concedo ao sentenciado o direito de recorrer em liberdade e apelar solto, uma vez que o mesmo respondeu a todo processo em liberdade sem
causar prejuizo a instrução.
Incabível a substituição por restritiva de direitos, nos termos do art. 44 do CP.
Incabível, ainda, a suspensão condicional da pena, uma vez que a reprimenda supera o patamar máximo de dois anos, para a concessão de tal
benesse.
VI- DA MULTA
O pagamento voluntário pode se feito pelo condenado no prazo de 10 (dez) dias contados do trânsito em julgado da sentença penal
condenatória. Esse prazo começa a
fluir, a bem do devido processo legal, a partir da intimação (notificação) do apenado para
realizar tal ato.
O art. 51 do Código Penal, após a alteração dada pela Lei nº 9.268/1996, passou a considerar que transitada em julgado a sentença
condenatória, a multa será
considerada dívida de valor, aplicando-se lhe as normas da legislação relativa à dívida ativa da Fazenda Pública, inclusive, no que concerne às
causas interruptivas e suspensivas da prescrição.
Diante do exposto, após o trânsito em julgado, remetem-se os autos a contadoria para o cálculo atualizado da multa devida, intimando-o logo em
seguida para recolhê-la no prazo de 10 dias, facultando o parcelamento do débito em até 10 (dez) vezes, caso necessário.
Decorrido o prazo sem o correspondente pagamento ou de justificativa apresentada pelo executado, expeça-se cópia da denúncia, da sentença,
dos cálculos e da Documento assinado eletronicamente por MARIA DA PAZ E SILVA MIRANDA, Juiz(a), em 16/12/2019, às 13:49,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
intimação do réu para pagar ou o de que o mesmo permaneceu inerte para o devido processo de cobrança da pena de multa mencionada.
VII - DA REPARAÇÃO DOS DANOS
No tocante ao disposto no art. 387, inciso IV do CPP, não havendo elementos suficientes nos autos para apurar os danos eventualmente
causados à sociedade, deixo de arbitrar valor mínimo para a reparação de tais danos.
VIII- DISPOSIÇÕES FINAIS
Após o trânsito em julgado, adotem-se as seguintes medidas:
a. Determino a inclusão do nome do Réu no rol dos culpados;
b. Suspendo os direitos políticos do condenado enquanto durarem os efeitos da condenação, consoante art. 15, III da Constituição Federal,
comunicando-se à Justiça
Eleitoral;
c. Oficie-se o Instituto Nacional de Identificação Criminal e o Departamento da Polícia Federal - DPF para o registro do nome do acusado no
Sistema Nacional de Identificação Criminal -SINIC.
d. Façam-se as anotações que se fizerem necessárias, adotando o Sr. Escrivão do feito as demais medidas inerentes ao seu mister.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se o Ministério Público, o réu pessoalmente e a Defensoria Pública.
Demerval Lobão (PI), de 16 de dezembro de 2019.
Dra. MARIA DA PAZ E SILVA MIRANDA
Juíza de Direito

Processo nº 0000194-58.2012.8.18.0048
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: VANDERLEI DE OLIVEIRA SANTOS
Advogado(s):
Isto posto, em face dos fundamentos já relatados, JULGO PROCEDENTE A DENÚNCIA, para CONDENAR o denunciado VANDERLEI DE
OLIVEIRA SANTOS, já devidamente qualificado nos autos, como incurso nas penas do art. 157, CAPUT, do Código Penal.
Assim, passo a individualizar a pena, de acordo com o previsto nos arts. 59 e 68 do Código Penal.
1ª FASE:
a)Culpabilidade: normal à espécie, nada havendo a valorar, não tendo se configurado exacerbação da intensidade do dolo ou outro elemento que
possa justificar uma maior censura ou repreensão;
b)Antecedentes: o denunciado não possui condenação transitada em julgado, nada havendo a valorar;
c)Conduta Social: nada há a ser valorado quanto a esta circunstância;
d)Personalidade: não há elementos que possam informar a respeito da personalidade do agente, não podendo esta omissão ser levada em conta
em seu desfavor;
e)Motivos do Crime: estão relacionados ao lucro fácil, consistente no intuito de vender o bem adquirido com o crime;
f)Circunstâncias do Crime: se encontram relatadas nos autos, não havendo elementos que possam auxiliar na sua valoração;
g)Consequências: o bem subtraído não foi recuperado, todavia a jurisprudência majorante entende ser elementar dos crimes contra o patrimônio.
Não há provas da existência de sequelas e traumas de ordem psíquica dele decorrente;
h)Comportamento da vítima: em nada contribuiu para a prática do delito.
In casu, e pela análise das circunstâncias judiciais justifica-se, portanto, a
imposição da pena-base no mínimo legal. Assim, fixo a pena-base em 04 (quatro) anos de reclusão.
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16.133. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA1409801 

16.134. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA1409808 

16.135. CERTIDÃO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA1409933 

16.136. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA1409991 

2ª FASE: ATENUANTES E AGRAVANTES
Verifico a existência da circunstância atenuantes, prevista no art. 65, III, alínea d, do CP, qual, seja, a confissão espontânea.
Contudo,deixo de atenuar a pena-base, considerando a impossibilidade de sua fixação abaixo do mínimo legal nesta fase, como bem informa a
Súmula 231 do STJ.
Não verifico a existência de circunstância agravante, mantendo, nesta fase, em 04 (quatro) anos de reclusão.
3ª FASE: CAUSAS DE DIMINUIÇÃO E AUMENTO DA PENA
Não há causas de diminuição e aumento da pena.
Assim, fixo a pena definitiva do réu VANDERLEY DE OLIVEIRA SANTOS em 04 (quatro) anos de reclusão e 54 (cinquenta e quatro) dias-multa,
na razão unitária de 1/30 do valor de um salário mínimo vigente à época dos fatos, corrigida monetariamente, observado o disposto no art. 60 do
CP, devendo ser paga no prazo de 10 dias, após o trânsito em julgado, nos termos do art. 50 do CP.
Considero esta pena aplicada como necessária e suficiente para a prevenção e reprovação do delito.
Deixo de aplicar a substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos nos termos do art. 44 por não estar presente o requisito
descrito no inciso I do mesmo dispositivo. De igual modo, também deixo de aplicar o disposto no art. 77 do CP, por não estarem presentes seus
requisitos.
Com base no art. 33, parágrafo 2º, c, do Código Penal, o regime inicial de cumprimento da pena é o semiaberto.
Estabeleço a Colônia Agrícola Major César, para inicio do cumprimento da pena aplicada.
Considerando inexistir prova do prejuízo patrimonial, deixo de aplicar o valor mínimo de indenização.
Concedo ao réu o direito de recorrer em liberdade.
Condeno o réu ao pagamento das custas do processo, suspendendo, porém, em razão da sua hipossuficiência, ressalvada, entretanto, a
possibilidade de, no prazo de 05
anos, a contar do trânsito em julgado desta sentença, vir a alterar sua situação financeira.
Em conformidade com o disposto no art. 201, §2º do CPP, proceda-se à comunicação da vítima sobre a sentença.
Após o trânsito em julgado:
a)encaminhe-se o boletim individual do réu para o Instituto de Identificação;
b)oficie-se ao TRE/PI para os fins no disposto no art. 15, III da Constituição Federal;
c)expeça-se mandado de prisão e, após seu cumprimento, a guia de execução definitiva à Vara de Execução Penal desta Comarca;
Intimem-se o réu, seu defensor, a vítima e o Ministério Público, todos pessoalmente.
Realizadas as diligências de lei e com o trânsito em julgado da sentença, arquivem-se os presentes autos, com baixa na distribuição.
P.R.I.
Demerval Lobão, 16 de dezembro de 2019.
MARIA DA PAZ E SILVA MIRANDA
Juiza de Direito
DEMERVAL LOBÃO, 16 de dezembro de 2019
MARIA DA PAZ E SILVA MIRANDA

Processo nº 0000607-47.2014.8.18.0098
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTONIO GALDINO DE CARVALHO MORAES
Advogado(s): JOÃO DO BOM JESUS AMORIM JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6200)
Réu: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
Faço vista dos autos a(o) parte Procurador da parte Autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, requerer o que entender de direito.

Processo nº 0000324-49.2019.8.18.0033
Classe: Processo de Apuração de Ato Infracional
Requerente: 13ª DELEGACIA REGIONAL DE POLICIA CIVIL DE ESPERANTINA - PI
Advogado(s):
Menor Infrator: RONIE AMORIM RIBEIRO
Advogado(s):
Isto posto, reconheço, de ofício, a litispendência entre este Processo e o de nºnº 0000324-49.2019.8.18.0033, por tratar-se de nulidade absoluta,
razão pela qualEXTINGO o feito sem resolução do mérito (art. . do c/c art. , do ).3ºCPP485VCPCP.R.I.Ciência ao MP.Traslade-se cópia desta
sentença para os autos do Processo0000324-49.2019.8.18.0033.Decorrido o prazo recursal, arquive-se com a devida baixa na distribuição.

Processo nº 0000607-47.2014.8.18.0098
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTONIO GALDINO DE CARVALHO MORAES
Advogado(s): JOÃO DO BOM JESUS AMORIM JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6200)
Réu: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos. CERTIFICO, ainda, que os
autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas. CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram
intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema
Processo Judicial Eletrônico - Pje.

Processo nº 0000680-95.2016.8.18.0050
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI-PI
Advogado(s):
Réu: MARIA DO SOCORRO FERREIRA DA SILVA, RAFAEL FERREIRA DA SILVA, MARIA FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): BRUNO DE ARAUJO LAGES(OAB/PIAUÍ Nº 12382)
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16.137. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE FLORIANO1410372 

16.138. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE FLORIANO1410530 

16.139. EDITAL - 1ª VARA DE FLORIANO1410703 

16.140. EDITAL - 1ª VARA DE FLORIANO1410705 

Compulsando os autos, observo que o advogado das acusadas MARIA DO SOCORRO FERREIRA DA SILVA e MARIA FERREIRA DA
SILVA, Dr. BRUNO DE ARAUJO LAGES, OAB-PI 12382, foi devidamente intimado, via DJO, para apresentar alegações finais em 05 dias
e não se desincumbiu de tal mister, uma vez que não se verifica dos autos peça de alegações finais. Diante disso, o advogado, Dr.
BRUNO DE ARAUJO LAGES OAB-PI 12382, não atendeu ao chamado da justiça, incorrendo, assim, em situação típica de abandono
processual, abarcada pela norma do art.265 do CPP, motivo pelo qual imponho ao referido causídico multa no valor de 05 (cinco)
salários-mínimos. Intimem-se pessoalmente as acusadas MARIA DO SOCORRO FERREIRA DA SILVA e MARIA FERREIRA DA SILVA a
constituir novo advogado. Caso não o faça, remetam-se os autos à Defensoria Pública para se desincumbir do mister de apresentar as
alegações finais. No mesmo passo, remetam-se os autos à Defensoria Pública para apresentar alegações do acusado RAFAEL
FERREIRA DA SILVA, no prazo legal. Preclusa a presente decisão, intime-se o advogado Dr. BRUNO DE ARAUJO LAGES OAB-PI 12382,
a recolher a multa imposta aos cofres do Estado no prazo de 30 dias, caso não o façam, remetam-se cópia da presente decisão à
Fazenda Estadual para a adoção das providências pertinentes. Cumpra-se. Publique-se. Expedientes necessários. Documento assinado
eletronicamente por ARILTON ROSAL FALCÃO JÚNIOR, Juiz(a), em 10/12/2019, às 14:36, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
ESPERANTINA, 10 de dezembro de 2019 ARILTON ROSAL FALCÃO JÚNIOR Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de
ESPERANTINA

Processo nº 0000223-27.2019.8.18.0028
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE REGENERAÇÃO - PI, MIGUEL VALDO DA SILVA, FABIANO PEREIRA DA SILVA,
GLEYNNE ROBSON COSTA SILVA, GUTEMBERG DE SOUSA LIMA, MOISES DE OLIVEIRA BARROS, VALDENILSON SANTOS E SILVA,
JOÃO DE SOUSA NUNES FILHO
Deprecado: JUIZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE FLORIANO - PIAUÍ, MARCOS RULIAN ALVES DE SOUSA
Advogado(s): LUDMYLLA ROCHA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12523)
Intime-se a advogada do réu MARCOS RULIAN ALVES DE SOUSA para apresentar o pedido formulado eletronicamente nos presentes autos,
sob número de protocolo 0000223-27.2019.8.18.0028.5003, nos autos do processo de origem (processo n° 0000246-15.2017.8.18.0069), tendo
em vista que a presente carta precatória, devidamente cumprida, já foi remetida ao Juízo Deprecante.

Processo nº 0001651-78.2018.8.18.0028
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: ITAINA DANIS DA SILVA PINHEIRO, KÉSSIA HELLEN SILVA PEREIRA
Advogado(s): RICARDO MOURA MARINHO(OAB/PIAUÍ Nº 6053), EDUARDO RODRIGUES DE SOUSA DO CARMO BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº
7444), MAYANNE DE CARVALHO LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 14186)
Intimem-se os advogados da ré KÉSSIA HELLEN SILVA PEREIRA para apresentarem alegações finais, no prazo de 05 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000473-94.2018.8.18.0028
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADUAL
Réu: MARKUS OTAVIO BARBOSA PINTO
Advogado(s): MARLON BRITO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 3904), FRANCISCO PHILIPPE CRONEMBERGER NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 9851),
MIRELA SANTOS NADLER(OAB/PIAUÍ Nº 3578)
SENTENÇA: Diante do exposto, levando em consideração as provas colhidas nos autos, em consonância com parecer ministerial JULGO
PROCEDENTE a denúncia para CONDENAR MARKUS OTAVIO BARBOSA PINTO, anteriormente já qualificado, nas penas do art. 14, caput da
Lei 10.826/03. Passo à individualização da pena do réu. 1° Fase: Circunstâncias judiciais: Inicialmente, passo a examinar as circunstâncias
judiciais do artigo 59 do Código Penal: Culpabilidade: normal à espécie, nada tendo a valorar. Antecedentes: o réu não ostenta antecedentes;
Conduta social: não há nos autos elementos a desabonar sua conduta social. Personalidade do agente: não há registros nos autos que permita a
aferição da personalidade do acusado. Motivos: normais a espécie. Circunstâncias: normais ao caso, não tendo nada a valorar. Consequências
do crime: normais ao tipo; Comportamento da vítima: no caso o Estado, nenhuma contribuição teve para que o réu perpetrasse a conduta ilícita.
Feitas essas considerações, dada a inexistência de circunstâncias judiciais desfavoráveis, fixo a pena-base em 2 (dois) anos de reclusão e multa
a ser definida na última fase do sistema trifásico. 2ª Fase: Circunstâncias Legais: Inexistência de circunstâncias agravantes. In casu, reconheço a
circunstância atenuante da confissão espontânea do réu, no entanto, deixo de atenuar, tendo em vista que já ajustada a pena no mínimo legal,
em observância a Súmula 231 do STJ: ?A incidência da circunstância atenuante não pode conduzir à redução da pena abaixo do mínimo legal?,
motivo pelo qual torno a pena intermediária privativa de liberdade em 2 (dois) anos de reclusão. 3ª Fase: Verifico a inexistência de causa de
aumento e diminuição de pena. Dessa forma, torno a PENA DEFINITIVA em 2 (dois) anos de reclusãoe pagamento de 10 (dez) dias-multa, sendo
cada dia-multa equivalente a 1/30 do salário-mínimo vigente à época do fato, por dia multa. Regime de Cumprimento da pena: Em vista do
disposto no artigo 33, § 2º, ?c?, do Código Penal, o réu deverá iniciar o cumprimento da pena privativa de liberdade anteriormente dosada em
regime aberto. Substituição da pena: Presentes os requisitos do artigo 44, do Código Penal, substituo a pena privativa de liberdade por duas
penas restritivas de direitos, determinando a prestação de serviço à comunidade pelo prazo da condenação, no total de uma hora por dia em local
e condições a serem definidos pelo juízo da execução, consoante o artigo 46, § 3º, do Código Penal e prestação pecuniária, no valor de 1 (um)
salário mínimo, a ser convertido para entidade beneficente definida na fase de execução, conforme prevê o art. 45, §1º, do Código Penal.
Suspensão Condicional da Pena: Inviável a suspensão condicional da pena, uma vez atendido o requisito constante no inciso III do art. 77, do
CP. Direito de Recorrer em Liberdade: Concedo ao réu o direito de recorrer em liberdade, uma vez que se encontra solto e não há qualquer
elemento concreto que demonstre a necessidade da decretação de prisão preventiva ou de outra cautelar. Disposições finais: A pena de multa
deverá ser paga dentro de 10 (dez) dias após o trânsito em julgado desta decisão. Não sendo paga, proceda-se da forma prevista no art. 51 do
Código Penal, com as alterações dadas pela Lei nº 9.268, de 1º de abril de 1996. Deixo de fixar valor mínimo para reparação dos danos
causados à vítima, uma vez que o sujeito passivo é a coletividade. Após o trânsito em julgado, em obediência ao Provimento CRE/PI nº 02/2019,
proceda a Secretaria as informações junto ao INFODIP WEB - Sistema de Informações de Óbitos e Direitos Políticos e lance-se o nome do réu no
rol dos culpados, bem como expeça-se guia de execução definitiva. Por fim, declaro a perda em favor da União da arma e das munições
apreendidas em poder do condenado, nos termos do art. 91, inciso II, alínea ?a?, do Código Penal. Assim, deverá o Chefe de Secretaria
providenciar o envio da arma e das munições apreendidas ao Comando do Exército para os fins do art. 25, parágrafo único, da Lei nº
10.826/2003. Custas pelo réu. P.R.I. Floriano/PI, 04 de dezembro de 2019. Dr. NOÉ PACHECO DE CARVALHO Juiz de Direito da 1ª Vara
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16.141. EDITAL - 1ª VARA DE FLORIANO1410717 

16.142. EDITAL - 1ª VARA DE FLORIANO1410720 

16.143. EDITAL - 1ª VARA DE FLORIANO1410722 

16.144. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1410286 

16.145. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1410307 

16.146. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1410339 

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001711-22.2016.8.18.0028
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL DE FLORIANO
Réu: GASPAR DUQUE CARVALHO
Advogado(s): JOZIMAR LAURENTINO DE PAULA(OAB/PIAUÍ Nº 2189)
SENTENÇA: Isto exposto, DECLARO EXTINTA a punibilidade do acusado ao tempo em que determino o arquivamento dos autos baixa na
distribuição. P. R. I. Floriano/PI, 02 de dezembro de 2019. Dr. NOÉ PACHECO DE CARVALHO Juiz de Direito da 1ª Vara

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001546-67.2019.8.18.0028
Classe: Petição Criminal
Autor: NAYARA ALENCAR DA SILVA, ASSISTIDA POR SUA GENITORA REJANE MARIA ALENCAR
Advogado(s): MARCEL CRONEMBERGER NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 14990), FRANCISCO PHILIPPE CRONEMBERGER NUNES(OAB/PIAUÍ Nº
9851)
SENTENÇA: Diante o exposto, INDEFIRO o pedido. P.R.I. Floriano, 12 de dezembro de 2019. DR. NOÉ PACHECO DE CARVALHO Juiz de
Direito da 1ª Vara

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001582-46.2018.8.18.0028
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: JOSEVAL RODRIGUES CUNHA
Advogado(s): JOSÉ OSÓRIO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 80-B)
DESPACHO: Vistos, etc. Intime-se novamente o procurador do réu, para apresentar os memoriais finais no prazo de 5 dias, sob pena de ser
aplicada a multa, prevista no art. 256 do CPP, por ter abandonado o processo, sem a prévia comunicação a este juízo. Cumpra-se. Floriano/PI,
03 de dezembro de 2019. DR. NOÉ PACHECO DE CARVALHO Juiz de Direito da 1ª Vara

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000319-13.2017.8.18.0028
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: 0 MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: TIAGO MORAIS DE SOUSA
Advogado(s): JOZIMAR LAURENTINO DE PAULA(OAB/PIAUÍ Nº 218990)
DESPACHO: Vistos, etc. Recebo o Recurso em Sentido Estrito em ambos efeitos. Vista ao defensor do pronunciado para oferecer as razões e
em seguida ao Ministério Público para oferecer as contrarrazões . Após, voltem concluso. Floriano/PI, 4 de dezembro de 2019. Dr. NOÉ
PACHECO DE CARVALHO Juiz de Direito da 1ª Vara

Processo nº 0001243-23.2015.8.18.0051
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: ANTONIO ALVES DE QUADROS
Advogado(s): RUBENS BATISTA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7275)
AVISO DE INTIMAÇÃO
Intimo o advogado RUBENS BATISTA FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 7275) do seguinte DESPACHO: "Em razão da data anteriormente designada para a
realização da audiência de instrução e julgamento está inserta dentro do período de deslocamento para participação de curso em Brasília/DF
(que se realizará em 5 a 7 de fevereiro de 2020) do Magistrado que presidirá o ato, redesigno as audiências desse dia para o dia 12.02.2020,
mantendo-se o mesmo horário. Comunique-se de imediato ao(s) Oficial(is) de Justiça atuante(s) nesta comarca, entregando-lhe(s) os novos
mandados para cumprimento em conjunto com os anteriores. Cumpram-se as comunicações (citação/intimação) conforme determinado no
despacho/decisão anterior Expedientes necessários. Cumpra-se com urgência".

Processo nº 0000965-22.2015.8.18.0051
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PÚBLICO CO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: SIDNEY BEZERRA BARBOSA, JOAQUIM DE SOUSA NETO, SAMUEL DE SOUSA BEZERRA, DIEYVERSON ARAÚJO DO
NASCIMENTO
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICADO DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº ),  JOSÉ KENEY PAES DE ARRUDA
FILHO(OAB/PERNAMBUCO Nº 34626), ANTONIO FILHO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11956)
AVISO DE INTIMAÇÃO
Intimo os advogados JOSÉ KENEY PAES DE ARRUDA FILHO (OAB/PERNAMBUCO Nº 34626) e ANTONIO FILHO DE OLIVEIRA (OAB/PIAUÍ
Nº 11956) do seguinte DESPACHO: "O registro audiovisual da audiência de instrução e julgamento realizada em 26.06.2019 encontra-se com
ruídos no momento do interrogatório do réu SAMUEL DE SOUSA BEZERRA e das alegações finais orais das partes, tornando-os inaudíveis.
Diante do constatado erro na gravação, mister a repetição de tais atos. Sendo assim, designo o dia 17.02.2020, às 14h, para a realização de
audiência em continuação, onde se repetirá o interrogatório do réu SAMUEL DE SOUSA BEZERRA. Intimem-se o Ministério Público, os réus e
suas respectivas defesas. Expedientes necessários. Cumpra-se com urgência (processo inserido na Meta 2 do CNJ)".

Processo nº 0000234-89.2016.8.18.0051
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16.147. DECISÃO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1410346 

16.148. JULGAMENTO MANDADO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1410370 

16.149. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1410302 

16.150. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1410309 

16.151. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1410315 

16.152. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1410316 

Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO JOSÉ DE SOUSA
Advogado(s): TÁLIA QUEIROGA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9835)
SENTENÇA: "[...] DISPOSITIVO - Ante o exposto, e por tudo o mais que dos autos consta, julgo improcedente o pedido formulado na denúncia
para absolver o réu da acusação de prática do delito previsto no art. 33, caput, da Lei nº 11.343/2006 (tráfico de drogas), nos termos do art. 386,
inciso VII, do CPP (não existe prova suficiente para a condenação)".

Processo nº 0000392-42.2019.8.18.0051
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGADA DE POLÍCIA CIVIL DE FRONTEIRAS-PI
Advogado(s): ANTONIO FILHO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11956)
Indiciado: .SOB INVESTIGAÇÃO
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO
Intimo o advogado ANTONIO FILHO DE OLIVEIRA (OAB/PIAUÍ Nº 11956) da seguinte DECISÃO: "[...] O pedido de habilitação constante dos
autos não merece acolhimento, isso porque: A uma, da impossibilidade jurídica do pedido. Não há previsão legal quanto à intervenção de terceiro
em feito criminal na fase inquisitorial, tampouco para o fim exclusivo pretendido pela requerente (extração de cópia de documento constante nos
autos). O artigo 268 do Código de Processo Penal autoriza a intervenção apenas no curso da ação penal, logo, após o recebimento da denúncia,
quando então ela é instaurada. Ademais, o fim da intervenção deve ser para dar assistência à acusação ou à defesa (embora esta sem amparo
legal explícito). A duas, ausência de prova quanto à legitimidade ad causam. A requerente não faz qualquer prova de sua legitimidade para
intervir no presente feito (se assim fosse possível), seja como assistente à acusação (no caso, provando a relação de cônjuge, ascendente,
descendente ou irmão para com a vítima falecida - art. 268, CPP), seja como assistente da defesa. Ressalta-se que a extração, por advogado, de
simples cópia de documento(s) de autos findos ou em tramitação, quando não estiver(em) sujeito(s) a sigilo ou segredo de justiça, prescinde de
habilitação. Dispositivo - Ante o exposto, [...] c) indefiro o pedido de habilitação formulado em 07.11.2019 pelo advogado ANTÔNIO FILHO
DE OLIVEIRA (OAB/PI nº 11.956)".

Processo nº 0000317-13.2013.8.18.0051
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: JOAQUIM DE SOUSA NETO
Advogado(s): ANTONIO FILHO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11956)
SENTENÇA: "[...] DISPOSITIVO - Ante o exposto, e por tudo o mais que dos autos consta, a) declaro a extinção da punibilidade, na forma do art.
107, inciso IV, do Código Penal, quanto ao crime de direção de veículo automotor sem habilitação ou permissão, tipificado no art. 309 do Código
de Trânsito Brasileiro; b) julgo parcialmente procedente o pedido formulado na denúncia para condenar o réu pela prática do crime tipificado no
art. 306 do Código de Trânsito Brasileiro (embriaguez no volante)".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000761-98.2017.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LUIZ ANTONIO DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMC S/A (BRADESCO FINANCIAMENTOS)
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: Sobre a certidão ID-27467246, intime-se o patrono do requerido para manifestar-se no porazo de 05(cinco)dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000858-98.2017.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LUIZ ANTONIO DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO VITORANTIM S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: Sobre a certidão ID- 27466825, intime-se o patrono do requerido para manifestar-se no prazo de 05(cinco)dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000545-40.2017.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LUIZ ANTONIO DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO VITORANTIM S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: Sobre a certidão ID-27467532, intime-se o patrono do requerido para manifestar-se no prazo de 05(cinco)dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000777-52.2017.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
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16.153. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1410319 

16.154. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1410323 

16.155. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1410332 

16.156. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1410334 

16.157. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1410340 

16.158. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1410345 

16.159. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1410349 

Autor: LUIZ ANTONIO DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMC S/A (BRADESCO FINANCIAMENTOS)
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: Sobre a certidão ID-27466942, intime-se o patrono do requerido para manifestar-se no prazo de 05(cinco)dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000862-38.2017.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LUIZ ANTONIO DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMC S/A (BRADESCO FINANCIAMENTOS)
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: Sobre a certidão ID-27467664, intime-se o patrono do requerido para manifestar-se no prazo de 05(cinco)dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000574-90.2017.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LUIZ ANTONIO DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMC S/A (BRADESCO FINANCIAMENTOS)
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: Sobre a certidão ID- 27467430, intime-se o patrono do requerido para manifestar-se no prazo de 05(cinco)dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000625-04.2017.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA FRANCISCA FERREIRA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMC S/A (BRADESCO FINANCIAMENTOS)
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: Sobre a certidão ID- 27487644, intime-se o patrono do requerido para manifestar-se no prazo de 05(cinco)dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000506-43.2017.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA FRANCISCA FERREIRA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMC S/A (BRADESCO FINANCIAMENTOS)
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: Sobre a certidão ID-27487381, intime-se o patrono do requerido para manifestar-se no prazo de 05(cinco)dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000471-83.2017.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RAIMUNDA MARIA DA SILVA MESSIAS
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: B V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
DESPACHO: Sobre a certidão ID-27487063, intime-se o patrono do requerido para manifestar-se no prazo de 05(cinco)dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000527-19.2017.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA FRANCISCA FERREIRA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMC S/A (BRADESCO FINANCIAMENTOS)
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: Sobre a certidão ID-27487309, intime-se o patrono do requerido para manifestar-se no prazo de 05(cinco)dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000575-75.2017.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LUIZ ANTONIO DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMC S/A (BRADESCO FINANCIAMENTOS)
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
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16.160. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1410369 

16.161. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1410374 

16.162. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE INHUMA1409844 

16.163. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE INHUMA1409849 

16.164. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE INHUMA1409895 

16.165. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE INHUMA1409902 

DESPACHO: Sobre a certidão ID-27467477, intime-se o patrono do requerido para manifestar-se no prazo de 05()cinco)dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000529-86.2017.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA FRANCISCA FERREIRA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMC S/A (BRADESCO FINANCIAMENTOS)
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: Sobre a certidão ID-27487837, intime-se o patrono do requerido para manifestar-se no prazo de 05(cinco)dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000048-26.2017.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA FRANCISCA FERREIRA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: Sobre a certidão ID-27487776, intime-se o patrono do requerido para manifestar-se no prazo de 05(cinco)dias.

Processo nº 0000115-66.2009.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: NILMAR NUNES DA SILVA MARQUES
Advogado(s): FRANCISCO CASIMIRO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5860), NIVIA NADIA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 4451)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI(OAB/PIAUÍ Nº 7197)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000139-55.2013.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ELIENE APARECIDA DAS NEVES CARMO
Advogado(s): JOSÉ IGOR DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 7367-B), JOSE IGOR DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 7367)
Réu: EDMILSON DE DEUS CARVALHO, PAULO JOSE BORGES
Advogado(s): BRUNO LIMA ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 5822), DANILO ANDREOTTI DO NASCIMENTO CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 6493)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000254-47.2011.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DO SOCORRO SILVA
Advogado(s): FRANCISCO INÁCIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: BANCO SCHAHIN S.A
Advogado(s): JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7198-A)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
INHUMA, 16 de dezembro de 2019
PAULO ISIDORIO VELOSO
Cedido Prefeitura - 2957095

Processo nº 0000455-29.2017.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA PEREIRA DE BRITO
Advogado(s): EVILASIO RODRIGUES DE OLIVEIRA CORTEZ(OAB/PIAUÍ Nº 7048)
Réu: BANCO BRADESCO
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16.166. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE INHUMA1409908 

16.167. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE INHUMA1409909 

16.168. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE INHUMA1409910 

16.169. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE INHUMA1409911 

Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000496-93.2017.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DO CARMO DE SOUSA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO ROBERTO MENDES OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7459)
Réu: BANCO B MC BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
INHUMA (PI), 16 de dezembro de 2019
ROGÉRIO MARTINS DA SILVA LEAL
CEDIDO MUNICÍPIO-MAT. 03217416333

Processo nº 0000003-20.1997.8.18.0054
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: NILSON PASSOS LUZ
Advogado(s): JOSÉ GONZAGA CARNEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 1349/83)
Executado(a): FIRMA ATACADÃO REGES LTDA
Advogado(s): GLEUVAN PORTELA(OAB/PIAUÍ Nº 155)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
INHUMA (PI), 16 de dezembro de 2019
ROGÉRIO MARTINS DA SILVA LEAL
CEDIDO MUNICÍPIO-MAT. 03217416333

Processo nº 0000390-34.2017.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ADERSON ABREU DO NASCIMENTO
Advogado(s): VICTOR CESAR DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 15331)
Réu: BANCO CETELEM S.A
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
INHUMA (PI), 16 de dezembro de 2019
ROGÉRIO MARTINS DA SILVA LEAL
CEDIDO MUNICÍPIO-MAT. 03217416333

Processo nº 0000293-44.2011.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DA CRUZ LEAL DO NASCIMENTO
Advogado(s): FRANCISCO INÁCIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: BANCO SCHAHIM S/A
Advogado(s): JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7198-A)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
INHUMA (PI), 16 de dezembro de 2019
ROGÉRIO MARTINS DA SILVA LEAL
CEDIDO MUNICÍPIO-MAT. 03217416333
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16.170. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE INHUMA1409912 

16.171. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE INHUMA1409913 

16.172. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE INHUMA1409914 

16.173. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE INHUMA1409915 

16.174. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE INHUMA1409916 

Processo nº 0000146-08.2017.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DO ESPIRITO SANTO DA LUZ
Advogado(s): LUCIANA TENORIO REGO GUIMARAES(OAB/PIAUÍ Nº 12640), THIAGO TENÓRIO RUFINO RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 6388)
Réu: BANCO BMC (BRADESCO FINANCIAMENTO S/A)
Advogado(s): REINALDO LUIS TADEU RONDINA MANDALITI(OAB/PIAUÍ Nº 10205)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
INHUMA (PI), 16 de dezembro de 2019
ROGÉRIO MARTINS DA SILVA LEAL
CEDIDO MUNICÍPIO-MAT. 03217416333

Processo nº 0000229-24.2017.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA VALDECI GONÇALVES
Advogado(s): LUCIANA TENORIO REGO GUIMARAES(OAB/PIAUÍ Nº 12640), THIAGO TENÓRIO RUFINO RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 6388)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
INHUMA (PI), 16 de dezembro de 2019
ROGÉRIO MARTINS DA SILVA LEAL
CEDIDO MUNICÍPIO-MAT. 03217416333

Processo nº 0000129-69.2017.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DO CARMO DE SOUSA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO ROBERTO MENDES OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7459)
Réu: BANCO CETELEM S.A
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024), ABEL ESCORCIO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 13408)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
INHUMA (PI), 16 de dezembro de 2019
ROGÉRIO MARTINS DA SILVA LEAL
CEDIDO MUNICÍPIO-MAT. 03217416333

Processo nº 0000363-85.2016.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCO PAULO DA SILVA
Advogado(s): LUCIANA TENORIO REGO GUIMARAES(OAB/PIAUÍ Nº 12640), THIAGO TENÓRIO RUFINO RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 6388)
Réu: BANCO BMC-BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
INHUMA (PI), 16 de dezembro de 2019
ROGÉRIO MARTINS DA SILVA LEAL
CEDIDO MUNICÍPIO-MAT. 03217416333

Processo nº 0000075-45.2015.8.18.0096
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ROSENI PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): DANIEL BORGES RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 12017)
Réu: MANOEL BARBOSA LIMA LTDA - EMPRESA LIDER
Advogado(s): ANA VALÉRIA SOUSA TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3423), MITCHAEL JOHNSON VIANA MATOS ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 3029),
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16.175. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE INHUMA1409917 

16.176. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE INHUMA1409949 

16.177. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE INHUMA1409972 

16.178. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE INHUMA1409979 

DAVIDSON RAMOM LIMA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6680)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
INHUMA (PI), 16 de dezembro de 2019
ROGÉRIO MARTINS DA SILVA LEAL
CEDIDO MUNICÍPIO-MAT. 03217416333

Processo nº 0000028-47.2010.8.18.0096
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSÉMARIA DE ANDRADE SILVA
Advogado(s): EVERALDO BARBOSA DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 2228)
Réu: L. G. ELETRONICS DE SÃO PAULO LTDA, CLAUDINO S/A - LOJAS DE DEPARTAMENTOS ( ARMAZEM PARAIBA )
Advogado(s): CALOS ALEXANDRE MOREIRA WEISS(OAB/MINAS GERAIS Nº 63513), GILSON DE MOURA CIPRIANO(OAB/PIAUÍ Nº 4697)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
INHUMA (PI), 16 de dezembro de 2019
ROGÉRIO MARTINS DA SILVA LEAL
CEDIDO MUNICÍPIO-MAT. 03217416333

Processo nº 0000265-42.2012.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RAIMUNDO CECÍLIO DA SILVA
Advogado(s): ADRIANO SILVA BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 9504)
Réu: BANCO VOTORANTIM
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203-A), ANTÔNIO DE MORAES DOURADO
NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000041-75.2012.8.18.0096
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOÃO NUNES VIANA, BANCO BRADESCO PROMOTORA S.A
Advogado(s): DANILO BAIÃO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963), WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Réu:
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000128-94.2013.8.18.0096
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTONIO RICARDO CORTEZ DA SILVA, ROMILDO CORTEZ DA SILVA
Advogado(s): SAIONARA OLIVEIRA ROCHA CORTEZ(OAB/PIAUÍ Nº 16684), JOSY CRISTINA DE SOUSA NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº
9469)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO PIAUÍ
Advogado(s): MAURICIO MACEDO DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 9278), DANIEL LOPES REGO(OAB/PIAUÍ Nº 3450)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
INHUMA, 16 de dezembro de 2019
PAULO ISIDORIO VELOSO
Cedido Prefeitura - 2957095
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16.179. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE INHUMA1409995 

16.180. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE INHUMA1410114 

16.181. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA1410133 

16.182. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE INHUMA1410134 

16.183. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE INHUMA1410153 

16.184. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE INHUMA1410194 

Processo nº 0000086-45.2013.8.18.0096
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FERNANDO FRANCISCO DE SOUSA
Advogado(s): OTAVIO BORGES DE MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº 4105), RONALDO ARAUJO GUALBERTO(OAB/PIAUÍ Nº 9088)
Réu: ANA DE HOLANDA LEAL, ZENAIDE DE HOLANDA LOPES FEITOSA, JOSE ZENALVARO DE HOLANDA LOPES, JOSE ANALVARO DE
HOLANDA LOPES, EDNALDO DE HOLANDA LOPES, EDNAIDE DE HOLANDA LOPES, ÁLVARO DE HOLANDA LOPES
Advogado(s): JOMIL DA SILVA BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 2296)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000013-88.2002.8.18.0054
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Executado(a): JOSÉ ANTONIO BARBOSA, MARIA DO SOCORRO DOS SANTOS BARBOSA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000683-04.2017.8.18.0054
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Réu: JANECILDO GOMES DA COSTA
Advogado(s): AURELIANO DE SOUZA PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 12875)
DESPACHO: Intimar o causíco para comparecer à audiência de Instrução e Julgamento designada nos referidos autos, para o dia 21.05.2020,
às 10h, no lugar de costume do Fórum local.

Processo nº 0000569-36.2015.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSÉ FRANCISCO DE SOUSA
Advogado(s): DIOGO MAIA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 12383)
Réu: SEGURADORA LIDER DE CONSÓRCIO DPVAT
Advogado(s): LUCAS NUNES CHAMA(OAB/PARÁ Nº 16956)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000036-14.2014.8.18.0054
Classe: Mandado de Segurança Cível
Autor: AMADEUS DE ALMONDES OLIVEIRA
Advogado(s): ALYSSON GONÇALVES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8715)
Réu: DIRETORA DA UNIDADE JOÃO DE DEUS CARVALHO
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000183-69.2016.8.18.0054
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA
Advogado(s): CICERO CORDEIRO FURTUNA(OAB/CEARÁ Nº 22014)
Réu: BRADESCO AUTO/RE CIA SEGUROS
Advogado(s):  LARISSA ALVES DE SOUZA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 16071),  ROBERTA MENEZES COELHO DE
SOUZA(OAB/MARANHÃO Nº 10527-A)
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16.185. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE INHUMA1410201 

16.186. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE INHUMA1410268 

16.187. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE INHUMA1410272 

16.188. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE INHUMA1410320 

16.189. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE INHUMA1410331 

Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000013-93.1999.8.18.0054
Classe: Monitória
Autor: ATIVOS S. A. SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS, BANCO DO BRASIL
Advogado(s): FLAVIO RIBEIRO MIRANDA(OAB/BAHIA Nº 20658), RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Réu: GARCIA GUEDES RODRIGUES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
INHUMA, 16 de dezembro de 2019
REGINA CELIA DE JESUS COSTA
Cedido Prefeitura - 1625053

Processo nº 0000139-84.2015.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOÃO MONTEIRO DOS SANTOS NETO
Advogado(s): EDUARDO RODRIGUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12356)
Réu: MOISES AUGUSTO LEAL BARBOSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
INHUMA, 16 de dezembro de 2019
REGINA CELIA DE JESUS COSTA
Cedido Prefeitura - 1625053

Processo nº 0000577-76.2016.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARISTELA ALMERINDA DA SILVA
Advogado(s): JOSE ALBERTO DOS SANTOS CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6932)
Réu: BANCO BGN
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000009-36.2011.8.18.0054
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: FRANCISCO RODRIGUES FILHO
Advogado(s): MARIA ROSANGELA N. DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 16896)
Requerido: GILDÁSIO ELIZIÁRIO DE MORAIS
Advogado(s): SAMUEL DE SOUSA LEAL MARTINS MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 6369)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000215-45.2016.8.18.0096
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16.190. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE INHUMA1410358 

16.191. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE INHUMA1410391 

16.192. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE INHUMA1410518 

16.193. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE INHUMA1410519 

Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: CAMILA MADEIRA VIEIRA
Advogado(s): LUCIANA TENORIO REGO GUIMARAES(OAB/PIAUÍ Nº 12640), THIAGO TENÓRIO RUFINO RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 6388)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000250-68.2015.8.18.0054
Classe: Inventário
Inventariante: RAIMUNDO NONATO DA SILVA E ROSA MARIA LOPES DA SILVA, VERA LUCIA DA SILVA, REGINA MARTA DA SILVA DE
MARIA
Advogado(s): MAURO RUBENS GONÇALVES LIMA VERDE(OAB/PIAUÍ Nº 2032), PERICLES DIAS ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 8304)
Inventariado: EDITE REGINA DA SILVA, HELVIDIO MARIANO DA SILVA
Advogado(s): PERICLES DIAS ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 8304)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
INHUMA, 16 de dezembro de 2019
PAULO ISIDORIO VELOSO
Cedido Prefeitura - 2957095

Processo nº 0000100-24.2016.8.18.0096
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ EM FAVOR DE YAGO RANGEL DA SILVA SOARES MARTINS
REPRESENTADO POR SUA GENITORA MARIA IRONETE DA SILVA SOARES
Advogado(s):
Requerido: WELLINGTON MARTINS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
INHUMA, 16 de dezembro de 2019
REGINA CELIA DE JESUS COSTA
Cedido Prefeitura - 1625053

Processo nº 0000159-17.2013.8.18.0096
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: INÁCIA JUSTINA LOPES
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000186-87.2017.8.18.0054
Classe: Guarda
Requerente: BELISMAR ABELINA DE SOUSA, VICENTE DE PAULA OLIVEIRA MARTINS
Advogado(s): GERALDO ALENCAR BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8494)
Requerido: VILMÁRIA MARIA DE SOUSA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
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16.194. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE INHUMA1410520 

16.195. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE INHUMA1410521 

16.196. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE INHUMA1410522 

16.197. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA1410531 

16.198. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE INHUMA1410635 

Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000148-80.2014.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DA GLORIA GONÇALVES
Advogado(s): JOÃO LUCAS MEIRELES GONCALVES(OAB/PIAUÍ Nº 11678)
Réu: TELEMAR NORTE LESTE S/A - OI VELOX
Advogado(s): MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000005-04.2010.8.18.0096
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: CARLOS ENRIQUE DOS SANTOS NOGUEIRA
Advogado(s): THIAGO TENÓRIO RUFINO RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 6388), THIAGO TENÓRIO RUFINO RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 6388)
Requerido: FRANCISCO ELTON COUTINHO DA SILVA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000479-28.2015.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA ONEIDE BATISTA, LUIZ BARBOSA ALVES(LUIZ ANA)
Advogado(s): RENATO SÁTIRO JANUÁRIO(OAB/PIAUÍ Nº 4372)
Réu: LOSANGO PROMOÇAO DE VENDAS
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000157-37.2017.8.18.0054
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGADO(A) DA DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE INHUMA-PI
Advogado(s):
Indiciado: FRANCIMILSON FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): PERICLES DIAS ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 8304)
DESPACHO: Intimar o causídico Péricles Dias Araújo, para comparecer à audiência de Instrução e Julgamento designada nos autos em
epígrafe, para o dia 21.05.2020, as 11h30min, no lugar de costume do Fórum local, devendo se fazer presente acompanhado de suas
testemunhas arroladas, tendo em vista não constar o endereço das mesmas junto aos presentes autos.

Processo nº 0000320-61.2012.8.18.0096
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: EDUARDO DOS SANTOS ARAUJO
Advogado(s): LUCAS CORTEZ RUFINO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7580), LIGIA SILVA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 16209)
Réu: HUGO BARBOSA DA SILVA, JOSE WILSON DA SILVA JUNIOR
Advogado(s): NELIO NATALINO FONTES GOMES RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 9228)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
INHUMA, 16 de dezembro de 2019
PAULO ISIDORIO VELOSO
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16.199. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ITAINÓPOLIS1410102 

16.200. EDITAL - VARA ÚNICA DE ITAINÓPOLIS1410367 

16.201. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ITAINÓPOLIS1410399 

16.202. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAINÓPOLIS1410543 

16.203. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ITAINÓPOLIS1410829 

Cedido Prefeitura - 2957095

Processo nº 0000456-40.2019.8.18.0055
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSÉ MENDES DE SOUSA
Advogado(s): SAIONARA OLIVEIRA ROCHA CORTEZ(OAB/PIAUÍ Nº 16684)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
Intime-se a parte autora através de seu procurador para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se acerca da contestação apresentada
nos autos. Intime-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ITAINÓPOLIS)
Processo nº 0000456-40.2019.8.18.0055
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSÉ MENDES DE SOUSA
Advogado(s): SAIONARA OLIVEIRA ROCHA CORTEZ(OAB/PIAUÍ Nº 16684)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO:
De ordem da Dra. MARIANA MARINHO MACHADO ? MM. Juíza de Direito da Comarca de Itainópolis, Estado do Piauí, o Secretário da Vara
Única, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA o advogado: Dr. CARLOS JOSÉ DA SILVA-
OAB/PI nº 14701, do despacho de fls. 59 dos autos, Intime-se a parte autora através de seu procurador para, no prazo de 15 (quinze) dias,
manifestar-se acerca da contestação apresentada nos autos.Intime-se. Cumpra-se. Em, 16/12/2019.Mariana Marinho Machado- Juíza de Direito.
Eu, Francisco Hipólito Gonzaga, Analista Judicial, o digitei.

Processo nº 0000410-51.2019.8.18.0055
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: DOMINGOS ANTÔNIO DE SOUSA
Advogado(s): SILVIO CÉSAR QUEIROZ COSTA - DEFENSOR PÚBLICO(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: LUANDA TEIXEIRA CÉSAR SOUSA
Advogado(s):
Cuida-se de ação de DIVÓRCIO LITIGIOSO proposta por DOMINGOS
ANTÔNIO DE SOUSA em face de LUANDA TEXEIRA CÉSAR SOUSA, ambos
devidamente qualificados.
Alega o autor que casou dia 25 de agosto de 2018, sob o regime de comunhão
parcial de bens, que não tem filhos e nem bens a partilhar, Juntou aos autos certidão de
casamento.
É o breve relatório. Decido.
Verifica-se no bojo da presente ação, que esta perdeu seu objeto, tendo em vista as informações prestadas pela Oficiala de Justiça, que certifica
que a parte ré compareceu em Juízo na data de 28 de novembro informando que o autor havia falecido na 14 de novembro de 2019 trazendo
cópia da certidão de óbito, a qual foi colacionada aos autos.
Ora, o art. 485, IX do NCPC, dispõe que "extingue-se o processo, sem
julgamento do mérito: [?] IX - em caso de morte da parte, a ação for considerada
intransmissível por disposição legal".
Ex positis, nos termos do art. 485, inciso IX, do NCPC, EXTINGO O
PROCESSO, sem resolução do mérito, pela perda do objeto.
Sem custas e honorários na forma da Lei.
P.R.I.C
Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquive-se.

Processo nº 0000276-29.2016.8.18.0055
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCO LUIS DA SILVA
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web..

Processo nº 0000181-33.2015.8.18.0055
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: VANDERLEI MOURA LEAL
Advogado(s): KENNY ROGERS DE MOURA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 8901)
Consultando-se os autos, verifica-se que até a presente data não foram
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16.204. EDITAL - VARA ÚNICA DE JAICÓS1409810 

16.205. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE JAICÓS1409959 

16.206. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE JAICÓS1409994 

16.207. EDITAL - VARA ÚNICA DE JAICÓS1410197 

apresentadas Alegações Finais pela defesa do Acusado.
Dessa forma, intime-se o Advogado do Acusado, Dr. Kenny Rogers de
Moura Leal, OAB/PI n. 8901 para apresentar, no prazo de 05 (cinco) dias, Alegações
Finais, advertindo-lhe que sua inércia implicará no reconhecimento de abandono
processual e consequente incidência da multa prevista no art. 265, do CPP.
Transcorrido tal prazo, com ou sem manifestação, retornem-me conclusos os
autos

2ª Publicação
AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000766-16.2014.8.18.0057
Classe: Interdição
Interditante: JOSEFA JOVILINA GOMES DE SOUA
Advogado(s): PERICLES CAVALCANTI RODRIGUES(OAB/PERNAMBUCO Nº 19072)
Interditando: JOSÉ TEÓFILO GOMES DE SOUSA
Advogado(s):
SENTENÇA: Diante do exposto, nos termos do art. 1.767, I, do CC, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado pela autora para DECLARAR
A INCAPACIDADE de JOSÉ TEÓFILO GOMES DE SOUSA, alhures qualificado, para praticar, em nome próprio, todos os atos da vida civil de
natureza patrimonial ou negocial, razão pela qual nomeio a Sra. JOSEFA JOVILINA GOMES DE SOUSA como sua CURADORA, que deverá
exercer o munus nos estritos termos da legislação vigente. Por necessário, saliento que a curatela não abrange os atos descritos no artigo 6° do
Estatuto da Pessoa com Deficiência. Fica a curadora de logo ciente quanto à obrigação de anualmente prestar cont as de sua administração a
este juízo, apresentando o respectivo balanço; bem como quanto aos crimes e infrações administrativas descritos nos artigos 89 e 91 da Lei n°
13.146/2015. Expeça-se ofício ao Cartório de Registro Civil e efetuem-se as publicações necessárias na forma do art. 755 do Diploma Processual
Civil. A curadora deverá prestar novo compromisso. Custas suspensas em face da gratuidade judiciária que ora concedo. Sem honorários
advocatícios a deliberar. Publique-se. Registre-se. Intime-se. JAICÓS, 21 de junho de 2018. FRANCO MORETTE FELÍCIO DE AZEVEDO.
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de JAICÓS.

Processo nº 0000251-15.2013.8.18.0057
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: DEUSDETE RAIMUNDO DE CARVALHO
Advogado(s): MÁVIO SILVEIRA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 7515), JOSÉ URTIGA DE SÁ JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2677), SAMUEL DE
CARVALHO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 15442)
Executado(a): MUNICÍPIO DE MASSAPÊ DO PIAUÍ - PI
Advogado(s): PERICLES CAVALCANTI RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 5721)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
JAICÓS, 16 de dezembro de 2019
ANDERSON LOPES BRANDÃO
Analista Judicial - 29258

Processo nº 0000110-59.2014.8.18.0057
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA PATROCINIA DE JESUS
Advogado(s): DANILO BAIÃO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO BONSUCESSO S. A.
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
JAICÓS, 16 de dezembro de 2019
ANDERSON LOPES BRANDÃO
Analista Judicial - 29258

PROCESSO Nº: 0000017-57.2018.8.18.0057
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Sumário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Réu: JOSÉ OTACÍLIO DE SOUSA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. DENIS DEANGELIS BRITO VARELA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de JAICÓS, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da Vara Única, a
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16.208. DESPACHO - VARA ÚNICA DE JERUMENHA1410093 

16.209. CERTIDÃO - VARA ÚNICA DE JOAQUIM PIRES1410130 

16.210. CERTIDÃO - VARA ÚNICA DE JOAQUIM PIRES1410282 

16.211. CERTIDÃO - VARA ÚNICA DE JOAQUIM PIRES1410297 

16.212. CERTIDÃO - VARA ÚNICA DE JOAQUIM PIRES1410305 

AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado JOSÉ OTACÍLIO DE SOUSA, brasileiro, solteiro, agricultor, natural de
Campinas do Piauí-PI, filho de Otacílio de Sousa e de Maria Helena da Conceição, outrora residente e domiciliado no Povoado Sítio, zona rural
do município de Jaicós-PI, atualmente residente em local incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10
(dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e
requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão
suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas
consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E
para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado
no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de JAICÓS, Estado do Piauí, aos 16 de dezembro
de 2019 (16/12/2019). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
DENIS DEANGELIS BRITO VARELA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de JAICÓS

Processo nº 0000084-82.2019.8.18.0058
Classe: Inquérito Policial
Requerente: DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE GUADALUPE-PI
Advogado(s):
Requerido: WILSON TITO DE SOUSA JUNIOR
Advogado(s):
Assim, considero, para esse momento do processo e para os fins colimados - identificação prévia da materialidade do delito, mostra-se eficaz,
vale dizer, apto ao oferecimento da exordial acusatória, razão pela qual RECEBO a DENÚNCIA oferecida pelo representante do Ministério
Público Estadual, eis que satisfeitos os requisitos legais.

Processo nº 0000037-85.2019.8.18.0098
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FABRICIO PAULO DA SILVA
Advogado(s): LEANDRO ALVES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6859)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos. CERTIFICO, ainda, que os
autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas. CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram
intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema
Processo Judicial Eletrônico - Pje.

Processo nº 0000261-28.2016.8.18.0098
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DE FÁTIMA ALBUQUERQUE PASSOS
Advogado(s): IANA MARA AMORIM ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 12296)
Réu: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos. CERTIFICO, ainda, que os
autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas. CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram
intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema
Processo Judicial Eletrônico - Pje.

Processo nº 0000154-47.2017.8.18.0098
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RAIMUNDO NONATO FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): MARIO COELHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 3300)
Réu: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos. CERTIFICO, ainda, que os
autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas. CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram
intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema
Processo Judicial Eletrônico - Pje.

Processo nº 0000296-56.2014.8.18.0098
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DE FÁTIMA SAMPAIO CARVALHO
Advogado(s): JOÃO DO BOM JESUS AMORIM JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6200)
Réu: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
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16.213. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS1409802 

16.214. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS1409803 

16.215. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS1409804 

16.216. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS1409805 

16.217. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS1409807 

Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos. CERTIFICO, ainda, que os
autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas. CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram
intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema
Processo Judicial Eletrônico - Pje.

Processo nº 0000076-76.2011.8.18.0029
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A UNIÃO
Advogado(s):
Executado(a): KERO IND. E COM. DE BEBIDAS DO PIAUI LTDA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000049-54.2015.8.18.0029
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A UNIÃO
Advogado(s): VALÉRIO DE FREITAS MENDES(OAB/PIAUÍ Nº )
Executado(a): COUTINHO E NASCIMENTO LTDA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000244-97.2019.8.18.0029
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Criminal
Indiciante: DELEGACIA DE JOSE DE FREITAS PI
Advogado(s):
Réu: LEONARDO PEREIRA LIMA
Advogado(s): KILDARE BARBOSA MOREIRA (OAB/PIAUÍ Nº 16589), HABBIA LUCIANNA GOMES DE LIMA (OAB/PIAUÍ Nº 15064)
DESPACHO: "Tendo em vista a manifestação Ministerial e a defesa apresentada pelo requerido, designo audiência preliminar para tentativa
de composição das partes para o dia 28 de janeiro de 2019, às 10:00 horas, no local de costume. Intimem-se as partes, devendo estas serem
advertidas que deverão comparecer acompanhadas de advogado ou Defensor Público. Ficam mantidas, pelos seus próprios fundamentos, as
medidas protetivas anteriormente concedidas até decisão posterior. Ciência ao representante do Ministério Público. Expedientes necessários."
JOSÉ DE FREITAS, 22 de novembro de 2019. LUIS HENRIQUE MOREIRA REGO. Juiz (a) de Direito da Vara Única da Comarca de JOSÉ DE
FREITAS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000228-46.2019.8.18.0029
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Criminal
Requerente: DELEGACIA DE JOSE DE FREITAS PI
Advogado(s):
Requerido: ALCIONE LUIS MESQUITA COSTA
Advogado(s): FRANCISCO ALVES DA SILVA (OAB/PIAUÍ Nº 6913)
DESPACHO: "Tendo em vista a manifestação Ministerial e a defesa apresentada pelo requerido, designo audiência preliminar para tentativa
de composição das partes para o dia 28 de janeiro de 2019, às 10:30 horas, no local de costume. Intimem-se as partes, devendo estas serem
advertidas que deverão comparecer acompanhadas de advogado ou Defensor Público na audiência. Ficam mantidas as medidas protetivas
anteriormente concedidas pelos seus próprios fundamentos, até decisão posterior. Oficie-se ao Delegado de Polícia para que informe acerca da
instauração e andamento do Inquérito Policial destinado a apurar os fatos narrados nos autos em tela. Ciência ao representante do Ministério
Público. Expedientes necessários." JOSÉ DE FREITAS, 22 de novembro de 2019. LUIS HENRIQUE MOREIRA REGO. Juiz (a) de Direito da
Vara Única da Comarca de JOSÉ DE FREITAS.

Processo nº 0000290-57.2017.8.18.0029
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: REGINALDO ALVES RODRIGUES
Advogado(s): IRISTELMA MARIA LINARD PAES LANDIM PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 4349)
Réu: SEGURADORA LÍDER DE CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): LUCAS NUNES CHAMA(OAB/PARÁ Nº 16956), HERISON HELDER PORTELA PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 5367)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
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16.218. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS1410067 

16.219. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS1410128 

16.220. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS1410140 

16.221. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS1410289 

16.222. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS1410300 

passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000121-07.2016.8.18.0029
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCO LOPES DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCO CARDOSO JALES - DEFENSOR PÚBLICO(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: NELSON RIBEIRO DOS SANTOS, MARIA DOS ANJOS AGUIDO SANTOS
Advogado(s): ANTÔNIO PAULO PEREIRA CAMPOS(OAB/PIAUÍ Nº 11747)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
JOSÉ DE FREITAS, 16 de dezembro de 2019
VICENTE ALVES FERREIRA NETO
Analista Judicial - 1010662

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000339-35.2016.8.18.0029
Classe: Interdição
Interditante: FRANCISCO GONÇALVES DA CUNHA
Advogado(s): CARLITO DA CUNHA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 1831)
Interditando: ADRIANA GONÇALVES DA CUNHA
Advogado(s):
DESPACHO: (.....)
Compulsando os autos, verifica-se que consta protocolo de ofício da coordenadoria do CREAS na data 28 de fevereiro de 2019 informando que
deixou derealizar o estudo social por não localizar o endereço da parte autora.
Assim, determino à secretaria a juntada do referido ofício aos autos.
Após, intime-se a parte autora, através do seu causídico, para que atualize o seu endereço, e, sendo o mesmo informado na exordial, para que
forneça pontos de referência a fim de facilitar a sua localização, no prazo de 10 (dez) dias.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000596-31.2014.8.18.0029
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOÃO NUNES PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): RAYLSON DE SOUSA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 16976), EDIVALDO DA SILVA CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 6319)
Réu: MARIA DE LOURDES LOPES DE ARAUJO
Advogado(s): AGENOR FRANKLIN DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8458), GERMANO QUEIROZ RABELO(OAB/PIAUÍ Nº 11534)
DESPACHO: (...)
Ademais, em petição de fl. 96/97, a requerida informou que não há título depropriedade do imóvel, sendo este derivado de invasão à terras do
Estado, contudo não especificou de qual imóvel se tratava.
Dessarte, intime-se o requerente, bem como a requerida para apresentar alocalização dos bens imóveis e prestar informações acerca do
processo de regularização mencionado à fl. 96.
Ressalta-se que os bens que não estão em nome das partes não podem ser objetos de partilha.
JOSÉ DE FREITAS, 05 de novembro de 2019

Processo nº 0000366-52.2015.8.18.0029
Classe: Interdito Proibitório
Interditante: ARNALDO FORTES DE ALMENDRA GAIOSO
Advogado(s): FRANCISCO LUCAS FONTINELE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 13574), FRANCISCO ALVES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6913)
Interditando: JOÃO DAMASCENO CRAVEIRO DA ROCHA
Advogado(s): EDIVALDO DA SILVA CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 6319)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000069-11.2016.8.18.0029
Classe: Arresto
Arrestante: JOSE DA COSTA E SILVA FILHO
Advogado(s): RENILSON NOLETO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8375)
Arrestado: LEONARDO LUIZ FERREIRA

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8816 Disponibilização: Segunda-feira, 16 de Dezembro de 2019 Publicação: Terça-feira, 17 de Dezembro de 2019

Página 240



16.223. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS1410329 

16.224. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS1410355 

16.225. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS1410359 

16.226. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS1410363 

16.227. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS1410366 

Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000720-77.2015.8.18.0029
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DA PAZ MOREIRA LIMA
Advogado(s): LUCIANO JOSE LINARD PAES LANDIM(OAB/PIAUÍ Nº 2805), IRISTELMA MARIA LINARD PAES LANDIM PESSOA(OAB/PIAUÍ
Nº 4349)
Réu: MUNICIPIO DE JOSE DE FREITAS- PI
Advogado(s): GUSTAVO LAGE FORTES(OAB/PIAUÍ Nº 7947), TALYSON TULYO PINTO VILARINHO(OAB/PIAUÍ Nº 12390), ADAUTO
FORTES JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5756)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000129-81.2016.8.18.0029
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s): CARLO ANDRE DE MELLO QUEIROZ(OAB/PIAUÍ Nº 12011), LAZARO DUARTE PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 12851), TOMÉ
RODRIGUES LEÃO DE CARVALHO GAMA(OAB/PIAUÍ Nº 12010)
Requerido: FRANCISCO DE ASSIS GOMES
Advogado(s): TALYTA BRUNA BRITO CARVALHO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 16952), MAURO GONÇALVES DO REGO MOTTA(OAB/PIAUÍ Nº
2705), MARCELO CARVALHO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 12530)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000531-41.2011.8.18.0029
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DO SOCORRO CARDOSO DA SILVA
Advogado(s): LEILANE COELHO BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 8817), LUCAS EVANGELISTA DE SOUSA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8084)
Réu: BANCO FINASA BMC S/A
Advogado(s): IVO PEREIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 143801)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000324-03.2015.8.18.0029
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DO CARMO FERNANDA DE SOUSA SANTIAGO
Advogado(s): MAURÍCIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BANCO FIAT S/A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172), ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A), ODIMILSOM
ALVES PEREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8799)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000541-12.2016.8.18.0029
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: ANTONIO PEREIRA DE ALMEIDA
Advogado(s): LUIZ EDUARDO DAS NEVES SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12324)
Requerido: FRANCISCO DE SOUSA SOBRINHO, ANA CRISTINA DA SILVA SOUSA, ADRIANO DA SILVA SOUSA, DEUSDETE DA SILVA
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16.228. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS1410476 

16.229. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS1410542 

16.230. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS1410651 

16.231. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS1410687 

16.232. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS1410810 

SOUSA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000811-36.2016.8.18.0029
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A
Advogado(s): ISAEL BERNARDO DE OLIVEIRA(OAB/CEARÁ Nº 6814)
Executado(a): JOSÉ FRANCISCO ALVES DOS SANTOS
Advogado(s): ANTÔNIO PAULO PEREIRA CAMPOS(OAB/PIAUÍ Nº 11747)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
JOSÉ DE FREITAS, 16 de dezembro de 2019
VICENTE ALVES FERREIRA NETO
Analista Judicial - 1010662

Processo nº 0000433-56.2011.8.18.0029
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA ONEIDE NUNES DOS SANTOS, REPRESENTANDO SEUS FILHOS MENORES
Advogado(s): LÍVIA RAQUEL DA COSTA BRITTO(OAB/PIAUÍ Nº 5120), DIOGENES VITOR DA SILVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2517)
Réu: TRANS BRASIL TRANSPORTE COLETIVO BRASIL LTDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
JOSÉ DE FREITAS, 16 de dezembro de 2019
VICENTE ALVES FERREIRA NETO
Analista Judicial - 1010662

Processo nº 0000009-92.2003.8.18.0029
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: POSTO FROTA LTDA, PROFIRO TEODORIO FROTA
Advogado(s): JOELSON SIQUEIRA FROTA(OAB/PIAUÍ Nº 15109)
Executado(a): REFRI-SI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogado(s): ALANO DOURADO MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 9907)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000018-20.2004.8.18.0029
Classe: Execução Fiscal
Exequente: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047)
Executado(a): J E VERAS JUNIOR ME
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
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16.233. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS1410818 

16.234. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS1410834 

16.235. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1410012 

16.236. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1410037 

16.237. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1410063 

Processo nº 0000454-90.2015.8.18.0029
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Requerente: JOÃO ANASTACIO DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCO CARDOSO JALES - DEFENSOR PÚBLICO(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu:
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0003736-60.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA FERREIRA IRMA
Advogado(s): MARCELO ALVES DOS ANJOS(OAB/PIAUÍ Nº 12923)
Réu: LAURA LOPES ANDRADE
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000323-47.2017.8.18.0029
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ADAILTON JOSÉ MARTINS
Advogado(s): DANNYEL GOMES ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 13863), PEDRO HENRIQUE BARBOSA DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 13765),
MARCOS JOSE LOPES TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13760)
Réu: MUNICIPIO DE JOSE DE FREITAS-PI
Advogado(s): ALEXANDRE DE CASTRO NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3941), IGOR RODRIGUES LEAL DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 8770),
DIMAS EMILIO BATISTA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6899)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000059-33.2000.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: BANCO DO BRASIL S.A.
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Requerido: FRANCISCO FACUNDO TAVARES
Advogado(s): ARMANO CARVALHO BARBOSA-DEFENSOR PÚBLICO(OAB/PIAUÍ Nº null)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000275-08.2011.8.18.0059
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: RUANE VERAS LIMA, RAYNARA FRANCIS FREITAS VERAS
Advogado(s): GIOVANNI JERVIS DIOGENES E MEDEIROS(OAB/PIAUÍ Nº 5337-B)
Requerido: KÉPIO DOS SANTOS LIMA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000803-37.2014.8.18.0059
Classe: Consignação em Pagamento
Consignante: KÉPIO DOS SANTOS LIMA
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16.238. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1410129 

16.239. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1410137 

16.240. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1410208 

16.241. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1410318 

16.242. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1410459 

Advogado(s): MARIA LUCIA PINTO DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 7596)
Consignado: RAINARA FREITAS VERAS
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000060-32.2011.8.18.0059
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: NATANAEL NASCIMENTO MIRANDA, FRANCISCA MARIA DO NASCIMENTO GALENO
Advogado(s): GIOVANNI JERVIS DIOGENES E MEDEIROS(OAB/PIAUÍ Nº 5337-B)
Requerido: JOSÉ LUIS COUTINHO DE MIRANDA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000001-49.2008.8.18.0059
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: EDNA BARBOSA DE ALMEIDA MELO, SEGISNANDO FERREIRA DE ALENCAR
Advogado(s): MAIRA CASTELO BRANCO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 3276), JOAO MEDEIROS DA ROCHA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6008),
FRANCISCO JOSE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 7585)
Requerido: JOSÉ DOS NAVEGANTES PEREIRA DE ARAÚJO
Advogado(s): GERARDO JOSE AMORIM DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9667)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. LUIS CORREIA, 16 de dezembro de 2019

Processo nº 0001112-58.2014.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MUNICÍPIO DE CAJUEIRO DA PRAIA-PI
Advogado(s): LISANDRO AYRES FURTADO(OAB/PIAUÍ Nº 5310)
Réu: CÂMARA MUNICIPAL DE CAJUEIRO DA PRAIA-PI, ANTONIO KLEBER CARVALHO ARAÚJO, JAIRON COSTA CARVALHO, LUCIANO
DE ARAUJO SILVA, DANIELE MONTEIRO BRITO, LEONY VERAS LOPES, OZIOMAR BARBOZA SIQUEIRA
Advogado(s): GEFFERSON QUARESMA MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 14187)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. LUIS CORREIA, 16 de dezembro de 2019

Processo nº 0000062-36.2010.8.18.0059
Classe: Monitória
Autor: INVE DO BRASIL LTDA
Advogado(s): RAIMUNDO ALVES DE OLIVEIRA(OAB/CEARÁ Nº 6798), MARCELO LEAL DE OLIVEIRA(OAB/CEARÁ Nº 10030), EUNICE
LEAL DE OLIVEIRA(OAB/CEARÁ Nº 4997-B), ANGÉLICA LEAL DE OLIVEIRA(OAB/CEARÁ Nº 10282)
Réu: AQUANORTE - AQUICULTURA DO NORTE E NORDESTE LTDA.
Advogado(s): ERNESTINO RODRIGUES DE OLIVEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3959)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000067-39.2002.8.18.0059
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Executado(a): ANTONIO ARAUJO GOMES
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16.243. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1410536 

16.244. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1410580 

16.245. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1410610 

16.246. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1410641 

16.247. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1410660 

16.248. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1410689 

Advogado(s): SHEILA DE ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº )
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000198-33.2010.8.18.0059
Classe: Inquérito Policial
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): JOSE DOCARMO RODRIGUES MEDEIROS FILHO(OAB/null Nº null), VALTER LUIZ BATISTA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6402)
Réu: JOSÉ ANTONIO DE ARAUJO FREIRE
Advogado(s): GEORGE CESAR PESSOA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 10692), DIEGO DOS SANTOS TRINDADE SIQUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº
15147), ANTÔNIO CALIXTO SILVA DA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 6850)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: § 4º do Art. 162 do CPC c/c o Provimento nº 029/2009, da CGJ/PI): Intime-se a parte Ré para
apresentar as alegações finais no prazo legal.

Processo nº 0000314-73.2009.8.18.0059
Classe: Reclamação
Requerente: JOSÉ ALBERTO ARAÚJO FILHO
Advogado(s): ROSÉLIA MARIA SOARES SANTOS DREHER(OAB/PIAUÍ Nº 205-B), REINALDO DE CASTRO SANTOS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº
45)
Requerido: MUNICÍPIO DE LUIS CORREIA-PI
Advogado(s): FERNANDO PEDREIRA DE ALBUQUERQUE ALCÂNTARA(OAB/PIAUÍ Nº 1132/80)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III,
do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema
Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos
procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a
tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web. LUIS CORREIA, 16 de dezembro de 2019

Processo nº 0001078-54.2012.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTONIO DOS SANTOS
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO MATONE S.A
Advogado(s): REINALDO LUIS TADEU RONDINA MANDALITI(OAB/PIAUÍ Nº 10205)
Recolha a Parte Ré as custas processuais discriminadas no BOLETO já disponibilizado no sistema, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena
de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0000001-59.2002.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: JOÃO BEZERRA PEIXOTO LINS
Advogado(s): CLEÓMENIS ROCHA NEIVA(OAB/PIAUÍ Nº 1013)
Requerido: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/SÃO PAULO Nº 211648)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000220-57.2011.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: KENNIA SANIELLI SILVA MONÇÃO
Advogado(s): AMALIA PENAFIEL DINIZ MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 8100)
Réu: PADARIA E MERCANTIL SANTA CLARA, CONCEICAO DE MARIA VERAS MUNIZ
Advogado(s): LENNON ARAUJO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 7141)
Recolha a Parte Ré as custas processuais discriminadas no BOLETO já disponibilizado no sistema, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de
inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0000991-59.2016.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DO SOCORRO LAGES GONÇALVES, MAURÍCIO BRASIL BATISTA, ANTONIO FRANCISCO LAGES GONCALVES, GILDA
RIBEIRO DA SILVA GONÇALVES, GETULIO PIAUIENSE LAGES GONCALVES, MARIA DE FATIMA COSTA LAGES GONCALVES,
CONCEIÇÃO DE MARIA LAGES GONÇALVES BESSA
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16.249. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1410719 

16.250. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1410728 

16.251. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1410747 

16.252. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1410770 

16.253. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1410774 

Advogado(s): CELSO GONÇALVES CORDEIRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3958), BRUNA OLIVEIRA GONÇALVES(OAB/PIAUÍ Nº 15472)
Réu: MUNICÍPIO DE LUÍS CORREIA-PI, VIGERLÊNIO RIBEIRO MACHADO
Advogado(s): RAILMASAMERADOSAFLITOS(OAB/PIAUÍ Nº 18310), RAILMA SAMERA DOS AFLITOS(OAB/PIAUÍ Nº 18310), MARA
FERREIRA TAVARES(OAB/PIAUÍ Nº 8925)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. LUIS CORREIA, 16 de dezembro de 2019

Processo nº 0000007-03.2001.8.18.0059
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 8202-A), RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Executado(a): CLÁUDIO FONTENELE DE ARAÚJO SOUSA
Advogado(s): PAULO DE TARSO MENDES DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 2635)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000976-90.2016.8.18.0059
Classe: Carta Precatória Infância e Juventude
Deprecante: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE SÃO BERNARDO-MA
Advogado(s):
Requerido: RAFAEL DA ROCHA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III,
do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema
Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos
procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a
tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web. LUIS CORREIA, 16 de dezembro de 2019

Processo nº 0000008-17.2003.8.18.0059
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008), LOUISE RAINER PEREIRA GIONPEDIS - OAB/PR 8.123(OAB/PARANÁ
Nº 8123)
Executado(a): FRANCISCO DA SILVA ALVES- ME
Advogado(s): MARIA LUIZA DE ARAUJO (OAB/PIAUÍ Nº 1264)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000819-54.2015.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MACIA PEREIRA FERREIRA
Advogado(s): WIANEY BEZERRA SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6646)
Réu: CLINICA AMOR PELA VIDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III,
do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema
Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos
procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a
tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web. LUIS CORREIA, 16 de dezembro de 2019

Processo nº 0000079-09.2009.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: ALBERTO HORTÊNCIO DE CARVALHO
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL(OAB/PIAUÍ Nº 0)
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16.254. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1410777 

16.255. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1410798 

16.256. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1410801 

16.257. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1410807 

16.258. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA1409976 

Requerido: MUNICÍPIO DE LUIS CORREIA-PI, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000477-87.2008.8.18.0059
Classe: Adoção c/c Destituição do Poder Familiar
Requerente: MARIA DOS REMEDIOS CARVALHO MACHADO
Advogado(s):
Requerido: LUA SARA DOS SANTOS LIMA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000114-76.2003.8.18.0059
Classe: Monitória
Autor: MARCONES ALVES DOS SANTOS
Advogado(s): VERNON DE SOUSA GUERRA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2707), MARIA DO AMPARO ALVES GUIMARÃES
FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4496)
Réu: RESTAURANTE DONA MARIA LTDA ME
Advogado(s): BRAULIO JOSE DE CARVALHO ANTAO(OAB/PIAUÍ Nº 4747)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000268-55.2007.8.18.0059
Classe: Inventário
Inventariante: FRANCISCO NÓBREGA DE MESQUITA
Advogado(s): FAMINIANO ARAÚJO MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 3516)
Inventariado: MARIA DO NASCIMENTO MESQUITA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000251-14.2010.8.18.0059
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOBREIRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): R SILVA DA ROCHA COMÉRCIO DE PÃES, ELIANE VIEIRA DE ARAUJO
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000382-39.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: LUZIA BATISTA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
SENTENÇA: ISTO POSTO, com fulcro no parágrafo único do artigo 321, inciso IV do art.330 e inciso I do art. 485, todos do Novo Código de
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16.259. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA1410089 

16.260. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA1410094 

16.261. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA1410138 

16.262. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1409896 

16.263. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1409934 

16.264. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1410034 

Processo Civil, EXTINGO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Sem condenação em honorários e custas, por conta do
rito.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, mediante baixa na distribuição.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0002176-95.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCO RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): VITALIANO DE AGUIAR PESSOA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 11937)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A.
SENTENÇA: Diante do exposto, JULGO liminarmente improcedente o pedido, com resolução de mérito, pela ocorrência da prescrição, nos
termos do artigo 332, § 1º, do Código de Processo Civil. Custas e honorários pela parte autora, os últimos fixados em R$ 500,00 (quinhentos
reais), que ficaram suspensos enquanto perdurar a miserabilidade a teor do art.98, §3º, do CPC. Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos
com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000800-74.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOANA TAVARAS DA SILVA BRITO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S.A
SENTENÇA: Diante do exposto, JULGO liminarmente improcedente o pedido, comresolução de mérito, pela ocorrência da prescrição, nos
termos do artigo 332, § 1º, do Código de Processo Civil. Custas e honorários pela parte autora, os últimos fixados em R$ 500,00 (quinhentos
reais), que ficaram suspensos enquanto perdurar a miserabilidade a teor do art.98, §3º, do CPC. Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos
com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000607-59.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DO AMPARO GARCIA FARIAS
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA: Diante do exposto, JULGO liminarmente improcedente o pedido, com resolução de mérito, pela ocorrência da prescrição, nos
termos do artigo 332, § 1º, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários por conta do rito. P. R. I.

Processo nº 0000614-57.2019.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOANA LUISA DE SOUSA ROCHA, MARIA APARECIDA BORGES LEAL CUSTÓDIO
Advogado(s): LEONOR VELOSO DA ROCHA FONSECA CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 17141), IZIS DA MOTA FONSECA(OAB/PIAUÍ Nº 15737)
Réu: 0 ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): TAYNARA CRISTINA BRAGA CASTRO ROSADO SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 17881)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
MANOEL EMÍDIO, 16 de dezembro de 2019
JOSÉ SANTOS FERREIRA
Analista Judicial - 4099621

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000666-24.2017.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LUIS CUSTODIO FILHO
Advogado(s): ITALO DE FREITAS MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 16112)
Réu: CRED FINANCIAMENTOS LTDA-ME
Advogado(s):
DESPACHO: Considerando a informação prestada pelo advogado do autor, dando conta do seu falecimento (termo de audiência de fl. 50),
intime-se para que, o causídico providencie a substituição pelo espólio ou pelos herdeiros, na forma do art. 110 do CPC. Após o decurso do
prazo, com ou sem manifestação, voltem-me conclusos os autos. Certifique-se em caso de inércia. Expedientes necessários. MANOEL EMÍDIO,
5 de dezembro de 2019 DENIS DEANGELIS BRITO VARELA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MANOEL EMÍDIO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000228-95.2017.8.18.0100
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: DENISE TORRES FIALHO, MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
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16.265. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1410091 

16.266. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1410162 

16.267. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1410181 

16.268. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1410202 

16.269. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1410231 

16.270. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1410261 

Advogado(s):
Réu: ALAN DE LIMA RAMOS
Advogado(s): PAULO HENRIQUE BEZERRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5350)
SENTENÇA: ( DO EXPOSTO, homologo a desistência da ação para os fins do art. 200, parágrafo único, do Código de Processo Civil e em
consequência, com fundamento no art. 485, VIII, do mesmo diploma legal, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, quanto ao pedido de
guarda e alimentos).

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000607-36.2017.8.18.0100
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: ADRIANA DA ROCHA SILVA
Advogado(s): MURILO MARCONES ALVES VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 9226)
Réu: LEOMAR PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: (Ante o exposto, com fundamento no art. 485, V, do código de processo Civil, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, em
razão do fenômeno da litispendência).

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000169-78.2015.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: IZAIRA GOMES DE MIRANDA
Advogado(s): CARLA PATRICIA DA SILVA LIAL(OAB/PIAUÍ Nº 11739)
Réu: VALDIVEY MIRANDA DE FRANÇA
Advogado(s): FREDISON DE SOUSA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2767)
SENTENÇA: ( Considerando o exposto, declaro extinto sem resolução do mérito a presente ação, com supedâneo no artigo 485, III do CPC, por
ter a parte autora abandonado a causa por mais 30 (trinta) dias sem promover os atos e diligências que lhe competia).

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000588-93.2018.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOAO BASILIO DUARTE GUEDES, ADRIANA ALVES DE SOUSA E SILVA
Advogado(s): LEONOR VELOSO DA ROCHA FONSECA CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 17141), IZIS DA MOTA FONSECA(OAB/PIAUÍ Nº 15737),
WILLIANS LOPES FONSECA(OAB/PIAUÍ Nº 8658)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, nos termos do art. 487, III, ?b?, do Código de Processo Civil, HOMOLOGO O ACORDO celebrado entre as partes,
extinguindo o processo com resolução de mérito, e em consequência, reconheço a união estável entre João Basilio Duarte Guerra e Adriana
Alves de Sousa e Silva, pelo período de 08 (oito) anos, e declaro dissolvida esta mesma união.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000153-61.2014.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JERUSA MARIA DA CONCEIÇÃO FEITOSA
Advogado(s): FREDISON DE SOUSA COSTA (OAB/PIAUÍ Nº 2767)
Réu: ROBERTO ALVES FEITOSA, DOMINGAS LOPES DOS SANTOS
Advogado(s):
SENTENÇA: ( Pelo exposto, julgo PROCEDENTE o pedido, e o faço para DECLARAR a NULIDADE do casamento entre ROBERTO ALVES
FEITOSA e DOMINGAS LOPES DOS SANTOS, celebrado em 01 de Dezembro de 2006, perante o Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais
de Balsas - MA; por conseguinte, EXTINGO O PROCESSO COM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de
Processo Civil).

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000085-72.2018.8.18.0100
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: RAIMUNDO JOSÉ DE SOUSA
Advogado(s): PEDRO VITAL DAMASCENO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11557)
Retificado: JOSÉ ALVES DE SOUSA, RAIMUNDA MARIA DE SOUSA
Advogado(s):
SENTENÇA: ( ANTE AO EXPOSTO, julgo procedente o pedido inicial, determinando que o Cartório competente lavre os registros de óbito de
JOSÉ ALVES DE SOUSA, falecido em 31/01/1964 e RAIMUNDA MARIA DE SOUSA, falecida em 03/04/1973, ambos no povoado roça nova,
município de Sebastião Leal - PI. SERVE A PRESENTE SENTENÇA DE MANDADO DE AVERBAÇÃO, devendo ser considerado o benefício da
justiça gratuita.)

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000246-11.2015.8.18.0093
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA NEUDA LIMA
Advogado(s): MICAEL MOAB DOS SANTOS GONZAGA(OAB/PIAUÍ Nº 8639)
Réu: MARAYSA DE SOUSA LIMA, FILEMON DE SOUSA LIMA, N DE S. L
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16.271. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1410273 

16.272. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1410276 

16.273. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1410393 

16.274. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1410484 

16.275. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE1410483 

Advogado(s):
SENTENÇA: Por fim, ainda conforme a regra processual presente no § 5º, do art. 485: A desistência da ação pode ser apresentada até a
sentença?. DO EXPOSTO, homologo a desistência da ação para os fins do art. 200, parágrafo único, do Código de Processo Civil e em
consequência, com fundamento no art. 485, VIII, do mesmo diploma legal, julgo extinto o processo sem resolução do mérito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000081-35.2018.8.18.0100
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: ELIEIDE RIBEIRO DE SOUSA
Advogado(s): VALDEANE DE ALMEIDA MIRANDA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 11177)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, por tudo mais que dos autos constam, e na forma do art. 109 da LRP e art. 269, I, do CPC, JULGO PROCEDENTE
o pedido e, por conseguinte, determino a retificação da data de nascimento da autora da ação constante no seu registro de nascimento, devendo
dele constar a data de 29/10/1963 como o dia de nascimento do requerente.

Processo nº 0000159-05.2013.8.18.0100
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAUDE FUNASA
Advogado(s): MARCOS WENDEL SIQUEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4911-B)
Executado(a): JOSENILDE LIAL MOREIRA
Advogado(s): PEDRO VIEIRA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 3791)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
MANOEL EMÍDIO, 16 de dezembro de 2019
JOSÉ SANTOS FERREIRA
Analista Judicial - 4099621

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000231-08.2016.8.18.0093
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCO PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): FLAVIO ALMEIDA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 3161)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL (INSS)
Advogado(s): ERASMO DE SOUSA ASSIS(OAB/PIAUÍ Nº 134383)
SENTENÇA:
Diante do exposto, HOMOLOGO por sentença o acordo constante nos presentes autos e JULGO EXTINTO o presente processo, com resolução
do mérito, nos termos do art. 487, III, b, CPC. Custas isentas inteligência do art. 90, §3°, do CPC. Honorários advocatícios conforme tratativa no
acordo homologado, em conformidade com o art. 1º, §5º da Lei
9.469/1997. Publique-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado, arquive-se com baixa na distribuição, tendo em
vista que o cumprimento de sentença deverá ser apresentado no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, conforme Art. 4, §1°, inciso II do
Provimento Conjunto n°11/2016, que regulamenta o PJe no âmbito do 1° grau de jurisdição.
MANOEL EMÍDIO, 10 de dezembro de 2019

Processo nº 0000104-41.2014.8.18.0093
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A UNIÃO, A J SILVA SARAIVA ME
Advogado(s): ANA CRISTINA ADÃO ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 5251)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
MANOEL EMÍDIO, 16 de dezembro de 2019
JOSÉ SANTOS FERREIRA
Analista Judicial - 4099621

Processo nº 0000169-42.2019.8.18.0099
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
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16.276. EDITAL - VARA ÚNICA DE MIGUEL ALVES1409897 

16.277. EDITAL - VARA ÚNICA DE MIGUEL ALVES1410132 

16.278. EDITAL - VARA ÚNICA DE MIGUEL ALVES1410229 

16.279. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MIGUEL ALVES1410230 

16.280. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MIGUEL ALVES1410235 

Autor: ANDERSON DA SILVA SALMENTO
Advogado(s): JERONIMO BORGES LEAL NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12087)
Réu: BANCO BRADESCO S. A., FIDC PLN I (FUNDO DE INVESTIMENTOS EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS)
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Em face do exposto e para o fim disposto no artigo 515, inciso II, do Código de Processo Civil, homologo a transação firmada entre as partes e
julgo extinto o processo com exame do mérito com fulcro no artigo 487, inciso III, letra b, do Código de Processo Civil, observando-se o
estabelecido no artigo 90, § 2º, do Código de Processo Civil. Expeça-se o alvará. Sem custas ou honorários em razão da adoção do rito dos
juizados especiais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Por fim, arquivem-se os autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MIGUEL ALVES)
Processo nº 0000275-55.2018.8.18.0061
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: JOSINALDO MENDES RIBEIRO, JOAO PEREIRA DE OLIVEIRA JUNIOR, DARMYLLO SILVA DE SOUZA
Advogado(s): FERNANDO LIMA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 4300), WILLIAM CAVALCANTE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13714), MARCELA VERAS
NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 16529)
DESPACHO:
Proceda-se à citação pessoal do(s) acusado(s) a fim de, no prazo de 10 (dez) dias, oferecer(em) defesa preliminar escrita nos moldes do art. 396-
A do CPP, por intermédio de advogado devidamente habilitado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MIGUEL ALVES)
Processo nº 0000317-46.2014.8.18.0061
Classe: Embargos à Execução
Autor: CARLOS FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): TALMY TERCIO RIBEIRO DA SILVA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6170)
Réu: HSBC BANK BRASIL S.A
Advogado(s): PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3184)
DESPACHO: endo em vista o teor da certidão retro, a natureza desta ação e o tempo transcorrido desde o seu ajuizamento, intime-se a parte
requerente pessoalmente para manifestar interesse no feito, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção

PROCESSO Nº: 0000421-09.2012.8.18.0061
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Sumário
Autor:
Réu: SANDRAK TELEMUS DE MORAIS MELO
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. SERGIO ROBERTO MARINHO FORTES DO RÊGO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de MIGUEL ALVES, Estado do Piaui, na
forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da Vara Única, a
AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado SANDRAK TELEMUS DE MORAIS MELO, residente em local incerto e não
sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e
justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de
que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser
decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o
prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de MIGUEL ALVES, Estado do Piauí, aos 16 de dezembro de 2019 (16/12/2019). Eu, ______________________,
digitei, subscrevi e assino.
SERGIO ROBERTO MARINHO FORTES DO RÊGO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MIGUEL ALVES

Processo nº 0000404-65.2015.8.18.0061
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: ELIÚDE ALVES DE SOUSA FILHO
Advogado(s):
Isto posto, com fulcro no art. 107, IV, c/c art. 109, VI, todos do Código Penal Brasileiro, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de ELIUDE
ALVES DE SOUSA FILHO em relação ao crime previsto nos autos. Decorrido o prazo recursal in albis, certifique-se o trânsito em julgado e
arquivem-se os autos com baixa na distribuição e demais cautelas de estilo, independentemente de nova conclusão. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Expedientes necessários.

Processo nº 0000533-07.2014.8.18.0061
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: RUAN ELIAS CARVALHO
Advogado(s): ELPHER SOARES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 7447)
Isto posto, com fulcro no art. 107, IV, e art. 115 do Código Penal Brasileiro, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de RUAN ELIAS CARVALHO
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16.281. EDITAL - VARA ÚNICA DE MIGUEL ALVES1410775 

16.282. EDITAL - VARA ÚNICA DE MIGUEL ALVES1410808 

16.283. EDITAL - VARA ÚNICA DE MIGUEL ALVES1410835 

16.284. EDITAL - VARA ÚNICA DE MIGUEL ALVES1410837 

16.285. DECISÃO - VARA NÚCLEO DE PLANTÃO BOM JESUS

1409814 

em relação aos crimes previstos nos autos. Decorrido o prazo recursal "in albis", certifique-se a preclusão desta decisão. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se. Expedientes necessários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MIGUEL ALVES)
Processo nº 0000346-62.2015.8.18.0061
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LUIZA JERONIMO DA SILVA
Advogado(s): EVILASIO RODRIGUES DE OLIVEIRA CORTEZ(OAB/PIAUÍ Nº 7048)
Réu: BANCO BCV ( SCHAHIN)
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Através deste, de ordem do MM. Juiz de direito Sérgio Roberto Marinho Fortes do Rêgo, INTIMO para apresentar contrarrazões, no prazo de 15
(quinze) dias, à apelação apresentada pela parte requerida. Eu, Ilmara Chaves Linard, Analista Judicial, digitei e subscrevi.

1ª Publicação
AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MIGUEL ALVES)
Processo nº 0000570-29.2017.8.18.0061
Classe: Interdição
Interditante: LAURA ALMEIDA DA SILVA
Advogado(s): ALLYSSON LEONARDO CARLOS FONTINELE(OAB/PIAUÍ Nº 9690)
Interditando: EUFRASIO DA SILVA
Advogado(s):
Através deste, de ordem do MM. Juiz de Direito Sérgio Roberto Marinho Fortes do Rêgo, procedo a publicação da parte dispositiva da sentença
nos termos do art. 755, §3º do CPC: ".. Ante o exposto, julgo, procedente o pedido inicial, razão pela qual decreto a interdição de EUFRÁSIO DA
SILVA, declarando-o INCAPAZ para praticar, em seu próprio nome, atos de natureza patrimonial e negocial, na forma do art.4º, inciso III, do
Código Civil Brasileiro, motivo por que lhe nomeio CURADORA sua IRMÃ e requerente, LAURA ALMEIDA DA SILVA, devidamente qualificada
nos autos, ficando o curatelado impedido de praticar, sem assistência da curadora, atos negociais de cunho econômico e patrimonial. A curatela
não alcança, porém, o direito ao próprio corpo, à sexualidade, ao matrimônio, à privacidade, à educação, à saúde, ao trabalho e ao voto, desde
que o exercício do direito seja compatível com a deficiência do(a) curatelado(a)..". Eu, Ilmara Chaves Linard, Analista Judicial, digitei e subscrevi.

1ª Publicação
AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MIGUEL ALVES)
Processo nº 0000649-76.2015.8.18.0061
Classe: Tutela e Curatela - Nomeação
Requerente: RITA FURTADO DA SILVA LISBOA
Advogado(s): ITALO VINICIUS BORGES BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 12272)
Requerido: FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA LISBOA
Advogado(s): ITALO VINICIUS BORGES BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 12272)
Através deste, de ordem do MM. Juiz de direito, procedo a publicação da parte dispositiva, nos termos do art. 755, § 3º do CPC: ".. Ante o
exposto, julgo, em harmonia com o parecer ministerial, procedente o pedido, razão pela qual decreto a interdição de FRANCISCO DAS CHAGAS
DA SILVA LISBOA, declarando-o INCAPAZ para praticar, em seu próprio nome, atos de natureza patrimonial e negocial, na forma do art.4º,
inciso III, do Código Civil Brasileiro, motivo por que lhe nomeio CURADORA sua MÃE e requerente, RITA FURTADO DA SILVA LISBOA,
devidamente qualificada nos autos, ficando o curatelado impedido de praticar, sem assistência da curadora, atos negociais de cunho econômico e
patrimonial. A curatela não alcança, porém, o direito ao próprio corpo, à sexualidade, ao matrimônio, à privacidade, à educação, à saúde, ao
trabalho e ao voto, desde que o exercício do direito seja compatível com a deficiência do(a) curatelado(a).". Eu, Ilmara Chaves Linard, Analista
Judicial, digitei e subscrevi.

1ª Publicação
AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MIGUEL ALVES)
Processo nº 0000402-32.2014.8.18.0061
Classe: Interdição
Interditante: JUAREZ ALVES DE SOUSA
Advogado(s): ANDRESSA COELHO DE ALMEIDA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 7117)
Interditando: SEBASTIAO ALVES DE SOUSA
Advogado(s):
Através deste, de ordem do MM. Juiz de direito Sérgio Roberto Marinho Fortes do RêGO, procedo a publicação da parte dispositiva, nos termos
do art. 755, § 3º do CPC: ".. Ante o exposto, julgo, procedente o pedido, razão pela qual decreto a interdição de SEBASTIÃO ALVES DE SOUSA,
declarando-o INCAPAZ para praticar, em seu próprio nome, atos de natureza patrimonial e negocial, na forma do art.4º, inciso III, do Código Civil
Brasileiro, motivo por que lhe nomeio CURADOR seu IRMÃO e requerente, JUAREZ ALVES DE SOUSA, devidamente qualificado nos autos,
ficando o curatelado impedido de praticar, sem assistência do curador, atos negociais de cunho econômico e patrimonial. A curatela não alcança,
porém, o direito ao próprio corpo, à sexualidade, ao matrimônio, à privacidade, à educação, à saúde, ao trabalho e ao voto, desde que o exercício
do direito seja compatível com a deficiência do(a) curatelado(a)...". Eu, Ilmara Chaves Linard, Analista Judicial, digitei e subscrevi.

Processo nº 0000711-37.2019.8.18.0042
Classe: Auto de Prisão em Flagrante
Requerente: DELEGADO DE POLICIA CIVIL DE URUÇUÍ-PI
Advogado(s):
Requerido: FERNANDO LEITE BARBOSA
Advogado(s):
DECISÃO. Autos recebidos no Plantão. Cuida-se de auto de prisão em flagrante delito lavrado em desfavor de FERNANDO LEITE BARBOSA,
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16.286. DECISÃO - VARA NÚCLEO DE PLANTÃO DE ESPERANTINA

1409817 

16.287. DECISÃO - VARA NÚCLEO DE PLANTÃO DE ESPERANTINA

1409818 

16.288. DECISÃO - VARA NÚCLEO DE PLANTÃO DE ESPERANTINA

autuado em flagrante pela Polícia Civil de Uruçuí/PI, em razão da suposta prática do crime previsto no artigo 306, §1º, inciso II, do Código de
Trânsito Brasileiro. Consta do sobredito auto que, na data de 14/12/2019, por volta das 01h30min, FERNANDO LEITE BARBOSA conduzia
veículo automotor visivelmente embriagado, tendo sido submetido ao teste de etilômetro onde foi constatada a sua embriaguez, com o índice
alcoólico de 0,44mg/L. Ouvido pela autoridade policial, o conduzido confirmou ter ingerido bebida alcoólica momentos antes de conduzir o
veículo, no entanto, nega ter impedido qualquer busca no seu veículo, como mencionado pelo condutor. O Delegado concedeu a fiança ao
custodiado, na forma do art. 322, do CPP (fls. 24), expedindo alvará de soltura, o qual foi efetivamente cumprido (fls. 28). Lavrado o auto de
prisão em flagrante, foram estes apresentados a este Juízo. Em parecer ministerial, o representante do Parquet opinou pela homologação do
flagrante e ratificação da fiança concedida. É o relatório necessário. Decido. Inicialmente, esclareço que, nos termos da Escala de Plantão do
Polo de Bom Jesus/PI, o Juízo da Vara Agrária de Bom Jesus/PI, é o Juízo plantonista nas datas de 14/12 a 15/12, do ano em curso.
Compulsando os autos, denota-se que a prisão em flagrante ocorreu dentro das formalidades legais, posto que foram atendidos os preceitos
contidos no art. 5º, incisos LXI, LXII e LXIII (fls.3/4 e 20/21 e 27) da Constituição Federal, além de haver a autoridade policial agido em
consonância com o disposto no art. 304 do Código de Processo Penal (fls. 11/17), já que foi o conduzido detido por policiais militares e, logo
após, conduzido à autoridade policial (caracterizando a situação fática disposta no art. 302, III, CPP). Outrossim, saliente-se não haverem sido
identificadas quaisquer das hipóteses do art. 23 do Código Penal. Desse modo, conclui-se pela legalidade da prisão, a qual deve ser
homologada. Superada a questão da legalidade da prisão em flagrante, passo à análise da conversão em prisão preventiva. Com a nova
sistemática inaugurada pela Lei 12.403/2011, o juiz, após homologar a prisão em flagrante, deverá decidir sobre a concessão de liberdade
provisória, sobre eventual imposição das medidas cautelares alternativas e, por fim, sobre a conversão da prisão em preventiva. Assim, por
expressa determinação legal, é imprescindível que na análise do auto de prisão em flagrante verifique-se a possibilidade de conversão da prisão,
sob pena de se esvaziar de sentido o art. 310, II, do CPP. Tal compreensão reflete a análise sistemática dos dispositivos do Código de Processo
Penal. É nesse sentido o pacífico entendimento do Superior Tribunal de Justiça: "PROCESSUAL PENAL E PENAL. RECURSO EM HABEAS
CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA. FURTO QUALIFICADO. CONVERSÃO DE OFÍCIO DO FLAGRANTE. POSSIBILIDADE. FUNDAMENTAÇÃO
CONCRETA. REITERAÇÃO DELITIVA. ILEGALIDADE. AUSÊNCIA. APLICAÇÃO DE MEDIDAS ALTERNATIVAS À PRISÃO. INSUFICIÊNCIA À
GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. RECURSO EM HABEAS CORPUS IMPROVIDO. 1. Não há ilegalidade na conversão do flagrante em prisão
preventiva de ofício, durante a investigação criminal, uma vez que a orientação desta Corte Superior é no sentido de que o Juízo de 1º Grau, ao
receber o auto de prisão em flagrante, verificando sua legalidade e inviabilidade de substituição por medida diversa, pode convertê-la em
preventiva, ao reconhecer a existência dos requisitos preconizados nos arts. 312 e 313 do Código de Processo Penal, ex vi do art. 310, inciso II
do CPP, independente de representação ou requerimento, ante o risco de liberdade até o início da instrução processual. 2. Apresentada
fundamentação concreta para a decretação da prisão preventiva, evidenciada na reiteração delitiva, pois o acusado, mesmo agraciado com a
liberdade provisória em 09.10.2017, nos autos em que se apura o seu envolvimento com a prática do crime de furto, decidiu por continuar na
prática de delitos, sendo preso quatro dias após sua soltura, não há que se falar em ilegalidade do decreto de prisão preventiva. 3. Havendo a
indicação de fundamentos concretos para justificar a custódia cautelar, não se revela cabível a aplicação de medidas cautelares alternativas à
prisão, visto que insuficientes para resguardar a ordem pública. 4. Recurso em habeas corpus improvido. (RHC 95.362/MG, Rel. Ministro NEFI
CORDEIRO, SEXTA TURMA, julgado em 22/05/2018, DJe 06/06/2018)" Para que haja o decreto de prisão preventiva devem estar presentes
alguns pressupostos e requisitos, quais sejam: indícios de materialidade e autoria (fumus comissi delicti), assim como o risco trazido pela
liberdade do investigado (periculum libertatis). Além disso, necessária a presença de alguma das hipóteses dos incisos I, II, III ou parágrafo único
do art. 313 do Código de Processo Penal. Documento assinado eletronicamente por CÁSSIA LAGE DE MACEDO, Juiz(a), em 14/12/2019, às
17:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. No caso presente, trata-se de crime doloso punido com pena privativa de liberdade máxima
inferior a 4 (quatro) anos (detenção, de seis meses a três anos, multa e suspensão ou proibição de se obter a permissão ou a habilitação para
dirigir veículo automotor, na figura do art. 306, §1º, inciso II, do CTB). Assim não resta configurada a hipótese autorizativa do art. 313, I, do CPP.
Ademais, não consta nos autos notícia do custodiado ter sido condenado por outro crime doloso, em sentença transitada em julgado, afastando-
se, pois, a hipótese do art. 313, II, do CPP. Os autos não revelam, ainda, tratar-se de crime que envolve violência doméstica e familiar contra a
mulher, criança, adolescente, idoso, enfermo ou pessoa com deficiência, afastada, assim, a hipótese do art. 313, III, CPP. Por fim, não há dúvida
quanto à identidade civil do investigado, não se verificando a hipótese do art. 313, parágrafo único. Desse modo, não é admissível a decretação
da prisão preventiva no caso em tela, razão pela qual entendo correta a medida adotada pelo Delegado de Polícia ao fixar fiança no importe de
R$ 333,00 (trezentos e trinta e três reais), haja vista tratar-se de um direito subjetivo constitucional do flagranteado, quando verificadas as hipótes
legais que a autorizam, na forma do art. 322, do CPP. Isto posto, HOMOLOGO A PRISÃO EM FLAGRANTE de FERNANDO LEITE BARBOSA e
RATIFICO A FIANÇA CONCEDIDA, conforme termo assinado às fls. 25. Após a chegada do Inquérito Policial, proceda-se a juntada destes aos
autos de prisão em flagrante. Ciência ao Ministério Público e à Delegacia de Polícia. Intimem-se. Cumpra-se com urgência. Cumpridas as
providências inerentes ao plantão, redistribuam-se os autos ao Juízo competente, conforme determina o art.11, do Provimento nº 8/2019, da
Corregedopria Geral de Justiça do Estado do Piauí, para as finalidades que determina o art. 3º, §3º, da Resolução TJPI nº 128/2019. Expedientes
necessários. NÚCLEO DE PLANTÃO DE BOM JESUS, 14 de dezembro de 2019, CÁSSIA LAGE DE MACEDO, Juiz(a) de Direito da Vara Núcleo
de Plantão de Bom Jesus da Comarca de NÚCLEO DE PLANTÃO DE BOM JESUS.

Processo nº 0001063-22.2019.8.18.0033
Classe: Auto de Prisão em Flagrante
Autor:
Advogado(s):
Requerido: ANDRÉ DA SILVA SOUSA
Advogado(s):
Pelos dados constante nos autos, considerando que os crimes pretensamente praticados não têm pena máxima de liberdade superior a 4
(quatro) anos, HOMOLOGO concessão da fiança, reduzindo, no entanto o valor arbitrado para R$ 600,00 (seiscentos e
cinquenta reais).

Processo nº 0001064-07.2019.8.18.0033
Classe: Auto de Prisão em Flagrante
Autor:
Advogado(s):
Requerido: ANTONIO MELO DOS SANTOS
Advogado(s):
A presente decisão tem força de MANDADO DE CONVERSÃO DE PRISÃO EM FLAGRANTE PARA PRISÃO PREVENTIVA.
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Processo nº 0001066-74.2019.8.18.0033
Classe: Auto de Prisão em Flagrante
Autor:
Advogado(s):
Requerido: JOSÉ SILVA SALES
Advogado(s):
Ante o exposto, HOMOLOGO o presente flagrante, arrimado nos arts. 302 e seguintes do Código de Processo Penal, para que surta efeitos
jurídicos e legais.
Permaneça em liberdade o autuado, em virtude do pagamento da fiança arbitrada pela autoridade policial.

Processo nº 0000411-14.2019.8.18.0030
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: DAVI DE SOUSA, "TAMPINHA", WESLEY DA SILVA MOURA
Advogado(s): FLEYMAN FLAB FLORENCIO FONTES(OAB/PIAUÍ Nº 11084)
INTIMAÇÃO: ALEGAÇÕES FINAIS CRIMINAL-PRAZO DE 5 DIAS
DESPACHO
R.h.
Cumpra-se o despacho proferido na última audiência, intimando-se as defesas dos acusados, para oferecimento de alegações finais, no prazo de
5 (cinco) dias.
Intime-se a defesa do réu WESLEY DA SILVA MOURA por meio do DJe (advocacia privada).
A defesa do réu DAVI DE SOUSA deverá ser intimada pessoalmente com vista dos autos, uma vez que se trata da defensoria pública.
Cumpra-se.
OEIRAS, 14 de dezembro de 2019
RAFAEL MENDES PALLUDO
Juiz de Direito da 1ª Vara da Comarca de OEIRAS

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000672-81.2016.8.18.0030
Classe: Inventário
Inventariante: FRANCISCO JUAREZ MARQUES DE OLIVEIRA, ANTONIO JOSE MARQUES DE OLIVEIRA, JOAO DE DEUS MARQUES DE
OLIVEIRA, JOSE DO DIVINO ESPIRITO SANTO OLIVEIRA, MARIA JOSE MARQUES DE OLIVEIRA SILVA
Advogado(s): DEFENSOR PÚBLICO(OAB/PIAUÍ Nº 1234), NYAGHARA MARIA DE MOURA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 13310)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: "Após, vistas dos autos para a parte requerida apresentar alegações finais, no prazo de 15 (quinze) dias."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000059-03.2012.8.18.0030
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: ANTONIO DOS SANTOS FONTES E OUTROS
Advogado(s): PAULIANO PEREIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 14817)
Requerido: GRIGORIO LOCADIO, RAIMUNDO MENDES DANTAS, GENIVAL FERREIRA DE CARVALHO, FRANCISCO DAS CHAGAS DA
SILVA, MARCITO JOSÉ BARBOSA MADEIRA CAMPOS, GERALDO BARBOSA, LAURENTINO PEREIRA DA SILVA JÚNIOR
Advogado(s): LAURINDO JOSÉ VIEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4359)
ATO ORDINATÓRIO: Após apresentação da proposta dos honorários, intimem-se os requerentes para depositar os honorários do perito.
Depositados os referidos honorários, apresentem as partes, pela ordem, os quesitos a serem respondidos e também indiquem assistentes
técnicos, tudo no prazo de 15 (quinze) dias. Realizada a perícia, o perito nomeado deverá entregar o laudo em 20 (vinte) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000002-20.1991.8.18.0030
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOAQUIM MOREIRA DA SILVA E OUTROS
Advogado(s): ANTONIO FERREIRA DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 71)
Réu: CEPISA- CENTRAIS ELETRICA DO PIAUÍ S/A
Advogado(s): SIDNEY FILHO NUNES ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 17870)
DECISÃO: Cuida-se de processo em fase de cumprimento de sentença de obrigação de pagar. Nas fls. 229 foram efetuados os cálculos da
dívida, com penhora on line do valor (fls.230/231). Execução impugnada (fls. 235/249). Impugnação indeferida, com imposição de multa de 10%
(fls. 263). Expedido alvará judicial para pagamento das custas processuais (fls. 266). Agravo de instrumento manejado contra decisão que
indeferiu a impugnação (fls. 275/294). Agravo de instrumento conhecido e provido, em parte, no sentido de acolher a impugnação ao
cumprimento da sentença, oposta pela Agravante, haja vista a comprovação do excesso de execução, na forma do art. 475-L, V, do CPC, tão
somente quanto ao valor de R$ 5.039,58 (cinco mil e trinta e nove reais e cinquenta e oito centavos)(fls. 316/317). Determinada a remessa dos
autos à Contadoria (fls. 336). Cálculos apresentados pela Contadoria, a qual apontou um saldo remanescente ainda devido de R$ 290.605,46 (fls.
344/345). Requerida a expedição de alvarás judiciais para saque da quantia bloqueada judicialmente (fls. 350/352). Deferida a expedição dos
alvarás judiciais (fls. 360). Atravessada petição nas fls. 370, na qual os autores peticionaram o prosseguimento da execução para pagamento da
quantia remanescente de R$ 290.605,46 saldo remanescente indicado pela Contadoria. Decisão proferida nas fls. 373/374 determinando a
remessa dos autos à Contadoria para atualização da dívida. Cálculos apresentados nas fls. 376. A requerida informou, na petição de fls. 377, que
não teve acesso aos autos, haja vista que estes estavam na Contadoria. A requerida manifestou-se pelo excesso de execução (petição indicada
nas fls. 392). Os exequentes redarguiram, aduzindo não haver excesso de execução e peticionando o bloqueio de saldo remanescente que
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entende devido (petição indicada nas fls. 394). Determinada a intimação dos exequentes para manifestarem-se sobre o alegado excesso de
execução indicado pela executada (despacho fls. 395). Os exequentes rebateram a alegação da executada e peticionaram o prosseguimento da
execução (petição indicada nas fls. 396). É o relatório. Decido. Preliminarmente, registro que o impoluto advogado dos exequentes,
eloquentemente, em tom de ironia, afirmou que a parte mais fraca são os exequentes e estão sendo prejudicados também com a exagerada
demora para proferir um minúsculo despacho. (g.n.). Em que pese o direito de insurgir-se com a demora, fato ocasionado pela exagerada
demanda pelo Poder Judiciário, dentre outros fatores, razão não assiste ao nobre advogado quando ironicamente tacha o despacho de
minúsculo. Ora, de modo algum seriam necessárias várias laudas para ofertar o direito ao contraditório aos exequentes. Uma linha já é o
suficiente. Outrossim, os exequentes não estão sendo prejudicados, pois sacaram, em janeiro de 2.018 valores que totalizam R$ 194.774,26
(cento e noventa e quatro reais, setecentos e setenta e quatro reais e vinte e seis centavos-fls.370). Ademais, questiona-se, presentemente, o
direito de valor remanescente, o que demanda bastante atenção, a fim de evitar lesão às partes (exequentes e executada). Tecidas tais
considerações, decido. Esquadrinhando os autos detidamente, observo que a conta foi atualizada no dia 18/01/2010 (fls. 229), no valor de R$
127.439,58. Anote-se que os exequentes não se insurgiram contra o referido cálculo. Em seguida, no dia 13/12/2010, foi determinado o bloqueio
do valor indicado nos mencionados cálculos. Desse modo, a partir do dia em que o dinheiro foi bloqueado, a parte executada não deve mais ser
responsável por correção monetária e juros de mora, pois não se deve imputar ao executado uma demora que não ocasionou. Porém, devida
correção e juros de mora entre a data do cálculo e a data do bloqueio. Consequência lógica desse raciocínio é que, aparentemente, a executada
somente deve o valor referente à multa de 10%, fixada pelo Egrégio Tribunal de Justiça, do qual deve ser abatido o a valor de R$ 5.039,58,
indevidamente constante nos cálculos de fls. 229, conforme também decidiu o mesmo Tribunal. Em suma: a) aparentemente, as decisões que
determinaram a remessa dos autos à Contadoria foram equivocadas; b) a quantia devida seria: 1) referente à correção e juros de mora entre a
data dos cálculos de fls 229 e a data do bloqueio; 2) valor da multa de 10% sobre o valor dos cálculos, cujo termo inicial é data em que
transcorreu in albis o prazo para pagamento voluntário; c) após o cálculo, deve-se abater o valor de R$ 5.039,58, devidamente corrigido, a partir
da data do bloqueio. Todavia, lamentavelmente, essas questões não haviam sido constatadas pelas partes, tampouco pelo Judiciário. Assim
sendo, mais uma vez deve-se oportunizar às partes o direito de influenciarem na decisão judicial, em prestígio ao contraditório efetivo e ao
princípio da cooperação judicial, para minimizar a possibilidade de erros judiciais, embora se reconheça a justa insatisfação dos exequentes
quanto à demora no trâmite processual. Portanto, intimem-se as partes para manifestarem-se sobre as considerações acima elencadas, no prazo
comum de 10 (dez) dias. Intimem-se. OEIRAS, 12 de dezembro de 2019 MARCOS ANTONIO MOURA MENDES Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da
Comarca de OEIRAS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000293-78.2015.8.18.0062
Classe: Interdição
Interditante: OZANAN JOSE LEAL
Advogado(s): DAVID PINHEIRO BENEVIDES(OAB/PERNAMBUCO Nº 28756)
Interditando: FRANCISCO JOSE LEAL
Advogado(s): JOSE BENEDITO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12511)
SENTENÇA: Ficam os advogados das partes acima nominados, Dr. DAVID PINHEIRO BENEVIDES(OAB/PERNAMBUCO Nº 28756) e Dr. JOSE
BENEDITO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12511),INTIMADOS da sentença de fls. 39/40, que em síntese é o seguinte: "Ante o exposto, JULGO
PROCEDENTE O PEDIDO para decretap a INTERDIÇÃO de FRANCISCO JOSE LEAL, o que faço com fundamento nos arts. 3°, II e 1767, I e
1768, II, ambos do Código Civil por ser o interditando ABSOLUTAMENTE INCAPAZ de exercer pessoalmente os atos da vida civil. Sem custas
na forma da lei. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Com o. trânsito em julgado da sentença: Determino, na forma do parágrafo único do art.
755 do Código de Processo Civil, a nomeação do irmão do interditando, OSANAN JOSE LEAL, qualificado nos autos, como seu curador, o qual
exercerá o encargo sem restrições, nos termos do art. 1.772 do Código Civil, devendo o mesmo ser intimado a prestar compromisso de curatela
definitivo no prazo de 05 (cinco) dias, a teor do art. 759 do CPC; Expeça-se mandado para a inscrição da sentença de interdição perante o
Cartório do Registro Civil competente, em atendimento ao art. 755, § 3° do Código de Processo Civil e ao art. 9°, III do Código Civil; Publique-se o
inteiro teor desta sentença em consonância com o disposto no art. 755, § 3° do CPC, devendo constar do edital os nomes do interdito, do
curador, a causa da interdição e os limites da curatela; Oficie-se ao Cartório Eleitoral para que proceda a suspensão dos direitos políticos do
interditado, em cumprimento ao art. 15, II da Constituição da República. Após, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição".
Padre Marcos, 22 de março de 2019. Eu, Roberval Conrado Lima - Analista Judicial, a conferi. Marcos Augusto Cavalcanti Dias - Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000182-02.2012.8.18.0062
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO MARTINS DA SILVA
Advogado(s):
Réu: BANCO BMC S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Diante da impugnação ao cumprimento de sentença 5004, intime-se o impugnado por seu procurador constituído nos autos para,
querendo, manifestar-se no prazo de 15 (quinze) dias. Expediente e demais atos necessários. Cumpra-se. PADRE MARCOS, 11 de outubro de
2019 MARCOS AUGUSTO CAVALCANTI DIAS Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PADRE MARCOS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000060-52.2013.8.18.0062
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCO FLORENCINO DE CARVALHO
Advogado(s): DANILO BAIAO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963), DANIEL DA COSTA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 7128), LORENA
CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO PROMOTORA S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: Diante do comprovante de depósito, petição eletrônica fl 189, intime-se o credor, por seu patrono, para se manifestar no prazo de
05 (cinco) dias se confere quitação ao débito, servindo o silêncio como quitação tácita a determinar a extinção do cumprimento de sentença.
Após, com ou sem manifestação voltem-me os autos conclusos. PADRE MARCOS, 10 de março de 2019 MARCOS AUGUSTO CAVALCANTI
DIAS Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PADRE MARCOS.
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16.300. SENTENÇA - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1409830 

16.301. SENTENÇA - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1409831 

16.302. DESPACHO MANDADO - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1409946 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000088-88.2011.8.18.0062
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): CLÉCIO CAMELO DE ALBUQUERQUE(OAB/PERNAMBUCO Nº 30136)
Réu: JOSÉ PEDRO DE LIMA
Advogado(s):
SENTENÇA: Trata-se de Ação Monitória interposta pelo Banco do Nordeste do Brasil S.A em face de José Pedro de Lima. A ação seguia seu
trâmite normalmente quando veio aos autos a petição eletrônica 5002 em que o exequente noticia que o executado liquidou a dívida objeto da
presente demanda de modo que não persiste mais interesse do banco exequente em prosseguir neste feito, pugnando pela extinção do feito. É o
relatório. Decido. Em lume ao exposto, com fulcro no art. 924, inciso II, c/c art. 487, III, ?b?, todos do CPC, julgo extinto o processo, com
resolução de mérito. Tendo em vista que a transação entre as partes ocorreu antes de prolação da sentença, fica as partes dispensadas de
recolherem as custas processuais remanescentes (art. 90, § 3º do CPC). Após o trânsito em julgado desentranhe-se o título de crédito
procedendo a entrega do mesmo ao executado, mediante recibo, arquivando-se os autos, com baixa na Distribuição. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se e Cumpra-se. PADRE MARCOS, 21 de março de 2019 MARCOS AUGUSTO CAVALCANTI DIAS Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de PADRE MARCOS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000013-15.2012.8.18.0062
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): CLEUDES DE MARIA MACHADO MONTE CLARO(OAB/PERNAMBUCO Nº 551-B)
Réu: MANOEL SANTANA LEAL
Advogado(s):
SENTENÇA: Trata-se de Ação de Cobrança interposta pelo Banco do Nordeste do Brasil S.A em face de Manoel Santana Leal. A ação seguia
seu trâmite normalmente quando veio aos autos a petição eletrônica 5004 em que o credor noticia que o devedor liquidou a dívida objeto da
presente demanda de modo que não persiste mais interesse do banco credor em prosseguir neste feito, pugnando pela extinção do feito. É o
relatório. Decido. Em lume ao exposto, com fulcro no art. 924, inciso II, c/c art. 487, III, ?b?, todos do CPC, julgo extinto o processo, com
resolução de mérito. Tendo em vista que a transação entre as partes ocorreu antes de prolação da sentença, fica as partes dispensadas de
recolherem as custas processuais remanescentes (art. 90, § 3º do CPC). Após o trânsito em julgado desentranhe-se o título de crédito
procedendo a entrega do mesmo ao executado, mediante recibo, arquivando-se os autos, com baixa na Distribuição. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se e Cumpra-se. PADRE MARCOS, 21 de março de 2019 MARCOS AUGUSTO CAVALCANTI DIAS Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de PADRE MARCOS.

Processo nº 0001032-08.2019.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Réu: FRANCISCO EDILANE CARDOSO RODRIGUES
Advogado(s): DEFENSOR PÚBLICO
(...) EX POSITIS, julgo PROCEDENTE a denúncia para condenar os acusado FRANCISCO EDILANE CARDOSO RODRIGUES nas penas do
artigo 157, § 2º, II do Código Penal.

Processo nº 0001353-43.2019.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS MARTINS ALMEIDA
Advogado(s): DEFENSOR PÚBLICO
(...) Diante de todo o exposto, impõe-se a CONDENAÇÃO do acusado FRANCISCO DAS CHAGAS MARTINS ALMEIDA de alcunha
"CHICO DO DELTA" pela prática do crime de Lesão Corporal e Ameaça cometido com Violência Doméstica, na esteira do artigo 129, §
9°, e 147, todos do Código Penal c\c com a Lei nº 11.340\2006.

Processo nº 0001251-21.2019.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Réu: PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA VERAS
Advogado(s): DEFENSOR PÚBLICO
(...) De todo o exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensão punitiva estatal para CONDENAR o acusado PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA
VERAS de alcunha 'TAPIOCA' como incurso nas penas do delito previsto no art. 157, caput, do Código Penal.

Processo nº 0000915-17.2019.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Réu: LUAN SOUZA GOMES
Advogado(s): DEFENSOR PÚBLICO
Diante de todo o exposto, impõe-se a CONDENAÇÃO do acusado LUAN GOMES SOUSA pela prática do crime de Ameaça cometido com
Violência Doméstica e Falsa Identidade, na esteira do artigo 147 e 307, todos do Código Penal c\c com a Lei nº 11.340\2006.

Processo nº 0001282-75.2018.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: CENTRAL DE FLAGRANTES DE PARNAÍBA-PI
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO DENIS DE MOURA
Advogado(s): VINICIUS DE ARAUJO SOUZA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 12546), BRUNNA VASCONCELOS ARAGAO(OAB/PIAUÍ Nº 14204)
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16.303. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1410324 

16.304. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1410356 

16.305. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1410474 

16.306. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1410549 

16.307. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PARNAÍBA1409942 

Designo para o dia 09 / 03 / 2020, às 08:30 horas , a realização de audiência dedepoimento das partes e oitiva de testemunhas. Intime(m)-se o
(s) advogado (s), sefor o caso. Notifique-se o representante do Ministério Público.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0000127-71.2017.8.18.0031
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Criminal
Autor:
Advogado(s): GERVASIO PIMENTEL FERNANDES(OAB/PIAUÍ Nº 6257-B)
Réu: ROMARIO DA COSTA LIMA
Advogado(s): MARCELO AZEVEDO DE MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 12559), JULIO HENRIQUE RIBEIRO MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 15622)
DESPACHO: Tratam os autos de medida protetiva de urgência requerida por KEILIANE SILVA DE OLIVEIRA DOS SANTOS em face de
ROMARIO DA COSTA LIMA, atribuindo-lhe a prática de violência doméstica e familiar definida no art. 5º, caput, da Lei 11.340/06. Analisadas as
circunstâncias fáticas apresentadas pela vítima, bem como em consonância ao disposto no art. 22 da Lei 11.340/06, foi concedida medida
protetiva nos termos da decisão de fls.13/15. Isto posto, prosseguindo o feito e com o intuito de verificar a necessidade de manutenção das
medidas protetivas já concedidas, considerando a realização da XVI Semana Nacional ?Justiça Pela Paz em Casa?, designo audiência preliminar
para o dia 09 de março de 2020 às 11:00 horas, na sala de audiências da 1ª Vara Criminal de Parnaíba-PI, e consequentemente determino: A) A
intimação do requerido ROMARIO DA COSTA LIMA, advertindo-o que deverá comparecer acompanhado de Advogado/ Defensoria Pública, bem
como da requerente KEILIANE SILVA DE OLIVEIRA DOS SANTOS. B)- Intimação da Defensoria Pública do Estado do Piauí, bem como do
órgão ministerial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0001511-98.2019.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Réu: SAMUEL RODRIGUES RAMOS
Advogado(s):
SENTENÇA: .. Nesse contexto fático-jurídico, não resta outra saída ao Estado-juiz senão declarar, por sentença, a extinção da punibilidade da
conduta imputada aos supostos infratores, ante o reconhecimento da prescrição, a teor do art. 107, IV, do CP. Ante o exposto, declaro extinta a
punibilidade do suposto infrator SAMUEL RODRIGUES RAMOS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0000191-57.2012.8.18.0031
Classe: Execução da Pena
Exequente: JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE VIÇOSA-CE, JOSEVALDO GOMES BEZERRA
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA:
Trata-se de EXECUÇÃO PENAL cujo procedimento depois da implantação do SEEU - SISTEMA ELETRÔNICO DE EXECUÇÃO UNIFICADO
passou a ser digital Observa-se que o presente feito já foi devidamente cadastrado no SEEU e tem sua tramitação normal, assim, o presente
perdeu seu objeto. Assim, forçosa a conclusão de que ocorreu o que se conhece por carência superveniente da ação, ou seja, a perda de uma
das condições da ação durante o procedimento, ensejando, assim, a extinção do feito. EX POSITIS, com fundamento no art. 267, VI do Código
de Processo Civil Pátrio, julgo EXTINTO o presente feito, sem apreciação do mérito, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, determinando,
após o trânsito em julgado desta, o arquivamento dos autos de acordo com a Lei de Organização Judiciária deste Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0003799-87.2017.8.18.0031
Classe: Pedido de Quebra de Sigilo de Dados e/ou Telefônico
Requerente: DELEGACIA REGIONAL DE POLICIA CIVIL DE PARNAIBA - PI
Advogado(s):
Requerido: ISAIAS LIMA DOS SANTOS
Advogado(s):
SENTENÇA: Nesse contexto fático-jurídico, imperioso reconhecer a perda do objeto. tendo em vista que o feito era apenas de PEDIDO DE
PRISÃO PREVENTIVA que já foi DEFERIDO, assim, julgo extinto o feito sem julgamento do mérito pela perda do objeto nos termos do art. 485,
IV e VI, do CPC e consequentemente determino o arquivamento dos autos com baixa na distribuição.

Processo nº 0000273-54.2013.8.18.0031
Classe: Monitória
Autor: PANORAMA COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E FARMACEUTICOS LTDA
Advogado(s):  JULIANA MATTOS MAGALHÃES ROLIM(OAB/CEARÁ Nº 12800), MARIA DA GLORIA S.S. D ALMEIDA
FERREIRA(OAB/CEARÁ Nº 19031), FRANCISCO ANTONIO DE OLIVEIRA BARBOSA(OAB/CEARÁ Nº 27907)
Réu: CENTRO DE MEDICINA ESPECIALIZADA DE PARNAIBA/PI
Advogado(s): MORGANA NUALLA CASTELO BRANCO HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº 5124), CARLOS HENRIQUE DE ALENCAR
VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3778)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 114,35.
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16.308. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PARNAÍBA1409956 

16.309. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PARNAÍBA1409967 

16.310. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PARNAÍBA1410205 

16.311. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PARNAÍBA1410422 

16.312. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PARNAÍBA1410640 

Processo nº 0002632-79.2010.8.18.0031
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: DIBENS LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s): CELSO MARCON(OAB/PIAUÍ Nº 5740)
Réu: VALDINAR PORTELA DA SILVA
Advogado(s): MAURO MONÇÃO DA SILVA(OAB/CEARÁ Nº 22502)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 114,35.

Processo nº 0000451-66.2014.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LUCINETE DE PAULA FERREIRA
Advogado(s): TIAGO CERQUEIRA COUTO(OAB/PIAUÍ Nº 7600), RICARDO VIANA MAZULO(OAB/PIAUÍ Nº 2783)
Réu: TNL PCS S/A
Advogado(s): MONICA MARIA FRAZÃO BRITO CERQUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3610)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Recolha a Parte Ré as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 114,35.

Processo nº 0000505-57.1999.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO FORD S/A
Advogado(s): CELSO DE FARIA MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 13650)
Requerido: INACIO RUFINO DOS SANTOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 114,35.
PARNAÍBA, 16 de dezembro de 2019
MILENA SAMPAIO BESSA PINTO
Estagiário(a) - Mat. nº 29049

Processo nº 0006101-26.2016.8.18.0031
Classe: Embargos à Execução
Autor: ROGINEY DE BRITO NASCIMENTO
Advogado(s): MARCOS ANTONIO SIQUEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 1638)
Réu: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): DANTE MARIANO GREGNANIN SOBRINHO(OAB/SÃO PAULO Nº 31618)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III,
do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema
Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos
procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a
tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000271-46.1997.8.18.0031
Classe: Despejo
Autor: J. CASTRO ADMINISTRACAO DE IMOVEIS LTDA
Advogado(s): CARLOS HENRIQUE QUIXABA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10696)
Réu: MARIA DE LOURDES GOMES DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
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16.313. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PARNAÍBA1410702 

16.314. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PARNAÍBA1410809 

16.315. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PARNAÍBA1410831 

16.316. SENTENÇA - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1409848 

16.317. SENTENÇA - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1409866 

16.318. SENTENÇA - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1409868 

Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000688-91.2000.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): ISAEL BERNARDO DE OLIVEIRA(OAB/CEARÁ Nº 6814), BRUNO DUARTE PESSOA ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 14664)
Executado(a): SUELY ROCHA OLIVEIRA, MARILAK DE SOUSA SANTOS
Advogado(s): CLAUDIO MANOEL DO MONTE FEITOSA(OAB/MARANHÃO Nº 7067-A)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0001503-24.2019.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: KELCIANE SANTOS DO NASCIMENTO
Advogado(s): ZILMAR DUARTE VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3570)
Réu: CONCRTOPÓLIS CONCRETOS PREMOLDADO INDUSTRIAL DO NORDESTE LTDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III,
do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema
Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos
procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a
tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0001986-06.2009.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: KELCIANE SANTOS DO NASCIMENTO, JHONATAS NASCIMENTO DOS SANTOS
Advogado(s): ERASMODESOUSAASSIS(OAB/PIAUÍ Nº ), ZILMAR DUARTE VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3570)
Requerido: CARLOS ALBERTO CASSIANO DA COSTA, CONCRETOPOLIS CPI DO N LTDA
Advogado(s): ERIVANDA CAVALCANTE MENDES DE VASCONCELOS(OAB/CEARÁ Nº 13636), SILVIO CESAR QUEIROZ
COSTA(OAB/PIAUÍ Nº null)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III,
do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema
Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos
procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a
tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0002012-62.2013.8.18.0031
Classe: Inquérito Policial
Requerente: CENTRAL DE FLAGRANTES DE PARNAÍBA-PI
Advogado(s):
Indiciado: ADRIANO JUNIOR FONTENELE SOUSA
Advogado(s):
Ex positis, com fundamento no art. 107, inc. I, do Código Penal, DECLARO extinta a punibilidade de ADRIANO JÚNIOR FONTENELE SOUSA,
em razão de sua morte.

Processo nº 0001184-08.2009.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: FRANCISCO DO NASCIMENTO LOURENÇO
Advogado(s):
Ex positis, com fundamento no art. 107, inc. I, do Código Penal, DECLARO extinta a punibilidade de FRANCISCO DO NASCIMENTO
LOURENÇO, em razão de sua morte

Processo nº 0000058-10.2015.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: JESSICA RAQUEL OLIVEIRA SOUZA
Advogado(s):
Ante o exposto, com esteio no art. 89, §5º, da Lei 9.099/95, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de JESSICA RAQUEL OLIVEIRA SOUZA.
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16.319. SENTENÇA - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1409871 

16.320. SENTENÇA - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1409872 

16.321. EDITAL - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1410029 

16.322. SENTENÇA - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1410210 

16.323. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DE PARNAÍBA1410177 

16.324. EDITAL - VARA ÚNICA DE PAULISTANA1410002 

Processo nº 0001048-50.2005.8.18.0031
Classe: Inquérito Policial
Autor:
Advogado(s): MARIA DE JESUS MELO DA SILVA RAMOS (OAB/PIAUÍ Nº 190-B)
Indiciado: MARCOS DA SILVA GALENO
Advogado(s):
Ante o acima exposto, em razão do advento da prescrição, DECLARO EXTINTA a pretensão punitiva do estado em prol do acusado MARCOS
DA SILVA GALENO, com esteio no art. 107. inc. IV e art. 115 do Código Penal, quanto ao crime previsto no art. 157, §2º, inc. I do Código Penal.

Processo nº 0001147-10.2011.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: JORGE LUIS NASCIMENTO MIRANDA
Advogado(s):
Ante o acima exposto, em razão do advento da prescrição, DECLARO EXTINTA a pretensão punitiva do estado em prol do acusado JORGE
LUÍS NASCIMENTO MIRANDA, com esteio no art. 107. inc. IV.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0001876-12.2006.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: CARLOS EDUARDO FERNANDES DE ARAUJO, ANGELO LUIS DOS SANTOS SAFANELLI, SIDNEY CALDAS DOS SANTOS
Advogado(s): LAERCIO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 4064)
ATO ORDINATÓRIO: A 2ª Vara Criminal da comarca de Parnaíba-PI, INTIMA o advogado acima qualificado para que fique ciente da sentença
exarada no processo supra, às fls. 150/151, cuja síntese segue " Ex positis, declaro a ocorrência da prescrição da pretensão punitiva, para, com
esteio no art. 107. inc. IV, do Código Penal, EXTINGUIR A PUNIBILIDADE de ANGELO LUIS DOS SANTOS SAFANELLI, SIDNEY CALDAS
DOS SANTOS.". Eu, Beatriz da Cunha Rabelo Pires, digitei o presente edital nesta data de 16 de dezembro de 2019.

Processo nº 0002540-57.2017.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: CENTRAL DE FLAGRANTES DE PARNAÍBA-PI
Advogado(s):
Indiciado: ANTONIO PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): MARA FERREIRA TAVARES(OAB/PIAUÍ Nº 8925)
Em face do exposto, JULGO PROCEDENTE em parte a pretensão punitiva estatal e para tanto DESCLASSIFICO a conduta inicialmente
imputada ao réu na inicial, qual seja, art. 16 da Lei 10.826/03, para CONDENAR o réu ANTÔNIO PEREIRA DE SOUSA como incurso nas penas
do art. 14, caput, da Lei 10.826/03.

Processo nº 0001097-91.2005.8.18.0031
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: MUNICIPIO DE PARNAIBA - PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA/PI
Advogado(s):
Requerido: JOSE RIBAMAR DE SOUSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PARNAÍBA, 16 de dezembro de 2019
FERNANDA GALAS VAZ
Analista Judicial - 4071379

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PAULISTANA)
Processo nº 0000190-26.2019.8.18.0064
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Indiciante: A JUSTIÇA PÚBLICA
Indiciado: DIÓRGENES DA SILVA DE SOUSA
Advogado: KAREM ALINE DE CARVALHO ISIDORO(OAB/PIAUÍ Nº 4568), MARCIO JOSE DE CARVALHO ISIDORO(OAB/PIAUÍ Nº 6240)
DECISÃO: Isto posto, e considerando as razões supra alinhadas e o mais que dos autos consta, pronuncio o acusado Diórgenes da Silva de
Sousa, já qualificado, como incurso nas penas do art. 121, § 2o, incisos II e IV. c/c art. 14, II, todos do CP, pela prática do crime de homicídio
qualificado em sua forma tentada em face de Jaelson dias Vieira para que seja submetido a julgamento pelo Tribunal Popular do Júri, o que faço
com fundamento no art. 413, do Código de Processo Penal.O acusado está preso e. nesta condição deve permanecer, inclusive para exercer seu
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16.325. EDITAL - VARA ÚNICA DE PAULISTANA1410006 

16.326. EDITAL - VARA ÚNICA DE PAULISTANA1410576 

16.327. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PEDRO II1409923 

16.328. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PEDRO II1409944 

16.329. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II1410561 

direito ao recurso. Isso porque provada está a materialidade delitiva e existem indícios suficientes da autoria delitiva que lhe é imputada, como
devidamente fundamentado no corpo desta decisão. Para mais disso, o delito a ele atribuído é concretamente grave, pois trata-se de tentativa de
homicídio praticado por sete golpes de faca, em comparsaria, e efetuados em via pública, tanto que presenciado por testemunha. O réu
demonstra com isso sua periculosidade e o profundo desprezo pela vida humana. A liberdade do acusado, nessa conjuntura, põe em efetivo risco
a ordem pública e as medidas cautelares diversas do encarceramento não são suficientes para se acautelar tão caro princípio social. Sendo
assim, mantenho, com fundamento nos arts. 311. 312 e 313, I, do CPP, a prisão preventiva do acusado. Após a fluência do prazo para a
interposição de recurso, caso a decisão torne-se definitiva, intimem-se o Ministério Público e o Defensor do acusado para, no prazo de 05 (cinco)
dias, arrolarem as testemunhas que deverão depor em plenário e requerer as diligências que entenderem pertinentes. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. PAULISTANA. 02 de dezembro de 2019LUCIANA CLAUDIA MEDEIROS DE SOUZA Juíza de Direito da Vara Única da Comarca de
PAULISTANA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PAULISTANA)
Processo nº 0000190-26.2019.8.18.0064
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Indiciante: A JUSTIÇA PÚBLICA
Indiciado: DIÓRGENES DA SILVA DE SOUSA
Advogado: KAREM ALINE DE CARVALHO ISIDORO(OAB/PIAUÍ Nº 4568), MARCIO JOSE DE CARVALHO ISIDORO(OAB/PIAUÍ Nº 6240)
DECISÃO: Isto posto, e considerando as razões supra alinhadas e o mais que dos autos consta, pronuncio o acusado Diórgenes da Silva de
Sousa, já qualificado, como incurso nas penas do art. 121, § 2o, incisos II e IV. c/c art. 14, II, todos do CP, pela prática do crime de homicídio
qualificado em sua forma tentada em face de Jaelson dias Vieira para que seja submetido a julgamento pelo Tribunal Popular do Júri, o que faço
com fundamento no art. 413, do Código de Processo Penal.O acusado está preso e. nesta condição deve permanecer, inclusive para exercer seu
direito ao recurso. Isso porque provada está a materialidade delitiva e existem indícios suficientes da autoria delitiva que lhe é imputada, como
devidamente fundamentado no corpo desta decisão. Para mais disso, o delito a ele atribuído é concretamente grave, pois trata-se de tentativa de
homicídio praticado por sete golpes de faca, em comparsaria, e efetuados em via pública, tanto que presenciado por testemunha. O réu
demonstra com isso sua periculosidade e o profundo desprezo pela vida humana. A liberdade do acusado, nessa conjuntura, põe em efetivo risco
a ordem pública e as medidas cautelares diversas do encarceramento não são suficientes para se acautelar tão caro princípio social. Sendo
assim, mantenho, com fundamento nos arts. 311. 312 e 313, I, do CPP, a prisão preventiva do acusado. Após a fluência do prazo para a
interposição de recurso, caso a decisão torne-se definitiva, intimem-se o Ministério Público e o Defensor do acusado para, no prazo de 05 (cinco)
dias, arrolarem as testemunhas que deverão depor em plenário e requerer as diligências que entenderem pertinentes. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. PAULISTANA. 02 de dezembro de 2019LUCIANA CLAUDIA MEDEIROS DE SOUZA Juíza de Direito da Vara Única da Comarca de
PAULISTANA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PAULISTANA)
Processo nº 0000209-32.2019.8.18.0064
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE PAULISTANA-PI
Advogado(s):
Réu: DANILO CARVALHO DE OLIVEIRA
Advogado(s): LAERSON LOURIVAL DE ANDRADE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 4634)
DESPACHO: ...redesigno a audiência para o dia 16 de janeiro de 2020,às 09:00. Expedientes necessários. Dr. Denis Deangelis Brito Varela,Juiz
de Direito.

Processo nº 0000971-16.2017.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FURTUOSO EPIFANIO
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024), DIEGO MONTEIRO BAPTISTA(OAB/RIO DE
JANEIRO Nº 153999)
ato ordinatório (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez)
dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. PEDRO II, 16 de dezembro de 2019 ÉRIKA CRISTINA BRAGA CASTRO Escrivão(ã) -
Mat. 26599.

Processo nº 0000919-88.2015.8.18.0065
Classe: Embargos à Execução
Autor: IRMÃS JV BRITO MATERIAIS DE CONSTRUÇÕES LTDA
Advogado(s): ANTONIO DOS SANTOS DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12311)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
ato ordinatório (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez)
dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado (boleto em anexo). PEDRO II, 16 de dezembro de 2019 ÉRIKA CRISTINA BRAGA
CASTRO Escrivão(ã) - Mat. 26599

PROCESSO Nº: 0000596-20.2014.8.18.0065
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Réu: YAN FRANCISCO DA SILVA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 20 (vinte) dias

O Dr. KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de PEDRO II, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da Vara Única, a
AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado YAN FRANCISCO DA SILVA, residente em local incerto e não sabido,
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16.330. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II1410563 

16.331. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II1410596 

16.332. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PICOS1410269 

16.333. DECISÃO - 1ª VARA DE PICOS1410378 

CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações,
especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de que não
respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a
sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a
defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar
ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e
Comarca de PEDRO II, Estado do Piauí, aos 16 de dezembro de 2019 (16/12/2019). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE PEDRO II
Rua Corinto Andrade, 1061, bairro Santa Fé, PEDRO II-PI
PROCESSO Nº 0000780-73.2014.8.18.0065
CLASSE: Ação de Alimentos
Requerente: JOSÉ RILDO DE MATOS
Requerido: V. M.,
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
(PRAZO DE 20 DIAS)
O KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA, Juiz de Direito da Comarca de PEDRO II, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, a parte autora JOSÉ RILDO DE MATOS, para apresentar o endereço atualizado do réu, em 10 dias, sob pena de
extinção do processo sem resolução do mérito. E para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será
afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de PEDRO II, Estado do Piauí, aos 16 de
dezembro de 2019 (16/12/2019). Eu, MARIA DAS DORES GOMES DO NASCIMENTO, Escrivão(ã), o digitei..
KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA
Juiz de Direito da Comarca de PEDRO II

PROCESSO Nº: 0000544-24.2014.8.18.0065
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Réu: EMANUEL DA COSTA LIMA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de PEDRO II, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da Vara Única, a
AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado EMANUEL DA COSTA LIMA, residente em local incerto e não sabido,
CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações,
especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de que não
respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a
sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a
defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar
ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e
Comarca de PEDRO II, Estado do Piauí, aos 16 de dezembro de 2019 (16/12/2019). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II

Processo nº 0000197-23.1996.8.18.0032
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: DISTRIBUIDORA ELDORADO PROD. DE HIGIENE LTDA
Advogado(s): LUIZ BEZERRA DE SOUZA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1750/87)
Executado(a): P. SANTOS & CIA LTDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PICOS, 16 de dezembro de 2019
FRANCISCA RAYLA DO NASCIMENTO BRITO
Auxiliar Judicial

Processo nº 0000879-36.2000.8.18.0032
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENA PÚBLICA ESTADUAL
Advogado(s): AUGUSTO CÉSAR DE OLIVEIRA SINIMBU(OAB/PIAUÍ Nº 1827)
Executado(a): FIRMA ADILSON G. SOARES E CIA LTDA
Advogado(s): AGRIMAR RODRIGUES DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2355), AGENOR ARAÚJO SANTOS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 93-B)
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16.334. DESPACHO - 1ª VARA DE PICOS1410438 

16.335. DESPACHO - 1ª VARA DE PICOS1410462 

16.336. DECISÃO - 1ª VARA DE PICOS1410469 

16.337. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS1410577 

16.338. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS1410626 

16.339. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS1410652 

INTIMAÇÃO DA DECISÃO: (...) In casu, verificada nos autos a hipótese prevista no preceito legal acima indicado, SUSPENDO a presente
Execução Fiscal, nos termos do art. 40, caput da LEF. (...).

Processo nº 0000841-72.2010.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ROBÉRIO ALVES PEREIRA
Advogado(s): UANDERSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5456)
Réu: IVANA TERESA DA ROCHA MARTINS LEAL, MARIA DO SOCORRO BESSA LUZ E SILVA
INTIMAÇÃO DO DESPACHO: INTIME-SE a parte autora, primeiro por seu procurador constituído, e havendo inércia, pessoalmente por
mandado, para que, no prazo de 05 dias, manifeste interesse no prosseguimento desta ação, sob pena de extinção - art. 485,CPC. Havendo
interesse, manifeste-se o autor sobre a Certidão de fl. 237.

Processo nº 0000942-02.2016.8.18.0032
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: RAIMUNDO JOSÉ DA SILVA
Advogado(s): ANA DANIELE ARAUJO VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 8717)
INTIMAÇÃO DO DESPACHO: INTIME-SE a parte requerente para que, no prazo de 15 dias, apresente a planilha de cálculos de seus honorários.

Processo nº 0000015-70.2015.8.18.0032
Classe: Execução Fiscal
Exequente: MUNICÍPIO DE PICOS-PI
Advogado(s): MARIA DO DESTERRO DE MATOS BARROS COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 10121), MAYCON JOAO DE ABREU LUZ(OAB/PIAUÍ Nº
8200)
Executado(a): GETÚLIO FERREIRA DANTAS
Advogado(s): LAIS RODRIGUES PIO GONÇALVES(OAB/PIAUÍ Nº 8403)
INTIMAÇÃO DA DECISÃO: (...) In casu, verificada nos autos a hipótese prevista no preceito legal acima indicado, SUSPENDO a presente
Execução Fiscal, nos termos do art. 40, caput da LEF. (...).

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000879-36.2000.8.18.0032
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENA PÚBLICA ESTADUAL
Advogado(s): FLAVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797), AUGUSTO CÉSAR DE OLIVEIRA SINIMBU(OAB/PIAUÍ Nº 1827)
Executado(a): FIRMA ADILSON G. SOARES E CIA LTDA
Advogado(s): AGRIMAR RODRIGUES DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2355), AGENOR ARAÚJO SANTOS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 93-B)
DESPACHO: In casu, verificada nos autos a hipótese prevista no preceito legal acimaindicado, SUSPENDO a presente Execução Fiscal, nos
termos do art. 40, caput da LEF.Em cumprimento ao §1º do referido art. 40, abra-se vista dos autos aorepresentante judicial da Fazenda
Pública.Ressalte-se que após decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano, sem que sejalocalizado o devedor ou encontrados bens penhoráveis,
será ordenado o arquivamento dosautos (§ 2º, Art. 40). Por outro lado, encontrados que sejam, a qualquer tempo, o devedorou os bens, serão
desarquivados os autos para prosseguimento da execução (§ 3º, Art. 40).Cumpra-se

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001050-12.2008.8.18.0032
Classe: Mandado de Segurança Cível
Impetrante: ROSA DE LIMA ARAÚJO LUZ
Advogado(s): JOSE TADEU DE MACEDO SILVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1202)
Impetrado: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE - SESAPI, INSTITUTO DE ASSISTENCIA E PREVIDENCIA DO ESTADO DO PIAUI - IAPEP
Advogado(s):
DECISÃO:
Assim, não mais subsiste interesse nessa ação.
PELO EXPOSTO,
julgo EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO
MÉRITO, com fulcro no artigo 485, IV, VI, CPC/2015.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Cumpra-se.
Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e ARQUIVEM-SE
os
autos.
PICOS, 13 de dezembro de 2019
BELA. MARIA DA CONCEIÇÃO GONÇALVES PORTELA

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000131-77.1995.8.18.0032
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
Advogado(s): GLINIA LUSTOSA NOGUEIRA (OAB/PIAUÍ Nº 23-B)
Executado(a): LOPEC - LOPES CONSTRUÇOES LTDA
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16.340. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS1410797 

16.341. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS1410267 

16.342. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS1410310 

16.343. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS1410338 

16.344. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS1410344 

Advogado(s):
DESPACHO:
In casu, verificada nos autos a hipótese prevista no preceito legal acima
indicado, SUSPENDO a presente Execução Fiscal, nos termos do art. 40, caput da LEF.
Em cumprimento ao §1º do referido art. 40, abra-se vista dos autos ao
representante judicial da Fazenda Pública.
Ressalte-se que após decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano, sem que seja
localizado o devedor ou encontrados bens penhoráveis, será ordenado o arquivamento dos
autos (§ 2º, Art. 40).
Desta feita, decorrido o prazo e não havendo manifestação da Fazenda
Pública, arquive-se os autos.
Por outro lado, encontrados que sejam, a qualquer tempo, o devedor ou os
bens, serão desarquivados os autos para prosseguimento da execução (§ 3º, Art. 40).
Cumpra-

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000338-65.2011.8.18.0113
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARTINHO FIDEL DE MORAES
Advogado(s): DANIEL BRUNO FORMIGA DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 7073)
Réu: MUNICÍPIO DE WALL FERRAZ/PI.
Advogado(s): HERVAL RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 4213/04)
DESPACHO: . . . . INTIMA-SE AS PARTES DO RETORNO DOS AUTOS DO TJ-PI e para requererem o que entenderem de direiteio.

PROCESSO Nº: 0001938-68.2014.8.18.0032
CLASSE: Boletim de Ocorrência Circunstanciada
Autor: DELEGADO DA 3ª DELEGACIA REGIONAL DE POLICIA CIVIL DE PICOS - PI
Réu: EVALDO DE OLIVEIRA JÚNIOR
Vítima: A SOCIEDADE
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 15 DIAS
O (A) Dr (a). FABRÍCIO PAULO CYSNE DE NOVAES, Juiz de Direito da 4ª Vara da Comarca de PICOS, por título e nomeação legais, na forma
da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, EVALDO DE OLIVEIRA JÚNIOR, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de ERINALVA DE CARVALHO
MENDES e EVALDO DE OLIVEIRA, residente e domiciliado(a) em RUA LUIS NUNES, Nº 1417, SÃO JOSÉ, PICOS - Piauí, residente em
local incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADO de todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: "
Compulsando os autos, verifico que EDVALDO DE OLIVEIRA JÚNIOR não foi encontrado no endereço constantes nos autos para ser intimado
pessoalmente da sentença que declarou extinta punibilidade, em razão da perda do objeto. Por se tratar de assistido da Defensoria Pública,
intime-se a defesa pessoalmente, bem como expeça-se edital de intimação para EDVALDO DE OLIVEIRA JÚNIOR. Após, se cumpridas todas as
determinações constantes na sentença, ARQUIVEM-SE os autos. Cumpra-se. PICOS, 9 de dezembro de 2019 FABRÍCIO PAULO CYSNE DE
NOVAES Juiz(a) de Direito da 4ª Vara da Comarca de PICOS". E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no
futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.Eu,
___________ GALDENOR BARBOSA DA SILVA, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
PICOS, 16 de dezembro de 2019.
FABRÍCIO PAULO CYSNE DE NOVAES
Juiz de Direito da Comarca da 4ª Vara da PICOS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001613-54.2018.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS /PI
Advogado(s):
Réu: JOÃO BORGES LEAL
Advogado(s): JOSIMAR PAES LANDIM DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 3236)
DESPACHO: Observando os autos o réu possui advogado constituído nos autos, assim,intime-se o advogado para apresentar suas alegações
finais no prazo de 05 (cinco) dias.
Intimações e expedientes necessários.
PICOS, 11 de dezembro de 2019
SERGIO LUIS CARVALHO FORTES
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara da Comarca de PICOS

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001463-73.2018.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS /PI
Advogado(s):
Réu: HELVIDIO ROSADO DA SILVA
Advogado(s): MAXWELL MARTINS DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 12077)
DESPACHO: Intime-se a defesa para, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, apresentar alegações finais.
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16.345. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS1410361 

16.346. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS1410654 

16.347. EDITAL - 5ª VARA DE PICOS1410387 

16.348. EDITAL - 5ª VARA DE PICOS1410475 

16.349. EDITAL - 5ª VARA DE PICOS1410592 

16.350. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA1410613 

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000182-48.2019.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS/PI
Advogado(s): DAVID PINHEIRO BENEVIDES(OAB/PIAUÍ Nº 16337)
Réu: LEONARDO FERREIRA NERES
Advogado(s): UBIRATAN RODRIGUES LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 4539)
DESPACHO: Intime-se a defesa para, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, apresentar alegações finais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000302-91.2019.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS /PI
Advogado(s):
Réu: MANOEL FERNANDES DE OLIVEIRA SOUSA
Advogado(s): ALLAN MANOEL DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6763)
DESPACHO: Intime-se a defesa para, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, apresentar alegações finais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0003376-27.2017.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: 4ª PROMOTORIA DE DE JUSTIÇA DE PICOS
Advogado(s):
Réu: ANTONIO DO NASCIMENTO SOUSA
Advogado(s): JUCIEL CARVALHO DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 17077), AURELIANO DE SOUZA PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 12875), ENIO DE
SOUZA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 12350)
DESPACHO: "..designo, desde logo o dia 04/03/2020 às 14h30min, a audiência para a oitiva da testemunha de acusação."

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001743-10.2019.8.18.0032
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DO FORO DE BATATAIS DA COMARCA DE BATATAIS-SP
Advogado(s):
Deprecado: JUÍZO DE DIREITO DA 5ª VARA CRIMINAL E EXECUÇÕES CRIMINAIS DA COMARCA DE PICOS-PI, JOSE WELTON DA SILVA
NASCIMENTO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR o advogado GERALDO ALENCAR BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8494), para comparecer à audiência de
interrogatório do acusado em Carta Precatória, designada para o dia 22/01/2020, às 12:00hs, na sala de audiência deste Juízo - Picos/PI,
conforme despacho de fls. 10 nos autos em epígrafe.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001393-22.2019.8.18.0032
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE AUDITORIA MILITAR DE SÃO PAULO-SP
Advogado(s):
Deprecado: 5ª VARA CRIMINAL DE PICOS-PI, MAICON DE JESUS AVELINO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR o Dr. SIDNEY BATISTA FRANÇA(OAB/SÃOPAULO Nº 327604), para à audiência deprecada redesignada para
o dia 27/01/2020, às 14:00hs, na sala de audiências deste Juízo - Picos/PI, conforme despacho de fls. 27 nos autos em epígrafe.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001740-55.2019.8.18.0032
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: 5ª VARA CRIMINAL (MARIA DA PENHA) DA COMARCA DE TERESINA, B. M. S. R
Advogado(s):
Deprecado: 5ª VARA DA COMARCA DE PICOS - PI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR o Advogado VALTEMBERG DE BRITO FIRMEZA(OAB/PIAUÍ Nº 1669), para comparecer à audiência de
depoimento de testemunha em Carta Precatória, designada para o dia 21/01/2020, às 09h30m, na sala de audiências deste Juízo - Picos/PI,
conforme despacho de fls. 10 nos autos em epígrafe.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000406-75.2019.8.18.0067
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE POLICIA DE PIRACURUCA PIAUI
Advogado(s):
Indiciado: MARCIA MAGALHÃES, EVANDRO PEREIRA
Advogado(s): FILIPE LUNARI CUNHA DE ARAUJO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 16394), ANTONIO XIMENES JORGE FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 12617),
PAULO NASCIMENTO DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 13878), LINDOMAR DE SOUSA COQUEIRO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 12176), PAULO TIAGO
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16.351. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO1409838 

16.352. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO1409889 

16.353. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO1409955 

16.354. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO1410058 

16.355. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO1410389 

16.356. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO1410409

DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 14238)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMA o Dr. FILIPE LUNARI CUNHA DE ARAUJO COSTA (OAB/PIAUÍ Nº 16394), ANTONIO XIMENES JORGE FILHO
(OAB/PIAUÍ Nº 12617), PAULO NASCIMENTO DE ARAUJO (OAB/PIAUÍ Nº 13878), LINDOMAR DE SOUSA COQUEIRO JUNIOR (OAB/PIAUÍ
Nº 12176), PAULO TIAGO DA SILVA (OAB/PIAUÍ Nº 14238), advogados dos acusados, nos autos enunciados, para comparecerem à audiência
de instrução e julgamento designada para o dia 21 de janeiro de 2020 às 13h00min, neste Fórum local.

2ª Publicação
Processo nº: 0000210-73.2017.8.18.0068
Classe: Interdição
Interditante: O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, MARIA DA CONCEIÇÃO DAMASCENO SILVA
Advogado(s):
Interditando: FABIO DAMASCENO DA SILVA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ULYSSES GONÇALVES DA SILVA NETO, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de PORTO, por título e nomeação legais, na
forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de FABIO DAMASCENO DA SILVA,
vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de , residente e domiciliado(a) em LOCALIDADE VERMELHA, ZONA RURAL, CAMPO
LARGO DO PIAUÍ - Piauí nos autos do Processo nº 0000210-73.2017.8.18.0068 em trâmite pela Vara Única da Comarca de PORTO, por
sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador MARIA DA
CONCEIÇÃO DAMASCENO SILVA, brasileira, portadora do RG nº 3.523.445 SSP?PI e CPF nº 611.394.053-57, filho(a) de Francisca Marques
Damasceno Silva e de Domingos Osório da Silva,residente e domiciliado(a) em LOCALIDADE VERMELHA, Campo Largo do Piauí, a qual
prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que
será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ MARGARETH MARIA CARVALHO SANTOS, Técnico Judicial, digitei e subscrevo.
PORTO, 6 de dezembro de 2019.
ULYSSES GONÇALVES DA SILVA NETO
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da PORTO.

Processo nº 0000124-70.2015.8.18.0069
Classe: Demarcação / Divisão
Requerente: HERCILIA NEIVA NUNES DE CARVALHO
Advogado(s): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047)
Requerido: ZÓZIMA NEIVA NUNES DE MOURA
Advogado(s): RUBENS VIEIRA FONSÊCA(OAB/PIAUÍ Nº 9010)
Recolha a parte autora as custas finais, no valor de R$ 114,35 (cento e catorze reais e trinta e cinco centavos), conforme boleto em anexo, no
prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0000358-22.2015.8.18.0079
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA ELY DA SILVA GOMES
Advogado(s): PEQUIM DOS SANTOS FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10537)
Réu: AVON COSMÉTICOS LTDA
Advogado(s): HORÁCIO PERDIZ PINHEIRO NETO(OAB/SÃO PAULO Nº 157407)
Recolha a Parte Ré as custas processuais no valor de R$ 357,42, (trezentos e cinquenta e sete reais e quarenta e dois centavos), conforme
boleto atualizado, anexado às folhas 101, retro, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0000376-14.2013.8.18.0079
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: GEIAN CARLOS DE ARAÚJO
Advogado(s): JOSE LYA ALVES DOS SANTOS SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 15899)
Executado(a): MUNICÍPIO DE JARDIM DO MULATO-PI
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000042-67.2019.8.18.0079
Classe: Carta Precatória Cível
Deprecante: 4ª VARA FEDERAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PIAUÍ - PI, CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO PIAUÍ -
COREN-PI
Advogado(s): JOSILMA DOS SANTOS BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 11546), CLÁUDIO MÁRCIO DE OLIVEIRA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 5743)
Deprecado: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE ANGICAL DO PIAUÍ-PI, MARGARIDA GOMES FERREIRA
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte exequente para apresentar manifestação, no prazo de 15 dias, sobre a certidão negativa de penhora de fls. 10.
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16.357. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO1410426 

16.358. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO1410440 

16.359. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO1410455 

16.360. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO1410468 

16.361. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO1410473 

16.362. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO1410502 

16.363. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO1410578 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000136-26.2011.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: GERALDO JOSÉ DE SOUSA
Advogado(s): SHAYMMON EMANOEL RODRIGUES DE MOURA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5446)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar a parte autora da devolução dos autos do TRF e para requerer o que entender de direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000206-09.2012.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA BÁRBARA DOS SANTOS
Advogado(s): SHAYMMON E. RODRIGUES DE MOURA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5446/07)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar a parte autora da devolução dos autos do TRF e para requerer o que entender de direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000183-63.2012.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DA SULIDADE DA ANUNCIAÇÃO
Advogado(s): SHAYMMON EMANOEL RODRIGUES DE MOURA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5446)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar a parte autora da devolução dos autos do TRF e para requerer o que entender de direito.

Processo nº 0000479-16.2016.8.18.0079
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: VANUSA DE OLIVEIRA SILVA
Advogado(s):
Executado(a): COOPERCARRO LTDA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000063-54.2011.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: EUDÓXIA PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): SHAYMMON EMANOEL RODRIGUES DE MOURA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5446)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar a parte autora da devolução dos autos do TRF e para requerer o que entender de direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000354-54.2011.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA PEREIRA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): SHAYMMON EMANOEL RODRIGUES DE MOURA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5446)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar a parte autora da devolução dos autos do TRF e para requerer o que entender de direito.

Processo nº 0000195-08.2016.8.18.0079
Classe: Alvará Judicial
Requerente: MARIA DOS SANTOS SILVA DE SOUSA, GERINALDO ALVES DA SILVA, MARIA DIVINA ALVES DA SILVA GUIMARÃES
Advogado(s): NAPOLEAO SOARES DO NASCIMENTO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 7936)
Réu:
Advogado(s):
Recolha a Parte Autora as custas processuais no valor de R$ 356,87 (trezentos e cinquenta e seis reais e oitenta e sete centavos),
conforme boleto retro, em anexo, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
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16.364. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO1410633 

16.365. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO1410637 

16.366. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1410215 

16.367. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1410216 

16.368. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1410217 

Processo nº 0000426-36.2014.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MEISSEM OLIVEIRA E SILVA
Advogado(s): WILSON GUERRA DE FREITAS JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2462), MIRELA MENDES MOURA GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 3401)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
REGENERAÇÃO, 16 de dezembro de 2019
MARIA LUCIA DOS SANTOS
Analista Judicial- 4050371

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000565-90.2011.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MANOEL ANTÔNIO DA SILVA
Advogado(s): SHAYMMON EMANOEL RODRIGUES DE MOURA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5446)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar a parte autora da devolução dos autos do TRF e para requerer o que entender de direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000167-12.2012.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCO DA CRUZ JOSÉ DE SOUSA
Advogado(s): SHAYMMON EMANOEL RODRIGUES DE MOURA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5446)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar a parte autora da devolução dos autos do TRF e para requerer o que entender de direito.

Processo nº 0000105-13.2007.8.18.0112
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: HALLER NICHELE BOGONI, LOURDES BRUGNERA BOGONI
Advogado(s): REINALDO PETTENGILL(OAB/BAHIA Nº 23514)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A - URR - UNIDADE REGIONAL DE REESTRUTURAÇÃO
Advogado(s): JOSÉ IRAN PAIVA FELINTO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 6618), RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/SÃO PAULO Nº 211648)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web. Ribeiro Gonçalves (PI), 16 de dezembro de 2.019 . KEILA RIBEIRO DA SILVA - Oficial de Gab iniete - Mat.1333.

Processo nº 0000024-40.2002.8.18.0112
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA EMILIA DE SOUSA LIMA.
Advogado(s): MARCÍLIO RIBEIRO DE MACÊDO(OAB/PIAUÍ Nº 2457)
Réu: JOSÉ MARTINS SILVA
Advogado(s): AGNALDO BOSON PAES(OAB/PIAUÍ Nº 2363)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web. Ribeiro Gonçalves (PI), 16 de dezembro de 2.019 . KEILA RIBEIRO DA SILVA - Oficial de Gab iniete - Mat.1333.

Processo nº 0000009-08.2001.8.18.0112
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: MARIA EMILIA DE SOUSA LIMA.
Advogado(s): MARCÍLIO RIBEIRO DE MACÊDO(OAB/PIAUÍ Nº 2457)
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16.369. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1410218 

16.370. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1410219 

16.371. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1410220 

16.372. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1410221 

Requerido: JOSE MARTINS SILVA
Advogado(s): AGNALDO BOSON PAES(OAB/PIAUÍ Nº 2363)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web. Ribeiro Gonçalves (PI), 16 de dezembro de 2.019 . KEILA RIBEIRO DA SILVA - Oficial de Gab iniete - Mat.1333.

Processo nº 0000014-49.2009.8.18.0112
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ROSALIA GUEDES CAMPOS DOS SANTOS
Advogado(s): DANIEL VITOR VITORINO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13730)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web. Ribeiro Gonçalves (PI), 16 de dezembro de 2.019 . KEILA RIBEIRO DA SILVA - Oficial de Gab iniete - Mat.1333.

Processo nº 0000011-46.1999.8.18.0112
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: HUGO MORILLAS COELHO
Advogado(s): VALDEMAR JOSE KOPROVSKI(OAB/PARANÁ Nº 18643), VALDEMAR JOSE KOPROVSKI(OAB/PIAUÍ Nº 3725)
Réu: JOÃO MOTA DA SILVA
Advogado(s): ANA CECILIA DELAVY(OAB/MARANHÃO Nº 3641-A)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web. Ribeiro Gonçalves (PI), 16 de dezembro de 2.019 . KEILA RIBEIRO DA SILVA - Oficial de Gab iniete - Mat.1333.

Processo nº 0000002-69.2008.8.18.0112
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: CLAUDIANA GUEDES FRANCO DOS SANTOS, MARLIZE MITTMANN KAMER, MARIA DILETA CARDOSO DOS SANTOS SILVA,
TANIA DENISE RAUBER DA SILVA
Advogado(s):
Réu: MUNICIPIO DE RIBEIRO GONÇALVES-PI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web. Ribeiro Gonçalves (PI), 16 de dezembro de 2.019 . KEILA RIBEIRO DA SILVA - Oficial de Gab iniete - Mat.1333.

Processo nº 0000019-47.2004.8.18.0112
Classe: Procedimento Comum Cível
Declarante: LUIZ QUIRINO PETECK, VALDECIR PETECK, PAULO PETECK, DARCY PETECK
Advogado(s): ANTONIO LIBÓRIO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2357), ADRIANO TITO CAVALCANTI FIGUEIREDO(OAB/MARANHÃO
Nº 10252)
Declarado: SCI/EQUIFAX DO BRASIL
Advogado(s): VASCO VIVARELLI(OAB/SÃO PAULO Nº 14869), ULYSSES ECCLISSATO NETO(OAB/SÃO PAULO Nº 182700)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web. Ribeiro Gonçalves (PI), 16 de dezembro de 2.019 . KEILA RIBEIRO DA SILVA - Oficial de Gab iniete - Mat.1333.
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16.373. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1410222 

16.374. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1410223 

16.375. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1410224 

16.376. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1410755 

16.377. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1409806 

Processo nº 0000090-10.2008.8.18.0112
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: HELIMAR PEREIRA PAZ
Advogado(s): JOSE MARTINS SILVA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8511), CARLOS FÁBIO PACHECO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4864), BRUNO
FERREIRA CORREIA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 3767), FABIANO PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6115)
Réu: ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): ANTONIO LINCOLN ANDRADE NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7187)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web. Ribeiro Gonçalves (PI), 16 de dezembro de 2.019 . KEILA RIBEIRO DA SILVA - Oficial de Gab iniete - Mat.1333.

Processo nº 0000054-02.2007.8.18.0112
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ADELSON HENRIQUE DE HOLANDA, DAVIMAR HENRIQUE DE HOLANDA
Advogado(s): LINCON HERMES SARAIVA GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 3864), CARLOS WASHINGTON CRONEMBERGER COELHO(OAB/PIAUÍ
Nº 701)
Réu: HENRICUS JOHANNES MARIA AERNOUDTS
Advogado(s): WAGNER LENHART(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº 64248), CLAUDIO MERTEN(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº 15647)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web. Ribeiro Gonçalves (PI), 16 de dezembro de 2.019 . KEILA RIBEIRO DA SILVA - Oficial de Gab iniete - Mat.1333.

Processo nº 0000112-05.2007.8.18.0112
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARCOS ANTONIO XAVIER DE MORAIS, MARIA HAIDEE BARBOSA DE MORAES
Advogado(s):  WELLINGHTON TAYLOR GIOVANUCI(OAB/BAHIA Nº 29318), CARLOS WASHINGTON CRONEMBERGER
COELHO(OAB/PIAUÍ Nº 701-P), EDMAR TEIXEIRA DE PAULA(OAB/TOCANTINS Nº 1552)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web. Ribeiro Gonçalves (PI), 16 de dezembro de 2.019 . KEILA RIBEIRO DA SILVA - Oficial de Gab iniete - Mat.1333.

Processo nº 0000041-61.2011.8.18.0112
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): ALEXANDRE PACHECO LOPES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5525), BERNARDO ALCIONE RODRIGUES CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº
3556)
Réu: FORMOSA AGROPECUARIA S/A
Advogado(s): JAIVAN CARVALHO MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 10935), ADRIANO MARTINS DE HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº 5794)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
RIBEIRO GONÇALVES, 16 de dezembro de 2019
KEILA RIBEIRO DA SILVA
Oficial de Gabinete - 1333

Processo nº 0000374-65.2016.8.18.0135
Classe: Mandado de Segurança Cível
Autor: ALONSO MAMEDIO DA MATA, WESLEY SANTOS IRINEU MATA

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8816 Disponibilização: Segunda-feira, 16 de Dezembro de 2019 Publicação: Terça-feira, 17 de Dezembro de 2019

Página 270



16.378. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1409829 

16.379. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1409832 

16.380. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1409833 

16.381. CERTIDÃO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1409835 

16.382. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1409836 

Advogado(s): JEDEAN GERICÓ DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5925)
Réu: CEDEF - COOPERATIVA EDUCACIONAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MEDIO, ROSINEIDE COELHO ALBUQUERQUE
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000670-24.2015.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MANOEL DA SILVA MATA, HELENA MARIA DE SOUSA E SILVA, CRISTIANE DIAS COELHO, MARIA VANDITA DE SOUSA SIQUEIRA
Advogado(s): HIGO REIS DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7161)
Réu: MUNICIPIO DE LAGOA DO BARRO DO PIAUI/PI
Advogado(s): ADRIANO MOURA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4503)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0001632-81.2014.8.18.0135
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A UNIÃO
Advogado(s): ANA CRISTINA ADAD DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 5251)
Executado(a): CHARLES DA COSTA - ME
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000726-23.2016.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCA VENÂNCIO PEREIRA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL PIAUI(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO PIAUI/PI
Advogado(s): GUSTAVO BARBOSA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 5315), WILDSON DE ALMEIDA OLIVEIRA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5845), JARDEL
LUCIO COELHO DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 7762), THAYS MARTINS MOURA LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 13670), DIEGO AUGUSTO OLIVEIRA
MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 13758)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000915-35.2015.8.18.0135
Classe: Guarda
Requerente: RUSILENE MARIA DA COSTA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: THOMAZ DE JESUS CAVALCANTE, GUSTAVO DE JESUS CAVALCANTE, MATEUS DE JESUS CAVALCANTE, ANTONIO JOÃO
CAVALCANTE, FABIANA ROSA DE JESUS
Advogado(s):
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.

Processo nº 0000748-81.2016.8.18.0135
Classe: Procedimento Sumário
Autor: LUIZA JOANA DA COSTA
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16.383. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1409945 

16.384. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1409947 

16.385. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1409971 

16.386. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1409988 

16.387. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1410065 

Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: CETELEM
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000975-37.2017.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JEFFERSON JOSE SALES MIRANDA
Advogado(s): GILVAN JOSE DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 10710)
Réu: MUNICIPIO DE CAMPO ALEGRE DO FIDALGO
Advogado(s): CARLOS AUGUSTO BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 3837)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000107-79.2005.8.18.0135
Classe: Alvará Judicial - Lei 6858/80
Autor: JOAO MENDES DA SILVA
Advogado(s):
Requerido: BANCO DO BRASIL S/A, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000330-12.2017.8.18.0135
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Autor:
Advogado(s):
Executado(a): BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A, ANTONIO PEREIRA DA MATA
Advogado(s): RENATA PRACIANO(OAB/PIAUÍ Nº 15688)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000792-47.2009.8.18.0135
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
Advogado(s):
Executado(a): FIRMA JOSENILDO ARAÚJO IBIAPINO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0001070-38.2015.8.18.0135
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: THAINARA DA SILVA, LUCILENE MENDES DA SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
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16.388. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1410112 

16.389. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1410126 

16.390. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1410135 

16.391. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1410183 

16.392. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1410199 

Requerido: JOÃO ANTONIO NETO
Advogado(s): ALEX ALBUQUERQUE DA LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 14558)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000295-86.2016.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: GIVANILDO LEITE DO NASCIMENTO
Advogado(s): BENEDITO VIEIRA MOTA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6138)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S.A
Advogado(s): GIULIO ALVARENGA REALE(OAB/MINAS GERAIS Nº 65628 )
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000450-60.2014.8.18.0135
Classe: Procedimento Sumário
Autor: EVANGELINA MARIA DE SOUSA
Advogado(s): DANILO BAIÃO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963), LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 16 de dezembro de 2019
JOÃO BATISTA RODRIGUES DOS SANTOS
Analista Judicial - 4110960

Processo nº 0001132-15.2014.8.18.0135
Classe: Execução Fiscal
Exequente: .O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): FABIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): FRANCISCO DE ASSIS COSME
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000830-15.2016.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANA KAROLINA DA SILVA, RITA DE CASSIA SILVA BARROS
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: EDIVALDO RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000743-25.2017.8.18.0135
Classe: Execução de Título Extrajudicial
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16.393. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1410258 

16.394. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1410266 

16.395. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1410301 

16.396. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1410341 

16.397. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1410396 

Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): LUIS FERREIRA DE MORAES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 11626)
Executado(a): FRANCISCO JUNIOR DE MOURA NUNES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000777-97.2017.8.18.0135
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): HELVECIO VERAS DA SILVA(OAB/CEARÁ Nº 26290-A)
Executado(a): HUMBERTO ZACARIAS DOS SANTOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000262-33.2015.8.18.0135
Classe: Execução de Alimentos Infância e Juventude
Exequente: P. B. R., M. V. R. S.
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Executado(a): D. S. S.
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000946-84.2017.8.18.0135
Classe: Ação Civil Pública Cível
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº 0)
Réu: MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO PIAUI/PI
Advogado(s): GUSTAVO BARBOSA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 5315), DIEGO AUGUSTO OLIVEIRA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 13758)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000070-08.2012.8.18.0135
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: O ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): CID CARLOS GONÇALVES COELHO(OAB/PIAUÍ Nº -2844)
Executado(a): VITORINO TAVARES DA SILVA NETO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
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16.398. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1410424 

16.399. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1410466 

16.400. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1410487 

16.401. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1410491 

Processo nº 0002232-05.2014.8.18.0135
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOAQUIM FERREIRA DE SANTANA
Advogado(s): MARCELO ONOFRE ARAUJO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 13658), MARCIO ONOFRE ARAUJO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº
8888)
Réu: LUZIA DIAS DA SILVA SOUSA - ME
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000664-46.2017.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DAS DORES RIBEIRO
Advogado(s): EMANUEL NAZARENO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2934)
Réu: BANCO PANAMERICANO S A
Advogado(s): GILVAN MELO SOUSA(OAB/CEARÁ Nº 16383)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000094-61.1997.8.18.0135
Classe: Execução Fiscal
Exequente: UNIÃO
Advogado(s): JOSÉ RENATO DE OLIVEIRA - PFN(OAB/PIAUÍ Nº null)
Executado(a): ESPOLIO DE JOAO DE MOURA NETO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000005-72.1996.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: SOLIMAR VIEIRA DE OLIVEIRA - ME
Advogado(s):
Requerido: MARTINHO ERNESTO DE MORAES
Advogado(s): ITALO FERNANDO DE CARVALHO GONCALVES ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 8837)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 16 de dezembro de 2019
JOÃO BATISTA RODRIGUES DOS SANTOS
Analista Judicial - 4110960

Processo nº 0000224-21.2015.8.18.0135
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A - BNB
Advogado(s): LARA ROLA BEZERRA DE MENEZES(OAB/BAHIA Nº 36368)
Executado(a): ISAAC GOMES DE AMORIM, JOSÉ EDMILSON COELHO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
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16.402. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1410584 

16.403. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1410715 

16.404. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1410779 

16.405. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1410780 

16.406. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1410781 

passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000522-42.2017.8.18.0135
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): HELVECIO VERAS DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4202)
Réu: GILDETE PINTO DA SILVA, FRANCIMAR PEREIRA LIMA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000029-51.2006.8.18.0135
Classe: Execução Fiscal
Exequente: IBAMA - INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS
Advogado(s): MOISÉS NUNES DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 5122)
Executado(a): VILSON OLIVEIRA COSTA
Advogado(s): VOLMAR MIRANDA (OAB/PIAUÍ Nº 674/70)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000064-11.2006.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: MARIA BEATRIZ DA SILVA, FABIANA DA SILVA
Advogado(s):
Requerido: MARCOS ALCANTARA DA SILVA
Advogado(s): CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 8264)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0001019-66.2011.8.18.0135
Classe: Execução de Alimentos Infância e Juventude
Exequente: KEILA KARINE VIEIRA DAS CHAGAS - MENOR, KENEDY ANDERSON VIEIRA DAS CHAGAS - MENOR, ISAURA VIEIRA DE
CARVALHO
Advogado(s): WENDEL DAMASCENO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº )
Executado(a): GEAN CARLOS PEREIRA DAS CHAGAS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000216-49.2012.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LUCICLEIDE MARIA RIBEIRO SILVA
Advogado(s): ANTONIO CHARLES RIBEIRO DE ALMEIDA-PROMOTOR DE JUSTI;A(OAB/PIAUÍ Nº null)
Réu: EDNEI VALDECI RIBEIRO
Advogado(s):
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16.407. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1410782 

16.408. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1410783 

16.409. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1410784 

16.410. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1410785 

16.411. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1410799 

ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0001297-96.2013.8.18.0135
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): DANTE MARIANO GREGNANIN SOBRINHO(OAB/SÃO PAULO Nº 31618)
Requerido: ARNALDO AUGUSTO AMORIM
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000151-15.2016.8.18.0135
Classe: Mandado de Segurança Cível
Autor: LUCIMAR DE ARAUJO LIMA OLIVEIRA
Advogado(s): MARCELLO RIBEIRO DE LAVÔR(OAB/PIAUÍ Nº 5902)
Réu: WELLES FERREIRA FREITAS, MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO PIAUI/PI
Advogado(s): GUSTAVO BARBOSA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 5315)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000314-34.2012.8.18.0135
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA NACIONAL
Advogado(s):
Executado(a): LEONARDO VENANCIO DA SILVA, LAURIANO NASCIMENTO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000008-36.2010.8.18.0135
Classe: Insolvência Requerida pelo Credor
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO DE ASSIS COSTA
Advogado(s): LEOVEGILDO MODESTO AMORIM (OAB/PIAUÍ Nº 3272)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000157-71.2006.8.18.0135
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16.412. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1410826 

16.413. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO1410176 

16.414. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO1410185 

16.415. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO1410200 

16.416. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1409904 

Classe: Execução Fiscal
Exequente: UNIÃO FEDERAL
Advogado(s):
Executado(a): OSMAR TAVARES DE SÁ, RAIMUNDO TAVARES DE SA, MARIA DE LAVOR TAVARES
Advogado(s): DARCIO RUFINO DE HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº 3529)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000232-13.2006.8.18.0135
Classe: Execução Fiscal
Exequente: IBAMA - INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS
Advogado(s): FRANCISCO ANTONIO MENDES PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1988)
Executado(a): VALDENIR MAGALHÃES DOS SANTOS
Advogado(s): JOAREZ MAIA SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 169-A)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000154-60.2019.8.18.0071
Classe: Termo Circunstanciado
Requerente: DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE CASTELO DO PIAUÍ/PI
Advogado(s):
Autor do fato: ANTÔNIO MIGUEL VIEIRA
Advogado(s):
SENTENÇA: "Homologo, por sentença, nos termos do art. 76, § 3º, da Lei nº 9.099/95, paraque surta seus jurídicos e legais efeitos, a presente
transação oferecida pelo MinistérioPúblico e aceita pelo autor do fato, nos termos estabelecidos em audiência e parecerministerial, na modalidade
de prestação pecuniária a ser convertido em cestas básicas,cada uma no valor de R$ 50,00, sendo o total da transação de meio salário
mínimo,divididos em 5 prestações.Lançar o nome do autor do fato no rol dos beneficiados da lei n.º 9.099/95.Cabe ao autor do fato cumprir os
termos da transação penal (5 parcelas),sendo a primeira efetivada no prazo de 15 dias.Deverá juntar o comprovante (nota fiscal) e recibo de
entrega do bem aobeneficiário descrito na proposta de transação penal.Sem custas.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.SÃO MIGUEL DO
TAPUIO, 13 de dezembro de 2019 ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVAJuiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO MIGUEL
DO TAPUIO".

Processo nº 0000170-14.2019.8.18.0071
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: ZOÉ ALVES LIMA
Advogado(s):
SENTENÇA: "Homologo, por sentença, nos termos do art. 76, § 3º, da Lei nº 9.099/95, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, a presente
transação oferecida pelo MinistérioPúblico e aceita pelo autor do fato, nos termos estabelecidos em audiência e parecerministerial, na modalidade
de prestação pecuniária a ser convertido em óleo diesel para aCia da Polícia Militar de São Miguel do Tapuio, no valor de 1/2 salário-
mínimo.Lançar o nome do autor do fato no rol dos beneficiados da lei n.º 9.099/95.Cabe à autora do fato cumprir os termos da transação penal (5
parcelas),sendo a primeira efetivada no prazo de 15 dias.Deverá juntar o comprovante (nota fiscal) e recibo de entrega do bem ao beneficiário
descrito nos autos.Sem custas.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 13 de dezembro de 2019ALEXANDRE
ALBERTO TEODORO DA SILVAJuiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO MIGUEL DO TAPUIO".

Processo nº 0000531-36.2016.8.18.0071
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: EDMILSON ALVES DE CARVALHO
Advogado(s):
SENTENÇA: "Diante do exposto, em conformidade com o parecer ministerial, comfundamento no art. 107, IV, CP, combinado com o art. 109, VI,
EXTINGO A PUNIBILIDADEde EDMILSON ALVES DE CARVALHO.Sem custas ou honorários.Por fim, em conformidade com o parecer
ministerial, há requisição paraabertura de inquérito policial quanto aos fatos descritos às fls. 3-4. Dessa forma, oficie-se àautoridade policial para
que proceda à investigação, entregando relatório circunstanciado noprazo de 30 dias.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.SÃO MIGUEL DO
TAPUIO, 13 de dezembro de 2019ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVAJuiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO MIGUEL
DO TAPUIO".
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16.417. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1410057 

16.418. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1410477 

16.419. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1410614 

16.420. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1409918 

Processo nº 0001517-47.2017.8.18.0073
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: MARIA ZILDA SILVA BALDOINO
Advogado(s): FRANCISCO NUNES DE BRITO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2975)
Requerido: ZHENIA REIS SOARES SIQUEIRA
Advogado(s): INAIA DE SIQUEIRA BALDOINO(OAB/PIAUÍ Nº 10735)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000157-58.2009.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO ORIGINAL (ATUAL RAZÃO SOCIAL DO BANCO MATONE)
Advogado(s): PAULO ROBERTO VIGNA(OAB/SÃO PAULO Nº 173477)
Executado(a): ERISVA PEREIRA DA SILVA - CPF-554.673.423-04
Advogado(s): ANA PAULA OLIVEIRA ARAGÃO PARENTE(OAB/PIAUÍ Nº 17724)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000813-73.2013.8.18.0073
Classe: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUÍ - PROCURADOR GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ, JWC III LTDA
Advogado(s): HETIANE DE SOUSA CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 9273), FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE- PROCURADOR DO
ESTADO(OAB/PIAUÍ Nº 3797-A), HENRIQUE JOSE DE CARVALHO NUNES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8253), JOAO MARCELLO MADEIRA DE
VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 8116)
Executado(a): JOSÉ WILSON COSME DE CARVALHO, LUISA MARIA DANTAS COSME, JOSÉ CARLOS MARIANO DA SILVA, OTÁVIO
ARAÚJO DOS SANTOS, EMERSON LINCOLN GOMES BEZERRA, WILKYNSON DANTAS COSME, CICERO COSME SOBRINHO, JWC LTDA
- ME, JWC I LTDA, JWC II LTDA, VALDEMAR & CIA LTDA (GRAFITTE CONSTRUÇOES), GRAFITE MOVEIS
Advogado(s): FRANCISCO DA CRUZ DE SOUSA BRANDAO(OAB/PIAUÍ Nº 15897)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000817-47.2012.8.18.0073
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): ATHAIDES AFRONDES LIMA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8466)
Requerido: LAUDECI FARIAS DA SILVA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000632-98.2015.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANNA MEIRELE DOS REIS CARVALHO, ALDECI ALVES NETO, ANDRÉ DE CARVALHO FERNANDES, COLETA FRANCISCA DE
SOUSA, ÉBERTH LUIS DE CARVALHO GOMES, ELIAS GERMANO SÉRIO, ELEUTÉRIA TERESA DA SILVA, ENELTON JONAS DE LIMA,
LEOMAR ANTONIO DE CARVALHO, RONALDO EUZÉBIO DE LIMA, MARCIANO KLEBER DOS REIS CARVALHO, RONALTY JOSE FELIX
PEREIRA, JOSÉ SOLISMAR RIBEIRO, SARA MARIA DOS SANTOS NASCIMENTO, JOAQUIM HONÓRIO DA SILVA, FRANCISCO DONIZETE
PEREIRA, FRANCISCO WAGNER MODESTO DA SILVA, JOÃO GUTEMBERG DE SOUSA E CARVALHO, VANNILEY MAGNO FRANCISCO
DE CARVALHO, MARIA LAIS DE CARVALHO, FRANCISCO PEDRO FELIX, MOISÉS WILLAS FEITOSA LIMA, FRANCISCA DE DEUS LIMA
NONATO, PAULO ROBERIO DE CARVALHO, RAFAELA DE CARVALHO SILVA, MARIA DO SOCORRO DOS REIS, MARIA APARECIDA
FEITOSA DE CARVALHO, JOSÉ AIRTON CARVALHO, MARIA DAS GRAÇAS SÁ E SILVA, MARIA DO SOCORRO REIS ALEXANDRINO,
HERMESON ANTUNIS DA SILVA, NARA TAMYRES DE CARVALHO SOUSA, SAMUEL FRANCISCO DE CARVALHO GOMES, MARIA DO
ROSARIO E SILVA, JOÃO MAIRTON ALVES DE SOUSA
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: MUNICIPIO DE SIMÕES
Advogado(s): MOEMA DEUSDARA GOMES DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 9608), ANALIA CRISTHINNE ROSAL ADAD(OAB/PIAUÍ Nº 8039)
Ato ordinatório (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Faço vistas ao Procurador da parte réu para se manifestar, no prazo
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16.421. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1410627 

16.422. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1410036 

16.423. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1410611 

16.424. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1410616 

16.425. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1410632 

16.426. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1410636 

de 15 (quinze) dias, sobre a apelação. SIMÕES, 16 de dezembro de 2019 TERESINHA MERYANE DIAS DOS SANTOS Cedido Prefeitura - Mat.
nº -

Processo nº 0000338-33.2013.8.18.0101
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: ROBERTO PEREIRA
Advogado(s): CAIO SERGIO FERREIRA FREITAS(OAB/CEARÁ Nº 24730)
Faço vistas ao Procurador da parte ré para apresentar, as alegações finais no prazo de 05 (cinco) dias. SIMÕES, 16 de dezembro de 2019
TERESINHA MERYANE DIAS DOS SANTOS Cedido Prefeitura - Mat. nº -

Processo nº 0000089-53.2019.8.18.0075
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Criminal
Autor:
Advogado(s):
Réu: MILTON DE SOUSA SILVA
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: § 4º do Art. 162 do CPC c/c o Provimento nº 029/2009, da CGJ/PI)
Faço vista dos autos ao representante do Ministério Público em relação a Certidão de fls. 20 dos autos.
SIMPLÍCIO MENDES, 16 de dezembro de 2019

Processo nº 0000006-23.2010.8.18.0117
Classe: Execução Fiscal
Autor: BIBIANA RODRIGUES DAS VIRGENS PEREIRA
Advogado(s): MATHEUS STECCA(OAB/PIAUÍ Nº 6194-A)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
DESPACHO
Diga a parte autora, em 15 (quinze) dias, sobre a impugnação apresentada pelo INSS.
Expedientes necessários.
SIMPLÍCIO MENDES, 28 de novembro de 2019
FILIPE BACELAR AGUIAR CARVALHO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000102-17.2013.8.18.0090
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCO DO NASCIMENTO SILVA
Advogado(s): MAX WELL MUNIZ FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 4159/2004)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL(INSS)
Advogado(s):
DESPACHO
Diga a parte autora, em 15 (quinze) dias, sobre a impugnação apresentada pelo INSS.
Expedientes necessários.
SIMPLÍCIO MENDES, 28 de novembro de 2019
FILIPE BACELAR AGUIAR CARVALHO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000634-36.2013.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSEFA PRIMO SOARES
Advogado(s): ANTONIO JOSE RODRIGUES DE MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 198889)
Réu: JOÃO EVANGELISTA DOS SANTOS E CARMELITA SANTOS
Advogado(s):
DESPACHO
Vista dos autos à Defensoria Pública, para se manifestar sobre a informação do óbito do Sr. JOÃO EVANGELISTA DOS SANTOS (fl. 45).
Após, voltem-me os autos conclusos para deliberação.
Expedientes necessários.
SIMPLÍCIO MENDES, 28 de novembro de 2019
FILIPE BACELAR AGUIAR CARVALHO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000048-80.2015.8.18.0090
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: GABRIEL JOSÉ DOS REIS
Advogado(s): GISMARA MOURA SANTANA(OAB/PIAUÍ Nº 8421)
Réu: .O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8816 Disponibilização: Segunda-feira, 16 de Dezembro de 2019 Publicação: Terça-feira, 17 de Dezembro de 2019

Página 280



16.427. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1410638 

16.428. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1410653 

16.429. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1410734 

16.430. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1410738 

16.431. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1410743 

DESPACHO
Cumpra a Secretaria o disposto na fl. 204.
Após, arquivem-se os autos, com baixa na Distribuição.
Expedientes necessários.
SIMPLÍCIO MENDES, 28 de novembro de 2019
FILIPE BACELAR AGUIAR CARVALHO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000914-65.2017.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: JOSÉ RICARDO NOGUEIRA BORGES-ME
Advogado(s):
DESPACHO
Cite-se a parte ré, por edital, com prazo de 20 dias, para, querendo, contestar a presente ação.
Expedientes necessários.
SIMPLÍCIO MENDES, 28 de novembro de 2019
FILIPE BACELAR AGUIAR CARVALHO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000046-13.2015.8.18.0090
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCO JOÃO DE SOUSA
Advogado(s): GISMARA MOURA SANTANA(OAB/PIAUÍ Nº 8421)
Réu: .O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO
Cumpra a Secretaria o disposto na fl. 201.
Após, arquivem-se os autos, com baixa na Distribuição.
Expedientes necessários.
SIMPLÍCIO MENDES, 28 de novembro de 2019
FILIPE BACELAR AGUIAR CARVALHO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000482-46.2017.8.18.0075
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: J. P. D. N., F. M. G. D. N.
Advogado(s): LAERSON LOURIVAL DE ANDRADE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 4634)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO
Expeça-se Mandado de Averbação para informar ao Cartório de Registro Civil competente a decretação do divórcio consensual decretada nos
presentes autos.
Após, arquivem-se os autos, com baixa na Distribuição.
Expedientes necessários.
SIMPLÍCIO MENDES, 28 de novembro de 2019
FILIPE BACELAR AGUIAR CARVALHO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000198-14.2014.8.18.0117
Classe: Execução de Alimentos Infância e Juventude
Exequente: AUTOR: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, S.S. M.J. REP. POR J.C. S.
Advogado(s):
Executado(a): S. S. M.
Advogado(s):
DESPACHO
A Defensoria Pública requereu a suspensão do feito, para diligências, por 120 (cento e vinte) dias. Ocorre que o prazo requerido extrapolou,
motivo pelo qual determino nova remessa dos autos à Defensoria Pública, para, em 15 (quinze) dias, requerer o que entender cabível.
Expedientes necessários.
SIMPLÍCIO MENDES, 28 de novembro de 2019
FILIPE BACELAR AGUIAR CARVALHO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000388-11.2011.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSÉ FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): JEDEAN GERICÓ DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5925)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A (AG. DE S. MENDES - PI)
Advogado(s): LURDIANA GOMES DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 9878), GIBRAN SILVA DE MELO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5436)
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16.432. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1410745 

16.433. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1410746 

16.434. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1410754 

16.435. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1410756 

16.436. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1410773 

DESPACHO
Cumpra-se o despacho de fl. 87.
Expedientes necessários.
SIMPLÍCIO MENDES, 28 de novembro de 2019
FILIPE BACELAR AGUIAR CARVALHO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000484-21.2014.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: SEBASTIÃO NERI SANTIAGO
Advogado(s): SINARA DOS SANTOS MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 6169)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO
Intimem-se as partes do retorno dos autos.
Após, arquivem-se os autos, com baixa na Distribuição, tendo em vista que, pelo rito do presente processo, seu eventual cumprimento de
sentença deverá ser deflagrado no PJE (Artigo 4º, §1º, II, do Provimento Conjunto nº. 11, de 16/09/2016).
Expedientes necessários.
SIMPLÍCIO MENDES, 28 de novembro de 2019
FILIPE BACELAR AGUIAR CARVALHO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000094-46.2017.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: BANCO DO BRASIL
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Réu: ELIANDRO SOBRAL DE OLIVEIRA - ME
Advogado(s):
DESPACHO
Proceda o Oficial de Justiça à Penhora e Avaliação de tantos bens quanto bastem para satisfazer o crédito devido pelo Executado, nos termos do
despacho de fls. 77/78.
Expedientes necessários.
SIMPLÍCIO MENDES, 28 de novembro de 2019
FILIPE BACELAR AGUIAR CARVALHO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000278-41.2013.8.18.0075
Classe: Guarda
Requerente: M. D. C. C. S.
Advogado(s):
Requerido: M. V. D. C. A.
Advogado(s):
DESPACHO
Vistas ao Defensor Público para, em 15 (quinze) dias, informar se a Defensoria Pública Geral tomou providências no sentido de designar curador
ao Requerido ausente.
Após, conclusos para deliberação.
Expedientes necessários.
SIMPLÍCIO MENDES, 28 de novembro de 2019
FILIPE BACELAR AGUIAR CARVALHO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000612-70.2016.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: BANCO BRADESCO Advogado(s): RUTHENIO MADEIRA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 12485), WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº
9016)
Réu: VALQUIRIA COELHO XAVIER DA SILVA-ME
Advogado(s):
DESPACHO
Cite-se, pessoalmente, a parte ré para, querendo, em 15 (quinze) dias, contestar a presente ação, notadamente tendo em vista as informações
prestadas pela parte autora na petição registrada à fl. 68.
Expedientes necessários.
SIMPLÍCIO MENDES, 28 de novembro de 2019
FILIPE BACELAR AGUIAR CARVALHO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000281-93.2015.8.18.0117
Classe: Execução Contra a Fazenda Pública
Exequente: PAULIANA DE SOUSA RIBEIRO
Advogado(s): ANTONIO JOSE RODRIGUES DE MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 6143)
Executado(a): A FAZENDA PÚBLICA, INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
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16.437. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1410778 

16.438. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1410786 

16.439. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1410787 

16.440. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1410789 

16.441. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1410791 

16.442. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1410796 

Advogado(s):
DESPACHOVistas ao MP.SIMPLÍCIO MENDES, 12 de dezembro de 2019MAURÍCIO MACHADO QUEIROZ RIBEIROJuiz(a) de Direito da Vara
Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000151-40.2014.8.18.0117
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSÉ LUIS PEREIRA
Advogado(s): MANOEL ARAÚJO BEZERRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5351)
Réu: BANCO VOTARANTIN S/A
Advogado(s):
DESPACHOÀ Secretaria para que proceda a citação da parte requerida no endereçodescrito nas fls.33.Após, Concluso para nova
deliberação.SIMPLÍCIO MENDES, 12 de dezembro de 2019MAURÍCIO MACHADO QUEIROZ RIBEIROJuiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000041-70.2016.8.18.0117
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ERENILTON LEITE PEREIRA, FRANCINETE OLIVEIRA DE CARVALHO LEITE
Advogado(s): LEIDIANE MARA DA SILVA FERRAZ REGO(OAB/PIAUÍ Nº 5276), LLEIDIANE MARA FERRAZ(OAB/PIAUÍ Nº 527607),
LEIDIANE MARA FERRAZ(OAB/PIAUÍ Nº 527607)
Réu: ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DA LOCALIDADE TABOCA, CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO DE PAES LANDIM
PIAUÍ, BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s):
DESPACHOAo MP.SIMPLÍCIO MENDES, 12 de dezembro de 2019MAURÍCIO MACHADO QUEIROZ RIBEIROJuiz(a) de Direito da Vara Única
da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000543-14.2011.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LEONICE DAS VIRGENS CAMPOS
Advogado(s): MANOEL ARAÚJO BEZERRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5351)
Réu: BANCO VOTORANTIM S/A
Advogado(s):
DESPACHOArquive-se.SIMPLÍCIO MENDES, 12 de dezembro de 2019MAURÍCIO MACHADO QUEIROZ RIBEIROJuiz(a) de Direito da Vara
Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000543-48.2010.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum Cível
Declarante: MARIA DOS REMEDIOS PEREIRA DE CARVALHO
Advogado(s): MANOEL ARAÚJO BEZERRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5351)
Declarado: BANCO CRUZEIRO DO SUL S/A
Advogado(s): LURDIANA GOMES DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 9878)
DESPACHOIntime-se a parte autora, por seu patrono, para se manifestar sobre a planilhade Cálculo da Contadoria do Tribunal de Justiça do
Piauí(fl.166).Prazo: 10(dez) dias.SIMPLÍCIO MENDES, 12 de dezembro de 2019MAURÍCIO MACHADO QUEIROZ RIBEIROJuiz(a) de Direito da
Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000161-84.2014.8.18.0117
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RUTE MARIA PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): JARDEL LUCIO COELHO DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 7762)
Réu: VIAÇÃO TRANSPIAUÍ SÃO RAIMUNDENSE LTDA
Advogado(s):
DESPACHOIntime-se a parte autora, por seu patrono, para dizer se possui interesse noprosseguimento do feito.Prazo: 10(dez) dias.SIMPLÍCIO
MENDES, 12 de dezembro de 2019MAURÍCIO MACHADO QUEIROZ RIBEIROJuiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO
MENDES

Processo nº 0000160-88.2011.8.18.0090
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: MARIA SEBASTIANA RODRIGUES DA COSTA
Advogado(s): WENDEL DAMASCENO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6494)
Requerido: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO
Diante da informação de que o benefício foi implantado, conforme extrato INFBEN afixado na contracapa dos autos, dê-se nova vista à
Defensoria Pública para ciência.
Após, arquivem-se os autos, com baixa na Distribuição, tendo em vista que, pelo rito do presente processo, seu eventual cumprimento de
sentença deverá ser deflagrado no PJE (Artigo 4º, §1º, II, do Provimento Conjunto nº. 11, de 16/09/2016).
Expedientes necessários.
SIMPLÍCIO MENDES, 28 de novembro de 2019
FILIPE BACELAR AGUIAR CARVALHO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES
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16.443. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1410802 

16.444. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1410812 

16.445. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1410836 

16.446. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE UNIÃO1410692 

16.447. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE UNIÃO1410693 

16.448. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE UNIÃO1410694 

Processo nº 0000105-12.2016.8.18.0075
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): LUIS FERREIRA DE MORAES FILHO(OAB/CEARÁ Nº 16243)
Executado(a): ANA MARIA DE LIMA MIRANDA
Advogado(s):
DESPACHOIntime-se o banco, por seu patrono, para se manifestar a respeito da certidãodo Oficial de Justiça de fl.22-23.Prazo: 10(dez)
dias.SIMPLÍCIO MENDES, 12 de dezembro de 2019MAURÍCIO MACHADO QUEIROZ RIBEIROJuiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de
SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000354-36.2011.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ADALGISA MARIA DE JESUS
Advogado(s): CLAUDI PINHEIRO DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 264-B)
Réu: MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA SANTOS, MANOEL MESSIAS DOS SANTOS, ISAIAS PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s):
DESPACHO
À Secretaria, para calcular o valor das custas e honorários devidos pelos autores, nos termos da Sentença de fls. 174/177.
Após, intimem-se os autores, por seus patronos, para que paguem as custas e honorários determinados no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de
inscrição do débito na Dívida Ativa do Estado. Nesse caso, a Secretaria deverá realizar o procedimento determinado pelo FERMOJUPI para esta
inclusão.
Expedientes necessários.
SIMPLÍCIO MENDES, 28 de novembro de 2019
FILIPE BACELAR AGUIAR CARVALHO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000063-36.2013.8.18.0117
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DE LOURDES DA SILVA
Advogado(s): JARDEL LÚCIO COELHO DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 7762)
Réu: BANCO INDUSTRIAL BRASIL S/A
Advogado(s): JOSIANE FERRAZ BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 15934), WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇAPartes e Ação identificadas acima, em que sobreveio pedido de desistência (fl. 126)Ante o exposto, homologo, para que surtam os
seus jurídicos e legais efeitos, o pedido dedesistência, o que faço com base no art. 485, inc. VIII, do CPC, extinto o processo sem resolução de
mérito.Sem Custas ou honorários.Após, com o trânsito em julgado, arquivem-se.SIMPLÍCIO MENDES, 12 de dezembro de 2019MAURÍCIO
MACHADO QUEIROZ RIBEIROJuiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000593-27.2017.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCO JOSÉ DA SILVA
Advogado(s): LUCAS HELLYUS DOS SANTOS BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 4255-E), MARCOS DANILO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº
6328)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 392-A)
ATO ORDINATÓRIO(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000702-75.2016.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DO AMPARO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): RICARDO MELO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12605)
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s): RUBENS GASPAR SERRA(OAB/SÃO PAULO Nº 119859)
ATO ORDINATÓRIO(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0001052-68.2013.8.18.0076
Classe: Inventário
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16.449. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE UNIÃO1410695 

16.450. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE UNIÃO1410696 

16.451. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE UNIÃO1410697 

16.452. DESPACHO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ1409887 

16.453. DECISÃO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ1409890 

Requerente: ALBERTO MEDEIROS DE FIGUEREDO
Advogado(s): ADAILTON DE OLIVEIRA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4438/05)
Inventariado: RAIMUNDA MEDEIROS DE FIGUEIREDO BRISENO
Advogado(s): ANTONIO LIBÓRIO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2357)
ATO ORDINATÓRIO(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000774-62.2016.8.18.0076
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: MARIA DO ROSARIO DA SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DE UNIAO(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000310-72.2015.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DAS GRAÇAS SILVA
Advogado(s): BENEDITO VIEIRA MOTA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6138)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000608-69.2012.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DE LOURDES PEREIRA
Advogado(s): RICARDO AZEVEDO BASÍLIO(OAB/PIAUÍ Nº 8311/2011)
Réu: BANCO BMG S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0001088-05.2016.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: DÉBORA JOSEFINA NEIVA ZIMMERMANN
Advogado(s): LAISE WERNER(OAB/PIAUÍ Nº 9669)
Réu: SECRETÁRIA DE ESTADO DA SAUDE DO ESTADO DO PIAUI, HOSPITAL REGIONAL SENADOR DIRCEU ARCOVERDE
Advogado(s): HENRY MARINHO NERY(OAB/PIAUÍ Nº 15764)
Cumpra-se o determinado no despacho de fls. 312, com a retificação do polo
passivo no sistema ThemisWeb e a intimação do Estado para informar a ratificação de sua
contestação ou requerer o que entender necessário, no prazo de 30 (trinta) dias.

Processo nº 0000325-77.2011.8.18.0077
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: MARLENE ALVES MOREIRA LIMA, EVERARDO MONTEIRO LIMA
Advogado(s): GINUZZA ALEXANDRIA DULCETTI(OAB/PIAUÍ Nº 6829-B), ANTONIO STENNIO DA SILVA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 16087)
Réu:
Advogado(s):
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16.454. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ1409930 

16.455. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ1409958 

16.456. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ1409960 

16.457. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ1409961 

16.458. EDITAL - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ1410204 

16.459. SENTENÇA - VARA CÍVEL DE VALENÇA DO PIAUÍ1409846 

Assim sendo, diante dos fatos exposto, bem como por ter a presente ação de
divórcio já atingido o seu objetivo, determino o arquivamente dos autos.

Processo nº 0000347-57.2019.8.18.0077
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Criminal
Indiciante: DELEGACIA DA POLICIA CIVIL DE URUÇUÍ-PI
Advogado(s):
Réu: WESLEY RAFAEL PEREIRA FIGUEIREDO
Advogado(s):
Pelo exposto, julgo procedente a presente Medida Protetiva de Urgênciacom base no artigo 22 da Lei 11340/2006, a fim de confirmar a(s)
medida(s)protetiva(s) deferida(s) liminarmente(s), cujos efeitos cessam após o término do prazo conferido na decisão liminar, ou a partir desta
decisão, em caso de não ter havido fixação de termo final.De consequência, extingo o processo com resolução de mérito (art. 487, I, do CPC).
Sem custas e honorários.P. R. I. Ciência ao Ministério Público. Arquive-se

Processo nº 0000043-58.2019.8.18.0077
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Criminal
Indiciante: DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE URUÇUÍ/PI
Advogado(s):
Indiciado: GIVALDO MOREIRA SOARES
Advogado(s):
Pelo exposto, julgo procedente a presente Medida Protetiva de Urgência com base no artigo 22 da Lei 11340/2006, a fim de confirmar a(s)
medida(s) protetiva(s) deferida(s) liminarmente(s), cujos efeitos cessam após o término do prazo conferido na decisão liminar, ou a partir desta
decisão, em caso de não ter havido fixação de termo final. De consequência, extingo o processo com resolução de mérito (art. 487, I, do CPC).
Sem custas e honorários. P. R. I. Ciência ao Ministério Público. Arquive-se

Processo nº 0000440-54.2018.8.18.0077
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Criminal
Autor:
Advogado(s):
Réu: FELIX PEREIRA LEITE
Advogado(s):
Pelo exposto, julgo procedente a presente Medida Protetiva de Urgência com base no artigo 22 da Lei 11340/2006, a fim de confirmar a(s)
medida(s) protetiva(s) deferida(s) liminarmente(s), cujos efeitos cessam após o término do prazo conferido na decisão liminar, ou a partir desta
decisão, em caso de não ter havido fixação de termo final. De consequência, extingo o processo com resolução de mérito (art. 487, I, do CPC).
Sem custas e honorários. P. R. I. Ciência ao Ministério Público. Arquive-se.

Processo nº 0000394-31.2019.8.18.0077
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Criminal
Indiciante: DELEGACIA DA POLICIA CIVIL DE URUÇUÍ-PI
Advogado(s):
Indiciado: CRISTIANO TEODORO GUIMARÃES
Advogado(s):
Pelo exposto, julgo procedente a presente Medida Protetiva de Urgência com base no artigo 22 da Lei 11340/2006, a fim de confirmar
a(s) medida(s) protetiva(s) deferida(s) liminarmente(s), cujos efeitos cessam após o término do prazo conferido na decisão liminar, ou a
partir desta decisão, em caso de não ter havido fixação de termo final. De consequência, extingo o processo com resolução de mérito
(art. 487, I, do CPC). Sem custas e honorários. P. R. I. Ciência ao Ministério Público. Arquive-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de URUÇUÍ)
Processo nº 0001179-32.2015.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOÃO DA CRUZ ALVES DA COSTA
Advogado(s): JHOSE CARDOSO DE MELLO NETTO(OAB/PIAUÍ Nº 7474), RICARDO MELO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12605)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: Cite-se os requeridos para em 05(cinco) dias se pronunciarem sobre a habilitação dos herdeiros, nos termos do art. 690 do CPC.
URUÇUÍ, 18 de outubro de 2019 RITA DE CÁSSIA DA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de URUÇUÍ

Processo nº 0000390-93.2016.8.18.0078
Classe: Embargos à Execução
Autor: P DOS SANTOS PEREIRA - ME, PAULO DOS SANTOS PEREIRA
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Sentença: "(....) Diante do exposto, e por tudo mais que nos autos consta, conheço dos presentes embargos e JULGO-OS IMPROCEDENTES,
ante a não demonstração comprobatória de qualquer dos requisitos constantes no artigo 917, caput, do CPC. Condeno a parte autora ao
pagamento de honorários advocatícios no importe de 10% (dez por cento) do valor da causa, além de custas judiciais, mas tais valores,
considerando os benefícios da justiça gratuita pleiteados pela postulante, com fulcro no art. 98, §3º do CPC, restam suspensos. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se."
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16.460. SENTENÇA - VARA CÍVEL DE VALENÇA DO PIAUÍ1409847 

16.461. SENTENÇA - VARA CÍVEL DE VALENÇA DO PIAUÍ1409870 

16.462. SENTENÇA - VARA CÍVEL DE VALENÇA DO PIAUÍ1410124 

16.463. EDITAL - VARA CÍVEL DE VALENÇA DO PIAUÍ1410379 

16.464. SENTENÇA - VARA CÍVEL DE VALENÇA DO PIAUÍ1410735 

Processo nº 0000130-50.2015.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ELIJONSON MENDES DE SOUSA
Advogado(s): LUCIANO DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10014)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A
Advogado(s): LUCAS NUNES CHAMA(OAB/PARÁ Nº 16956)
Sentença: "(....) Em face do exposto, conheço dos embargos declaratórios e reconheço o equívoco indicado pela parte ré, razão pela qual retifico
o aludido período constante no dispositivo de sentença de embargos, qual seja o último parágrafo da sentença de embargos de folhas 80/81,
para que passe a ter a seguinte redação: "ANTE O EXPOSTO JULGO PROCEDENTE EM PARTE a pretensão de indenização pelo autor
ELIJONSON MENDES DE SOUSA, para arbitrar o valor da indenização na quantia de R$ 6.328,12 (seis mil, trezentos e vinte e oito reais e doze
centavos, devendo ser deduzida da quantia supramencionada, o valor de R$ 5.062,50 (cinco mil e sessenta e dois reais e cinquenta centavos),
devendo, portanto ser pago o valor de R$ 1.062,50 (mil, duzentos e sessenta e cinco reais e sessenta e dois centavos) a título de
complementação de indenização do seguro DPVAT, conforme previsto no art. 3º, II, da Lei nº 6.194/74, com incidência de juros de mora de 1%
ao mês a partir da citação (art. 405 do Código Civil) e correção monetária através da aplicação da tabela de fatores de atualização monetária
publicada pelo Tribunal de Justiça do Estado do Piauí desde o evento danoso (16/05/2009) até o efetivo pagamento, conforme súmulas 426 e
580 do Superior Tribunal de Justiça. Improcedente, portanto, o pedido de dano moral. Como consequência da sucumbência, condeno a parte
requerida ao pagamento de custas e honorários advocatícios que fixo em 20% sobre o valor atualizado da condenação, nos termos do que
preconiza o art. 85, § 2º do Código de Processo Civil. Ocorrido o trânsito em julgado desta sentença, proceda-se a baixa na distribuição e nos
sistemas processuais e, em seguida, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe, independente de nova conclusão". Publique-se. Registre-
se. Intimem-se. Os demais parágrafos permanecem inalterados. Oportunamente, cumpra-se integralmente a r. sentença."

Processo nº 0000658-21.2014.8.18.0078
Classe: Ação Civil Pública Cível
Autor: O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): PROMOTOR DE JUSTIÇA(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: JARBAS NOGUEIRA MATIAS
Advogado(s): JOSE MARIA DE ARAUJO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 6761)
Sentença: "(....) ANTE O EXPOSTO, na forma do art. 487, I, do Código de Processo Civil, Julgo parcialmente procedente a presente ação para,
reconhecendo a prática de ato de improbidade administrativa ofensivo aos princípios da Administração Pública (art. 11, caput, da Lei n°
8.429/92), condenar o réu JARBAS NOGUEIRA MATIAS às seguintes sanções: I) Suspensão dos direitos políticos pelo período de 05 (cinco)
anos; II) Multa civil no valor correspondente a três vezes o valor da remuneração mensal percebida pelo requerido à época dos fatos, enquanto
Diretor do Hospital Regional de Valença/PI, Eustáquio Portela, devidamente corrigido pelos índices oficiais de atualização monetária, conforme
art. 12, II, da Lei nº 8.429/92, a ser revertido em favor do fundo previsto no art.13 da Lei nº 7.347/85. III) Proibição de contratar com o poder
público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que seja por intermédio de pessoa jurídica da qual
seja sócio majoritário, pelo período de 05 (cinco) anos. Condeno o réu, ainda, ao pagamento das custas processuais. Notifique-se o Ministério
Público Estadual. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após, o trânsito em julgado, adotem-se as seguintes providências: a) Insira-se o nome do
réu no cadastro Nacional de Condenados por Ato de Improbidade Administrativa; b) comunique-se o Tribunal Regional Eleitoral; c) requisitem-se
à Secretaria de Saúde do Município de Valença/PI informações sobre o valor do percebido pelo réu durante o ano de 2011, bem como cópia do
ato normativo que estabeleceu o referido valor."

Processo nº 0000167-83.2012.8.18.0110
Classe: Inventário
Inventariante: MARIA MARQUES DA SILVA ROQUE, ANTONIO ROQUE
Advogado(s): JANDER MARTINS NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6616)
Inventariado: CICERO ROQUE DA SILVA
Advogado(s):
Sentença:"(...) Ante o exposto, HOMOLOGO o Plano de Partilha apresentados pelas partes, com arrimo nos artigos 659 e seguinte do Código de
Processo Civil. Após, decorrido o prazo recursal, enviem-se os presentes autos à Procuradoria Fiscal do Estado, a fim de apurar a eventual
existência de quantia ainda a ser paga a título de ITCMD e/ou taxas respectivas, devendo, para tal, de acordo com a jurisprudência especializada,
efetuar o lançamento do valor devido, além da verificação acerca de demais débitos do falecido. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Ainda,
expeçam-se os Formais de Partilha, conforme Plano de Partilha juntados aos autos, como nos autos se contém e se declara, ressalvados,
contudo, eventuais direitos de terceiros. Custas e Impostos de Lei, já recolhidos, rateado entre os herdeiros. Publique-se, registre-se e intime-se,
com o arquivamento de cópia desta para os respectivos fins. Ao final, arquivem-se os autos, com baixa. Publique-se. Registre-se. Intimem-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Cível de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000526-32.2012.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ALYNE DE OLIVEIRA ALVES
Advogado(s): ROLÂNDIA GOMES DE BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 4455-B)
SENTENÇA: Isto posto, extingo a punibilidade, pela prescrição, da ré Alyne de Oliveira Alves em relação aos crimes tipificados no art. 180, caput,
do Código Penal Brasileiro e art. 244-B da Lei nº 8.069/90, o que faço com fulcro no art. 61 do Código de Processo Penal, tal como no art. 107,
inciso IV, do CP c/c arts. 109, V, art. 110 e art. 115 também do CP. Publique-se. Registre-se. Intime-se o MP, o réu pessoalmente e o seu
defensor. VALENÇA DO PIAUÍ, 8 de janeiro de 2019. JUSCELINO NORBERTO DA SILVA NETO. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca
de VALENÇA DO PIAUÍ.

Processo nº 0000812-78.2010.8.18.0078
Classe: Mandado de Segurança Cível
Autor: HELDER ANTONIO MARTINS DE OLIVEIRA
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16.465. SENTENÇA - VARA CÍVEL DE VALENÇA DO PIAUÍ1410737 

16.466. EDITAL - VARA CRIMINAL DE VALENÇA DO PIAUÍ1410454 

17. EXPEDIENTE CARTORÁRIO 
[]

17.1. EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO MARCIA SAMPAIO MONTEIRO1401990 

17.2. EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA 1401997 

17.3. EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA 1402821

Advogado(s): MARTALENE DOS ANJOS E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 277)
Réu: INTITUTO LUDUS
Advogado(s):
Sentença: "(...) Ante o exposto, e com fulcro no dispositivo supra, ACOLHO os Embargos Declaratórios quanto ao erro de contradição, e
determino que na parte na qual lê-se "custas na forma da lei" passa-se a ler "Sem custas, face a concessão dos benefícios da justiça gratuita".
Publique-se. Registre-se. Intimem-se."

Processo nº 0001052-33.2011.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: O MUNICÍPIO DE VALENÇA DO PIAUÍ REP. POR FRANCISCO DE ASSIS ALCÂNTARA
Advogado(s): MARCOS ANDRÉ LIMA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 3839)
Réu: FRANCISCO ALVES DA SILVA E OUTROS
Advogado(s): DAMÁSIO DE ARAÚJO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 1735)
Sentença: "(....) Diante do exposto, e por tudo mais que nos autos consta, com arrimo no artigo 487, inciso I do CPC, JULGO IMPROCEDENTE o
pedido constante na inicial e extingo o processo, com resolução de mérito. Condeno a parte autora ao pagamento de honorários no importe de
R$600,00 (seiscentos reais), ante o valor "irrisório" da causa. Publique-se. Registre-se. Intimem-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Criminal de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000052-47.2001.8.18.0078
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE VALENÇA DO PIAUÍ/PI
Advogado(s):
Réu: JOSÉ CÂNDIDO FILHO, CLEYTON FEITOSA CARVALHO
Advogado(s): JÉFERSON CAVALCANTE DE LUCENA(OAB/CE 18340)
SENTENÇA: Ante o exposto e por tudo mais que dos autos consta, acolho o parecer do Ministério Público e julgo EXTINTA A PUNIBILIDADE
dos acusados JOSÉ CÂNDIDO FILHO e CLEYTON FEITOSA CARVALHO em relação ao crime previsto no art. 271, §1º, o que faço com base no
art. 107, inc. IV e art. 109, inciso III, todos do Código de Penal, para que produza todos os efeitos legais. VALENÇA DO PIAUÍ, 27 de março de
2019. JUSCELINO NORBERTO DA SILVA NETO. Juiz(a) de Dreito da Vara Única da Comarca de VALENÇA DO PIAUÍ.

2ª Publicação
PROCESSO Nº: 0003677-11.2016.8.18.0031
CLASSE: INTERDIÇÃO (58)
ASSUNTO(S): [Nomeação]
REQUERENTE: SEBASTIAO FONTENELE MONTEIRO
REQUERIDO: MARCIA SAMPAIO MONTEIRO
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). MAX PAULO SOARES DE ALCÂNTARAA, Juiz de Direito da 3ª Vara em exercício da Comarca de PARNAÍBA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de MARCIA SAMPAIO MONTEIRO,
Brasileiro(a) , Solteiro(a) , filho(a) de MARIA SETUBAL SAMPAIO MONTEIRO e SEBASTIAO FONTENELE MONTEIRO, residente e
domiciliado(a) em AV. MONSENHOR ANTONIO SAMPAIO, 2600, DIRCEU ARCOVERDE, PARNAÍBA - Piauí nos autos do Processo nº
0003677-11.2016.8.18.0031 em trâmite pela 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA, por sentença, declarando a parte interditada relativamente
incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador SEBASTIÃO FONTENELE MONTEIRO, Brasileiro(a) , Viúvo(a)
, filho(a) de ANA FONTENELE MONTEIRO e FRANCISCO CELESTINO MONTEIRO, residente e domiciliado(a) em AVENIDA MONSENHOR
ANTONIO SAMPAIO, 2600, DIRCEU ARCOVERDE, PARNAÍBA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas
as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no
Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume. Eu, ASSUNÇÃO DE MARIA MAIA TORRES, Técnico Judicial, digitei e subscrevo.PARNAÍBA,
29 de novembro de 2019.
ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA Juiz de Direito da Comarca da 3ª Vara da PARNAÍBA

2ª Publicação
PROCESSO Nº: 0002651-41.2017.8.18.0031
CLASSE: INTERDIÇÃO (58)
ASSUNTO(S): [Nomeação]
REQUERENTE: SONIA MARIA LIMA ROCHA
REQUERIDO: BIANCA LIMA DE OLIVEIRA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO O (A) Dr (a). Max Paulo Soares de Alcântara, Juiz de Direito da 3ª Vara da
Comarca de PARNAÍBA em exercício, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc. FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de BIANCA LIMA DE OLIVEIRA, brasileira, solteira, desempregada, portadora do RG
de nº 4.087.837 SSP - PI e inscrita no CPF sob o nº 329.478.818-50, residente e domiciliada na Rua Professora Bernarda Costa de Souza, nº
2284, bairro Piauí, Parnaíba - Piauí em trâmite pela 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA, por sentença, declarando a parte interditada
relativamente incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador SONIA MARIA LIMA ROCHA, brasileira, viúva,
do lar, portadora do RG de nº 20.065.805-0 SSP - SP e inscrita no CPF sob o nº 116.825.188-50, residente e domiciliada na Rua Professora
Bernarda Costa de Souza, 2284, bairro Piauí, Parnaíba - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as
cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no
Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume. Eu, Assuncao de Maria Maia Torres, Técnica Judicial, digitei e subscrevo. PARNAÍBA, 22 de
novembro de 2018. Dr. Max Paulo Soares de Alcântara Juiz de Direito da Comarca da 3ª Vara da PARNAÍBA em exercício.
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17.4. EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA FRANCISCO DAS CHAGAS FELIX DOS SANTOS1402824 

17.5. EDITAL DE PROCLAMAS1409800 

18. OUTROS 
[]

18.1. AVISO DE INTIMAÇÃO (PJe)1410098 

2ª Publicação
PROCESSO Nº: 0802850-93.2018.8.18.0031
CLASSE: INTERDIÇÃO (58)
ASSUNTO(S): [Tutela e Curatela]
REQUERENTE: FRANCISCA BRITO DE CARVALHO
REQUERIDO: JAQUELANDIA SOARES DOS SANTOS
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO O (A) Dr (a). Max Paulo Soares de Alcântara, Juiz de Direito da 3ª Vara da
Comarca de PARNAÍBA em exercício, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc. FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de JAQUELANDIA SOARES DOS SANTOS, RG nº 1.208.976/SSP-PI [expedição:
17.11.1987] e CPF nº 540.032.021-04, brasileira, solteira, desempregada, analfabeta, residente e domiciliada no Residencial Bela Vista, casa 03,
Baixa da Carnaúba - Zona Rural, CEP 64.219-899, em Parnaíba - PI em trâmite pela 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA, por sentença,
declarando a parte interditada relativamente incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador(a) FRANCISCA
BRITO DE CARVALHO, inscrita no RG n° 530.530/SSP-PI [expedição: 02.07.19] e no CPF n° 697.324.503-04, brasileira, casada, aposentada,
ensino básico completo, residente e domiciliada no Residencial Bela Vista, casa 03, Baixa da Carnaúba - Zona Rural, CEP 64.219-899, em
Parnaíba - PI , a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir
o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume. Eu,
Assuncao de Maria Maia Torres, Técnica Judicial, digitei e subscrevo. PARNAÍBA, 22 de novembro de 2018. Dr. Max Paulo Soares de Alcântara
Juiz de Direito da Comarca da 3ª Vara da PARNAÍBA em exercício.

2ª Publicação
PROCESSO Nº: 0800224-04.2018.8.18.0031
CLASSE: INTERDIÇÃO (58)
ASSUNTO(S): [Tutela e Curatela]
REQUERENTE: MARIA FELIX DOS SANTOS
REQUERIDO: FRANCISCO DAS CHAGAS FELIX DOS SANTOS
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). MAX PAULO SOARES DE ALCÂNTARA, Juiz de Direito da 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA em exercício, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de FRANCISCO DAS CHAGAS FÉLIX
DOS SANTOS, inscrito no RG n° 4.746.619/SSP-PI, expedido em 16/01/2018, e no CPF n° 601.392.083-48, brasileiro, solteiro, ensino
fundamental incompleto, residente e domiciliado no Assentamento Lagoa do Prado, n° 25, CEP 64.219-899, Zona Rural de Parnaíba - PI em
trâmite pela 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA, por sentença, declarando a parte interditada relativamente incapaz de reger seus negócios e
bens na vida civil, tendo sido nomeado curador MARIA FÉLIX DOS SANTOS, inscrita no RG n° 2.075.476/SSP-PI, expedido em 15/10/1998, e no
CPF n° 012.582.623-04, brasileira, solteira, residente e domiciliada no Assentamento Lagoa do Prado, n° 25, CEP 64.219-899, Zona Rural de
Parnaíba - PI a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o
presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume. Eu,
Assunção de Maria Maia Torres, Analista Judicial, digitei e subscrevo. PARNAÍBA, 22 de novembro de 2018. DR. MAX PAULO SOARES DE
ALCÂNTARA, Juiz de Direito da 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA em exercício

MARIA AUXILIADORA FURTADO BALUZ, titular do 1º OFÍCIO DO REGISTRO CIVIL das Pessoas Naturais da cidade de PARNAÍBA, Estado PI,
na forma da Lei, etc.
FAZ SABER, que pretendem casar-se e apresentaram documentos exigidos pelo Art. 1.525 do Código Civil Brasileiro, os nubentes abaixo
relacionados: 1º) MANUEL DE SOUZA PEREIRA, DIVORCIADO, SERVENTE DE PEDREIRO, natural de LUIS CORREIA - PI, filho de MANOEL
DE SOUZA PEREIRA e RAIMUNDA DE SOUZA PEREIRA; e SANDRA MARIA DOS SANTOS SILVA, SOLTEIRA, DO LAR, natural de LUIS
CORREIA - PI, filha de EDIVAR TELES DA SILVA e PAULA FRANCINETE DOS SANTOS SILVA; 2º) GEDALIAS ARAÚJO DA SILVA,
DIVORCIADO, AUTÔNOMO(A), natural de TUTOIA - MA, filho de PAULO LOPES DA SILVA e LUIZA ARAUJO DA SILVA; e ELISÂNGELA
SOARES FERNANDES, DIVORCIADA, ATENDENTE DE CONSULTÓRIO, natural de FORTALEZA - CE, filha de EDILSON ALMEIDA
FERNANDES e EDENIR SOARES FERNANDES; 3º) DIEGO FERNANDO RAMIREZ NOREÑA, SOLTEIRO, COMERCIANTE, natural de
IGNORADA - ET, filho de PEDRO MARIA RAMÍREZ LÓPEZ e DIANA LORENA NOREÑA AGUDELO; e AIRLAYNE MARQUES BARROS,
SOLTEIRA, ESTUDANTE, natural de PARNAIBA - PI, filha de RAIMUNDO NONATO ARAUJO BARROS e GILVANA MARIA MARQUES
BARROS; 4º) EDMAR DE CASTRO DIAS, DIVORCIADO, OPERADOR DE CALDEIRA, natural de BELEM - PA, filho de JOSÉ ARAÚJO DIAS e
FRANCISCA DAS CHAGAS DE CASTRO DIAS; e MARISA DA SILVA CARVALHO, SOLTEIRA, PROFESSOR(A), natural de PARNAIBA - PI,
filha de EDIMAR CARDOSO DE CARVALHO e MARIA DO SOCORRO DA SILVA CARVALHO; 5º) LUCINÁRIO LINHARES ARAUJO
FERREIRA, SOLTEIRO, MARINHEIRO(A), natural de PARNAIBA - PI, filho de FRANCISCO DA SILVA FERREIRA e MARIA DE LOURDES
LINHARES ARAUJO FERREIRA; e NHARALINE DE FÁTIMA DA SILVA GOMES, SOLTEIRA, PROFESSOR(A), natural de PARNAIBA - PI, filha
de CARLOS ANTONIO FREITAS GOMES e MARIA DA CONCEIÇÃO DA SILVA GOMES; 6º) KAIO HENRIQUE DOS SANTOS BEVILÁQUA,
SOLTEIRO, CHEFE DE LOGÍSTICA, natural de PARNAIBA - PI, filho de SALUSTIANO DE MENDONÇA BEVILÁQUA e VERA LUCIA DOS
SANTOS BEVILAQUA; e AMANDA ROZA DE ARAUJO, DIVORCIADA, ENFERMEIRA, natural de PARNAIBA - PI, filha de ANTONIO ALENCAR
DE ARAUJO e GERMANIA ROZA DE ARAUJO; Requereram habilitação para casamento. Quem tiver conhecimento de algum impedimento e ou
causa suspensiva Art. 1.521 e 1.523 do Código Civil, poderá apresentá-lo por escrito perante este Cartório.
MARIA AUXILIADORA FURTADO BALUZ
Oficial(a)

A Bela. Laís Andréa do Nascimento Malta Batista, Servidora da Coordenadoria Judiciária Cível/SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,
INTIMA MARIA PEREIRA SILVA DE OLIVEIRA (Adv.MIGUEL IBIAPINA ALVARENGA - OAB/PI 8640-A ) ora intimado, nos autos do(a)
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0800465-90.2018.8.18.0026 (PJe)/TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, do despacho exarado pelo Exmo.
Des. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR - Relator.
DESPACHO/DECISÃO:
"Recebo o recurso em ambos os efeitos; e, quanto a este aspecto processual, intimem-se as partes.
Ato contínuo, encaminhem-se os autos, com urgência, à Procuradoria-Geral de Justiça, para os devidos fins.
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18.2. AVISO DE INTIMAÇÃO (PJe)1410169 

Cumpra-se.
TERESINA-PI, 11 de outubro de 2019.
Desembargador RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR - Relator''
COODJUDCÍVEL, em Teresina, 16 de dezembro de 2019.
Bela. Laís Andréa do Nascimento Malta Batista
Servidora da Coordenadoria Judiciária Cível/SEJU

A Bela. Laís Andréa do Nascimento Malta Batista, Servidora da Coordenadoria Judiciária Cível/SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,
INTIMA BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. (Adv.FRANCISCO CRISTIANO MACIEL DE GOES - OAB/CE 23255 ) ora intimado, nos
autos do(a) APELAÇÃO CÍVEL Nº 0707383-49.2019.8.18.0000 (PJe)/TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, do despacho exarado
pelo Exmo. Des. FERNANDO LOPES E SILVA NETO - Relator.
DESPACHO/DECISÃO:
"Recebo o recurso em ambos os efeitos; e, quanto a este aspecto processual, intimem-se as partes.
Ato contínuo, encaminhem-se os autos, com urgência, à Procuradoria-Geral de Justiça, para os devidos fins.
Cumpra-se.
TERESINA-PI, 08 de outubro de 2019.
Desembargador FERNANDO LOPES E SILVA NETO - Relator"
COODJUDCÍVEL, em Teresina, 16 de dezembro de 2019.
Bela. Laís Andréa do Nascimento Malta Batista
Servidora da Coordenadoria Judiciária Cível/SEJU
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